
DENÚNCIA Nº 1, DE 2016 
(nº 1/2015, na Casa de origem)

(Dos Srs. Hélio Pereira Bicudo, Miguel Reale Junior e Janaina 
Conceição Paschoal) 

Denúncia por crime de responsabilidade, em desfavor da 
Presidente da República, Dilma Vana Roussef, por suposta 
abertura de créditos suplementares por decretos 
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Federal art. 85, VI e art. 167, V; e Lei nº 1.079, de 1950, arts. 
10, item 4 e art. 11, itens II e 3).
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE N. 1/2015 

Volume 1 

AUTUAÇÃO 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

quinze, em Brasília, Distrito Federal, no Gabinete da Secretaria­

Geral da Mesa da Câmara dos Deputados, autuo os documentos 

que se seguem, referentes à Denúncia por Crime de 

Responsabilidade n. 1/2015 apresentada por Hélio Pereira Bicudo, 

Rousseff. E, para constar, eu, 

Sílvio Avelino da Silva, Secretário-G 

a presente autuação. 

, em des.f 



DCR .i/c2ot5 

"O princípio geral a se observar é que '( ... )não se 

deve proceder contra a perversidade do tirano 

por iniciativa privada, mas sim pela autoridade 

pública', dito isto, reitera..:se a tese de que, 

cabendo à multidão prover-se de um rei, cabe-lhe 

também depô-lo, caso se torne tirano ... " (Santo 

Tomás de Aquino. Escritos Políticos. Petrópolis: 

Vozes, 2001. p. 25). 

"Em todo país civilizado, há duas necessidades 

fundamentais: que o poder legislativo represente 

o povo, isto é que a eleição não se.ia falsificada,·.e 

que o povo influa efetivamente sobre os seus 

representantes." (Rui Barbosa. Migalhas . de Rui 

Barbosa, org. Miguel Matos) . 

HÉLIO PEREIP.. .. A. BICUDO, brasileiro, casado, Procurador de Justiça 

Aposentado, portador da Cédula Identidad~ RG n. 5888644, CPF n. 005.121418-00, 

Título de Eleitor n. 148.181.900.124, com endereço na Rua José Maria Lisboa, 1356, 

apto 31, Jardim Paulista, São Paulo-SP; MIGUEL ~EALE JÚNIOR, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB, Secção de São Paulo, sob nº. 21.135, CPF n. 

020.676.928.87, Título de Eleitor n. 001.645.780.116, com escritório na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 1.713, 4° andar, cj. 41, São Paulo (SP); e JANAINA 

CONCEIÇÃO P ASCHOAL, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula ~ 

/ 

1 

f>c", 
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Identidade RG n. 24.130.055-1 , CPF n. 195.295.878-48, Título de Eleitor 

252.385.180.175 , com endereço na Rua Pamplona, 1.119, cj. 41 , Jardim Paulista, São 

Paulo-SP; todos cidadãos brasileiros, como comprovam as certidões anexas, 

subscrevendo, ainda, esta petição, o advogado FLÁVIO HENRIQUE COSTA 

PEREIRA, brasileiro, OAB/SP 131.364 e inscrito no CPF sob nº 173.800.188-17, com 

escritório na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Aguaçu, 171, Cond. Ipê, 

Sala M-5 , Alphaville Business, com fundamento nos artigos 51, inciso I, e 85 , incisos 

V, VI e VII, da Constituição Federal; nos artigos 4°., incisos V e VI; 9°. números 3 e 7; 

10, números 6, 7, 8 e 9; e 11 , número 3, da Lei 1.079/50; bem como no artigo 218 do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa, vêm apresentar DENÚNCIA em face da 

Presidente da República, Sra. DILMA VANA ROUSSEFF, haja vista a prática de 

crime de responsabilidade, conforme as razões de fato e direito a seguir descritas, 

requerendo se.ia decretada a perda de seu cargo, bem como a inabilitação para 

exercer função pública, pelo prazo de oito anos. 

Nesta oportunidade, haja vista que a presente denúncia congrega a ofertada em 

1 º. de setembro do ano corrente e seus aditamentos, desiste-se, expressamente, do 

pedido anterior. 

1- Dos fatos: 

O Brasil está mergulhado em profunda crise. Muito embora o Governo Federal 

insista que se trata de crise exclusivamente econômica, na verdade, a crise é política e, 

sobretudo, MORAL. 

O Governo Federal também tenta fazer crer que tal cnse pode se tornar 

institucional; sugere que se arrefeçam os ânimos, admitindo-se o quadro de horror que 

se estabeleceu no país; porém, não há que se falar em crise institucional. As instituições 

estão funcionando bem e, por conseguinte, possibilitam sejam desvendados todos os 

crimes perpetrados no coração do Poder. 

O Tribunal Superior Eleitoral, em longo e minucioso processo, tem apurado 

inúmeras fraudes, verdadeiros estelionatos, encetados para garantir a reeleição da 

Presidente da República, tendo o Ministro Gilmar Mendes aduzido que, se soubesse, 

anteriormente, do que sabe na atualidade, não estariam aprovadas as contas de 
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campanha da Presidente. Também o Ministro João Otávio de Noronha defendeu 

abertura de investigação referente à campanha da denunciada. 

Foi assim que, no último dia 26 de agosto, o Tribunal Superior Eleitoral decidiu 

reabrir o julgamento sobre as contas de campanha da Presidente da República. 

Em paralelo, o Tribunal de Contas da União (TCU) assinalou flagrantes 

violações à Lei de Responsabilidade Fiscal, as quais ensejaram Representação Criminal 

à Procuradoria Geral da República, em petição elaborada pelo ora denunciante Miguel 

Reale Júnior. 

Essa notitia criminis demonstra que a Presidente, que sempre se apresentou 

como valorosa economista, pessoalmente responsável pelas finanças públicas, deixou de 

contabilizar empréstimos tomados de Instituições Financeiras públicas (Caixa 

Econômica Federal e Banco do Brasil), contrariando, a um só tempo, a proibição de 

fazer referidos empréstimos e o dever de transparência quanto à situação financeira do 

país. Em suma, houve uma maquiagem deliberadamente orientada a passar para a nação 

(e também aos investidores internacionais) a sensação de que o Brasil estaria 

economicamente saudável e, portanto, teria condições de manter os programas em favor 

das classes mais vulneráveis. Diante da legislação penal comum, a Presidente incorrera, 

em tese, nos crimes capitulados nos artigos 299, 359-A e 359-C, do Código Penal, 

respectivamente, falsidade ideológica e crimes contra as finanças públicas. 

Em 26 de agosto do corrente ano, Ministro do TCU noticiou à BBC que alertara 

a Presidente acerca das irregularidades em torno das chamadas pedaladas fiscais. E, no 

último dia 07, o mesmo Tribunal, em decisão histórica, inegavelmente técnica, rejeitou 

as contas do Governo Dilma, relativamente a 2014. 

Na esteira do histórico processo do Mensalão, Ação Penal Originária 470, em 

que restaram expostos os planos de perpetuação no poder por parte do Partido Político 

ao qual a Presidente da República é filiada, foi deflagrada a Operação Lava Jato, que em 

cada uma de suas várias fases colhe pessoas próximas à Presidente, desconstruindo a 

aura de profissional competente e ilibada, criada por marqueteiros muito bem pagos. 
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pelos quais se analise, impossível deixar de reconhecer que o negócio, mesmo à época, 

se revelava extremamente prejudicial ao Brasil. Segundo consta, as perdas foram 

superiores a setecentos milhões de reais. 

Na oportunidade, a Presidente da República era presidente do Conselho da 

Estatal e deu como desculpa um equívoco relativo a uma cláusula contratual. À época, 

muitos indagaram se essa suposta falha não infirmaria a fama de competência e 

expertise na seara de energia, porém, ninguém teve a audácia de desconfiar da 

probidade da Presidente. 

Mas, como se diz popularmente, Pasadena foi apenas a ponta do "iceberg", pois 

a Operação Lava Jato realizou verdadeira devassa em todos os negócios feitos pela 

Petrobrás, constatando, a partir de colaborações premiadas intentadas por Paulo Roberto 

Costa e Alberto Y oussef, que as obras e realizações propaladas como grandes 

conquistas do Governo Dilma não passavam de meio para sangrar a promissora estatal 

que, atualmente, encontra-se completamente descapitalizada e desacreditada, inclusive 

internacionalmente. Nas palavras de um dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

comparado à Lava Jato, o Mensalão se transformou em feito passível de ser julgado por 

Juizado de Pequenas Causas. 

Vale destacar que Paulo Roberto Costa era pessoa muito próxima à Presidente 

da República, ao lado de quem posou para várias fotografias em eventos públicos, tendo 

sido convidado para o casamento da filha da Presidente, em cerimônia bastante 

reservada . 

Para a infelicidade do país, os prejuízos havidos com Pasadena ficaram 

pequenos diante do quadro de descalabro que se descortinou. Reforça-se, a cada dia, a 

convicção de que algumas empresas foram escolhidas para serem promovidas 

internacionalmente e, a partir de então, participando de irreais licitações, drenar a 

estatal, devolvendo grande parte dos valores por meio de propinas, ou de doações 

aparentemente lícitas. 
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Em outubro de 2014, ao prestar seu segundo depoimento em 

Alberto Y oussef asseverou que, dentre outras autoridades, a Presidente da República 

tinha ciência do que acontecia na Petrobrás . Em 25 de agosto do ano corrente, Y oussef 

reafirmou que Lula e Dilma sabiam do esquema de propinas, na Petrobrás . Em acórdão 

da lavra do Ministro Dias Toffoli, exarado no Habeas Corpus de número 127.483/PR, o 

Egrégio Supremo Tribunal Federal confirmou a validade da colaboração premiada 

realizada com Y oussef . 

Por força das constatações da Operação Lava Jato, foram presos o ex- Ministro 

José Dirceu, o ex-tesoureiro do PT João Vaccari Neto, o ex-dirigente da Petrobrás 

Nestor Cerveró, pessoas que a Presidente fazia questão de reverenciar, até que negar os 

descalabros ficasse impossível. 

Apesar das investigações em andamento e diante de fortes indícios de que 

muitas irregularidades haviam sido praticadas, a denunciada seguiu discursando pelo 

Brasil, reforçando a confiança nos dirigentes da estatal, como a presidente Graça Poster. 

Aliás, durante todo o processo eleitoral, a denunciada negou que a situação da 

Petrobrás, seja sob o ponto de vista moral, seja sob o ponto de vista econômico, era 

muito grave. 

Com efeito, mesmo com todas as notícias veiculadas, a denunciada insistiu na 

estapafúrdia tese de que as denúncias seriam uma espécie de golpe, mera tentativa de 

fragilizar a Petrobrás, sempre destacando sua expertise na área de economia e de 

energia, ou seja, a Presidente dava sua palavra acerca da higidez da empresa! Vale 

Ü lembrar que a presidente da Petrobrás deixou o cargo apenas em fevereiro de 2015, 

quando a situação já era insustentável, no segundo mandato, portanto. 

Mas o quadro é ainda pior. A Operação Lava Jato jogou luz sobre a promíscua 

relação havida entre o ex- Presidente Lula e a maior empreiteira envolvida no 

escândalo, cujo presidente já está preso, há um bom tempo. Não há mais como negar 

que o ex- Presidente se transformou em verdadeiro operador da empreiteira, 

intermediando seus negócios junto a órgãos públicos, em troca de pagamentos 

milionários por supostas palestras, dentre outras vantagens econômicas. 
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Em julho de 2015, o Ministério Público Federal do Distrito Federal, por força do 9~--l'.; 
trabalho do Núcleo de Combate à Corrupção, iniciou investigação pela suposta prática 

de tráfico de influência, por parte do ex-presidente Lula, a fim de apurar favorecimento 

ao grupo Odebrecht, no exterior . 

Recentemente, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, por meio de 

acórdão prolatado pelo Desembargador Federal João Pedro Gebran Neto, nos autos do 

Habeas Corpus de número 503125866.2015.4.04.0000/PR, impetrado em benefício do 

presidente da Odebrecht, denegou a ordem, aduzindo que os fatos envolvendo a 

Petrobrás são notórios. 

"O histórico do processo é extenso, não sendo possível tal conclusão da 

análise crítica e exclusiva do decreto prisional ora impugnado. Há critérios 

para a decretação das prisões, os quais se fundam no art. 312 do Código de 

Processo Penal, reservadas, como já ressaltado pela 8ª Turma deste 

Tribunal, aos principais atores da empreitada criminosa. Assim, 'em um 

grupo criminoso complexo e de grandes dimensões, a prisão cautelar deve 

ser reservada aos investigados que, pelos indícios colhidos, possuem o 

domínio do fato como os representantes das empresas envolvidas no 

esquema de caiielização ou que exercem papel importante na engrenagem 

criminosa'. (HC nº 501676317.2015.404.0000). Ademais, a realidade 

processual contradiz qualquer assertiva em sentido contrário. Há delatores 

presos e não delatores em liberdade. Bom exemplo é o caso do investigado e 

réu Ricardo Ribeiro Pessoa, Diretor da UTC, que, mesmo após a obtenção 

da liberdade provisória, decidiu, por iniciativa própria, celebrar acordo de 

delação premiada. Gerson de Mello Almada, dirigente da Engevix, mesmo 

sem recorrer ao acordo de colaboração, admitiu a existência de cartel, do 

pagamento de propinas e indicou a participação da Odebrecht no esquema. 

3 .4. Assim, presentes os pressupostos para decretação da prisão preventiva, 

seja por força do risco à instrução processual, dada a existência de 

indicativos que o paciente pretendeu destruir provas, seja à ordem pública, 

ante a reiterada e multiplicidade de condutas ilícitas praticadas por meio de 

pessoas jurídicas, as quais até hoje mantém contratos com a administração 

pública, atuando de modo organizado e cooperado para fraudar licitações, 

aferir ganhos extraordinários, bem como risco à lconômica. ~ 



este último aspecto, desnecessário gastar tinta, porquanto basta 

qualquer jornal para verificar os prejuízos causados à Petrobrás, à economia 

nacional e as severas consequências internacionais que a empresa e o Estado 

estão na iminência de sofrer" . 

Os contornos de crime de responsabilidade ficam mais salientes, quando se 

verifica que Lula é muito mais do que um ex- Presidente, mas alguém que, segundo a 

própria denunciada, lhe é indissociável e NUNCA SAIU DO PODER. 

De fato, antes de o candidato do PT para a eleição de 2014 estar definido, 

quando perguntada acerca da possibilidade de o ex- Presidente voltar, a atual Presidente 

respondeu que ele (Lula) não iria voltar porque nunca havia saído, frisando que ambos 

seriam indissociáveis. 

Ora, se a Presidente era (e é) indissociável de Lula, muito provavelmente, sabia 

que ele estava viajando o mundo por conta da Construtora Odebrecht, que 

coincidentemente sagrou-se vencedora para realizar muitas obras públicas, no Brasil e 

no exterior! Aliás, não se podem desconsiderar as fortes acusações feitas pelos 

empresários gaúchos, Auro e Caio Gorentzvaig, no sentido de que Dilma teria sido 

imposta a Lula por referido grupo empresarial. 

. Recentemente, houve o vazamento de um relatório do COAF, dando conta de 

que o ex- Presidente Lula teria recebido quase TRINTA MILHÕES DE REAIS, boa 

parte de empresas que contratam com o Governo Federal, por supostas palestras. Pois 

bem, ao invés de mandar investigar os estranhos recebimentos, a Presidente da 

República, por meio de seu Ministro mais próximo, mandou apurar o vazamento da 

informação, em mais um sinal de que está disposta a tudo para proteger seu antecessor . 

A esse respeito, cumpre ressaltar a constante defesa que a denunciada faz da 

figura do ex-presidente Lula. Mesmo presentemente, objetivando lhe conferir certa 

imunidade, estuda elevá-lo à condição de Ministro. Elevar à condição de Ministro quem 

pode ter funcionado como operador da empreiteira que desfalcou a Petrobrás?! A 

Imprensa nacional, inclusive, noticia que a Presidente Dilma já passou o governo ao Ex­

Presidente Lula, em uma espécie de terceiro mandato! Um acinte! 
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assessoria nos contratos firmados e mantidos com o Poder Público, não seria caso, no 

mínimo, de a Presidente Dilma Rousseff afastar-se, ao menos institucionalmente, de seu 

antecessor? 

Necessário apontar que, apesar da edição da Lei de Acesso à Informação, os 

montantes enviados para Cuba e Angola receberam a chancela de sigilosos. 

Estranhamente, as empresas tão bem representadas pelo ex- Presidente, indissociável da 

atual Presidente, segundo consta, conduziram obras nesses países! 

Durante muitos anos, todos os brasileiros foram iludidos com o discurso de que 

o ex- Presidente Lula seria um verdadeiro promotor do Brasil, no exterior, um 

propagandista que estaria prospectando negócios para as empresas nac10nais, no 

estrangeiro. No entanto, conforme foram se descortinando os achados da Operação Lava 

Jato, restou nítido que todo esse cenário serviu, única e exclusivamente, para sangrar os 

cofres públicos. 

Existe a tese de que nada haveria contra a Presidente da República. No entanto, 

os escândalos que se sucedem, de há muito, passam próximos a ela, não sendo possível 

falar em mera coincidência, ou falta de sorte. A Presidente da República faz parte desse 

plano de poder. E os Poderes constituídos precisam, nos termos da Constituição Federal, 

agir. 

Não é exagero lembrar que, quando ainda era Ministra da Casa Civil, a 

) Presidente tinha como seu braço forte a ex-ministra Erenice Guerra, que sempre se 

encontra em situações questionáveis, sendo certo que, mais recentemente, envolveu-se 

na Operação Zelotes, referente à corrupção no Carf . 

Como de costume, seja com relação a Erenice Guerra, seja com relação a Graça 

Foster, seja com relação a Nestor Cerveró, ou Jorge Zelada, a Presidente agiu como se 

nada soubesse, como se nada tivesse ocorrido, mantendo seus assistentes intocáveis e 

operantes na máquina de poder instituída, à revelia da lei e da Constituição Federal. 

Para espanto de todos, Edinho Silva, tesoureiro da campanha da Presidente, 

apontado como receptor de quase quatorze milhões de reais, é mantido no Governo, no 

importante cargo de Ministro de Comunicação Social. 
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seriam irrelevantes, como, por exemplo, a compra da Refinaria em Pasadena, enquanto 

Dilma Rousseff era Presidente do Conselho da Petrobrás. Todavia, fazer referência a 

esses acontecimentos se revela preciso, não com o fim de obter responsabilização por 

eles, mas com o intuito de evidenciar que a tese do suposto desconhecimento se mostra 

insustentável. Fosse um único fato, até se poderia admitir tratar-se de um descuido, ou 

coincidência; porém, estando-se diante de uma verdadeira continuidade delitiva, 

impossível crer que a Presidente da República não soubesse o que estava passando a sua 

volta. E os crimes se estenderam a 2015, ou seja, invadiram o segundo mandato! 

Em outras palavras, antes do descortinar dos fatos apurados na Lava Jato , até era 

crível que a compra de Pasadena se tivesse dado por um erro relativo a uma cláusula 

contratual; entretanto, passado todo esse tempo, com todos os escândalos que vieram à 

tona, tem-se que Pasadena foi apenas mais um episódio e a estratégia de "não sei, não 

vi" se revela modus operandi. 

Renomados juristas proferiram pareceres favoráveis à instalação do Processo de 

Impeachment e à perda do cargo da Presidente da República, sugerindo, no entanto, que 

seus crimes de responsabilidade seriam de natureza culposa. Ao ver desses dignos 

estudiosos, a governante máxima teria sido apenas negligente ao não responsabilizar 

seus subalternos. 

Com todo respeito a esses nobres pareceristas, com os quais ora se concorda 

acerca do cabimento e procedência do Impeachment, nesta oportunidade, afirma-se que 

) tudo indica ter a denunciada agido com dolo, pois a reiteração dos fatos, sua magnitude 

e o comportamento adotado, mesmo depois de avisada por várias fontes, não são 

compatíveis com mera negligência. 

Reforça o entendimento de que a Presidente da República agiu com dolo o fato 

de ela sempre se mostrar muito consciente de todas as questões afetas ao setor de 

energia, bem como aquelas relacionadas à área econômica e financeira. Ademais, além 

de ser economista por formação , a dirigente máxima do país ocupou cargos 

umbilicalmente relacionados ao setor de energia, não sendo possível negar sua 

personalidade centralizadora. Em análise bastante minuciosa, o jornalista, escritor e 

político Fernando Gabeira, mostra bem que só pode alegar falta de elementos para o 

Impeachment quem não concatena os fatos. 
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estudou minimamente o Direito, sobretudo em seus ramos Constitucional, 

Administrativo e Penal. Golpe será permitir que o estado de coisas vigente se perpetue. 

Como bem ensinara o saudoso Ministro Paulo Brossard: 

"O sujeito passivo do impeachment é a pessoa investida de autoridade, 

como e enquanto tal. Só aquele que pode malfazer ao Estado, como 

agente seu, está em condições subjetivas de sofrer a acusação 

parlamentar, CUJO escopo é afastar do governo a autoridade que o 

exerceu mal, de forma negligente, caprichosa, abusiva, ilegal ou 

facciosa, de modo incompatível com a homa, a dignidade e o decoro 

do cargo" (O Impeachment. 3ª. ed. São Paulo: Saraiva, 1992. p. 134). 

Se esta Casa não tomar as providências cabíveis, a tendência é realmente este 

terrível quadro se acirrar, pois o Governo Federal já está movendo seus tentáculos com 

o fim de mitigar a Lei Anticorrupção, objetivando, novamente, favorecer as empresas 

que se encontram no centro dos escândalos que assolam o país, como bem 

diagnosticado pelo Eminente Jurista Modesto Carvalhosa, em recentes artigos. Aliás, o 

mesmo Professor denunciou a condescendência criminosa da Presidente da República, 

já em dezembro de 2014 . 

Cumpre, ainda, chamar atenção para o grave fato de o governo Federal ter 

tentado constranger o TCU, por meio de estranha entrevista coletiva de três Ministros 

de Estado, em plena tarde de domingo! 

Parte dos fatos objeto do presente feito pode constituir, além de cnmes de 

responsabilidade, crimes comuns. A Procuradoria Geral da República já está de posse 

de representação pelos crimes comuns contrários à fé pública e às finanças públicas. Por 

razões desconhecidas dos ora subscritores, a representação ainda não foi avaliada pelo 

Procurador Geral da República, Dr. Rodrigo Janot, recém-reconduzido ao cargo. 

Todavia, a possível ocorrência de crime comum não inviabiliza o processo por 

crime de responsabilidade. Muito ao contrário~ a existência de crimes comuns apenas 

reforça a necessidade de se punir a irresponsabilidade. Em primeiro lugar, tem-se que a 

Constituição Federal, a lei e a doutrina não afastam a py de dupla p~ 
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(por infração política e também penal) e, em segundo lugar, diante da inércia 

autoridade competente para fazer apurar o crime comum, ainda mais legítimo rogar a 

esta Egrégia Casa que assuma seu papel constitucional. É o que ora se requer! 

Centenas de juristas reunidos em tradicional comemoração do dia "XI de 

Agôsto" externaram sua indignação ao apoiar manifesto da lavra do Eminente 

Jurisconsulto Flávio Flores da Cunha Bierrenbach . 

Em 2015, em diversas oportunidades, a população foi maciçamente às ruas, em 

números muito superiores ao contingente de pessoas que se mobilizou em 1992. Pouco 

antes da manifestação do dia 16 de agosto, ao lado de outros tantos brasileiros, os três 

denunciantes gravaram vídeo para o Movimento Vem pra Rua, convidando a população 

a se mobilizar. 

O vídeo feito com o primeiro signatário, bem como carta de sua autoria, lida por 

Rogério Chequer, um dos líderes de tal Movimento, evidencia que, de há muito, 

estamos vivendo em uma falsa Democracia, sendo certo que o resgate da verdadeira se 

faz necessário. 

O processo de Impeachment visa à verdade real, os fatos ora narrados não 

limitam a atuação desta Câmara e do Senado Federal, por conseguinte, desde logo, 

pleiteia-se que sejam levadas em consideração as revelações que ainda estão por vir. De 

todo modo, o que já há apurado resta suficiente para deflagrar este processo, haja vista 

que a conduta omissa da denunciada, relativa aos desmandos na Petrobrás, restou mais 

do que comprovada, implicando a prática de crime de responsabilidade nos termos do 

art. 9, itens 3 e 7, que encerra as seguintes tipificações criminais : 

"Art. 9° São crimes de responsabilidade contra a 

probidade na administração: 

3 - não tornar efetiva a responsabilidade dos seus 

subordinados, quando manifesta em delitos 

funcionais ou na prática de atos contrários à 

Constituição; 

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, 

a homa e o decôro do cargo." 
( 
~l 



atentatórios à probidade na administração, pois, como a seguir restará evidenciado, 

sérias lesões ao orçamento foram perpetradas, seja pela edição de decretos não 

numerados abrindo crédito suplementar, sem autorização do Congresso Nacional; seja 

pela prática das chamadas pedaladas fiscais, com inequívoca maquiagem das contas 

públicas. 

Este cenário é que fez nascer e se consolidar nos brasileiros o desejo de ver sua 

presidente impedida de continuar administrando o país. Nada menos que 63% (sessenta 

e três por cento) da população brasileira quer o Impeachment de Dilma Rousseff, revela 

pesquisa CNT/MDA l . 

A realidade salta aos olhos! Ao contrário do que prega a denunciada e aqueles 

que lhe são próximos, notadamente o ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, o único 

golpe que se praticou foi a reeleição da Presidente; sem contar a sanha de seu Partido de 

se manter no poder. 

Os crimes de responsabilidade de Dilma Vana Rousseff exigem uma resposta 

firme do Congresso Nacional, em uma única direção, a do impedimento. 

Registre-se, por oportuno, que, embora os denunciantes já tenham ofertado 

anterior pedido de Impeachment contra a denunciada, inclusive aditando-o, é certo que 

os fatos que se sucederam, após aquela oportunidade, exigem nova denúncia para que se 

possa consolidar, com ainda maior clareza, os crimes praticados por Dilma Rousseff., 

com destaque para a rejeição das contas do Governo pelo Tribunal de Contas da União, 

bem como a constatação de que as pedaladas invadiram o segundo mandato, 

caracterizando inafastável continuidade delitiva. 

1 http://noticias.uol.corn.br/ultimasnoticias/agencia-estado/2015/07/21/~~r 
sao-favoraveis-ao-impeachment-de-dilma-diz-pesquisa . htm ~ 1 
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2.- Dos crimes de responsabilidade: 

2.1.- Dos Decretos Ilegais. Crime do art. 10, itens 4 e 

6 da Lei 1.079, de 10 de abril de 1950 

A denunciada fez editar, nos anos de 2014 e 2015, uma série de decretos sem 

número que resultaram na abertura de créditos suplementares, de valores muito 

elevados, sem autorização do Congresso Nacional. 

Como se pode observar da tabela anexa, os valores de créditos suplementares 

objeto de decretos não numerados da denunciada foram da ordem de R$ 

18.448.483.379,00 (dezoito bilhões, quatrocentos e quarenta e oito milhões, 

quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e setenta e nove reais) . 

Esses decretos foram publicados após a constatação, pelo Tesouro Nacional, de 

que as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 

Anual não haviam sido cumpridas, como revelado pelo Relatório de Avaliação de 

Receitas e Despesas Primárias do 5º Bimestre de 2014 do Tesouro Nacional. 

No Relatório consta, expressamente, que: 

"11 . Assim como o ocorrido com a grande parte dos países, o cenário 

internacional teve significativa influência sobre a economia brasileira. 

A redução do ritmo de crescimento da economia brasileira afetou as 

receitas orçamentárias de forma que se faz necessário garantir espaço 

fiscal para preservar investimentos prioritários e garantir a 

manutenção da competitividade da economia nacional por meio de 

desonerações de tributos . O nível das despesas também foi 

influenciado por eventos não-recorrentes, como o baixo nível de 

chuvas e secas verificadas em diversas regiões do país. 

12. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional, 

por intermédio da Mensagem nº 365, de 10 de Novembro de 2014, 

Projeto de Lei que altera a LD0-2014 (PLN nº 36/2014) no sentido de 

ampliar a possibilidade de redução da meta de resultado primário no 

montante dos gastos relativos às desonerações de tributos e ao PAC. 

Ou seja, em caso de aprovação do referido projeto, o valor que for 

apurado, ao final do exercício, relativo a desox a despesas 
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presente relatório já considera o projeto de lei em questão, indicando 

aumento de R$ 70,7 bilhões na projeção do abatimento da meta fiscal. 

Isso posto, o abatimento previsto, neste Relatório, é de R$ 106,0 

bilhões, o que é compatível com a obtenção de um resultado primário 

de R$ 10,1 bilhões. (GRIFAMOS) 

A partir destas informações, resta claro que o resultado das metas estabelecidas 

pela LDO (resultado primário) não estava sendo cumprido pelo Governo Federal, 

tanto que o resultado das metas de superávit primário foi alterado por meio do 

mencionado PLN 36/2014 (transformado na Lei nº 13.053/2014) - projeto esse 

apresentado no Congresso Nacional no dia 11 de novembro de 2014, cuja mensagem ao 

Congresso foi redigida em 5 de novembro de 2014, como consta da proposição 

apresentada- que alterou a LD0/2014 (Lei 12.919/2013) e assim dispõe: 

LEI Nº 13.053, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014 

Altera a lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre 

as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 

2014. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 3o A meta de resultado a que se refere o art. 2o poderá ser 

reduzida até o montante das desonerações de tributos e dos gastos 

relativos ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, cujas 

programações serão identificadas no projeto e na Lei Orçamentária de 

2014 com o identificador de resultado primário previsto na alínea "c" 

do mc1so II do § 4o do art. 7o desta lei . 

.................................................................. " (NR) 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de dezembro de 2014; 1930 da Independência e 1260 da 

República. 



como se pode verificar da mensagem ao PLN 36/2014, que diz: 

EM nº 00206/2014 MP 

Brasília, 5 de Novembro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Ao longo de 2014, foi revisada para baixo a previsão de 

crescimento da economia brasileira para este ano quando 

comparada à utilizada no início de 2013, para elaboração do Projeto 

de Lei de Diretrizes orçamentárias de 2014. Esta revisão para baixo da 

previsão de crescimento tem ocorrido em diversos países, levando 

instituições e orgamsmos internacionais a revisarem para baixo a 

estimativa de crescimento da economia mundial para este ano de 

2014. 

2.A redução do ritmo de crescimento da economia 

brasileira afetou as receitas orçamentárias de forma que se 

faz necessário garantir espaço fiscal para preservar 

investimentos prioritários e garantir a manutenção da 

competitividade da economia nacional por meio de desonerações 

de tributos. As políticas de incentivos fiscais e a manutenção do 

investimento tornaram se imprescindíveis para mimm1zar os 

impactos do cenário externo adverso e garantir a retomada do 

crescimento da economia nacional. 

3. Neste sentido, a proposta encaminhada consiste em ampliar a 

possibilidade de redução do resultado primário no montante dos 

gastos relativos às desonerações de tributos e ao Programa de 

Aceleração do Crescimento -PAC. Para isto propõe-se a alteração 

da Lei nº12.919, de 24 de dezembro de 2013, que "Dispõe sobre 

as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 

de 2014 e dá outras providências", que estabelece no caput do art. 3º 

que a meta de superávit primário poderá ser reduzida em até 

R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), valores 

esses relativos às desonerações de tributos e ao Programa de 

Aceleração do Crescimento -PAC, cujas 
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identificadas no Projeto e na Lei Orçamentária 

do § 4ºdo art. 7ºdesta Lei . 

4.Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa 

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que altera o caput 

do art. 3ºda Lei nº12.919, de 24 de dezembro de 2013 , que 

"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária de 2014 e dá outras providências". (GRIFAMOS). 

Portanto, resta comprovado que a denunciada, desde o dia 5 de novembro de 

2014, pelo menos, já tinha conhecimento de que a meta de superávit primário 

prevista na LDO não estava sendo cumprida, e que não seria cumprida, pois foi 

apresentado pro,jeto de lei para a alteração da meta do resultado primário, o que 

efetivamente ocorreu com a aprovação da lei, convertido para a Lei 13.053/2014. 

Mesmo conhecendo a impossibilidade de cumprir a meta fiscal , a denunciada, após esta 

data, expediu os decretos constantes da tabela anexa. 

Em sede de Memorial, cuja cópia segue anexa, o Procurador junto ao Tribunal 

de Contas da União, Dr. Júlio Marcelo de Oliveira, claramente evidenciou a prática do 

crime em questão : 

prévia! 

"Além das omissões intencionais na edição de decretos de 

contingenciamento em desacordo com o real comportamento das 

receitas e despesas do país, houve ainda edição de decretos para 

abertura de créditos orçamentários sem a prévia, adequada e 

necessária autorização legislativa, violando a Lei Orçamentária anual, 

a LRF e a Constituição da República" (grifos no original). 

(GRIFAMOS) 

Como deixa claro o parecer do ilustre Procurador, a autorização deveria ser 

=;(( 
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das 

constantes do art. 

12.952/2014)3. 

O art. 167, inciso V, da Constituição Federal, estabelece ser vedada a 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR sem prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recursos correspondentes. Esta autorização tem que constar de lei 

específica (art. 165, §8º da CF). 

Com efeito, para a execução do orçamento em determinado exercício financeiro, 

como regra, a lei de diretrizes orçamentárias estabelece as balizas para o manejo de 

verbas suplementares. Em 2014, a Lei 12.952/2014, em seu artigo 4°, autorizou a 

abertura de créditos suplementares, desde que as alterações promovidas "sejam 

compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário estabelecida para o 

exercício de 2014". 

Ou seja, a abertura de crédito suplementar não poderia ocorrer se houvesse 

incompatibilidade com a meta estabelecida por lei. Como já demonstrado acima, a 

propositura do PLN 36/2014 é uma confissão de que a meta não estava e não seria 

cumprida. 

Diante deste quadro, cumpria à denunciada atender ao quanto disposto no art. 9º 

da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 1O1 /2000), que dispõe: 

"Art. 9- Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio 

e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 

orçamentárias". 

2 Art. 167, V da CF: "Art. 167. São vedados: I - .. .. .. ; ( ... ) ; V - a abertura 
de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes;º 
3 Art . 4o Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, restritos aos 
valores constantes desta Lei, excluídas as alterações decorrentes de créditos 
adicionais, desde que as alterações promovidas na programação orçamentária 
sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário estabelecida 
para o exercício de 2014 e sejam observados o disposto no parágrafo único do 
art. 8º da LRF e os limites e as condições estabelecidos neste artigo, vedado 
o cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrên~ia da 
aprovação de emendas individuais apresentadas por parlamentares, para 
atendimento de despesas: X \ 17 



Assim, nos termos da legislação vigente, a denunciada, após constatado 

desatendimento à meta de resultado primário, inclusive por arrecadação a menor em 

relação às receitas estimadas, como admitido expressamente em projeto de lei 

encaminhado ao Congresso Nacional, tinha a obrigação legal de limitar os empenhos e a 

movimentação financeira. Nos termos do art. 4° da LOA/2014, à denunciada era defeso 

autorizar qualquer valor de verba suplementar. 

Porém, a conduta da denunciada foi contrária ao que determina a lei . Editou 

decretos com ampla e vultosa movimentação financeira, ampliando os gastos da União 

com recursos suplementares, quando estava vedada esta ação. 

Não bastasse o ocorrido no ano de 2014, a mesma conduta da denunciada 

foi praticada no ano de 2015. 

Assim é que a denunciada, no ano de 2015, assinou os seguintes decretos 

sem número: 

Decretos por fonte de fimiuciamcnto 

D aia Dccrc1n Tipo de Financiamento · RS 

Anuiaçilo de 
Supcrúvil E~ccsso de dotaçôcs 

Financeiro (í\) Arrccadaçflo (13) orçamcntári:1s 
(ç) 

27/0712015 s/d' 703 .465.057,00 7.000.000,00 36.048. 917.4 J3.00 

2710712015 sfn'' 56.550.100.00 - J .572 .969.395.fl() 

27i07/2015 sM' 666. J 86.440.00 594. l 13.666,00 44 1.038.922,00 

27í07/20l5 sín'' - 365.726,00 29.557.106,00 

20/08/2015 sínl) l.370.4 J 9.00 .• 55.236.2 12. l 50,00 

20/08/2015 s/n'' 23 1AJ2.685,00 262.171 11 7.00 l 06.681043.00 

SUBTOTAL J .658.984.701,00 863.652.509,00 93.435.428.079,()0 

SUBTOTAL (A+B) 2.522.637.2 I 0,00 

TOTAL (A+B+C) 95.958.065.289100 

Referidos decretos, cuja publicação no Diário Oficial da União encontra-se 

comprovada pelos documentos anexos, importam dotação orçamentária concernente a 

X 
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95,9 bilhões menos R$ 93 ,4 bilhões). 

Todavia, esses superávit e excesso de arrecadação são artificiais, pois, conforme 

se pode verificar a partir do PLN nº 5/2015, encaminhado ao Congresso Nacional em 22 

de julho de 2015, o Poder Executivo já reconhecera que as metas estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080/2015 , não seriam cumpridas. 

Ora, o art. 4º da Lei 13.115/2015, Lei Orçamentária anual de 2015, é expresso 

em prever que a abertura de créditos suplementares seja compatível com a obtenção da 

meta de resultado primário, tal como previsto na LOA/2014. 

Data venia, o PLN 5/2015 é límpido em dizer que a meta fixada não está sendo 

atendida, pois seu objeto é, exatamente, reduzir as metas estabelecidas na LDO e LOA. 

A confissão deste crime encontra-se na Mensagem ao Congresso deste PLN 

05/2015, que diz: 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência, proposta de 

Pro,jeto de Lei alterando a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

de 2015, particularmente em relação às metas fiscais. 

2. A previsão de crescimento da economia brasileira para o ano de 

2015 foi revisada para baixo nos meses seguintes à publicação da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015. 

3. A redução do ritmo de crescimento da economia brasileira 

afetou as receitas orçamentárias, tornando necessário garantir 

espaço fiscal adicional para a realização das despesas obrigatórias e 

preservar investimentos prioritários. De outra parte, não obstante o 

contingenciamento de despesas já realizado, houve significativo 

crescimento das despesas obrigatórias projetadas. 

4. Desse modo, considerando os efeitos de frustação de receitas e 

elevação de despesas obrigatórias, o esforço fiscal já empreendido 

não será suficiente, no momento, para a realização da meta de 

superávit primário para o setor público não financeiro consolidado 

estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária. 
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5. Nesse sentido, propomos a revisão da meta fiscal originalment ~~ 

definida, associada à adoção de medidas de natureza tributária e de 

novo contingenciamento de despesas que, uma vez 

implementadas, propiciarão os meios necessários à continuidade do 

ajuste fiscal em curso. 

6. A esse respeito, merece destaque a ampliação dos esforços dirigidos 

ao combate à evasão e à sonegação de tributos, bem como a adoção de 

medidas que privilegiem a recuperação de créditos nas instâncias 

administrativa e judicial e de outras voltadas ao incremento das 

receitas tributárias, contribuições e demais receitas. De outra parte, há 

limitado espaço para medidas de limitação de empenho e de 

movimentação financeira, sem que se ocasione acentuado prejuízo à 

continuidade de inúmeras ações essenciais em curso, CUJO 

sobrestamento, em uma análise de custo-benefício, implicaria maiores 

consequências para a sociedade. 

7.Por certo, a meta de resultado primário encerra conteúdo de 

disciplina fiscal do Estado Brasileiro, consentâneo com os ditames da 

LRF. Entretanto, ela não deve ser vista como um fim em si mesmo, 

admitindo-se que, uma vez esgotados os mecanismos de ampliação da 

receita e os meios de limitação de despesas, se proponha, 

justificadamente, a sua alteração, tendo por base o pressuposto da 

transparência que deve orientar a gestão fiscal. 

8. Nesse sentido, a sugestão encaminhada consiste em propor 

como meta um resultado primário do setor público 

consolidado equivalente a R$ 8,7 bilhões, sendo R$ 5,8 

bilhões a cargo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade. 

Ainda assim, diante do cenário de incerteza quanto à 

efetividade da arrecadação decorrente das referidas medidas 

tributárias e concessões e permissões, a proposta define que será 

reduzido o resultado proposto, caso os efeitos de arrecadação das 

referidas medidas, incluindo algumas em tramitação no Congresso 

Nacional, se frustrem. 

9. Diante do exposto, submetemos à consideração de Vossa 

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que altera o a~Í X 20 
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para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 

propostas. 

Os decretos acima transcritos foram editados e publicados após a data de 

propositura do PLN 5/2015 no Congresso Nacional, o que revela o dolo da denunciada! 

Idênticas as condutas nos anos de 2014 e 2015 ! 

As condutas acima descritas constituem inegável crime de responsabilidade, nos 

termos do art. 1 O da Lei 1.079/50, especificamente nos seguintes itens: 

"Art. 10. São crimes de Responsabilidade contra a lei 

orçamentária: 

4) Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei 

orçamentária; 

6) Ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com 

os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na 

lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância 

de prescrição legal". 

Ora, a denunciada, por meio dos decretos acima mencionados, autorizou, nos 

anos de 2014 e 2015 , a abertura de crédito com inobservância à LOA e à Constituição 

Federal, justamente por permitir a abertura de recursos suplementares quando já se sabia 

da inexequibilidade das metas de superávit estabelecidas por lei, como demonstrado 

acima. 

Sua conduta cnmmosa é inequívoca, sendo certo que o Colendo TCU já 

reconheceu ser ilegal esta prática nos autos do TC-005.335/2015-9, nos seguintes 

termos: 

"17.1.2. Abertura de créditos suplementares, entre 5/11 /2014 e 

14112/2014, por meio de Decretos Não Numerados 14028, 14029, 

14041 , 14042, 13060, 14062 e 14063, incompatíveis com a obtenção 

da meta de resultado primário então vigente, em desacordo com o art. 

4° da Lei Orçamentária Anual de 2014, infringindo por consequência 
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dos recursos oriundos do excesso de arrecadação ou de 

financeiro , contrariando o 

Responsabilidade Fiscal." 

Esta constatação diz respeito às práticas ilegais intentadas pela denunciada no 

ano de 2014. E, ainda assim, ela reiterou em 2015 ! O caso é grave! 

Em resumo, a mensagem do Poder Executivo confirma que a frustração nas 

expectativas de arrecadação e o aumento de despesas impediram o cumprimento das 

metas e a denunciada criou e continua criando despesas suplementares enquanto as 

metas vigentes estão comprovadamente desatendidas, o que infringe os artigos 167, V 

da CF, art. 4° da LOA/2014 e LOA/2015, e art. 9° da Lei Complementar 10112000. 

Inegável, portanto, que a infringência às leis orçamentárias é patente, contumaz 

e reiterada, o que perfaz o tipo do art. 1 O, 4, da Lei 1.079/50. 

Ainda, estas mesmas condutas importam crime de responsabilidade nos termos 

do item 6, do art. 1 O, da Lei dos Crimes de Responsabilidade, pois Dilma Vana 

Rousseff, no exercício da Presidência da República, autorizou a abertura de crédito sem 

fundamento na lei orçamentária e com inobservância de prescrição legal. Nota-se, à toda 

evidência, que a publicação destes decretos já seria, isoladamente, suficiente para 

ensejar o afastamento da Presidente da República, mas, as ilegalidades foram além, 

conforme restará evidenciado. 

2.2.- Das Práticas Ilegais de Desinformações 

Contábeis e Fiscais- As chamadas pedaladas fiscais 

Conforme apurado pelo Tribunal de Contas da União, em processo ainda em 

andamento (TC 021.643/2014-8), durante os anos de 2011 e 2014 a contabilidade da 

União não espelha a realidade das contas públicas - o que afronta a necessária 

transparência -, em razão da prática de diversas maquiagens contábeis que ficaram 

conhecidas como "pedaladas fiscais". 

Essa conduta revela que os princípios inspiradores de Maquiavel estão presentes 

no Governo Federal, na medida em que os fins justificaram os meios, pois o objetivo 

único e exclusivo das "pedaladas" foi, e ainda é, forjar uma situação fiscal do país que 

inexiste, sem o temor de afrontar a lei para chegar ao resultado esperado. d 
X · 22 
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Do incluso parecer do eminente Procurador Júlio Marcelo de Oliveira, d ~:10~..ç 

Ministério Público no Tribunal de Contas da União, emitido nos autos do processo nº 

TC 021.643/2014-8, confere-se que foram praticadas as seguintes ilegalidades: 

A) Não registro no rol dos passivos da União na Dívida Líquida do 

Setor Público valores devidos pela União ao Banco do Brasil relativos 

a equalização de juros e taxas de safra agrícola; 

B) Não registro no rol dos passivos da União na Dívida Líquida do 

Setor Público valores devidos pela União ao Banco do Brasil relativos 

a créditos a receber do Tesouro Nacional em razão de títulos de 

créditos não contabilizados; 

C) Não registro no rol dos passivos da União na Dívida Líquida do 

Setor Público valores devidos pela União ao BNDES relativos a 

equalização de juros do Programa de Sustentação do Investimento 

(PSI); 

D) Não registro no rol dos passivos da União na Dívida Líquida do 

Setor Público valores devidos pela União ao Banco do Brasil 

referentes a passivo da União junto ao FGTS em razão do Programa 

Minha Casa Minha Vida; 

E) Incorreta apresentação dos cálculos do resultado primário das 

contas do Governo em decorrência de dispêndios ocorridos no âmbito 

do Bolsa Família, do Abono Salarial e do Seguro Desemprego, bem 

como os dispêndios relativos a equalização de taxa de juros da safra 

agrícola e créditos não lançados junto ao Banco do Brasil. Ainda, essa 

incorreção também se revelou em razão do não lançamento da 

variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativos ao 

Programa Minha Casa Minha Vida e recursos não repassados pela 

União e que estão registrados em referido fundo junto à União, bem 

como junto ao BNDES no âmbito do Programa de Sustentação do 

Investimento (PSI); 

F) Realização de operações ilegais de crédito por meio da utilização 

de recursos da Caixa Econômica Federal para a realização de 

pagamentos de dispêndios de responsabilidade da União no âmbito do 

Programa Bolsa Família; 
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G) Realização de operações ilegais de crédito por meio de utilização<:>> ""'-~ 
de recursos da Caixa Econômica Federal para a realização de 

pagamentos de dispêndios de responsabilidade da União no âmbito do 

Seguro-Desemprego e do Abono Salarial; 

H) Realização ele operações ilegais de crédito por me10 de 

adiantamentos concedidos pelo FGTS ao Ministério das Cidades no 

âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, através da Caixa 

Econômica Federal; 

1) Realização de operações ilegais de crédito por meio de utilização de 

recursos do BNDES no âmbito do Programa de Sustentação do 

Investimento (PSI); 

J) Pagamentos de dívidas da União no âmbito do Programa Minha 

Casa Minha Vida sem a devida autorização em Lei Orçamentária 

Anual ou em Lei de Créditos Adicionais; 

K) Atrasos nos repasses de recursos aos Estados e Municípios em 

decorrência da exploração de gás, petróleo e recursos hídricos (Lei 

7.990/89); da contribuição social do salário-educação (art. 212, § 5° da 

Constituição Federal) e nos repasses de recursos ao Instituto Nacional 

de Seguro Social. 

·' Importante esclarecer que a denúncia ofertada pelo Ministério Público no TCU 

foi acolhida pelo Tribunal de Contas da União em acórdão datado de 15 de abril de 

2015. 

Estas operações ilegais caracterizam crime de responsabilidade, nos termos do 

artigo 11, itens 2 e 3, da Lei 1.079/50. 

Com efeito, a União realizou operações de crédito ilegais a partir do não repasse 

de recursos a entidades do sistema financeiro nacional controladas pela própria União. 

Tal prática se deu a partir de adiantamentos realizados pela Caixa Econômica 

Federal e Banco do Brasil, em diversos programas federais de responsabilidade do fJ 
Governo Federal. j 
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financeiro constituem efetiva operação de crédito, notadamente 

responsabilidade fiscal, que assim define o instituto (art. 29, III): 

"Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as 

seguintes definições: 

I - ....... 

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão 

de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição 

financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes 

da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 

operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 

financeiros;" 

. Os adiantamentos foram realizados através da seguinte operação: 

A União contratou a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil como 

operadores de programas desenvolvidos pelo Governo Federal. Para tanto, deveria 

repassar, diretamente da conta do Tesouro, os recursos necessários para a efetivação dos 

programas a cada mês, mais precisamente, teria a obrigação de transferir para as 

instituições financeiras os valores relativos à equalização de juros, aos dispêndios e às 

transferências legais dos já mencionados programas de governo. 

Porém, deixou de operar essas restituições e as entidades do sistema financeiro 

contratadas realizaram os pagamentos aos beneficiários com recursos próprios e, 

consequentemente, promoveram a constituição de crédito em seu favor, contra a União. 

Este procedimento, a toda evidência, constitui modalidade de mútuo, ou 

operação assemelhada, a configurar operação de crédito nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Ocorre que o art. 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe a realização de 

operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a 

controla, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 
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público e notório, são controladas pela própria União. 

Logo, a operação de crédito realizada entre as instituições financeiras e a União 

foram ilegais! 

Neste ponto, destacamos o seguinte trecho do parecer da Procuradoria do TCU: 

"Não há dúvida de que, nos casos em que a instituição financeira 

efetua, com recursos próprios, pagamento de despesas de 

responsabilidade da União, esta assume o compromisso financeiro de 

repassar àquela os recursos federais correspondentes, acrescidos dos 

encargos financeiros eventualmente acordados entre as partes. 

Não é à toa, pois, que as instituições financeiras públicas 

inspecionadas na fiscalização empreendida pela SecexFazenda 

registraram, em seus ativos, os valores a receber do Tesouro Nacional 

referentes aos pagamentos de despesas de responsabilidade do 

Governo Federal." (GRIFO NO ORIGINAL) 

Importante consignar que as entidades do sistema financeiro estavam autorizadas 

a funcionar apenas como operadores do programa, não como agente financiador (Art. 9° 

da Lei 11.977 /2009 - Minha Casa Minha Vida, por exemplo). 

Sobre essa operação, ao receber a representação oferecida pelo Ministério 

Público junto ao TCU, assim entendeu a Corte de Contas: 

23. No caso das despesas referentes ao bolsa família, ao seguro­

desemprego e ao abono salarial, verificou-se que, ao longo de 2013 

e dos sete primeiros meses de 2014 (jan. a jul./2014), abrangidos 

na fiscalização, a Caixa Econômica Federal utilizou recursos 

próprios para o pagamento dos benefícios de responsabilidade da 

União. Na verdade, conforme demonstram as tabelas constantes do 

relatório de fiscalização , as contas de suprimento desses programas na 

Caixa passaram a disponibilizar um crédito assemelhado ao cheque 

especial, porquanto seus saldos, ao longo do · período fiscalizado , 

foram quase sempre negativos. 
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24. De acordo com informações fornecidas pelo Departamento ~~w~ 
Supervisão Bancária do Bacen, o saldo total desses passivos ao 

final do mês de agosto de 2014 era de R$ 1,74 bilhão, assim 

composto: 

(i) Bolsa Família: R$ 717,3 milhões; (ii) Abono Salarial: R$ 936,2 

milhões; e (iii) Seguro Desemprego: R$ 87 milhões. 

25 . Com relação ao PMCMV, os orçamentos aprovados desde o ano 

de 2010, bem como o projeto para o ano de 2015, previam que as 

despesas com as subvenções econômicas desse programa seriam 

financiadas com recursos da chamada "fonte 100", que representa 

recursos livres e ordinários arrecadados pelo Tesouro ao longo do 

respectivo exercício financeiro. 

26. Entretanto, o pagamento dessas subvenções de 

responsabilidade da União vem ocorrendo por intermédio de 

adiantamentos concedidos pelo FGTS, na forma autorizada pelo art. 

82-A da Lei 11.977/2009, utilizando-se a fonte de recursos "operação 

de crédito interna". 

27. Desse modo, do montante de R$ 7,8 bilhões despendidos com 

subsídios concedidos no programa entre 2009 e 2014, apenas R$ 1,6 

bilhão foi repassado pela União ao FGTS, conforme atestam dados 

encaminhados pela CAIXA. Ou seja, dos R$ 7,8 bilhões que deveriam 

ter sido pagos aos mutuários, apenas R$ 1,6 foi desembolsado pela 

União, sendo que o restante, no montante de R$ 6,2 bilhões, foi pago 

com recursos do FGTS, a título de adiantamento. 

28 . Note-se que, nesse caso específico, o pagamento de dívidas pelo 

FGTS deu-se sem a devida autorização em Lei Orçamentária Anual ou 

em Lei de Créditos Adicionais, requerida no art. 167, inciso II, da 

Constituição da República e o art. 5°, § 1 º, da LRF, caracterizando a 

execução de despesa sem dotação orçamentária. 

29. Quanto ao pagamento das despesas correspondentes à 

subvenção econômica de equalização de taxa de juros no âmbito 

do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), que era feito 

semestralmente, os atrasos começaram no 2° semestre de 2010, 

sendo que, a partir de então, até o 1° semestre dkã~ 
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mais nenhum repasse da União ao BNDES atinente a 

dispêndio. 

30. Em 10 de abril de 2012, quando o saldo a pagar devido pela União 

montava a R$ 6,7 bilhões, foi editada a Portaria 122/2012, 

prorrogando por 24 meses o prazo para pagamento das dívidas. A 

tabela 15 do relatório precedente mostra que, sem a postergação 

estabelecida na mencionada portaria, em junho de 2014, o saldo a 

pagar com a equalização da taxa de juros montaria a R$ 19 ,6 bilhões. 

31. Todas essas movimentações financeiras e orçamentárias 

acarretaram, evidentemente, o surgimento de passivos do 

Governo Federal junto à Caixa, ao FGTS e ao BNDES, em cujos 

balanços constam devidamente registrados tais haveres, a débito do 

Tesouro Nacional. Ou seja, no bojo dessas operações, créditos foram 

efetivamente auferidos pela União, à margem da Lei Complementar 

101 /2000 (LRF). 

32. Uma vez caracterizados como operações de crédito, tais 

procedimentos violam restrições e limitações impostas pela LRF. 

33. Primeiro, porque, no que se refere aos recursos disponibilizados 

pela Caixa e pelo BNDES, envolvem instituições financeiras públicas 

controladas pelo ente beneficiário dos valores, contrariando o art. 36 

da LRF, segundo o qual é "proibida a operação de crédito entre uma 

instituição financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na 

qualidade de beneficiário do empréstimo". Depois, porque não 

atendem às formalidades requeridas no art. 32 da referida lei, em 

especial a necessidade de prévia e expressa autorização no texto da lei 

orçamentária para sua contratação, estabelecida no inciso 1 do § 1 ° do 

referido artigo. E, ainda, porque, circunstancialmente, infringem a 

vedação do art. 38, inciso IV, alínea "b", da Lei, que proíbe a 

contratação de crédito por antecipação de receita no último mandato f{ 
do Presidente da República. 

34. Assim, com relação a esse ponto, devem ser acolhidos os 

encaminhamentos da SecexFazenda, apresentados resumidamente a , 

seguir:" (TC Nº 021643/2014-8 - Voto Ministro José Múcio -

GRIFAMOS) 
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O voto proferido pelo Ministro José Múcio explicita, de forma inquestionável, as~~*~~·~r 
ilegalidades praticadas pelo Governo Federal, destacando-se que as práticas adotadas 

não foram meros atrasos, mas sim expediente reiterado, gerando passivos acumulados, 

notadamente junto à Caixa Econômica Federal. 

Chegou-se ao ponto de deixar ele repassar ao BNDES os valores devidos em 

razão do Programa de Sustentação do Investimento - PSI pelo período de 4 (quatro) 

anos. 

Mais à frente, afirma o ilustre relator do TCU: 

56. De fato, ainda não compreendo como é que dezenas de bilhões 

de reais em passivos da União tornaram-se imperceptíveis ou 

indiferentes aos olhos do Banco Central, não obstante constarem 

devidamente registrados nos ativos das instituições credoras e 

terem sido rapidamente flagrados pelos auditores do TCU. 

57. Afinal, se as dívidas que escaparam ao controle do Banco Central 

tivessem sido detectadas desde o seu surgimento, as irregularidades 

apontadas neste processo provavelmente não ganhariam grandes 

proporções nem se estenderiam por tanto tempo. 

58. Observo que a responsabilidade da Autoridade Monetária de 

apurar os resultados fiscais da União é derivada das leis de diretrizes 

orçamentárias e fixada pelo próprio Governo Federal, mediante 

indicação do Presidente da República, que detém o poder 

hierárquico.' (Grifou-se) 

Dentre as operações de crédito ilegais realizadas pela denunciada merece 

destaque aquela concernente à equalização de juros do plano safra. 

No acórdão 0825/2015 do TCU, nos autos do processo TC 021.643 /2014-8, 

consta do voto do Ministro José Múcio, aprovado por unanimidade: 

"116. As equalizações, como já evidenciado pelos itens 90 a 95 desta 

instrução, são despesas orçamentárias correntes que devem ser 

pagas ao longo do processo de execução do orçamento. Ou seja, 

espera-se que o devedor (União) efetue, periodicamente, o pagamento 

das equalizações ao respectivo credor (BB). 
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juros, não há dúvida de que o credor está concedendo uma espécie 

de financiamento ao devedor. 

118. Desse modo, como determina a metodologia de apuração "abaixo 

da linha", nos parece que estão plenamente atendidos os critérios 

estabelecidos pela metodologia "abaixo da linha" para o registro de 

tais passivos na DLSP, uma vez que : (i) existe o financiamento 

concedido pelo BB à União; (ii) os montantes já são devidos pela 

União ao BB - ora, se não são devidos, por que são apropriados juros 

aos respectivos estoques; e (iii) os valores estão registrados no ativo 

da instituição financeira." 

No caso deste programa, há prova inquestionável das pedaladas fiscais no 

ano de 2015, através das demonstrações contábeis do Banco do Brasil do 1 º 

Trimestre de 2015, em que consta a evolução dos valores devidos pelo tesouro 

nacional a tal instituição financeira em aproximadamente 20% (vinte por cento) do 

montante devido em dezembro de 2014. É que no 4º balanço trimestral de 2014 a 

dívida sob esta rubrica era de R$ 10,9 bilhões, passando para R$ 12,7 bilhões em 

31 de março de 2015. 

Aliás, é da própria nota de rodapé da demonstração contábil, às fls . 87 e 88, que 

consta a confissão do crime praticado, nos seguintes termos: "As transações com o 

Controlador referem-se às operações de alongamento de crédito rural - Tesouro 

Nacional (Nota 11 ª), equalização de taxas - safra agrícola, títulos e créditos a receber do 

Tesouro Nacional". 

Não bastasse, com a divulgação das demonstrações contábeis do Banco do 

Brasil do Primeiro Semestre de 2015, chega-se à prova de que as ilegalidades do 

Governo Federal em relação ao Plano Safra se estenderam até junho de 2015, pois 

o valor devido ao Tesouro Nacional por equalização da taxa de .iuros pelo Plano 

Safra alcança a cifra de R$ 13,4 bilhões. 

Ou seja, apenas com o Banco do Brasil, graças a um único programa, as 

pedaladas fiscais no ano de 2015 foram de mais de R$ 3 bilhões. 
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ilegalidades. Nem se diga que o processo em questão ainda não foi analisado pela Corte 

de Contas, pois esta faz apuração em sua esfera de Competência, não sendo condição 

para o reconhecimento de crime de responsabilidade pela denunciada. As provas ora 

carreadas, juntamente com aquelas que abaixo se pleiteiam, por não estarem acessíveis 

aos denunciantes neste momento, são suficientes para a prova dos fatos alegados. 

Constatada essa ilegalidade, a prática de crime de responsabilidade é inequívoca, 

porquanto, determina a Constituição Federal, em seu artigo 85: 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da 

República que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, 

contra: 

1 - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da 

Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que 

estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

A Lei 1.079/50 dá concretude material e formal a esse dispositivo constitucional, 

estatuindo, em seu artigo 4°.: 

~ 
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Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da 

República que atentarem contra a Constituição Federal, e, 

especialmente, contra: 

I - A existência da União: 

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e cios 

poderes constitucionais dos Estados; 

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 

IV - A segurança interna do país: 

V - A probidade na administração; 

VI - A lei orçamentária; 

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

VIII - O cumprimento elas decisões judiciárias (Constituição, artigo 

89). 

Tanto a Constituição Federal, assim como o artigo 4°. da Lei 1.079/50, dizem 

ensejar o impedimento do Presidente da República o fato de este atentar contra a 

probidade na Administração e contra a lei orçamentária. 

No entanto, por força de alterações ocasionadas pela Lei 10.028/00, a clareza da 

ocorrência do crime de responsabilidade resta ainda maior. De fato, a lei em apreço (que 

foi editada para melhor proteger os valores tutelados pela Lei de Responsabilidade Fiscal), 

alterou o artigo 10 da Lei 1.079, o qual passou a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 O. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1- Não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da 

República dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa; 

2 - Exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do 

orçamento; ~ 
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3 - Realizar o estorno de verbas; 

4 - Infringir , patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei 

orçamentária. 

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos 

prazos estabelecidos em lei , quando o montante ultrapassar o valor 

resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com 

os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na 

lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância 

de prescrição legal; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o 

cancelamento, a amortização ou a constituição de reserva para 

anular os efeitos de operação de crédito realizada com 

inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 

(Incluído pela Lei nº 10.028, ele 2000) 

8) deixar ele promover ou ele ordenar a liquidação integral de 

operação de crédito por antecipação de receita orçamentária, 

inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 

encerramento cio exercício financeiro; (Incluído pela Lei nº 

10.028, de 2000) 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de 

operação de crédito com qualquer um cios demais entes da 

Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 

ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação 

de dívida contraída anteriormente; (Incluído pela Lei nº 10.028, 

de 2000) 

1 O) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Incluído 

pela Lei nº 10.028, de 2000) 
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11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da 

emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a 

autorizou; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com 

limite ou condição estabelecida em lei. (Incluído pela Lei nº 10.028, 

de 2000) 

É importante consignar que o simples fato de ter a Presidente descumprido os 

comandos dos artigos 36 e 38 da Lei de Responsabilidade Fiscal já seria suficiente para 

caracterizar o crime de responsabilidade, mas, como ela descumpriu dispositivos 

claramente descritos na Lei n; 1.079/50, também está sujeita às consequências do 

Impeachment, segundo pontifica autorizada doutrina: 

"A recentíssima Lei 10.028, de 19 de outubro de 2000, tipificou os 

comportamentos que passam a ser crimes . Já não haverá mera infração 

administrativa, no caso de descumprimento das determ inações legais. 

Passa o comportamento do agente público a ter tal relevância no setor 

financeiro que o descumprimento das normas estabelecidas na lei de 

responsabilidade fiscal não só enseja sanção civil, como passa, agora, 

a constituir crime. Em sendo assim, há a infração política, que pode 

ensejar o impeachment, mediante julgamento pe lo Legislativo, bem 

como há a infração civil, que enseja indenizações e cassação e 

mandato através do Judiciário, bem corno passa a existir o crime de 

caráter financeiro" (Regis Fernandes de Oliveira. Responsabilidade 

Fiscal . 2ª Ed. São Paulo: RT, 2002. p. 105 e 106). 

"Quando o autor da conduta for o Presidente da República, cometerá 

igualmente crime de responsabilidade, conforme dispõe o art. 1 O da 

Lei n. 1.079/50, alterada pela Lei n. 10.028/2000. Note que os "crimes 

de responsabilidade" definidos no Diploma aludido não têm natureza 

penal (mas político-administrativa), a despeito de sua terminologia, 

motivo por que a imputação ao mandatário da Nação do crime 

capitulado no art. 359-A do CP e do ato descrito na Lei n. 1079/50 não 

configurará bis in idem" (André Estefam. Direito Penal - Parte 

(\ 
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Especial (arts. 286 a 359-H)- Volume 4, São Paulo: Saraiva, 2011. p. 

437). 

Além de ter violado o artigo 1 O da Lei 1.079/50, a Presidente incidiu no art. 11 

do mesmo diploma legal, que reza: 

"Art. 11. São crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros 

públicos: 

1 - .... ........ .... . 

2 - Abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades 

legais; 

3 - Contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar 

operação de crédito sem autorização legal;" 

É clara, portanto, a realização de crime de responsabilidade no presente caso 

diante da literalidade dos artigos supracitados, pois houve efetiva realização de abertura 

e operação de crédito, além de contração de empréstimo ao arrepio da lei. 

Os empréstimos foram concedidos em afronta ao art. 36 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que proíbe a tomada de empréstimo pela União de entidade do 

sistema financeiro por ela controlada. 

A toda evidência, as operações de crédito, na forma aqui narrada, não 

observaram as formalidades legais, contrariando a legislação vigente. Logo, há crime de 

responsabilidade da Presidente da República, nos exatos termos dos artigos acima 

transcritos. 

Merece destaque, ainda, que os ilegais empréstimos havidos no ano de 2015, em 

razão da equalização de juros do Plano Safra, deixam ainda mais patente a conduta 

delituosa da denunciada. Caberia à Presidente Dilma Rousseff, como superior 

hierárquica do Governo Federal, agir para que essa ilegalidade fosse cessada, o que não 

fez. Valendo recordar que fora alertada por várias autoridades, ainda no curso de 2014 e 

também em 2015 . 

O aumento da dívida do Tesouro Nacional com o Banco do Brasil, referente 

benefício cujo pagamento é de responsabilidade da União, consubstancia continuidade 

do ilegal financiamento do Governo Federal, não podendo a denunciada alegar que 
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desconhecia a irregularidade diante da notoriedade dos fatos desde o ano de 2014, com fJ}}~r;§'t.'/:) 
o início do processo TC 021.643/2014 no TCU. 

A conduta da denunciada, Dilma Rousseff, na concretização destes crimes, é de 

natureza comissiva, pois se reunia, diariamente, com o Secretário do Tesouro Nacional, 

determinando-lhe, agir como agira. A este respeito, cumpre lembrar que a Presidente é 

economista e sempre se gabou de acompanhar diretamente as finanças e contas 

públicas. Aliás, durante o pleito eleitoral, assegurou que tais contas estavam hígidas. 

Ainda que a Presidente não estivesse ativamente envolvida nesta situação, 

restaria sua responsabilidade omissiva, pois descumpriu seu dever de gestão da 

administração pública federal, conforme art. 84, II, da Constituição Federal. Abaixo, em 

item específico, resta melhor caracterizada a responsabilidade da denunciada no que se 

refere a suas condutas omissivas. 

2.3.- Do não Registro de Valores no Rol de Passivos 

da Dívida Líquida do Setor Público- Crime de 

Responsabilidade capitulado no artigo 9°. da Lei 

1.079/50; 

Outra ilegalidade constatada foi a falta de registro dos passivos decorrentes das 

operações de crédito realizadas, operações essas que se encontram devidamente 

detalhadas no item anterior, no rol das dívidas de Passivos da Dívida Líquida do Setor 

Público. 

Essa operação foi admitida pelo próprio Banco Central do Brasil, conforme 

documento datado de 28 de agosto de 2014 juntado no processo do Tribunal de Contas 

da União já referido, cuja cópia segue anexa em mídia digital. 

Tal ato afronta a Lei Orçamentária Anual - LOA, na medida em que impede o 

efetivo acompanhamento das contas de Governo, pois parte expressiva do passivo deixa 

de ser registrada, com o que o acompanhamento das metas de superávit primário passa a 

ser uma ficção. ([ 

O art. 5º, I da Lei de Responsabilidade Fiscal e seu § 1 ºexigem que os programas 

dos orçamentos sejam compatíveis com as metas previstas no art. 4º, § 1 º, dessa mesm 

lei, ou seja, com a apuração dos resultados primário e nominal e ·com o montante da 
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dívida pública. Ainda, 

constem da lei orçamentária anual. 

O procedimento adotado pelo Governo Federal impediu o atendimento a tais 

normas, de forma voluntária, como reconhece o ilustre Procurador do TCU Júlio 

Marcelo de Oliveira: 

"O contrário, porém, não vinha sendo feito , ou seja, os passivos da 

União oriundos dos referidos atrasos não estavam sendo computados 

na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP), a qual é calculada 

mensalmente pelo Banco Central e serve de base à apuração dos 

resultados primário e nominal, para fins de avaliação do cumprimento 

das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias (art. 

4º, § 1 º, da LC 101/2000). 

O impacto dessas operações na dívida liquida e, consequentemente, 

nos resultados fiscais só era captado pelo Bacen no momento do 

efetivo desembolso dos recursos federais, isto é, no momento em que 

os valores eram sacados da Conta Única do Tesouro Nacional em 

favor das instituições financeiras. 

No caso das despesas referentes ao bolsa família, ao seguro­

desemprego e ao abono salarial, a equipe de auditoria verificou que, 

ao longo do exercício de 2013 e dos sete primeiros meses do exercício 

de 2014 (jan ajul./2014), a Caixa Econômica Federal utilizou recursos 

próprios para o pagamento dos benefícios de responsabilidade da 

União, uma vez que esta, em regra, só repassava os respectivos 

recursos financeiros àquela no início do mês subsequente ao do 

pagamento. 

Como tais despesas, em razão da metodologia equivocada adotada 

pelo BACEN, só estavam produzindo impacto sobre a dívida líquida 

(=obrigações-haveres) no momento do desembolso dos recursos pela 

União (redução dos haveres), o resultado fiscal (variação da dívid:a 

líquida, segundo o método 'abaixo da linha') calculado pelo Bacen ao 

final de cada mês foi superior ao que efetivamente seria devido." 
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Ao desrespeitar a lei orçamentária anual de forma deliberada, como consta dd.g ~? 
parecer acima, mascarando o orçamento para dele fazer constar informações incorretas, 

com apresentação de um resultado fiscal , ao final de cada mês, superior ao que 

efetivamente seria adequado, mais uma vez, a denunciada incorreu em crime de 

responsabilidade, nos termos do art. 1 O, 4 da Lei 1.079/50, que dispõe: 

"Art. 1 O. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1- ...... ..... .. 

4 - Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei 

orçamentária." 

Como se pode verificar dos fatos narrados acima, a lei orçamentária foi 

acintosamente infringida desde a sua origem, pois, por ação deliberada do Governo 

Federal, os dispositivos da lei orçamentária foram, direta e indiretamente, inobservados. 

Diretamente, por meio da obtenção de resultados superiores ao efetivo, através 

de manobras que esconderam dívidas da União em relação às quais não havia dúvidas. 

Indiretamente, pelo fato de a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária 

anual serem elaboradas com base em resultados e metas que não espelham a realidade. 

Embora indireta, esta infração também é explícita. 

Com isso, desde a elaboração das leis orçamentárias, cujas metas e resultados 

foram baseados em números que não espelhavam, e ainda não espelham, a realidade, até 

a execução da lei orçamentária anual e atendimento às metas constantes da lei de 

diretrizes orçamentárias, não há fidedignidade nas informações, por ato do próprio 

Governo, o que leva à conclusão inevitável de que "houve patente infração a dispositivo 

da lei orçamentária". 

Além dessa não contabilização ferir, uma vez mais, o orçamento, cabe lembrar 

que essa não contabilização fere a probidade na administração, o que, nos termos do 

artigo 9, item 7, da Lei 1.079/50, constitui crime de responsabilidade, haja vista a 

afronta à dignidade, honra e decoro do cargo. 

Com efeito, como evidenciado em sede de Representação Criminal encaminhada 

à Procuradoria Geral da República, ao fazer empréstimos proibidos e 
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contabilizar, a Presidente da República poderia até, em tese, 

artigo 299 do Código Penal, que tipifica a falsidade ideológica. 

A situação resta ainda mais grave, quando se constata que todo esse expediente 

fora intensificado durante o ano eleitoral, com o fim deliberado de iludir o eleitorado. 

Daí ser possível falar em verdadeiro estelionato eleitoral. 

3.- Da responsabilidade da denunciada 

3.1.- Da Natureza Jurídica do Processo de 

Impeachment 

Para a aferição da responsabilidade da denunciada é necessário ter em mente a 

natureza jurídica do processo de impeachment, de modo a se saber quais são os 

elementos necessários a esse fim. 

O Supremo Tribunal Federal já, há muito, definiu esse instituto como de 

conteúdo político-administrativo, muito embora tenha inegável vinculação jurídica. 

Nesse sentido, vejamos as palavras do Ministro Celso de Mello quando do julgamento 

de Mandado de Segurança impetrado por Fernando Collor de Mello, por força do 

processo de impeachment, que resultou em sua destituição do cargo e inabilitação para o 

munus publico: 

"Tal circunstância, no entanto, não desveste o instituto do 

impeachment de sua natureza essencialmente política. Cumpre ter 

presente, neste ponto, a advertência daqueles que, como 

THEMÍSTOCLES BRANDÃO CA V ALCANTI, acentuam que esse 

instituto caracteriza processo político tanto no direito público 

amencano como no direito público brasileiro, não assumindo, em 

consequência, a conotação de processo penal ou de procedimento de 

natureza quase-criminal." (STF - Mandado de Segurança nº 21.623-9, 

Rel. Min. Carlos Velloso, j. 17-12-1992, Plenário, DJ 28-5-1993). 

Este é, também, o entendimento de Alexandre de Moraes, conforme consta de 

sua doutrina, in verbis: 
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"Crimes de responsabilidade são infrações 

definidas na legislação federal, cometidas no desempenho da função, 

que atentam contra a existência da União, o livre exercício dos 

Poderes do Estado, a segurança interna do país, a probidade da 

Administração, a lei orçamentária, o exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais e o cumprimento elas leis e das decisões 

judiciais." (Constituição do Brasil Interpretada. São Paulo: 2013, 

Atlas, pg. 1263) 

Outra não é a lição de Gilmar Ferreira Mendes: 

"No caso do Presidente da República, os crimes de responsabilidade 

caracterizam-se como infração político-administrativas que dão ensejo 

à perda do cargo e à inabilitação para o exercício de função pública 

pelo prazo de oito anos (CF, art. 52, parágrafo único)," (Curso de 

Direito Constitucional. São Paulo: 2014, Saraiva, p. 942) 

O efeito pragmático desta definição é bem delineado por Ives Gandra Martins 

em recente parecer elaborado por solicitação do advogado José de Oliveira Costa, do 

qual se extrai : 

"É que o julgamento da Suprema Corte difere do julgamento do 

Congresso Nacional, aquele apenas voltado para os aspectos jurídicos 

do 'impeachrnent' e este para os aspectos exclusivamente políticos e 

de governabilidade." 

No mesmo sentido, ainda, a lição sempre atual do ex-Ministro Paulo Brossard, 

cuja perspicácia jurídica e notável saber fará grande falta ao direito pátrio: 

"Entre nós, porém, como no direito norte-americano e argentino, o 

'impeachrnent' tem feição política, não se origina senão das causas 

políticas, objetiva resultados políticos, é instaurado sob considerações 

de ordem política e julgado segundo critérios políticos ( ... )." 

(Comentários à Constituição de 1967. São Paulo: 6º edição, RT, pg. 

75). 
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Ainda no pensamento jurídico do Ministro Celso de Mello, observamos 

mesmo entendimento: 

"Os aspectos concernentes à natureza marcadamente política do 

instituto do impeachment, bem assim o caráter político de sua 

motivação e das próprias sanções que enseja, não tornam prescindível 

a observância da formas jurídicas, cujo desrespeito pode legitimar a 

própria invalidação do procedimento e do ato punitivo dele 

emergente". 

Não se pode esquecer que o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma 

oportunidade, reconheceu o caráter penal do crime de responsabilidade, como, por 

exemplo, na ADI 834, Rei. Min. Sepúlveda Pertence. 

Essa compreensão não se contrapõe à conclusão acima no que se refere à 

natureza jurídica do processo de impeachment. 

É que neste precedente (ADI 834) se definiu a natureza penal do cnme de 

responsabilidade no tocante à definição do tipo, que se dá por meio da lei especial a que 

se refere o art. 85, parágrafo único, da Constituição Federal. 

Assim, compete, exclusivamente, ao Poder Legislativo Federal aprovar as leis 

que definam os crimes de responsabilidade, quer seja para as infrações praticadas pelo 

Presidente da República, vice-Presidente da República, Ministros de Estado, Presidentes 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou membros do Supremo Tribunal 

Federal; quer dos Governadores e vice-Governadores de Estado; quer dos Prefeitos e 

vice-Prefeitos. 

Essa definição não altera a natureza política do julgamento a ser realizado pelo 

Senado Federal e a aceitação da denúncia pela Câmara dos Deputados, mesmo porque 

não há como transformar órgãos essencialmente políticos, como são as assembleias 

legislativas, em órgãos jurisdicionais. 

Parlamentares são seres políticos desde a origem. O ingresso na vida política por f; 
meio dos partidos políticos - que, aliás, é vedado aos membros do Poder Judiciário-; a 

sujeição de seu nome ao crivo popular; o exercício das atividades como legislador e 

fiscalizador do Poder Executivo são atividades essencialmente políticas, a revelar que a 

x~ 



() 

o 

exclusivamente políticos, apesar do sólido respaldo jurídico demonstrado nesta 

denúncia. 

Como evidenciado nos precedentes doutrinários e jurisprudenciais acima, o 

caráter jurídico do processo de impedimento está exclusivamente na forma, por meio da 

qual se observarão os procedimentos definidos em lei e nos regimentos internos da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com especial destaque para as normas 

processuais constitucionais, notadamente o direito ao contraditório, ampla defesa e 

devido processo legal. 

Porém, mesmo que admitida a natureza penal do processo de impeachment, 

fazemos nossas as palavras do ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal Carlos 

Velloso, que assim se manifestou no MS 21.623-9: 

"Posta assim a questão, quer se entenda como de natureza política o 

'impeachment' do Presidente da República, ou de natureza político­

penal, certo é que o julgamento, que ocorrerá perante o Senado 

Federal, assim perante um Tribunal político, há de observar, 

entretanto, determinados critérios e princípios, em termos processuais, 

jurídicos. Esta afirmativa, quer-me parecer, tem o endosso de Paulo 

Brossard". 

Portanto, o reconhecimento dos elementos necessários ao impedimento do 

Presidente da República é, sempre, um juízo político, não sujeito às garantias inerentes 

às decisões de cunho jurisdicional - exceção feita à forma processual -, cabendo ao 

parlamentar que se defronta com o processo de impeachment julgar segundo sua própria 

consciência. 

Tanto é certo que, fosse a admissão do processo, a ser realizada pela Câmara dos 

Deputados, e o julgamento do processo de impeachment, de competência do Senado 

Federal, de natureza jurisdicional, cada voto de parlamentar deveria ser fundamentado, 

nos termos do art. 93, IX da Constituição Federal, o que não se exige, justamente, por 

ser político e não jurídico o seu voto. 

A natureza preponderantemente política do processo de impeachment permite 

/) 
que os parlamentares, inclusive, levem em consideração ilícitos que venham~ X 42 
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desvendados, após a apresentação da denúncia, sem necessidade de aditamento. No caso ç ~. -~~/,) 
da denunciada, infelizmente, a cada dia, as ilicitudes aumentam, seja no que tange às 

afrontas ao orçamento, seja no que concerne à condescendência para com práticas 

corruptas, seja relativamente à tentativa reiterada de desqualificar seus críticos e aqueles 

que se valem dos instrumentos legais para bem defender o país. Uma vez mais, cumpre 

lembrar que a Presidente entrega seu governo a um ex-Presidente, que precisa explicar à 

nação sua riqueza acumulada. 

3.2.- Da Omissão Dolosa. 

O mandatário é, antes de mais nada, um gestor. Como gestor tem o dever 

jurídico de envidar todos os seus esforços para bem gerir. No caso do gestor público, 

esses esforços devem direcionar-se à perseguição do interesse público. 

No limite de sua discricionariedade, o gestor público opta pelos valores e rumos 

do Governo, porém, suas ações devem ser pautadas, entre outros, pelo princípio da 

legalidade, sempre fazendo aquilo, e somente aquilo, que a lei exige; e o princípio da 

moralidade, qualidade inerente somente a quem age de forma proba. 

O preâmbulo da Constituição Federal explicita que os representantes do povo 

brasileiro se destinam a "assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 

liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 

valores supremos( .. . )". 

Ora, se assim o é, o agente público ocupante de cargo eletivo, ao representar o 

povo brasileiro, tem um dever, uma obrigação, que é assegurar o exercício de direitos . A 

ideia de garantir os direitos revela que antes de um direito conquistado nas urnas, a 

denunciada tem para com o titular da soberania nacional uma responsabilidade, a qual 

deveria assumir e exercer com diligência. 

Ainda, a Carta Magna de 1988, com a Emenda Constitucional nº 19/98, exige 

dos agentes públicos eficiência. É o que consta do art. 37, caput, que dispõe : 

"A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência e, também, ao seguinte:" 
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eficiente, o que lhe exige diligência e perícia no trato com a coisa pública. 

E mais, conforme dispõe o art. 78 da Constituição Federal, ao tomar posse, o 

Presidente da República assume o compromisso, dentre outros, de "promover o bem 

geral do povo brasileiro" . 

Ora, somente poderá fazê-lo se agir de forma responsável em seu cargo, 

assumindo, inclusive, a responsabilidade por suas omissões. 

Como já demonstrado nesta explanação, são diversas as condutas da Presidente 

Dilma Rousseff que evidenciam sua irresponsabilidade. 

Em relação aos fatos narrados acima, há elementos mais do que suficientes para 

se reconhecer que a denunciada praticou crime de responsabilidade. 

Com efeito, constituem crime de responsabilidade a ação e a omissão da 

Presidente da República no tocante ao que se chama de "pedaladas fiscais" . 

Diz o Procurador no TCU Júlio Marcelo de Oliveira em seu parecer no processo 

TC nº 021.643/2014-8: 

"Cumpre salientar que as dívidas da União que deixaram de ser 

devidamente captadas pelo Bacen, identificadas durante a inspeção, 

alcançaram mais de R$ 40 bilhões( ... )" 

Nobres Parlamentares, inacreditavelmente, a denunciada deixou de perceber que 

mais de R$ 40 bilhões de reais não foram lançados na dívida da União, comprometendo 

os dados oficiais do Governo Federal, o estabelecimento de metas, o cumprimento das 

metas fiscais e, via de consequência, o atendimento à lei de diretrizes orçamentária e à 

lei orçamentária anual. 

Não se pode olvidar que é da responsabilidade da Presidente da República enviar 

ao Congresso Nacional a LDO e a LOA, conforme art. 84, XXIII da Constituição 

Federal. Ao assinar essas leis, a Presidente assume como reais os números e estimativas 

ali constantes, explicitando todo seu conhecimento sobre a matéria. 

Porém, dois elementos tornam incontroverso seu conhecimento dos fatos. 
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Primeiro, há mais de dois anos que a imprensa nacional alerta o Governo de que~, 

a contabilidade pública está sendo maquiada. Aliás, foi este o motivo que levou o MP 

do TCU a agir para fiscalizar este fato, como consta do parecer do Procurador Júlio 

Marcelo de Oliveira: 

tema. 

"Trata-se de representação formulada por este Procurador do 

Ministério Público de Contas (peça 1) em razão de indícios de 

irregularidades, noticiados em jornais e revistas de grande circulação 

no país (peça 3), relacionados ao atraso no repasse às instituições 

financeiros dos valores destinados ao pagamento de despesas de 

responsabilidade da União, tais como o bolsa família, o abono salarial, 

o seguro-desemprego, os subsídios de financiamento agrícola e os 

benefícios previdenciários," 

O conhecimento do fato é inegável, pois as informações foram fartas sobre o 

Em segundo lugar, no final do ano de 2014 a Presidente da República 

encaminhou para o Congresso Nacional o PLN nº 36, de 2014, para alterar a LDO 

visando modificar as regras do superávit primário. 

Ao fazê-lo , a Presidente Dilma Rousseff demonstrou ter conhecimento dos 

resultados das contas públicas e que tomou as providências necessárias para regularizá­

las. Porém, o fez apenas para atender a seu interesse, pois, como é sabido, visou evitar 

que fosse acusada de crime de responsabilidade por não cumprir as metas fiscais 

Ü estabelecidas em lei. 

Não é preciso grandes elucubrações para sabermos que a denunciada sabia 

destes fatos . Quem já foi prefeito ou governador, quem já participou diretamente da 

administração pública, sabe que o alcaide de um Município, o governador de um 

Estado, acompanha diariamente o resultado das contas públicas. O mesmo se dá com o 

Presidente da República. 

Registre-se, por oportuno, que o principal autor das pedaladas fiscais, o então 

Secretário do Tesouro Nacional, Arno Augustin, sempre manteve uma relação de 

despertava incômodos na 

(( 
estreita proximidade com a denunciada, o que, inclusive, 

equipe de governo de Dilma Rousseff. X ef 
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Esta proximidade foi destacada pelo jornal Folha de São Paulo em matéria de 03~~/ 

de novembro de 2014, nos seguintes termos: 

EQUIPE DE DILMA TEME AUMENTO DE PODER DE ARNO 

AUGUSTIN EM 2015 

Atual secretário do Tesouro Nacional deve assumir cargo de assessor 

especial da Presidência 

Arno Augustin deve ter novo endereço em 2015 . A possível mudança 

tem deixado integrantes do próprio governo Dilma preocupados. 

O atual secretário do Tesouro Nacional deve assumir, a partir do 

próximo ano, o cargo de assessor especial da Presidência, com direito 

a sala ao lado do gabinete presidencial no Planalto. 

Funcionários do alto escalão dizem achar que, caso assuma a nova 

função , Arno será uma espécie de "grilo falante", dando ideias à 

presidente não só na agenda macroeconômica, mas também na micro. 

Ou seja: sua influência aumentará em 2015. 

Tirando a presidente, Arno Augustin tornou-se uma unanimidade no 

primeiro mandato: é, ao mesmo tempo, desaprovado pelo mercado 

financeiro e pelo próprio PT, partido ao qual é filiado. 

Nos últimos anos, Arno ganhou lugar cativo no time dos mais fieis 

auxiliares de Dilma. Agora, se confirmada a remoção, pode virar 

conselheiro de tudo, do prometido projeto que unifica alguns impostos 

às discussões sobre cortes no Orçamento. 

Na avaliação interna, Arno simboliza a imagem negativa do governo 

na gestão fiscal , marcada pelas manobras adotadas a partir de 2012 

para "garantir" o cumprimento das metas. Mas não é só. 

Exageros à parte, muitos afirmam que vêm dele atrasos relevantes na 

agenda do programa de concessões públicas, lançado em 2012. 

De fato , Arno influenciou quase tudo o que se produziu no Executivo 

nos últimos anos: renovação das concessões de energia; leilões de 

&f 
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aeroportos, redistribuição de slots Ganelas para pousos e decolagens) ..,. ,;:iB 

em Congonhas; novo modelo de ferrovias, rodovias entre outros. 

Em muitos desses casos, extrapolou sua atribuição de guardião do 

cofre público, sugerindo ele próprio gastos adicionais que 

comprometeriam a capacidade do governo de economizar para pagar 

os juros da dívida pública. 

Exemplos não faltam. Ele mesmo se ofereceu para bancar parte da 

indenização às geradoras de energia que se recusaram a renovar suas 

concessões seguindo as regras impostas pelo Planalto. 

Também saiu de seu escaninho a proposta de criar um subsídio para 

estimular a aviação regional. 

Na ocasião, especialistas do próprio governo ponderaram que a 

medida não era a ideal para promover mais voos ao interior. Arno, 

então, bateu o pé e conseguiu convencer a presidente. 

UNHA E CARNE 

Observadores da relação de Arno com a chefe costumam descrevê-los 

como semelhantes. O secretário não costuma contradizer Dilma. 

Executa a tarefa pedida, com raríssimos questionamentos. 

Quando o Planalto analisava a segunda rodada de licitações de 

aeroportos, depois das concessões de Guarulhos, Viracopos e Brasília, 

Arno convenceu a presidente a mudar o modelo de leilão, quando 

ministros viajaram ao exterior com a missão de "vender" o projeto a 

operadores internacionais. 

A mala, como era imaginado, voltou vazia. Arno jamais foi cobrado 

disso. O Planalto perdeu meses nessa discussão. A segunda rodada de 

licitações acabou saindo no mesmo formato da primeira. (Grifamos) 

A definição da proximidade entre Dilma e o mentor das pedaladas 

fiscais fica assim resumida: "Unha e Carne"! Também esta 

/) 
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proximidade impede a denunciada de negar o conhecimento do que se )~t'='~~· ~/ 

passava, e ainda se passa, com as contas governamentais. 

Assim, os atos ilícitos praticados na condução das contas públicas, comprovados 

à saciedade no item 2.1 acima, são de responsabilidade da denunciada, razão pela qual 

responde pelos crimes de responsabilidade previstos no art. 1 O da Lei 1.079/50. 

Da mesma forma, a responsabilidade da denunciada quanto à corrupção 

sistêmica de seu Governo é inegável. 

O volume da corrupção, já reconhecido por órgãos de investigação e pelo 

Ministério Público como o maior escândalo já descoberto no país, superando, inclusive, 

o Mensalão, que levou inúmeros próceres do Partido dos Trabalhadores - PT para a 

cadeia, é demasiadamente vultoso para se admitir o simples desconhecimento por parte 

da Presidente da República. Como consignado quando da narração dos fatos, causa 

espécie a insistência da Presidente em negar o inegável, em defender, por exemplo, o 

ex-presidente Lula, conferindo-lhe plenos poderes de gestão. 

Só na Petrobrás, os desvios de recursos superam, até agora, R$ 6 bilhões de 

reais, como admitido pela própria estatal em seu balanço recentemente divulgado. 

A condição de Presidente do Conselho de Administração da Petrobrás entre os 

anos de 2003 e 201 O não permite que a denunciada apenas negue não saber da 

corrupção existente, principalmente quando, nos termos do Regimento Interno do 

Conselho de Administração da Petrobrás, clausula 3.1.3, é responsabilidade dos 

conselheiros realizar a fiscalização da gestão dos diretores, lembrando que foram em 

duas diretorias que os desvios ocorreram de forma contundente e vultosa. 

O volume e a sistemática da corrupção, como revelado por Alberto Y ousseff e 

Paulo Roberto da Costa em suas delações premiadas, bem como Pedro Barusco e 

outros, deixa claro que o desconhecimento destes fatos por membros da diretoria da 

Petrobrás ou pela Presidente do Conselho de Administração só pode ser atribuído à 

cegueira deliberada, na melhor das hipóteses, está-se diante de omissão dolosa. A. 

denunciada, se verdade fosse seu desconhecimento, omitiu-se em suas 

responsabilidades, e o fez de forma dolosa. 



o 

o 

e°' , ..:.~" ,:\ 
~ ~ ... '.. .. ~. 

(~':- 1 ru·'r :~\·· ;.. ~:·:' ,,, : ,.,,....,! _.._.,,, .,,,.J ... } 
:~ I 11° ';.:: r:; \'>! -d- ; ::,,, 

\'. ~ ')~/.,~ .. f 
Vale lembrar que grande parte dos desvios foi direcionado a seu Partido Político, >tr0-""' 

beneficiando-a diretamente, inclusive em suas eleições presidenciais. 

Aliás, o encaminhamento de dinheiro da corrupção para a campanha eleitoral da 

denunciada em 2010 e para o Partido dos Trabalhadores - PT, agremiação partidária 

esta que sustentou e sustenta politicamente a denunciada, é fato já confirmado na 

Operação Lava Jato. 

Quanto às eleições de 2014, seu benefício com a doação ao PT e a partidos 

aliados de dinheiros oriundos de corrupção, entre os anos de 2011 e 2013, também já 

confessados, torna incontroverso que a própria reeleição da denunciada foi 

contaminada. 

Ora, não saber, a Presidente da República, que vultosas quantias em dinheiro 

foram desviadas dos cofres públicos do Governo Federal e que parte significativa desses 

recursos fora diretamente para as contas de seu partido é decorrente de sua omissão em 

cumprir com seus deveres mínimos de gestora e de candidata responsável por sua 

arrecadação e despesa de campanha. E, ante os fatos que já se encontravam conhecidos 

no transcorrer dos últimos anos, sua omissão é, a toda evidência, dolosa. 

Data vênia, cada vez que a denunciada diz que não sabia o que estava 

acontecendo em seu Governo ela brinca com a boa-fé do cidadão brasileiro! 

Aliás, em entrevista concedida no ano de 2009, época em que ainda ocupava o 

cargo de Ministra-Chefe da Casa Civil, conforme faz prova inclusa mídia com o 

respectivo vídeo, a denunciada comprova conhecer profundamente a contabilidade da 

Petrobrás, quando afirmou: 

"A Petrobrás de hoje é uma empresa com nível de contabilidade dos 

mais apurados do mundo" 

Ora, se seu conhecimento sobre a Petrobrás era tão profundo, a ponto de poder 

afirmar o grau de apuração de sua contabilidade, a toda evidência que não tem como 

negar aquilo que se passava em contratos realizados pela Petrobrás, contratos esses que, 

aliás, como conselheira da Petrobrás, aprovou, concordando assim com os valores 

superfaturados ! 

4 
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Não é admissível que alguém, que tem o conhecimento da contabilidade de um ~; ~4 
empresa como a da Petrobrás, não saiba avaliar, na qualidade de conselheira, a~ 
existência de superfaturamento em contratos que aprova! 

Desde o ano de 2005 , quando o Brasil, atônito, assistiu à gravação de corrupção 

nos Correios mediante a entrega de R$ 3.000,00 (três mil reais) a Maurício Marinho, 

por um empresário interessado em participar de uma licitação desta empresa pública, as 

revelações de atos de corrupção e desvio de recursos públicos se amontoam no Governo 

do Partido dos Trabalhadores. 

O que começou com alguns poucos milhares foi se avolumando passando 

rapidamente para dezenas de milhões, centenas de milhões e, hoje, falamos em bilhões. 

Após 1 O (dez) anos de sucessivos e incansáveis escândalos, perdemos a capacidade de 

analisar o efetivo custo da corrupção no Brasil. É preciso entender que os valores 

comprovados de corrupção no país atingem cifras inimagináveis! 

São bilhões de reais que deixaram os cofres públicos apenas na Petrobrás, para 

beneficiar poucos. 

O montante de recursos envolvidos é estarrecedor, o que, repita-se, impede 

admitir o desconhecimento de quem esteve no centro da gestão pública da Petrobrás, 

mais uma vez evidenciando-se, no mínimo, a omissão dolosa da denunciada. 

Saliente-se que a omissão como hipótese caracterizadora de cnme de 

responsabilidade e, portanto, fundamento para o impeachment não é nenhuma novidade, 

pois foi justamente a grave omissão do ex-Presidente da República Fernando Collor de 

Mello um dos fatos que ensejaram seu impedimento. Neste sentido, vejamos o seguinte 

trecho do relatório do então Deputado Federal Nelson Jobim, relator do processo de 

cassação de Collor na Câmara dos Deputados, que afirmou: 

"V - GRAVE OMISSÃO 

Por último, a Denúncia atribui ao Senhor Presidente da República 

"diante do recebimento injustificado de vultosas quantias por meio de 

correntistas 'fantasmas', e diante do fato notório do tráfico de 

influência exercido por Paulo César Farias (Fls . 15, 1 º Parágrafo), 

grave omissão "permitindo tácita ou expressamente infraffe 
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117 da Lei nº 8; 112/90, como, também, e leis penais, administrativas e 

tributárias (fls. 17, último parágrafo). 

Estes são os elementos de fato, carreados do Relatório da Comissão 

Parlamentar de Inquérito, que fundamentam a Proposta Acusatória. 

Termina a Denúncia por requerer, como pedido, que, admitida nessa 

Câmara de Deputados a acusação ... formulada, seja a mesma remetida 

ao Senador Federal, onde será julgada, o reconhecimento de sua 

procedência, para aplicar ao denunciado a pena de perda do cargo, 

com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, 

sem prejuízo do procedimento penal competente ... (fls. 19). 

Instruem a Denúncia o Relatório Final da Comissão Mista 

Parlamentar de Inquérito, os pronunciamentos do denunciado dos dia 

30 de junho e 30 de agosto deste ano, acompanhado de outros 

documentos, requerendo, por fim, a tomada de depoimento de seis 

testemunhas e a requisição de cópias de inteiro teor dos autos da CPI e 

de todas as peças do inquérito instaurado pela Polícia Federal (fls. 

20)." 

Aqui, estamos diante, no mínimo, de quadro ainda mais grave de omissão da 

Presidente da República! 

Se alguns perderam a capacidade de se indignar diante desta afronta à própria 

democracia brasileira, a maior parte da sociedade não perdeu, tanto que pesquisa da 

Folha de São Paulo revela que 63% (sessenta e três por cento) dos brasileiros quer o 

impeachment da denunciada. Isso sem contar as assinaturas colhidas pela plataforma 

wv.rw.proimpeachment.com. 

Caso realmente estivesse inocente, caberia à denunciada, afastar as pessoas 

supostamente envolvidas nos atos de corrupção e não as manter e até defender, negando 

os fatos. O comportamento da Presidente, infelizmente, não condiz com a 

honorabilidade do cargo. 
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3.3- Possibilidade de responder por crime praticado~,-
em mandato anterior 

"Embora não ha,ja faltado quem alegasse que eleição 

popular tem a virtude de apagar as faltas pretéritas, a 

verdade é que infrações cometidas antes da investidura 

no cargo, estranhas ao seu exercício ou relacionadas 

com anterior desempenho, têm motivado o 

impeachment, desde que a autoridade se.ia reinvestida 

em função suscetível de acusação parlamentar. Estas 

dimensões, atribuídas ao impeachment, pela doutrina e 

experiência americanas, condizentes, aliás, com as 

características do instituto, não as ignora a literatura 

brasileira. Maximiliano, a propósito, doutrinou: 'só se 

processa perante o Senado quem ainda é funcionário, 

embora as faltas tenham sido cometidas no exercício de 

mandato anterior'... Enfim, se infrações recentes ou 

antigas podem motivar a apuração da 

responsabilidade, a pena não vai além da destituição do 

cargo, com inabilitação para o exercício de outro ... " 

(Paulo Brossard. O lmpeachment. São Paulo: Saraiva, 

3ª. ed. 1992. p. 137). 

Merece destaque a possibilidade de a denunciada responder por atos praticados 

em mandato anterior. Embora já esteja evidenciado que os fatos que subsidiam este 

pedido também ocorreram no início deste mandato, a questão jurídica referente ao tema 

há de ser enfrentada. 

O instituto da reeleição estabelece ao mandatário reeleito a continuidade de 

gestão, de modo que os atos praticados no primeiro mandato surtem efeitos diretos à 

responsabilidade do Presidente da República ainda ocupando o mesmo cargo público. 
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O fundamento desta responsabilidade continuada decorre, justamente, do fato de ~j/ 

que a reeleição é, em verdade, uma continuidade administrativa, mantendo-se o vínculo 

entre as legislaturas. Nesse sentido; 

"A reelegibilidade, como bem asseverado pelo Ministro Carlos 

Velloso, assenta-se em um postulado de continuidade administrativa. 

'É dizer - nas palavras do Ministro Carlos Velloso - a permissão da 

reeleição do Chefe do Executivo, nos seus diversos graus, assenta-se 

na presunção de que a continuidade administrativa, de regra, é 

necessária" (ADI-MC 1.805 , acima referida) ." (MENDES, Gilmar 

Ferreira. o. c., pg. 732). 

Ora, se a reeleição é uma continuidade, só há que se falar em continuidade 

quando há o que se continuar. Portanto, para o candidato reeleito, o segundo mandato é, 

nada mais nada menos, que o prolongamento do primeiro mandato, tornando-se, ao final 

do período, uma só administração. 

Tal assertiva já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal quando do 

julgamento de mandato de segurança impetrado por parlamentar que, objetivando não 

responder por processo no Conselho de ~tica, por quebra de decoro parlamentar, 

sustentou a tese de que práticas realizadas em mandato anterior não poderiam ser objeto 

de processo disciplinar no mandato seguinte. Assim se decidiu no caso: 

"A cristalizar-se o entendimento de que determinada legislatura não 

pode conhecer de fatos ocorridos na anterior, estaremos estabelecendo 

período de verdadeiro vale-tudo nos últimos meses de todas as 

legislaturas. Se restarem provados os fatos a ele imputados, deverá 

esta Casa agir, lançando mão dos princípios constitucionais colocados 

à sua disposição (quais sejam, o da razoabilidade e o da máxima 

efetividade das normas constitucionais), além de valer-se dos 

princípios que lastreiam o sistema jurídico nacional para emitir juízo 

político, declarando a perda do cargo de Deputado Federal, por parte 

do repres.entado". (STF - Mandado de Segurança nº 23 .388 - Rei. 

Min. Néri da Silveira-j. 25.11.1999-DJ de 20.4.2001) 

e!( 
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É interessante notar que o trecho em destaque do voto proferido pelo ilustr 
0 >*9} --Ministro do STF Néri da Silveira é a reprodução de texto do voto proferido pelo relator 

do processo de cassação, por quebra de decoro parlamentar, do ex-Deputado Federal 

Talvane Albuquerque. Com isto, constata-se que não só o Supremo Tribunal Federal 

reconhece a possibilidade de se cassar mandato eletivo por prática ocorrida em mandato 

anterior, como também já é a jurisprudência da Câmara dos Deputados. 

Este mesmo entendimento foi reafirmado pelo Supremo Tribunal Federal no 

seguinte precedente do ex-Deputado Pinheiro Landim: 

"Tenho para mim, ao examinar, em sede de estrita delibação, a 

pretensão mandamental deduzida pelo ora impetrante - não obstante as 

razões tão excelentemente desenvolvidas por seus eminentes 

Advogados que tal postulação parece não se revestir de 

plausibilidade jurídica, especialmente em face da existência de 

decisão plenária, proferida pelo Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento do MS 23.388/DF, Rel. Min. N~RI DA SILVEIRA, 

ocasião em que esta Suprema Corte, tendo presente situação 

virtualmente idêntica à que ora se registra neste processo ("Caso 

Talvane Neto"), rejeitou a tese de que a Casa legislativa não pode 

decretar a cassação de mandato de qualquer de seus membros, por 

falta de decoro parlamentar, se o fato motivador dessa deliberação 

houver ocorrido na legislatura anterior. 

Essa decisão, emanada do Plenário do Supremo Tribunal Federal, acha-se 

consubstanciada em acórdão assim ementado: 

"Mandado de segurança. 2. Ato da Mesa da Câmara dos Deputados, 

confirmado pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação da 

referida Casa legislativa, sobre a cassação do mandato do impetrante, 

por comportamento incompatível com o decoro parlamentar. 

3. Pretende-se a extinção do procedimento de perda do mandato. 

Sustenta-se que a cassação do mandato, para nova legislatura, fica 

restrita à hipótese de, no curso dessa legislatura, se verificarem 

condutas, dela contemporâneas, capituláveis como atentatórias 
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decoro parlamentar. 4. Não configurada a relevância dos fundamentos~ ~-1 
da impetração. Liminar indeferida. 5. Parecer da Procuradoria-Geral 

da República pela prejudicialidade do mandado de segurança, em face 

da perda de objeto; no mérito, pela denegação da ordem. 6. Tese 

invocada, acerca da inexistência de contemporaneidade entre o fato 

típico e a competência da atual legislatura, que se rejeita. 7. Não há 

reexaminar, em mandado de segurança, fatos e provas ( ... ). 9. 

Mandado de Segurança indeferido.'! 

Cabe destacar, neste ponto, que o princípio da unidade de legislatura -

que faz cessar, a partir de cada novo quadriênio, todos os assuntos 

iniciados no período imediatamente anterior, dissolvendo-se, desse 

modo, todos os vínculos com a legislatura precedente (JOSÉ 

AFONSO DA SILVA, "Princípios do Processo de Formação das Leis 

no Direito Constitucional" , p. 38/39, item n. 14, 1964, RT) - rege, 

essencialmente, o processo de elaboração legislativa, tanto que, 

encerrado o período quadrienal a que se refere o art. 44, parágrafo 

único, da Constituição Federal, dar-se-á, na Câmara dos Deputados, o 

arquivamento das proposições legislativas, com a s6 exceção de 

alguns projetos taxativamente relacionados na norma regimental 

(Regimento Interno da Câmara dos Deputados, art. 105). 

É por essa razão que o eminente Professor JOSÉ AFONSO DA 

SILVA, ao tratar do postulado da unidade de legislatura, examina-o 

dentre os princípios que informam o processo constitucional de 

formação das leis. 

De outro lado, e ao contrário da limitação de ordem temporal imposta 

à atividade investigatória das Comissões Parlamentares de Inquérito -

""Z~ 

cujo âmbito de atuação não pode ultrapassar a legislatura em que 

instauradas (HC 71.193/SP, Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE -
0

(\ 

MS 22.858/DF, Rei. Min. CELSO DE ,MELLO) -, cumpre rememorar ! /\.! 

que o Supremo Tribunal Federal, como precedentemente assinalado, 

já firmou orientação no sentido de que o princípio da unidade de 

legislatura não se reveste de efeito preclusivo, em tema de~ 
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de mandato legislativo, por falta de decoro parlamentar, ainda que pd'r'> >~'!;:~i {.~-1.J 
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fatos ocorridos em legislatura anterior (MS 23.388/DF, Rel. Min. 

NÉRI DA SILVEIRA, Pleno). 

Isso significa, portanto, que o princípio da unidade de legislatura não 

representa obstáculo constitucional a que as Casas legislativas 

venham, ainda que por fatos anteriores à legislatura em curso, a 

instaurar - contra quem já era titular de mandato na legislatura 

precedente procedimento de caráter político-administrativo, 

destinado a viabilizar a decretação da perda do mandato, por fato 

atentatório ao decoro parlamentar, cometido por quem então se achava 

investido na condição de membro de qualquer das Casas do Congresso 

Nacional (CF, art. 55, I, "e" , §§ 1 º e 2º) ." (STF - MS 24.458 - Rel. 

Min. Celso de Melo -j . 18.02.2003 - DJ de 12.03.2003) 

Deste v. acórdão, merece destaque, ainda, a seguinte passagem do brilhante voto 

do Ministro Celso de Melo: 

"O sistema democrático e o modelo republicano não admitem, nem 

podem tolerar a existência de regimes de governo sem a 

correspondente noção de fiscalização e de responsabilidade. 

Nenhum membro de qualquer instituição da República está acima da 

Constituição, nem pode pretender-se excluído da crítica social ou do 

alcance da fiscalização da coletividade." (STF, MS 24.458, Rel. Min. 

Celso de Melo, acima citado.) 

Decorre destas razões de decidir que a rejeição à comunicação entre as 

ilegalidades praticadas em um mandato e a responsabilidade no mandato ulterior do 

reeleito vai de encontro ao princípio republicano, o que se aplica para quaisquer dos 

poderes constituídos, pois nenhum deles está alheio à noção de fiscalização e de 

responsabilidade. Como diz o Ministro Relator, "nenhum membro de qualquer 

instituição da República está acima da Constituição". 

A verdade é que a tese defendida e amplamente divulgada pelos defensores da 

denunciada não possui qualquer embasamento jurídico. Não há como admitir que teses 

infundadas se tornem efetivas apenas por serem repetidas. 
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de que a quebra de uma legislatura significa um apagar de responsabilidades. Este ·· .. .;;~.--.--

entendimento fere o direito, fere a Constituição da República, que tem na 

responsabilidade do gestor público um de seus principais alicerces, como já 

demonstrado acima. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

344.882-0, já decidiu que a criação do instituto da reeleição fez com que a interpretação 

da Constituição, nos tópicos que guardem relação com a temática que lhe é própria, 

mereça um reexame, de forma a preservar uma unicidade sistemática da Carta Magna. 

Neste caso, por força da reeleição, reinterpretou-se o art. 14, §§ 5° e 7° da CF 

para admitir a candidatura de cônjuge e parentes de Chefes do Poder Executivo que 

exerceu apenas um mandato. 

Mutatis mutandis, com a vigência da reeleição, o cnme de responsabilidade 

também é afetado para responsabilizar o administrador durante todo o período de seus 

mandatos, de forma a preservar a unicidade das normas constitucionais, notadamente o 

princípio da moralidade pública. 

Assim, quer em razão dos crimes de responsabilidade ocorridos no início deste 

segundo mandato, quer pelo caráter de continuidade do segundo mandato do Chefe do 

Executivo reeleito, quer pela continuidade das ilegalidades no início desta legislatura, a 

responsabilidade da denunciada pelos fatos aqui narrados é incontroversa. 

Advogados ligados ao Partido dos Trabalhadores têm sustentado que a 

Constituição Federal vedaria responsabilizar a Presidente por crimes praticados no 

mandato anterior, por prever que o presidente não pode ser responsabilizado por ato 

alheio as suas funções. Ora, francamente, não há um dicionário sequer em que a palavra 

função possa ser tomada como sinônimo de mandato! 

Em parecer apresentado ao Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP), o 

Eminente Jurista Adilson Abreu Dallari, quando questionado se "na hipótese de 

reeleição do Presidente da República para mandato subsequente, pode haver 

responsabilização por ato praticado no exercício da função em mandato anterior?" 

respondeu categoricamente: "Sim. No caso de reeleição, o Presidente da República 

estará no exercício das funções, inerentes ao cargo, pelo período de oito~ pode~ 
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ocorridos durante todo esse período. A norma constitucional superveniente, 

possibilitando o alargamento do período de exercício das funções inerentes ao cargo, 

determina que a interpretação de normas, anteriormente existentes, instituindo a 

responsabilidade com regra ampla e geral, seja feita de maneira evolutiva, em 

conformidade com os princípios fundamentais da Constituição Federal"4
• 

Ainda que indiretamente, também o Eminente Jurista lves Gandra Martins 

respondeu sim a este questionamento, na medida em que foi o primeiro a publicamente 

sustentar a possibilidade e até a necessidade de cassar-se o mandato da Presidente da 

República. E especificamente sobre o tema, aduziu: "Parece-me, pois, que não se trata, 

no que diz respeito ao novo mandato, em que se mantém a mesma direção continuada 

da instituição do 1 º mandato, se não de um mandato continuado, o que levaria a 

possibilidade de considerar crime continuado contra a probidade da administração, por 

falta das medidas necessárias de afastamento imediato de quem dirigiu a estatal em 

setores estratégicos e agora na presidência da empresa, durante o período de assalto a 

estatal (Presidente Lula e Presidente Dilma)"5
. 

Em maio de 2015, no Jornal do Advogado de São Paulo, Janaina Conceição 

Paschoal, subscritora da presente, também respondeu sim, ao participar de debate 

referente ao cabimento de impeachment, por crime praticado no mandato anterior6
. Mais 

recentemente, o professor associado de Direito Processual Penal na USP, Gustavo 

Badaró, corroborou este entendimentol. Devendo-se mencionar que há várias 

publicações do Professor Dirceo Torrecillas Ramos, no mesmo sentido. 

A esta altura, portanto, parece superada a exegese de que a reeleição constituiria 

verdadeira anistia aos crimes perpetrados no primeiro mandato, muitos dos quais, há 

que se dizer, intentados com o fim de garantir a reeleição. Importante deixar bem claro 

que esta convicção não se deve apenas a uma vontade política, decorrendo da análise 

sistemática da ordem jurídica. Vejamos. 

4 
- disponível em: http: //s.conjur.eom.br/dl/parecer-iasp-adilson-dallari-possivel.pdf 

5 
- disponível em: 

http: //www.gandramartins.adv.br/parecer/detalhe/ id/98801Od8d9a94a46fb4285l9a0c3eaa7 
6 

- disponível em: http ://www.hkl.eom.br/oab flip/default novo.asp 
7 

- ver: http ://wwwl.folha.uol.com .br/opiniao/2015/08/ 1672125-presidente-reeleito-pode-sofrer­
impeachment-por-ato-realizado-em-mandato-anterior-sim.shtml 

--~-----
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A Constituição Federal, em seu artigo 85, diz que compete à lei 

disciplinar os crimes de responsabilidade do Presidente da República, inclusive no que 

concerne ao processo de lmpeachment e a seu julgamento. Esses crimes são previstos na 

Lei 1.079/50, que foi recepcionada pela Constituição Federal de 88; tanto que sofreu 

posteriores alterações por parte da Lei 10.028/2000. 

Em seu artigo 15, a Lei 1.079/50 estatui que "a denúncia só poderá ser 

recebida enquanto o denunciado não tiver, por qualquer motivo, deixado 

definitivamente o cargo". 

Em virtude da possibilidade de reeleição, houve manifestações no sentido de que 

referido dispositivo impediria a perda do segundo mandato, em decorrência de crime de 

responsabilidade praticado durante o primeiro. 

No entanto, impossível conferir tamanha amplitude para o artigo 15 da Lei 

1.079/50. Referido dispositivo constitui apenas uma condição de procedibilidade, como 

resta cristalino no acórdão prolatado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no 

Mandado de Segurança n . 21.689/DF, impetrado em benefício do ex-Presidente Collor. 

Com efeito, na medida em que o fim primordial do processo de Impeachment é a 

perda do cargo, a ação somente terá legitimidade para se iniciar, na hipótese de o 

imputado estar no cargo a ser perdido. Daí a exigência de que não o tenha deixado 

definitivamente. 

Poder-se-ia pretender objetar, aduzindo que, na verdade, o artigo 15 implicaria 

urna condição de punibilidade, uma vez que está diretamente relacionado à 

possibilidade de punição para o cnme de responsabilidade. No entanto, uma vez 

recebida a denúncia, se o acusado renunciar, objetivando se eximir do processo, tem-se 

que, conforme ocorrera com o ex-Presidente Fernando Collor de Mello, o feito terá 

seguimento, para a aplicação da sanção de inabilitação para função pública. 

Nota-se, portanto, que a exigência de que o acusado esteja no cargo para a 

recepção da denúncia funciona como a representação, nos crimes de ação penal pública 

condicionada; ou seja, condição de procedibilidade. 

5 
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concorrer à reeleição, a bem da verdade, o Presidente da República, sendo reeleito, 

nunca terá deixado definitivamente o cargo. Tanto é assim que, durante a campanha, em 

regra, é tratado como Presidente/candidato, participando de eventos de campanha e de 

compromissos oficiais . Esse é exatamente o caso da Presidente Dilma Rousseff, ora 

denunciada, que não se licenciou do cargo de Presidente por nenhum dia sequer. Em 

outras palavras, desde que eleita para seu primeiro mandato, a denunciada jamais deixou 

definitivamente o cargo. 

Em suma, desde a posse no primeiro mandato, não houve um s6 momento em 

que o país tenha ficado sem sua Presidente. Não se pode, portanto, alegar 

impossibilidade de Impeachment, por ter a denunciada deixado definitivamente o cargo. 

Resta também imperioso que se tenha nítido que, em nenhuma medida, 

considerar a possibilidade de Impeachment representa golpe. Muito ao contrário, o que 

uma verdadeira República não pode admitir é que o governante lance mão de todo tipo 

de desmando, até com o fim de garantir sua reeleição, ficando blindado à devida ação 

dos demais poderes. 

Ao concorrer à reeleição , o Presidente da República detém a máquina estatal e, 

nem sempre, seus crimes de responsabilidade são conhecidos antes elo pleito eleitoral. 

Não é raro que tais crimes venham a ser desvendados apenas no decorrer do segundo 

mandato. Inconstitucional é negar aos representantes de um povo enganado o 

poder/dever de zelar pelo bom exercício do Poder Executivo. 

Nesse sentido, resta absolutamente pertinente recorrer às lições do 

Constitucionalista José Afonso da Silva que, em artigo recentemente publicado, 

consignou que a perda da legitimidade da atual Presidente da República é inegável, 

sendo certo que, independentemente da ideologia adotada, o atual estado de coisas não 

pode persistir. Em suas ponderações, o Eminente Jurista até admitiu que as alternativas 

disponíveis não são alvissareiras; entretanto, deixar de tomar as medidas cabíveis e 

necessárias não ajudará a acomodar a situação8
. 

8 
- ver:http://wwwl .folha.uol.com.br/paywall/login­

colunista.shtml?http://wwwl .folha.uol.com.br/opiniao/2015/08/1671516-renuncia-e­
legitimidade.shtml 
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É bem verdade que vários formadores de opinião têm insistido no pleito de que ;-...,;;,/~ 
Presidente da República, ora denunciada, renuncie, até com o objetivo de não vitimar, 

ainda mais, a República. Compreendem-se as razões desses intelectuais; porém, a nação 

não pode esperar. O histórico antes narrado e a sucessão de fatos escabrosos que se 

desvelam indicam que a denunciada não está disposta a abandonar o poder, para cuja 

manutenção disse que faria o que fosse preciso. 

É imperioso, portanto, fazer cumprir a Constituição Federal, a lei vigente e os 

princípios norteadores de uma verdadeira República. A Presidente está no cargo. Desde 

que o assumiu, em 2011 , jamais o deixou, ainda que provisoriamente. Não existem 

óbices para o recebimento desta denúncia. Em nenhuma norma está escrito que não cabe 

Impeachment, por crime de responsabilidade perpetrado no mandato anterior. 

De todo modo, não resta excessivo lembrar que, muito embora a grande maioria 

dos atos criminosos tenha ocorrido no primeiro mandato, já no curso do segundo 

mandato, houve desrespeito para com a Lei de Responsabilidade Fiscal, mediante a 

prática das chamadas pedaladas fiscais; sendo certo que, por um bom tempo, a 

denunciada insistiu em defender e manter a diretoria da Petrobrás, apegando-se à tese, 

sempre revisitada, de perseguição. 

No que tange aos descalabros na Petrobrás, a continuidade delitiva resta muito 

evidenciada nas fortes manifestações dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, Celso 

de Mello e Carmen Lúcia, quando do julgamento de Habeas Corpus impetrado em 

benefício de um dos imputados na Lava Jato. Na oportunidade, os Ministros, 

mostrando-se impressionados, apontaram verdadeira "delinquência institucional"! 9
. 

Não só não há óbices ao recebimento desta denúncia, como a autorização para 

que a Presidente seja processada com o fim de ter seu mandato cassado é de rigor! 

O que os denunciantes rogam a esta Casa é que considere toda esta continuidade 

delitiva, para autorizar seja a Presidente da República processada por seus crimes de 

responsabilidade. 

9 
- http: //opiniao.estadao.corn.br/noticias/geral,delinquenciainstitucional, 1747326 
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4. Do Pedido: 

Os ora denunciantes, por óbvio, prefeririam que a Presidente da República 

tivesse condições de levar seu mandato a termo. No entanto, a situação se revela tão 

drástica e o comportamento da Chefe da nação se revela tão inadmissível, que 

alternativa não resta além de pedir a esta Câmara dos Deputados que autorize seja ela 

processada pelos crimes de responsabilidade previstos no artigo 85 , incisos V, VI e VII, 

da Constituição Federal; nos artigos 4°., incisos V e VI; 9º. números 3 e 7; 10 números 

6, 7, 8 e 9; e 11, número 3, da Lei 1.079/1950. 

Alguns analistas têm advertido que o processo de Impeachment sena muito 

custoso à nação. Não há dúvida de que será. No entanto, a sanha de poder que orienta o 

grupo da denunciada, a qual se torna mais clara a cada dia, certamente se revela ainda 

mais deletéria. 

Imperioso, por outro lado, lembrar que o processo de Impeachment tem previsão 

constitucional e os remédios, por mais que tenham efeitos colaterais, devem ser 

ministrados, quando necessários e cabíveis. No caso de que ora se trata, esta Egrégia 

Casa tem a missão de resgatar a legalidade, como, aliás, já fizera, sem nenhuma 

consequência deletéria à nação. 

A corrupção, a não observância de promessas, a ideia de que o público, no lugar 

de ser de todos, não é de ninguém, infelizmente, sempre permeou a mentalidade 

nacional, como ensina a Professora Denise Ramos . 

No entanto, nestes últimos anos, o sentimento de que, no Brasil, toda sorte de 

desfaçatez é permitida popularizou-se. Tanto é assim que ex-detentores de cargos 

públicos, e até mesmo atuais detentores de cargos públicos, não têm nenhum pudor em 

dizer que recebem milhões a título de consultoria. 

A moralidade precisa ser resgatada para que o cidadão que paga seus impostos, 

que luta para educar e alimentar seus filhos, não sinta vergonha de ser brasileiro. 

"De pouco valerá falar ao menino em reverência, justiça, probidade, 

veracidade, se essas leis se não praticarem diante dele: é unicamente por 

atos que lhas ensinaremos a conhecer." (Rui Barbosa. Migalhas de Rui 

Barbosa- org. Miguel Matos). 
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consortes, insiste-se que apenas a elite está descontente, supostamente com a elevação 

das classes menos favorecidas . 

Trata-se de mais uma falácia. A população, cansada, indignada, mas ainda 

esperançosa na devida separação dos poderes, tem saído às ruas, para pedir o básico: 

observância à lei e à Constituição Federal; como ocorrera, aliás, em 1992, quando 

Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo Lavenere pleiteram o Impeachment do então 

Presidente Fernando Collor de Mello . 

Somos negros e brancos, jovens e idosos, homens e mulheres de várias 

orientações sexuais, nordestinos e sulistas, somos brasileiros querendo resgatar a honra 

que ainda resta para este país. Os tiranos que dele se apoderaram construíram um 

discurso de cisão, objetivando nos enfraquecer, para se perpetuarem. A simples adoção 

de tal discurso já denotaria a inadmissível imprudência denunciada por Aristóteles, em 

sua célebre obra A Política (Bauru: EDIPRO, 1995. p. 94); porém todos os atos, 

recentemente trazidos à luz, levam à convicção de que houve crimes de 

responsabilidade de várias ordens. 

À Câmara dos Deputados Federais rogamos que coloque um fim nesta situação, 

autorizando que a Presidente da República seja processada pelos delitos perpetrados, 

encaminhando-se, por conseguinte, os autos ao Senado Federal, onde será julgada para, 

ao final, ser condenada à perda do mandato, bem como à inabilitação para exercer cargo 

público pelo prazo de oito anos, nos termos do artigo 52, parágrafo único, da 

Constituição Federal. É o que ora se requer! E não só os denunciantes que assim 

solicitam, representantes de 45 (quarenta e cinco) movimentos sociais subscrevem esta 

denúncia. 

A presente denúncia segue instruída com notícias jornalísticas, pareceres, 

representação e acórdãos, antes mencionados. Os fatos são de conhecimento notório, de 

forma que os denunciantes entendem serem suficientes à deflagração do processo de r1 
lmpeachment. 

No entanto, caso V. Exa. pense de modo diverso, em nome da verdade real, que 

deve ser buscada em prol do país, desde logo, postula-se sejam notificados o TSE, o 

STF, o TRF da 4ª. Região e a lY Vara Federal Criminal de Curitiba-PR, para que 
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enviem a mtegra dos procedimentos referentes, respectivamente, as contas de campanha~::~!?.,{'"· 

da denunciada e à Operação Lava Jato. 

Postula-se, ainda que seja expedido ofício ao Tribunal de Contas da União para 

que apresente cópia de processos, procedimentos, pareceres, estudos, auditorias ou 

qualquer outra informação em que constem elementos que digam respeito a 

investigações, constatações ou qualquer outra prova referente à prática ele 

irregularidades pelo Governo Federal, no ano ele 2015, que digam respeito às 

ilegalidades constatadas por aquele Tribunal auxiliar do Poder Legislativo nos autos do 

TC 021.643/2014-8; bem como que sejam oficiados o Banco do Brasil, a Caixa 

Econômica Federal e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social para 

que informem os valores adiantados pela própria instituição concernente à execução de 

programas do Governo Federal no ano de 2015 e os montantes repassados pelo Tesouro 

Nacional para cobertura desses mesmos valores, também no ano de 2015. A informação 

deverá conter a evolução dos valores mês a mês, devendo informar, quanto aos valores 

recebidos, se os pagamentos são concernentes a adiantamentos havidos no ano de 2015 

ou a dívidas consolidadas no ano de 2014; Seja oficiada a União para que informe o 

montante executado por instituições financeiras, referentes aos benefícios especificados 

nesta denúncia, em seu todo, no ano de 2015 , e quais os valores repassados para essas 

mesmas instituições pelo Tesouro Nacional, especificando os valores, mês a mês, e por 

benefício. 

Por certo, os documentos são suficientes a instruir o feito; porém, na 

eventualidade de a Câmara e o Senado entenderem pela necessidade de ouvir 

testemunhas, desde logo, arrolam-se aquelas cuja colaboração fora essencial para o 

desvendar de toda essa terrível situação, em especial: 1) Alberto Y oussef; 2) Ricardo 

Pessoa; 3) o Representante do Ministério Público junto ao TCU, Dr. Júlio Marcelo de 

Oliveira; 4) o Auditor Fiscal Antônio Carlos Costa D' Ávila Carvalho (Mat. 5715-0); e 

5) o Auditor Fiscal Charles Santana de Castro (Mat. 9432-3). 



o 

A 
~ 

.,....'7("~ ... , 

i{ ;;~. ~ ·~'-. <·t· 
f 1; ' í':-.JfiJ. ... ~·..,.. 1 ... ; ~. ~--' 
' - : r L' , ) 
'.:"'. ~ :~s Pl : i"í ' ~ . ...., 

Por derradeiro, cumpre lembrar frase central em nosso Hino Nacional: VERÁS<~~) 
QUE UM FILHO TEU NÃO FOGE A LUTA! Munidos da Constituição Federal, estes 

filhos do Brasil vêm pedir ao Congresso Nacional que tenha a CORAGEM necessária 

para fazer a devida JUSTIÇA! 

Brasil, 15 de outubro de 2015 . 

~ 
~~~~/ 

HÉLIO PEREIRA BICUDO / M GUEL RE 

do, por 43 Movimentos Contra a Corrupção 

~ f ~~~:uiri, pelo Movimento Brasil Livre 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: HELIO PEREIRA BICUDO 

Inscrição: 148181900124 Zona: 346 Seção: 39 

Município: 71072 - SÃO PAULO UF: SP 

Data de Nascimento: 05/07/1922 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: ANA ROSA PEREIRA BICUDO 

GALDINO HYBERNON PEREIRA BICUDO 

Certidão emitida às 09:08 de 15/10/2015 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a co nvocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em ju lgado ; interdição por incapacidade civil absoluta; co ndenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

APDD.UPAJ.MZZP.6QFV 

15/10/2015 09:08 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado(a) ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor( a): MIGUEL REALE JUNIOR 

Inscrição: 001645780116 Zona: 1 

Município: 71072 - SÃO PAULO 

Seção: 340 

UF: SP 

Data de Nascimento: 18/04/1944 Domiciliado(a) desde: 18/09/1986 

Filiação: FILOMENA PUCCI REALE 

MIGUEL REALE 

Certidão emitida às 10:06 de 15/10/2015 

Res .-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos ." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença trans itada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado , enquanto durarem seus efeitos ; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade . 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse .jus.br, por meio do código 

WPQE.8YEL.VHQ2.8PA0 

* o literal 0 no cód igo de validação representa o número O (ze ro). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: JANAINA CONCEICAO PASCHOAL 

Inscrição: 252385180175 Zona: 253 Seção: 81 

Município: 71072 - SÃO PAULO UF: SP 

Data de Nascimento: 25/06/1974 Domiciliada desde: 08/01/1993 

Filiação: REGINA CELIA CAVALLO PASCHOAL 

RICARDO JOSE DE GUSMAO PASCHOAL 

Certidão emitida às 09:10 de 15/10/2015 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conce ito de quitação eleitora l reúne a plenitude do gozo dos direitos po líticos ,-o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a co nvocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleito ra l e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitora l, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em j ulgado , enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obriga ção a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade ; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade . 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:/(www.tse.jus.br, por meio do código 

RHW7.SYLS.YSGR.MMXV 

15110/2015 09:10 
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DENÚNCIA OFERECIDA EM 15 DE ABRIL DE 2015 

Os CHEFES DE E STADO NÃO SE PERDEM PELO 

TRABALHO DE SEUS INIMIGOS: PERDEM-SE PELOS 

PLANOS DA SUA PRÓPRIA AMBIÇÃO, INSUFLADOS 

PELA SUBSERVl~NCIA DOS SEUS CORTEJADORES. 

Rui BARBOSA 

CARLA ZAMBELLI SALGADO, HEDUAN PINHEIRO, DANILO 

AMARAL, NILTON MASI CACCAOS JÚNIOR, já qualificados no presente pedido e em 

pleno gozo de seus direitos políticos, representantes dos movimentos sociais 

"NASRUAS CONTRA A CORRUPÇÃO", "BRASIL MELHOR", "ACORDA BRASIL" e 

"AVANÇA BRASIL", com mais de um milhão de apoiadores e seguidores pelas 

redes sociais, o Jurista DIRCÊO ToRRECILLAS RAMOS , Professor Doutor Livre 

Docente pela USP, Membro da Academia Paulista de Letras Jurídicas e Membro 

do Conselho Superior de Direito da Fecomercio e os advogados que também 

subscrevem a presente, nos autos da denúncia oferecida em 15 de Abril de 2015 

em desfavor da Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma 

Rousseff, com a imputação da prática de crime de responsabilidade, nos termos 

do artigo 14 e seguintes da Lei 1.079/50, juntamente com os artigos 60 e 218 do 

Regimento Interno da Câmara Federal, observando o previsto no artigo 51, 1 da 

Constitu ição Federal , vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. expor e 

requerer o quanto segue. 

1. É de conhecimento público a denúncia com o pedido 

de abertura de processo de impeachment da Presidente da República oferecida 
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pelos Eminentes Juristas DRS. HÉLIO PEREIRA BICUDO, MIGUEL REALE JÚNIOR e,.~:'.~-.s -1if-;,~~ 
-/~'>;"' 

Ilustríssima Advogada e Professora JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL sobre o qual ... .-~~:S.~;/ 

os subscritores da presente já ofereceram seu apoio e pedido de pensamento . 

2. Todavia, em que pese a aludida denúnica oferecida 

pelos Eminentes subscritores, cuja base legal já apresentava, entre outras, 

sérias acusações pelo descumprimento das metas orçamentárias e fiscais 

julgadas recentemente pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no exercíco de 

2014 (Lei Complementar 101/2000), o Governo Federal, de forma ousada e até 

mesmo atrevida, continua promovendo irregularidaes com as contas públicas em 

2015, criando maquiagens na gestão fiscal , práticas de ato ilegal, ilegítimo e/ou 

antieconômico, promovendo danos ao erário e à população. 

3. Assim, com o intuito de enfatizar a permanente violação 

das leis pelo Governo Federal e aglutinar todos os malfeitos promovidos pela 

Presidente da República os subscritores da referida denúncia Drs. Hélio Pereira 

Bicudo, Miguel Reale Júnior e a Ilustríssima Advogada e Professora Janaina 

Conceição Paschoal, nesta data, promovem nova denúncia com o pedido de 

abertura de processo de impeachment da Presidente da República, reforçando 

e complementando os argumentos outrora apresentados. 

4. Dessa forma, os requerentes reiteram mais uma vez, 

de forma irrestrita seu apoio ao novo pedido a ser apresentado a esta D. Casa, 

requerendo a V.Exa. que o presente pedido de cassação da Presidente da 

República seja apensado ao novo e contundente requerimento oferecido pelos 

Ilustríssimos Doutores Hélio Pereira Bicudo. Miguel Reale Júnior e Janaina 

Conceição Paschoal. e recebido. no que couber. de forma subsidiária aos fartos 

argumentos que ensejam no afastamento da representante maior do poder 

executivo. justificando. mais uma vez. o pedido de apensamento, não só pela 

convergência dos princípios e fatos motivadores do impeachment, mas também 

em função dos princípios que norteiam a instrumentalidade das formas, da 

conexão das causas, da celeridade e da economia processua~ 

~ 2 



5. Diante do exposto, reiteram ainda os subscritores que 

essa Egrégia Presidência da Câmara, acate a denúncia pelo crime de 

responsabilidade previstas no artigo 14 e seguintes da Lei 1.079/50, ele com os 

artigos 60 e 218 do Regimento Interno da Câmara Federal, observando o 

previsto no artigo 51, 1 da Constituição Federal, com a aplicação da perda do 

cargo e o exercício de função pública pelo prazo 8 anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais aplicáveis à espécie. 

8. Por fim, também em apoio aos requerentes e aos 

subscritores do novo pedido, os cidadãos brasileiros de várias partes do país, 

representantes de movimentos sociais com milhões de seguidores pelas 

redes sociais (abaixo indicados), que indignados, jamais deixarão de crer que 

é na DEMOCRACIA e na JUSTIÇA que repousa o derradeiro fio de 

confiabilidade, o último rescaldo de esperança. 

Nenhum de nós é tão bom quanto todos nós juntos !!! 

Brasil , 15 de outubro 2015. 

HEDUAN PINHEIRO 

M OVIMENTO "NASRUAS CONTRA A CORRUPÇÃO" MOVIMENTO "BRASIL MELHOR" 

~~~c-~X-'--
NILTON MASI CACCAOS JúNIV DANILO AMARAL 

MOVIMENTO "AVANÇA BRASIL " "MO VIMENTO ACORDA BRASIL " 

DIRCÊO TORRECILLAS RAMOS 

OAB/SP 31.722 

{{Assinaturas nas próximas páginas}} 
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MAURÍCIO NANARTONIS 

OAB/SP 84.807 OAB/SP 242.352 

DE ACORDO: 

~~~~·~ 
HÉLIO PEREIRA BICUDO / 

MOVIMENTOS DAS REDES SOCIAIS APOIADORES 

DO PEDIDO DE IMPEACHMENT: 

Nome Fabrícia Salles 
Movimento Movimento Pátria Livre 
Endereço digital 
https ://www.facebook.com/mov1mentopopu larf orad 1 ! ma 

Nome Alessandro Gusmão 
MOVIMENTO Movimento Movimento Brasil 
BRASIL Endereço digital https.//www.racebook com/mov orasililvre 
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Nome Leandro Serafim 
Movimento Ordem dos Médicos do Brasil 
Endereço digital 
https://www.facebook.com/OrdemDosrvled1cosD0Bras1, 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Neto Rodrigues 
Movimento Brasil Sem Bolivarianismo 
Grupo de WhatsApp 

Luciana Massote 
Movimento Renova Brasil 
https.//www facebooK.comtrenovao asii.bt" 

Paulo Angelim 
Movimento IDE - Instituto Democracia e Ética - Fortaleza 
Ceara 
Endereço digital https ://www.facebook.com/ide. ceara 

Nome Ely Inês 
Movimento Movimento Muda Brasil - Cuiabá 
Endereço digital 
https://www.facebook.com/tamo1untomov1mentomudabras 1 

Nome Célia Dino 
Movimento Eu te Amo Meu Brasil - Maranhão 
Endereço digital 
https://www.facebook.com/euteamomeubras11ma 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Neto Rodrigues 
PRS - Partido da Rede Social 

https://www.facebook com/groups/175213645916118 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Neusa Maria 
Eu quero Lula na Cadeia 

https://www.facebook.com/g roups/910894895638542 

Nome 
Movimento 

Lauro Shida 
DossiêPT 

Endereço digital 
https://www.facebook.com/eauardocampos1nvest1aacao 
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Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 
Movimento 

Solange Souza 
UPB - Unidos Pelo Brasil 
Grupo de WhatsApp 

Olavo Tarraf 
MCB - Movimento Cidadania Brasil 

Endereço digital 
https://www.facebook.com/Mov1mentoCidadan1aBras11 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 
Movimento 

Cynthia Fontes 
Brava Gente Brasileira 
https.//www.tacebook.com/BravaGente.BH 

Dárcio Bracarense 
Aliados da Ética 
https.//www.facebooK.com/A1iadosDaEt1ca 

Dárcio Bracarense 
Fora Dilma Vitória 

Endereço digital 
https://www.facebook.com/ForaD1lmaV1toriaES 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 
Nome 
Movimento 

Kelly Cristina 
MPD - Movimento Papo de Direita 
https //m.facebooK.com/papodea1re ta 
Ricardo Marchesan 
Brasil Limpo - Ribeirão Preto 

Endereço digital 
https://www.facebook.com/groups/1640520172844 792 

Nome Márcio Xavier 
Movimento Grupo 2.000.000 - Dois Milhões de Brasileiros 
Unidos pelo Brasil! 
End .: https://www.facebook.com/groups/2m1lhoesdeBrasile1ros/ 

Nome Afonso Lembi 
Movimento BHCC - BH Contra a Corrupção 
Endereço digital 
https://www.facebook.com/groups/2519979148369í 2 

Nome Nilton Caccaos 
Movimento Avança Brasil Maçons.BR 
Endereço digital 
https://www.facebook.com/AvancaBras1IMaconsBR 
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Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Heduan Pinheiro 
Brasil Melhor 
https.//www.tacebook.com/bme1hor 

Maria do Carmo 
Xô Corrupção 

https://www.facebook.com/g roups/732417 436846232/ 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 

Marcelo Medeiros 
Algemas de Ouro 
https://www.facebook.com/A1gemasDeOuro 

Marcelo Medeiros 
Movimento Defesa da Democracia 
Endereço digital 
https ://www.facebook.com/Defesadad emocrac1a 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 

Carla Zambelli 
Nas Ruas 
https .//www.facebook.com/nasruas 

Henriette Krutman 
Movimento Queremos Ética na Política 
Endereço digital 
https://www.facebook.com/groups/et1canapolit1ca 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Cynthia Fontes 
Mulheres da Inconfidência 

https ://www.facebook.com/M u lheres Da 1 nconfidencia 

Nome 
, Movimento 

Marcelo Medeiros 
Movimento 31 de Julho 

lii!!!g~~ Endereço digital 
https://www.facebook.com/groups/mov1mento31dejulho 

o 
Nação Digital 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Robson Machado 
Nação Digital 
https://www tacebook.com/11acaod1g1tal 

7 



Nome Otávio Fakhoury 

• I
Ãco'RõA: Movimento 
BRASIL Endereço digital 

Movimento Liberal Acorda Brasil 
https://www.facebook.com/Movimento-Liberal-

~ 
MPB 

# 
e~il;~~il.;BRASIL 

~ 
~ 

Acorda-Brasil 

Nome 
Movimento 

Cristiano Alves 
Movimento Pró Brasil 

Endereço digital 
https://www.facebook.com/Mov1mentoProBrasil MG 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Patrícia Bueno ~ ~ ~ 
Movimento Endireita Brasil ~~.,....... ~ 
https://www.tacebook com/end1re1tabras11 

Nome 
Movimento 

Paulo Castro 
Somos 51 Milhões 

Endereço digital 
https://www.facebook.com/groups/752806414791413 

Nome Carlos Pozzobon 
Movimento Movimento Pela Ética 
Endereço digital 
HTTPS://www.facebook.com/groups/et1casempre 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Carlos Pozzobon 
Movimento Ética Sempre 

https://www.facebook.com/g roups/et1casem pre/ 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 
Ação 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Dennis Heiderich 
Movimento Patriotas 
https.//www.racebook.com/PatnotasUn1dos 

lzanira dos Santos Oliveira 
Movimento Amazonas em ação 
https://www.facebooK.com/ Amazonas-Em-

Alex Brum 
Movimento XV de Março 
https://www.tacebook.com/xvdemarco 

8 



.. .. 
Nome 
Movimento 
Endereço digital 

André Antunes 
Fora Dilma 

https://www.facebook com/forad1lmaforaptralhas 

Nome Lauro Shida 
W Movimento . . Anonymous Ação e Planejamentos 
·"°"""""'· Endereço d1g1tal 

https://www.facebook.com/groups/ Anonymo 1 

VemPraRua.net 

Nome 
Movimento 
Endereço digital 

Nome 
Movimento 

Rogério Chequer 
Vem Pra Rua 

Endereço digital 
https://www.facebook.comNemPraRuaBrasil org 
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POLÍCIA FEDERAL . ---;r:,r-·, 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ ~rtJ ~·' . 

DA COA- Delegacia Regional de Combate ao Crime Organizado ~ô'~~-.! 
DELEFIN- Delegacia de Repressão a Crimes contra o Sistema Financeiro e Desvio de Verbas Públicas 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 16 

TERMO DE DECLARAÇÕES 
que presta PAULO ROBERTO COSTA 

AO(s) 02 dia(s) do mês de setembro de 2014, nesta Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal, em Curitiba/PR, perante ERIKA MIALIK MARENA, 
Delegada de Polícia Federal, Classe Especial, matrícula no 1 0.491, atendendo a requisição 
do Procurador Geral da República constante do Ofício n° 1152/Gab para se proceder à oitiva 
de PAULO ROBERTO COSTA, brasileiro, casado, filho de Paulo Bachmann Costa e Evolina 
Pereira da Silva Costa, nascido em 01/01/1954 em Monte Alegre/PA, Engenheiro, identidade 
1708889876 - CRENRJ, o qual firmou acordo de colaboração que será levado à ratificação 
do Procurador Geral da República, e na presença do Procurador da República ROBERSON 
HENRIQUE POZZOBON com delegação daquele para atuar no caso, e dos advogados do 
declarante, BEATRIZ CATTA PRETA, OAB/SP 153879 (ausente neste ato), e LUIZ 
HENRIQUE VIEIRA, OABSP 320868, sob todas as cautelas de sigilo determinadas, 
atendendo aos ditames da Lei 12.850/2013, notadamente quanto ao disposto nos artigos 4° 
a 7°, inquirido, PAULO ROBERTO COSTA RESPONDEU: QUE o declarante afirma que o 
advogado LUIZ HENRIQUE VIEIRA, OABSP 320868 é seu defensor legalmente nomeado 
para lhe assistir no presente ato, conforme determina o §15 do art. 4° da Lei n° 12.850/2013; 
QUE o declarante afirma que pretende colaborar de forma efetiva e voluntária com 
investigações policiais e processos criminais, nos termos firmados com o Ministério Público 
Federal; QUE o declarante renuncia, na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio, 
firmando o compromisso legal de dizer a verdade, nos termos do §14 do art. 4° da Lei n° 
12.850/2013; QUE o declarante e sua defensora autorizam expressamente e estão cientes 
do registro audiovisual do presente ato de colaboração em mídia digital (HD Samsung 1Tera, 
Serial Number E2FWJJHD2223B7), além do registro escrito (duas vias do termo assinadas 
em papel), nos termos do §13 do art. 4° da Lei n° 12.850/2013, os quais serão, ao final do 
ato, devidamente lacrados e entregues ao representante do Ministério Público Federal ora 
presente, o qual ficará responsável pela guarda, custódia e preseNação do sigilo das 
informações; QUE o declarante afirma estar ciente de que o presente ato de colaboração 
dependerá da homologação do Poder Judiciário, o qual verificará a sua regularidade, 
legalidade e voluntariedade, podendo o juiz recusar a homologação caso não atenda aos 
requisitos legais ou adequá-la ao caso concreto, estando ciente, ainda que, os efeitos da 
colaboração premiada dependem de um ou mais dos seguintes resultados, dentre outros, 
conforme o art. 4° da Lei n° 12.850/2013: 1-a identificação dos demais coautores e partícipes 
da organização criminosa e das infrações penais por eles praticadas; li -a revelação da 
estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 111 -a prevenção de ~ 
infrações penais decorrentes das atividades da organizaçãó criminosa; IV- a recuperação 
total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela organização 
criminosa; bem como a concessão do benefício levará em conta a personalidade do 
colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercu são social do fato 

\ 
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criminoso e a eficácia da colaboração; QUE o declarante também declara estar ciente dos 
direitos do colaborador previstos no art. 5° da Lei n° 12.850/2013: 1- usufruir das medidas 
de proteção previstas na legislação específica; 11- ter nome, qualificação, imagem e demais 
informações preservados; 111 - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais 
coautores e partícipes; IV - participar das audiências sem contato visual com os outros 
acusados; V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 
fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito; VI - cumprir pena em 
estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou condenados; QUE, está sendo 
advertido de que deverá evitar qualquer tipo de comunicação com os demais investigados 
como forma de acerto de versões, ajuste ou qualquer forma de condução de suas 
declarações, tanto direta como indiretamente (por meio de advogados, familiares ou qualquer 
outro), o que poderá implicar em prejuízo ao seu acordo; QUE quanto a ANTONIO PALOCCI 
FILHO, o conheceu em 2004, quando o mesmo era membro do Conselho de Administração 
da Petrobrás e DILMA ROUSSEF era Presidente do referido conselho e Ministra das Minas 
e Energia; QUE esteve em várias reuniões com ANTONIO PALOCCI, pois este era membro 
do Conselho de Administração da PETROBRÁS e também Ministro da Fazenda; QUE no 
ano de 201 O, acredita que quando ANTONIO PALOCCI já não ocupava nenhum cargo no 
Governo Federal, recebeu uma solicitação, por meio de ALBERTO YOUSSEF, para que 
fossem liberados R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do caixa do PP, para a campanha· 
presidencial de DILMA ROUSSEF; QUE o declarante autorizou referida entrega, sendo que 
YOUSSEF operacionalizou o pagamento e confirmou ao declarante posteriormente; QUE 
YOUSSEF não esclareceu ao declarante se o pedido deste valor foi feito pessoalmente por 
PALOCCI ou se por meio de algum assessor deste, apenas mencionou que era um pedido 
vindo de ANTONIO PALOCCI; QUE este valor sairia da cota de um por cento do PP; QUE, 
esclarece, como dito anteriormente, acerca da sistemática de repasse de propinas na 
PETROBRAS para políticos, que todos os grandes contratos desta entidade participavam 
empresas (empreiteiras) cartelizadas; OU E tais empresas fixavam em suas propostas uma 
margem de sobrepreço de cerca de 3% em média, a fim de gerarem um excedente de 
recursos a serem repassados aos políticos, sendo que desse percentual competia ao 
declarante fazer o controle dos valores dentro do montante de 1% (um por cento), enquanto 
Diretor de Abastecimento direcionando os recursos na maior parte ao PP; QUE, em relação 
aos outros dois por cento (2%) relativos aos contratos e destinados a finalidades políticas, o 
controle ficava a cargo de RENATO DE SOUZA DUQUE, Diretor de Serviços, encarregado 
da licitação e execução de todos os contratos de grandes investimentos da empresa 
(superiores a vinte milhões de reais); QUE, esclarece ainda que as Diretorias de Exploração 
e Produção (maior orçamento da PETROBRAS) e de Gas e Energia eram chefiadas por 
pessoas indicadas pelo PT, sendo que que todos os valores a título de sobrepreco eram 
destinados ao Partido dos Trabalhadores, competindo a RENATO DUQUE, Diretor de 
Serviços, a alocação desse montante conforme as orientações e pedidos que recebesse do 
referido partido; QUE, em relação a Diretoria Internacional, a indicação era do PMDB, não V 
sabendo o declarante como era feito o rateio dos três por cento (3%) relativos ao sobrepreço A 
dos contratos; QUE, dentro do percentual de 3% (três por cento) de uso lítico relativos aos 
contratos da PETROBRAS, 1 o/o (um por cento) relativo a autonomia declarante era 
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repassado diretamente pelas empreiteiras a ALBERTO YOUSSEF o qual controlava o 
"caixa" e fazia a destinação de acordo com as demandas que lhe fossem apresentadas e 
autorizadas pelo declarante; QUE, perguntado do porque teria uma certa autonomia na 
gestão dos recursos destinados a beneficiar políticos (um por cento), afirma que isso se dava 
em vista de sua indicação e permanência no cargo estar relacionada ao Partido dos 
Trabalhadores, ao Partido Progressista e ao PMDB; QUE se encontrou com ANTONIO 
PALOCCI posteriormente ao pagamento acima referido, no âmbito de reuniões do Conselho 
de Administração da Petrobrás, mas nunca tocaram no assunto relativo ao recebimento dos 
dois milhões de reais entregues por ALBERTO YOUSSEF; QUE não tem notícia de como 
este valor teria sido empregado, apenas recebeu de YOUSSEF a confirmação de que este 
teria entregue o quanto solicitado por ANTONIO PALOCCI; QUE para liberar o pagamento 
deste valor, que sairia da cota do PP, não precisou consultar ninguém do partido, pois tinha 
autonomia para decidir tais questões; QUE não tem como precisar de qual contrato com a 
Petrobrás sairia este valor, pois saia do "caixa comum" dos recebimentos do PP, e que era 
administrado por ALBERTO YOUSEEF. Nada mais havendo a ser consignado, determinou­
se que fosse encerrado o presente termo que, lido e achado conforme vai por todos assinado 
e lacrado em envelopes com lacres número 10465 e 10466 padrão Polícia Federal. 

AUTORIDADE POLICI 

A difusão nllo autorizada deste conhe<:imento 
caracteriza violação de sigilo funcional capitulado no 

art. 325 do Código Penal Brasileiro. 
Pena: reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. 

Constitui crime realizar a interceptação de comunicações 
telefônicas, de informática ou telemática, ou quebrar segredo de 

Justiça, sem autorização judicial ou com objetivos não 
autorizados em lei, nos termos do art. 10 da Lel9.296196. 

Pena: Reclusão de dois a quatro anos, e multa. 
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TERMO DE DECLARAÇÕES N° 04 
PAULO ROBERTO COSTA 

Aos onze -dias do mês de fevereiro de 2015, na Procuradoria da 
República no Rio de Janeiro, presentes os Procuradores da 

· República Fábio Magrinelli Coimbra e Rodrigo Telles de Souza e 
o Promotor de Justiça Sérgio Bruno Cabral Fernandes, 
integrantes do Grupo de Trabalho instituído pela Procurador­
Geral da República através da Portaria PGR/MPU no 3, de 
19/0112015, foi realizada, conforme autorizado pelo Supremo 
Tribunal Federal em decisão d~ Ministro Teori Zavascki, 
observando-se todas as cautelas de sigilo e prescrições da Lei 
12.850/2013, m1 presença dos advogados João Mestieri, OAB/RJ 
n° 13.645; João de Baldaque D. Coelho Mestieri, OAB/RJ n. 
171466; Rodolfo de Baldaque D. Coelho Mestieri, OAB/RJ n. 
174432, a oitiva de PAULO ROBERTO COSTA, brasileiro, 
natural de Monte Alegre/PA, casado, filho de Paulo Bachrnann 
Costa e Evolina Pereira da Silva Costa, nascido em 0110111954, 

. engenheiro, carteira de identidade n° 1708889876- CREA/RJ, o 
qual declarou: QUE renuncia, na presença de seu defensor, ao 
direito· ao· silêncio, reafirmando o compromisso legal de dizer a 
verdade, nos termos do § 14° do art. 4° da Lei n° 12.850/2013; 
QUE o declarante e seu defensor autorizam expressamente e 
estão cientes do registro audiovisual do ·presente ato de 
colaboração em mídia digital (HD Samsung 1 Tera, Serial 
Number E2WJJHDB30E4C), ~ém do registro escrito (duas vias / 
do termo assinadas em papel); no~ termos do § 13 do art. 4° da \ -
Lei no 12.850/2013, os quais serão~ ·ao final do ato, devidamente 
lacrados e custodiados pelos represéntantes do Ministério Público ' 
ora presentes, os quais ficarão responsáveis pela guarda, custódia 
e preservação do sigilo das informações, e ulteriormente serão 
apresentados ao Supremo Tribunal Federal. Indagado sobre os 
fatos narrados no Termo de Colaboração n. 16 do próprio 
depoente, ·afirmou o seguinte: QUE. Youseff chamou o depoente 
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· Ministério Público Federal 
Procuradoria-Geral da República 

avisou que Palocci estava pedindo R$ 2 rn1lhões para a campanha 
de Dilma Roussef à presidência, em 2010; ·QUE nunca tratou 
com Dilma Roussef, o ex-Presidente Lula ou Palocci sobre esse 
tema; QUE o pedido foi feito somente por intermédio de Alberto 
Youssef; QUE indagado se alguém agradeceu pelo repasse do 
dinheiro, afirmá que não; QUE afirma que nesses assuntos as 
pessoas não costumam agradecer, o que acontece normalmente é 
que a pessoa reclama quando o dinheiro não chega; QUE a forma 
pela qual o depoente sabia que o dinheiro chegava ao destino era 
quando não havia cobrança ou reclamações; QUE no caso não 
houve reclamação. Nada mais havendo sobre esse tema 

. específico, encerrou-se o presente tenno, que, lido e considerado 
conforme, foi assinado pelos presentes . 

: . r 

' ( ' . 

. ~ob rto 
Depo 

l ~ & 
Joao Mes · . · ' · 

Advogado (OABIRJ n° 13.645) 

,. 
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Ministério Público Federal 
Procuradoria-Geral da República 

João de Baldaque D. Coelho Mestieri 
Advogado (OABIRJ n.171466) 

Rodolf~~~tieri 
Advogado (OABIRJ n.174432) 
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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01 

TERMO DE DECLARAÇÕES 
que presta ALBERTO YOUSSEF 

AO(s) 02 dia(s) do mês de outubro de 2014, nesta Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal, em Curitiba/PR, perante EDUARDO MAUAT DA SILVA, 
Delegada de Polícia Federal, Classe Especial, matrícula n° 8190, atendendo a requisição 
do Procurador Geral da República constante do Oficio no 1152/Gab para se proceder à 
oitiva de ALBERTO YOUSSEF, brasileiro, casado, RG 3506470-2/PR, CPF 532.050.659-
72, filho de Kalim Youssef e de Antonieta Youssef, o qual firmou acordo de colaboração 
que será levado à ratificação do Procurador Geral da República, e na presença do 
Procurador da República ROBERSON HENRIQUE POZZOBON e do Procurador Regional 
da Republica ANTONIO CARLOS WEL TER. com delegação daquele para atuar no caso, e 
do advogado do declarante, TRACY JOSEPH REINALDET DOS SANTOS, OABIPR 
56300, sob todas as cautelas de sigilo determinadas, atendendo aos ditames da Lei 
12.850/2013, notadamente quanto ao disposto nos artigos 4° a 7°, inquirido, ALBERTO 
YOUSSEF RESPONDEU: QUE o declarante afirma que o advogado TRACY JOSEPH 
REINALDET,DOS SANTOS, OAB/PR 56300, ora presente, é seu defensor legalmente 
nomeado para lhe assistir no presente ato, conforme determina o §15 do art. 4° da Lei n° 
12.850/2013; QUE o declarante afirma que pretende colaborar de forma efetiva e voluntária 
com investigações policiais e processos criminais, nos termos firmados com o Ministério 
Público Federal; QUE o declarante renuncia, na presença de sua defensora, ao direito ao 
silêncio, firmando o compromisso legal de dizer a verdade, nos termos do §14 do art. 4° da 
Lei n° 12.850/2013; QUE o declarante e sua defensora autorizam expressamente e estão 
cientes do registro audiovisual do presente ato de colaboração em mídia digital (HD 
Samsung 1Tera, Serial Number E2FWJJHD2223B7), além do registro escrito (duas vias 
do termo assinadas em papel), nos termos do §13 do art. 4° da Lei n° 12.850/2013, os 
quais serão, ao final do ato, devidamente lacrados e entregues ao representante do 
Ministério Público Federal ora presente, o qual ficará responsável pela guarda, custódia e 
preservação do sigilo das informações; QUE o declarante afirma estar ciente de que o 
presente ato de colaboraçao dependerá da homologaçao do Poder Judiciário, o qual 
verificará a sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo o juiz recusar a 
homologação caso não atenda aos requisitos legais ou adequá-la ao caso concreto, 
estando ciente, ainda que, os efeitos da colaboração premiada dependem de um ou mais 
dos seguintes resultados, dentre outros, conforme o art. 4° da Lei n° 12.850/2013: I - a 
identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações 
penais por eles praticadas; li- a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa; 111 - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades 
da organização criminosa; IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das 
infrações penais praticadas pela organização criminosa; bem como a concessão do 
benefício levará em conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a 
gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração; QUE o 
declarante também declara estar ciente dos direitos. do colaborador previstos no art. 5° da 
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Lei n° 12.850/2013: I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
11 - ter nome, qualificação, imagem e demais informações preservados; 111 - ser conduzido, 
em juizo, separadamente dos demais coautores e participes; IV - participar das audiências 
sem contato visual com os outros acusados; V - nao ter sua identidade revelada pelos 
meios de comunicação, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por 
escrito; VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou 
condenados; QUE, a fim de esclarecer os fatos declara que no ano de 1997 conheceu a 
pessoa do Deputado JOSE JANENE, com quem desenvolveu um vinculo de amizade; QUE 
no ano de 2001 o mesmo apresentou dificuldades financeiras e solicitou auxilio financeiro 
para uma campanha , tendo o declarante repassado ao mesmo cerca de US$ 12 milhoes 
oriundos da atividade de cambio do declarante, tanto no Brasil (Londrina e São Paulo) 
como no Paraguai; QUE, seguiu fazendo algumas operações financeiras para o mesmo ate 
ser preso no ano de 2003 na Operacao BANESTADO; QUE, antes de ser preso, 
apresentou a JOSE JANENE os dirigentes da empresa BONUS BANVAL, com a qual ele 
passou a operar; QUE, ao sair da prisão o aMensalao" já havia eclodido e JOSE JANENE 
já mantinha contato com a pessoa de PAULO ROBERTO COSTA o qual teria sido 
empossado como dirigente da empresa TBG (gasoduto); QUE, recorda-se de ter feito no 
ano de 2003 um pagamento a PAULO ROBERTO COSTA em um shopping no valor 
aproximado de trezentos mil dotares por conta de um contrato entre a TBG e a 
MITSUIICAMARGO CORREA, a mando de JOSE JANENE; QUE, entre 2003 e 2005 ficou 
afastado dos negócios por conta da sua prisão; QUE, ao sair JOSE JANENE estava 
atuando junto a empresa CSA de CLAUDIO MENTE e RUBENS ANDRADE a qual de fato 
possuía atividade operacional e atuava no ramo de projetos e prospecção de negócios, 
sendo feitas todavia algumas emissões de notas a mando de JOSE JANENE; QUE, no 
ano de 2005, PAULO ROBERTO jâ atuava junto a Diretoria da PETROBRAS, cabendo ao 
declarante realizar coleta de valores e pagamentos a mando de JANENE em troca de 
comissões, inclusive a fim de reaver os recursos que havia emprestado a JANENE; QUE, 
PAULO ROBERTO foi nomeado como diretor no ano de 2004, acreditando o declarante 
que no período em que esteve preso algum outro operador financeiro realizou o trabalho 
que posteriormente foi atribuído ao declarante; QUE, esses valores com os quais o 
declarante lidava se tratavam de pagamentos feitos por empreiteiras contratadas pela 
PETROBRAS; QUE, questionado como se deu o ingresso de PAULO ROBERTO COSTA 
na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS, afirma que soube por JANENE que esta 
seria uma manobra política engendrada por JOSE JANENE em parceria com os deputados 
PEDRO CORREA e PEDRO HENRY do PP, sendo que a fim de pressionar o governo o PP 
inclusive promoveu o trancamento da pauta juntamente com outros partidos aliados; QUE, 
pelo que sabe a nomeação de PAULO ROBERTO COSTA teve ligação com a competência 
técnica co mesmo, juntamente com a disposição deste em promover o esquema de 
contratação de empreiteiras dispostas a contribuir para o partido; QUE, em por volta de 
2007, JOSE JANENE começou a ficar doente e o declarante passou a ter uma participaçao 
mais ativa no esquema financeiro, inclusive tomando algumas decisões quanto a 
pagamentos e transferência de valores, passando a lidar diretamente com algumas 
empreiteiras, mormente por conta do temperamento diflcil de JOSE JANENE; QUE, diz ter 
se reunido por diversas vezes com empreiteiras, PAULO ROBERTO e JANENE em hotéis 
no Rio de Janeiro e São Paulo, bem assim na residência de JANENE no bairro ltaim, em 
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São Paulo; QUE, nessas reuniões recorda-se de ter presenciado alguns diretores de 
empreiteiras fazendo comentários acerca de listas de empresas que deveriam ser 
contratadas havendo algumas reclamações dirigidas a PAULO ROBERTO de que por 
vezes a ordem de contratação não estava sendo respeitada; QUE, essas reunioes eram 
periódicas de duas a três vezes ao mês; QUE, segundo teve conhecimento, as grandes 
empreiteiras reuniam-se para definir os ganhadores das licitações junto a PETROBRAS, 
deliberando também o que seria reservado as empresas menores; QUE, questionado 
acerca do envolvimento de dos dirigentes das empresas nesse esquema, diz acreditar que 
não apenas os diretores mas os donos tinham ciência do esquema, o mesmo se aplicando 
aos acionistas majoritários; QUE, dentre as grandes empreiteiras que participavam do 
esquema anteriormente mencionado, cita: OAS, GALVAO ENGENHARIA, ENGEVIX,IESA, 
CAMARGO CORREA, UTC, ODEBRECHT, MENDES JUNIOR, SETAL, MITSUI TOYO, 
SKANKAS, QUEIROZ GALVAO, ANDRADE GUTIERREZ, TOME ENGENHARIA; QUE, 
dentre as empresas de médio porte, destaca: JARAGUA EQUIPAMENTOS, 
CONSTRUCAP, ENGESA, DELTA, TOSHIBA, dentre outras que não recorda no momento; 
QUE, a pauta das reunioes das quais participou era relativa a contratos e comissões a 
serem pagas; QUE, deseja esclarecer que as comissoes eram obrigatórias, ou seja, as 
empresas que não pagassem sofriam retaliações, podendo citar o caso da empresa 
DEL TA; QUE, perguntado se havia algum repasse prévio por parte das empresas, afirma 
que de regra não, mas soube de empresas em relação as quais teria sido exigido o 
pagamento de comissão já na emissão dos convites; QUE, assevera que isso não ocorria 
no âmbito da Diretoria de Abastecimento, mas na Diretoria de Serviços; QUE, segundo 
soube a relação de empresas a serem convidadas era definida pela Diretoria de Serviços, 
competindo a Diretoria de Abastecimento excluir e incluir algum licitante de maneira 
fundamentada e a fim de atender os interesses das empreiteiras e do partido; QUE JOAO 
VACARI, mesmo antes de assumir como tesoureiro do PT atuava perante a Diretoria de 
Servicos dando ordens ao diretor RENATO DUQUE, sendo que alguns pagamentos de 
comissoes devidas pelas empreiteiras, pelo que sabe, teriam sido feitos por meio de 
doaçoes oficiais ao Partido dos Trabalhadores; QUE, acerca de quem exercia o papel 
desempenhado pelo declarante junto a Diretoria de Serviços, diz não saber; QUE, 
questionado como se dava a dinâmica do favorecimento no âmbito das comissões de 
licitação, afirma que, segundo soube, as empreiteiras não tinham conhecimento prévio do 
orçamento base da PETROBRAS, fazendo um escalonamento de preços entre si conforme 

7 
pactuação em relação a quem deveria ser o vencedor; QUE, segundo sabe, as empresas 
que não ganhariam a licitação sequer elaboravam o orçamento detalhado a fim de não ter 
custos inúteis; QUE, afirma que a margem aceitável de variação acerca do orçamento-base 
seria entre -15 e +20%, sendo que no caso de valores muito exorbitantes do orçamento ou 
fora da margem anteriormente referida as empresas eram chamadas para fazer um ajuste; 
QUE, recorda-se que em determinada oportunidade a empresa QUEIROZ GALVAO teve 
de ajustar uma proposta em cerca de um bilhão de reais a fim de viabilizar a sua 
contratação; QUE, questionado se em relação aos contratos celebrados pelas grandes 
empreiteiras havia sempre um ajuste prévio para a contratação, afirma que sim, podendo 
isso ser aferido pela media dos valores recebidos pelas grandes empreiteiras junto a 
PETROBRAS em um determinado perlodo, ou seja, soma dos contratos das grandes 
empreiteiras em determinado per1odo tende a ser muito parecida dado ao ajuste mantido 
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entre elas; QUE .. questionado do porque os valores dos contratos serem sempre muito 
proximos do limite de 20% positivo, afirma que as empresas tendiam a oferecer propostas 
sempre altas, sendo chamadas posteriormente para renegociaçao, sendo que a partir do 
escalonamento de propostas sempre a empresa previamente definida era aquela chamada 
ara renegociar e, ainda. por vezes chamava-se a primeira e a segunda; QUE, segundo 
sabe era raro uma empresa oferecer propostas abaixo do limite de +20%; QUE, competia 
também ao declarante fazer o assessoramento junto as empreiteiras para a realizaçao de 
aditivos, sendo que no caso das refinarias, os mesmos foram uma regra eis que antes da 
contrataçao das empresas para a execução das obras o projeto executivo não estava 
concluído; QUE, a PETROBRAS contratou empresas para a realização do projeto 
executivo; QUE, não sabe porque não foi esperada a conclusão da projeto executivo a fim 
de evitar ou minimizar a necessidade de aditivos contratuais junto as obras das refinarias; 
QUE, com relação ao suporte político de PAULO ROBERTO COSTA, aponta que por volta 
do ano de 2005/2006 PAULO ROBERTO ficou doente e houve um movimento político,bem 
como por parte de alguns funcionários da própria PETROBRAS a fim de destitui-lo do 
cargo; QUE, para que isso não ocorresse, entrou em cena a bancada do senado do PMDB, 
podendo citar os senadores VALDIR RAUPP, RENAN CALHEIROS, ROMERO JUCA, bem 
como o Ministro EDSON LOBAO, sendo que a partir de então o PMDB passou a receber 
uma parcela das comissões relativas aos contratos da PETROBRAS, cabendo a 
FERNANDO SOARES fazer as transferências financeiras implementadas pelo declarante 
no que tange aos valores devidos ao PMDB, limitando-se o declarante aos recursos do PP; 
QUE, acerca da distribuiçao dos valores a serem recebidos pelos partidos, afirma que de 
regra era de 1% sobre o valor dos contratos, s'endo que em algumas hipóteses as 
empreiteiras buscavam negociar esse percentual de acordo com a margem de lucro ou o 
valor do contrato; QUE .. as empreiteiras negociavam essa reduçao de valores junto a 
JANENE e o próprio declarante, sendo que a palavra final era dada por PAULO ROBERTO 
COSTA; QUE, o mesmo se aplicava no caso dos aditivos todavia, via de regra a comissão 
dos aditivos era maior do que 1%, podendo chegar ate 5%, sendo tais percentuais 
negociados nas reuniões anteriormente mencionadas das quais o declarante participava, 
juntamente com JANENE e PAULO ROBERTO COSTA; QUE, tais valores eram pagos 
pelas próprias empreiteiras sendo que inicialmente JANENE indicava ao declarante quem o 
mesmo deveria procurar junto as empresas; QUE, esclarece que eventualmente o valor da 
comissão sofria uma dedução de impostos, todavia a regra era de que o comissionamento 
fosse feito com base no valor bruto; QUE, esses valores eram pagos tanto em espécie 7 
como por meio de emissão de notas com base em contratos fictfcios de prestação de 
serviços, existindo empresas que preferiam realizar os depósitos no exterior, como no caso 
da ODEBRECHT, por exemplo; QUE, acerca dos controles desses pagamentos, afirma que 
era feito inicialmente por JANENE ate o ano de 201 O, sendo que dali por diante isso 
passou a ser feito pelo declarante, por JOAO CLAUDIO GENU e PAULO ROBERTO; QUE, 
acrescenta que em cada empresa o declarante . mantinha contato com determinados 
funcionários, tendo condições de detalhar tais informações posteriormente; QUE, afirma 
que o controle mantido por parte do declarante funcionava através de lançamentos que 
eram de responsabilidade de RAFAEL ÂNGULO LOPES; QUE, de posse dessas 
informações o declarante diz ter condições de ligar cada lançamento financeiro a sua 
finalidade e ao seu destinatário; QUE, assevera que muitos pagamentos eram feitos por 
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meio de transferências no exterior em favor das olf shores de LEONARDO MEIRELLE, 
NELMA PENASSO e de clientes de CARLOS ROCHA, vulgo CEARA; QUE, diz já ter 
utilizado os serviços de HABBIB CHATER para a realização de pagamentos em Brasilia, 
sendo que o declarante mandava um emissário ate o mesmo recolher a quantia e fazer a 
entrega a quem de direito; QUE, nesses casos as pessoas que acionava eram ADARICO 
NEGROMONTE e RAFAEL ANGULO; QUE, assevera que tal modalidade era uma 
exceçao, vez que na maior parte das vezes o valor era sacado em espécie e entregue em 
mãos pelo declarante ou pelos emissários anteriormente nominados; QUE, os valores em 
espécie eram obtidos junto as contas da MO CONSULTO RIA ou outras empresas de 
WALDOMIRO, junto a LABOGEM ou PIROQUIMICA; QUE, questionado acerca de como 
se dava o seu deslocamento afirma que ocorria tanto em aviões comerciais como aviões 
fretados, os quais eram pagos em espécie, sem emissão de nota fiscal; QUE, diz nunca ter 
tido problemas em aeroportos, tendo o próprio declarante viajando com dinheiro preso ao 
corpo; QUE, questionado acerca da distribuição dos valores pagos pelas empreiteiras, ou 
seja de 1% sobre os contratos, afirma que inicialmente eram deduzidos os custos de 
emissão de nota fiscal e transporte (fretamento de aviões ou voos comerciais), em tomo de 
25%; QUE., após a dedução dos custos, a comissão era rateada da seguinte forma: 30% 
para PAULO ROBERTO COSTA, 5% para o declarante, 5% para JOAO CLAUDIO GENU e 
60% para JOSE JANENE; QUE, o declarante informa que era responsável pelo controle de 
caixa dos valores, sendo que nos casos de recebimento de parcelas de contratos o 
declarante retinha os valores em espécie ou os recursos eram buscados junto as 
empreiteiras conforme a necessidade; QUE, a divisão dos valores entre os membros do 
Partido Progressista (dentro da margem de 60%) era definida por JANENE, sendo que 
após a morte deste o próprio declarante se encarregou dessa divisão; QUE, em 
determinada oportunidade PAULO ROERTO determinou a entrega de valores, recordando­
se no caso da campanha para o Senado de GLEISI HOFFMAN no ano de 201 O, quando o 
declarante pessoalmente entregou a quantia de R$ 1000.000,00 (um milhão de reais) para 
um senhor em um shopping de Curitiba; QUE, diz que PAULO ROBERTO em determinada 
oportunidade também disse para o declarante "arrumar· dinheiro para a campanha de 
VALDIR RAUPP, tendo o declarante procurado a empresa QUEIROZ GALVAO, a qual fez 
uma doação oficial para a campanha do citado parlamentar, tendo descontado esse valor 
do que era devido ao PP; QUE, acerca desse esquema de financiamento político a partir 
de comissões sobre contratos da PETROBRAS, consigna espontaneamente que o governo 
federal (Pn tinha certamente conhecimento desse esquema; QUE, questionado acerca de 
quais empresas utilizava para emissão de notas, diz que utilizava as empresas de 
WALDOMIRO (MO CONSULTORIA, RCI e RIGIDEZ), empresas de LEONARDO 
MEIRELLES (não recordando o nome no momento) sendo que eventualmente a GFO 
emitiu notas também ficando o declarante, nesse caso, com a verba destinada a cobertura 
de custos de emissão de nota fiscal; QUE, as empresas MO CONSULTORIA, RCI e 
RIGIDEZ não possulam funcionários ou qualquer estrutura operacional capaz de prestar 
qualquer serviço de assessoria, podendo afirmar com segurança que quaisquer contratos 
firmados pelas mesmas junto as empreiteiras eram fictícios e apenas manejados a fim de 
justificar a transferência de valores; QUE, com relação a empresa LABOGEN, afirma que a 
mesma foi reativada e passou a fazer um trabalho seria por iniciativa do declarante a fim de 
que pudesse reaver os valores devidos por LEONARDO MEIRELLES, sendo tal 
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empreitada do ponto de vista jurfdico foi acompanhada por MATHEUS OLIVEIRA; QUE, 
questionado acerca dos valores a serem pagos a PAULO ROBERTO COSTA, afirma que 
inicialmente os valores eram entregues a CLAUDIO GENU e posteriormente a pessoa de 
MARCIO, genro de PAULO ROBERTO COSTA; UE, MARCIO possuia um comercio 
"seria· na visão do declarante. Nada mais havend . a ser consignado, determinou-se que 
fosse encerrado o presente termc.a;que, lido e ac do conforme vai por todos assinado e 
lacrado em envelopes com lacr~ úmero 10595 0596 padrao Policia Federal. 

A difusão não autorizada des conltccimento 
c:ara<:tDriza violação do sigilo fu lona! c;opitulado no 

art. 325 do Código Penal Brasileiro. 
Pena: reei~ de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. 

, 

ConstiWi crime ~lar a lutatceptação do c:omvni~ 
Wtefõnicas, do tnfonntti~ ou tolemátlea, ou ~"" &eg1'0do de 

Justiça. S8f11 autorttaçlo judicial ou com objetivos nao 
autorizados em kH, nOoS tannos elo art. 1 O da lol 9.296196. 

Pena: Rec:lusão ele dois a quatro anos, • multa. 
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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 02 

TERMO DE DECLARAÇÕES 
que presta ALBERTO YOUSSEF 

Ao(s) 03 dia(s) do mês de outubro de 2014, nesta Superintendência Regional do 
Departamento de Policia Federal, em Curitiba/PR, perante MARCIO ADRIANO ANSELMO, 
Delegado de Polícia Federal, 18

• Classe, matrfcula n° 9837, atendendo a requisição do 
Procurador Geral da República constante do Oficio no 1152/Gab para se proceder à oitiva 
de ALBERTO YOUSSEF, brasileiro, casado, RG 3506470-2/PR, CPF 532.050.659-72, 
filho de Kalim Youssef e de Antonieta Youssef, o qual firmou acordo de colaboração que 
será levado à ratificação do Procurador Geral da República, e na presença dos 
Procuradores da República ROBERSON HENRIQUE POZZOBON, com delegação daquele 
para atuar no caso, e do advogado do declarante, TRACY JOSEPH REINALDET DOS 
SANTOS, OAB/PR 56300, sob todas as cautelas de sigilo determinadas, atendendo aos 
ditames da Lei 12.850/2013, notadamente quanto ao disposto nos artigos 4° a ?0, inquirido, 
ALBERTO YOUSSEF RESPONDEU: QUE o declarante afirma que o advogado TRACY 
JOSEPH REINALDET,DOS SANTOS, OAB/PR 56300, ora presente, é seu defensor 
legalmente nomeado para lhe assistir no presente ato, conforme determina o §15 do art. 4° 
da Lei n° 12.850/2013; QUE o declarante afirma que pretende colaborar de forma efetiva e 
voluntária com investigações policiais e processos criminais, nos termos firmados com o 
Ministério Público Federal; QUE o declarante renuncia, na presença de seu defensor, ao 
direito ao silêncio, firmando o compromisso legal de dizer a verdade, nos termos do §14 do 
art. 4° da Lei n° 12.850/2013; QUE o declarante e sua defensora autorizam expressamente 
e estão cientes do registro audiovisual do presente ato de colaboração em mfdia digital (HO 
Samsung 1Tera, Serial Number E2FWJJH0222387), além do registro escrito (duas vias 
do termo assinadas em papel), nos termos do §13 do art. 4° da Lei n° 12.850/2013, os 
quais serão, ao final do ato, devidamente lacrados e entregues ao representante do 
Ministério Público Federal ora presente, o qual ficará responsável pela guarda, custódia e 
preservação do sigilo das informações; QUE o declarante afirma estar ciente de que o 
presente ato de colaboração dependerá da homologação do Poder Judiciário, o qual 
verificará a sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo o juiz recusar a 
homologação caso não atenda aos requisitos legais ou adequá-la ao caso concreto, 
estando ciente, ainda que, os efeitos da colaboração premiada dependem de um ou mais 
dos seguintes resultados, dentre outros, conforme o art. 4° da Lei n° 12.85012013: I - a 
identificação dos demais coautores e participes da organização criminosa e das infrações 
penais por eles praticadas; 11 - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa; 111- a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades 
da organização criminosa; IV- a recuperação total ou' parcial do produto ou do proveito das 
infrações penais praticadas pela organização criminosa; bem como a concessão do 
beneffcio levará em conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a 
gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração; QUE o 
declarante também declara estar ciente dos direitos do colaborador previstos no art. 5° da 
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Lei n° 12.850/2013: 1- usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
11 - ter nome, qualificação, imagem e demais informações preservados; 111 - ser conduzido, 
em juízo, separadamente dos demais coautores e participes; IV- participar das audiências 
sem contato visual com os outros acusados; V - não ter sua identidade revelada pelos 
meios de comunicação, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por 
escrito; VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou 
condenados; QUE, em complementação ao termo de declarações realizado na data de 
ontem, o declarante gostaria de ressaltar que tanto a presidência da Petrobras, quando o 
Palácio do Planalto tinham conhecimento da estrutura que envolvia a distribuição e repasse 
de comissões no âmbito da estatal; QUE indagado quanto a quem se referia em relação ao 
termo "Palácio do Planalto", esclarece que tanto a presidência da República, Casa Civil, 
Ministro de Minas e Energia, tais como LUIS INACIO LULA DA SILVA, GILBERTO 
CARVALHO, ILDELI SALVATII, GLEISE HOFFMAN, DILMA ROUSSEFF, ANTONIO 
PALOCCI, JOS~ DIRCEU e EDSON LOBAO, entre outros relacionados; QUE esclarece 
ainda que eram comuns as disputas de poder entre partidos relacionadas à distribuição de 
cargos no âmbito da Petrobras e que essas discussões eram finalmente levadas ao Palácio 
do Planalto para solução; QUE reafirma que o alto escalao do governo tinha conhecimento; 
QUE indagado acerca da atuação dos diretores da Petrobras, esclarece que a Presidência 
da Estatal tinha conhecimento dos fatos; QUE se recorda de uma situação em que havia 
uma determinada situação em que houve determinado processo relacionado à contratação 
de serviços de marketing para a Petrobras e que teria sido interrompido em razão de 
irregularidades; QUE numa dessas ~atas paralelas• o declarante recebeu a incumbência de 
pagar essas despesas das participantes em razão de determinação direta de SERGIO 
GABRIEL!, então presidente, que teria repassado a determinação ao então Diretor PAULO 
ROBERTO COSTA; QUE como o contrato foi interrompido, o declarante pagou o restante 
dos valores devidos, se recordando do pagamento ter sido feito a partir de algumas TED a 
partir da conta da empresa MO CONSULTORIA E LAUDOS ESTATISTICOS; QUE o 
declarante então recebeu os valores de empreiteiras e então repassou os valores para 
essas empresas de comunicação; QUE não se recorda do nome das empresas, mas 
apenas que uma delas era sediada em São Paulo e outra no Rio de Janeiro; QUE com 
relação ao processo que levou à destituição de PAULO ROBERTO COSTA da Diretoria de 
Abastecimento da PETROBRAS, o declarante acredita que tenha se dado em razão de 
disputas de poder dentro do próprio Partido Progressista, bem como também disputas 
pollticas com outros partidos; QUE com o saída de PAULO ROBERTO COSTA, o 
declarante afirma que algumas pagamentos continuaram de "obrigações· assumidas 
naquela época; QUE vários pagamentos continuaram a ser realizados com a salda de 
PAULO ROBERTO COSTA; QUE os pagamentos posteriores foram divididos na proporção 
de 70% para PAULO ROBERTO COSTA, 15% para o declarante e 15 % para JOAO 
CLÁUDIO GENU; QUE com a saída de PAULO ROBERTO fizeram um uacerto" das 
despesas ainda pendentes em relação a contratos da época em que o mesmo ocupava a 
diretoria de abastecimento; QUE os pagamentos via de regra eram feitos por meio de TED 
e o declarante repassava os valores por meio de entrega trsica de numerário para o 
PAULO ROBERTO COSTA e JOÃO CLAUDIO GENU; QUE os pagamentos geralmente 
eram embasados em serviços que não eram prestados ou alguma fraude na medição de 
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serviços; QUE esclarece que alguns pagamentos realizados para PAULO ROBERTO 
COSTA foram formalizados como contratos de coRsultoria firmados diretamente com o 
mesmo; QUE os pagamentos por meio de consultoria diretamente a PAULO ROBERTO 
COSTA , com intermediação do declarante, foram formalizados com as empreiteiras 
CAMARGO CORREIA e ENGEVIX; QUE as outras empreiteiras repassavam os valores 
para o declarante, que se responsabilizava pela distribuição dos valores; QUE com relação 
ao contrato com a ENGEVIX e a COSTA GLOBAL foi tratado diretamente com GERSON 
ALMADA; QUE os contratos de consultoria com a CAMARGO CORREIRA foram 
intermediados com EDUARDO LEITE, vice-presidente comercial da empresa; QUE os 
contratos foram formalizados. devidamente amparados por emissão de notas fiscais e seus 
respectivos pagamentos; QUE acredita que CAMARGO CORREIA e ENGEVIX ainda 
possuam pagamentos a realizar; QUE indagado acerca dos valores dos contratos de 
consultoria intermediados pelo declarante com a CAMARGO CORREIA e ENGEVIX, sabe 
que o contrato com a CAMARGO CORREIA era de três milhões pagos em parcelas 
mensais de cem mil reais; QUE o contrato com a ENGEVIX alcançava o valor 
aproximadamente de R$ 730.000,00, pagos em parcelas mensais de R$ 30.000,00; QUE 
todos os envolvidos (o declarante, PAULO ROBERTO, JOÃO CLÁUDIO GENU, Partido 
Progressista, mantinham um "controle" desses valores pagos); QUE JOÃO CLAUDIO 
GENU, mesmo após a saída de PAULO ROBERTO COSTA, continuo recebendo os 
valores, que eram distribuldos pelo declarante, mediante entregas ffsicas em 
BRAS{ LIA/DF; QUE os pagamentos eram realizados por meio de TED para pessoas físicas 
ou jurldicas utilizando-se do operador CARLOS HABIB CHATER ou ainda mediante 
entregas ffsicas que eram transportadas até BRASILJNDF; QUE o transporte ffsico 
geralmente era feito pelo declarante, por RAFAEL ÂNGULO LOPEZ ou por ADARICO 
MONTENEGRO; QUE indagado acerca da participação de GRAÇA FOSTER, o declarante 
esclarece acreditar que a mesma soubesse da estrutura de repasses das construtoras para 
partidos, mas não pode afirmar; QUE entretanto a prática da indicação de cargos pollticos 
visando pagamentos é rotineira e ocorre em todos os casos; QUE o declarante esclarece 
ainda que, quando da salda de PAULO ROBERTO COSTA houve uma reunião entre ele, o 
declarante e JOÃO CLÁUDIO GENU em que foi realizado o "acerto de contas· dos valores 
ainda pendentes a serem pagos para PAULO ROBERTO e os demais envolvidos; QUE 
indagado acerca da continuidade do esquema de distribuição de valores com a salda de 
PAULO ROBERTO COSTA o declarante esclarece que tal "esquema" não tenha se 
encerrado; QUE afirma que o Partido Progressista não possui qualquer influência na atual 
diretoria de abastecimento. Nada mais havendo a ser consignado, determinou-se que 
fosse encerrado o presente termo que, lido e achado conforme vai por todos assinado e 
lacrado em envelopes com lacres número 10597 e 10598 padrão Policia Federal. 

3 



• 

• 

CONFIDENCIAL 
POLICIA FEDERAL 

SUPERINTEND~NCIA REGIONAL NO ESTADO 00 PARANÁ 
ORCOR- Delega ia egional de Combate ao Crime Organizado 

OELEFIN -Delegacia de Repressão a ri es contra o Sistema Financeiro e Desvio de Verbas Públicas 

A difusão não autortzada deste conhcc;imo o 
caracteriza violação de sigilo funcional ca ado no 

arl 325 do Código Penal Brasllei 
Pena: raclu&ão de 2 (dois) a 6 {seis) a 
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COnstitui crime reali;tar a lntetceptaçJo de c:omuntcaçOes 
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Justiça, sem autoriZaçao judicial ou com objet)Yos nllo 
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Pena: Reclusão do dois a quatro anos. e multa. 
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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 25 

TERMO DE DECLARAÇOES 
que presta ALBERTO YOUSSEF 

Ao(s) 23 dia(s) do mês de outubro de 2014, nesta Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal, em Curitiba/PR, perante FELIPE EDUARDO HIDEO 
HAYASHI. Delegado de Polícia Federal, Primeira Classe, matrícula n° 16.027, atendendo a 
requisição do Procurador Geral da República constante do Oficio n° 1152/Gab para se 
proceder à oitiva de ALBERTO YOUSSEF, brasileiro, casado, RG 3506470-2/PR, CPF 
532.050.659-72, filho de Kalim Youssef e de Antonieta Youssef, o qual firmou acordo de 
colaboração que será levado à ratificação do Procurador Geral da República, e na presença 
do Procurador da República ANTONIO CARLOS WEL TER, com delegação daquele para 
atuar no caso, e do advogado do declarante, TRACY JOSEPH REINALOET DOS SANTOS, 
OAB/PR 56300, sob todas as cautelas de sigilo determinadas, atendendo aos ditames da Lei 
12.850/2013, notadamente quanto ao disposto nos artigos 4° a 7°, inquirido, ALBERTO 
YOUSSEF RESPONDEU: QUE o declarante afirma que o advogado TRACY JOSEPH 
REINALDET,DOS SANTOS, OAB/PR 56300, ora presente, é seu defensor legalmente 
nomeado para lhe assistir no presente ato, conforme determina o §15 do art. 4° da Lei n° 
12.850/2013; QUE o declarante afirma que pretende colaborar de forma efetiva e voluntária 
com investigações policiais e processos criminais, nos termos firmados com o Ministério 
Público Federal; QUE o declarante renuncia, na presença de seu defensor, ao direito ao 
silêncio, firmando o compromisso legal de dizer a verdade, nos termos do §14 do art. 4° da 
Lei n° 12.850/2013; QUE o declarante e sua defensora autorizam expressamente e estão 
cientes do registro audiovisual do presente ato de colaboração em midia digital {HD 
Samsung 1Tera, Serial Number E2FWJJHD222387), além do registro escrito (duas vias 
do termo assinadas em papel), nos termos do §13 do art. 4° da Lei no 12.850/2013, os quais 
serão, ao final do ato, devidamente lacrados e entr~gues ao representante do Ministério 
Público Federal ora presente, o qual ficará responsável pela guarda, custódia e preservação 
do sigilo das informações; QUE o declarante afirma estar ciente de que o presente ato de 
colaboração dependerá da homologação do Poder Judiciário, o qual verificará a sua 
regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo o juiz recusar a homologação caso não 
atenda aos requisitos legais ou adequá-la ao caso concreto, estando ciente, ainda que, os 
efeitos da colaboração premiada dependem de um ou mais dos seguintes resultados, dentre 
outros, conforme o art. 4° da Lei n° 12.850/2013: I- a identificação dos demais coautores e 
participes da organização criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 11 - a 
revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 111 - a 
prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; IV - a 
recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela 
organização criminosa; bem como a concessão do benefício levará em conta a 
personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão 
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social do fato criminoso e a eficácia da colaboração; QUE o declarante também declara 
estar ciente dos direitos do colaborador previstos no art. 5° da Lei n° 12.850/2013: 1 -
usufruir das medidas de proteção previstas na legislação especifica; 11 - ter nome, 
qualificação, imagem e demais informações preservados; 111 - ser conduzido, em juizo, 
separadamente dos demais coautores e partfcipes; IV - participar das audiências sem 
contato visual com os outros acusados; V- não ter sua identidade revelada pelos meios de 
comunicação, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito; VI -
cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou condenados; QUE, a 
respeito do que consta do Anexo 24, intitulado CELSO DANIEL, afirma que foi apreendido 
um documento pela Policia Federal no escritório de MEIRE POZZA, intitulado "ENIVALDO 
CONFIDENCIAL" e que se trata de um contrato referente a um proprietário de uma empresa 
de ônibus de Santo André/SP; QUE soube da apreensão de tais documentos por intermédio 
de seus advogados, os quais tomaram conhecimento dos mesmos pelo e-proc; QUE o 
declarante sabia que ENIVALDO QUADRADO tinha os documentos guardados no escritório 
de contabilidade de MEIRE POZZA, a pedido daquele, por uma questão de resguardo 
pessoal; QUE indagado sobre o que ENIVALDO QUADRADO temia, o declarante afirma que 
não sabe, mas que ENIVALDO guardava o documento "a sete chaves"; QUE o declarante 
recorda que em 2007 ou 2008, ENIVALDO pediu ao declarante que guardasse o documento, 
mas o declarante não quis se envolver e não aceitou; QUE afirma que não havia participado 
da origem do documento e não gostaria de ficar na posse do mesmo em favor de 
ENIVALDO QUADRADO; QUE ENIVALDO QUADRADO disse que preparou a triangulação 
de pessoas que figurariam em tal contrato; QUE o contrato foi feito entre a empresa de 
MARCOS VALtRIO FERNANDES DE SOUZA, isto é, a 2S PARTICIPAÇCES LTDA., e uma 
outra empresa que ENIVALDO QUADRADO indicou; QUE quem pediu para que ENIVALDO 
QUADRADO fizesse o documento era uma pessoa ligada ao PARTIDO DOS 
TRABALHADORES - PT, chamada BRENO AL TIMAN; QUE por meio de tal operaçao, 
ENIVALDO QUADRADO, receberia dinheiro ou algum outro favor; QUE sabe que BRENO 
ALTIMAN é ligado ao PT, pois o declarante foi a Cuba duas vezes realizar negócios e o 
mesmo estava presente; QUE o pai de BRENO foi um dos fundadores do PT; QUE 
conheceu BRENO AL TIMAN por intermédio de ENIVALDO QUADRADO; QUE indagado 
sobre o que motivou BRENO a realizar tal operação, foi o fato de que o PT estaria sendo 
ameaçado por conta do caso "Celso Daniel", de maneira que a documentação foi preparada 
para atender a determinada pessoa, que seria o proprietário de uma empresa de ônibus; 
QUE não sabe dizer que tipo de chantagem tal indivfduo praticava; QUE a chantagem, no 
entanto, objetivava que tal pessoa "ficasse quieta" em relação ao Caso Celso Daniel; QUE 
apresentado ao declarante cópia de dois contratos de mútuo apreendidos no escritório de 
MEIRE POZZA, afirma que toma conhecimento de tais contratos neste momento; QUE 
indagado se conhece a pessoa jurfdica ou o responsável legal que constam como 
"MUTUÁRIO" no mencionado contrato, isto é, REMAR AGENCIAMENTO E ASSESSORIA 
LTDA. e OSWALDO RODRIGUES VIEIRA FILHO, afirma que nã~ os conhece; QUE 
apresentada fotografia de OSWALDO, afirma que nao a_r-econnece; QUE apesar disso, 



• 

• 

CONFIDENCIAL 
POLICIA FEDERAL 

SUPER!NTENDtNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANA 
DRCOR - Delegacia Regional de Combate ao Crime Organizado 

DELEfiN - Delegacia de Repressão a Crimes contra o Sistema Financeiro e Desvio de Verbas Públicas 

ENIVALDO QUADRADO chegou a comentar com o declarante sobre uma pessoa chamada 
OSWALDO que era dono de uma factoring e este às vezes viabilizava recursos por meio de 
empréstimo; QUE indagado se o OSWALDO mencionado se trata da mesma pessoa que 
consta dos contratos apreendidos, afirma que acredita que sim; QUE ENIVALDO 
QUADRADO, no entanto, não detalhou a participação de OSWALDO no que se refere ao 
Caso Celso Daniel; QUE indagado sobre o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 
que constam de tal contrato, afirma que não sabe se o mesmo foi pago, como e para quem; 
QUE indagado se ENIVALDO comentou qual seria a finalidade dos R$ 6.000.000,00, afirma 
que disse que era relacionado ao Caso Celso Daniel, mas não entrou em detalhes; QUE 
indagado se ENIVALDO QUADRADO foi o destinatário dos recursos, afirma que não pode 
afirmar; QUE são anexados ao presente termo uma cópia das vias de cada contrato de 
mútuo apreendido (fls. 1256 a 1258 e 1259 a 1261, do Apenso do IPL 1041/2013-
SRJDPF/PR). Nada mais havendo a ser consignado, determinou-se que fosse encerrado o 
presente termo que, lido e achado conforme vai por todos assinado e lacrado em envelopes 
com lacres número 10658 10659 pad feia Fe er 

A difusão não autortzada deste conheçimento 
caracteriza viot.çlo de sigilo funcional capitulado no 

art. 325 do Código Ponat Brasileiro. 
Pena: reeluúo de 2ldols) a 6 (sol$) anos e multa. 

Constitui crime reallz:ar a l~o de eomunlcaç6es 
telefOnlcas, de lnfonnlltlca ou~ ou quebrar segredo de 

Justiça, sem autortzaçlo judicial ou com objetivos não 
autortzados em kri, nos termos do art. 10 da Lalt.%96196. 

Pona: Reelusio de dois a quatro anos, o multa. 
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MUTUANTE: Empresa 2 S Participações Ltda., localizada na Rua Sergipe n.~95- 4° 
andar- Belo Horizonte!MG, cep.: 30130-171, inscrita sob o CNPJ n.0 05.221.885/0001-
72. representado por seu sócio Marcos Valério Fernandes de Souza, RG No. M I 
651.871 e CPF No. 403.760.956-87. 

MUTUÁRIO: Remar Agenciamento e Assessoria Ltda., localizada na Rua Joaquim de 
Castro, n."24- sala 02- Centro- Rio Bonito, cep.: 28800-000, inscrita sob o CNPJ n.0 

28.259.075/0001-00 representada por seu sócio Oswaldo Rodrigues Vieira Filho, CPF 
n.0 161449617-04. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Mútuo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CARACTERÍSTICAS DO CRÉDITO - Valor do 
Empréstimo: R$ 6.000.000.00 (seis milhões de reais). 
Fluxo de carência: 6 (seis) meses, com pagamento da seguinte forma: 
Parcelas fixas- 54 (Cinqüenta e quatro) parcelas. 
Valor de cada parcela fixa -R$ 223.824,12 (Duzentos e vinte e três mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e doze centavos). 
Início das Parcelas Fixas: 30/04/2005. 
Ténnino das Parcelas Fixas: 30/09/2009. 
Forma de liberação do crédito: Depósito em conta corrente. 

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇOES A QUE AS PARTES SE VINCULAM 

Parágrafo Primeiro -Natureza da operação - O mutuante concede em favor do 
mutuário um empréstimo cujo valor, prazo, vencimento e fonna de pagamento estão 
mencionados e caracterizados na cláusula primeira, rr.:••.C;-:· ( e crédito a favor da conta-

• corrente do mutuário. 

Parágrafo Segundo - Encargos Financeiros - Sobre o valor principal mutuado 
incidirão encargos financeiros, previstos na cláusula primeira, calculados no período 
compreendido entre a presente data, até a data do vencimento da quantia devida por 
força do presente contrato. Os juros serão calculados, sempre e invariavelmente, de 
forma mensal, como pennitido em lei. 

Parágrafo Terceiro -Forma de pagamento- Todos os pagamentos devidos pelo 
mutuário, na fonna e vencimento mencionados na cláusula primeira do presente 
contrato, serão realizados mediante depósito em conta corrente ou integralmente se 
ocorrer qualquer das hipóteses de pagamento antecipado. Fica assegurado ao mutuário o 
direito à liquidação antecipada do débito, mediante redução proporcional dos juros. 

Parágrafo Quarto- Garantia - Para garantir o pagamento do principal e acessórios do 
seu débito, alérri de eventuais penalidades moratórias, cte~:-Jesas de cobrança, custas, 

j~ 
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honorários advocatícios e tudo o mais que fique a dever por força do presente contrato 
de mútuo, o mutuário constitui a favor do mutuante a seguinte garantia: (notas 
promissórias, etc.). 

Parágrafo Quinto - Encargos Moratórios - Qualquer quantia devida pelo mutuário, 
por força do presente contrato, vencida e não paga, na época própria, será considerada 
automaticamente· em mora, ficando o débito sujeito, do vencimento ao efetivo 
pagamento, à atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos 
e que reflitam a desvalorização da moeda, a juros de mora de 1 ,00% a.m , aplicável 
sobre o capital devidamente corrigido, além da multa irredutível de 2% sobre o total 
apurado, de acordo com as despesas de cobrança na fase extrajudicial e, também, as 
custas e honorários de advogado. Se o recebimento do crédito se der através de processo 
extrajudicial, os honorários advocatícios serão pagos . r.•· hase de 10%, sobre o valor 
total devido. 

Parágrafo Sexto - Para efeitos do presente contrato, entende-se por mora, o 
retardamento do mutuário na liquidação da dívida. A configuração da mora independerá 
de qualquer aviso, notificação ou interpelação ao mutuário, resultando ela do simples 
inadimplemento. 

Parágrafo Sétimo - Vencimento Antecipado da Dívida - O mutuante poderá 
considerar, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
antecipadamente vencida a dívida, de pleno direito, nas seguintes hipóteses: 

a) se o mutuário deixar de pagar, em seu vencimento, qualquer quantia devida por força 
do presente contrato. 
b) se o mutuário deixar de cumprir qualquer obrigaçãq decorrente desta operação de 
crédito, no tempo e modo convencionados. 
c) se for movida contra o mutuário, medida judicial que possa afetar os direitos 
creditórios do credor. 
d) se o mutuário falir, impetrar concordata, se tornar insolvente, entrar em estado de 
liquidação, suspender em suas atividades por mais de trinta dias, ou sofrer protestos de 
qualquer título. · 
e) se houver a dissolução da sociedade, a transferência do controle societário, a 
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa de qualquer 
um dos co-obrigados, sem o prévio consentimento do mutuante, por escrito. 
f) se o mutuário propuser qualquer medida judicial em face do mutuante configurando 
assim, a quebra do relacionamento comercial entre as partes. 
g) se por qualquer ato do mutuário for alterada as condições iniciais quer seja com 
relação as garantias oferecidas, dados contábeis, societários, dentre outros, que tenham 
sido informados e constatados, quando da concessão do crédito decorrente do presente 
titulo. 
h) ou, ainda, por iniciativa de qualquer das partes sem prejuízo das garantias 
constituídas, mediante prévio aviso por escrito com prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência. 

Parágrafo Oitavo - Da Certeza e Liquidez do Crédito - Fica expressa e plenamente 
assentada, a certeza e liquidez da presente dívida, compreendendo o cálculo de juros, 
taxa, e demais encargos que, com o principal formarão o débito. 

1~ 
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Parágrafo Nono Fica estipulado que o presente contrato será rescindido de pleno 
direito, sem qualquer ônus para as partes, caso seja descumprido qualquer cláusula do 
Contrato de Mútuo no qual a Remar Agenciamento e Assessoria Ltda., figura como 
mutuante e a empresa Expresso Nova Santo André Ltda., como mutuário. 

Parágrafo Décimo - Declaração - O mutuário declara para os devidos fins que ao 
assinar o presente contrato compreendeu o sentido e o alcance de suas disposições após 
terem lido e discutido, sob todos os aspectos e conseqüências, as condições que regem a 
presente operação de crédito. 

Parágrafo Décimo Primeiro -Eleição do Foro - Para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do CONTRA TO, as partes elegem o foro da comarca da cidade do RIO DE 
JANEIRO. 

As partes aceitando as condições ora estipuladas e declarando ter conhecimento do 
contrato de mútuo que segue anexo, firmado entre Remar Agenciamento e Assessoria 
Ltda. (mutuante) e Expresso Nova Santo André Ltda.,(mutuãrio), firmam a presente 
em duas vias de igual teor. 

ruo de Janeiro, 22 de outubro de 2004. 

MUTUANTE: 2 S Participações Ltda 
CNPJ: CNPJ n.0 05.221.885/0001-72 

MUTUÁRIO~ento e Assessoria Ltda 
CNPJ n.0 28.259.075/0001-00 

Testemunh\s: 
I I 
I , 

! 

--· - ·--------------------------
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CONTRATO DE MÚTUO 

MUTUANTE: Empresa 2 S Participações Ltda., localizada na Rua Sergipe n.~95- 4° 
andar- Belo Horizonte/MO, cep.: 30130-171, inscrita sob u CNPJ n.0 05.221.885/0001-
72. representado por seu sócio Marcos Valério Fernandes de Souza, RG No. M 1 
651.871 e CPF No. 403.760.956-87. 

MUTUÁRIO: Remar Agenciamento e Assessoria Ltda., localizada na Rua Joaquim de 
Castro, n.~4- sala 02- Centro- Rio Bonito, cep.: 288Uú-\Jú0, inscrita sob o CNPJ n.0 

28.259.075/0001-00 rep~esentada por seu sór.io Oswaldo Rodrigues Vieira Filho, CPF 
n.0 161449617-04. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Mútuo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CARACTERÍSTICAS DO CRÉDITO - Valor do 
Empréstimo: R$ 6.000.000.00 (seis milhões de reais). 
Fluxo de carência: 6 (seis) meses, com pagamento da seguinte forma: 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 30/11/2004; 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 30/12/2004; 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 30/0112005; 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 28/02/2005 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 30/03/2005; 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 30/04/2005. 
Parcelas fixas- 60(sessenta) parcelas. 
Valor de cada parcela fixa -R$ 172.607,79 (~nto e setenta e dois mil e seiscentos e sete 
reais e setenta e nove centavos). 
Inicio das Parcelas Fixas: 31/05/2005. 
Término das Parcelas Fixas: 30/04/2010. 
Forma de liberação do crédito: Depósito em conta corrente . 

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇOES A QUE AS PARTES SE VINCULAM 

Parágrafo Primeiro ~Natureza da operação • O mutuante concede em favor do 
mutuário um empréstimo cujo valor, prazo, vencimento e forma de pagamento estão 
mencionados e caracterizados na cláusula primeira, mediante créáito a favor da conta­
corrente do mutuário. 

Parágrafo Segundo - Encargos Financeiros - Sobre o valor principal mutuado 
incidirão encargos financeiros, previstos na cláusula primcira, calculados no periodo 
compreendido entre a presente data, até a data do vt:ncunento da quantia devida por 
força do presente contrato. Os juros serão calculados, sempre e invariavelmente, de 
fonna mensal, como permitido em lei. 

Parágrafo Terceiro -Forma de pagamento- Todos os pagamentos devidos pelo 
mutuário, na forma e vencimento mencionados na cláusula primeira do presente 
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Parágrafo Quarto - Garantia - Para garantir o pagamento do principal e acessórios do 
seu débito, além de eventuais penalidades moratórias, despesas de cobrança, custas, 
honorários advocatícios e tudo o mais que fique a deve1' pm força do presente contrato 
de mútuo, o mutuário constitui a favor do mutuante a seguinte garantia: (notas 
promissórias, etc.}. 

Parágrafo Quinto - Encargos Moratórios - Qualquer quantia devida pelo mutuário, 
por força do presente contrato, vencida e não paga, na época própria, será considerada 
automaticamente em mora, ficando o débito sujeito, · do vencimento ao efetivo 
pagamento, à atualização monetária segundo índices oficiais regulannente estabelecidos 
e que reflitam a desvalorização da moeda, a juros de mora de 1,00% a.m , aplicável 
sobre o capital devidamente corrigido, além da multa irredutível de 2% sobre o total 
apurado, de acordo com as despesas de cobrança na fase extrajudicial e, também, as 
custas e honorários de advogado. Se o recebimento do crédito se der através de processo 
extrajudicial, os honorários advocatícios serão pagos, na base de 10%, sobre o valor 
total devido. 

Parágrafo Sexto • Para efeitos do presente contrato, entende-se por mora, o 
retardamento do mutuário na liquidação da dívida. A configuração da mora independerá 
de qualquer aviso, notificação ou interpelação ao mutuário, resultando ela do simples 
inadimplemento. 

Parágrafo Sétimo - Vencimento Antecipado da Dívida - O mutuante poderá 
considerar, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
antecipadamente vencida a dívida, de pleno direito, nas seguintes lúpóteses: 

a) se o mutuário deixar de pagar, em seu vencimento, qualquer quantia devida por força 
do presente contrato. 
b) se o mutuário deixar de cumprir qualquer obrigação decorrente desta operação de 
crédito, no tempo e modo convencionados . 
c) se for movida contra o mutuário, medida judicial que possa afetar os direitos 
creditórios do credor. 
d) se o mutuário falir, impetrar concordata, se tomar insolvente, entrar em estado de 
liquidação, suspender em suas atividades por mais de trinta dias, ou sofrer protestos de 
qualquer título. 
e) se houver a dissolução da sociedade, a transfer~r,• .. : 1 do controle societário, a 
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa de qualquer 
um dos co-obrigados, sem o prévio consentimento do mutuante, por escrito. 
f) se o mutuário propuser qualquer medida judicial em face do mutuante configurando 
assim, a quebra do relacionamento comercial entre as partes. 
g) se por qualquer ato do mutuário for alterada as condições iniciais quer seja com 
relação as garantias oferecidas, dados contábeis, societários, dentre outros, que tenham 
sido informados e constatados, quando da concessão do crédito decorrente do presente 
titulo. 
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Parágrafo Oitavo - Da Certeza e Liquidez do Crédito - Fica expressa e plenamente 
assentada, a certeza e liquidez da presente divida, compreendendo o cálculo de juros, 
taxa, e demais encargos que, com o principal fonnarão o débito. 

Parágrafo Nono Fica estipulado que o presente contrato será rescindido de pleno 
direito, sem qualquer ônus para as partes, caso seja descumprido qualquer cláusula do 
Contrato de Mútuo no qual a Remar Agenciamento e Assessoria Ltda., figura como 
mutuante e a empresa .Expresso Nova Santo André Ltda., como mutuário. 

Parágrafo Décinio - Declaração - O mutuário declara para os devidos fins que ao 
assinar o presente contrato compreendeu o sentido e o alcance de suas disposições após 
terem lido e discutido, sob todos os aspectos e conseqüências, as condições que regem a 
presente operação de crédito . 

Parágrafo Décimo Primeiro -Eleição do Foro- Para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do CONTRA TO, as partes elegem o foro da comarca da cidade do RIO DE 
JANEIRO. 

As partes aceitando as condições ora estipuladas e declarando ter conhecimento do 
contrato de mútuo que segue anexo, firmado entre Remar Agenciamento e Assessoria 
Ltda. (mutuante) e Expresso Nova Santo André Ltda.,(mutuário), finnam a presente 
em duas vias de igual teor. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2004. 

MUTUANTE: 

MUTUÁRIO: 

Testemunhas: 

Remar Agenciamento e Assessoria Ltda 
CNPJ n.0 28.259.075/0001-00 

!. ________ _ 2. ___________________ __ 

Rg: Rg: 
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CONFIDENCIAL )hi3~ -1'-?> 
POLICIA FEDERAL 

SUPERINTEND~NCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
DRCOR - Delegacia Regional de Combate ao Crime Organizado 

DELEFIN - Delegacia de Repressão a Crimes contra o Sistema Financeiro e Desvio de Verbas Públicas 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 55 

TERMO DE DECLARAÇÕES 
que presta ALBERTO YOUSSEF 

Ao<s> 25 dia{s) do mês de novembro de 2014, nesta Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal, em Curitiba/PR, perante ERIKA MIAUK MARENA 
Delegada de Policia Federal, Classe Especial, matrfcula n° 10.491, atendendo a 
requisição do Procurador Geral da República constante do Oficio n° 1152/Gab para se 
proceder à oitiva de ALBERTO YOUSSEF, brasileiro, casado, RG 3506470-2/PR, CPF 
532.050.659-72, filho de Kalim Youssef e de Antonieta Youssef, o qual firmou acordo de 
colaboração que será levado à ratificaçao do Procurador Geral da República, e na 
presença do Procurador da República ROBERSON HENRIQUE POZZOBON, com 
delegação daquele para atuar no caso, e do advogado do declarante, TRACY JOSEPH 
REINALDET DOS SANTOS, OAB/PR 56300, sob todas as cautelas de sigilo determinadas, 
atendendo aos ditames da Lei 12.850/2013, notadamente quanto ao disposto nos artigos 4° 
a 7°, inquirido, ALBERTO YOUSSEF RESPONDEU: QUE o declarante afirma que o 
advogado TRACY JOSEPH REINALDET,DOS SANTOS, OAB/PR 56300, ora presente, é 
seu defensor legalmente nomeado para lhe assistir no presente ato, conforme determina o 
§15 do art. 4° da Lei n° 12.850/2013; QUE o declarante afirma que pretende colaborar de 
forma efetiva e voluntária com investigações policiais e processos criminais, nos termos 
firmados com o Ministério Público Federal; QUE o declarante renuncia, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio, firmando o compromisso legal de dizer a verdade, nos 
termos do §14 do art. 4° da Lei n° 12.850/2013; QUE o declarante e sua defensora 
autorizam expressamente e estão cientes do registro audiovisual do presente ato de 
colaboração em mídia digital (HD Samsung 1Tera, Serial Number E2FWJJHD2223B7), 
além do registro escrito (duas vias do termo assinadas em papel), nos termos do §13 do 
art. 4° da Lei n° 12.850/2013, os quais serão, ao final do ato, devidamente lacrados e 
entregues ao representante do Ministério Público Federal ora presente, o qual ficará 
responsável pela guarda, custódia e preservação do sigilo das informações; QUE o 
declarante afirma estar ciente de que o presente ato de colaboração dependerá da 
homologação do Poder Judiciário, o qual verificará . a sua regularidade, legalidade e 
voluntariedade, podendo o juiz recusar a homologação caso nao atenda aos requisitos 
legais ou adequá-la ao caso concreto, estando ciente, ainda que, os efeitos da colaboração 
premiada dependem de um ou mais dos seguintes resultados, dentre outros, conforme o 
art. 4° da Lei no 12.850/2013: I - a identificação dos demais coautores e participes da 
organização criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 11 - a revelação da 
estrutura hierárquica e da divisao de tarefas da organizaçao criminosa; 111- a prevenção de 
infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; IV - a recuperação 
total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela organização 
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POLICIA FEDERAL 

SUPERINTEND~NCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
DRCOR - Delegacia Regional de Combate ao Crime Organizado 

DELEFIN- Delegacia de Repressão a Crimes contra o Sistema Financeiro e Desvio de Verbas Públicas 

criminosa; bem como a concessão do beneficio levará em conta a personalidade do 
colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração; QUE o declarante também declara estar ciente dos 
direitos do colaborador previstos no art. 5° da Lei n° 12.850/2013: I - usufruir das medidas 
de proteção previstas na legislação específica; 11 - ter nome, qualificação, imagem e 
demais informaçOes preservados; 111 - ser conduzido, em juizo, separadamente dos demais 
coautores e participes; IV- participar das audiências· sem contato visual com os outros 
acusados; V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 
fotografado ou filmado, sem sua prévia autorizaçao por escrito; VI - cumprir pena em 
estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou condenados; QUE, com relação ao 
que consta do ANEXO 56- JOÃO VACCARI (TOSHIBA) afirma que a TOSHIBA participou 
de uma licitação para uma obra na COMPERJ, em 2009 ou 2010, obra esta relativa à casa 
de força, salvo engano, e que girava em tomo de R$ 130 milhões, e, com descontos, ficou 
em R$ 117 milhões; QUE o presidente da TOSHIBA no Brasil, que ficava em São Paulo, e 
também o diretor comercial, de nome PIVA, trataram diretamente com o declarante de que 
iriam dar um por cento do valor da obra para o PP (Partido Progressista) e um por cento 
para o PT (Partido dos Trabalhadores) ; QUE sabe que o valor do PT foi negociado com 
JOÃO VACCARI, que na época era quem representava o PT nos recebimentos oriundos 
dos contratos com a PETROBRÁS; QUE o presidente da TOSHIBA à época, cujo nome 
não se recorda, . e o diretor comercial da empresa, PIVA. pediram ao declarante se 
poderiam usar os repasses à MO CONSULTORIA para fazer o repasse tanto do PP quanto 
do PT, sendo que o declarante aquiesceu; QUE após a TOSHIBA ter feito as transferências 
para a conta da MO CONSUL TORtA, o declarante sacou da conta da MO pouco mais de 
R$ 400 mil reais, e entregou a uma emissária de VACCARI, chamada de MARICE; QUE 
atendeu referida pessoa no seu escritório em São Pâulo/SP e lhe entregou o dinheiro; 
QUE quem passou ao declarante o nome desta MARICE como sendo a pessoa a quem 
deveriam ser entregues os valores destinados ao PT foi o Diretor comercial da TOSHIBA, 
chamado PIVA; QUE PIVA informou que MARICE chegaria pela garagem e passou o dia e 
hora que a mesma iria encontrar o declarante; QUE alguns meses depois, PIVA marcou 
em um restaurante em sao Paulo/SP o recebimento de mais uma parcela dos valores 
destinados ao PT que haviam sido transferidos ao declarante mediante contrato e repasse 
à MO CONSULTORIA ou CONSTRUTORA RIGIDEZ; QUE PIVA informou que almoçaria 
com JOÃO VACCARI e ali aproveitaria para fazer a entrega da parte restante destinada ao 
PT; QUE PIVA havia ido até o escritório do declarante um tempo antes, mas ficou receoso 
de sair com uma quantia alta e, por isso, marcou uma segunda oportunidade para receber 
os valores e de imediato já entregar a VACCARI; QUE então o declarante pediu para 
RAFAEL ÂNGULO LOPES ir até o restaurante indicado por PIVA, que ficava perto da Av. 
Paulista, e ali lhe entregar uma sacola lacrada com os valores devidos; QUE este valor 
também girava em pouco mais de R$ 400 mil reais; QUE houve contratos da TOSHIBA 
com a MO CONSULTORIA, e acredita que possa ter havido contrato com a EMPREITEIRA 
RIGIDEZ também, para justificar o repasse dos valores; QUE do valor recebido da 
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TOSHIBA, do um por cento repassado pela TOSHIBA como propina, sessenta por cento 
era destinado ao PP, trinta por cento foi para PAULO ROBERTO COSTA, cinco por cento 
para JOÃO GENU, e cinco por cento para o declarante; sobre o valor líquido, deduzidos os 
vinte por cento dos custos de operacionalização, como emissão de notas e impostos; QUE 
destes vinte por cento de custos, quatorze e meio eram destinados a WALDOMIRO DE 
OLIVEIRA, que cuidava da contabilidade das empresas utilizadas, visto que as empresas 
eram deste, de quem o declarante apenas comprava as notas; QUE o restante destes vinte 
por cento de custos ficavam com o declarante para fazer frente a despesas do seu 
escritório, como passagens aéreas, fretamento de aeronaves, etc; QUE PAULO ROBERTO 
COSTA sabia que os valores recebidos eram oriundos da TOSHIBA; QUE se recorda que 
houve inclusive uma reunião, salvo engano no Hotel Hyat, com o presidente da TOSHIBA, 
e também PIVA, GENU, PAULO ROBERTO e o declarante, justamente para discutir o 

• repasse dos valores; QUE acredita que o pessoal da TOSHIBA tenha tido reunião 
semelhante com emissários do Partido dos Trabalhadores; QUE a TOSHIBA fazia parte do 
cartel, contudo, atuava mais como subcontratada de outras empresas, principalmente para 
a realização de parte elétrica, por exemplo; QUE, assim, não concorria com as grandes 
empreiteiras; QUE especificamente nessa licitaçao da COMPERJ, recorda-se que havia 
alguma razão que levaria a TOSHIBA a ser desclassificada, assim, foi procurado por PIVA, 
sabendo que o declarante era o operador do PP; QUE PIVA pediu ao declarante que 
fizesse um contato com PAULO ROBERTO COSTA em nome da TOSHIBA, indagando se 
poderia fazer algo para que a empresa ganhasse o contrato; QUE após o declarante ter 
acertado os valores que deveriam ser pagos pela TOSHIBA caso conseguisse o contrato, 
conversou com PAULO ROBERTO, que confirmou que poderia fazer algo pela contratação 
da empresa; QUE, após isso, marcou a reunião acima citada; QUE nessa primeira 
conversa com PIVA recomendou que o mesmo também procurasse VACCARI, pois o 
mesmo tipo de pagamento também deveria ser acertado na Diretoria de Serviços da 
PETROBRÁS, ocupada por RENA TO DUQUE, indicado do Partido dos Trabalhadores; 
QUE mostradas três fotos para o declarante, reconhece a primeira como sendo a senhora 
MARICE, consignando que estava com o cabelo mais comprido e com óculos de grau; 
QUE referida foto consta dos arquivos de passaporte da Polícia Federal e se refere a 
MARICE CORREA DE LIMA. Nada mais havendo a ser consignado, determinou-se que 
fosse encerrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai por todos assinado e 
lacrado em envelopes com lacres número 1 0829 e 10830, padrão da Polícia Federal. 

AUTORIDADE POLICIAL: --=&L::.....:::......;;..-.oL::;~"'(y\---YV\--=--=~..;;...;;;.....;:._-=oo""""'=:::'--
Eni(a Mialik Marena ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

ANEXO I- DECRETOS DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES PUBLICADOS ENTRE 05-11-2014 E 14-12-2014 

RS 1.00 

D.;.t~ Dt·crt:·to Orr.âos PJfiJ .t DCL' Sup~rJ\.'Jt 11r;uKf'JTO Fx~e ~~ o d~ M ,·t:JcCdiiç~l!) Anuldçào di" dt"~Pl"~(,.~ tm1'i~~~o d~ T 1tu!o~ Gu.1 (.l~ Propttt _c TotJI 
vfô<rr~ço<,; dp cr~d • !ü 

~ 10/1112014 MPS, MS. MTE, MC, ME e MOS 10 - Seção I 104.496.899 1.239 400 909.698.597 -1-:i>is.434.896 ~ 
""-.! 1011112014 JE. JT e PE 5- Seção I 405.621.832 189.346.096 98.386.450 693.354.378~ 
• ~ 13/11/2014 PE 20 ·Seção I 20.336.767 8.054.443 67.552.216 95.943.426 V 
~ 13111/2014 PE, EFU e Transf. Estados e Municípios e OCC 25- Seção I 26.825.241 403 150.426 429.975.667 t/ ~ 

13/11/2014 TELEBRAS 30 - Seção I 81 . 189.000 81.189.000 l,/' 
\.j 14111/2014 MAPA,MEC, MS,MDAe MIN 109- Seção I 19.404.263 19.404.263 ~ 
~ 26/11/2014 PR, SAE e SMPE 3- Seção I 10.964.200 10.964.200 ~ 

--..\ 26111/20!4 MC&T. MS. MC e MPU 4 - Seção I 4.939.400 4.939.400~ 
N 04/12/2014 PE 11 - Seç.ãol 11.010.627 51.208.742 62.219.369 ~ 
0 04/12/2014 JMU. PE, EFU e Transf. Estados e Municipios 15- Seção I 3.4.57.159.047 7.976.525.a71 2.088.302.321 1.499.685 000 15.021.672.239 ..___ 

"\ 04112/2014 MS 21 -Seção I 475.887.240 475.887.240 c....---
0411212014 JTe TJDFT 23- Seção I 157.636 12.414.040 12.571.676 (._/ 

~ 04112/2014 PE 3 - Seção I 2.614 355 72406.687 334.075.012 409.096.054 !.....-
~ 04/1212014 PEeEFU 8-Seçãol 115831.571 115.831.571 

TO"IAl 3.990.386.536 8.297.822.405 4.579.400,438 1.499.685.000 81.189.000 18.448.483.379 
Fonte. Diário Oficial da União. \ 
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Atos do Poder judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENÁRIO 

DECISÚES 
Açi\o Direta de Inconstitucionalidade e 

Açi\o Declarntôria de Constitucionalidade 
(Publicação determinada pela Lei n° 9.868, de I 0.11.1999) 

Acórdãos 

~~'t~aiRETA: DE INCONSTITUCIONALIDADE 239 (I) 

PROCED. : RIO DE JANEIRO 
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 
REQTE.(S) : ~2;'kbRNADOR DO ESTADO DO RIO DE JA-

PROC(A/S)(ES): b~Ofi\/MR8R-GERAL DO ESTADO DO RIO 

INTDO.(A/S) : fuSJ'fM~)_'iJ~Ik!jGISLATIVA DO ESTADO DO 

TABELA DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 
Páginas Distrito 0v!Tl411S 

Fadera l Estados 

do 02 .:~ 28 R$ O,J(J R$ 1.80 

dv 32 ~ 78 R$ 0,50 R$ 2.00 

de80a1S6 R$ 1,10 R$ 2,GO 

de 160 a 250 R$ 1,!50 R$ J.OO 

de 254 a 500 R$ 3,00 R$ 4,50 

- Acim• d• !500 p•gin•• • pr.ço d• t..t>-.1• m•i• •xc.d•nt• d• 
p-.gln•• multiplicado por RS 0,0"107 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade c nos tennos do voto 
do Re lator, julgou parcialmente procedente a ação direta para declarar 
a inconstitucionalidade da expressão "pelo prazo máximo de um ano" , 
contida no art. 90, § 3°, da Constituição do Est.:'ldo do Rio de Janeiro, 
c reconhecer a não recepção da expressão "com vencimentos e van · 
tagcns integrais" , contida no mesmo dispositivo, pela Constituição 
Federal de 1988, tendo em vista a redação dada ao dispositivo cons· 
titucional paradigma pela EC no 19, de 4 de junho de 1998. Votou o 
Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, neste julgamento, o 
Ministro Marco Aurélio. Plenári o, 19.02.2014. 

EMENTA 

Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 90, § 3", da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Disponibilidade re· 
muneradn dos servidores públicos. Edição da EC n" 19/98. Sub~ 
tancial alteração do parâmetro de controle. Artigo 41 , § 3n, da 
Constituição Federal. Não ocorrência de prejuízo. Fixaçi\o de pra· 
zo para aproveitamento do servidor. Inconstitucionalidade. In· 
teeralidade da remuneração. Não recepção pe la EC n• 19/98. 

I. A Emenda Constitucional n° 19/98 alterou substancial­
mente parte do art. 41 , § 3°, da Constituição Federal, o qual figura 
como paradigma de controle na ação . Necessidade de adoção de dois 
juizos subscquentes pelo Tribunal. O primeiro entre o preceito im· 
pugnado e o texto constitucional vigente na propositura da ação, com 
o fim de se averiguar a existência de compatibilidade entre ambos 
Guizo de constitucionalidade). Já o segundo entre o dispositivo qucs· 
tionado c o parâmetro alterado (atualmente em vigor), com o escopo 
de se atestar sua eventual recepção )X!IO texto constitucional su· 
pcrvcniente . 

2. A imposição do prazo de um ano para aproveitamento do 
servidor em disponibilidade ofende materialmente a Carta Federal, 
pois consiste em obrigação criada pelo Poder Legislativo que não 
decorre direta ou indiretamente dos pressupostos essenciais à apli· 
cação do instituto da disponibilidade definidos na Constituição da 
República (art. 41 , § 3"), c, principalmente , porque não condiz com o 
postulado da independência dos Poderes instituídos, ainda que em 
sede do primeiro exercíc io do poder constituinte decorrente. 

3. O art. 41 , § 3°, da Constituição Federal, na sua redação 
ori~i!tária , era silentc em relação ao quantum da remuneração que 
scna devida ao servidor posto em disponibilidade. Esse vácuo nor· 
mati vo até então existente autorizava os estados a legislar sobre a 
matéria, assegurando a integralidade remuneratória aos seus servi· 
dores. Contudo, a modificação trazida pela EC 19/98 suplantou a 
previsão contida na Carta estadual , pois passou a dctcmtinar, ex· 
pressamente , que a remuneração do servidor em disponibilidade seria 
proporcional ao tempo de serviço. 

4. Ação diret.:'l julgada parcialmente procedente. 

A~ÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 429 (2) 
?Rb~~. . égliJ45- SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RELATOR : MIN. LUIZ FUX . 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 
ADV.(A/S) : SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA 
INTDO.(A/S) : éH~BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Senhor 
Ministro Eros Grau (Relator) . Ausente , licenciado, o Senhor Ministro 
Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Pcluso. Pie· 
nário, 04.08.2010. 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade c nos temtos do voto 
do Relator, julgou improcedente o pedido em relação ao § I" do art. 
192 da Constituição do Estado do Ceará. Por maioria c nos tcnnos do 
voto do Relator, o Tribunal julgou parcialmente procedente a ação 
direta para dar interpretação confonne à CF ao § 2" do art. 192 da 
Constituição do Estado do Ceará, sem declaração de nulidade, con· 
cedendo o prazo de sobrevida do beneficio por 12 (doze) meses a 
partir da publicação da ata desta scss.-'io, vencido, em parte, o Ministro 
Marco Aurélio, que declarava integralmente procedente a ação para 
julgar inconstitucional o dispositivo, por vício fonnal. Ausente, jus~ 
tificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento o 
Ministro Ricardo Lcwandowski , Vice· Presidente no exercício da Pre· 
sidência. Plenário, 20.08.2014 . 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA­
LIDADE., TRIBUTÁRIO. NORMAS ÇERAIS DE DIREITO 
TRIBUlARIO. ICMS, CONSTITUIÇAO DO ESTADO DO 

~tt~íirc"~F~A8~~~?fo~~TJ~8~l~8~FÍ 2dJt~o~ 
273, PARAGRAFO UNICO; E 283, III, DA CONST!TUIÇAO 

!~~A~'bAJ'rA~W~tD~ ~~~lÓE~~o J~WJIJtsR1g,:2 
DUAIS AS PEQUENAS E MICROEMPRESAS; PEQUENOS E 
MICROPRODUTORES RURAIS; BEM COMO PARA AS EM­
PRESAS QUE ABSORVAM CONTINGENTES DE DEFICIEN-

~t~~~~~~~~~Ar:A0R~~~Õ~0~~L F~~~m:xõC!..<i~~rt 
NATIVA PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA. DISPOSI­
ÇQES PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIpLA-

~t'~ i~ D~~~~~O ~gr:pWf~dÁ6 ' ~~~~gR1~bti~N:;~ 
UN IAO, ESTADOS E DISTR,ITO FEDERAL PARA LEGISLAR 
SOBRE DIREITO TRIBUTARIO. ARTIGO 24, INCISO I, DA 
CRFB/88. AUSENCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DE:­
MAIS DISPOSITIVOS OBJURGADOS. CONCESSÃO UNILA­
TERAL DE BENEFÍCIQS E INCENTIVOS FISCAIS. ICMS. 
AUSÊNCIA DE CONVENIO INTERESTADUAL. AFRONTA 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 2", INCISO XII, "G", DA 
CRFB/88. CAPUT DO A,RT. 193 DA CON$TITUIÇAO ES'I;A-

~~~LD~~l!~~~ifb~0N~~~~~~Mtx~L~~z~Tb1Ul~~~ 
DO SEU CAMPO DE INCIDENCIA. 

I . O Federalismo brasilei ro cxterioriza~se , dentre outros cam· 
pos, no segmento tributário pela previsão de competências legislativo~ 
fiscais privativas dos entes políticos, reservada â Lei Complementar 
estabelecer nonna.s gerais. 

2. A concessão de beneficios fiscais não é matéria relativa à 
inciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos tennos 
do estabelecido no artigo 6 1, § 1°, inciso 11 , alínea b, da CRFB/88. 

3. O poder de exonerar corrcsponde a uma derivação do po· 
der de tributar, assim , presente este, não há impedimentos para que as 
entidades investidas de competência tributária, como o são os Estados· 
membros, definam hipóteses de isenção ou de não·incidência das es· 
pécies tributárias em geral, à luz das regras de competência tributiria, 
o que não interdita a Constituição estadual de dispor sobre o tema. 

4. O art. 146, 111, "c", da CRFB/88 dctennina que lei com· 
plcmcntar estabeleça nonnas gerais sobre matéria tributária e, em 
especial, quanto ao adequado tratamento tributário a ser conferido ao 
ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas . 

5. Não há a alegada inconstitucionalidade da Constituição 
estadual , porquanto a competência para legislar sobre direito tribu~ 
tário é concorrente, cabendo à União estabelecer nonna.s gerais, aos 
Estados·membros c o Distrito Federal suplementar as lacunas da lei 
federal sobre nom1as gerais, afim de afeiçoá~las às particularidades 
locais, por isso que inexistindo lei federal de nonnas gerais, acerca 
das matérias enunciadas no citado artigo constitucional, os Estados 
podem exercer a competência legislati va plena (§ 3°, do art. 24 da 
CRFB/88). 

6. Conscctariamentc, o § I 0 do artigo 192 da Constituição 
cearense que estabelece que "o ato cooperativo, praticado entre o 
associado c sua cooperativa, não implica em operação de mercado", 
não é inconstitucional. 

7. É que a Suprema Cone , ao apreciar situação análoga, 
assentou que, enquanto não promulgada a lei complementar a que se 
refere o art. 146, 111 , "c". da CRFB/88, não se pode pretender que, 
com base na legislação local , não possa o Estado·membro, que tem 
competência concorrente em se tratando de direito tributário (artigo 
24, I e § 3°, da Carta Magna), dê às cooperativas o tratamento que 
julgar adequado, até porque tratamento adequado não significa ne­
cessariamente tratamento pri vilegiado, verbis: "Inexiste. no caso, 
ofensa ao artigo f..l6. 111, 'c'. da Consliluiçc1o, porquan/o esse dis­
positivo com-lilucional nc1o concedeu às coopcralivas imunidade lri­
butária. razão por que. enquanto nc1o for promulgada a lei com· 
plemenlar a que ele alude. não se pode prelender que. com base na 
legislaçtlo local mencionada no aresto recorrido, ndo possa o Estado~ 
membro, que tem competência concorrente em se lratando de direito 
lributário (artigo 24. I e § 3 ~ da Carta Magna), dar às Cooperativas 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.blt.uEnticida:i!Jltml , 
pelo código 00012014111000001 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP·Brasil. 
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Açi\o direta de inconstitucional idade julenda procedente, 
sem modulaçio de efeitos. 

~~M~~IRETA DE ..mf~WrJ~1B~~~~L~~~~Ã2tEDEJl~ 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 

~B-a~ DO : MIN. ROSA \VEBER 
REfJJE.(S) : MESA DA CAMARA D.OS DEPUTADOS 

~v8JtjSl . ~~Jó~%1J.JltR .. W~f\J~íÀo 
INTDD.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Decisilo: Após o relatório e as sustentações orais do Ministro 
Luís Inácio Lucena Adams, pela Advocacia-Gernl da União, e do Dr. 
Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral da República, 
pelo Ministêrio Público Federal, o julgamento foi suspenso. Ausente, 
JUStificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Joa­
quim Barbosa. Plenário, 11.06.2014. 

Decisão: Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes (Re­
lator), Roberto Barroso e Dias Toffoli, julgando improcedente a ação 
direta, c os votos dos Ministros Rosa \Veber, Teori Zavascki, Joaquim 
Barbosa (Presidente), Luiz Fux, Marco Aurélio, Celso de Mello c 
Ricardo Lcwandowski , julgando-a procedente, o julgamento foi sus­
penso. Ausente a Ministra Cámtcn Lúcia, representando o Tribunal 
no XX Encuentro de Presidentes y Magistrados de Tribuna/e,\., Saias 
y Cortes Constitucionales de América Latina, em Buenos Aires , Ar­
gentina, c no Primer Encuentro Internacional sobre "Justicia Cons­
titucional con Perspecliva de Género", em Quito, Equador. Plenário, 
18.06.2014. 

Decisão: Colhido o voto da Ministra Cánnen Lücia, o Tri­
bunal , por maioria, julgou procedente a ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade do parágrafo único do art. I (I da Lei Com­
plcment.."lf n" 78, de 30 de dezembro de 1993, c da Resolução no 
23.389/2013, do Tribunal Superior Eleitoral, vencidos os Ministros 
Gilmar Mendes, Roberto Barroso c Dias Toffoli, que julgavam Im­
procedente o pedido. O Ministro Teori Zavascki julgou parcialmente 
procedente a ação para dar interpretação confom1c ao parágrafo único 
do art. 1" da Lei Complementar no 78/ 1993 c declarar a incons-

e~~~od~~id~~i~:o~~~!~ç~Vcb;r,2~j~~~~~~d~~ Ôi~~i~~·tr~fi~sR~~ 
berto Barroso, Cármen Lúcia, Celso de Mello c Ricardo Lcwan­
dowski , modulando os efeitos da decisão para que a Resolução no 
23.389/2013, do Tribunal Superior Eleitoral, tenha vigência para as 
eleições de 20 14, c os votos dos Ministros Marco Aurélio, Teori 
Zavascki e Luiz Fux, que não modulavam os efeitos da decisão, o 

j~li~i~conro::~i~s~~b~sf(~rc':i~~~~~c), ~~idn~~~!titc~do;!~~~~~;~p~~ 
sidência do Ministro Ricardo Lcwandowski , Vice-Presidente no exer­
cício da Presidência . Plenârio, 25 .06.2014. 

Decisão: Colhido o voto do Ministro Joaquim Barbosa (Pre­
sidente), o Tribunal deixou de modular os efeitos da declaração de in­
constitucionalidade por não ter alcançado o quonon previsto no art. 27 
da Lei n(l 9.868/99. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mel ­
lo, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 01.07.2014. 

EMENTA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dl-

~m.~~rJ1JJ~cCJ~~:t~LÉb~ttE~t~JAk"'Nt;~:gJ9~ 
RESOLUÇÃO N' 23.38JI20l3 DO TRIBUNAL_ SUPER IOR 
ELEITORAL. DEFINIÇAO DA REPRESENJAÇAO DOS ES­
TADOS E DO DISTRITO FEDERAL NA CAM_ARA DOS D~­
PUTADOS. ART. 45, § 1' , DA CONSTITUIÇAO DA l,lEPU-

~hL~'h~R~B~~~~~~tN"c~~~~EN~~i~lJ~A~~~~õ ~ ~~: 
XIMO DE REPRESENTANTES. CRITERIO DE DISTRIBU I­
ÇÃO. MATÉRIA RESERVADA Á LEI COMPLEMENTAR. IN­
DELEGABILIDADE. TRIBUNAL SUPER IOR ELEITORAL. 
FUNÇÃO NQRMATIVA EM SJC DE ADM INISTRATIVA. LIMI­
TES. INVASAO DE COMPETENCIA. 

I. Segundo a jurisprudência dest..1 Suprema Corte, viâvcl o 
controle abstrato da constitucionalidade de ato do Tribunal Superior 
Eleitoral de conteúdo jurídico-nom1ativo essencialmente primário . A 
Resolução 11° 23 .389/2013 do TSE, ao inaugurar contcÍ!do nonnativo 
primário com abstração, generalidade c autonomia não veiculado na 
Lei Complementar n" 78/1993 nem passível de ser dela deduzido, em 
afronta ao texto constitucional a que remete - o art. 45, caput c § 1°, 
da Constituição Federal -, expõe-se ao controle de constitucionalidade 
concentrado. Precedentes. 

2. Embora apto a produzir atos abstratos com força de lei, o poder 
de cditlr nonnas do Tribunal Superior Eleitoral, no âmbito administrativo, 
tem os seus limites materiais condicionados aos parâmetros do legislador 
complementar, no caso a Lei Complemcntlr nn 7811993 c, de modo mais 
amplo, o Código Eleitoral , recepcionado como lei complementar. Pcxlcr nor­
mativo não C poder legislativo. A nomta de car.'iter regulatório preserva a sua 
legitimidade quando cumpre o conteúdo material da lcgislaçSo eleitoral. Po­
de conter regras novas, desde que preservada a ordem vigente de direitos c 
obrigações, limitc do <~gir administrativo. Regras novas, c não direito novo. 

3. Da Lei Complementar n° 78/ 1993, à luz da Magna Carta 
c do Código Eleitoral, não se infere delegação legitimadora da Re­
solução n° 23 .389/2013 do Tribunal Superior Eleitoral. 

4. O art. 45 , § In, da Constituição da República comanda a 
definição, por lei complementar (i) do número total de Deputados c 

Diário Oficial da União- Seção 

(ii) da representação dos Estados c do Distrito Federal, proporcio­
nalmente à população - c não ao número de ele itores -, respei tados o 
piso de oito e o teto de setenta cadeiras por ente federado. Tal 
preceito não comporta a inferência de que suficiente à espécie nor­
mativa complementadora - a LC 78/ 1993 -, o número total de de­
putados. Indispensável, em seu bojo, a fixação da representação dos 
Estados e do Distrito Federal. A delegação implícita de tal respon ­
sabilidade política ao Tribunal Superior Eleitoral traduz descumpri ­
mento do comando constitucional em sua inteireza. 

sibi l idad;~ ~~f:~~~:,o ~e~~~~r d~di~~1~~i~~od1~ni~,ú~~~: ~ p~~: 
putados dos Estados c do Distrito Federal , proporcionalmente à po­
pulação, observados os demais parâmetros constitucionais . De todo 
mviável transferir a escolha de tal critério, que nccessarian1ente en­
volve juízo de valor, ao Tribunal Superior Eleitoral ou a outro órgão. 

6. A Resolução impugnada contempla o exercício de ampla 
discricionariedade pelo TSE na definição do critério de apuração da 
distribuição proporcional da representação dos Estados, matéria rc­
seiVada à lei complementar. A renúncia do leg islador complementar 
ao exercício da sua competência exclusiva não legitima o preen­
chimento da lacuna legislati va por órgão diverso . 

7. Inconstitucionalidade do parágrafo único do art. lo da Lei 
Complementar no 78/1993 por omissão do leg islador complementar 

d~a~~m~~~ ~~F~~s p~~la~~~~;~~ ~~~. d~a ;~~sc~~~~~a :~r d:~~~iç~~ 
dcrado, e da Resolução n" 23 .389/2013 do TSE, por violação do 
postu lado da resciVa de lei complementar ao introduzir inovação de 
caráter primârio na ordem jurídica, em usurpação da competência 
legislativa complementar. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, 
sem mod ul ação de efeitos. 

!}II'f~~i~~~;bfj.,LllsNI1lÇÃO DIRETA DE INCONS- (11) 
ORIGEM : ADI- 5136- SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 
REQTE(S) • ~tLRJ~PAO - ~~D~OCIAL DEMOCRACIA BRA­

~W~s INTDÓ~Atsl 
ADv.ôJs) 

: MARILDA DE PAULA SILVEIRA E OUTRD(AIS) 
: PRESIDENTE DA REPUBLICA 

• Ãg~g~~SJ8.~t8~NÓ'AL UNIÃO 

Decisão: Após o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), 
indeferindo o pedido de medida cautelar, no que foi acompanhado 
pelos Ministros Roberto Barroso, Tcori Zavascki , Rosa Wcbcr e Cár-

~i~~ra L~~c~ I~~~n~I~Jj~~~~~~m~~ri~~· da~o;~~~- ~~p~~~i~~. ~~: 
lhida a manifestação do Ministério Público Fede ral , o Tribunal, por 
maioria, julgou improcedente a ação, vencidos os Ministros Marco 
Aurélio c Joaquim Barbosa (Presidente). Ausente , justificadamente, o 
Ministro Celso de Mello . Falou pelo requerente a Dra. Marilda de 
Paula Silveira. Plenário, 01.07.2014. 

Ação diret..1 de inconstitucionalidade. § 1° do art. 28 da Lei n. 
12.663/20 12 ("Lei Geral da Copa") . Violação da liberdade de ex­
pressão. Inexistência. Aplicação do principio da proporcionalidade. 
Juízo de ponderação do legislador para limitar manifestações que 
tendcrian1 a gerar maiores confl itos c atentar contra a segurança dos 
participantes de evento de grande porte. Medida cautelar indeferida. 
Ação Julgada improcedente . 

DECISÕES 
Argü ição de Descumprimento de Preceito Fu ndamenta l 
(Publicação determinada IX! Ia Lei n" 9.882, de 3.12.1999) 

Acórdãos 

~~&1:<ftSAF~~~2~t~Wt ~J-,SCUMPR I MENTO DE (I) 
ORIGEM : RMS- 32704- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS­

TICA 
:SANTA CATARINA 
: MIN. CELSO DE MELLO 
: PARTIDO DOS TRABALHADORES 

• ~EEtÁT~Hl~J~~~iV~JS3S2 ~o~ 1i.Tó'~\J't~luoR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade c nos tcnnos do voto 
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Votou o Pre­
sidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, neste julgamento, os 
Ministros Gilmar Mendes, Ricardo Lcwandowski, Cánncn Lúcia e 
Dias Toffoli. Plenário, 28.05.20 14. 

E M E N T A: A.RGJllÇÃ.O llE DE$CIIMfR IMENJO 
DE l'R.ECEl.Til ~l iNDA MENTAl (CF, ART. 102, § 1').- AÇAQ 
ESEECIAL DE JNDOLE CONS711'UCJONAL - Ell.l1S.C.lEID DA 
SpBSIDI AR IEDADE (LEI N' 9.882/99, ART. 4', ~ .!.':) - EXl S­
TENCIA DE OUTRO MEIO APTO A NEUTRALIZAR 4 Sb 
ll.1..'.I;.JI1 DE LE1ilfli14IJE QUE ALEGADAMENTE EMERGE DOS 
ATOS IMPUGNADOS - INYIABII IDA DE DA PRESENTE AR­
GU/ÇÀO DE DESCUMPIUMENTO - PRECEDENTES - H.ECJ..!& 
S0 fiE~ IMPROVIDO. 
Quebra - O aj.uiz.a.m.t.D. da açc1o com:fitucional de arguiçdo de 

~~b~1{di~~:d~1~~ flcf~oc~_t:8~;9/~a~~:1~~~ §efo)~S: ~~0ilcr~;~~!o~ 
SUÁ ela admitida, sempre que houve r qua lque r outro meio ju­
ridicamente i..d.ân.e.a apto a sanar, CD..W ~ CJ!fli, o estado de 
lesividadc emergente do ato impugnado. ~-

JSSN 1677-7042 5 

A .mu.1 passi.hilida.de de utilização de outros m 
ccssuais, contudo, .DJ.a ha.s.ta, só por si, para justificar a 
do princípio da subsidiariedade, pois, para que esse postu 
lrg,timamrntr incidir- i.mpr.d.i.D.d.a, desse_modo•, oac.esso i 
arguição de descumprimento de preceito fundamental -~ es: 
~ que os instrumentos disponíveis mostrem-se capazes de neu­
tralizar, de maneira eficaz, a situação de lesividadc que se busca 
.ahs1a.r. com o ajuizamento desse "wril" constitucional. 

-A ncu:.ma iJucrita no art. 4°, § 1", da Lei n" 9.882/99 - Q.JJ.t 
~ o postulado da subsidiariedade - estabeleceu, ~. 
sem qualquer ofensa ao texto da Constituição, pressuposto ~ 
de admissibi lidade da arguição de descumprimento de preceito fun­
damental , pois condicionou, legitimamente, o ajuizamento dess:~. es­
pecial ação de índole constitucional à observância de um i.n.afa.s..t.6. 
requisito de procedibilidade, ~ na a.u..sin.ci.a de qualquer 
outro meio processual revestido de aptidão para fazer cessar, pron­
tamenle, a Situação de lcsividade (na de potencialidade danosa) de­
corrente do ato impugnado. 

JOÃO so§CQc~'k_~I~tag~ CASTRO 
Secretârio 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014 

~~~r d~ ?u1ti;~n~~ei~~~l1e ~~ v~g~,h~~ 
de diversos órgãos do Poder Executivo, 

· 6~3~~54.3s7f,~O,e;: ~forç~ald~ d~~ç~ 
constantes da Le1 Orçamentária vigente . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, c tendo em 
vista a autoriz.afào conbda no art. 4", caput, inciso I, alíneas "a~ "d" 

~li~~·~ i,~~~~ "h~ . i~~sf". ~~~L~in~~s~2~~2~~~eio"3~·j~~i~isde 261~: 
DECRETA: 

Art. I" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nn 
12.952. de 20 de janeiro de 2014), em favor das Justiças Eleitoral c 
do Trabalho c de diversos órgãos do Poder Executivo, crédi to su­
plementar no valor de RS 693 .354.378,00 \seiscentos e noventa c três 

~~i~r,e~a~~~~~~; ;i~~~r':;çS~ac~s~tc,~X~~xeosecnta c oito 

Art. 2o Os recursos ncccssãrios à abertura do crédito de que 
tr.Jta o art. I o decorrem de: 

excrcício
1 

de szOIT.v~ofi~::locreiJ~ ffsur435.6n2°J.~312.'àb0 <~~~~~~~~~sd~ 
cinco milhões, seiscentos c vinte c um mil , oitocentos c trinta e dois 
reais), sendo: 

a) RS 172. 188.527,00 (cento c setenta c dois milhões, cento 
e oitenta c oito mil , quinhentos c vinte c sete reais) de Recursos 
Ordinários; 

b) RS 28.587.000.00 (v inte e oito milhões, quinhentos c 
oitenta c sete mil reais) de Taxas c Multas pelo Exercício do Poder de 
Policia c Multas Provenientes de Processos Judiciais ; 

tcccntos ~L~~ Jc7~~2~~2s ~~ê~~!ê~i~s ;e e setenta e seis mi l e se-

d) RS 204.369.605,00 (duzentos e quatro milhões, trezentos c 
sessenta c nove mi l, seiscentos e cinco reais) de Recursos Próprios 
Não Financeiros; 

11- excesso de arrecadação, no valor de RS 189.346.096,00 
(cento c oitent..1 c nove milhões, trezentos c quarenta c seis mil, 
noventa e seis reais), se ndo: 

a) RS 17.420.341 ,00 (dezessete milhões. quatrocentos c vinte 

d~ 1 v:~~nd~sPeoft~~,rcg~~il~~ P~!1~i~~~~ilcc r~~~g:1Ju~i~i~f~~ io 

v in te c ~Jv~1 ~.~ -~~~C~~~0~0 c (~~~~~ta e eu~ ~;~%}~c n~~~~~~s d~ 
Convênios; 

d) RS 4.281.871 ,00 (quatro milhões, duzentos e oitenta c um 
mil, o.itocentos c setenta c um reais) de Recursos Próprios Não Fi­
nanceiros ; e 

RS 98.3J~~4-58:'0Jar~gv~:~i~ ~~od~~~~s~=~~~easói~0n~a~o~~~ 
mil , quatrocentos c cinqucnta reais), conforme indic<Jdo no Anexo 11. 

Art. 3(1 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brnsitia, 7 de novembro de 2014; 193° da Independência c 
126° da Repúb lica . 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 

Este documento pode se r verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lxf.ut:nticiclarehml, 
pelo código 00012014111000005 

Documento assinado digitalmente confom1c MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfracstmtura de Chaves Públi cas Brasileira - !CP-Brasil. 
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NAL TO 

t' s. 
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'"' 21146 090904130001 Manutcnçlo cOpcraçio dos Pu1idos l'oliticos -
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TOT; I I \D 
TOT 
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Jmpbnlaçlo do Centro Naciona l de Monilo· 
n menlo e t\ lt'rta de DuuiHJ Natufllis - C E­
~ IA DEN 

2040 12QIJ 0001 lmpl t nltçio do Cet~tro Nacional de Monilora­
men\0 e Akrll de De.~u lres Naturais • CEMA· 
DEN · Naciona l 

F 90 150 

F 90 o 1110 

21 06 l'rogfll ma de Gesli o e ~lanuten~io do Mlnl$1trlo da Oênda, Tecnologia e 
lnonio 

,\dmlnill tnçloda Unida de 
Adminislraçlo d• Unidade- Nacional 

ÓRG,\0: 2-1000 - Minis lf rlo tia O~ncl •, Temolocla e ln1waçlo 
UN IDADE: 2-1201 • Conu lho i\'acional de ll-ese n\"a h"Jn~nto Oenliflco e Tet'· 

19 571 2021 OOI V 

19571 2021 OOLV 0001 

Fomu çio, Car acl laçi u t Flxaçlo tie RecursOii 
llumanos Quallnndos pa t'll C,T&I 
Fom1açio, Caracillçio e Fixaçio de Rccurs01> 
Humanos Qualificados rara C.T&l - Nacional 

F 2 1 90 o 296 

21 06 l'rograma tl t Gu ti o e 1\buutençl o do Minb lério da Oênrla, Tecnologia t 

lno,·ato 

Al i>'' " 
19 122 
19 122 

21 06 2000 Admlnb lraçi o da Unltlatle 
2106 2000 0001 t\dministraçio da U11idldc - Nacional 

TOT \1. · FISC\1. 
O \I - . "G rRm\DE 

TOT.\1. • G ~:IL\1, 

190 

200.000 

200.000 

200.0110 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.0110 

5.713.993 

5.713.993 

.713.993 
500.000 

500.000 
~00.000 

<MI>M 

.21393 

6.21393 

Documento assmado d1g1talmente confom1 e MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que mstltut a 
Infraes trutura de Chaves Públicas Brasi lei ra • ICP·B ra.sil. 
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ÓRGAO: H OOO - Mlnbte rio da atnda, Tem ologilll c Inunçio 06 1113 2112 3974 hnplan t•çio 11• 1'1 •~:;0;~:: Nacional de In ror- 2.344.49.2. )&-;,... I ,.,..,. _:~ - ~;· 
~~E~~~: l.l204 • Comlnlo Naciona l tl c ~:n crgJa 'udear Cridltu Suplementn 

06 113 
llll 

3974 0001 
mações sobre J W11lça e SclUI"llnça I'Ublica ~~ ~ t:J'::' 0::::") ~ /"' 

ROGRAM ~ DE TR-\B.\1.110 Slli'U~IENTA '\O Recurso de Todas as 1-'onlu lU 1 00 !~:l•:~~:0J~:,i:~·~·~r;u1r~;~i~~l i~~ ~~~~~:~ l.3<1
4
A

07 <~.--~ 
FUNCIO- PROGR.AM.i.TICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODU- R M I F VALOR nal 

N:\L TO l' l g U ~ 

19125 

19125 

19572 

19572 

19125 

19125 

195.12 

19542 

19182 

19112 

19662 

19662 

19128 
19 121 

2059 )'olíllcll Nudn.r 
\th·Jdadcs 

2059 20UW So:'CUI'lii\Ça Nuclear e Control e ü e Materia l Nu­
d car e Proleçio Fbka de lnualaçlles Nudea. 
rese Radlath·n 

2059 20U\V 0001 Sc~:u rança Nuclear c Controle de MRicrial Nu· 
clcarc Proto:<;io Física de Instalações Nuckar~s c 
R.ldialivas - Nacional 

2059 20UX DeH n\'oh·imenlo til O~ncla e da Tcnwlogia 
Nudear 

2059 20UX 000 1 IX:scnvol\'imcnlo da Ciência c da T~-<:nolo~i a Nu­
clcar-NaciOiul 

2059 200\' lbdiuprolcçlo, l)osim elria e Metrologia das 
Radlaçiks lonit.anles 

2059 20UY 0001 Radioproto:<;lo. Dosimctri l c Metrologia das R• · 
diaçõ~'S l011iun1cs- Nacional 

2059 2464 Annazenamenlu lnlennedlíuiode Rcjt: ilos Ra· 
dioath·os de lbixo ou Métliu Nivd d e Radla-

''" 2059 2464 0001 Arrn l"li:f\111\CiliO lntcnncdi i.rio d~ Rejcitos lh­
dioali\"0$ de Baixo oo Médio N ívd de Radiaçilio ­
Naci011al 

2059 2468 Alendlm ento 111 Em erg(nchtS RadloiUgicu e 
Nudnres 

2059 2468 0001 At.:ndimcnlo 1 Emergências Radiológicas .: Nu­
cleares· Ntdonal 

20592478 

205924710001 

205921132 
2059 2832 0001 

Fornedmcnco dt R:uliolsólupos c lh dio(>inn a· 
cos nul'ai.s 
Fome<:irncnto de Rt dioi5Ótopos c Radiofinn acos 
no !'ais . Nacional 

)o' orrnaçi o Especht ll7.acb pu·• o Setor Nurl ew. r 
Formaç.lo Esp~cializ•d• pKra o Setor Nuckar -
Nacional 

2 90 o 174 

F 3 2 90 O 100 
F 2 90 O 250 

2 90 o 100 

F 3 2 90 O 100 

F 3 2 90 O 100 

2 90 o 250 

] ., o 00 

8.701539 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
3.225.127 

).225.127 

2.608.401 
6 16.726 

2.JOM95 

2.304.095 

2.304.095 
1911.125 

!98.125 

191.125 
132.1 92 

132.192 

132.192 
1.742.000 

1.742.000 

1.742.000 
100.000 
100.000 

00000 

2106 l'roc:rama de (,cslio f Manutcnçio do Mlnbléno da O fnda, Tecnologia t 9118.9113 
lno\'aio 

A dmlnlstt""iii Çio da Unidade 
Admini sl ra~io da Unidtde - National 

ÓRG.\0: 24000 - Mln.l.stério da O~nda , Temologla e 1nu\'lçi o 
UNIDADJo:: 2·4206 • lndú!>1 rln N"tx ln n:s ~o Urasil S..\. - I N" IJ 
ANEXO I 
PROGRAM m: TRAIJ \ LHO (SUl' FM~-NT\ .' \0 

FUI\'CIO- I'ROGRAl\IÁTICt\ PROGRA~!Af:\Çt\0/LOCALIZADORfi'RODU· 
NAL TO 

19662 
19662 

19572 

19512 

09 

20592-'82 
2059 24&20001 

205913CR 

2059 13CR 000 1 

\ ' ~ d 
Fabriuçio do Comlnl'l ll\·rl Nuclear 
Fahrictçio ..lo Combus tív~1 Nuclear - Nacional 

lmplanta\"io da Us ina de Conversiio de Uri· 
n io 

l ~mpl a nliÇiO ,Ja u~ina de COILV.:rsio ~c Urimio­
)Nacional 

Cridiln Sup!emenbr 
Recurso:. ~t Todas n Fontes RS I 00 

GRMIF VALOR 

i ~ I' g u ~ 

F ] 

2 90 o l 7.o 

22.771.7JO 

21.722.740 
21.122.740 
11 7'~ 74 

1.0-'9.000 

1.049.000 

04QOOO 

2106 l'rugrama de Gt>lilio t ~ lanutcnçio do Ministério <I• Oêncla, Ttcnolu!;la c 2.000.000 
1nouio · 

19122 
19122 

\lh·l~ a des 

,\<lmlnlstt'llflo da Unidade 
,\<lministraçioda Unid•d.: - NacL011al 

ÓRG.\0: )0000- Minlitério da .JusUça 
UNIPADF: J OIO! - Minist ério da Ju~tln 
ANE.\:0 I 
PROGR.\M \ LlE TRAI1ALU0_ (S...lJ ' f-\\ I "N"Hr.\ o 

FUNCIO· PROGR.AI--IATICA l'ROGRt\MMAÇAOILOCALIZADORII'RODU-
NAL TO 

1-'-'22 
14422 

1-'-'22 

l-i422 

2020 Cidadania c Justl a 
\llvldaLies 

20202JJ-' l'rutrçioe Defesado CunJuml<lur 
2020 2334 0001 l'roc~çio c ]) ~ f.: sa do Comumidor- Nacion&1 

2020 897-' Democrat11.açio do ,\cesso il C,1 Liadania e il 
Juilifll 

20201974 0001 D.:mocrt li7_tçio do Aceuo i Cidadania.: i Jus­
tiça · Ntcional 

Cridito Supl tnl<tnlar 
lhcu sode Tudasu Fome· RS 100 

G R M I F VALOR 

I ~ ' I g u I ~ 
1.0311.5511 

400.000 
400.000 

2 90 o 100 400.000 
6311 . .55S 

631.558 

F 3 2 30 O 00 

2112 n> ~:,r.una ~c Gutio c l\lllluulen io do Mhdstêrio da JusU a 

618558 
12739.495 

06 122 
061 22 

l\·idadn 

2112 2000 ,\dminlstntçlo d• Unidade 
2112 20000001 t\dmini,traçiodt Unidade · NaciOntl 

F 4 2 90 O 00 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.l:xfaublticid.:-re.httnl, 
pelo código 000 12014111000007 

10.395.01111 
10.395.0U 
o3 ~ou 

07 

ÓRGr\.0: JOO OO - !\l lnlsttrio da JLUtlça 
UN illA J)E: )0107 · Departamrnlo de l'olicla RodO\']iria Fede ra l 
,\ NEXO I C ridito Suplemen l111r 
'~OGIL\~ \ DF TR•\IJ\ 110 Sl !'LF.M "N"T·\f":.\0 Recurso dt TOO u 11 t"ontcs RS I 00 
HJI\'CIO· PROGRAMATICA PROGRAM A/AÇÃO!LOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

~ ro ~ ~~' I ~ ui~ 
2070 

06111 1 2070201C 

06181 2070 201C 0001 

06111 1 2070 272) 

061& 1 2070 2723 0001 

06 1111 2070 86A I 

06 1&1 2070 86A I 0001 

TOT\1 - FIS ' \ 

' 
TOT\1 , ·GERAl. 

Sr urat ~~ol'úbUnco tb~aula 

\' ~ad 
t:stratt ~; la Nacional de StJUra"f• Pltbllu nu 
Fronldras - ENAFRON 
E$trat.!gia Nacional d.: Scgurlllça PUblica nu 
Fronteiras · ENAFRON - Ntcional 

Policiamento Ostrcuh·o nu Roüo\']U e E.s tra· 

Po liciamento Ostcmivo nas Rodovias c Est radas 
Federais · N&cion~l 

Procusatll<tnto c ,\rrccada çl o de Multu Apll· 
cadu pdal'olicbL RodO\"Iirla Federal 
J!'roccsumcnto.: Arrccadt~io de Mullu Aplica­
)dn pclt Policia Rodoviária F.:dcral- Nacio111l 

ÓRG,\0: JOOOO • Mlnhl~rio da Justiça 
lJN IIM Dt": JOIOII • Denartam~nto de l'o lida }o'cdeMI] 

ANEXO I 
I'ROGRAL\L\ m: TRA I1ALIJO SI IPJ. f.MFNT ·\ r ·\0 

l-1JNCIO- PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇt\0/LOC,\LIZADORII'RODU-
NAL TO 

06 1.., 

061113 

06 1111 

06 181 

2070 St u 11 a l'ltblka com 1dada nla 

2070 20V2 

2070 20V2000J 

20702726 

20702726000 1 

lmplantaçi o, :\hnutenç i n e ,\tualluç:lo do 
CeUi ro Int egra do d ~ lnld l!!ilncla l'olicla l e 
,\mí lbt Estratégica • C INH:I'OI. 
lmplllltaçlo. Manulcnçloe Atua lizaç l o do Cen­
tro lntc, rado de Intel igência Policial c Anilise 
EstratéEica - CINTEI'OL - Naciooal 

Pn:nnçio t Repreuiu ao Trinco Ilícito de 
Drogas c 1 C rlmn l' raticadns contra Hetu, 
Sen ·lçus e lnt rres.scs da Unlio 
Prcvençio c Reprenlo to Trifico Ilícito de Dro­
~:ucaCrimcsl'raticados contrallcns.Scrviçose 
Interesses da Uni io · Naciont1 

F 4 2 90 o 174 

F 3 2 90 o 174 

I ~ 174 

0.-'94.69 

5.611.833 

5.611.133 

5.6 11.133 
5.082.858 

5.012.158 

5.012.151 
9.1100.000 

9.100.000 

9. ,00.000 
20.494.691 

20 · 94.691 

Crédito Suplementar 
U•curso de Tuda 11 • In RS 00 

G R M I F VALOR 

~ P I ~ u T 

F 3 2 90 O 174 

1 ~ o 1114 

21100 000 

1100.000 

&00.000 

100.000 
2.000.000 

2.000.000 

212 P nt nlll ~t Gutio c l\la t!Ui t n iodo llnlslé o da J usti 1 

2.000.000 
7. 0. 60 

211221.100 ALimlnl.s lraçio da Unidade 06 122 
06 122 2112 2000 0001 Administraçiod• Unidade- Nacional 

T \ , · t'IS ' \ I .. , 
TOT\1. - GERAI. 

ÓRG,\0: JOOOO - Ministério da .tustlça 
UN I!lt\ I)E: 30202 - t"undacio Naciona l <lo Índio - t'UNAI 

ANEXO I 
!'ROGRAMA J>t: TRA IIi\1.110 Sll 'l. t'MF NT\ .'\0 

FUNCIO- I'ROGRAMATICA l'ROGRAMMAÇÃO/LOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

F 

I ~ 4 

2065 J'rote ioe I' umo io dos Dln: il tl!l: d iliS l' un • lndi cnu 

14125 2065 20UF 

,,. 
Flsn llzaçiu e Jnmarnçlu de Terras lndlgc· 
rLu,I.ocallnçloe l' roleçiodeÍndlosboladiliS 
e de Rccrnl t ConCato 

14125 2065 20UF 0001 l' iscalizaçio e Dcmarcaçlo de Terras lndit:.:nas. 
Localizaçlo.: l'role<;io de Índios Isolados e de 
Rcc.:ntc C011tato - Naci0111 l 

TOT\1. - FISCA L 

' TOTAL • Ca•:R;\1, 

2 90 o 374 

2 I ~ o 100 

I ~ '"" 

27. 11 0. 160 
27. 11 0. 160 
20.000.000 
6.077.100 
L012.160 

29.910.60 

90.160 

.soo.o 

1.500.000 

1.500.000 

'.00000 

.!100.000 

150.000 

Documento assinado digita lmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Ó RGÁO: 30000 • Mln l.st ~ riu lia .Justi ça 
tJN IDADt'· 30905 . Fum.lo de Pefm. de ll jry!tns Dlfu~os 

ANEXO I 
PROGRA I\ D~: TR.\fl \1.110 (Sli i' LE lf.NTAC,\.0 

Crtil ito Suplemenhlr 
Returso de Todas u Fontu R I 00 

RJNCIO. PROGRAMATICA PROGRAMNAÇAO/tOCALIZADORIPRODU- E G 
NAL TO ~ ~ ~ 

1020 Jdad•nlae J tutl • 
li\" ldou les 

U 4l2 2020 6067 ))e(en dos D!reilos Dlfmos 
14 422 20206067000! O.:f.:sados Dir.:itos Difu.'!OS - Nacional 

F 3 
F 3 

2 40 174 
2 40 110 
2 SO O ISO 

46.910 

461.91 0 
461.910 
417.121 

17.000 
11.311 I ~ 3 90 o 50 947 

TOT I · \ . ' 
TO I - Sl0G JRIIH DF 

ÓRG,\0: 35000 - Ministério du Relações Exter!oru 
UNIDADE: 351 01 - Ml.nb1érlo du Rel1ções F. 1tcrluru 

461.910 

AN EXO I 
P RQGJl' ~ 

AJNCJO­
NAL 

C rédltoSuplementu 

) > T~dl LIIQ(SIJ ' F.~t~ NT~(~·,ULn' ~~~~~~~~r~R,,~,~··~~·~·~·nm<•rn•~O<~• ~oo 
I'ROGRAM,Í.TICA PROGR.AI-.IA!AÇÃO/LOC:\LIZADOIUPRODU- G R M I F VALOR 

TO NI'OUT 

205 l'nrt~r:a Exten a 
,. a 

07 111 2057 l OWW Rcl :aç1ies c Ne,od:açõu Ull a t en~ ls 

07 211 2057 20\V\\' 0002 Relações.: Negociações llibtcrais ·No Eli.1~Yior 

07 211 2057 lOWX Relações c Ntgodações Multil atend s 
07 2 11 2057 20WX 0002 Relações e Negociações 1\lulti llt~rais - No Ex­

terior 

07 212 
07212 

07 111 

07211 

l 057 25JJ 
20S72SJJOOOI 

20576105 

205761050002 

Coope r.o~ çio T Ccnka lntcm ad omal 
Cooptraçlo T.!cnicalntcrnacloual- Nacional 

Relações e Nea;.or l:ações com a Org~tnluçio 

1\lundl:a l do Cnmí:rdu - Ol\I C 
Rclaçõ;:s e Nctociaçõcs com • Üfganiuçlo Mun­
dial do Comércio • OII!C - No Ex1cri01'" 

D D E 

F 3 
F 

F 

90 
90 

J OO 
374 

2 90 o 300 

2 30 o 196 

o o I"" 

19 .422.000 

95. 107.-Ul 
95. 107.412 
36.520.412 

&.587.000 
10.0 1~.51111 

10.014.538 

10.014.5KS 
90.000.000 
90.000.000 
90.000.000 

300.000 

300.000 

211 11 l' rofi"IIIJ\!1 i.l e Gestiu e Manuten i o i.lu :\1 1n1stérlu i.l u Rd• llcs Exteriores 
300.000 

26.578.000 

07 122 
07122 

07122 

TOT\ 

t" •" i.l lllll ·s 
211 11 2000 A drn lnls t r.aç~o lllll Unidade 
2111 2000 0001 ,\úmini.~lraçio da Unidade - Nacion1l 

2 11 & 2000 0002 Administraçio da Unidade - No Exterior 

,. 

ÓRG,\0: 52000 - L\llnb té rlo d11 Defcn 
l/NIDr\IJt:: 52911 · Fundo t\eronáu!lco 
A NEXO I 
~' m: T RA IJAI.IIO fSllP J. EM FNTAC.\m 

FUNCIO- l'R<XiRAt-. IA11CA IPR<XiRAt-.IAII\Ç,\Q,1.0CALIZADORIPRODU-
NAL I TO 

05151 
0515 1 

05 151 
05151 

05572 

05512 

20511 l'olitin Nulonali.le Defua 

20511 20Sr\ I:Sbtcmu MllihU"I:'S d• Acroní u tin 
2051 20Sr\ 0001 Sisl~'ln lll Mili11n:s da A~'fOIIiutica - Nacion~l 

20511 20XA 1\p ~stamenlo tb ,\ eronliu tl ..-. 
205& 20Xr\ 0001 .-\pr.:sltllli!lllodl r\cr0111iUtic. - N1cional 

2058 20XU l'esquln, DesCII\"OI\" lmento e C• pu i taçlo no 
Setur ;\ e roespub\ 

2051 20XB 0001 Jli:Jquiu. IJ,:scrl\"ol\•>mento c C1p1cita~io no Se­
tor Aeroespacial- Naci011al 

r: 3 2 90 o 300 

2 90 o 100 

26.5711.000 
11.250.000 
1&.250.000 
&.32&.000 
'123 000 

22.000.000 

.000 

CrtdltoSuplemenh r 
u cc de Totb t • uot ,00.. 

G R M I F V.·\LOR 

g I' I g u ~ 

2 90 o 650 

11 .106.332 

1.200.000 
1.200.000 
1.200.000 

90 1.663 
901.663 

2 90 o 650 901.663 
7.312.000 

7.312.000 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôni co http: //www.i n.gov.l:xf.ut:nticidad::html, 
pelo código 000 120 14 111000008 

05 151 2058 l OXU 

05151 20S8 20XUOOO\ 

05 151 20511 20XV 

05151 205120.:\V 000\ 

05 151 2058 2916 

05151 205829160001 

05 151 20511 u vx 

OS ISI 20511 14VX 0031 

Sis tem:t de Controle do t:spaço Aêreo ll r ll.'i i­
l r lro - S ISCEAIJ 
Sistema de Controle do Espli~O ACroo Drasi lciro -
SISCEAB- Nacional 

hu truç:io c Tre1munf nlo Tttnk o-Opcncion!il 
d• Acroniutlu 
1nstru~io e Treinamento Técnico-Operacional da 
:\croníutica - Naciona l 

Pro ( tos 
lmphmtaçlo do Centro de h u truçio e Ada p­
taçlo d1 Anoni uCiu - C lAr\ R em La&n• S•n­
t!l- MG 
Imp!antaçiodoCcntrodc lnstruçioc Adaptaçio 
da Acronâuticl - CIAAR em Lagoa S1nt1 - MG ­

NoEstadoo.le MinuGcrais 

F 4 2 90 O 6SO 

2 90 o 650 

I " I ~ 6SO 

I " , I <.Yl o 6o 

21011 P ro nnll de Gcsti o el'\hnutf n l oi.lu 0\11nlstérlod;n::-fen 

05 122 21 011 2000 Ao.lmlnls tnç:lio d ll. Unld 11. de 

05122 21082000000 1 Admini stuçio da Unidade· Naciooa1 

Ó RG,\0: 63000 - A o.l\"o~cl•·Gtn lt.hl Unllo 
UN IJ)ADE: 63 101 • Ad\"Otll.da-Gtl"ll l i.1 11. ll n lio 

1 .,.. 

J.l\1.060 
99.200.000 

99.200.000 

99.200.000 
6.423.601 

6.423.60 1 

'"'"' 
1.251.0011 

1.25 1.001 

1.25 1.00& 

31.985 49 

111.9115.3-19 
&1.915.349 

"·'""' 
::::::::: 

AN.:XO I 
'Rrv! l \ M\ DE T RAII \ 1.110 '!> ' 1l'LEME NTV'·\O 

C r(dito Suplcmc:ntar 
Recuno de Todn n ·ontes ~ 00 

FUNCIO- PR<XiRAMATICA PR<XiRAMAIAÇÃOfLOC,\LIZADORIPRODU- E G R t-.1 I F VALOR 

- ro 1: ~ p I ~ u I I 

03092 

03092 

20311 

20311267-1 

Demoen~la e A""rft l 011.11 r nto da Gcstlu 'úbllca 
\th"ld• des 

Repruenlllçlo Judkl• l e Extnjudidal da 
Un11o e suu A utarquhu e Fund •çõel Fedc­
~ 1• 

203& 2674 0001 Rcprcs.JntaçioJudic ial c Extrajudicial da Uniioe 
suu Autarquin c Funda~õcs Federais - Nacio-

"'' 
. ·s 
.s· ,. 

Ó RGAO: 66000 • Coutro1adorl• -Gen1 d• Unl lll 
Ui\' fi}A JlE: 66 101 - Cont rullo.lorla-Gel"ll l dlll Unli o 

J ' l oo o 300 

40.000.000 

-10.000.000 

40.000.000 

<0.000.000 

o 

ANEXO I C ridlto Suplementar 
I' ROGRA/'>L\ DE TRr\U \ 1.110 · S Jl' F IFNT \ '\O Uecu o de Todn u 'ootn R.'i 00 

FUJ'CIO· l'ROGRAMATICA I'R<XiKAMtVAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E O R M I F VALOR 

NAL TO ~~pgu~ 

21 01 l' ru •f:llm.lll de Gutlo e 0\lanuten lo d:~ ' resld i ncill. da Rt úhllu 11 .321. 21 

0-112-1 

04124 

210121)511 Controle ln tenm, \'re•·ençlo i Cor rupçlo,Ou­
vldoriM eCorre1çio 

2101 205& 0001 Control.: Interno. Jlrcvcnçio li Corrupçio, Ou\'i­
doria e Corrciçlo ·Nacional 

QT, - "I."C' \1 

TO \ - SFGl iRIJ)\DF 
O \ - G~' l \ 1 

1\dministnçio d1 Unidadc-N•ci0111l 

Ó RG,\0: 20000 - l'rcs ldêncl• da Re pú hlln 

lJN ID,\(lF: 20 101 - J'resldêne1• lia Rcpú bllu 

F 3 2 90 o 100 
2 I "" 300 

11.321.527 

Jl .J2U27 

2.546.000 
lnS.521 

.11 . .321.~27 

ANEXO 11 Crti.llto Suplcmc:ntn 
i'ROG R.M'• IA J) • TRA B\1110 rr-v;rF I \ME NTO Ruuno de Todu n Fo tes RS 00 

FUNC10- PR<XiRAt-. IAT1CA I'ROGRAMAI,\Ç:\O!LOCAL!ZADORIPRODU- E G R M VALOR 

N.·\ L TO ~ I ~ I' g 

0-1 122 

04122 

0-1122 

21 01 l' ro•""nl.ll de Gestlo c M11 nuten lo da l'resli.linda da Re úbllr11. .000 

' ro do' 
2101 121\' Hestaun~çio e Mndenlluçlo do l'a lli clo tio 

1'1ana1tu 
2 101 121Y0053 Rcs1auraçio c Modeml7.1çlo do l'ahic>o do Pla­

nalto - No Distri\0 Federal 

21 01 1-I U3 1\mpli1çio do Complexo de Anuo5 tio l'• li.c lo 
do l'llna 1to 

600.000 

600.000 

2 90 o 100 600.000 
1.9-16.000 

Documento assinado dig ital mente confonnc MP n~ 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públi cas Brasile ira - !CP-Brasil. 
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04122 Ampliaçio do Complexo de Anexos do l'alieio 19 112 2059 2461 0001 Atendimento 1 Emi!Tg\"!lciu RadiolóJieu e Nu- 131.192/~ ~.__,.<" ~ · 
do Planalto. No Distrilo F.xkral clcar.:s - Nacional 132~ V;.,.J::· c·~~_;;,~ 

ÓRG,\0: H OOO • l\llnbltrio da C!êndll, Tccnolo g.l11 ~ lnO\'açlo 
!JNI!lAIU' · 2.1101 • i\ l!n!<tfr!o d• Çjfnc!• Trrnolm•h1 c lnm•uio 

ANEXO 11 
l'llOGR,' i\ ) < TR, B I. 10 (CANC.F i\ }:'NTO 

FVNCJQ.. PROGRAi\IÁllCA PROGRr\i\IMAÇii.O/LOCALIZAJ)()Rfi'RODU-
NAL TO 

19571 

J9m 

19!171 

19571 

19!173 

19573 

19!171 

19m 

2D2120UR 

2021 20UR 0010 

10li212C 

2021 212COOOI 

2021.tiJ2 

!Ciência , Tccno l o~;la c lnO\'IÇlo no Insti tuto 
I N~elon•l de l'csqulus dll Anlll7.íinill • INI'A 
Ciência. Tccnologi• e [no•·açlo no Insti tuto Na­
cional de Pcsquisu d1 Am11imi1 • INI'A • N1 
RegiloNorte 

l'uquil;a, llu~n•·ohimrnto c 1110\'lfltl no lns­
lllutoNnlonal d c l'uqulsas do l'•ntanal 
1\:squin. Ikse~i\'oh·imento e hro•·açlo no Jns­
linno N1eional de Pesquisu do l'autar!al- Na­
cional 

Puquisa r J>es~m·oh·lm~n to no lrlll lltulo Bn­
slleiro de l nromlllfiO ~m Cló;neia r Trmolo~a 

- IIIICT 
20214\320001 1\:squisa c Desenvol\•im<'IIIO no lnstitulo Urui-

lciro de lnf01maçio em Ci~nda c Tecnologia -
lllliCT- Nacional 

lO O Guti o de Rl!il'"Os {es JSill • )esutn:s 

20~0 12QJJ 
l'rolttos 

hn)11~nt•çio du Centro N•cion• l tlc Monito­
ramento e Alert• de llesastrcs N11 tunb - CE­
MAilEN 

2040 12QB 0001 Implantaçio do Centro Nacional de 1\lonitora­
mcnlo c Alerta de Desutr.:s Naturai li • CEMA· 
DEN - Nacional 

Crédito su.,JenM'ntar 
Rcçunu de Todu u i''untcs R I 00 

GRMI VALOR 

I ~ ' g u 

200.000 

200.000 

2 90 o 150 200.000 
1211.200 

121.200 

2 90 o 100 121.200 

" o l10o 

F 2 I 90 O 00 

550.290 

550.290 

,0.220 
10.tMKI.otHl 

10.000.000 

10.000.000 

10 000 000 

2106 l'ro~nmr• de Gcsllo e r-.hrmtrnçlu do Mlnbterio d• Cltnd•, TernolocJ• e 1116.000 

\ lh"lli•lies 
Administnçio d>1 Unidade 
Administraçioda Unidade - Nacional 

ÓRG.\0: 2~000- 1\llul!itérlo da Cli: nda, Tecnnlo~a t lnouçlo 
UN IDAI>t:: 1~20 1 - Couu lho N•d onal de llcsell\"ol\·imcntn Clentin ru e Ter­

~~~------------------------------------------~~~----

ÓRG,\ 0: 14000- Ministêrlo da C~m·la, Tcmolnr.ill e l nunçio 
UN!DADt"· 1~10! • Comkslo Naclonlll de t'ncrcJa Nudnr 
.\Nt:."\:0 11 
I'ROGRM• I ' llt: TRAIJ I 110 (C.ANCEI.AMt:NTm 

FUNCIO- PROGRAMATICA I'ROGRAMA!t\Ç,\OJLOCAUZADOIUI'RODU· 
NAL TO 

1911!1 

1912S 

19 511 

19 572 

19125 

19125 

195.11 

19542 

191111 

!i9 l'oi'lkll 'udnr 

1059 10UW Secunnç• Nudur e Controle de 1\lliiHbl Nu­
deu e l'rot cçio l'l~lu de lnstYillf!iU Nudu­
rue lhdhlllns 

1059 20UW 0001 Sc~urança Nuclear e Controle de Material Nu­
clear e l'rot ~-çio Fisiea de hl !i lalações Nucleares e 
Radiativu- Naciorul 

1059 10UX J)ucn\"O h"hmuto d11 Cl~ucb t da Tc('f!Oio~a 

Nuclear 
2059 20UX 0001 Desawolvimen10 da Ci.!uda c da Tecnolor;ia Nu­

clear- Nacional 

105910U\' RadiOJ!n>leçio, lloslmetrl• t ~lrtroJopa das 
R•db çks lonlu ntes 

2059 20UY 000 1 Radioprok-çio. Dosirnctria e M.:trolor;ia du Rt­
diações loniZII!tes - Nacional 

2059 146~ ,\nnn.rnarnento l nlrnn~dilirlo de Rcjdtos lh­
dioath"oli de lblxo ou Mftllo Ni\·el dr lbdl•-

''' 2059 2464 000 I Armazenamento hn.:mt~-diirio de Rejcitos lh-
dioativosdeBaixoou MédioNivcldeRJdiRçiO· 
Nacional 

1059 H6~ Atendimento • Etncq,;r nclu RYtllológlus e 
Nudurcs 

Crilll toSuJ!Ienrent ar 
{reuno de Todas u Fontu RS I 00 

G M VALOR 

g o 
D 

F 4 2 90 O 174 

F 2 90 O 100 
F 4 2 90 O 250 

2 90 o 100 

2 90 o 100 

11.70 1 .~ 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
3.115.117 

3.225. 127 

2.601.'101 
616.726 

1.30~.09!1 

2.30<1.095 

2.304.095 
1911. 125 

191.125 

191.125 
131.192 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gavhfoo t:nt:icidad::hbnl, 
pelo código 00012014 111000009 

F42900100 ·!~~..,---
1? 662 1059 2-4 7K Fo n•edm ento de Rlldlolsótop<ll c lb.dlofí.nna- 1.7-U .OOO 

rosno Pais 

19662 

191111 

191211 

2059 2471 0001 Fomceimcnlo de Radioisótopos c Radiofânnae01 
no Pais - Nacicwul 

205921132 Fon!1llçi o Esped~lluda parll o Setor Nudur 

2059 2B32 0001 Fonnaçlo Especializada para o Setor Nuclear • 
Naciooal 

F 4 2 90 O 250 

F 4 2 90 O 00 

1.742.000 

1.742.000 
100.000 

100.000 

100.000 
21 06 Pror;rama de Gesllo e ~lllnutençln du Minlsluio dll Oincl•, Tecnolo~;il e 

Jnou lo 

Administnçlodt Unidade. Naciootl 

ÓltGAO: l-1000- Ministêrio da Oind•, Tecnolo&l• e lnonçio 
\JN!IlADF· 2.t206- lndlidrin Nudnm do Hrul! S.t\. - !NII 

ANt:xo 11 
' IU>G.R,\1\ \ n; TRAIJ \1.110 (Ç,\ NO: I.MU'ili O 
FUNCIO· PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇ;\O!LOCAL!ZADORIPRODU· 

NAL TO 
E G 

~ I ~ 

Cridilo Supltmtnlar 
Rrcun.o de TDdu a1 t'ontn RS 00 

R M I F VALOR 

p g u ~ 

20 I Gutio F tntf c1 da u li dal\line lo e da Tra for ur IoM! r ai .ooo 

19663 

19663 

19663 

19663 

19 5~3 

1950 

19663 

19663 

Ath·id~dc 

10-tll-189 Prolluçio de Mlnert~ l s l'eullos t ÓxldoJ de 
Trrns \Uns 

2041 24l90001 l'roduçiodc:MineraisP.:ndoscÓxidOideTcrras 

20!i9 

10592012 

Raru - Naciooal 

,, . 
l'rolipecçio e Pesquisa dt 1\ UnfriDI Radlollli\"05 
em Território Nadotur l 

2059 2012 000 1 Prospecçio c l'e.tquisa de Minfrios Radi011tivos 
em Tcrrilário Naeion•1 - Nacional 

20!192013 Des\'"omll!llonamrnto dn Unidades Mlnrro- ln­
dustrllis do Ciclo do Combustin l Nuclea r 

2059 2013 0001 DcJCOminionamcnlo das Unidades Mínero-ln­
dustriais do Ciclo do Contbustlvcl Nuclear - Na­
dona! 

'"1" 
2059 JJCl' Ampli11çio da Unida de de Conc:cntnulo de 

Uninlocnt Cutlté -IJA 

2059 IJCI' 1991 Ampliaçio da Unidade de Cone.:ntrado de Urinio 
em Cactité - BA - No /llunieípio de Caclit ~ • 
BA 

F l oo "' 

2 90 o 250 

F 3 2 90 O 2SO 
., 2l0 

F 4 ., o 1250 

500.000 

500.000 

500.000 
_12,77 70 

1.500.000 

2.500.000 

2.500.000 
4.-t ,.OOO 

4.499.000 

1.150.000 
2.649.000 

15.772.7-'0 

IS.772.740 

.772.740 

2106 Pro,l'llnur de Gesllo e ~hnu trnçio do Mhtlsterio da Oind1 , Trcnolo~1 e 1.500.000 
Inova l o 

ÓltG.\0: 30000- Mlnlstêrio ll1 JWitiÇll 
UN IUADE: JOIO ! • Ministê rio d• Ju5tir• 

ANt:xo 11 
'ROCa i\ 

FUKCIO­
NAL 

I~ ~22 

14 422 

1<1422 

n: TIU\IJ.\1. 110 (C.\NO: Mt: NTO 

I'ROGRAto.IATICA PROGRAMAIAÇÂOILOCALIZ•\DORIPRODU­
TO 

2020 lJH Proteçio e J)efesa tio Con~untlli<l r 

2020 2334 0001 l'rot~-çlo e Defesa do Coruurnidor - Nacional 

1020 1197-' llemocl'llli7.11Çio do Acuso i C.ldMllania e i 
Justiça 

2020 •914 0001 l).:mocralrl.açio do Acesso i Cid1d1nia e à Jus­
tiç•- Nacional 

1.500.000 

Cridito Suplementu 
Rtcuno dt Todas n t'onlu R5 00 

GRM!F VALOR 

~ p I g u T 

2 90 o 100 

: 4 o o 00 

400.000 
400.000 
400.000 

6311.558 

63l.5Sl 

urd ·i\ o i\11 ut çl d Mlul daJu ti 

t•dad 

06 112 

06 122 

11112000 Admlnbtnçlod• Unidadt 

2112 2000 0001 1\dministraçio da Unidade - Naeion•l 

OJ IJ I 

03131 

2112 ~6~1 Publicidade de Ut ilidade I'Ublin 
2112 <164 1 0001 l'ublieidadc de Utilidade l'ilbliea- Nacional 

06 113 2112 3914 000 1 

TOTAl • ' I ." ' \L 
TOTAl • S .. >RllJ.\llE 

TO "\I • G :l.i\ 

l'ro lrtos 

lmplanl•çlo da Pblaforma Nacional de lnfor­
maçlitssohreJw;tlç• eSt~:unnçal'Ublln 
lmplantaçio da l'latafom11 Naciooal de [nfonna­
~cs sobre Justiça c Sc&urança PUblica- Nacio­
"1 

F 3 2 90 O 100 

F J 2 1 90 O 00 

F 1 l oo 100 

"-1111.0118 
4.21 1.011 

4 .21 1.011 

11 .100.000 
11.1 00.000 

11.100.000 

2.3~H07 

2.344.407 

2.144.407 

'·'"-'" o 
I •• O 

Documento assinado digit.'llmente confom1e MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brnsil. 
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ÓRGÃO; 30000 - i\llnlsthlo da Jw;tlça 
l/NIIMDE: 30107 • Jkn~rtamento de l'olicia RodO\'Iirht l'cdcntl 
A NEXO 11 
PROGR.\ f, , m; TRAII \1.110 C\NCt:l.A:\IFNTm 

CrtdUo Suplen~nt a r 

Rcwrso de Toda5 u Fontes RS I 00 
fl.JNCIO- PROGRAI\IATICA PROORAMtVAÇÃOILOCALIZADOIUPRODU- E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ g 
2070 

061111 2070201C 

06131 2070 201C 0001 

061111 20702723 

061&1 207027230001 

-s· 

·\.a 
Estl'll tegia Nadonal de Scl,'l.l rança l'úhlin mu 
F"runtclras - ENA FRON 
Estralê!i• Nacional de Segurança PUblica nu 
Fronteius • ENt\FRON - Nacio111l 

Polifb mento Ost~nsh·o nu Rodo•·ln e Estl"ll­
das F~dcr.t ls 

Policiamento 0.1\clnivo nu Rodoviu e E$tr1du 
Fcdcr•is - Nacional 

ÓRG.\0: 30000- Ministério da Ju.stlç11 

F 

I' O U T 
I) E 

2 90 o 174 

1069-1.691 

S.611.11JJ 

5.61 1.&33 

5.611.&33 
5.01U.II511 

5.0&2.&5& 

"""' 69.6 

UNIDADt'· JOIO!t. Denartamento de l'olkl& Ftdm l 
ANEXO 11 Cridlto Supl r mentar 
PROGRM•L• DE TI~\ !JAI. IIO (C:. 1'1: • • .MENTQ) "' o T~ • j • U ot 00 

FUNCIO- PROGRA1\I.-\11CA i'ROGRAI-. ItVAÇ,\O!LOCALIZADORfi'RODU- E O R 1-.1 I F VALOR 
NAL TO 

06183 

06 113 

061&1 

06 1&1 

070 & Ul"llll ai'Lih!k& cm 1 dada1 a 
;\th·ldades 

207020V2 lmp!anta çiio, !o. l1nutençio e Atua!luçllio do 
Centro Integrado üe h•trll l!t llcll l'olldl l e 
,\nillse E1tnÍt tgln - C INTEI'OL 

2010 20V2 000 1 Jmpllntaçio. Manuk'llçlo c ,\tual i7.açio do Cen­
tro lnt~graüo d~ lntcli!ência Policili e Anilisc 
Est.-.tégic. • CINTE!'OL • Nacional 

2070 2726 l' n•·ençtio e Reprrssio ao Tnifico Illdto üe 
Drogas e 11 C rimes Praticaüo5 contr>~ lkns, 
Sen ·!ços ~ lntereues d• Unlio 

2070 2726 000 1 Prcvcnçlo c Rcprti.Sio 10 Trifico !lídto de Dro­
sucaCrimcs l'raticadoscontral3cns.Scrviçosc 
[nl.:rcsscsda Uni lo - Nacion1l 

~ I g " i g U T 

F 4 2 90 O 174 

r 2 90 o 74 
2112 l'ro 1111 1 deGedllio e :\lllnutcn i odo Ministério da Justla 

06 122 2112 2000 
06 122 21122000 0001 

TQT, • FISCAl. 
TOT\L • SEG RIO \llE 

OT\1. · GERAl 

\th-d:ulti 
Ad•nlnistn çio da Unltlade 
Adminis traçloda Unidade - Nu:ional 

ÓRGAO: 30000 • Ministério tb. Ju.stlça 
UNJDADF.: 30905 • 1-' undo de Dden de J)[reltn~ J)[fmos 

' I 110 o oo 

3.1132.360 

1.1132.360 

1.&32.360 

1.132.360 
2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 
6.07711 

6.077.!100 
6.077.100 
6.077XOO 
9.90.160 

o 
9.910.160 

ANE.."\0 11 
PROGRA I\ DF TRAU \1.1 O . iS_ÇE \:\I F!'I:TO 

CriditoSuplenttnCu 
Recur o de TOOu n Jõont ts R'l: I 00 

FUNCIO- PROGRAI>IA11Ct\ PROGRAI\I AIAÇ;\0/LOCt\L!ZADORfi'RODU- E G 

NAL TO ~~ 

14 422 2020 6067 n.-resa dos Direitos mru~ns 

14 422 2020 6067 0001 O..:feu dos Direitos Difusos - Natiooal 

TOT\1. • 1-"1. AI. 
T\1 • SEG lUD D ' 

OT\1 • GJ-:lt.\1, 

ÓRG.\0: 30000 • Mlnl.s1érlo ti~ Jtutlça 

F 4 
F 4 
F 

-461.~10 

461.910 
40 ISO 1&.318 
40 174 417.121 
40 '" ~~-~ o lO 

-461.90 
o 

-46 .90 

UNIPAQF.· 30911 • fuudo Narlon1l Üe ScJtU!!!A!!lJU[.!'ÚI''l!'OI"l!>llr!"~~~~~~~~~~~~~~~~-
ANEXO 11 C rédito Suplcnttnlu 
'ROGRAL\1 \ DJ-: lR.i U\1 110 \L'iC""t" J. \:\lE NTO n.-curso de TOOu u 1-"o 1tu lt I 00 

FUNCIO- PROGRAMt\TICA I'ROGR:\~ IAit\Ç,\OJLOCALIZADOIUPRODU- 1 E lo I" I" I' I F VALOR 

- m I '~ I' gu~ 

061111 20702!)00 
06 !&I 2070 2000 000! 

TOTAL -
TOT\1. • • G JRJI)\DJ-" 
TO \1.-

. , . , .::."''" 11111 Força Naclon• l de Segurança Púhllu 
!'orça Nacional ücSt!UfNIÇII'Iib lk• ·Nacional I 

'11' 4 2 90 o 00 

DEC RETO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014 

9.91t2.111t4 
9.912.1&4 

91211 
9.9112.111t4 

o 
Ull2. 4 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Previdência Social , da Saúde, do Trabalho e Emprego, da 
Cultura, do Esporte c do Desenvolvi mento Social c Combate ã Fome, crédito 
supl ementar no valor de R$ 1.0 15.434.896,00, para refo rço de dotações cons­
tantes da Lei Orçamcnt..-'uia vigente . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista as autorizações contidas no art. 4°, caput, inci so I, alíneas 
"a" , "c" c "c", inciso 11 c inciso V, alínea "a" , c§ 1°, da Lei n" 12 .952, de 20 de janeiro de 20 14, e no 
art. 38, § 2°, da Lei n" 12.919, de 24 de dezembro de 20 13, 

DECRETA: 

Art. lo Fica aberto aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União (Lei n° 12.952, de 
20 de janeiro de 2014), e m favor dos Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e 
Emprego, da Cultura, do Esporte e do Desenvolvimento Social c Combate à Fome, crêdito suplementar 
no valor de RS 1.01 5.434.896,00 (um bilhão, quinze milhões, quatrocentos c trinta c quatro mil, 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brfa.tt:nticid.í:rl:!JJtml, 
pelo código 0001201411 10000 10 

V~-.i';/ 
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. )0 decorrem de: ~ 

oitocentos c noventa e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

a) RS 852.899,00 (oitocentos c cinquenta c dois mil , oitocentos e nove nta c nove reais) de 
Recursos Ordinários; 

b) R$ 1.400 .000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) de Recursos de Concessões c Per· 
missões; 

c) R$ 9. 700.000,00 (nove mi lhões c setecentos mil reais) de Ta"Xas e Multas pelo Poder de 
Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais; 

d) RS 90.944.000,00 (noventa milhões, novecentos e quarenta e quatro mil reais) de Recursos 
Próprios Não Financeiros ; e 

c) RS 1.600.000,00 (um milhão e seisce ntos mil reai s) de Recursos Próprios Financeiros ; 

11 · excesso de arrecadação de Recursos Próprios Financeiros, no valor de RS 1.239.400,00 (um 
milhão, duzentos c trinta e nove mi l c quatrocentos reais) ; e 

111 · anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 909.698.597,00 (novecentos c 
nove mi lhões, seiscentos e noventa c oito mil, quinhentos c novcnt.1. c sete reais), confonne indicado no 
Anexo 11. 

Art. 3~' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de novembro de 2014; 193° da Independência e 126~' da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 

ÓRG,\0: 33000 - Ministério d 11 l're•·idênela Social 
UN IDADE: 33101 • Minlltério t111 Pre•itlêntl• Soda! 
ANEXO I 

Rllr.J \:\ \ DF TI \H \1.110 S ll'l t"1',.JJ-:NTV"·\O 
C ridlto Supl~nwmllr 

Rrcul"$0 de TOOu 11 F o tu RS I 00 
FUr-:CIO- PROGRAI\1.-\TJCA PROGRAM AIAÇ,\0/LOCALIZADOIUPRODU- E O RMIF VALOR 

NAL TO ~ ~ r I ~ u ~ 

206 1 

09122 20612015 

09!22 206120150001 

09272 206 12274 

09272 206122740001 

2114 

09122 21142000 
09 122 21 1<1 2000 000! 

TOT\1.. FISC L 
TOT \I. • SJ-:GlJJUJ) , UF 
TOT\1 • GJ-: RAJ. 

\th·Jd•des 
Fundoru.mento do Corutlho dt RctU I"SO$ lia 
Ptel'lliêncl• Social 
Funcionlmcnto do Conselho de Recursos dal're­
v i d~'flci• Social· Nacioual 

Assl~têncl• Tfcnin aos Regimes l' rópr!OJ de 
Prt\'ltlênd• 
Auis1ênci• Tkn ica aos R~gimes Próprios de Pre­
vidência - N•cional 

2 90 o !51 

s 3 2 90 o 141 
s ' l oo 141 

l'ro ranlll de Gutlo ~ ar ut r l o do :\ lln!Jté o Ü& l're•idêncll Soda! 

Ath"ldad.- 1

300 

Admlnlsll"llçio dl Unidade 
Admini~tuçlo da Unidade - Nacional 

s 4 z l oo o 

ónGAO: JJOOO • :\llnlstério da l'revltlênda Social 
!JN!DAI>t": 33201 • Instituto Nadon•l do Stcuro Social 

.6 .097 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 
2.1 1tJ.097 

2.113.097 

390.445 
1.792.6l2 

1152.1 

1152.199 
132.199 
152.199 ... 

ANEXO I Cridlto Suplementar 
1'Jl0GRAMA tn: TRAIIAI.II() ISI IPL "M~:N ... ' "'"'' " · • Ta 1 : Jõn t • R_'l: 1.00 

FUr-:CJO- l'ROGRAMATICt\ I'ROGRAMAIAÇ.\O!LOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro : ~ rg u ~ 

09126 211612292 

09126 206!22920001 

09 HIJ 2061256.1 

09 183 2061 2564 0001 

TO I - . E " JRI!HD . 
TOTAl.- :t:& I 

\th·Jdldts 
Ser\'lço de l'rocus•uuntodr Dad 011 de !Jene­
ndos l'rc,'ldenclárlns 
s~-rviço de Processamento de Dados de lkne­
fidos l'r~v idcnci ir ios - 1\'adonal 

GnCin de Catlutros ]'lllra • l' re•id~ruil So­
el•L 
Gc~tio de C1dastros para 1 Previdência SoçiaJ • 
Nacional 

ÓRG,\ 0: 36000 • Ministério da S.úde 
HN!DADF: 36201 - Fundad.o On1·11[do C nu; 
ANEXO I 
'ROGI \:\\DF TU •\IJ\1 . 110 '!' ' l 'l EMENT\ :,\O 

s 3 

HJNCIO- l'ROGRAMATICA PROGRAI-. IA!AÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E G 

NAL TO I ~ I ~ 

10573 

10573 

10131 
1013 1 

2015 \nerfel 01 nto üo Sbte llll (nlcu de S•úlie S JS 

201520-\Q !o.hnuteuçio de Coleçõu Illol~lcu Ü& C.linda 
c da Saúde no Dn~sll 

2015 20AQ 000 1 Marmt.:r1çlo de Cok~õcs Biolóc icas da Ciência c 
d• SaildenoBruil - Nacional 

201520Q4 Opençio üo C&nal &.Lide 
2015 20Q4 000! Op.:.-.çio do C111al Saúde - N1cional 

2 90 o 151 
2 90 o 650 

65.644.000 

65 .644.000 

7.500.000 
51.1 44.000 
211.500.000 

21.500.000 

94 4-4.00 
.000 

Cridlto Supknwntar 
Recurso de Todu 11 Foncu RS 00 
RM IF VALOR 

' I g u I ~ 

2 90 6 151 

3 . 11 009 

47.000 

47.000 

47.000 
6011.000 
601.000 

Docu mento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200·2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leira • ICP·Brasil. 
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10391 

10391 

10 Jl8 
10121 

10 305 

10305 

10303 

10303 

10303 

10303 

10 571 

10571 

10 571 

10571 

10305 

10305 

10 573 

10573 

10572 

!OS72 

10303 

10303 

10 572 

10572 

2015 20Q7 Ma nulençio do Pal rimünlo llb lóli co e Cul­
tuno l de Oênrla ~ da Sa Ud ~ ua H oe 11.1 7. 

20 15 20Q7 0001 l\lamucnçlo do l'a trunôuio Histónco e Cullural 
de Ciência c da SaUdc na Fiocn1or.- Naciooal 

2015 20\ 'D Educaçio c Fon mçio em SaUdc 
2015 20YD 0001 Educaçlo c Fonnaçio em SaUde - Naci011lll 

2015 20\'E lmuuohiolõgk os ~ huumus p.r-. l'n;\"ellç>lll e 
Contro le de l>ocuçu 

2015 20YE 0001 Imunobiológicos c Insumos para Prevençio e 
Controle de Docnçu • N•cio1111J 

201520\'S 

20 15 20YS 0001 

1\hnutcnçio e FunclmP nlento do i'rognoma 
Fan mici 11 Populu do Bn~sil pelo Sbtema 1i c 
Co-pagamw to 
l\lanutcnçlo c Funcionamento do Programa Far· 
mi cia Popular do Bruil pelo Sistema de Co­
pagama•to- Naci0111l 

2015 65 16 A perfciçmtmcnto c A>'a ilaçlo dos Scr r iços de 
llcmotc npia e llematologlll 

2015 6516 0001 Aperfciço~me11tO e Avaliaçlo dos Scr.·iços de 
Hcmotcrapia c l-l ematolo,ia ·Nacional 

201511305 

201513050001 

2015 113 15 

2015 1315 0001 

201 5 11327 

201583270001 

2015 1-'7\' 

,\ teuçlo de Rdert nda e l'esquln C11 nlu em 
l' 11.tologhu de AIIM Com plexidade da i\l uihcr, 
da Cr iança c do Atlolcscnu e e Wl Doenças 
lnfeedons 
AJ.;nçio de Referência c P~sqnisa Cli11ka em Pa­
tologias de Alta Complc;o,:idadc da Mulher, da 
Criança c do Ado!c.lccntc c em Doenças lnfe<: · 
ciosas -Nacional 

Pesqu!n t Dcs~ II\"Oh·Jmen l o Tccnolôgk o em 
S11. úd c 
1\:squisa c De~'lii'Oil• imcnto Te<:nológico Clll 

SaUdc. Nacional 

Senlço La bo ro~t o rlai de Refert nd11. pan u 
Controle de Doenças 
&:f\·iço LahoratOfial de Rcfcr~ncia para o Con· 
trolcdc DoL'liÇU · Nacional 

' ' 
Cond ruçlo do Cent ro de Donnn~n taçio e ll ls ­
tórlll. dliS:&údc 

20 15 147V 0033 Cou sU1lçlo do Centro de Documcntaçio e His­
tória da Sa1ide - No Estado do Rio de Jane1ro 

2055 

2055 20KI 

2055 20Kl 0001 

1055 2522 

esen\"uh·imcnlu l' roduth·o 

)nslalll.çio de NO\"U l' la tMfni,I\IU pu·11 u I>e· 
JC III"O iv\menlo Tecno lô ~;lco r m S11. ú11 e 
lnstalaçlo de Novas l'la tafoonu para o Dcscn­
\"olvimentoTccnoló!ico em Sai1d~- Naciooal 

l'roduçio de 1-"i rmacos, J'l lnl k amr nlos e Fi­
toteri picos 

2055 2522 0001 Produçlo de Finnacos. Medicamentos c Fitotc· 
rípiooJ ·Nacional 

l' ro los 
2055 13DT Construçio d11. No, ·• Unid llde Administn tl\·• 

da Fiorn ll 
2055 13DT 0033 ConstruçJo da Nova Unidade Administrativa da 

Fiocru7. • No Estado do Rio de Jandro 

10 571 2055 7674 i\lo tl r ml·l.açlo de Unida des de S11.úde dt Fun· 
tbçio OM•I"M]tlo Cn n 

10571 205576740001 /1.1odemi7.açlo de U11idad~ s ~~~ SaUdc da FunllK­
çioOswaldo Cruz· National 

s 3 2 9{) 6 151 

s 3 2 9{) 6 151 

s 3 2 9(1 6 151 

S 3 I 90 O 650 

s 3 2 90 o 650 
2 90 o 610 

s 3 2 90 6 151 

2 90 6 151 

s 3 2 90 6 151 

I ' 

O 6 I 

S 3 2 90 6 !Si 

2 l oo 6 SI 

s 3 2 90 6 15 1 

.,_ 2 90 6 

211 5 ' o{tll lllll de Gutlo c J'lbnu t ~t i o do ,\1\nl tério da Sllútle 

l O 122 211 5 2000 
10122 211520000033 

TOT,\1 • H SC \ L 
T\ ·SEG URIDADE 

TOT.\: • GHt\1. 

Adminlsu-.. çio 11 :.& Unld 11. de 
Ad•nill.istrRçioda Unitladc - NoEstadodo Rio de 
Janeiro 

2 1"' SI 

Este documento pode ser ve rificado no ende reço eletrôni co http://www.in.gov.brkuwtic:id.OO::Jllml, 
pelo código 0001 2014 11100001 1 

601.000 
500.000 

500.000 

500.000 
3.720.000 
3.720.000 
3.720.000 
5.000.000 

5.000.000 

5.000.000 
10.400.000 

10.400.000 

uoo.ooo 
1.600.000 
7.900.426 

7.900.426 

7.900.426 
5.118 ~. 37 1 

5.184.371 

5.&&4.371 
1.273.212 

1.273.212 

1.273.212 
70.000 

70.000 

70.000 

51f0.000 

580.000 

10000 
19.5-40.450 

2.65 1.250 

2.651.250 

2.651.250 
11.8110.000 

11.110.000 

1 no.ooo 

1155.000 

855.000 

155.000 
-US-4.200 

4.154.200 

4[54200 
160629 

5.160.629 
5.160.629 

5.160.629 

60.6114.011 11 
60.611-'.01111 

ÓRG,\ 0: 36000 - Minist trlo da Saúde 

AN~~~r : 36212 - Agênfl • National de Vld!!!lim" '"I' -''!!J'"""I"m" "-' ------------;;-:-:::---;:-.;;,--;;,-•._. 

I' ROGRAMA DE TRAU\1.110 S PLEMt: 'T.\ C.\ 0 
FUNCIO· PRCXiRt\IIIÁTJCA PROGRAIIINAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E G 

NAL TO ~~ 

2015 Ancrfc\ o11.mento do SlstellUI Jnleo de Saúd e S JS 
\ tl\"ldades 

l O 30~ 2015 61311 Vlgii incia S11 nil irit tm Portos, Aeroportos, 
1-' ront rinJe RetlntosAifandepdos 

10 304 2015 613& 0001 Vigilincia San itiria em i'Oftos. Mroportos, Fron­
tei ras e Recintos Alfandegados - Nacional 

10304 2015 11719 

!0304 2015&7190001 

Vlgll i nchl S11 nlt i rl 11. de l'rodutos, Srn ·Jços e 
Amblcntu, Teddos, Cêluln e ÓrJios lluma­
nos 
\~g i !incia SanitMia de Produtos, Serviços e Am ­
biCfltcs, Tecidos, Células e órgios Humanos -
Nacional 

, . 
10122 
10 122 

211 5 2000 Admlnls tnçlo da Unidade 
2115 2000 0001 t\dministraçio da Unidade· Nacional 

TOTA l. • FISCA l. 
TOT I. . SEGURIIMJ> E 
TOT\ 1. . GERA l. 

ÓRG;\ 0 : 36000 - Mlnlstt rio d 11. &t itde 

s 3 

' 

2 90 6 174 

I ~ 

6 174 1,., 

I 900.000 

600.000 

600.000 

600.000 
1.300.000 

1300.000 

1 """ 

5.539.400 
S.S39.400 
4.300.000 

I"""" 
7.439.400 
7.439.-100 

~N~~~~D~:: 36213 • Ar:êndll i"adonal de Saúde Su[!«I"!!!J"'"'"'i>J":.._-----------,C--,-,-...,U-o ""s,-,1,-,~-1111-, 
I'ROGRAJ'IL\ m: TIU Ut LHO S J ' "i\ 'NTAr :.\m Rteurso de Todu u F tes RS 1.00 

FUNCIO- PROGRAMATICA PROGRAMtVAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E G R :\1 I F VALOR 

- ro : lg r gu l ~ 

10 125 

10125 

10131 
10131 

2015 

2015 ~339 

2015 4339 0001 

\ rfel oamento do Sstel l.ll l Jico de Salnle S JS 
\IJ,· d lltlcs 

QuaUnraçio d11. Rtpllllçio e Flscalin çi o d11 
SiiúdeSuplenJe lll l r 
Q.ta!ificaçioda Regulaçloe Fiscaliz.açloda Saú· 
de Suplemen!ar· Naciooal 

s 3 
s 3 

20 15 4641 l'uhlldd• de ti ~ Ul\ild11de Públin 
2015 46410001 Publicidade de Utilidade PUblica - Nacional 

2 90 o 174 
2 90 o 374 

s 3 2 90 o 374 
10126 201 511727 

10126 2015 &727 000 1 

Si.J tema d~ lnrornl.llçlo fllltll S11.i1de Suplm~en ­

'" Sistema de Jnformaçio pau Saúde Suplementar · 
Naci01ul 

s 2 
2 11 5 l'ro ~~:nn~a dcGestioei\hnutcn i odo Ministfrlo dt Sa úde 

:'U•d•dc 
10122 
\0122 

211 5 2000 Admlnls tnçlo da Unld11.de 
2115 2000 0001 t\dmini$traçio da Unidade· Nacional 

"OTAL- ' IS \ 
TOTi - SEGURID,\DE 

ÓRG,\ 0: 36000 - Minls tfrio d11 Sllútle 
UNII>ADF : 36901 - 1-"undo N•r lon• l de S11.úde 

s 3 

~ 3 

9.-'00.000 

2.500.000 

2.500.000 

300.000 
2.200.000 

350.000 
350.000 
350.000 

6.550.000 

6.550.000 

6l50.000 
19 0.000 

11.930.000 
1.930.000 
1.000.000 

710.000 
7 010000 

o 
n 

IJJO.OOO 

ANEXO I Cridl lo Suplcmentu 
'ROGRo\ 1\ DF TR,\ IJ\LIIO t~UI'I.ni ENT ' \O Recurso de Todn u Fonte i RS 00 
RJNCJO- PROGRAMATlCA PROGRAMr\1,\ÇÃOILOCALIZADOR/PRODU· E O R M l F VALOR 

- ro :~r ~u~ 

211 ~~~~ 

21844 

10122 

10122 

!0303 

10303 

10303 

!0303 

10302 

10302 

O!XI6 

0906 02U 

090602840001 

2015 20 16 

~l!UiM is: Sei"\"[ o da l>í\"\d a Elltnl ll Ju se \ mortlu ÕCJ 

~nc~uFs.~Mcd•~·~----~ 
Amortlnçio c Encargos üc t"int nriamcnto d• 
l>i \'ld ll. Cunt no t \Ui l El iCrll.ll 
Amortizaçioc Encargos de Financiamento da Dí· 
vida Contratual E:\1erna ·Naciona l 

S úde .· · 

Fundon:~~mcn t o do Cunsdbo Ntd 011al de SaU­
d< 

20 15 2016 000 1 Funcionamcn!o do C01uclho Naciooal de SaUdc ­
Naciooal 

.-100.000 

1.400.000 

1.400.000 

lm 
1.<39.7" 

700.000 

700.000 

2 90 6 151 700.000 
20 15 20A E Promuçio d• ,\ 1$\slfnclll t"a mlactutlr:~~ e In­

sumo~ t;,tn tf&ico~ na ,\lençfio Bts lra em Saú­
d< 

20\S 20AE 0001 Promoçio da Assis tência Farmac(utica e Insumos 
Estraté&icos na At~nçio BisiCI l'fll SaUd~ - Na­
tional 

2015 20AI Alllillo-Rnbllilaçlu l' skossuc\11 1 aos E-.:rcnos 
d e L,ungu JntenllfOU l'siqul í lrlcn no Sis te­
ma Unl ro deSa úde(I>cYolla l'n Can) 

20\S 20,\1 0001 Auxilio-Rcabilit l çio Psicon oçialaos Egreuos de 
Lontas Jnt~rnações i'siquiítricas no Si st~ma Úni­
co de SaUdc (D:: Volta Pr1 Cllla) ·Nacional 

2015 20G8 i\l r nçioà S11. úde nosScn·Jç01 Amhul•torlals e 
llospilllbrn l' rn tlldos pdos ll os plt11 iS UniHr· 
siti rios 

2015 2008 0001 Atc11çio i Satldc nos Serviços Ambulat0fi1is c 
1-lospitRil res Prestados pelos ~l ospitais Uni,·eni· 
lí rios· Naciooal 

S 3 I 90 6 153 

I 90 6 15 1 

2 90 6 151 

37.220.000 

37.220.000 

37.220.000 
2.600.000 

2.600.000 

2.600.000 
30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

Documento ass inado dig italmente confonne MP n' 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutu ra de Chaves Públicas Brasileira - I CP-Brasil. 
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10302 201 520SI' Operadon:.~lit.açlo do Sbtcm• I'Üdnnal de 
Tratupl~nt es 

Opcracionalizaçi o doSistcmaNacionaldcTrans· 
plantes - Nacional 

10302 20B 20SP OOO I 

101211 201 5 20\'D Eduuç-io e i'onnaçlo em S11útle 
Educaçio c Fonnaçlo em Saí1d..: - Nacional 10 12& 2015 20\'D 0001 

10 305 2015 20\'E lmunnlilulóglcos e Insumos para l' reHnç~o e 
CnntroledeDoençu 

lO 305 2015 20YE 0001 Imunobiológicos e Insumos para I'T.:,·cnçio c 
Controlc dc Do..'tlças - Nacional 

10 301 201 520\'1 lmplementat;io d el'olítkudeAiençioiSaú­

"' lO 301 2015 20Yl 000 \ Jmplcmentaçlo dc l'olíticasd..:Atcnçio à S11.údc -
Nacional 

10 305 201520\'J Si.~tcm• N•duu•l de Vlglhinti• r m S11.úd e 
Sist~1n1 Nacio111l de Vig il i nci• em Saúde - Na­
cional 

lO 305 2015 20YJ 000 1 

10126 201520\'N Sislmlllli de Trcnologb tie lnronnaçlio e Cn­
muninçlo JMI"ll • S•í.ulc (e-..'S•ude) 

10 126 20 15 20YN 0001 Sisternu de T<-'Cnologla de lnfornuçio c Comu­
uicaçio para 1 Saúde (e-Saude) - N•don11.l 

10303 

10303 

10121 

10121 

10303 

10303 

10303 

10303 

]0303 

10303 

10303 

2015 20\'R f\ hnutençlo e Funcionllmento tio l'rogr-.ma 
Farmicla Popular do Brasil ]'do Sl!ilern• tie 
Gratuid•Lie 

2015 20\'R 0001 Manutcnçio c Funci01urncnto do Programa Fa.r­
micia Popular do llras il P..:lo Sisk'lna de Gra­
tuid.Uc • Naciou•l 

2015 21152 Dcs~n,·olvlmcnto ln~tlludona l da Ges tio Or­
ça mentá ria, Fln•nrelra e Contihll ti o Fundo 
N•ciou•l dr S11. Íide e dos l' und os Es tadu ~~;ls c 
M unklpals dcS,.úde 

2015 2(]52 000 1 Dcsawoh·im.:nto Institucional da Gestio Orça­
ment i ri a. Financeira. c Conti bi\ do Fundo N•­
cional de Saúde c dos Fundos Est11luais c Mu­
nicip•is d.: Saúde - Naci011 al 

2015-'370 

20154370 0001 

2015 -'705 

20 154705000 1 

Atendimento i l'opulaçio conl Medicam entos 
par• Tnbmento dos 1'o rtadoru tie IIIV/,\IJ)S 
c outnu llocnf11s Suualmrnte Transmlsllf•·ds 
A ~ndimcn\0 i Populaçlo com ~fcdiumc111os pll · 
n Tratamento dos Portadores de HI V/A IDS c ou­
lru Docnçu Se:1;ualmcnt.: Tran:nnin.ívci s - Na­
cional 

A[Xl!O l-' lnanrein1 para Aquislç i o e ()])!rlbul­
çlo de Medicamentos do Componente Espc­
chdi1.1do da ,\sslstênrh1 1-'a nnarêut ln 
Apoio Financeiro para Aquisiçio c Di stribuiç lo 
de Mcdicam~ntos do CompOilCUtc Espe<:iali;,:ado 
d.a Auistência FamncêutiCl - Nacioul 

2015 4705 0013 Apoio Financeiro para Aquisiçio c Dlstribuiçio 
de /llodicatnentos do Componente Espe<:ializado 
da Ass i ~t.:nci a F1m1acêu1ic• • No Estado do 
Amazonu 

2015 4705 00 14 Apoio Financeiro para Aquisiçio ~ Distrihuiçio 
d~ /llo.li~amcntos do Component~ Especiali1.ado 
da Auist<:ncia Fannac.:Utica - No E~11do de Ro­
raima 

20 15 4105 00 15 Apoio Financei ro p1r1 Aqui$ÍÇio c Distribuiçio 
de ~kdicamcntos do Compon~ntc Es p~'Cializado 

da Ani s t~ncia Fannac~utica • No Estado do l'a-

'' 

s 1 3 2 90 6 151 

sI 3 2 90 6 15 1 
13 2 90 6 153 

s 1 3 l 90 6 151 

s 1 4 2 90 6 151 

s 1 3 2 90 6 151 

s 1 4 2 90 6 151 

2 90 6 151 

2 go 6 151 

s 3 I 90 6 151 

I 90 6 151 

s 3 l 31 6 151 

S 3 I 31 6 151 

4.011.268 

4.011.26& 

4.011 .26& 
211.200.000 
21.200.000 
4.500.000 

23.700.000 
10.11 9.000 

10.119.000 

10.119.000 
9.211!1.620 

9.2U.620 

9.28&.620 
"-9!111.000 
4.931.000 

4.931.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
124.500.000 

124.500.000 

124.500.000 
3.200.000 

3.200.000 

3.200.000 
90.000.000 

90.000.000 

90.000.000 
112.111-'.900 

103.350.900 

103.350.900 
460.000 

460.000 
16.000 

\6.000 
677.000 

I 31 6 151 677.000 

10303 

]0303 

10303 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

2015 4705 0021 t\poio Financ.:iro para .-\quisiçio..: Di strilwiçlo 
de ~tcdicamcntos do Compom:ntc l~pctializado 
da Assist0:.1cia Famnc~utica · No Estado do ~ta ­

rlllhlio 

2015 4705 0042 Apoio Financeiro para Aqmsiçlo c Distri li u1Ç iO 
de ~k'dicam~ntos do Compooculc Espcdali7.ado 
da Assistência Fam1acêutica - No Ei!ado d..: San. 
ta Catarina 

2015 4705 0052 Apoio Financeiro para .-\qui si ~ io c Distribuiçio 
de M.xiicam~ntos do Comp011cnt..: Esp~'Cia li ;:ado 
da .-\.55ist0:.1cia Farmacêutica - No Estado d~ 

Goiis 

2015 621 7 ;\tcnflo ã Sllúde nos Scn•lçn5 Ambuhl. lo liais e 
Jlospltlllaru dn Minl~lérin tl>1 SõilildC 

2015 6217 6506 Atcnçio j Saôdc nos Scr'\'iços Ambulatoriais c 
Hospitalares do MinistCrio da Saüdc - No ~hl· 
nicipio do Rio de J1nciro • RJ (1-!ospital Geral 
dos SclVidorcs) 

2015 6217 6507 ,\ ~ençio i Salidc nos Ser.-iços Ambulato ri ais e 
Hospi talares do ~ lini stéri o da Sai1de • No Mu­
uicípiodoRio dcJauciro -IU(Hospi!alGcral de 
13onsuccu o) 

2015 6217 650& :\~nçio i Saúde nos S~r.-iços ,\mbulatoriais c 
Hospitalares do 1-finistério da Salidc - No Mu­
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (I·Io, pita\ G~ral de 
Janrcpagui) 

20\S 6217 6509 A~nçio à Saúde nos Serviços Ambulatoriais c 
1-lospilallfcs do /llin is t~'fÍO da Saúde • No ~tu­
nicipiodoRiodc Jan..:iro- RJ( I-Iospital G~ral de 
lpancr1111.) 

2015 6217 6510 Al.:nçlo i S1údc nos S~rviços :\mbulatoriais c 
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mo­
nicipio do Rio de Jan.:iro • RJ (Hospi tal G~nl do 
Andarai) 

s 3 l 31 6 151 

I 3 1 6 151 

s 3 l 31 6 151 

2 90 6 151 

s 4 2 90 6 151 

s 4 2 90 6 151 

2 90 6 151 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrônico http://www.i n.gO\I.lxia.lt:ntic:idai:html, 
pelo código 000 12014 111 000012 

2.035.000 

2.035.000 
4.300.000 

4.300.000 
1.346.000 

1.346.000 
5.000.000 

2.500.000 

2.500.000 
12.540 

12.540 
23.460 

23.460 
1.644.000 

1.644.000 
150.000 

10302 201511535 
s 4 2 90 6 151 75~~~~ ~· 

~~~l~~~~!"n: s'!: d~nld•tiu de Atwçio Espe- 30.000.000~; 
10302 201515350001 Estruturaçio de Unidades de Atençio Espeeia- 30.000.000 

10 301 201511573 

10 301 201515730001 

10 302 2015117511 

10302 2015&7580033 

lizada em Salidc- Nacional 

Ex)Mmio e Consolldaçio d11. ~:S t r-.h!cla tie 
Suide tia ~'•mil la 
Expando c Coo!!Oiid açio da Estratélia de Saúde 
da Família - Nacional 

Aper(eiço• mento, Aullaçio e Dum~·oh·imento 

de Ações e Serviço1 Especia lizados em Onco­
fogla · l i'CA 
Aperfeiçoamento. ,\va\iaçlio e Dc$cnvolvimento 
de A~s c s~Y\' ÍÇ OS E sp~-ci a li zados ~-m Onco-

2 90 6 151 
2 90 6 151 

I 41 6 151 
31 141 
90 14l 

logi• - INCA • No Estado do Rio de Jauciro I s 
4 2 

I 
90 

10122 

10122 

10423 

10423 

20157666 

201576660001 

Pro do1 
h1•·utlmento para 1 Q uallfirMçlo da Atmçio à 
Sa úde~ Gutilio tio SUS 
Jnvcstnneuto para a Qualilicaçio da Atcnçio i 
Saúde cGc$tlo do SUS - Nacional 

I' t~ 111 ~ Prumo lo dos Direi tC>II d01 PO\'C>II lndi r nas 
tl· dad s 

206520\'i' l'rumnçlo, Prnteçio e Recuperaçlo da Saúde 
Jndlgena 

2065 20YP 0001 Promoçio. Proteçlo e RCi:uperaçlo da S1úde In· 
digcna- Nacional 

'" 

2115 l'rn ra deGntioe1\a 1utrn io duMin 1érlu daS11. Ude 

10122 211 52000 
101 22 211520000001 

TOT\ -F S I 
TOTA l. . SEG lRII>\IW 

tJ\·]dades 
Admlnbtr-.çio d• Unldatlr 
Adminislraçio da Unidade - Nacional 

ÓRGJ..O: 311000 - :\ llnlstérln do Tr-.h•Jho e Emp~go 

2 90 6 lt ~ I 

5.000.000 
25.000.000 
15.997.96() 

15.997.960 

4.997.960 
1.000.000 

10.000.000 
5.500.000 

50 .000 

930.000 

930.000 

'"""" 00.000 

100.000.000 

100.000.000 

13.200 000 

13.200.000 
\3 .200.000 

00000 
o 

9.7 .. 

UN IJ)A J)f : 311 101- 1\llnlstt'rio do Trabalho e t'mmn"---------------ccCC7.--:o-c---

i~~~~~~1\ IA !)~' TRAIJA IIIO S r 'I MF. NT.\C~.\0 Rrcuno de_l:od;~~lt;os~~=nt; 
FIJNCJQ. PROGRAM.ÜICA PROGRAM tVAÇÃOILOCALIZADOR/l'RODU- E G R M I F VALOR 

- ro = ~ ~·gui 

111211 
11121 

11122 
11122 

11 661 

1166 1 

2071 

207 1 20\'V 
2071 20YV 0001 

2127 

2127 2000 
2127 2000 000 \ 

2127237-' 

2127 2374 000 1 

TOT\1. • FISCAL 
TOTAL - SFGU UD \1)~-

ANEXO I 
)' llOGt.\1\ 

Traba ho ' rn o e tnd• 

Democratluçlo du Rrl•çOfl de Trab•fho 
Ikmocratizaçio du Rclaçõ« de Tr•balho • Na­
cional I 1,, 
' ro ma de Gutio r 1\bnut rn io do Mlnl.sté o do T ba 10 ~ · 

\ll•·ld11d ts 
Admlnistraçio d11. Unldatl r 
Adminislraçlo d• Unidade- Nacional 

Fomcnto aol>esen•·oh·irnwtodeMicro,i'rque­
nu ~ t-:nlprtsu tie l\létiio Por1~ 
Fomento ao Desenvolvimento de ~ficro. 1'~-quc­

nn c EmpNSI$ de Médio Por1~ - Nacional 

F 4 90 O 100 
F 4 90 O 174 

'" 

0000 

50.000 
50.000 

'"'"" " - 9.000 

.-.ooo.ooo 
<t.OOO.OOO 
I.SOO.OOO 
2.SOO.OOO 

119.000 

119.000 

11 9.000 
. 69.000 

o 

FUNCIO· PROGRAMATlCA I'ROGRAMA/AÇÃO/LOC,\LIZADORIPRODIJ- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~~P . gUT 

212 Pro ranu. ti e Grst i o r f\ a ut rn lo do :\ llnLuerlo tio Trabalho e ~: 

\th·ltl ll. dU 
11122 
111 22 

2127 2000 Admlnbtn~lu tia Unitlade 
2127 2000 000 1 Administraçlo da Unidade- Nacional 

TOT\1 • FIS ' \L 
TOTAL • • "EGU lll \D. 

70.0 

760.000 

;:~:~: 
760.000 . 

~~~)\~;F~s~:j ~~!~~:~'~:~:~:.;,'-.',. ... ~•.1~1 ."no.:~ ~rr;:;'"~·"~:<'l:~:·;~.,,::~,.;'""-· --------------,=~===-
i~~~~~ I~ \ IH: TRAIH IIIO fl'U 'I ~-:\li·:NTAr•\0 Rtcuno dr Tod;.~~~~;os~:sle;;nt: 

l·tJNCIO- PROGRAMAT!CA PROGRAMAI,\ç;\0/LOCALIZA DORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro 1= 1 ~ ' I ~ U I ~ 

II JJJ 

11333 

11 333 

11333 

ba o p.r.u 

2071 20JI :\hnul t nçlo, Modenliuçlo c Ampfiaçio ti • 
Red e de ,\t rntlimentodo l'rogramadoSeguro­
Delt mpre j!: O no .\mblto do Sbte!rlll Nadonal 
ti e t-:mpre'o - Sinc 

2071 20H 0001 Manuli:nç lo, Mod~-mi7.açio c Ampliaçlo da Rede 
de Ak-ndim~-nto do Programa do Scguro-Ikscm ­
prcgo no Âmbito do Sistema Nacional de Em­
prelo - Sinc - Nacional 

2071 20ZI Ou•llrlca~io Socl11l r l'ro rlu lon~l ti e Tn.bllha­
dnres 

2071 20ZI 000 1 Qualilicaçio Social e !'Tofinioo• l de Trablllha­
dores - Nacional 

s 3 2 30 o 176 

1.343.9-'-' 

1.343.944 

1.343.944 
333.33-' 

333.334 

Documento assinado digitalmente confomte MP n ~ 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
In fraestrutura de Chaves Públ icas Brasileira - !CP-Brasil. 
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11332 

li 332 

207125!!.3 lde nllfl~açio lia l'upulaflo por mclo da Cn­
l~ira ll e Tnbalho r l're,ill i:nda Soei ~ ! • 
CTI'S 

2071 2SS3 0001 ]d~"tltificaçio da l'opulaçio por meio da Cat1cira 
de Trabalho e l'r~vidência Social - CTPS - Na­
cional 

s 4 2 90 o 100 333.334 
.tooo.ooo 

4.000.000 

4 I Qn l un ooonnn 
t o i\ utent'lo t o Mlnbt ' n Tr ha U1 > ~mnn n .OOfi.OOO 

l1122 1127 41115 

11122 212741150001 

TOT I • fiSC 
T\L . S lll\l>t' 

TOTA -GERA 

\th'idades 
l'undonamtnto llu Unldadu I>esceutnll lll · 

Funcionamento das Unidadc5 Dcscctltnl izadas­
Nacional 

ÓRGAO: .nooo - Ministério da Cultun 
UNIDADE: -'2101 • Mbúiotérlo da Cultun~ 

s 4 2 90 o 76 

3.000.000 

3.000.000 

~.000 .000 

o 
11.677.1711 
.677.7 

ANEXO I Cfidito SuplenM'nlar 
PROGRt .MA llE TR> ll \ .110 S r 'I MF NTAC\0 Re~urso de Todn as Fonln lU I 00 

FUNCIO- PROGR.t\Mr\.11CA I'ROGR.·\MM:\Ç,\0/LOCA L!ZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

- m l =g • l gu~ 

13392 
13392 

2021 

2027 20ZF 
2027 20ZF 0001 

ultul"ll.: I' st iYa ~o l'mm llio e \reno 
\t,·ldades 

l'romoção r Fonunto ã Culhll"ll Bnu lleln 
J>romoçlo c Fomento li Cultura IJr.sikirJ. - Na­
tiOnal 

13392 2027 U U2 lmpbntaflo, ln~ t a l açlo e l\IOOemluçio de 
Espaços e Equlpamentm; O.dtunl ~ 

13392 2027 J4U2 0001 hnplantaçio. Jrutalaçlo e Modcmizaçio de Es­
pt.ços c Equipamentos Culturais - Nati0111l 

TOT,\ 1 • FISCA L 
T\1 • s~:G JRID\DE 

TOT,\ 1 • GI1R.\I 

ÓRGAO: .l2000 - Minllitérlo da Cuitul"ll 
UNII.lt\llE· -U201 - fundae lo Casa de Rui Duhon 
ANEXO I 
PROGR.\i\IA DE TR.AD\ .110 (SUI'LE:\ IENTACAO 

FUNC\0- PROGRAi\I,Í.TiCA J>ROGRAi\I ,V.-\Ç,\0/LOC:\L\ZADORII'RODU-
NAL TO 

13 392 2027 20Z.M Produçiu e mrusio de Conhecimento na Are11 
C ullul"ll l 

\3 392 2027 20ZM 0001 l'rodnçio e Difudo de Conhecimento nl Arca 
Cu\lural- Nacional 

TOT - FISCA 
OT L - SEGU lll\DE 

TQT,, - GF.R! 

ÓRG,\0: 51000 - Mhd.l térlo do Espur1e 

F 4 2 90 O \00 

~ 65.11116 

465.886 

"'""' 
3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 
3.46~.11116 

o 
3 . .l65.11116 

Cri<liluSuplcn~nt•r 

Refiii"SO de Todu u Fontes o~~: I 00 
GRMIF VALOR 

: ~ I' g u ~ 

.000 

94.000 

94.000 

2 1 90 o 00 000 
94.000 

UNIPADI-> 51101 - Minht~rio do Es(lj!"rt<'------ -----------,,..,-,--,-,---
ANEXO I CrCdl to SupleniC' ntar 
I'ROGR.\1\1 \ IH·: TR.\IJAI 10 S J ' ~-MENTA C-\ O Rerur o de Todu 1IS Fontu RS I 00 

FUNCIO- I'ROGRAMATICA I'ROGRAt.IAfAÇ:\OfLOCALIZADORII'RODU- E G R M I F V:\LOR 

- m 1 : 1= ' 1 g" 1 ~ 

27812 

27 112 

27 1111 

27 111 

27811 

27111 

·~(!!;!rte e Gntndu t" n ntos Fsn •·o 
Ativ d~<lc 

203520JI' Dncn•·oh·irnrntodeAII•·JdadeseA poio a l'ro-
jeto ~ de t:<~ purte, t:ducaçlo, Ln:cr , l n clu~io 

Socl•l e Lrgado Socl• l 
2035 20JP 0001 D.:s~'ll\"o l virncniO de Atividade~ c Apoio a Pro­

jetos de Espon.:. Educaçlo. Laz.:r . lnclu sio So­
cial c Legado Social- Nacional 

2035 211 Z lrnplnncntaçto c Dcscr1\"oh·imento da l'olitlca 
i'\ado n11 l de Controle de Dop~gcm 

2035 21\Z 0001 lmpkmcnt1~io .: lkscnvolvimento dt Polilic• 
Naeiorlll de Controle de IJopagem- Nacional 

2035126V 
'ru tos 

l\lelhorb nnCumllções de Segul"ll nf" dos Es· 
t á dlo~ e Gal"llnll• dos Dirt"Jtos do Ton:edor 

2035 \26V 0001 M.:lh.oria nu Coodiçõcs de S~gurança dos E~-

l
:lidiD.'l c Garantia dos DircitoJ do TOfccdor- Na­
cional 

F 3 2 30 O 111 
F 3 2 40 O 111 

c 4 1 ~ o 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.l.xirut:nticid.11i:Jlbnl, 
pelo código 00012014111000013 

3.73 1.235 

3.731.235 

1.131.235 
1.900.000 
3.600.000 

3.600.000 

600000 

200.000 

200.000 

200~ 

Pro deGntlo e 

21 122 Admin.lstnçioda Unidade 
:\dministu~lo da Unidade - Nac iooal 

ÓRGAO: 55000 - Ministério do Desell\"Q[\·[mento S<Kbl e ComiJa te i f ome 

UN !IM !lF· "5!01 - 1\l! n l ~ tédo do I>enm·oh•lmm tu Soclal e ComO.te i fome 

ANEXO I 
I'ROG R.\i\L\ DE TRAU \1.110 SUl'LEi\I~:NTM';\0 

Cridlto Suplementu 
Recu o de Todu 11 F o tu RS 00 

FUNCIO- PROGRAI'.IATICA PROGRAM NAÇ.:\OJI.OCAUZAOORII'RODU- E R M I F VALOR 
NAL TO ~ 

2U!9 

0!1126 2019 641~ 

0&126 20!964140001 

Boba hmilla 
,\tMdades 

Slstern:a Nadon•l Jlll"ll Jdrntlflnçlo e Sdeçio 
de I'Ubllro-Ail·o pant os ProJrarn:as Sociais do 
Gonmo Feden1\- Cadutro Úrliro 

Sistema Naciooal para ldentificaçio c Sdeçio de 
Público-Alvo para os Protflmts Sociais do Go­
verno Federal • Cadutro Unico - N1cional 

p ~ u ~ 

1.100.000 

1.100.000 

1.100.000 

o 4 I ~ '" ' '""""" 

08244 

011244 

01244 

011306 

08306 

011244 

01244 

011511 

01511 

011122 

0&122 

011212 

082!2 

2037 ~'o rta ledmr 11 0 do Sl5ten a Úrúco de Asslli ttnda . "oci11 S AS 
t · dad 

2037!11193 Apolo i OTJ:• rlluçlo, i Gestlo e 111 Vlgllinda 
Socia l no Território, no i mblto do SlsteiiUII 
Único de Assll; tt ucla Soda! - SUAS 

2037 8193 000 1 Apoio i Ortanizaçio, i Gcstio e i Vigi l ~nci 1 
Social no Território, noimbilodoSistcma Unieo 
de Assist~'flc i a Social - SUAS - Nacional 

2069 20GD 

\thidadeJ 

Fomento i l'mduçio e i Estrutuntçlo l'ro­
d uth·a dos l'o•·os Imi!Je n.a~ , 11 0\"01 e Comu­
nldlldu Tn~dldon•ls e ,\[!:r[cu[to~s t"•mlli•-

'" 2069 2000 000 1 Fomento i Produçlo ~i. Estruturaçlo Produtiva 
dos Jlo.-os lndígen15. Povos c Comunidades Trl· 
didonais c Agricultores Familiues - Ntcional 

206911624 Apoioi.lmplantllçloeGestio doSisle!llll l'\a­
cinn• l deStJUI"llnf• Alimentare i'\utridorual­
SISAN 

2069 8624 000 1 Apoio li lrnplantaçio e Gcstlo do Sistcmt Na­
cional de Sccuunça Alimenllr e Nutricional ­
SIS,\N- Nacional 

2069 11929 lmp l•ntaçi o e Quallflcaçl <"l de Equiplmtntos e 
Sen·içosl'úblln» deAJlOlo 1 Produçio, Ahu· 
tecirnento e Cnmurno de ,\llment05 

2069 &929 0001 lmplantaçlo e Q.ulific•~lo de Equipamentos e 
Serviços Públicoi de Apoio a Produçio. Abu­
t;..-cim~'tlto e Cotuumo de Alimentos - Nacional 

20691194!1 Areuo i. A~u• pan1 Consumo Ilunllnu e l'ro­
duçio de Alimentos na Zona Rul"lll 

2069 8943 0001 Aces'IQ .i Água par• Consumo IluminO c Jlro­
duçio de Alimentos na Zooa Rural - Nacional 

2 00 o 5 

2 90 o 151 

2 90 o 151 

s .. 2 90 o !51 

3 3 30 o 151 
s 1 5 o 5 

2122 l'ro!;l"lllllll de Gutio e i\lanutençiu do Mlnlslerio do Deserl\ohimento Social 
e ombateà t"on e 

t•·d•d 
2122 2000 Admlnisttllçiu <l a Unld•de 

2122 20000001 Administraçio da Unidade - Naciooal 

21222UIY )'romoçlo lntenudonal dr l'olltlcu e Açlit:t 
de Den n•·o[ \·hnento Sod1 l e Combate i Fo-

2122 201Y 000! Promoçio lntenracional de l'oliticu e A~õcs de 
Dc!!Cn.-olvim~.,•lo Soda! e Combate .i Fome· Na­
çíonal 

s 4 90 o 151 

ÓRG,\0: 55000 - i\ llnlsti'rio do ]}eu n•·oh·imento S.:ocl• l e Comhate i l'ome 
!li"!I)ADF· ~?OI. t"undy N•flon11l de Anl~tênrla Sueli. I 

I.Wl.OOO 

1.50(1.000 

1.500.000 

.500 00 

"'·"'·'" 
500.000 

500.000 

500.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

4.300.000 

4.300.000 

<1.300.000 

123.119.265 

123.!19.265 

72.765. 100 
50.424 .6 

1.050.000 
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700.000 
350.000 
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Cri<lito Surlementar 
Recuno de TOOu a' F In RS 1.00 

FUNC!O- I'ROGRAM ,\:l"ICA I'ROGRAM,VAÇÃO/LOCALIZAOORII' RODU· E O R M I VALOR 
NAL 

01124-l 2037 21130 

0&244 2037 2!330 0001 

011 244 203721J3 1 

OB 244 20372133!0001 

TOT\1. · FI. "\L = .s•·c'"'"'·"l . 
TOTAL· GERAl 

TO ~ I ~ 
~I I ' d sç t"t ~-;, 111 , I 

~ ~:strulul"llçio d• Rede de Sen·.lços de Proteçlo 
~ ~nela ! Básl01 
Estruhmçio da Rede de Scr."IÇOS de Proteçio 
Social Ilisiea - Naciooal 

I' o u 
D 

s 3 2 90 o 151 

Estrulul"llçio da Rede de Sen ·lços de l' roteçio 
Sud•l Esprd•l 
E~trutu raçio da Rede de s~-n·iços de i'rolcçlo 
Soc.:i•IEs~ i ai - Nacioo•l 

l o o o 

5.750.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

3.750.000 

3.750.000 

3.750.000 

o 
"750.000 

.750.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a 
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Ó RGÃO: 33000 • M inis tério 1.11 l're1i d~nda Sorll l 
UNIIMD~·· 33 101 • Ministério til l' re\"[tl ~uda Sod11. l 
ANEXO 11 
PROGRAMA m : TRA R.-\1110 C\t\'0"1 \ l ENTO 

C rétlltoSuplementu 
I rrurso de Todaslu .·ontn R.'i: I OO 

FUNCIO. PROGRA~IATICA PROGR.-\~ItVAÇÃO/LOCALIZAOORIPRODU- E G 

NAL TO ~ ~~ 

09 271 

09271 

l 06120HQ 
\ th·ida de 

Sustw ta hllid l d t e Fom r nto 11os Regim es PU­
bl ico t Geral d~ l' r t l"ltlêncla Social 

206 1 20HQ 0001 Sustent1bilidldc e Fomento aos Regimes Público 
c Geral dal'rcvidêncil Social - Nacional 

s 3 2 90 o 151 
09 125 2061 2276 Auditoria nos Rec lmes l' niprlos dos Sen ·hJo­

rn i' Uhlicos 
09 125 2061 2276 0001 Auditoria noJ Regimes Próprios dos Servidores 

Públioos ·Nacional 
l ,o l o ' 

'" l' ro t'lll hl l ..t e Ge~ t lio e :\bnuten iio do i\lbllstê ·o d• ' e•i di ncla SodMl 

09 122 2114 2000 
09 122 2\l .( 2000 0001 

TOT\ 1. ·FI. ,\1, 
OT\1 • SEG R(()AI>I:' 

TOT • \ 

Admlnls tr-.. çio da Unhlade 
Adminis1raçliod• Unidad.: · Nacional 

ÓRG.\0: 33000 - Mlnlstério d• l'revidênd• Social 
lJNIIH !lt" : 33201 • hut ltuto Nationd Uo Seguro Sodll! 

2 190 o 5I 

933.097 

933.097 

933.097 
900.000 

900.000 

900.000 
1.1150.000 

1.850.000 

:::~~:~~ 
o 

3.6113.097 
3.6113.097 

ANE.'\0 11 
PIWGRJ M \ I>E TRA II \ LIIO (C,\ N 1-: J.,\Mt-:NTO 

Cr~dlt o Suplen~nlllr 

Returso de Tollu u Fontes RS I 00 
FUNCIO- I'ROGRAM:\TICA I'ROGRAMMAÇ,i.O!LOCALIZADOIUPRODU- G R 111 I F VALOR 

NAL TO 

09 211 

09211 

09271 
09 271 

OT 

\livlUaUrs 
2061 2591 Reconhecimento de Dirdtos ..t e IJcndkius Pre­

\"ldend li rios 
2061 2591 0001 Reconhecimento d.: Dirdtos d.: lkncficios l'r.:­

vidcnciirios - Nacional 

206 1 U 05 Pre•·hlênda Elttrimlna 
2061 4405 0001 Previdência Ektrônica - Nadona.J 

O \ · GERAl. 

Ó RG,\ 0 : 36000 • Mln!Jt~ rl o da Saúde 
UNII>r\Df-> 3620! • 1-"umJaçio On1·aldo Cru1 

~ I' g U T 

S 3 2 90 O !SI 

I ' 2 l ,o '" 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 
7.000.000 

;:::::: 
I .000.000 

ANEXO 11 
I' ROG R.' :\ , DE TR.AB \ 1 110 (CANCE I.AM ~:NTO 

Crédito Supl en~ntu 

R« urso d e TOO u u Fontes n s I 00 
f1.JNCIO- I'ROGRAM 1\1lCA I'ROGRAMMAÇ;\O!LOCAU ZADOIUI'RODU- E RMIF VALOR 

NAL TO ~ I' O U T 
D E 

S. S IS 

lO 573 2015 20AQ ~hnuteuç:tio de Coleções lliol(1glns da Cl~nda 
c da Saúd e no JJnu il 

10 573 20 15 20AQ 0001 Manuk'11Çio de Coleções Diológiçu da CiCnçia c 
da Salid<.~no llruil-Naçional 

10131 
10131 

10391 

10391 

10 57 1 

10571 

10571 

10571 

10305 

10305 

10 573 

!0573 

10572 

10 572 

10571 

10571 

201 5 20Q4 O pcra çi o do Ca nal Saiu! ~ 
20 15 20Q4 0001 Op~nçio do Canal SaUde. N•cronal 

2015 20Q7 Ma nulenrtu ..tu l' ahirnônio llislóri l""o c Cul­
tural de Ciênda e da Sail<le n• J-"iocnn. 

20 15 20Q1 0001 1111nn tcnçlo do Patrimônio Hi stórico .: Culturt1 
de Ciên<.~i• c da Saird.: 111 Fiocno; - Nacional 

2015 830.5 A t ~nçio de Referênfi• e l'u qui SII. C!inica r rn 
l' llo lo~:hu de ,\11• Cornpl rxldad e da :\ lulhcr, 
lia Criançs e do Allolesl""ent e e n n I>oençu 
Jufccd ons 

20iS R305 0001 Alcnçio de Refcl"l)ucia <.\PesquiSA Clinica crn l'a­
lologiu de Ah• Complexidade da 1\. lulhcr. da 
Criança c do A.Jolcscentc c crn Docnçu lnf~-e­
ciosu - Nacional 

2015 11315 l'esquiu t Dtstnvoh·imcnlo Temolúgi ro em 
S•úde 

2015 1Sl lS 0001 Jlc51juin <.\ D<.~scnvol\'illl<.:-nto T~'i:nológi co em 
S1Ud.: - Nacional 

20 !511327 

201513270001 

20!5 147\' 

Ser\·lço La bnnt lnrial de Referência para o 
Conr role lle Durnçu 
&r\'iÇO Laboratorial d.: RcferCncia para o Cou­
troledc Docnçu- Nacional 

Con" nrçlo do Cent ro de Donrmtnlaçio e Ilis­
tór i"it daSaúde 

2015 l47V 0033 Construçio do Centro d<.~ Docum~'1li1Çlo c His­
tória da Sairdc - No Est1do do Rio d~ Jan~-iro 

2055 IJDW 

2055 13DW0033 

20551614 

205576740001 

'r~• to~ 

Cmu truçlo duCent"ode l' rnl""csnmrnlot·tnal 
de lmUi l<l hinlóJlfuS 
Construç i odoCcnlrode l'r<x:<.~uame!llo Fiual de 
lmunobiolój!iCO$ ·No E$tado do Rio de Janeiro 

:\lollcn duçlo de Unhla dn de Slltlde d a Fun· 
daçlo Os~<~·ald o C n11. 
Modcmizaçio de Unid&d~s de Saildc da Funda­
çlo OswaldoCruz - Nacional 

s 4 2 90 6 151 

s " 2 90 6 15 1 

s 4 2 90 6 15 1 

2 90 6 15 1 

s 4 2 90 6 151 

, , I" 

o 6 

s ' 2 90 6 !Si 

s 2 90 '" 
'1 IJI. !!Ui deGe.stlue!\lanutcnç o:\ si · odll sa· 

10122 21152 000 
101 22 2llS20000033 

\th·id t du 
Admlnb rra çio d111 UniUade 
,\ drninist rl çlo da Unidade· No E:llado do Rio d.: 
Jau~iro 

190 6 15 

Este documento pode ser verifi cado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lxf.:lurnticidaiürbnl, 
pelo código 000 120 14 1110000 14 

47.000 

47.000 

47.000 
6011.000 
603.000 
608.000 
500.000 

500.000 

500.000 
375.000 

375.000 

375.000 
1.213.2 12 

1.273.212 

1.273.212 
70.000 

70.000 

70.000 

580.000 

580.000 

SIO.OOO 

2 1U30.~ .SO 

21.230.450 

28.230.450 
4.000.000 

4.000.000 

000 000 

1.700.000 
1.700.000 

.700.000 
o 

37.3113.662 
373113662 

Ó RG,\0: 36000 - Minis tério da ~údr 
UN IIlADE: 362 11 • fund a io 'nional de Sa úd 

ANEXO 11 
I' ROGR,\ :\ lA m· TR.\0\ LIIO fC,\Nn:LAM E1"TO 

FUNCIO- PROGRAMATICA PROGRAMNAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU· E G 
NAL TO I ~ ~ 

!0!1 12 2061120AG 

10512 206K 20AG 000 1 

Apoio à Gestlo drn; Sistemas de Sanu mento 
!Jáslco em MUI1ldplos de a té 50.000 lhbiran· 
>a 
Apoio i GcJtlio dos Sistcmts de St ncamcnro Bi­
sioo em Municípios de atC 50.000 Habitantes. 
t\1ciona1 

IM lll 
211 5 Pr t'lll !lWI de Gestlio e Manut r n lio do :\1 h ti rio da Saúde 

10 122 

10122 

1012!1 

10123 

10 13 1 
10131 

10126 

10126 

2\i 52000 
211520000001 

211 5 4572 

Admlnisl t'lllçiu da Unidade 
,\dministraçio da Unidade - Nacional 

CapaeUaçio ..te Ser.i don:J Públiem Fed trals 
e rn l'roc:euu de Q wo llfitaçio e Rcqualtne•çlo 

2115 4572 0001 Capacilaç.io de Servidores PUblieos Federais em 
l'roceS50 de Q111 li fieaçio e Requalificaçio - Nt· 
ci0111l 

211 5 46~1 Puhlldd1de de Uli llllade Pública 
2115 4641 0001 Publicidade de Utilidtde Pública-1\'acion•l 

211 5 68!11 Moclcrnl:l.açlo e Desem·ol\'lmtnto de Slstemu 
de lnronnaçio da F UNASA 

2115 6&11 0001 l\lodcmizaçlo e Dcscnvol\•imcnto de Sistemas de 
lnfonn•çio d1 FUNASA • Nacional 

TOT \1 • • t" ISCAI. 

2 90 6 151 

2 90 6 151 

2 90 6 \ SI 

I ~ 1, , 

2015 nerfek oarlll'nlo do Shtelnll Único Uc. aúdt . JS 

10131 

1013! 

!0304 

10304 

10 30~ 

I\" a 

20 15 4641 l'uhlicldadc de Utilidade Pública 

2015 4641 0001 Pub licidade dc Utilidade Pública . Nacional 

2015 61311 Vigll i nda Sanll i ria em l'ortm, Aeroportos, 
t"rontti t'llls e Reciutos Alfandel',ll ll05 

2015 6138 0001 \~&ilineia S1nitiria em Portos, A.:roporto1. Fron­
teiru e Recinlos Alft rtdq,ados - N•eional 

2015 11719 \"l ~ ll inda Sulili ri• de l' rollut05, Ser.·lços e 
Arnhl rnln, Teddos, Ctlul:u e Ó rgi Oll llum~ -
nos 

10304 2015117!90001 '"gilincia Sanil i ria dc l'rodutos,Scrviços c Am­
bien\es, Tecidos. Célulu e Órglos Humanos -
Nacional 

s 3 2 90 6 \74 

2 90 6 174 

s 4 2 90 6 174 

2 11 5 ' ,, .... 11\11 de Gutlo e :\bnutct• ~lo Uo :\1 ul~ t é rl o da Saúde 

10 122 211 5 2000 

lO 122 2115 2000 0001 

TOT\1 ••. ·t:GtJRUM m : 
TOT ,• • r.v o; 

Adnlin ls l t'lll çlo da UniUade 

Adrn i ni stn~io da Unidade - Nacional 

ó nG,\0: 36000 • Minls11°rio da Sltúdc 

<: 4 2 l on 6 74 

VALOR 

4.265.000 

4.265.000 

1.265.000 

6.9 0.000 

2.000.000 

2.000.000 
2.000.000 

1 -~10.000 

1..( 10.000 

1.410.000 
1.500.000 
1.500.000 

1.500.000 
2.000.000 

2.000.000 

"''"""" 
"-'"000 
I . 175.000 

.900.000 

1.500.000 

1.500.000 
1.500.000 

600.000 

600.000 

600.000 

800.000 

100.000 

100.000 
l.JOQ,OOO 

3.300.000 

3.300.000 

"J.OOO 

o 
6.20 000 

JNII> \DF.: 36213 • i:,ênrl• Nadonal de Stúlle Su lrmcnho 

;~~~~.:~L\ J>E TRA JI \1 110 fCM\ :t"l \ IE I\õ TO 

Crédito Suplementar 
Rccuno de Todas u Fcmtu R.~ I 00 

FUNCIO­
NAL 

PROGRAMATICA I'ROGRt\1\. l tVAÇÃO/LOC,\LIZADORIPRODU· E O R M I F VALOR 

10126 

10126 

10 122 
10122 

10 121! 

""' 
201.5 11727 

2015 11727 0001 

"" 
21152000 
2115 2000 0001 

10128 211S4572000\ 

TOTAL · t" IS "\I 
TOTAl • SFG URIIl ) • 

TOT\1 • • GERAl. 

TO ~ ~ ~ ~p ~ ~UT 

U Sa" U 

,\tlvldadt 
Sis tenlll de Inrornlllçlio pa r-:11 Sttldc Supltllll'll · 

'" Sist.:ma de tnrormaçio para Sarid.:Suplemenrar-
NadOill l 

Adrnln ls traçlo d• Unidade 
Adrnini stnçio da Unidade- Nacional 

Caplldtaçlo de Sc r.·idon:s Púhlic ~J~ Fellenlis 
em l' roccno ..te Q u:a lifiuçlio e Rcquallfinçio 

Ct paci taçio de S.:rvidorcs l'libl icos Federais em 
Pr<x:~s~ de Qln1ifieaçio c R~-qualificaçio - Nt· 
cional 

. I , 2 l "" o ,. 

2 90 o 174 

I ' I M 1250 

6.850.000 

6.150.000 

6.&50.000 

1.000.000 
1.000.000 

1.000.000 
7110.000 

710.000 

710.000 

o 

11 .630.000 

Documento assinado dig italmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que insti tui a 
Infraes trutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Bras il. 
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Fllt\'CIQ. PROORAMATICA PROGRAMAfAÇ,\0/LOCALIZAOOR/PRODU· E G R ~I I F VALOR S 3 I 41 6 IH 1.300.000 

N.4,L TO ~ 1 ~ I' g U : ~ 10 303 2015 20AE 0054 ~=~~~~0~a n~~~~~~ç~: ~'uica1cêe~c;1~~~~~~ 130.000 

\ r fei oamcnto do Sls temM I ko de S11úde S IS 63 .K40.174 Estado de MaiO Grono do Sul 

101 22 

10122 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

\0303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

2015 2016 
\(\'idlldU 

Fw1domnneuto do Conselho N•don11l de S•ú­
d• 

20\S 20 16 0001 Funcionamento do Con$e\ho Nacional de SaUdc • 
Nacional 

201.5 20AE Prumoçlo da Aüls!Cncil Fa nnacêutica e In· 
sumos EstraticJcOll na AtftiÇiO IJiska em Saú­
d• 

2015 20AE 00 1 I Promoçio da Auistl!ncia Farmacêutica c Insumos 
Estratê&icos na At.-nçlo BUitt em SaUdc · No 
Estado de Rondõnia 

2015 20,\E 0012 Promoçlo da Assi:;;t<:ncia Farmacêutica c Insumos 
Estrat~gicos na t\ t.:nç lo \Jisiu em Salidc - No 
E~t•do do Acre 

2015 20t\E 0013 PromoçlodaAssist<:ncia Farmac<:uticaclnsurnos 
Estra!Cgicos na At.:nçlo \Jisica em SaUde - No 
Estado do Amazonas 

2015 20AE 0014 Promoçlo da ,\ uinênda Fannacêutica c lmumos 
Estrat,!~icos na Atençlo ])bica crn SaUd~ • No 
Emdode Roraima 

2015 20AE 0015 Promoçloda Assistência Famueêutiea c Insumos 
EstratéaicoJ na Ak'fiÇlo IJ isita em Sai1dc - No 
Estado do Pari 

20\5 20AE 0016 Promoçiodt Auistênda Farmacêutica c Insumos 
Estruêsicos na Atcnçlo IJisica em Saúde- No 
Estado do Amapi 

20!5 20AE 00 17 Promoçio da Asmtência Fannacêutitt.: Insumos 
Estratéaicos na Atençlo l.lbica em SaUd..: • No 
Estado do Tocantins 

2015 20AE 0021 Promoçlo da Auis!<:ncia Farmat<:utka;: ln111mos 
Estrak!~:icos na At..:nçlo Bisiça em Saúde - No 
EstadodoMaranhlo 

201~ 20AE 0022 l'romoçlo da Assistência Farm•C.:utica c Insumos 
Estratégicos na Atcnçlo Bbica em SaUdc • No 
Estado do Piauí 

2015 20AE 0023 l'romoçlo da ;\nislência Fumac.:Utica e [n.rumos 
Estraté~:icos na Alcnçlo 13isica em Saúde· No 
Estado do Ccari 

20 15 20AE 0024 l'romoçlo da Auisti:ncia Farmacêutin.: Insumos 
Estratéricos na Atcnçlo llisica em Saúde- No 
Estado do Rio Grande do Nort~ 

20 15 20AE 0025 Promoçlo da Anist~~lcia Farmacêutica c Insumos 
Estratégicos na At..:nçlo Bbica em SaUdc - No 
Estado da Paraíba 

201 5 20AE 0026 J'romoçlo da Anist~ncia Fumacêulica c Insumos 
Estratét icos na At..:nçlo llbica em Saúde - No 
Estado de P..:rnambuco 

2015 20t\E 0021 Promoçlo da AlsistO::ncia Fam1acêutin c Insumos 
Estra~cicos na Atcnçlo llhka ..:m Saúde - N"o 
Estado de Alacoas 

2015 20AE 0021 l'romoçlio da As:ustência Farmaci:utica c Insumos 
Eslral~~icos na At..:nçlo Bhica em Sai1dc • No 
Estado de SCflipe 

2015 20AE 0029 l'romoç.loda Auist~ncia Fannacêutica c Insumos 
EstratéaicO.i na Atcnçlo Bbica em Saúde - No 
Estadodallahia 

201S 20AE 0031 Promoçioda ,\ni.lltência Farmaç.!utica c lnmmos 
Eitrah!ticos na Al~'flçlo llisin em SaUde - No 
Estado de Minas Gerais 

2015 20AE 0032 PronJoçlo da Auinência Farmacêutica c ln.rumos 
Estra técicos na Atcuçlo \lisica em SaUdc ·No 
Estado do Espírito Saulo 

2015 20AE 0033 l'rornoçlo da Assistêucia Farmac~utica c Insumos 
Estratégicos ua At..:uç lo l.lisica em SaUdc ·No 
Estado do Rio de Jan..:iro 

2015 20AE 0035 Promoçlo da Assistência Farmacêutica e Insumos 
Estntéticos na Atcnçlo Bisica em SaUd~ - No 
Estado de Slo l'aulo 

2015 20AE 0041 Promoçioda t\uistência Farmacêutica c Insumos 
Estratéricos na Atcnçlo \Jisica em Saúde- No 
Estado do Pan111i 

2015 20AE 00~2 Prornoçio da Assist~ncia Farmacêutica c Insumos 
Eslralégicos na Atcnçio \Jisica em Saúde· No 
Estado de SIUlta Cuarina 

2015 20AE 00~3 l'rornoçio da Anist~ncia Farmac<:utica c Insumos 
Eslrat~~icos na At1.·nçlo Bisica em SaUdc - N"o 
Estado do Rio Grande do Sul 

2015 20AE 005 1 l'romoçloda Assistência Fa.rmacêutica e Insumos 
Estratécicos na Atcnçlo \Jisica em SaUdc- No 
Estado de 1-.hto Grosso 

20 15 20AE 0052 l'romoçioda Assist~ncia Farmacêutica c Insu mos 
Estratéticos na Atcnçlo \Jisica em SaUd~ - No 
Estado de Goiís 

s 4 2 90 6 151 

S 3 I 41 6 ISJ 

S 3 I 41 6 ISJ 

S 3 I 41 6 ISJ 

S 3 I 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

S 3 I 41 6 IS3 

S 3 I 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

s 3 1 41 6 153 

s 3 l 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

s 3 l 41 6 153 

s 3 l 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

s 3 1 4\ 6 JS3 

s 3 1 41 6 153 

s 3 1 41 6 153 

s 3 1 41 6 \S3 

s 3 1 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

s 3 1 41 6 ISJ 

S 3 I 41 6 153 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.i n.gov.brlalwtici:ia:b.html, 
pelo código 000120 141110000 15 

700.000 

700.000 

700.000 
37.220.000 

62.000 

62.000 
65.000 

65.000 
270.000 

270.000 
so.ooo 

50.000 
19.000 

19.000 
75.000 

75.000 
600.000 

600.000 
300.000 

300.000 
319.000 

319.000 
4.000.000 

4.000.000 
1.500.000 

1.500.000 
1.700.000 

1.700.000 
4.170.000 

4.170.000 
1.400.000 

1.400.000 
900.000 

OlO.OOO 
4.100.000 

4.100.000 
4.900.000 

4.900.000 
1.600.000 

1.600.000 
600.000 

600.000 
4.300.000 

4.300.000 
3.100.000 

3.100.000 
300.000 

300.000 
200.000 

200.000 
190.000 

190.000 
300.000 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

1012/f 

1012& 

10)01 

10301 

10305 

10305 

10 126 

10126 

10303 

10303 

10 121 

10121 

10303 

10303 

10JOJ 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

201520GH ,\ trnçlol SaúdenosMn ·JçOIIi\ mbulatorhiJe 
JJosplt alaru l'rTsladosptlos llospl tals Unllt'er · 
slth ios 

2015 2001 000 1 Atençlo i Sai1de nos SL-rviços Ambulatoriais e 
Ho,pitalucs Prestados pelos Hospitais Unh·cni. 
lírios- Nacion•l 

20 1.5 lOR--1 Apolo l Jmplcnwntaçio da Rede Ce~:onha 

20\5 20R4 000 1 Apoio i lmplcmL'ntaçlo da Rede Ceaonha · Na­
cional 

20 1.5 l OS!' Optn clonal\uçlo do Sistema Nacional de 
Transplantes 

2015 20Sl' 000 1 Opcracionalizaçlo do Sistema Nacional de Trans­
plantes - Nacional 

201.5 l OYIJ Ed unçlo e 1-'o r~n~~çio em Saúde 

20 15 20YIJ 000 1 Educaçlo e Formaçlo em SaUde - Nacional 

2015 l OYI lmplcmcntaçio de l'o li tlcu de Atmçlo i Saú­

'' 2015 20YI 0001 Jmplcrncntaçlo de Poli ticu de Atençlo i Saúde. 
Nacional 

20 15 20\'J Sistcn"lll Naciona l de VlcJii nda em SaUdt 

2015 20YJ 0001 Sisll'flla Naciona l de Vici li.ncia em Saúde- Na­
cional 

2015 20YN Sistemas de TecnoiOJia de lnfor~n~~çlo e Co­
munlcaçio Jllll"ll 1 S.údc(e-S.ude) 

2015 20YN 0001 Sistcmu de Tecnolo&ia de lnfonnaçlo e Ccmu­
nicaçlopuaa Saúde (e-Saude)· Nacional 

201520\'S Manut r nçlo e Funr lonamr nto do l' rogl"llllUI 
1-'•mú.fla l'opular dv llnsll ptlo Sistema de 
Co-paganlrnto 

2015 20YS 0001 Manutcnçlo e Funcionamento do PTocrarna Fa.r­
miçia l'opula.r do Bruil pelo Sistema de Co­
paaamcnto ·Nacional 

20 15 lll5l Destm·ot\1nlrnto lnsli tuclonal da Gestio Or. 
çamrntii rla, 1-'h"lll nfdl"ll t Contiibll do Fundo 
Nadun• l de S.liJie e dos 1-·und01 F..staduals e 
Munldf* IS dt S. úde 

20 15 2\152 0001 D.: so:n\"Olvimcnto lnsti tucioual da Gcstlo Orça· 
mentiria, Financeira c Contibil do Fundo Na­
ciooal de Saúde c dos Fundos Estadu1is e Mu­
nicipais d~ Saúde · Nacional 

2015 --1 295 Atr nçlo aos l'aclcntu Pot1adoru de D~nçu 

l lcmatolôJICIII 

201~ 4295 000 1 Atençlo aos Pacientes Portadores de Docnçu 
Herna!oló&icu · Nacional 

2015 .. 1705 .\polo Flnanceiru pa n Aqulslçlo e Dis tribui· 
çio de Mcdlnmrntos do ComJMlntntc 1-:spe· 
t iallu.do dll Aulsli nclal-'a iTIIllciUtln 

20\5 4705 0011 Apoio Financeiro para Aquisiçio c Distribuiçlo 
de Medicamentos do Compon~"fltc Esp;.-cializado 
da Assistêl1cia Farmacêutica- No Estado de Ron· 
dõnia 

20 15 4705 00 12 Apoio Financeiro pan Aquisiçlo e Dislribuiçlo 
d.: M~-diumcntos do Compon~"T!te Especializado 
da Auistência Fumacêutica - No Estado do 

2015 4705 00 16 Apoio Financei ro para Aquisiçlo c Distribuiçlo 
de ~k-dicamentos do Componente Especializado 
da AssistCncia Fumacêutica • No Estado do 
Amapâ 

2015 4705 0017 Apoio Financeiro patl Aquisiçlo e Dislribuiçlo 
de Medic•m~'ntos do Componente Especializado 
da Assistâicia Fumacêutica · No Estado do To­
cantins 

2015 4705 0022 Apoio Financciru pua Aquiliçlo e Distribuiçlo 
de Medicamentos do Componente Especializado 
da t\5.'11istêllcia Farmacêutica· No Estado do 
Pia ui 

2015 4705 0023 Apoio Fin•ncciro para Aquisiçio c Distribuiçlo 
de Medicamentos do Componente Especial izado 
da ,\ ssistêflda Fa.rmacêutica - l'o EstadodoCca­
,; 

20 15 4705 0024 Apoio Financeiro para Aquisiçlo e Distribuiçlo 
de Mcdicamcnlos do Componente Especializado 
da Au istêncil FamJac.:Uiica • No Estado do Rio 
Grande do Norlc 

2015 4705 0025 Apoio Financciru para Aquisiçlo e Distribuiçio 
de /l.kdicamcntos do Componente Esp.."""Cializado 
da AniJI~ncia Fumac~ulica - No Eslldo da Pa­
raíba 

s J l 41 6 153 130.000 

2 90 6 151 

s 3 2 ~o 6 151 

2 90 6 15 1 

4 2 90 6 153 

s 3 2 90 6 151 

s 3 2 90 6 151 

s .. 2 90 6 151 

s 3 2 90 6 151 

s 3 2 90 o 151 

s 4 2 90 6 151 

s 3 2 90 6 151 

S 3 I 31 6 151 

S 3 I 31 6 151 

S 3 I Jl 6 151 

S 3 I 31 6 151 

S 3 I 31 6 151 

S 3 I 31 6 151 

s 3 1 31 6 151 

30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

5.500.000 

5.500.000 

5.500.000 

--1.011 .. 2611 

4.011.261 

4.011 .261 

23.700.000 

23.700.000 

23.100.000 

11 .7111.620 

11 .711.620 

11.711.620 

105.107 .. 000 

105 .107.000 

90.000.000 

15.107.000 

20 .. 000.000 

20.000.000 

20.000.000 

25-4 .. 500.000 

254.500.000 

254.500.000 

800.000 

100.000 

100.000 

13.000.-126 

13 .000.426 

13.000.426 

112.11-1 .. 900 

151.900 

151.900 

13.000 

13.000 

191.000 

191.000 

16 1.000 

16 1.000 

2.0&3.000 

2.013.000 

9.610.000 

9.610.000 

3.057.000 

3.057.000 

102.000 

Documento assinado digitalmente confo rm e MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que insti tu i a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasi leirn - !CP-Brasil. 
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10303 

10303 

10 303 

10303 

10303 

10303 

10303 

!0303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10303 

10301 

10301 

10121 

10 121 

10126 

10126 

10301 

10301 

10124 

10124 

2015 4705 0026 Apoio Fin~ncdro para Aquisiçio e Distribuiçlo 
de Medi.::amentos do Cornponcnh: Espcdalizado 
da Anist~nda F~~rmacêutica- No E11 ado de Per­
nambuco 

2015 4705 0027 Apoio Financdro para Aquhiçlo e Distribuiçio 
de Mcdinmcntos do Componente Esp~ializado 
da Auist<:nda Fannaci:utica - No Estado de AIJ­
g~• 

2015 4705 0028 Apoio f'in ancciro ptra AquisiçJo c Distribuiçio 
de ~l.xlicamcntos do Componente Especializado 
da Auist.!ncia Fannaci:utica - No Esudo d<.l Scr­
fÍpc 

2015 4705 0029 Apoio Financeiro pm. Aquisiç lo c Distribuiçlo 
de ~lcdicarncntos do Compon.:ntc Esp~oçialiudo 
da Assistência Fam1a~utica - No Estado da Ba­
hia 

2015 4705 0031 Apoio Fin111cciro para Aquisiçio c Distribuiçio 
d.: MOOicamcntos do Componcntc Espcdali1_. do 
da Anist&lcia Fannacê\uica - No Estado dc 1\li­
nuGerais 

2015 4705 0032 i\poio Financeiro para Aquisiçliio e Dist ribuiçio 
de Medicamentos do Componcnh: Esp-.-ciali7_.do 
da Auisl.::nda F111nacCu1ica - No Estado do Es­
piriloSRnlo 

2015 470S 0033 Apoio Financeiro para i\qui5içlo c Distribuiçlo 
de Medicam~'tllo s do Componente Especializado 
da Auistência FannacOOiica - No Estado do Rio 
d.:Jan.:iro 

2015 4705 003S Apoio Financeiro para Aquisiçio e Distribuiç lo 
de MOOicamcntos do Compon~ntc Esp~'Cialiudo 
da t\ssistCncia Ft mllcêutica- No Esladode Slo 
Paulo 

201S 4705 0041 Apoio Fin anceiro para ,\qui siçio c Distribuiçio 
d.: 1\IOOicamcntos do Comp011Cflte E~pcdaliudo 
da Assisl ~ncia Fam11cCutica - No Esudo do !'a­
rani 

2015 4705 0043 Apolo Financeiro para Aquisiçlo e Dislribuiçlo 
de Medicamentos do Compoocntc Espcdalizado 
da Anist~ncia Fannaeêulica -No Estado do Rio 
Gn.ndedo Sul 

2015 4705 0051 Apoio rinancciro para ,l,quisiçio c Distribuiçlo 
de MOOicamcntos do Componente Especializado 
daAnist.:ncia Fannacêotica - NoEstadodcMato 
Grosso 

2015 4705 0053 r\poio Fil11ncciro pau .'\quisiçio c Distribuiçio 
de MOOicarnentos do Componente Espccialiudo 
da t\nist<:nci a Fannacêulica - No Distrito Fc­
d<:ral 

2015 4705 0054 Apoio Financeiro para Aquisiçiio c Di~tribuiçJo 
de l> fcd icamcntos do Componente Espcciali7.ado 
da Assistt~1cia Farmac.!utica- No Estado de Mato 
Gros$0do Sul 

201511573 Expando e Consolldaçio da 1-:.S t n~tégla de 
Saúde da Familia 

2015 &573 0001 Expando.: Con!IOlidRçio da EstratCEia de Saúde 
da Família- N&ciCHul. l 

2015 86~8 

2015864&0001 

])es~n•· olvlmen to e Forllledmcnlo da E~nno­
mia d• Saúde l*nl o ;\]lcrfdçmunl'n lo do 
sus 
O..:s<!ll\'Oivim~nto .: Fortakcim.:uto da Econ01nia 
da Saúde para o Aperfeiçoamento do SUS - Na­
cional 

2015117 15 Prescl"\'açio, Orga ni7.aç~o, ])lsscmlnaçlo e 
Acuso ao Cunhcclm cnto c 10 l'altimünlo C ul ­
tu1'11 ldaSa údc 

2015 8715 000 1 l'rcseTVIÇio. Ortaui7.açio. Dis.'!Cminaçioc i \CC.\ ­

!10 ao C011h«:imcnto ~ ao l'atrimõnio Cultural da 
Saúde- Nacional 

20 1511730 Ampllli.\'IU da R csoluti>·ldlule da Saúde Bucal 
na ;\lcnçio Bh lca e E~pc..-!allud• 

2015 8730 0001 Ampliaçio da Rcsolulividadc da Saúde Bucalua 
AJ.:nçlo Bisica .: Esp~-cialiZlllda - Nacional 

20158753 Monltun~tncntu e A•·all•çlo d• Ges lio do 
sus 

2015 &753 0001 Mooitonmcnto c t\valiaçiio da G~stio do SUS­
Nacional 

I 31 6 IS\ 

I 31 6 151 

S 3 I 31 6 151 

s 3 1 31 6 151 

l 31 6 151 

S 3 I 31 6 151 

S 3 I 31 6 151 

S 3 l 31 6 \SI 

S 3 I 31 6 151 

s 3 I 31 6 151 

S 3 l 31 6 !SI 

S 3 l 31 6 !SI 

S 3 I 31 6 15 1 

s J 
s J 

s J 

l 31 6 151 

I 31 14& 
I 90 14& 

2 30 6 151 

s 4 50 6 151 
s 4 90 6 ISI 

s 3 2 41 6 151 

' c.nm a c.! e Gutio c Manuten i ~ •I o d 
'v dad ~ 

10122 
10122 

211 5 2000 Adml nbtraçlo d• Unidade 
2115 2000 0001 Administraçloda Unidade- Nacional 

10 122 2115 20\'Q 

10122 211S 20\'Q 000 1 

101211 2115~.5'12 

1012& 2115 4572 0001 

T n1- n. 
TOT\1 -.E JR D\1). 
TOT\1.- E \1 

,\polo hutltuduu:.~l p;trv. ,\primonuncnt ll do 
sus 
Ajmio lnst iJUcional para A[llimoram~nto do SUS 
• Nacion•l 

Ca p1dtaçlo de Senldoru l'úbllro~ Fctl trah 
em l'ro<"uso de Q uallncaçio e Rcqu~lincaçiu 
Capacitaçio d~ Servidor~ s I'Ublicos Fcd~-ra i~ em 
Processo de Qualificaçio c R~o.qualificaçio - Na­
cional 

S 4 2 90 6 !SI 

2 90 6 151 

s 1 1 2 151 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.tciut:ntic:id<d:hblll, 
pelo código 00012014111000016 
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4.SOO.OOO 
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ÓI~G,\0: 311000 - Ministério do Tn.balho e Emprego 

~~~~00~1: 311101- Ministério do T!'Jibalho e Fmp_ru:.:q_ ___________ --,---,-c-,-~.;,.L_ 

PR ,[ \~ \ DE TRAB I.HO tr .\Nt''El. ~ 11-:NTO 

FUNCIO- PROGRAI>f.·\TICA PROGRAI>IAIAÇ,\0/LOCALIZADORIPRODU- E G 

- ro 1 : 1 ~ 

11125 

11125 

111211 
11121 

t•· d•de 
207 1 20\'U Fisra llu~io de Obrlgaçõe1 Tn.balhbtu e lns­

ptçlo cmSt]!:UI'lliiÇI e S•úde no Tn.balho 
2071 20\'U 000 1 Fiscaliuçlo de Obri,açõ.Js Tn.balhistu c lnspe­

~io em sc,urança c Saitde no T11balho- Na­
ciooal 

207 1 20\'V Democn.l!zaçlo das Relações de Tn.balho 
207 1 20\'V 000 1 Dcmocn.ti:uçio das Relações d~ Trab1lho - Na­

ciooal 

F 3 2 90 O 17<4 

1.300.000 

1.300.000 

1.300.000 
5{).000 

50.000 

2 90 o 174 50.000 

11 332 
11332 

2071 2C~5 
2071 2C45 0001 

Acenda Nacional de Tn. balho De<"cnte 
Agenda Nacional de Trabalho O...'Ccnte- Nacio­
ool 

I ~ 2 I "" o 74 

2127 ' n.ma de utlo e ~hnutcn lo do Ministério do Tl'llbalho c ~:m re o 

l\'dl 

11122 
11122 

2127 2000 Admlulstn~çio da Unida de 
2127 2000 000 1 Administraçio da Unidade - Naciooal 

11 66 1 2127 237~ 

11661 212723740001 

.s· 
OTAI.- GERi\1 

Fomento ao Desctl\'oh·lmcnlo de Micro, i'eque­
naseEmprtsu deMédloi'orte 
Fomento ao Desetwolvimcnto de Micro, Peque­
nu e Empresas de Médio Porte - Nadontl 

ÓRG,\ 0: 311000 - ~ll nisté rio do Tn.halho e Emprr]!:o 
UNmADE: 311201 - Fundaçlo J orge l>upl'lll Hguelredo de S~cun.nça t Me­
dicina doT &halho 

F 3 2 90 
F 3 2 90 

100 

'" 

200.000 
200.000 

200000 

261.000 

2.500.000 
2.500.000 
1.500.000 
1.000.000 

119.000 

119.000 

000 
160.000 

.169.000 

ANEXO 11 
I'ROGRA~L\ m: TRAI! \ L 10 rr.\NrJ~- 1 \MJ<NTO 

CridltoSuplementlt 
Rcruno de Todas 11 Fo 11u RS I 00 

R M I I F VALOR 
p ~ u ~ 

FUNCJO- PROGRAMATlCA J>ROGRAM NAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E G 

- ro ~ ~ ~ 
207 1 

11 571 207120\'W 

11571 2071 20YWOOOl 

2127 2000 

Tr:ablllho "mnrer.o e Renda 
\tvldades 

l'roduçlo t l>l!wlo de Conhedmcnl llll pan. • 
l' rotnoçlo de 1'olílkas l' úb1ku em St]!:UI'llhfl 
e Saúde no Trab•lho 
Produçiio c J)ifusiio de Coohecim~'fliOs para 1 

l'romoçio de Politicu Pitblicu an Securança e 
Saúde no Trabalho- Nadonal 

';;;;;; 

,\dmlnlstn.çlo da Unidade 11122 
11122 2127 2000 0001 t\dministraçio da Unidade- Nacional 

TOTA 

TOTAL - SFG lRID \Dt' 
TOT,\1- GF. l \I 

ÓRGAO: 311000 - l\linhttlrlo do Trah•lho e Emprego 

00 

l oo o 100 

300. 

300.000 

300.000 

00.000 

460.000 

760.000 

AN ~~~):~: 311?0 1 - Fundo d e Allll!"''ro:!L!!"ÚT[!]Biliboo]llh!!Jod;,oL' -------------;:-;-;::--;:-:--:-

PROGIV\1-.L\ m: l'Ri\11\LI IO fC \ 1'\C"l< \M FNTO Retuno d t Tlld;,~~lt;oS~le;;•::~ 
l'UNCIO- l'ROGRA~t.IA-rtCA PROGRAMtVAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- G R M I F VALOR 

NAL TO ~ P ~ U ~ 

11 333 

11333 

11 333 

11333 

11332 

11332 

11 334 

11334 

11122 
11122 

nmo ~ da .............. 
207 1 20.1T Ma nutmçio, Modenduçlo e i\mpllaçio da 

Rede de Atendimento do l'roa;:n.m& do Seguro­
Descmpre]!:O no .\mblt o do Sistema i\'adon1l 
d el-:m preco-Slne 

2071 20Jr 0001 ManutcnçJo, Modcmizaçio c Ampliaçloda R~'<le 
de Ak·ndif1!tnto do l'rocrama do Sccuro-Dcscm­
prcco no An1hito do Sistema Naciooal de Em­
prego- Sine -Nacional 

2071 20ZI Qudinnçlo Soc:l1l c l'rot\sslonal d e T1'11hl lha­
dore! 

2071 20ZI 0001 ~alifkaçio Social c Profíssiooal de Trabalha­
dores- Nacional 

211712553 ldentlnnfiO dal'opulllçio por melo da Car­
ldl'll de Tn.h1IIMJ e l're•·ldênrla Soei•! • 
Cf1'S 

20712553 0001 ldcntificaçio dal'orulaçio pormcio da Cartaira 
de Trabalho c Pfevidêtlcia Social - CTPS - Na­
cional 

207 121112 

2071 2Bl2 000 1 

21272000 
2127 2000 0001 

Fomento •o !XJ~ IJ\'Oh'imenlo de Tnstitulçõa~ 

deMkrocr i dlto. 
ForneniO ao O..:.'!Cll\'Oivimcnlo de lnstituiçõl!ll de 
1-. l icrocródito.- Nacional 

\tJ•·hJades 
i\dmlnis tntçlo d1 Unidade 
Administraç.lo da Unidade- Naciooal 

TOT\L - SEG JJUIH >' 
TOTAL - GERAI 

2 30 o 176 

s 3 2 50 o 100 

2 90 o 1&0 

176 

I ' loolo 

'·"'"'' 
1.343.944 

1.343 .944 

1.343.944 

333.334 

333.334 

333.33<4 
4.000.000 

<4 .000.000 

4.000.000 
1.160.000 

1.160.000 

1160.000 

"''·""' 
1.140.000 

1 .&40.~~ 

167727 
1167 271 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - I CP-Brasil. 
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13392 
13392 

ÓRG,\0: .nooo . Ministério d• CuHur:a 
UNIDADt': 42101 - Fumlulo Cu11. de Rui Uubon. 
ANEXO 11 Crédito Suplementar 
PROGR.. .MA DE TI~A IJA I 10 fC \i\"CEL \:\lENTO Recurso dt Tollu u Foncu RS I 00 

FUNCIO- PROGR..o..M..\llCA PROGRAM,VAÇÃO/LOCt\UZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- m 1 := r 1 gu: 

13391 

13392 

TOTA -s· 

20l7 lOZM Protluçlio e nlfu:slio de Conhedmenlo 111 Are• 
Cultunal 

2027 20ZM 000 I Produçio c Difudo de Conhccim.:nto na ..Í.rca 
Cultural - Nacional 

ÓRG,\0: 51000 • MinUt~rh.t llo Espo rte 
UNIDADE· 51101 • Mlubttrlo do t~ rte 
ANEXO 11 
I'ROGRM•l \ m: TR.. U,\1110 W\1\: '' I \Mt"NTO 

FUNCIO- PROGR.·\MkncA I''ROG RAI'-I IVAÇ.:i.OJLroocALIZAIXlRIPRODU­
NAL 

2(135 Esf!:Q11C e Gnmdci J<,·entos Esnorth·os 
\th·ldadu 

271112 203520JI' J)uen,·o i>·lnu:nlo de A!h•ldadue ,\polo a l'ro· 
jctos de Esporle, Edur•çl o, Lu.c r , lndusio 
Socb l c L~:~•dn Socb l 

27 312 2035 2011' 000 1 Dcs~,J\'OivimcniO de Alivitbdcs c Apoio 1 l'ro­
j.:k.ls de Espo r1 c. Educaçlo. Laz~'f, ludusio So­
cial c Legado Social· Nac10nal 

27 8 12 2035 20.1Q Rulluçllio e A11oio a E,·enlos de Esporte, La· 
ur e lnduslo Socl•l 

27 &12 2035 20JQ 000\ Realizaçio c Apoio a Eventos de Esponc. Lazcr e 
Inelusio Social . Nacional 

17 1111 2035 211Z hnp1l111fnt•fio e Desem·oh·lm~nto tl 11 l'o li tl q~ 

Nacional de Conln•le de llnp•gt m 
27 1 11 2035 211 Z 0001 l mpk'tll~-nl aç io c Dcscn\'Olvimento da l'olítica 

Nacional de Controle de Dopi!Cill • Nacional 

21 8 11 2035 \26V Mtlhoria n1U Condlçiks de Sti,'llnlnça tlm; Es­
ti dlos e Gannlia dos lllrdtos do T1m:edor 

27 111 2035 \26V 0001 1--\c llloria n.s C011diçUcs de SCj\Ufii1ÇI dosEs· 
tí dios c Gar111tia dos Direitos do Torcedor· Na­
cional 

90 o 00 

9~.000 

94.000 

000 
9J.OOO 

9 .noo 

Critl ito Suplementar 
llecurso de Totl>u as Fontes RS I IKJ 

G R M I F VALOR 

g p g u ~ 

F 4 2 40 O li & 
F 4 2 50 O 111 

4 2 90 o 11 8 

F 3 2 90 O 11& 

7.5J \ .2J5 

1.113 1.235 

UJ\.235 

1.619.171 
110.000 
102.057 

1.900.000 

1.900.000 

\.900.000 
3.600.000 

3.600.000 

2 90 o \00 600000 

200.000 

200.000 

c 1 l oo 1,,. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/rui::n~J1tml, 

pelo código 000 12014111000017 

Admlnlstntçio da Unld•dt 

Administuçio da Unidade · Nacional 

ÓRGÃO: 55000 · Ministério do Dtstll\'OI\'imcnto Social e Cornb~le à Fome 

\JNII>A DE· !i!\ IOI • i\ llnlstério do Darnvot.·lmento Sod 11 l e Comhl te à Fome 

NAL 

2019 

011126 2019 64 1~ 

01126 2019 6414 0001 

Bolsa Familla 

;\ th·ltllldCJ 

Sbtenu Nadona1 pu·• ldentlnc•çio e Sdeçlo 
de l'úhllro-Aivo (1111'1111 os Progr.m~~s Sodals do 
Go•·emo Ft dtl'll l • Catlu tru Único 

Sistema Nacional para ldcntilicaçio c Sck~io de 
Público-Alvo para os Pro(ra~as Soci~s do Go­
v~-mo Federal • Cadutro Umco · Nactonal 

00 

. 00.000 

1.100.000 

1.100.000 

s 90 '" 0.000 

2037 o alrc c Jto doSlstrntiiÚn\co dc \uistimia~ la\ .'ll,\. 1.300.000 

011 14~ 

08244 

011 2~~ 

01244 

011306 

01306 

011 2-U 

0&244 

0115 11 

OISII 

2037 lllf93 

203711930001 

"'" 
2069 20GI> 

2069 20GDOOOJ 

Apoio à Organluçio, l Gtstlo e à Vlgl lánda 
Soda ! no Território, no ámblto do SisltrNI 
Único de Asslstinda Sotlal • SUAS 

Apoio i Org111izaçlo. i Ch:stio c à \"cil~ci a 
Social no Territôrio. no imbito do Sistema Unico 
de Assi~têneia Social • SUAS • Nacional 

Sr•u111 n 1 \1\mentarc Nutridon• l 

Ih d11des 

Fomento à Protluçio r à Estrutunçto Pro­
tlulln dos Po•·os lndl ,;en.u, l'o••os r Comu· 
nldatl r s TnUidonais e t\griculto rea 1-'•mlli•· 

"' Fomento .i. Produçio e à Estruturaçio Produtiva 
dos l'o•·os lndi!enu. Povos e Comunidadl!'!l Tr•· 
didonais c Agr icul\orcs Fami liares · Nacional 

2069 1162~ A11olo i lmpl11ntaçlo c Gcs tlo do Sll tem11 N•· 
eiou• l de Sr~unmça Allmcntlr e l'iutr1don•l • 
SISA N 

2069 1624 0001 Apoio i Jmp!anlaçio c Gestio do Si stema Na· 
cional de Se&urança Alimentar c Nutricional · 
SISAN • Naciooal 

2069 11?29 lmpllnt•çlo e Quallncaçl o de EqullllUTWntos e 
Ser\'lçol Públicos de i\poio a l'rotluçlo, Ahas­
tcdmcnto e Comumo de Allmeni O!i 

2069 8929 0001 lmplantaçio e Qualilicaçio de Equipam~"fltOs e 
S~'f'Viços 1\iblicos de Apoio 1 Produçio. Abas· 
I~'Cimenlo c Consumo de Alimentos • Nacional 

2069 119~11 Acuso i ,\gu• p11r11 Consumo llum~~no e l'ro-­
tluç l o de Allmcntos na Zona Runt l 

2069 1941 0001 Acesso à Á&u• para Con.~umo Huma11o c Pro­
duçlo de i\ limcnto~ na Zona Rur1l • Nacional 

1.500.000 

1.SOO.OOO 

1.< 2 90 o U OMOO 

110.3 9J6S 

500.000 

500.000 

2 90 O !SI SOO.OOO 

2.350.000 

2.350.000 

2 90 o 151 350.000 

s 4 2 90 o 151 

2 90 O \SI 

s 4 3 30 o 151 
o 

2.000.000 

~JOO.OOO 

4.300.000 

4.300.000 

123.1119.265 

123.\19.26S 

72.76S.IOO 

""' 
Progntrruo de Gutlo e Manut~nçlo do Mlnlstfrio díl Dcsem·oh·lmento Social 700.000 

011122 121222000 

OI 122 12122 2000 0001 

TO' \1 · F1SC.\ I 

TOT\L • SEGU IUIJ;\I>E 

TOT,\1. · ca:RAI 

e Umhl ttil 'orne 

I AdmlnUtr~~ çtoda Unidade 

IAdrnin istraçio d1 Un idade· Nacion• l 

ÓRGAO: 55000 • Minlstlrio do Dtscn\'oh'lmrntu &lei! I e Comh1te 111 Fome 

UN !IlAIW : !i"i9()! • t"undo Naclonlll dr Anls tincl• Sod11l 

ANEXO 11 

""~"' ·" F TU L 'Hn .c· N~· • """""' 

FUNCIO- I'ROGRAM,Í,TICA [PROGRi\i\ IMAÇÃOJLOCALIZAOORIPRODU· 
NAL I TO 

2037 

2037 2,\65 

0&244 2037 2A65 0001 

TOTAl • • 1-"lSC.. I. 

TOTA , • SF.GU II>ADE 

TOT I ·GE RAI. 

II :;Scn·lços de Prot rçio. Sudal Espo:dal de Mêd[a 
Corn111exldad e 

SCtViços de l'rot~çio Social Especial de Média 
Cotnpkxidadc • Nac10nal 

o. 

G R M 
N P O 
o o 

s 2 4 

700.000 

700.000 

700000 

ll36J 26.5 

133.63.1" 

Cridlto su.,lcmcntar 

,r, ' F< 'RS ~ 

I F VALOR 
U T 

750.000 

5.750.000 

5.150.000 

o l ll S.1SOOOO 

750,000 

.750.000 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENÁRIO 

DECIS0ES 
AçAo Direta de Inconstitucionn lidnde e 

Ação Declnra tórin de Constitucionalidade 
(Publicação determinada pe la Le i n° 9.868, de 10.11.1 999) 

Acórdãos 

~~"c,~ZIRETA .~~~~~Pz~~~1luuP~J>~$t\R~8~fC}iDEJU 
PROCED. : RIO DE JANEIRO 
RELATOR • MIN. GILMAR MENDES . 
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS 
Páginas 

Distrito Oorn.õ:~IS 
Federal E:st.Mtos 

do 02 a 28 RS O,JO RS 1, 80 

de 32 il 76 R$ 0 ,50 RS 2.00 

d•80a156 RS 1,10 R$ 2 GO 

c:1e 160a 2~ RS 1 ,!50 R$ 3,00 

d9 254 a 500 R$ 3,00 R$ 4,50 

·Acirn• de 500 pâgin•a • p.-.ço eM Ulbele m•ia excedente de 
p~ln•• nlUitlpUc.do por R.S 0,0107 

INTDO.(A/S) 

INTDO.(AIS) 

: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO . 

: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Gilmar Mendes 
(Relator), julgando improcedente a ação direta, pediu vista dos autos 
o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausentes, neste julgantento, a Senhora 
Ministra Ellcn Gracic c os Senhores Ministros Ayres Britto e Joaquim 
Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Pcluso. Plenário, 
17.03.201 1. 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade c nos tennos do voto 
do Relator, julgou im procedente a ação direta. Votou o Presidente. 
Ausentes, neste julgamento, os Ministros Joaquim Barbosa (Presi­
dente) e Marco Aurélio. Pres idiu o julgamento o Ministro Ricardo 
Lewandowski , Vice-Pre sidente no exe rcício da Presidência. Plenário, 
03 .04.20 14. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Estadual que 
disciplina a homologação judicial de acordo alimentar fim1ado com a 
intervenção da Defensoria Pública (Le i 1.504/ 1989, do Estado do Rio 
de Janeiro). 3. O Estado do Rio de Janei ro disciplinou a homologação 
judicial de acordo alimentar nos casos especí ficos em que há par­
ticipação da Defensoria Pública, não estabelecendo novo processo, 
mas a fom1a como este será executado . Lei sobre procedimento em 
matéria processual. 4. A prerrogativa de legislar sobre procedimentos 
possui o condão de transfonnar os Estados em verdadeiros "labo­
ratórios legislati vos". Ao conceder-se aos entes federados o poder de 
regular o procedimento de uma matéria, baseando-se em peculia­
ridades próprias, está a possibilitar-se que novas c cxitosas expe­
riências sejam fomlllladas. Os Estados passam a se r partícipes im­
portantes no desenvolvi mento do direito nacional e a atuar ati vamente 
na construção de possíveis experiências que poderão ser adotadas por 
outros entes ou em todo território federal. 5. Desjudicialização. A 
ve rtente extrajudicial da assistência jurídica prestada pela Defensoria 
Pública pcmlite a orientação (infonnação em direito), a realização de 
mediações , conciliações c arbi tragem (resolução alternativa de li­
tígios) , entre outros serviços, evitando, muitas vezes, a propositura de 
ações judiciais. 6. Ação direta julgada julgada improcedente. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.200 (2) 
ORIGEM : ADI - 49378 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : SAO PAULO . 
RELATOR : MIN. MARCO AURELIO . 

fJ+1JJL~)s) • ~~~~~~fr~RL~ôftL~.gof/5bUfffK~o DE 
SAO PAULO 

ADY.(AIS) :ALEXANDRE ISSA KIMURA 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade e nos tennos do voto 
do Relator, julgou procedente a ação direta para declarar a incons­
titucionalidade da expressão "nos crimes apenados com reclusão, 
atentatórios ao decoro parlamentar", contida no art. 16, inciso VI, da 
Constituição do Estado de São Paulo, introduzido pela Emenda Cons­
titucional n° 18, de 30 de março de 2004. Votou o Pres id ente . Au­
sentes, neste julgamento, os Ministros Joaquim Barbosa (Presidente), 
Dias Toffoli c Teori Zavascki. Presidiu o julgamento o Ministro 
Ricardo Lcwandowski (Vice-Presidente). Plenário, 22.05.2014. 

MANDATO - DEPUTADO ESTADUAL- CO NDENAÇÃO 
CRIMINA L - PERDA. Contraria a Consti tuição Federal jungir a 
atuação da Assembleia Legislativa, quanto à perda de mandato de 
deputado estadual, no caso de condenação criminal , aos crimes ape­
nados com reclusão e atentatórios ao decoro parlamentar. 

PARLAMENTAR- PERDA DE MANDATO - CONDENA-
ÇÃO CRIMINAL - CONSTITU IÇÃO ESTADUAL - RESTRIÇÃO. 
Conflita com o disposto no artigo 27, § 1", do Diploma Maior norma 
local , ainda que de envergadura maior - contida na Carta estadual -, que 
implique limitação à perda do mandato a certas situações criminais. 

~~~~BIRETA •~~~~f~~8~T_Iwi~r~~w:~&;N}~DEJr 
PROCED. : ESPIRITO SA NTO 
RELATOR • MIN. DIAS TOFFOLI 

~WttB~ÃO • MIN. CÁRMEN LÚCI A 

REOTE.IS) 
INTDO. AIS) 

INTDO.(AIS) 

: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO . 

: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO 

Rosa We~~~i~~~ ~~s e0~~;~Jod~\~nnJ~~~L~~~g~~~~~~~~~d~~~ 
a ação direta, e os votos dos Ministros Cármen Lúcia., Marco Aurélio, 
Celso de Me llo c Presidente , Ministro Joaquim Barbosa, julgando-a 
improcedente, o julgamento foi suspenso para colher os votos dos 
Ministros Teori Zavascki e Gilmar Mendes, ausentes neste julga­
mento. Plenário, 11.04.2013. 

Decisão: Colhidos os votos dos Ministros Teori Zavascki e 
Gi lmar Mendes, que julgavam improcedente a ação direta, e ve­
rificado o empate na votação, o Tribunal suspendeu o ju lgamento para 

f~~~e; ~t~ri~~~n~i~is~~nfs~r ~~ic~s~~~d~~ai~!idê~ci~0~~ ~= 
nistro Joaquim Barbosa. Plenário, 16.05.2013. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a 
ação direta, vencidos os Ministros Dias Toffoli (Relato r), Rosa Weber, 
Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Marco Aurél io. Redigirá o acórdão 
a Ministra Cármen Lúcia. Ausente, neste julgamento, o Ministro 
Joaquim Barbosa (Presidente), que votou em assentada anterior. Pre­
sidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lcwandowsk.i (Vice-Presi~ 
dente). Plenário, 08.08.2013. 

EMENTA• AÇÃO DIRETA DE INCONS!Tf'UCJONAIJDA­
DF;,. LEIS CAPIXABA§ NS. 5.7I7/ I9P8 E 6.93I/2001. AUTORJZA­
CAO DE UTIIJZAÇAO, PELA POPCIA MILfl~R OU PELA PÇ­
LICIA CIVIL DO ESTADO, DI; VEICULO$ APREEN,DIDOS E NAO 
IDEN/1FICADOS QUANf'O A PROCEDENCIA E A Pli[JPRJEDA­
DE. EXÇLUSJVAMEN[E NO TJIABALHÇ DE ~PRESSAO PENAL 

§gfi];tg~fd'ZfYtA jftff!(jftfir;J?,A{;fJfff~lsPJ~1~ 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENJ'E 

~~ÃG~zrRETA•~~~~~?s~~lJJ~iJS~'V'~~~~i'~~DE~4l 
PROCED. : ACRE . 
RELATOR : MIN. MARCO AURELIO . 
REOTE.IS) : PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 
INTDO. AIS) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AM. CURIAE. : éõ~hDERACÃO NACIONAL DO COMER-
CIO DE BENS SERVIÇOS E TURISMO - CNC 

ADY.(AIS) : CACITO A~GUSTO DE FREITAS ESTEVES E 
OUTRO( AI 

AM. CURIAE. • t~~WrS. OE ~%~X~li1-DKB~~_.f~E 
ADV(A/S) : CANDIDO RANGEL DINAMARCO E OU­

TRO(AISl 
AM. CURIAE. • tx~~tiH&flc~R:"Ã\rtt~AAPAO COMÉRCIO 
ADY.(AIS) : ANDRE BEDRAN JABR E OUTRO(AIS) 

Decisilo: O Tribunal , por unanimidade c nos tennos do voto 

~~~~!~~~ ~l~~~oim<fcl~c~~n~etlo~ç~la~~-p~~s~i~ls~ri~fi~~: 
blico Federal , o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-

~~d~s dte ~e~J~~~ ~ b~g:rin:•~s ~Bf:ÃF~RM~,ç~ 8;as~~~~ ~~ 
Si lva Dinamarco. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan­
dowski, Vice-Presidente no exe rcício da Presidência. Plenário, 
20.08.20 14. 

PROCESSO OBJETIVO - INCONSTITUCIONALIDADE -
CRIVO DO SUPREMO - ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO -

ATUAÇÃO. A teor do disposto no artigo 103, § 3°, da Carta Federal, 
no processo objetivo em que o Supremo aprecia a inconstitucio-
nalidade de nonna legal ou ato nonnati vo, o Advogado-Geral da 
União atua como curador, cabendo-lhe defender o ato ou texto im-
pugnado, sendo imprópria a emissão de entend imento sobre a pro-
cedência da pecha. 

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONAL!-
DADE - OBJETO. O controle concentrado de constitucionalidade é 
feito a partir do cotejo do pronunciamento atacado com o Diploma 
Maior, mostrando-se dcsinfluente o fato de haver norma diversa, de 
índole federal, a tratar de certo tema - precedente: Ação Direta de In-
constitucionalidade n" 3.645/PR, Pleno, relatora ministra Ellen Gracie . 

Este documento tx~dc ser verificado no endereço eletrônico http: //www.in.gov.brf.:ut:n~hb11l, 

pelo código 000!2014111300001 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP~Brasil. 
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DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, em favor da concessionária 
Autopista Litoral Sul S.A. , os imóveis que 
menciona, localizados no Município de 
Barra Velha, Estado de Santa Catanna. 

O VICE-PRESrDENTE DA REPÚBLICA, no cxcrcicio 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em 
vista o disposto nos art. 3", art. Y', caput, alíneas "h" c "i", c art. 6" 
do Decreto-Lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941 , nos art. 29, cn put, 
inciso VIII, e art. 31 , caput, inciso VI, da Lei n" 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, c de acordo com o que consta do Processo ANTI 
n' 50500.138975/2013-71 , 

DECRETA: 

Art. I" Ficam declarados de utilidade pública , para fins de 
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária A utopista 
Litoral Sul S.A., os imóveis delimitados pelas coordenadas topo-

~i~~d~ tsc~~ e~sscj~irR~d~~~i!dGoZ~~~~~r dMfri~li~gvf;:bl~c~~ 
101/SC, local iza'Jos no Município de Barra Velha, Estado de Santa 
Catarina, necessários à execução das obras de implantação de pas­
sarela de pedestres no km 089+530m: 

I - área I - inicia-se o perimetro no ponto P02A (E: 
730.042,516m e N: 7.048.748,075m); deste, segue com AZPlano= 
8°42'48" e distância de 44,8 1m, até o ponto P03 (E: 730.049, 145m e 
N: 7.048.792,388m); deste, segue com AZPlano= 96°34'03" c dis­
tânc ia de 6,5 7m, até o ponto P04 (E: 730.055,646m c N: 
7.048.791,442m); deste, segue com AZPlano=l88° l i '08" c distância 
de 44,08m, até o ponto P04A (E: 730.049,300m c N: 
7.048.747,820m); deste, segue com AZP!ano= 272°8'57" e distância 
de 6,79m, até o ponto P02A (E: 730.042,516m c N: 7.048.748,075m); 
fechando o perímetro com l02,24m e a área com 295,95mz: 

11 - área 2 - inicia-se o perimetro no ponto POl (E: 
730.044,742m e N: 7.048.716,481m); deste, segue com AZPlano= 
278° 16'34" c distância de 7,15m, até o ponto P02 (E: 730.037,669m 
e N: 7.048.7 17,509m); deste, segue com AZPlano= 08°42'48" c dis­
tância de 30,95m, até o ponto P02A (E: 730.042,516m c N: 
7.048.748,075m); deste, segue com AZPlano= 92°08'57" e distância 
de 6,79m, até o ponto P04A (E: 730.049,300m c N: 7.048 .747,820m); 
deste, segue com AZPlano=l88°16'34" e distância de 31,67m, até o 
ponto PO I (E: 730.044,742m e N: 7.048.7 16,48lm); fechando o pe­
rímetro com 76.55m e a área com 217.48mz; 

III - área 3 - inicia-se o perímetro no ponto P I C (E: 
729.981,978m e N: 7.048.821 ,659m); deste, segue com AZPiano= 
08°16'32" c distância de 12,55m, atê o ponto P2 (E: 729.983,784m c 
N: 7.048.834,080m); deste, segue com AZPlano= 98°16'33" e dis­
tância de 10,87m, até o ponto P3 (E: 729.994,539m c N: 
7.048.832,515m); deste, segue com AZPiano= 188°33'22" c distância 
de 12,60m, are o ponto P3A (E: 729.992,668m e N: 7.048.820,05lm): 
deste, segue com AZPiano=278°33'22" e dist..i.ncia de 10,8lm, até o 
ponto PIC (E: 729.981 ,978m c N: 7.048.82 1,659m); fechando o pe­
rímetro com 46,84m e a área com 136,35mz; 

IV - área 4 · inicia-se o perímetro no ponto P I B (E: 

b~~i~~~2 ·1• 0:~iscl~ja 7d~4~3~g~~~.9:~é)~ ~~~l~ tf~u(E~0P29 .~ii,~~8~~ 
e N: 7.048.821 ,659m); deste, segue com AZPlano= 98°33 '22" c dis­
tância de l 0,8lm, até o ponto P3A (E: 729.992.668m c N: 

~~~~:~õ~~~:é2 ;P~~~~ ·P~ã(~:c~~9~~Ó,~~z~ ! 8~;~~~~~:8~~.if~~~~i>~ 
~~~~ P?l3(E~~2t.~ici~to07~7:~~,j~~~~- ~~8~t~~l~c f~c~~~~~ ~t~c~ 
rímetro com 47,56m c a área com 140,12ml; c 

V - área 5 - inicia~sc o perímetro no ponto PIA (E· 

bi~i~?t2! 6:~iscl~ja 7d~4~3;iJJ;{,3;;6)~ ~~~l~~ tf~u(E~~~9.~iÓ,VQt.;>~ 
e N: 7.048.808,794m); deste, segue com AZPlano= 98°33'16" c dis ­
tância de 10,75m, até o ponto P3B (E: 729.990,734m c N: 

~~~~J~~ .I ;~mJ; p~~s: ·p~~(E:c~29 ~~:.~~5:~ ! ~;~~~~2~: 7c9~,i8~~~~i)~ 
deste, segue com AZ Piano=278°33'22" c dist..1.ncia de 10,68m, atC o 
ponto P IA (E: 729.978, 164m c N: 7.048 .795,435m); fechando o 
perímetro com 48 ,43m e a área com 144,63m2

. 

Parágrafo único. As coordenadas descritas no cnput estão 

~f~~~~UnT~~a~fu~~~~~~~: ~e~~~df.~oraCi~~~~i ~cr:e~~G~~n~~ 
como o Datum o SIRGAS2000, c os azimutes verdadeiros c as dis­
tâncias, áreas c perímetros calcu lados no plano de projeção UTM. 

Art. 2° Fica a concessionária Autopista Litoral Sul S.A. au­
to rizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das 
áreas de terrenos c benfeitorias de que trata o art. 1". 

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis­
j:h~a cfeos1s~4 r.os tennos do art. 15 do Decreto-Lei n" 3.365, de 21 de 

Art. 3° A declaração de util idade pública não exime a con­
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos c do cumprimento 
das obrigações junto às entidades ambientais e demais Óf$ãos da 
administração pública, necessários à efetivação das obras c atividades 
refe ridas no art. 1°. 

Diário Oficial da União- Seção 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de novembro de 2014; 193" da Independência e 
126° da República . 

MICHEL TEMER 
Paulo Sergio Oliveira Passos 

DECRETO DE l2 DE NOVEMBRO DE 2014 

Declara de uti lidade pública, para fins de 
desapropriação, em favor da concessionária 

~~~og~~~. ~~~1~~~: ;~AMu0nsi~~f;~i: ~3~ 
Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais. 

O VICE-PRESIDENTE DA, REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em 
vista o disposto nos art. 3°, art. 5°, ca~ut, alíneas "h" c "i", c art. 6" 

f~ci~~cyttD~\e ia~. 33~~5Ca~~ t~ 1 i~~i~~nvl, d3a '[:l ·n~0:.9r7 ,2~C cffd~ 
feve reiro de 1995, c de acordo com o que consta do Processo ANIT 
n' 50500.164974/2013-8 1, 

DECRETA: 

Art. lo Ficam declarados de utilidade púb li ca, para fins de 

i~~~~~;~ã~· . ..r.~~~j~ó~~j~· d~i~i~~dodsa ~g~~~c~s~~~;naata~tog~~ 
~{~~~~ ~~sc~~~e~s s~ui~oâ~~~i~íd~:~io ~·i!s,dcB~~38ílA~t&,ú~~~~~ 
lizados no Mumcípio de São Joaquim de Bicas, Est..1do de Minas 
Gerais, necessários à execução das obras de implant..1ção de trevo em 
desnível no km 506+600m: 

E=577.3!8-,3á58ae 
1N-=~~~~3~~99JOJ: 11~~~~iz~d6~~~11;g~~scâ~r~~d:i~ 

Fernão Dias, BR-38 1/MG: deste, segue com azimute de 57°48'00" c 
distância de 23 ,55m, confrontando com a área remanescente do ex-

~~~1~~911~~57~ dfs0~,t~c;~ cg;l ~~~~~1d~3~7°~Q~1?.·~5~i~t~ci: 
~fé ~03p~~~· if.n~r~~~~!"c~~~s a E~5~r;t51:}e90e~tN~~-78f.9%~9~8; 
deste, segue com azimute de 56°44'49" c distância de 19,19m, con-

~:n~~~d~~·E:so/i.4JO:JJ)c~cN~~-~83~9Eef8~~dd0Cs~~~ ~~~~~0o~4~i: 
mute de 44°58'50" e distância de 21 ,85m, confrontando com a área 

E~57n7~485~~n d~ NXJ71s~~8r6,9~t der~:1~g~;· c~~ c~~~~~;ct3~ 
32°07'38" e distância de 29,38m, confrontando com a área remancs-

~eN~7 ~fs::<fo1;8~6~~e~~ . ~~~t~:~· ~fn~~~râ~1:t-?;~ 1 ~;?. 7c7 d~~~~~ 
~~~~~n~7~0d[~~!d~~a~~~ g=á57~ . 5c{J~n6e9c~n~=~~784:o2l~3i~· d~~tc~ 
segue com azimute de 32°13'23" c dist.1.ncia de 21 ,05m, confrontando 

d~~adaasá~!s ~t5'2Je,~~3n~ ~~7 ~7'f4JJ3r~~f7 ; ad~s~, Ps~~~e ~~ld~i~~[~ 
de 51°28'12" c distância de 46,99m, confrontando com a área rcma-

E~~i7~~59~8052 e:pN~7i_~14'.o6~~708~ !e~~t.o sc~~C ~~m c~~~~~cad3~ 
80°03' 12" c distância de 23 ,64m, confront..1ndo com a área remancs-

~cN~l7s4~872~J~al~0de~~~~~~~0c~~~~fn~:r~~19a8d0j4~4?.7c7~:~~i! 
~cp~~'~3P1l' t~0dn:r~~~t;d~~ad~~1Ê=~r77.596,'89c7~cN~f.~8~~7t,~~~d~~ 
te, segue com azimute de 114°54'36" c distância de 25, llm, con-

~~~~~~~~~J~s aE~577~T~~t;~=df 7c81.ó610~~~;' d~~t~, ~~~~ ~~~ 
azimute de 132°59'06" e distância de 42 ,23m, confront..1ndo com a área 

E~57n7~65Q~f61d~ N~7~fs~~g~'t ,2~ ; 0dc~~~t0scp~~· c~~n c~~~~~~dd~ 
166°5 1'42" c distância de 15,97m, confront..1nao com a área rema­
nescente do expropriado, até o ponto Pl4 , de coordenadas 
E=577.654,190 e N=7.784.015 ,720; deste, segue com azimute de 

~~~~d9'~t% d~st..~~~~~o dpl~~4 ·â;mCo~~cea~~~~sa E~~1~~~~9~6ofR~ 
N=7.784.903,451 ; deste, segue-se no azimute de 249°45'59" c dis­
t..1.ncia 11,99m, confrontando com a faixa de domínio da Rodovi a Fer­
não Dias, BR-38 1/ MG a tê o ponto P I; com a ârca de 11 .680, 15mz; c 

11 ~área 2 - inicia-se o perímetro no ponto I, de coo rdenadas 
E=577.698 ,461 c N=7.783.946,506, localizado na face da faixa de 
domínio existente; deste, segue com azimute de 141 °2 1'39" c dis­
tância de 18, 76m, confront..1ndo com a área remanescente do ex~ 

~~~i~1~93 f.t:51~ /e~~c~0 sc~~·c ~~m c~~f~~~~d~~ f;=Jo~1··~~9. · 1c76dis~ 
tância de 42,36m, confrontando com a área remanescente do ex-

fJ~~~81~&99,~24~ le~~t,o sc~~~·c ~~mc~~j~~~~d~~ f5=jo~j-.b~~' 9c42d i s: 
tância de 29,35m, confrontando com a área remanescente do cx-

fJ~~~~1~&7I,t~34~ le~~t.o sc~~·c ~~m c~~i~e~~dd~ f7,5o~~··1~?. ·9: ~is: 
tância de 33,42m, confrontando com a área remanescente do cx-

fJ~7.i8~~83i,t~54~ Cs~t.o sc~~c ~~m c~~j~~~~dd~ f8io1~··b~~ · 7c2~is: 
tância de 4 l,Olm, confrontando com a área remanescente do cx-

~~7i8~~79i,~ 61~ /c~~~o se~~'c ~~m c~~f~1eu~~dd~ f2=~o1~;~!~ '9c11dis: 
m::~à~.dc ai/3:;', ~~~~onW?~o dccomc~o~~~ad.~~anE~c5c~j~7~8,5c7yro~ 
~=7.783.790,64 1 ; deste, segue com azimute de 172°51 '52" c dis­
tância de 27,59m confrontando com a ârea remanescente do cx-

~~~i8~~76~,t~68~ !e~:~t'o se~~·e ~~m c~~r~;~~dd~ r.;=io1~-.~~~ '0c0~is: 
tância de 40,39m, confront..1ndo com a área remanescente do ex­
propriado, até o ponto P9, de coordenadas E=577.746,054 c 

,( - ~'"' -~ 
~~t.~~ " s . -l 

N" 220, quinta-feira, 13 de novembro 6e"'~O <l=ls )i{__ ' .' 
N=7.783.722,931 ; deste. segue com azimute de 269°41 '37" e"fcfi~ j.tf' ·· 
~ci;J~. 2~tJ3~ , co~~ronp1fó~o d6o~o6rd~ri~~mE~5sf7.'7~6~~~- ~) ... \ ~ • ·- ~ 
~=~. 783.722,771; ~te,.~ segue com azimute de 352°44'54" e dis, .. ' ."; · , .. 
tância de 51, 17m, conrrontando com a área remanescente do ex- ~ ....... ~. ,c~ " 

~~~~~~~77r~36~ ~~~ s~i~e ggm ~{~~~ddb f3(a~~i1~?.·~6~is: 
· I 8,31m, confrontando com a área remanescente do ex­

até o ~nto P12, de coordenadas E=577.701,855 e 
1~~.~~~ . ~6~fro5~~~doc'6~m az~má~ ~~a~~:~~~" d~ ~i~: 

até o ~onto Pl3, de coordenadas E=577.677,998 e 

tânda dc8~}.~~. 66~fros;~~doc~maz~má':et;, ~~ln~:~~~" d~ ~~: 
N~~.i~~82~~56~ /e~~t0se~~:: c~in ~~f~~~~~~o~J.~~Z -~63i~~ci~ 
~~ ~2~n'ro ~Y~:râ~:~~d6ri!d~ ~~57f666.âl~e~teN~~. ffr.rs0.f~::~~; 
deste, segue com azimute de 335°52'56" e distância de 30,94m, con-

lfg~~~~n~~ aE~5fl~%a:7~~je~~~~-fgj'_tg<>ff,~~; ~~~. ~~~ ~~~ 
azimute de 329°03'57" e distância de 23,22m, confrontando com a 

~'::~{1.6M,\s48n: ~~f.~rE~rs~s~t~gsrni~ ~~ 7 êo~ c~~~~.w~ 
294°56'47" e distância de 37,45m, confrontan~o com a ãrea rema­
nescente do expropriado. até o QOnto Pl8, de coorden.Was 
E=577.607,887 e N=7.783.9 13,392; <leste, segue com azimute de 
69°55'03" c distância de 96,44m, confrontando com a faixa de do­
mínio existente, até o ponto P l ; com a área de 14.67I ,03m2

• 

Art. 2° Fica a concessionária Autopista Fernão Dias S.A. 
autoriz.Wa a promover. com recursos próprios, a desap ropriação da 
área de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1°. 

Parágrafo único. A expropriante fica autori zada a invocar o 
caráter de urgência no processo de des[kopria~, P-Ura fins de imis­
j~~h~a deos,~4r.os termos do art. 15 do ·ereto- i n° 3.365, de 21 de 

Art. 3o A declaração de utilid.We pública não exime a con­
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos c do cumprimento 

~;h,i~~~Ja~ç~~Jbl7~~ ~ec~~~fJg:sà det~~~~ d~ ~cb~~se ~~v~~~~ 
referidas no art. ]0

• 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 12 de novembro de 20 14; 193° da Independência e 
126° da República. 

MICHEL TEMER 
Paulo Sérgio Oliveira Passos 

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 201 4 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor de diversos órgãos do Poder Execu­
tivo, crédito suplementar no valor de R$ 
95 .943.426,00 para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente . 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no cxerdcio do 
cargo de PRESIDENT E DA REPÚB LICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, inciso rv, da Constituição, e tendo em vista a au­
torização contida no art. 4°, caput, inciso I, alíneas "a" e "c", inciso li e 
inciso XXI I, alínea "b", c§ }0

, da Lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 20 14, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Le i n° 
12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo, crédito suplementar no valor de RS 95.943.426,00 
(noventa c cinco mil hões, novecentos c quarenta e três mil , qua­
trocentos e vinte e seis reais), para atender :i programação constante 
do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos neccssârios à abertura do créd ito de que 
trata o art. 1° decorrem de : 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2013, no valor de R$ 20.336.767,00 (vinte mi lhões, tre­
zentos c trinta e seis mi l, setecentos c sessenta c sete reais), sendo: 

a) RS 1.600.000,00 (um milhão e se iscentos mil reais) re­
lativos a Recursos de Concessões e Permissões; e 

b) RS 18.736.767,00 (dezoito milhões, setecentos e trinta c 
seis mil , setecentos e sessenta c sete reais), a Recursos Próprios Não 
Financeiros; 

11 - excesso de arrecadação de Recursos de Outorga de Di­
reitos de Uso de Recursos Hídricos, no valor de RS 8.054.443,00 
(oito mi lhões, cinqucnta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três 
reais) ; c 

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor R$ 
67.552.2 16,00 (sessenta e sete milhões, quinhentos c cinquenta e dois 
mil , duzentos e dezesse is reais), conforme indicado no Anexo li . 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de novembro de 2014; 193° da Independência c 
126° da República . 

MICHEL TEMER 
Miriam Belchior 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.bdoot:nticrl-d":hnnl, 
pelo código 000120 14111300020 

Documento assinado dig italmente confom1c MP n! 2.200-2 de 24/08/200 I, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasile ira - ICP-Brasil. 
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ÓRG,\0: 32000 • Mlnblério d~ Mlnu ~ Enrrgia 
UNIDADE: 3ll63 . [)enartamento Nadrmal d e l'rmlucio t\llnrnl • DNI'M 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLE~IENTAC\0 

RJNCIO- PROORA~IÁllCA PROORAMMAÇ,\0/LOC:\LIZADORII'RODU· 
NAL TO 

E G 

~ I~ 

CrtdlloSuplen~enl•r 

Reçurso de Todn u •'o nl~s RS I 00 

2119 Pro r.una d e Gesllo e ~bnulm lo do t\ ll.nb lérlo de Mlnu e Enr 6.271.119 

ll122 
22122 

2119 2000 Admlni.l lnçio da Unidade 
21 19 2000 000 1 Administ raçio da Unid ade· Nadooal 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL • SEGURIDAI)J.: 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 32000. Mlnl!itérlo de Minas e Ener;ha 
UNIDADE: 32265 • A~ncia Nacion.1l do Pdnilco, Gh NMIUnl e lllocombu5-
tivtlll · NP 
ANEXO I 
I'ROGRAMA DE TRAIJALI IO SUI'LE~IENTAC'..\0 

RJNCIO· PROORAMA11CA PROGRt\~I.-\/AÇ,\0/LOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

25125 

25125 

2022 Combu~ li\'C ls 

;\1h·ld11dcs 
2022 212J Regulaçlo d11 Dlshihuiçio r Rennd11 d e D~· 

rindos de l'e lróleo, GMs Naluntl e IJlocum­
buJth·ds 

2022 21210001 Regul1çio da Distrihuiçio c Revenda de D.:ri­
vados dcl'clrÕICJO,GâsNalural eBiocomhuslivcis 
- Nacional 

9Q o 100 
9Q o 129 

6.271.119 
6.271.119 
5.312.559 

500.000 
F 3 2 9Q O 174 453.560 

E G 

~ I ~ 

6.271.119 

6.271.119 

Crid!lo Suplemcnlar 
Rr<urs11 de TOOu 11s Fonles RS I 00 
R ~I I F VALOR 
p I g u T 

2.500.000 

2.500.000 

2.500.000 

F 3 2 90 O 129 
F 3 2 90 O 250 

2119 Pro nma de Gesllo e Manulen lo do t\llnisliri11 de Mlnu e Ene 

1.000.000 
1.500.000 

150.000 

251UI 

25121 

Ath·idades 
2119 ~572 C11p1cltaçl o de Sel"''ldon:s I'Ubllco5 Federais 

em Processo de Qu111ifleaçio e Requ>~.Ufluçlo 
21\9 4572 000 1 Capacitaçio de Servidores I'Ublicos F~·<knis em 

Processo de Qualificaçlo c Rcqualificaçio · Na­
cional 

TOTAL. FISC,\L 
TOTAl.· SEGURIDADE 
TOTAl, . GERAL 

ÓRGÃO: 32000 . Mlnillérlo de Mlnu e Ene,;:l• 
UNIDADE: 32266. Agênel11 Nacional d~ Em:!JII Elélrlu • ANl.:EL 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRAUAI.IIO SUl'LEt\U:NTA ' \O 

FUNCIO- PROORA;<.IrÍ.llCA PROGR,\;<.I ..VAÇÃOILOCALIZAOORII'RODU· 
NAL TO 

25752 

25752 

25125 
25125 

2033 •:ne la Elétlin 

20JJ 2C42 l'ulldpMçiO l'ilbllea JUII Agenda RrgulatóriM 
do Sclor Elétrico 

2033 2C42 0001 P,nicipaçlo l'ública na Ag~·mil Re&ulatória do 
S.: lor El~trico · Nacional 

2033 ~11110 Flsnliuçio dos Stl"''lços de Enrrght Elttrln 
2033 4SIO 0001 Fiscaliuçlo dO$ s~·r...,iços de Encryia Elêl rica • 

Nacional 

F J 2 90 O 174 

150.000 

150.000 

150.000 
2.650.000 

2.650.000 

CridltoSuplcn~enlu 

Recurso de Todu u Fonln RS I 00 
G R M I F VA LOR g p g u ~ 

1.020.170 

153.720 

153.720 

2 90 o \74 153.720 

2 90 o 174 

1166. ~50 

S66A50 

2119 l'ro~nuna de Gesl i o e Manulfn lo do Mlnblfrio de Minu t Ene ia 
166.450 

2.011 1.970 

25122 
25122 

2119 2000 Admlnislnçlo d11 Unid•de 
211 9 2000 0001 Adrn ini :~ traç io d a Unidade - Nadona[ 

TOTAL • t'ISC,\L 
TOT,\L . s•:GURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRG,\0: 39000 · Mln!Jolhlo dos TransportCJI 
UNIDADE: 39101 • Mln.Jstérlo dos Tnansportes 

26 122 
26122 

TOTAL· SEGURIDADF. 
TOTAl. · GERAl. 

Admlnisln çlo d• Unidade 
Administraç lo da Unidade · N1cional 

ÓRGÃO: 39000 • MinJ.stêrlo dos Trll llSJIOI1es 
UNIDADE: 39250 . Atinei• Naciona l tle Trans[!Ortes Tern:11res • ANTT 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRAIJALIIO SUI'I.EMENTA :,\O 

FUNC10. 
NAL 

26 711 2 

26712 

TOTAL • FISCAl. 
TOT,\1. • SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

F J 90 o 17~ 

F 4 90 o 174 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brl:lut:nticicla:i!.h!ml, 
pelo código 00012014111300021 

2.0111.970 
2.081.970 

712.333 
1.369.637 
3.102.1~0 

3.102.140 

5JI20.000 

5.1120.000 
5.320.000 
5.320.000 
5.1120.000 

o 
.5.1120.000 

L500.000 

L500.000 

1.500.000 

1.500.000 
1.500.000 

1.500.000 

ÓRG,\0: 39000 · Mlnlsltrlo dos Transportes 
UNIDADE: 39252 · Ik p•rt•menlo i\'aclon•I de Infnt-Eslrulura d.c: Tntlllporlts 
-UN T 
ANEXO I 
I'ROGRAt\L\ I>E TRAIJAU IO SUPLEMENTM'ÃO 

FUNCIO- I'ROORAM;Í.TICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU· 
NAL TO 

VALOR 

2126 l'ro rama de ~stlo e Manuten lo d11 Mlnislirlo dos Trans 8.750.000 
All\1dJdr.s 

26 121 2126 20UC Esludos, Projelos e P\a n~jlln~enlo de lnfrau ­
trulun de Transportes 

26 121 2126 20UC 0001 Estudos. ProjeiOs e Pl.nejamento de lnfrleslru· 
111r1 de Tran~porl es . Naciooa[ 

2126 ~6~1 l'ubl\ddldt de UUIIdtde PUblica 26131 
26 13l 2126 4641 000 1 Publicid•de de Ulilidade PUblic• · Nation1l 

26 783 21261169\' 
26 713 2126169VOOOJ 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL • SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

Manulençlo e Gutlo d05 Allvo• Ferro\1árlos 
M.nulcnçio e Gestlo dos Alivos Fcrroviários ­
Naciooal 

ÓRGAO: ~1000 · r.lini sl~rio du Comunicações 
UNIIlAill-:: .41101 • t\ llnlstério das Comunleacões 

24122 
24122 

TOTAL· 

Adn1lnbtnçlo da Unidade 
Admioistr1ç.loda Unid1de · Nacional 

TOTAL · SEGURIDADE 

Administraçiod• Unidade- N•ciona\ 

ÓRG,\0 : 44000 • Mlnlslirio do Melo Ambiente 
UNII)ADE: .4~101 . MlnlstCriu du t\ltlo Amhlenlc 
ANEXO I 
I'IWGRAt\IA m: TRA IJAI.IIO SUI'LEMJ-:NTA ',\o 

J:UNCIO· PROORAMAT ICA PROGRAMAIAÇAOILOCALIZAOORIPRODU· 
NAL TO 

111 5~2 

11542 

20~5 l.lrendamcntll e ualkladt Amblmltl 

2045 20VW Prnrnçlo, !'~paro e RnJIOIIll a O.nOJ Am­
blrnllllsCawadospclalndlistrlMdoPttrólwt 
por Suhslindn c 1'rodu101 Quimlc01 Peri1o-

2045 20VW 000 1 PrcVCIIÇiO, Preparo e Resposla 1 Danos Ambien· 

l
lais Causados pela \ndU :~tria do Pctróloo e pOI' 
Substâncias e l'rodukls Químicos Perigosos • Na­
cional 

F 4 2 90 O 100 

7.600.000 

7.600.000 

7.600.000 
150.000 
150.000 

F 3 2 90 O 100 150.000 

F J 2 90 o 100 

1.000.000 
1.000.000 

1.000.000 
11.750.000 

1.750.000 

4.000.000 

.4.000.000 
4.000.000 
4.000.000 
~.000.000 

HlOO.OOO 

5.036.674 

5.036.674 
5.036.674 
5.036.674 
.5.036.674 

.5.036.674 

Cridllo Supkmtnt•r 
Recurso de Todu 11 •"onles RS I 00 

G R M I F VALOR 
~ P ~ U T 

.-51.401 

451.4otl 

451.408 

4 2 90 o 100 

212~ l'ro nnllll de Gcstl o e Manulen lo do Mlnlslfrlo do Mtlo Ambimle 
451.408 

1.600.000 
Alh·ldades 

212~ 2000 Admlnlstraçlo da Unidade 111122 
lSI 22 2124 2000 0001 AdmioistraçJo da Unidade· Naciooal 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL • SEGUIUJMUt-: 
TOTAl. • GEI{J\1. 

ÓRGAO: 4~000 · Mlnl ~t ~rio do Melo Ambltnte 
UN IDADE: ~~201 • lnslllulo Unsll rlro do Melo Amblenl t e dOf; RecunOJ Na· 

' 

2 90 o 100 

1.600.000 
1.600.000 
1.600.000 
2.051.-401 

2.051.-401 

ANEXO I 
I'ROGI{J\MA DE TRAUALIIO SUI'I.EM~:NTAf';\0 

Crid!lo Suplemtnl•r 
R«urn~ d~ Todas 11 Fonlu RS I 00 

FUNC IO- l'ROORAMrÍ.TJCA J>ROGRA;<.IMAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU· E G 

- m I= ~ 

111~2 

11542 

UI 125 
11125 

20J6 Florcslu l're\'tnlot Conlrole do Oesn111111mcnlo e d01 lncindl0f; 
Ath•ldades 

2036 607~ Prennçl o e C<lmba le a lnci ndt01 ~1oresl•ls e 
Controle de Qudmadu 

2036 6074 000 1 l'r.:,·coçio e Combate a 1ncêndiOJ FloreSiai~ c 
C011trole de Queimadas· Nacioo•l 

20J6 6J07 · ·lsc• lluçlo de Alh'klades de Dcsmalamtnto 
2036 6307 000 1 Fis(a lizaçio de Ath·idadcs de [);;$111all!11cnlo • 

Naciooal 

F 3 2 90 o 329 
F 3 2 90 O 650 

F 3 2 90 O 650 

19.600.000 

4AOO.OOO 

4.400.000 

1.600.000 
2.100.000 

10.900.000 
10.900.000 

10.900.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. 
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IISU 

TOTAL • SEGURID,\I>E 
TOTAL· Gt:RAL 

Monilonmtnto r Controlc do Dumaltunrnto e 
~o5 lndntlios .. 1orcstds 
MonitoramcniO c Con1rolc do Dclllnl1l!ncnto c 
dos Incêndios Florc~t•is- Ntdont] 

ÓRG,\0: ·UOOO- Mln.bt~rlo do Mdo Ambiente 
UNIDA DE: 44205 . Aftnfla Naf lonal ~c .\cu11s - ANA 

ANEXO I 

"'-300.000 

<1.300.000 

<1.300.000 
19.600.000 

19.600.000 

PROGRAMA DE TR.\BALIIO SUI'LEMENTAC\ 0 Recurso dc Todas as Fontes RS I 00 

FUNCIO- PROGRAM.\TICA PROGRAMN AÇii.OJLOCALIZADOIUPRODU· E O R M I VALOR 

- ro ;g r gu 
2026 ConJCJ"\"a to e Ges tio dc Rcrunos llidrtco1 

O ra ôu Es rcia1s 
2026 OOLX Tnnsrrréncll dos Rcrunos d:a Cobran ça h 

Acênclu dc Ar.uu (l.els n• 9A33J1997 c n• 
IO.IIIIIn004). 

115<1<1 2026 OOL\: 0030 T!llnsfCI\.\oda .dos Recur50S da Cobnmça h 
At:ên( ias de Ar.uu (Leis n• 9.0311997 c n• 
10.111/2004). - N1 Reriio Sud~ltC 

TOTAL- FISCAL 
TOTAl.· SEGURIDAm: 
TOTAl.- GF.R.\ 1. 

ÓRG1\0: 44000 • M1n\.lt~rlo do " Ido Amblentc 
UNIDA!>•:: -44206 • Instituto de l'csqulsn Jardim Boti nlco do mo de Janei ro 
.J 

Ath·ld:adu 
115-41 201 1 20WL Proteçio e ampllaçto de fo]eçties , ·h-.s em jar· 

dlns botinlcol 
IIS<II 2011 20WL 000 1 Protcçio c ampliaçio de coleções \ "1\'U ~'In ju· 

dins botinicos · N•ciontl 

TOTAL • FISCAl. 
TOTAL. SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRG,\0: .5.3000 • Mlnll;tüio da lrltC#nlflo Naclon11i 
UNIDADt:: 53101- Mlnbtfrlo da. Jntq rasi.o Nacional 

ANEXO I 
I'ROGRJ\MA DE TRAIJAL IIO SUI'I.EMENTAC .. \0 

FUNCJQ. PROGRAMÁTICA IPROGRAM tVAÇi\OILOCALIZAJ)()JUI'RODU-
NAL I TO 

2051 orcrta de .i. a 

2051 U.SI 

205111510001 

TOTAl. • ... ISCAL 
TOTAL . SEGURIDADE 

TOTAl.· GER.\1. 

l'ro_letos 

l
!mplantaçio de Obras dc lnfi'IIUtlutura 111· 
drlca 

~ ~mplanttçio de Ob111s d~ luf!llestrutur• l·lidric• • 
I Nacional 

ÓRG,\0: 53000 • Minl:!tf rlo da lntcr. n~çlo Nacional 
UNII>.\0 .. :: .53201 • Companhia de Deselwoh·lmcnto dos \"ales do Slo Fnn· 
dxo t do l'l mtlba • COI>EVASt' 
t\NEXO I 
PROGRAMA DE TRAIJAL IIO SUI'LEMi-:NTAC.\ 0 

fUNCI().. PROGRAMÁTICA IPROGRAM.-VAÇAO/LOCALIZAOOIUPRODU-
Ni\ L I TO 

20IJ 

20 607 2013 20EY 

20 607 20 13 20EY 0001 

TOTAl.· ~-ISC\1. 

TOTAl. . s•:GURIDADE 
TOTAl. · c•:R.\1. 

Atl\"idlldU 

1
~\dmlnlstrJ.çlo d ~ l' r rimct ros l"úbllros de Ir­
ria;:açt o 
Adm ini slraçio ti~ l'crím~tros l'llhlicos d~ lrri1•· 
çio· Naciont l 

ÓRGÃO: 53000 • Mlnlstülo da lnttt:: l'llflo Nacional 
UNJD,\DE: .5.3202 • Surtrlntcndênda do Desenmh'imcnto d1. Amu:iinla 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TR.\D,\1.110 SUPLEMENTAÇ.\0 

f1JNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇ.:i.Oil..OCALIZAI>ORIPRODU· 
NAL TO 

I 50 O 11 6 

90 o 100 
90 o 650 

9.095.0113 

9.09MII3 

9.095.013 

9.09~.013 

9.09.5.0113 

9.095.011J 

1 336767 

1.336.767 

1.336.767 

600.000 
736.767 

1.336.767 

o 
1.336.767 

CJidlto SupicnM'ntar 
Recurso dr Todn n Fontes 1\S I 00 

O R M I F VALOR 

~ p g u r 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

2 30 o 100 1.000.000 
1.000.000 

1.000.000 

Cridito SuplcnM'n tar 
RrCUI"$0 dr Todas as Fontu ltS I 00 

G R M I F VALOR 

~ p g u ~ 

2 90 o 100 

2.3211.600 

2.3211.600 

2.321.600 

2.321.600 
2.3211.600 

2.3211.600 

Cridito SuplcnM'nt:ar 
R«uno de Todu n Fontu RS I 00 

E O R M I F VALOR 

~ ~ ~rgur 

2029 n ucn,·oh"lmtn to Rc lona! Ttrri tortal Sustcntánl c 1-:nnomia Solidária 114.000 

22 69 1 

22691 

2029 20:\"11 l'romoçto ~c 1nlrl•th·u pal'll o aprtmonm~nto 
~a pruduçto c huc~to mcrç•dolót::J ca ·l'l11110 
Bnsil scmM lséri• 

2029 20NI 6000 Promoçio de iniciativu para o aprimoramento dt 
jlfoduçio e in:~erçlo m~rt•dológic•- Pl1no ll111~i l 
:~em Mis.!ria - Na Amt7.ónit Lectl 

TOTAl. • FISCAl. 
TOTAl. • SEGURIIlADE 
TOTAL. G ERAL 

F 3 2 90 O 250 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in .gov.l::cf.JJUJ.~.hlml , 

pelo código 00012014111300022 

1114.000 

114.000 

114.000 
1114.000 

o 
1114.000 

ÓRG,\0: .5.3000 - Mlnbtérlo ~:a llll tll"lflO Naciona l 
UNII>AD~ .5.3204 - Dcp~~r1amrnto Nacional ~t Obru Conln n Srcu -
~ ·s 

1\ NEXO I 
I'ROGJ{,\i\L\ I>E TRABAI.HO SUPI.EMENTA_Çi\0 

FUNCJQ. PROGRA:O.IÁTICA PROGRAM tVAÇÃO!LOCALIZADOIUPRODU-
Ni\L TO 

111544 

11544 

11544 

2051 Oferta dr A 1111 

l'ructos 
2051 11151 Impl• nhçto de Obras dc lnrnutrutun~ 111-

drira 
205 1 11S5l 0023 Jmplantaçlo de Obru de Jnfr•eJtruturt Hídriu • 

No Est1do do Ccari 

205 ! 1151 7004 Jmplantaçio de Obru de Jnfrtesln.Jtu!ll Hídrica. 
em Municípios • No Estado do Curi 

F 4 2 90 O 100 

F <I 2 90 O 100 
2111 Pro Mima dc Gutio 1 Manu1rn o do Mlnlslirio d1 lntr l o Nacional 

Pro dO& 

04122 2111 IM-49 Modtmlz:açto dos R«ursn& dr T« nolo!:la da 
lnfomuçio e Comunka çlo 

04122 2111 IM<I9 0020 Modemizaçlodos R«uuos de Tccnoloai• daln­
fonnaçio e Comuniuçlo - N1 Rcgilo Nordeste 

TOTAl.. t'ISC \1. 

TOTAl. · GE RAl. 

ÓUG.\0: .53000 - Ml11ls1ério ~· lnttr.l"llçto N11cional 
Ui\' 11),\ IJE: 53207 • Supcrlntrndtncla do I>urn\"OhinM' Illo do Crntro-Outc­
s 1 >F ·o 

04 122 
0<1122 

TOTAl. • SEGURIDADE 
TOTAL • GER.\L 

ÓRGAO: 56000 • Mlnistfrio das Odadu 
UN IIlt\ llJ.: : 56101 • Mlnbtérto du Odadu 

F <I 2 90 O 250 

1.721.600 

1.72UOO 

1.200.000 

1.200.000 
521.600 

521.600 
715.7-42 

115.142 

715.7<12 

715.742 

2.44-4.JU 

6.000.000 

6.000.000 
6.000.000 
6.000.000 
6.000.000 

' 6.000.000 

ANt-:xo I Cridlto Suplementar 
I'IWGRAMA DE TI{.\BAL IIO SUPI.F.MENTi\CÁO R«uno de Todu 1.1 Fontn RS I 00 

1·1JNCIO- I'ROGRAMtÍ.TICA PROGRAMAIAÇÁO/l.OCALIZAOOIUPRODU· E O R M I F VALOR 

- ro =~'g"I 

15451 
~~ 452 

15122 
15122 

1.51211 

15121 

20.54 

20544420 
2054 4420 000 1 

Planc_P- mrn to Urbu~ 
i\th"ld•du 

1Fundol111llt nto do Conselho dn C.ld• du 
\!:uncionameniO do Couclho d~.:~ Cidades • Na­
lcional 

F 3 2 90 o 100 
211 6 Pn ran11 de Gutlo t M• nultn l o do i\llnls t~rio du Odadu 

211 6 2000 Admlnbtraçto da Unldadc 
2116 2000 0001 Ad minislnçio d• Unidade- Ntcionll 

2116 4572 O padtaçto de Scnidoru PUbllc111 ··cden ls 
em Procuso dc QWIIinc•çto c Rrqu:allnuçto 

2116 4572 000 1 Capacittçio de Servidores PUblico. Fcdcrtis em 
Proccuo de Qinlifica~lo c Rcquali licaçlo • Nt· 
cional 

F 3 2 90 O 100 

200.000 

200.000 

200.000 

200.000 
4.041.293 

3.9.55.535 
3.955.535 
3.955.535 

92.7511 

92.751 

F 3 2 90 O 100 92.151 
TOTAl.· FISCA l. 
TOTA L . s•:GURIIlADE 
TOTA L - GERAI. 

ÓJtG,\0: .56000 - Ministério d•s Cidades 
UN IIMI>E: .56201 ·Empresa de Trcl15 Urbwnos dc Porto Alcr.n S.A. • TREN­
•· JIUJ 

154.5.3 21162843 

15<153 21162&<13000 

TOTA L • FISCAl. 
TOTA l. • SEGURIDADE 
TOTA L - GERA L 

Func]oJ11mfnto dos S l~trma1 dc Traruport~ 
Frrru\·lhio Urbano dc l'ulll(dros 
Funcionamento dos Sistemas de T111nsporte Fer· 
roviirio Urbano de Pl.li$IICÍrol · No Estado do 
Rio Grande do Sul 

ÓRG,\0: .56000 - i\llnist~rio du O d• des 

~~ ~!~,~~E: .569U I • · ·undo \'õac lona] de ~~:unnf1 r Educaçlo do Trinslto • 

F 3 2 90 o 250 

4.241.293 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 
300.000 

300.000 

,\ N•:xo I Clidllo Supknwntar 
l'ltOGI{,\1\L\ m: TRA BALIIO SUI'l.EMENTAC.\0 Rtfuno dt Todas as Fonln RS I 00 

t·1J};CIO- I PROGRAMATJCA IPROGRA:-.IAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU-1 E lo I R I M 1 1 I F VALOR 

- I ro l=g'g"I 
20411 Mobilidade Urban• c Trind to 

!Apolo :ao Fort•ltdmcnto Jnstltudonal do Sis- l 
ltun:a Na~ional de Tnhulto 1 

10.225.000 

10.125.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08nOO l, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Bmsil. 
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15452 Apoio ao Fortalox:i rn.:ntohutituciona!doS illcma 
N1cional de Trins ito • N1cional 

ÓRGAO: 32000 • Ministério de i\ llnas e 1-:ne~a 
UNIDADt: : J226J • 1Mpar1an~enh~ Nacional de l'roduci u i\ lin~ral - I>NI'M 

10.225.000 

225.000 
10.000.000 
10.225.000 

)0.225.000 

ANE.XO 11 Cffdilo Suplementar 
PROGRA MA DE TRAIJALIIO C \ 1'\CEI.Ai\lt-:NTO Recurso de Tod1u u Font~s RS I 00 

FUNCJO- PROGRAMÁTICA PROGRAMM AÇ.:i.OILOCALIZADORfi'RODU- E O R 1-1 I F VA LOR 
NAL TO ~ ~ gr , gur 

20-11 Gcstio t:stn~té u da Geol.o a da Mlne111 io e d11 Tn~mrom11 lo Mlnen.l 

22125 
22125 

Ath·idades 
20-11 20WT Hs('l lJuçio du Atl>·h.hulcs i\l lneni rln 
2041 20\VT 0001 Fiscalizaçio das Ati\'idldcs Mincrâriu - Nado-

"'' F 3 2 90 O 100 
2119 Pro nma de Gesl i o e Manuttn ão do ~llnislêrio d e Minas c t:nc 

22122 

22122 

22122 

I'IV los 
2119 H U!o: ,\quislçlln c Rcform.u de Jmó\'d~ [1 11'11 Uni· 

dadc~ Regionais do D?'\PM 
2119 \4UE 0001 :\quisiçõcs c Reformas de hnóvci~ para Unidade~ 

Regionais do DNPI-1· Nacional 

2119 14UE 3273 Aquisições c Rcfonna.s de lmó,·cis para Unidad~s 
Regionais do DNPM . No Município de Vilória • 
ES 

TOT.\L • FISCAl. 
TOTAL • SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRG,\0: 32000 • Mlnl.sltrio de Minas c E ncrgl ~ 
UNIDADE: 32265. Acincla Nadon<tl do l'clrólco, Gis Nll lU r:t. l e lllocOinhus-
t\·e • 'P 

25125 

25125 

25125 

25125 

Petróleo c Gh 

lOSJ lllK Rcgubçio tb Explol'll çio, i>esen"ohimenlo c 
l'roduçio de l'~tnileo e Gh Natunol 

2053 2i2K 0001 Regulaçio da Exploraçlo. D~S<:nvolvirn~nto e 
l'roduçio de l'ctrók'OcGis Natural . Nacional 

2053 212L Re~laçio dn Atl\'ld lldes dll lnd lutria do ]'e· 
tróloo, Gh Natul'lll e IJlocomhmth•ds 

2053 212L 000 1 Rcgul açio du Ati\·idad~s da Indústria do l'~tró­
loo. Gis Natural e IJiocombustivds · Nacional 

2 90 o 129 
2 90 o 174 

F 4 2 90 O 100 

F 3 2 90 O 129 

F 3 2 90 O 250 

2119 Pro l'lltul de Gcstio c Manulcn lu du Mlnbtério de Mlnu e Enc 

25122 211 9 2000 

25 122 211 920000001 

25131 211 94641 
25 131 2 11 9 4641 000 1 

TOTAl.· t ' JSCAL 
TOTAL. SEGURmADE 
TOT,\L • GERo\ I. 

Ath·ida dcs 
Admlnistn çio dll Unld lldc 
Administraçloda Unidade - Nacional 

l 'uhl\cldade d~ Utilidade l'úbllcll 
l'ublicidade de Utilidade Pública · Nacional 

ÓRGÃO: 32000 • Mln!slt" rlo de Mlnn c 1-:ncll?ll 
UNIDADK: 32266. Arinda Nacional de 1-: nrr&lll t:lélrlu • ANEEL 

2 90 o 174 

F 3 2 90 O 250 

1.-165.659 
].465.659 

1.465.659 

-1.1105. -1 60 

4.1105.460 

951U60 

500.000 
451.560 

3.8~6.900 

3.8~6.900 

6.271.119 

6.17 1.119 

2.000.000 

\.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
650.000 

150.000 
150.000 
150.000 
500.000 
500.000 

500.000 
2.650.000 

2.650.000 

ANEXO 11 Crid\to Suplenwmtar 
PROGRAMA ot: TIL\8;\I,IIO CANCELAM ENTO Recurso de TOlhu .s Fonte! RS I 00 

FUNCJQ. PROGR.-\M1\llCA I'ROORAI-IAIAÇi\0/LOCAUZ,\DORII'RODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~~J>gu~ 

25752 

25752 

25130 

25130 

25125 
25125 

2033 

20332C41 

,\1\\'hl:.idC$ 
Partidpaçjo l'Ühlil'll lU. Agenda Rrgulatúrla 
du Setor Elêlrko 

2033 2C42 000 1 Participaçio Pública na Ag.:nda Rc~;ulatória do 
Setor Elêtriro ·Nacional 

ZOJJ 4699 Out0111 de Gcnçio, Tnmsml~do c J)Jstribul­
çio d~ Ener~:,lll Etétrln 

2033 4699 000 I ÜUIOIJI de Gc111çlo. Transmissi o c Distribuiçio 
de Ene11i• El~ tri ca ·Nacional 

20JJ 41180 Fisnlluçio dos Scnlçu5 de t:nefj;ll Elélrira 
2033 4UO 0001 Fiscalizaçlo dos Scr\'ÍÇO$ de En~r};ia Ek'1rica • 

Nacional 

F 3 2 90 O 174 

F 3 2 90 O 174 

F J 2 90 O 174 

2119 l'ro n11 1111 de Gtsliu e MliiiUit n lo do Ministério de Mlnu c Enc 

25128 21194572 

25 121 2119 4572 0001 

25 122 2119 13E6 
25 i22 2119 13E6 0053 

TOTA L · FI SCA L 
TOTAL · St:GURJI)AJ>E 
TOTAL • m:RAI. 

;\tl\'ld:.idU 
Ca p•clt llçio de Scn ·ldores I'Ublicus Feder"Js 
em Procuso de Quallf'iuçi n e Rcqu• Uf'icaçio 
Capacitaçio de Servidores Públicos Fedeuis em 
Procc$SO d~ Qualilicaçio c Requalilicaçlo . Na­
cional 

l'ro 'tus 
Constn1ç1o do 1-:tllficlo Sede da ANEE L 
Constf1.lçio do Edificio Sede da ANEEL · No 
Distrito F .. -dcral 

F 3 2 90 O i74 

F 4 2 90 O 174 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in .gov.br/rut:n~.html, 
pelo código 000 12014111 300023 

2.552.140 

l.IJ3.720 

1.133.720 

1.133.720 
551 .970 

551.970 

551.970 
1166.450 
&66.450 

&66.450 
550.000 

~00.000 

400.000 

400.000 

150.000 
150.000 

150.000 
3 .1 02.1~0 

o 
3.102.1~0 

ÓRG;\0: J9000 · Minlstêrio dos Tnmsportu 
UNIDADE: 39101 · Ministério dos Tnms rtu 
ANEXO 11 
I'ROGRA~L\ DE TRA IJ AL IIO CANO: LMa:NTO 

FUI'\CJQ. I'ROGR:\M.ÜICA I'ROGRAM tVAÇ,\0/LQCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

2126 Pro nn1oa deGesliocManulet! lodoMinlstirlodos Tnru 5.120.000 

26121 

26121 

21JIJ46 

28 8~6 

Athidadu 
2126 60511 Formubçlo de Po\lllus de Tnruportu 
2i26 6053 000 1 Formulaçlo de Políticas de Transportes · Nacio-

"'' 
2126 07 13 Cumprlmtnlo de Obripçõrs decornntu da 

utlnçlo do Departarnenlu J'ro'aclunal de Estra­
das de Rodagem· DNER 

2126 0713 000 1 Cumprimrnto de Obrigações decorrentes da ex­
tinçlo do Lkpartamcnto Nacional de Estradas de 
Rodagem • DNER • Nacional 

26 8~6 2126 091.11 Rcromposlçiu du Equl\lbrlo Econúmlcu do 
Cunlr:atu de Cuncculo da Ponte Sio IJorja­
Santo Tomé (IJI'lls ii-Ar&enllnll) • Senlença Ar· 
bltnl 

26846 212609LI-!OOOI Rccomposiçlo do Equilíbrio Econômico do Coll· 
tratode Conccssloda l'ontc Slo Borja-SintoTo­
mé (Brasi l-Argentin a) · Sentença Arbitral · Na­
cional 

TOTA L· FISCA L 
TOTAL • SEGURJI)ADE 

TOTAL· GERAl. 

ónG,\ 0: 39000 • Min\stêrlo dos Tnnsportn 
UNIDADE: 39250 • Agêncb Nacional de Tntu110r tn Tcrratra • ANTT 

ANEXO 11 
PROGR,\1\L\ DE TR.\BALIIO CANCELAMENTO 

F 3 2 90 O 100 

F 3 2 90 O 100 

F 3 2 70 o 100 

860.000 
160.000 

160.000 

4.260.000 

4.260.000 

4.260.000 
700.000 

700.000 

700.000 
5.820.000 

5.120.000 

Cridllo Supkmentar 
Recurso de Todas as t'ontu RS I 00 

FUNCIO· I'ROGRM•IATICA i'ROGRAM AIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU. E G R M I F VALOR 
Ni\L TO ~ ~ r g u I ~ 

26 782 

26712 

2075 20 UD FisniiZllçio dos Sen ·Jços dt Tl'llru porlt Ro­
do•·hirio 

2075 20UIJ 0001 Fiscalizaçlo do~ Serviços de Trarupor!e Rodo­
viirio . Nacional 

TOTAL • FI SCAL 
TOTAL· SEGU HJI)ADE 
TOTAL· Gt:R.\1. 

ÓRG,\ 0: 39000 • Mlnlst i rio dos Transportes 
UN IJ);\DE: J!J25l • OcpM11llmr nlo Na cional de 1nrra-Estrutun de Tnruportcs 
-D:-.'IT 
ANEXO 11 
I'ROGRA~L\ DE TRABALIIO C,\ NCEI.AMt:NTO 

FUI'CJQ. I'ROGRAM,Í.TJCA I'ROGRAMAfAÇÀO/LOCALIZADORIPRODU· 
N:\L TO 

261HJ 

267l3 

l6 71JJ 

26713 

26782 

26732 

26 711 2 

26732 

2671J2 

26782 

26 711 2 

26712 

267HZ 

26732 

26 71J2 

26 7~2 

2072 TnnS(!!!rte Ferro\'lblo 

2012 101111 Obns Comp1en~ot ntl res do Contomo Ferro•H· 
rio em !brutos· EF-465/SP 

2072 IOIUI 3428 Obras Complcm~'fltues do Contorno Ferroviário 
em Bam:los • EF-465fSI' · No Municipio de Bu · 
retos-SI' 

2072 IJEK Corutruçlo dt Viadutu sobre li Linha Firrea 
em MoJI du Cruzes • EF· 105fSP 

2072 13EK 3709 Constmçio de Viadulo sobre 1 Linha Férrea em 
Mogi das Cruzes · EF-1 05/SI' ·No Município de 
Mogi das Cruzes - SI' 

Pro etus 
2075 1~02 Adrquaçio de Punte sobre o Rio Plancó • na 

IJR-36 1/I'U 
2075 1402 0025 Adcquaçio de l'ontc IObrc o Rio Piancó ·na llR-

36111'0 ·No Estado da Puaiba 

2075 14\'0 ;-\tlcqwoçlo da Segunda Ponte em Vlt6rla • 1111 

IJR-262/ES 
2075 14YO 3273 t\dcquaçio da Scsunda Ponte em Vitória · 111 

BR-262/ES . No Município de Vitória • ES 

2075 l~YI Comtruçl o de Viadutos Rodtl\iá rlos • Campo 
Gr:a.ndc . Trrs Lacou • 11-a IJR-262/MS 

2075 14\'1 0054 Construçio de Vi aduto~ Rodovi i ri 011 • Campo 
Grande. Trts La&oas ·na BR-262/MS • No Es· 
t•dodcMatoGros:!OdoSul 

2075 7J07 AdcqUMÇio de Trecho Rodoviário · Teresina· 
Altos · na BR-J~J/PI 

2075 7XJ7 0022 Adequaçlo de Tre<:ho Rodoviirio ·Teresina · AI· 
105 . na BR·3431PI · No Estado do Piauí 

2015 7M32 Comtruçlo de Trecho Rodo•·iirio · Pbnc6 · 
No' 'l O llnda • na UR-426/I' B 

2075 7M32 0025 Construçio de Tr~-cho Rodoviirio. l'illltÓ · No­
va Olinda • n• DR-426fPB • No Estado da Pa­
raíba 

2075 7S18 Construçig de Trechu Rodo•·Jiirio • llh1n 
IJ,V]'] . t:nlroncamento IJR-135 (BnmJcsUI) · 

Iloa IJR-lJ5fl'1 
2075 7S71 0022 Constmçio de Trecho Rodoviirio · Di visa ll NPI 

• Entro11c1mento 13R- 135 (Bom Jesus) · 11a BR-
235/1'1 · No Eslldo do Piau f 

F 3 2 90 o 100 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 
1.500.000 

o 
1.500.000 

CridltoSuplernentlt 
Rccunu de Todas as Fontu RS I 00 

O R M I F VALOR 
~r 1 gu~ 

F 4 2 90 O 100 

F 4 2 90 O 100 

F 4 2 90 O \00 

F 4 2 90 O 100 

F 4 2 90 O \00 

F 4 2 90 O 100 

2 90 o 100 

F 4 2 90 O 100 

2.200.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.200.000 

1.200.000 

1.200.000 
5.050.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
-400.000 

400.000 

400.000 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
1.100.000 

1.100.000 

1.]00.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
550.000 

550.000 

550.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200·2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraes trutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Brasil. 
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16122 2126 14UJ 
l'ro tos 

Comtruçio da Sede da Superinttndêndll Re­
IJ!onal do DNIT nn Salndor/UA 

26 122 2126 14UJ 1261 Constmçio da Sede da Sup~-rintc11dência Rct:io­
nal do DNIT ~111 Salvador/B.o\ - No Município de 
Salvador-13:\ 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

ÓRG,\0: .f!OOO • Ministério du Conundnfôrs 

UN IDADE: olll OI - Mlnlsh~rlo d&s Comunkaçõts 

2 90 o 100 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

uoo.ooo 
11.750.000 

11.750.000 

ANEXO 11 C rédltu Suple/TlC'ntar 

PROGRAMA DE TRABALIIO CANCELAMENTO Recurso de Todas as Fontes RS I 00 

FUNCIO- PROGRAMATICA PROGRM,fiVAÇÃOILOCALIZ:\DORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro ' I ~ P gu r 
2117 PI"Oll:r-»11111 dt Gtstio t ~bnutençio do Mlnlstt rio das Comunlu tlt5 

Ath·hbdtl 

24122 

24\22 

211 7 2000 A llmhd.s tJ"ll çio d1 Unidade 

2117 2000 0001 Administraçlo da Unidade- Nacional 

24122 211 7 20ZC 

24 122 2117 20ZC 000 1 

TOTAL - FISCA L 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL · GERAL 

M odt mil.açio da Gutiio de At[\"[d ~ d es Ll ga­
dulsComunlnçõu 

Mod.:mizaçio da O.:stio o.k Ath•idadcs Liradas 
h Cornunkaçi'ies- Nacional 

ÓRG.\0: 41000 • Mlnlstfrlo dn Comunlr1ções 

UNIDADE: 41231 - A#ncia N•donal de Tcleeomunl tllrões • ,\ NATEL 

F 3 2 90 O 100 

2 90 o 100 

-tOOO.OOO 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

ANEXO 11 C ridUo Suplermnt•r 

PROGRAMA DE TRAIJ,\ 1.110 C\J'I<CELAMENTO Rreurso de Toc.ln as Fontes RS I 00 

FUNCJQ.. I PROGRA~! .. \11CA IPROGRAM,VAÇÃO!LOCALIZAOORfi'RODU- I E I G I R I " I ' I F VALOR 

- I I ro 1 =~' 1 8"1 

24 125 

24125 

2025 

12025242-' 

1202524240001 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL - SEG URIDADE 

TOTAl.· GERAL 

Comunica õt:s 111r» o Dtsell\"oh·Jmcnlo a lneluslo e a Dnnuenci• 

"'"." ' "" 11111, 
Flsnliuçio ttn Td~eomuJIInfõts ~ ~iscaliz.~çlo ~"111 Tck-çomunicaçi'ies - Nacioul I 
lt F 3 2 90 O 17& 

ÓRG.\0: 44000- Mlnisttrio d11 Melo Amhl~ute 

UNIDADE: 44101 - Mini~irio do Melo Amhiwte 

5.036.674 

5.036.674 

5.036.674 

5.036.674 

5.036.674 

5.036.674 

ANEXO 11 Crthlito Suplemr ntu 

PROGRAMA DE TRAIJALIIO C.ANCEI.AMENTO R el""uno de Todn as Fontes RS I 00 

FUNCJQ.. PROGRAMÁTICA I'ROGRAM.VAÇi\0/LOCALIZt\DORII'RODU- E G R M I F VALOR 

- ro =~'g"r 

IBSU 

11542 

2045 J.kwrbmento e u•lill1de A mhlcllfal 

2045 20\'W l'reHnflo, l'~pa ru e ltesposta a Danos Am­
bientais Causados pela lndús tri1 do Petróleo e 
por Substindu e l'rodu1os Qu!mirot l'erigo· 

2045 20VW 0001 l'revcnçlo. l'r~ptro e Resposta a Dtoos Ambk-n­
lf.is Cauudos pdt !ndústri1 llo l'etróko c por 
Substinl""i n e Produtos Químicos Perigosos · Na­
cional 

F 3 2 90 O 100 

2124 l'ro nm~ lle Geslio e i\ llnutrn iu do ~llnlsti rio do Mclo Ambleute 

111541 212-' 7U20 

lll 54 1 2 124 7U20 0001 

TOTA L • F ISCAl. 

TOTAL • SEGURIDADE 

TOTAL· GERAL 

l'ru tus 

hnplemen!M çl o d~ Comprumhlios da Cnnfe­
rtnrll das Nações Unidas sobre o ll tstll\"ol­
\"lmt nto Sll.'ltwtlhei (R IO + 20) 

lmpkment t çio de CompromiS.'!Os da Conferi~1cia 
das N1çõo.:s Unidas sob r~ o J);:scnvolvimento 
SustentJivd (RIO + 20) - Nacional 

ÓRG.\0: UOOO • Ministério do i\ltlo Ambltlllt 

UNIDAJ>E: 44205- Arinela Nar lolllll de .\111n • ANA 

2 90 o 100 

451.4011 

451.-'011 

451.401 

451.~0& 

1.600.000 

1.600.000 

1.600.000 

1.600.000 

2.051.4011 

o 
2.051.4011 

ANEXO li C réditoSuplemt:ntar 

PROGRA MA DE TRA IJA J.IIO CANCEI.AMENTO Returso de Toc.lu as 1-"ontu llS I 00 

FUNCIO- PROORAMÁllCA PROGR.-\1-.IN:\Çt\0/LOCALIZAIXJRfi'RODU- E G R M I F VALOR 

NAL TO ~~fl . gU~ 

2026 

185-14 2026 OOJ.X 

1&544 2026 OOLX 0001 

TOTAL • FISCAL 

TOTAl. • SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

Conser\"1 b e Gt~tio de Recunos llídricos 

Open1 õt:s Es cbls 

Tunsf~rinda llos Rcrunos d• Cohranç• is 
Agilndn de Aguu (Leis n• 9A331 1997 e 11" 
10.1111 1/2004). 

Transf.:rência dos R.xurJOs d t Cobrança ls 
.-\r~-nci as d.: Aruas (Leis n" 9.43311997 e n• 
10.llSI I2004). - Ntciontl 

F 3 I 50 O 116 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdaut:n~.html , 

pelo código 00012014111300024 

1.040.6-'0 

1.040.6-'0 

1.040.640 

1.040.640 

1.040.640 

1. 0 ~0. 6 ~ 0 

ÓRGÃO: -14000 - l\ llnisthio do Mdo Ambiente 
Ui'I IIM Dt:: 4-1206 • ltutiluto de l' e5qubu Janllm !Jotirúco do RJ.o de Janeiro 
- JIJR.I 

04131 
04131 

TOTAL - SEGUIUJ>ADE 
TOTAL· GERAL 

Athidades 
l'esquin, A\"11l11çlo e Monltonmento da Flora 
IJJ"ll slldn 
Pesquisa., Avtlitç lo ~ Monitoramento da Aou 
Brui ll'ira - Nacional 

ÓRG,\0: 53000 • ~linl s t t rio d11 lnt r~: raçio Nadonal 
UN II>ADE: 53201 - Comp•nhla dt Desem ·oh"J rmnto dos \"ales du S:liu t"nn­
c!Ko e ~ ~~ l'antalba • CODFVASt" 

A rkultun lrri da 
J'rodOI 

Tnnsferência da Gntlo de Pnímet ro. Públl· 
cosdelrricaçlo 
TransfcrÇncia da Gestlo de Pcr~etrOJ Públic05 
d.: lrri&açio ·Nacional 

ÓRG,\0; 5.3000 - Ministério da lntecl""llçltl Nadon• l 
UNIDADE; 53202 - Sui'Crint r ndênfia do Dutll\"Oh-i~nto d11 Amazõu.la 

I!J57l 

19572 

TOTAl. -
TOTA L. SEGU RIDADE 
TOTAl. - Gl-:RAL 

Fomento a Pro_lctos de Tran1form aç:lio da IJio­
llh·erslllalleAmazõnin 
Fom.:nto a l'rojctos de Tun$formtçio da Bio­
di\·enidade Amuõnica • Na Amazônia l..eg•l 

ÓRG,\0: 5.3000 • 1\ll.nl stO: rio da lnlt l l"llfl o Nulona l 
UNIIli\llE: 5.3204 • Depart.11mento Nadonal de Obns Contra u Stcu ­

N ,, 

2.721.600 

2.7211.600 
2.721.600 
2.721.600 
2.721.600 

o 
2.721.600 

2.321.600 

2.321.600 

2.321.600 

2.321.600 
2.321.600 

1.321.600 

114.000 

lU.OOO 

114.000 

1&4.000 
IU.OOO 

JU.OOO 

ANEXO 11 Cridllo Sur't~nt11r 
I'ROG RAi\L\ m: TRAHAI. IIO CANC:i-:LAMENTO Rtcuno de Tl!du as Fontes RS I 00 

FUN"CIO- PROGRA~IAT ICA I'ROGRAMA/AÇAOILOCALIZAOORIPRODU· E G R M I F VALOR 
NAL TO ~~r 1 guT 

2111 Pro n nlll de Gullo e Manuttnçlo do Ministério da ln te n lo Nadon• l 

04122 

04122 

l' roet WI 
2111 IM51 Rrfonna dos t:dlndos-Srdu do DNOCS- A~­

mlnistnçlo Central e C:oordenadoriu Esta· 
duis 

2111 I MS I 0001 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS • Ad­
ministrtçio Central e Coordenad!lfias Estaduais ­
Nacion•l 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAl. - GEJ{J\1. 

Ó HG;\ 0: 53000 - Mlnistirlo da Jntegn~çl o N11donal 

~;'';~I)~';_.~E : 53207 • Superinl tlltlêncil do Desrn•·ohimento do Centro-Oeste -

F 4 2 90 O 250 

715.742 

715.742 

715.742 

7 15.742 
715.742 

715.7-'2 

ANEXO 11 Cridlto Sur'tmentu 
I'ROGRA~L\ DE TRAUAL IIO CANCE I.Ai\IENTO Recurso de Todas u Fontes RS 1 00 

FUNCIO- I l'ROGRAi\I;Í.TICA IPROGRAMNAÇÂOILOCALIZAOORIPRODU- 1 E I G I R I " I ' I F VALOR 
NAL I TO I ~ ~ p g u ~ 

2111 

o ~ 122 l2111 2000 

o~ 122 12111 2000 000 1 

TOT,\1 • • 1-'JSC.AI. 
TOTAl. - SEGURIIJ.\I>E 
l"OT.\1.. GE RAl. 

l' roln ll\l de Gestlo c Manuten tio ~o Mhústirio d11 lnte ra lo N11t'lon11 l 

,\th·ldades I 1111

1 l
~ dmhllstnflo d• Unld•de I 
\dmin istraçloda Unidade - Nacioo1l 

F 3 2 90 O 100 

6.000.000 

6.000.000 
6.000.000 
6.000.000 
6.000.000 

o 
6.000.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Brasil. 
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ÕRGAO: .515000. Mlnlstérlo du Otildu 
UNIDADE: 56101 • Mln.!Jiério das Cidades 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRAIIAI.I IO C\1'\CF.LA~ IF. i\'TO 

FUNCIO- PROGRA1-IATICA PROGRAMAIAÇAO/LOCALIZAOORII'RODU-
NAL TO 

15 4.51 
15451 

15.153 

15453 

15453 

15 ~51 

15451 

15 1Z6 

15126 

20411 Mohllh.hl.de Urhlltlóll e Tf"iH,sito 
Ath·lda des 

20-UilD-H li"('IOIO 11. Mltlltln de ;\lmlençio de Tni rrgo 
2048 2[)47 000 1 Apo.io a 1-kdidu d~ 1\lodcraçlo de Trife&o -

NaciOnal 

204810-49 A!'MJI0110iltH II\'olvlmentolusUtuclona1 pn'lllll 
GutiDdwSistcmasdeMohilhhldeUrban• 

2041 2049 0001 ApQio ao Dcserwolvimcmo lnstitucioual p1111 1 

G~stlo dos Sist~mu de Mobilidade Urbana - Na­
cional 

l'ro tos 
20~8 JOSR A polo à Elab!IN.çfio de l'htno~ c Prujctos de 

Slstenuu de TN.IIS]'IflrtC I'Ubll co Coletivo Ur· 
bano 

20411 lOSR 0001 Apoio i Elaboraçio de Planos c Projetos de Sis-
1~mu de Transpor!~ PUblico Colclivo Urbano • 
Nacional 

20~8 I OST A polo a Silolen\;U de Tr2nsporte Nio-1\. loto rt­
udu5 

2041 IOST 0001 Apoio 1 Sist;:mu de Tnnsporl>l Nio-Mo1ori7.Ados 
-Nacional 

205.1 P lan~ ~mento Url~:~.no 

Ath·ldades 
205.1 20NI' ,\prlmor~mcnto do Sistema NuionMl de ln­

fo nnaçõu dn Chladcs 
2054 20NI' 0001 Aprimoramento do Sislcma Nacional de Infor­

mações duCidadcs • Nacion•l 

CridltoSuplemcntar 
Rteurso de Todu lU FOIUU II.S I 00 

GRMIF VALOR 

1 ~ I' I g u I i 

2 40 o \ 00 

F 3 2 90 O 100 

F 4 2 40 O 100 

F 4 2 40 O 100 

F 3 2 9Q O 100 

1.011.195 

31.195 
31.195 

31.19~ 
1100.000 

100.000 

800.000 

100.000 

100.000 

100.000 
80.000 

10.000 

110.000 
211 1.563 

2111.563 

2116 l'ro nma de Gestio e Manutw lo do :O. linfstérlo das Cidades 

211.563 

21 1.563 
2.955.535 

15 12Z 2116 2000 
15122 21162000000 1 

TOTAL • FISCAl. 
TOTAL • SEGURIDADE 
TOTAL • GERAI. 

,\liminillnçio da Unidade 
Adminislraçio cb Unidade · Nacional 

ORGXO: 56000 • Mlnlstério du Cidades 
UN IDADE: 56201 • Empresa de Trecl.'l Urba nos de l'orto All-gre S.A .• TREN-

15131 
15131 

TOTAL • F ISCAL 
TOTAL • SEGURIDAot: 

A tl\'hhu.ies 
l'ublicld•de de Ut illd•dc Públln 
Publicidade de Utilid ade Pliblica 
Rio Grande do Sul 

ÓRGAO: 56000 · MinllitCrlo du C.,dadcs 
UNIDADI-:: 56901 · 1°undo N1donal d~ StJU1'211Çil e Educaçio do Tr.i nsltu · 

' . 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRAO,\LJIO CANCELAMENTO 

FUNCIQ... PROGRAI\IAllCA I'ROGRAI\ It\1:\ÇAO/LOCALIZADOIUPRODU· 
NAL TO 

20~11 

15 452 20~11 20\'Z 

15 452 2048 20YZ 0001 

TOTAL • 1-'!SCAL 
TOTAl. • SEGURID,\DJ-: 
TOT,\1 • • Gt:R.\1. 

Mobilidade UrbM IUI e Tni nsltu 

1\polu MO Forblcdmeuto Instl tufion• l tl u Sh· 
tema NadiJ IUOl de Tr.inslto 
t\poio ao Forlak>çimcnto ln ~ti 1u~ IOU11 do Si>t.:m1 
Nacion1l de Trinsito · N•eio.ul 

F 4 2 90 o iOO 

2.955.535 
2.955.535 
2.955.535 
4.2~8.293 

o 
U~ll.293 

300.000 

300.000 
300.000 

300.000 
300.000 

o 
300.000 

C rédlto Suplcmenc•r 
Rf("Ur5o de Todas as Foutu RS 1 00 

G R M I F V,\LQR 

~ p g u ~ 

90 
90 

150 
174 

10.225.000 

10.225.000 

10.225.000 

225.000 
10.000.000 
10.225.000 

" 10.225.000 

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 

Abre ao Orçamento Fiscal da União , em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, de Encargos Financeiros da União, de Transferências a Estados, 
Distrito Federal c Municípios c de Operações Oficiais de Crédito, crédito 
suplementar no valor de RS 429.975 .667,00, para reforço de dotações cons­
tantes da Lei Orçamcnt.i.ria vigente. 

O VICE-PRESID ENTE DA RE PÚBLICA, no exe rcício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, c tendo 
em vista a autorização contida no art. 4", caput, inciso I, alíneas "a", "c" e "d", inciso 11 , inciso VIII c 
inciso XIX, alínea "b", item "I" , c§ I" da Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 2014, 

DECRETA : 

Art. lu Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nu 12.952, de 20 de janeiro de 20 14) , em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União, de Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor 
de R$ 429.975.667,00 (quatrocentos c vinte c nove milhões , novecentos e setenta c cinco mil, seiscentos 
c sessenta c sete reais) , para atender à programação const.."Ultc do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédi to de que trata o art. l o decorrem de: 

I- excesso de arrecadação, no valor de R$ 26.825.24 1,00 (vinte c seis milhões, oitocentos c 
vinte e cinco mil , duzentos e quarenta c um reais), sendo: 

a) RS 7.251.647,00 (sete milhões, duzentos c cinqucnta c um mil , se iscentos c quarenta c sete 
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/rutnticKb:Chbnl , 
pelo código 000 120141 I 130002; 

d) RS 12.600.000,00 (doze milhões c seiscentos mil reais) de Doações de Pessoas Fisicas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e 

11 - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 403.150.426,00 (quatrocentos e três 
milhões, cento e cinquenta mil, quatrocentos e vinte e seis reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigo r na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de novembro de 2014; 193° da Independência e 126° da República. 

ÓRG,\0; 22000 • :O.Ilnlst~rlo li• Agrtcultun~, Prnú.rta r Ahlutrdn~ento 
UNIIM DE: 2210 1 . Mlnl~térlo da Acrtrultul'll . Pccu.irl• e ,\butulmento 

20 5~5 

20545 

20122 
20122 

TOTAl. • SEGURIDADE 
TOTAL · GER.\1. 

ÓRG,\0: 22000 • Mlul st~rlo d• ,\gricultul'2, J'uuirla e Abastefimcnto 

~i\' IDADE: 22202 • Empru• !Jnslirln de l'e~qulu Aa;ropuuirl1 • EMBRA· 

MICHEL TEMER 
Mirfam Belchior 

7.251.Cí47 

7.251.6~7 

7.251.647 

1.600.000 

1.600.000 
1.600.000 

494.000 
1.106.000 
1.851 .647 

1.151.647 

ANEXO I Cridlto Suplementar 
I'RQ(iRA~L\ DE TRAIJAI.IIO SUI'LEMENTi\r,i,o R«uno de Todu 11 ~·ontu RS I 00 

fUNC JQ. I PROGRAI->IATICA I PROGRA~It\/AÇÃO!l.OCALIZAOORIPRODUT E1 G1 R1 M I I F VALOR 

- I ro l = l ~•g u l 

20572 

20572 

20H 

1 20~2 20\'6 

12042 20Y6 000 1 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL • SEGURIIli\llE 
TOTAL. GERAL 

ÓRG,i.O: 25000 . Ministério d1 Fazenda 
UNJIH UE: 25101 • Mlnlsté rlu d• Fazenda 

ANEXO I 
I' .IWGRAl\L\ lll-: TRAllALIIO SUPLEMt:NTAC'.i.O 

21.000.000 

28.000.000 

28.000.000 

2&.000.000 
21.000.000 

o 
28.000.000 

Crtdlto Supkmcntar 
Rccuno de Tod1J u Jo'untu RS I 00 

FUl"CIQ... I'ROGRAMATICA I'ROGRAI>IAIAÇAO!l.OCALIZAOORIPRODU- E O R M I F VALOR 

NAL TO ~~ P g U T 

2 11 0 l'ro n.n111de GcstioeManuten lo doMin!Jitérto dt Fuenda 

04122 
04122 

21 10 2000 ;\dndnistl'llçi o da Unidade 
2110 2000 0001 Adminislaçio da Unidade - N1ciontl 

o~ 123 211 0 1501 

04 123 211015010001 

TOTAl. • FISCAl. 
TOTAL · St:GURIIMJ>t: 
TOTi\L ·GERAI. 

l'ro dos 
l' rojttude Modernluçiu lntrgn~da do Minis­
tério tl1 Fuenda · I'MIMF 

~~j~:c~~~l\~o;~~~~,ç~oNI::~:~a do Ministério 

ÓRG,\ 0: 25000 · Mlnbt~rlo da Fazenda 
UNIDADE: 25103 · Secret•rl• d11. RccdtM Fcdenl do Dl'llsll 

F 4 2 9Q O 100 

F 4 2 9Q O 141 

17.885.870 

15.020.000 
15.020.000 
15.020.000 

2.1165.170 

2.165.1?0 

2.&65.17'0 
17.1135.170 

17.815.170 

AN EXO I 
I'ROGI{r\~ L\. m: TH..-\JJAI. II O SUI'LEMt-:NTAr,\o 

Cridito Supltmcntar 
Rcfuno de Todu u Fontu RS I 00 

1-lJNCIO- l'ROGRA~IATICA I'ROGRAMAIAÇAOIL.OCALIZ:\OORIPRODU- E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ ~ ~ ~ P I g u ~ 

2 110 P;;;-nn111 de Gestio e Manutrn lu do Ministério d1 Furrnl• 

u~ 126 2110 2UVG Sllilfnlll lnformatl7.1dus d• Sefrellrt• d1 Rc­
("titl Ftden. l c do Connlho Admlnbll'llllvo de 
Rcfunus Fisnlli 

04126 21 lO 20VG 0001 Sistcmu inform a1Í1..1.dos d1 Sccre t• ri • da Reccit1 
F~'lkra! ç do Con~~elho Adminisll'atim de Recur­
so~ Fisc1is · Nacional 

TOTAL • HSCAI. 
TOTAL • SEGURIUADE 
TOTAL· GERA L 

F 4 2 90 O 132 

F 4 2 90 O 139 
2 90 o 150 

.17.600.000 

17.600.000 

17.600.000 

1.600.000 
1.000.000 

15.000.000 
17.600.000 

17.600.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. 
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ÓRG.\0: 25000 • Mln.bttrlo da Fncnda 
UNIDADE: 25 1 0~ • Procundorla-Gcni da Fucnda Nacional 

ANJ-:XO I 
PROGRAM,\ DF. TRADAI.IIO SUPJ.BH:i\'T,\C_.\ 0 

Cridi!oSupltmem 11 r 
Recurso de Tod11s as f omes RS 1 00 

FUNCIO- PROGR.A~IATICA IPROGRAI-.f,VAÇÃOJLOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 
NAL I TO S N 

' I ;; r I g u ~ 

211 0 rror:nma de Gcslio c Manul t n io do Mlnlsti rlo d11 Fucnda 

O-' 092 2110 nu 

04 092 lHO 2244 0001 

TOTAl. •• SC \1. 
TOTAL • SEGURIDAm: 
TOTAL- GI-:RAL 

Ath·Jdadcs 

l
;{ttU(lU'll~io de C réllilos, CumuHorl11 , Hcprc· 
sentaçio Judicial c ~:x tf'lljtlllll"hll d11 F•u ntb 
Nacional 
R<:<:upençio do: Créditos. Comultoria. Rcprc ~<:n· 1:•çio Judicial .: Extrajudicial da Fazenda Nado­
(al- Nacional 

ÓRG,\0 : 25000 - MlnllitCrio da Faunda 
UNIO,\I>t:: 2520 1 • Dllnto Ctnlnl do Uradl 

F < 2 90 o 111 

Gutio da i'olitln 1.-:conômlo:a e Es ta blllchde do Shtema 1-"lnancrlro i\'aclo-
1111 

04121 2QJ9 207..-\ 

0<4 122 2039 20ZA 000 1 

TOTAL · FI SCAL 
TOTAl. • SF.GURJD,\Dt: 
TOTAl.. GERAl. 

~ ~:trá~l:dmento das Açlies de ,\utoridade ~ l o­

Foc: ta!ecimcuLo du A~õcs de Auloridadc ~lonc­
rina • Nacioual 

ÓRGÃO: 211000- Mlnlsli riu do Dtstn•·oh"lmento, lndUst ri• e Comércio Exte rior 
UNIDADE: 21101 • Minhtérlo do Dcnn\"oh"imt ntu, lndúsllia e Comi'ITio t:x-
1' 

23691 

23691 

l'ro tol 
2024 14XII l' artlclp• çio DnuJ id n n• Ex pcutçlo Unh·uu l 

deM llio 
2024 I <lXII 0001 Participaçio Druilciu na Exposiçio UnÍ \">.'fn l de 

Milio - Naciona1 

ÓRGÃO: 211000 • Ministério do Dtsen•·oh·hnento, lndúflria c Comirdo Exterior 
UNIIlAIU:: 212QJ • lrut ltuto Nacional da l'rorri t tbiJe lndllltri•l • INI' I 

2 90 o 296 

2 90 o 296 

F 3 2 30 O 136 

l'rornm• IJc Gestlo e 1\!llnut rn çlo do Ministério do llurn•·oh ·imento, ln­

22121 
22 122 

121212000 

12 121 2000 0001 

TOTAL • FISCAL 
TOT,\1. • St:GURII>ADE 

TOTAl.· GERAI. 

dUUri• t ComéiTio Exterlo 

1,\dm.inlstntçfio da Unld 11. de 
IAdmioisu-.çio da Uuidade • Nacional 

ÓRGÃO: 211000- Ministério do Desrn•·oh·hncnto, lndú5tri• e Cumfrrlo Exterior 
UNIDADt:: 28233 - Superlnleudf iKia da Zona Fnnn de ~hll li U S - SUFIL\ -

' 

320.500 

320.500 

320.500 

320.SOO 
320.500 

320.500 

12.600.000 

12.600.000 

12.600.000 

0 11.942 
UU.OSI 

12.600.000 

12.600.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 
1100.000 

1100.000 

MOO.OOO 
100.000 

6.1100.000 

6.1100.000 

5.000.000 

5.000.000 

3.000.000 
5.000.000 
5.000.000 

~.ooo.uoo 

A NE.XO I 
PROGRAMA DE TRAUAI. IIO SUPU:~n-:NTM'..-\0 

CriditoSuplementu 
Recurso de Todas as Fontes RS I 00 

FUNCIQ. PROGRAMÁTICA PROGRA~JM,\ÇÃO,t.OCALIZAIX>Rfi'RODU- E G RM I F VALOR 
NAL TO ~ I ~ P I g u ~ 

2121 Pn~~:rama de Gt'llt~o e Manutcn ("fiu du Minbtério do Dcstll\"ohimcnco, ln­
dlutria e ComéiTio · t~ o 

22122 
22 122 

12661 

22661 

,\ th·idadt'll 

21ll2000 ;\dminis traçlo da Unidadt 

2121 2000 0001 Administraçio da Unitildc - N.cional 

2121 20TX Gcsllo da lnfracscrutura dos l)h tritos lndus­
trl • leAc;ropecuirlo de Man•us 

212120TXOOJO G.:stioda1nfracstruturadosDistritos lnúumialc 
Agropo."<:uirio de 1\(lltaus ·Na Regiio Norte 

TOT,\1. - FI SCAl. 
TOT,\1, • St:GURII>.\ f)F. 

TQT,\1. - m:RA L 

2 90 o 17<4 

F <4 2 90 O i74 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lxb.li::nticid."lli:.hb"nl, 
pelo código 000 12014 111 300026 

5.650.000 

1.1 50.000 
1.1SO.OOO 
\.1~0.000 

-'.500.000 

4.500.000 

4.500.000 

5.650.000 

~.650.000 

0-'127 

o~ 127 

TOTAL • SEGURIIlAf)E 

TOTAL • GERA L 

ÓRG,\0: -'7000 - l\llnlstt rio do Planejamento, Orçamento e GesCJo 

UNII>ADE: 47205 - Fundarto lnstituco Brullrlro dr Gwcn na t t:sta llstln 

0-'122 

04122 

TOTAL - St:GURII>AI>t: 

TOTAL · GE RAL 

ÓRG,\0: -'7000 . Mlnlui rio do Planejamento, Orçamento t Gutlo 

lli\'II>AI>E: -'72 10 - Fund•do Escola Nacional de Admlnlstndo I'UbU~a 

Pro&nma .... _dt Gutlo r Manutençlo do Minlslh!o do Planejanwnto, Ort•· 

o ~ 122 2125 2000 Adminlstraçlo da Unldadr 

0<4 122 212~ 2000 000 1 Administnçlo da Unidade· Naciooal 

TOTt\1. - 1-" ISCA L 

TOTAL • SEGURII>AI>t: 

TOTAl. - GEIL\1. 

ÓRGÃO: -'9000. Mlnls ttrio do Dtsrn•·o t•·tmcnto Agr' rio 

UN IIlAil t:: -'9101 • Mhllsttrio do J)uen•·oh·imr nto ,\ r'rlo 

I'U !\CJQ. 
NAL 

Atlddadu 

21 122 

21122 

21202000 ,\dmin lll tra("fioda llrddade 

2120 2000 0001 :\dminil;traçio da Unidade- Naciooal 

TOTAL· 1-"!SC:AL 

TOTAl. • St:GURIDAJn: 

TOTAL- Gt-: IL\ 1. 

Ó UG,\0: -' ~000 . l\llnlstl!rio do Dtten\"01\"lmt!llo A&rirlo 

Ui'/ IDADE: 49201 • Instituto i'•clonal dr Colonlzaçlo e Reforma~ Ar:r' rill -
111.:" \ 

F 3 12 90 I o 100 
F <4 2 90 o 100 

I' 90 o 100 

F < 90 o 100 

700.000 

700.000 

700.000 

700.000 

o 
700.000 

9.200.000 

9.200.000 

9.200.000 

9.200.000 
9.200.000 

9.200.000 

2 510000 

2.510.000 

2.SIO.OOO 

200.000 

.310.000 

2.580.000 

2.510.000 

10 000 000 

10.000.000 

10.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

ANEXO I CridJto Suplemcntu 

l'ROGIL\:\L\ m : T IL\IIAI.IIO SUPI.El\IE i\'TA fêÃO Recuno de Todas u 1-"~Xtln RS I 00 

1'\J!\CiQ, i'ROGRMIATICA PROGRt\l>.lM\ÇÃO/I.OC:\LIZADORfi'RODU- E G R M I F VALOR 
N,\L TO s I ~ p l ~ u T 

21166 

21363 2066 l! OT 

21363 2066 21 0T 0001 

21 631 20662 11 A 

21631 2066 2\IA 0001 

21127 2066211C 

21127 2066 211C 6000 

TOTAl. • FISCAl. 

TOTAL • SEGURIIMIH·: 

TOTA L • GEIL\1. 

Refonna ;\ r' rill e Ordtnamenlo da ~:1 trulura fundliria 

AtiYidadts 

Promnflo da Educ-açlo no O.mpo 

Promoçlo da Educaçlo no Campo - Naciooal 

IXstn•·oh·lmcnco IJ r Aurnt•mcntos Rul"lliJ 

D.:.!crwolvimenlo de Assentamentos Rurais - Na­
ciooal 

RtlU1artzaçto d• Estrulul"l 1-"uudl,ria na Aru 
de Abl"lln&tnda da Lei 11 .952, de 2009 

RcJulariza~lo da Estnuuu Fundiária na Área de 
AbrlltJàiCII da Lei 11.952. de 2009 • Na Ama­
zUnia Legal 

f 3 2 90 o 176 

F <4 2 90 o 176 

2 90 o 100 

-41 .90<1.292 

4.000.000 

<4.000.000 

<1 .000.000 

33.900.292 

33 .900.292 

33.900.292 

4.000.000 

<4 .000.000 

4.000.000 

-U.900.292 

41.900.292 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfracstrutum de Chaves Públicas Brasileira - JCP-Bmsil. 
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0.515J 

05153 

TOTAL • SEGURII)ADE 
TOT,\L • GERAI. 

20608 

20601 

20122 
20122 

TOTAL. FISCAL 
TOT,\1. • SEGURIDADE 
TOTAL. GERAL 

Alh·itl:ules 
A dmlnlstn~çlu tb Unid:.~de 

Adminimaçio o.h Unidade - Naciooal 

ÓRG.\0: 71000 • Enurco~ Flmmc:elros d11 Uniill 
UNIDADE: 11102- Recursos sob Suptl'\']do do Mlulstérlo do l 'l:.~nejamcnto , 
O a t lo eGestlo 

4.000.000 

.UIOO.OOO 

4.000.000 

4.000.000 
4.000.000 

-1.000.000 

3.6112.963 

3.6112.963 

3.6&2.963 

1.510.919 
2.101.974 
2.600.000 

2.600.000 
2.600.000 
2.600.000 
6.2112.963 

6.2112.963 

ANEXO I Crft!Uo SuplenM' nl>lr 
PROGRAMA DE TRAIJALIIO SUI'LEMENTA ' \O R«"urso de Totlu n Fontes RS I 00 

FUNCIQ. PROGR.AII-1..\TICA I'ROGRAM,VAÇÃOILOCALIZADORfPRODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ !' I g U ~ 

28U6 

2&146 

28 ·~6 

21 146 

281146 

21146 

211 146 

21146 

281146 

21146 

28846 

21146 

281146 

2!146 

0910 O e111. l'iu E.s dais; Gestio d• l'lr1id ;;rto em O 111ismos httenr•donais 
O 1'11 õts Es rrhds 

0910 0069 Contrlhulçio ao Centro 1'111-Amerit>lllO d~ Fe­
brt: Aftou • i'ANA FTO&\ (L\IAI'A) 

0910 0069 0001 Contribuiçlo ao C~'trlro l'an-Arm:ricano de Febre 
Aftosa . I'ANAFTOSA (MAI'r\)- Naciooal 

0910 00913 Contrihu\çlo ao Fundo (1"111. a Con•·ery:í!nd• 
E~rutur~1 do Merrm;ul- FOCEr.l (r- IRE) 

0910 009B 0002 Contribuiçio ao Fundo para a COIJ\'ertência Es­
trunrral do Mcrcosul · FOCEM (MRE) - No Ex­
terior 

09!000i\Q 

09 10 OOAQ 0002 

0910 OODC 

0910 0013C 0002 

Contribulçlo li Org:a nl;o;afi o lheroamerlnna 
deJuH nlude - O IJ (I'R) 
Conlribuiçlo i. Org111i7~çio lb~roamcrican• de 
Juvenmdc • 0\J (I'R) - No E:-..1~-rior 

Contrlbulçlo i. i\g~ncla Dn~s ll ci ro -i\rge ntinll 
deContabilhladeeCo ntroledcl\luerlalsNu­
c1u res . ABA CC (!\ IRE) 
Conlrib_uiçlo i Ag.!ncia Brnitdr~ArgcntinR de 
Conlabrlidade c Cootrolc de 1\latcnais Nuckarcs 
• t\13ACC (MRE) - No Exterior 

0910 OOBG Contrihu\çio l Comllslo l'npan~tlnia da Or­
~•ulu !j"io do T111.tado de l'rolblçlo Cornplet1 
de Ttstu Nucleans - CTBTO (l\ IHE) 

0910 OOBG 0002 Contribuiçio i Comiuio Prcparatóri• dR Orga­
ni;o;açio do T111tado de l'roibiçio Completa de 
Testes Nucleares - CTBTO (MRE) - No E:-..1e­
rior 

0910 OOBU Contrlbulçio ao Tribunal lnte1111don•l Uo 1>1-
rc:lto do l\hr . T!Dl\1 (l\ IRE) 

0910 OODU 0002 Contribuiçio 110 Tribunal lutcnrRcion•1 do Dirdto 
do Mar . TIDM (MRE). No E:-..1erior 

0910 0011\' Contrihuiçio ao Cntudho lrrttmldonal Ue 
M·1Julnu - CIA (l\IINC) 

0910 OOBY 0002 Contribuiçlo ao Con:~Ciho \nt~'flncion•l de Ar­
quivos . CIA (!llll"C) - No E:.:tcrior 

r 3 2 10 o 100 

F 3 10 o 100 

F 3 2 10 o 100 

2 10 o 100 

2 10 o 100 

F 3 2 10 O 100 

15.4911.1157 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 
2.7117.502 

2.7&7.502 

2.717.502 
25.000 

25.000 

25.000 
3110.000 

310.000 
2.920.000 

2.920.000 

2.920.000 
950.000 

950.000 

950.000 
100 

200 

r 3 2 so o too 200 

28146 

21146 

28846 

21146 

211846 

21146 

28846 

0910 OOE8 Corrtrllmiçio ir 0t"t•11i7.açlo lntemMdon•l pa­
r• u l\llgr-..çõu . 01:\1 (l\ITI-:) 

0910 DOEI 0002 Conlribuiçlo i Organi1~çlo 1nlcnracional p1r1 u 
Misr•ções - 01/>.1 (MTE) - No Ext~rior 

0910 OOIIE Contrihulçio \"oluntirria ao Tn~ta tlo lntcnt•· 
dona\ sohrt Recurs05 Fito~~ntticos pan 11 All­
menl•c;to e Agricultu111. · TIRFAA (l\IRE) 

0910 OOHE 0002 Contribuiçlo Volurrlliria 10 Trtudo 1rll.:maciona1 
..obre R~-curiOs Fitor..:n.!ticos pau 1 Alimcntaçlo 
c AJ ricultura • TIRFAt\ (MRE) - No E:-..1erior 

091000IW Contrlbulçio•nFunUu FlduciitiopM111.a S•l­
\"lii:uanb do i'Mtrlmônlo Cultul"a l huat trill l • 
FI'CI (M II"C) 

091000\W0002 Contributç.lo ao Fundo Fiducilirio para a Sa!va­
r,uuda do l'alrirnõnio Cultural lrnateri•l • FI'CI 
(I\ 11 NC) ·!'\o Exterior 

091000l.S Contrihulçio \"o1urrtiri• i Conven çio-Qu•li ro 
sobre Control~ do Uso do T1haço - CQcr 
KTC(L\IS) 

2 10 o 100 

r 3 2 10 o 100 

F 3 2 10 O 100 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrôni co http://www.in.gov.lxf.lucnticid.:~hbnl , 

pelo código 00012014111300027 

950.000 

950.000 

950.000 
110.000 

11 0.000 

110.000 
80.000 

10.000 

10.000 
430.000 

21 846 

28846 

28846 

211 8~6 

28846 

281146 

28146 

28846 

28846 

281146 

28146 

28 8~6 

211146 

2111146 

28 ~46 

0910 OOLS 0002 Contribuiçio \'oluntíri1 i Convençio-Qr.udro so­
bre Controle do Uso do Ttbtco • CQCT FCTC 
(MS) - No E:-..1crior 

09100106 Contribuiçlo l ;\.mK"11çlo ltr!Emaeion•l de 
Supei"\·Uorn de Securo1- TAIS ( l\lf) 

0910 0106 0002 Conlribuiçio i Auociaçio Internacional de Su­
pervisores de Sc1uros • !AIS (MF) • No Ex­
terior 

0910 0122 Contribulçlo à Orr;•nizaçlo TnlenJadonal d~ 
l'o lida Crimln11 - INTERPOL (l\I.J) 

0910 0122 0002 Cootribuiçlo i. Orgllli;o;açio lnt.:macional de Po­
lícia Criminal - 11\'TERPOL (MJ) - No Exterior 

0910 0148 Contrlbulçlo u Centro Internacional de f.Jt· 
tuUos panrr Conur••çio e Relit•un~çlo de 
Ueru O ..rltunrr1s - TCCROl\1 (MINe.) 

0910 0141 0002 Contribuiçio 10 C;:ntro Internacional de Estudos 
para Cooscrnçio e Reslturaçio de Bens Cul­
turais . !CCRO~I (M INC) . No E:-..1erior 

09 10 0186 Contribu\çlo i Ort::anlzaçlo de Avbçlo Q,il 
lntenJational - OAC! (l\10) 

0910 0116 0002 Cootribui~io i Orcaniuçlo de Aviaçio Civil Jn­
lcmiCÍOOII • OACI (MD) • No Exterior 

0910 03411 Contribulç l o ao Centro La tino-Ameriu no d~ 
Admlnlslnçlo panrr o Dcsen,·oh·Jmmto 
O.AD (l\1 1') 

0910 0341 0002 Cootribuiçlo •o Centro L•tino-Am~'fic111o de Ad· 
ministraç.iio p1111 o D.:K'flVOlvimcnlo - CLt\D 
(1-. 11') - No Ex1crior 

0910 0869 Contrlhulçloi. A~~;fnr\llnlerlllldon•ldeEnrr­
~i~ Atiimln - AIEA (M RE) 

0910 0169 0002 Cootribuiçio i A&ência intcmacion• l de Encr1i1 
Alômica . AIEA (MRE) . No Exterior 

0910 09AY Contribulçlo à Con•·ençlo de Zonu Úmldu 
dt lmpor1i nd• lnler!llldonal • Con•·eçlo d e 
Rllmnr(l\ll\1,\) 

0910 09AY 0002 Conlribuiçlo i Coo\·cnçio de Zonas Únridu de 
Inrportincia lntcnracioo• l- Coovcçlo de R1msar 
(l\11\ IA) - No Exlcrior 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL - SEGURII>AJ>E 
TOTAL - GERAI. 

ÓRG;\0; 71000 - ~: n c:u·,os f'ln• ncelros da Uulio 
UNIIlADI-:: 7 110~ • Remune111.çio Ue ,\ «enl tl Flnancdros - Rtfuno5 sob Su­
~n·ido do 1\Unbttrio da Fazrnda 
;\NEXO I 
I'ROGRAl\L\ IH: TRAilALTIO SUI'LEl\U:NTM~,\0 

F 3 

F 3 2 10 O 100 

F 3 2 80 O 100 

5.000 
70.000 

70.000 

70.000 
100.000 

100.000 

F 3 2 BO O 100 100.000 

F 3 2 10 O 100 

F 3 2 80 O 100 

F 3 2 lO O 100 

2 10 o 100 

1.326.155 

IJ26.155 

1.326. 155 
lMOO 

25.000 

25.000 
3.700.000 

3.700.000 

3.700.000 
uo.ooo 

140.000 

140.000 
15.498.157 

o 
15.49U57 

Rtcuno dE Todas 11 Fontn RS I 00 

FUNCIO­
NJ\L 

l'ROORAMÁTICA PROORA!IItVAÇÃO/LOCALIZr\IX)R!PRODU- E G M I F VALOR 

281146 
2&&46 

TO ~ I ~ 

09 11 O n 6ts 1-:sMdi\S . Remuntn lo de ~Jtes Fiuannlros 
One111. õu Es dab 

0911 oo:-,u Remunenrrçio • Acentn Fhumcelros 
0911 oo:-.14 0001 Rcrnuneraçio I Ag~'fltes Financeiros. Naciooal 

~ u ~ 

F 3 2 90 O 100 
TOTAL . FISC\1. 
TOTAL · SEGURIJ>AJ>E 
TOTAl. · GERAL 

ÓRG,\0: 73000 - Tn~nsrer~ndu a l:: stado~, Dbtrlto l' edenl e l\lunldpl01i 
UN IIlAJ>E: 73101 - Rccurll<t5 sob SuJI<'n·bio do l\llnUUrlo dll 1-'nelllll 

~.4J .702 

4.432.702 
4.432.702 
4.432.702 
UJ2.702 

o 
~.432.702 

ANI-:XO I 
PROGRA l\L\ DE TRAIJAL TIO SUI'I.EMENTA ',\o 

Cridlto Suplementar 
Rtcuno de Tudas 11 Fontts RS I 00 

FUI\CIO· PROGRAI--1.•\TiCA PROORAMtVAÇ,\0/l..OCALIZADORIPRODU-
Nt\L TO 

2]10 l'ro 111.11111 de Gntlo e Manuten lo do Mlnbtério da Fazenli• 

04122 211 08567 

04122 211085670011 

04122 2110&567001<1 

TOTAL • H SCAL 
TOTAL- SEGUIUilADI-: 
TOTAl.- GERAL 

Ath·ldadu 
,\u.Iillos l'Ecunlárlos 10 Pusoal Ath·o Militar 
dos EJ.tlntos Territ6rlos (Lei 10.48612002, 
Art.65) 
Auxi liosl'ccuniiriosaoPeuo•lt\tivoMilitardoc 
Extintos Territórios (Lei 10.4,6/2002. Ar1.65) • 
No Es11do de Roodõni1 

,\uxilios Pecunii.riosaoPc~-1Ati\"OMilil ardos 
Extin1os Territórios (Lei 10.4S6n002. Art.65) -
No Estado de Roraim• 

ÓRGAO: 74000 - Open~çõn Oncilb de Cr i dlto 

U~lll,:I~~:;n~~!?ilo - Re~~:~:~:oh • Supm·ls.tio d1 Secreta ri• do Tuouro Na-

2UI2 

20 60 11 20120281 

20 60& 2012 0281 0001 

TOT.\1. • FISCAL 
TOT.\l, - SEGURIIJADI-: 

TOTAL • Gl-:RI\1. 

A ricultu111. fanúUa r 
O nrr OeJ Es iab 

Subnnçlo Econinnln JIIIMII 1 Acricultu l":ll F•· 
mllln. PRONAF (l.d n' 11.427, de 1992) 
Subvcnçiu Econõmict para a i\gricullura Fami­
liAr. PRONt\F (Lei n• 1.427. de 1992) - N•­
eiooal 

F 3 2 90 O 100 

F 3 2 90 o 100 

F 3 I 90 o 100 

1.699.242 

1.699.242 

256.112 

256.112 
1.40.130 

1.443. 130 
1.699.242 

o 
1.699.242 

230.000.000 

230.000.000 

230.000.000 

230.000.000 
2JO.OOO.OOO 

230.000.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira. - I CP-Brasil. 



ISSN 1677-7042 Diário Oficial da União - Seção 

ÓRGÃO: 74000. Opeuções Orkhds de Cridllo 
Ui''IDADE: 7-1201 - RHursos so b SupH\'Isllio da Su(>erlntcutli:uda de Stb'l.Jnls 
Prlvados/Sl/SEP. Miohtérlo üa t"utnda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRAIJALIIO SUI'LF.MENTAC\.0 

Crédito Suplenll' ntar 
Ren1n11 de Totlu 1u Fontu RS I 00 

Ft.JNCIO. PROORAMATICA PROGRA1\IrVAÇAOILOCALIZADORIPRODU- E G 
NAL TO ~ I ~ 

2110 l'ro rama d~ Gestlo c l\lauuten io do ~llnl ~tério d11 flllenda 

04125 21100461 

04125 21100461000 1 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

O n. !ies Es eclais 
Concenio de Empr~sllnms para Llquidaçlo 
de Socieda des Seguratloru, Renegunadonu, 
Entidades de Pn:vldtncla Cnmpl ~111rt ll •r 
Aberta e Carltallzao;to 
Conccssio d~ Empréstimos Jllfl Liquidaçlo de 
Socil-dlldcs Seguradoras. Rcsscgur~do ru. En1ida­
dcs de ]'rcvidiioda Compkmc1111r Abcrla c Ca­
pillliuçlo ·Nacional 

ÓRG,\0: 22000 • Minlsti r io da ,\p-kuilunt , l'crmirla c Ahas teclmcnlo 
UNIDADE: 22101 - Ministério da ,\c; ricullura l'ecuiria e Abutcdmcnto 

F 5 O 90 O 2&0 

973.594 

973.594 

973.594 

973.594 
973.59-1 

o 
973.594 

ANEXO 11 Crédilo Suplcn-.eular 
PROGRAMA DE TR.\ IMI.IIO CA~CEI.Al\lt:NTO Rcrurso de Todu a~ Fontes RS I 00 

FUNCIQ.. ! PROGRAMÁTICA, IIPROGRAI-.IAIAÇAOILOCA LIZAIX>R/PRODUI- 1 E IG R I " I ' I F VALOR 
NAL TO S N I'OUT 

F D D : 
2014 A ro ccuiria Sustenhi\'e\ Ahllsteclmcnto c Comcrdallu io 

20 608 ['"" 20ZU r:~:""'" ,, R"':: ",~':,·.::.,, ,,, ,\grop''"'': I I I ' li 
20 601 2014 20ZU 000 1 Rcdu~lo de Riscos na Ativid ade Agrope<:uiria • 

Nacion1l 
F 3 2 90 O 100 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL· SEGURIDAilF. 
TOTAL. GERAL 

ÓRG,\0: 22000 • 1\llnb:ti:rk> da ,\p-icullunt , l'cruirla c Al•utcdmenlo 
UNIDADE: 22202 • •:mp~n Unulle ln1 de l'l'liquln i\grnptc:u:irl• • 1-:l\IBR.\-

1.600.000 

1.600.000 

1.600.000 

1.600.000 
1.600.000 

1.600.000 

ANEXO 11 C rédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRAUi\1.110 CANCEI.,\MENTO Recuno de TOOu 1s font ts RS I 00 

FUNClO- PROGRAMATICA PROGRAi\l iVAÇÃOILOCALIZADORIPRODV- E G R M ! F V,\LOR 
NA!. TO ~ I ~ P g U T 

20572 

20572 

10572 

2QS12 

2042 

2042 20\'6 l'uquln t Dcsell\'Oh•imento de Trcnologlu p•­
naAgroperuirb 

2042 20Y6 0001 1\:"'uiu c DeS~-"1\VO]vimcnto de Te<:nolo~iu para 
• AEropccuiria · Nacio11al 

l'ro to~ 

204211 7.\ Construçio e lmpbntaçio deC:rntrusdc l'es­
qul$11 da E1nbn1Jl11 

2042 117A 0001 Construçlo e Jmplantaçio de Ccntro.ç de Pc iiq uiu 
dt Embrapa· Naciolll l 

20 572 2042 1471' Comlruçio, Eq ulparnent o c Implantaçlo d1 
Emht-.~Jlll Quarenlcn• Vrgct• l 

20 572 2042 1471' OOS3 

TOTAL • FISCAL 
TOTAl. • SEGURII>.\DE 
TOTAl.· GER.AI. 

Con~tntçio. Equiptmcnlo c lmpllnt t çio da Em­
bnpa Quar.:nl~n• \'..:gcltl · No Distrito F~"ttcr al 

ÓRGAO: 25000 · Mlnbtérlu tb Fnetnla 
UNIDADE: 25101 • Ml.tústério da Fazcnd1 

2 90 o 100 

F 4 2 90 O 100 

f 4 2 90 o 100 

211.000.000 

24.4112.000 

24.482.000 

24.482.000 

2.400.000 

2.400.000 

2.400.000 
1.1111.000 

l.lll.OOO 

1.11&.000 
2&.000.000 

o 
211.000.000 

ANEXO 11 
I'ROGRAl\1,\ ot: TRAUAI.IIO C\i\:ct:I.AMENTO 

Cr~dlto Suplementar 
Rerurso de Todas as Fontes RS I 00 

FUNC!O. PROGR.-\l\ltÍ.'llCA I'ROGRAI-IrVAÇÀO/LOCALIZADORIJlRODU- E O R M I F VALOR 
NAL TO S N 

F I 
P I g v ~ 

2110 l'ro ram11 de Gutlo e i\hnut~n lo do i\lln i s t ~rio da Fntud• 

04122 
04122 

04 123 

04123 

2110 2000 ,\dmlni~lt"AÇIO d1 Unidade 
2 11 0 2000 0001 Admin1~t raçlo da Unidad..:- Nacional 

l'ro los 
2 11 0 1151 ,\sshtênda Té'cnira pan1 Gestiio dos l'rojclos 

de i\lod entiuçlo d ll Geslio Athninbtrat[\'a e 
Hsral dosMunldplos 

2110 !!SI 0001 :\ui st~nci a T.X:nic t para Gcstio dos l'roj~'I 05 de 
Mod~"1"1tizaçio da Gcstio ,\drninistrativa e Fiscal 
dos Município~ · Nacional 

04123 21101501 l'rojelo de i\lodemluçi o Itu e,:r-.~da do i\lini ~ · 
tétlo da t'•untl11 -1'1\lli\IF 

04123 211015010001 

TOTAl. . HSCAL 
TOTAl. • SEGURJD,\DE 
TOT,\1. . GF.R.A I. 

04122 
04122 

~ ~'rojeto de Mo•kmizaçio [nt~grada do Ministério 
Ida Fu.cnda • P~llli[F • Nactonal 

Admlnls tnt ç:io d1 Unidade 
Administraçlod• Unidade - Nacional 

2 90 o 100 

F 3 2 9{) o ]48 

F 3 2 90 o 148 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l::daut:nticidOO:dtb:nl, 
pelo código 000 12014 111 300028 

22.040.15& 

19.1H.2HH 
19.174.2118 
19.174.231 

6110.020 

6&0.020 

680.020 
2.1&5.1150 

2.185.&50 

2.1&5.150 
22.040.158 

o 
22.040.15)1 

17.600.000 

15.000.000 
IS.OOO.OOO 
15.000.000 

04122 211 0 104 1 

04 122 211010410001 

04122 2110 10..\X 

04122 2110 IOAX 0001 

04 122 211 0 147X 

04122 2110 147X0035 

04122 2110147\' 

04122 211 0 147Y OOJS 

04122 2110 14IF 

04122 2110141F0035 

TOTAl. • FISG\1. 
TOT.\1. • SEGURJD,\01-: 
TOTAL· GERA L 

Con.~truçlo llo Edindo-Sede d• Dclegad• d1 
Rtftita Federal do Brasil em Sant01 • SP 
Construçio do Edifício-Sede da Delegaci a dt Re­
cci1t Federal do Bruil em Santos- SP · Na­
cional 

Construçlo do Edindo-Sede da Dclcpcll d• 
Renlt. 1-'ederal do Ur-.~sll em Fnllln - SP 
Con~truçio do Edifício-Sede da DeleJacia da Re­
ceita Feder•] do Bruil cm Frt nct · SP · No 
Estado de Sio Paulo 

Consl ruçio do Edinclo-Sedc da Secret.rla da 
Rtcdla Federal do Druil em Campi111u • SP 
Construçio do Edificio-Sedc da Se<:rctaria da Rc. 
ccita F~"ttcrtl do Dru il em Campinu · SP - No 
Estado de Sio Paulo 

Obr-.~ de Recu]lfraçlo do Edlncio-Sedc do l\11-
nlstêrlod• Fu:cmla de Silo l'aulo -SP 
Obr• de Ro:<:upcr•çio do Edificio-Sede do Mi­
nistério dt Ftzend• de Sio l'tulo- SP . No fu. 
tadodcSioPaulo 

ÓRG;\0: 25000 • ~IIni~l~rlo da Fll:ttnda 
UNIDADE: 25104 - l'roruradorla-Gcral da Fazenda N~tlonl l 

ANEXO 11 
PHOGRAl\L\ m: TR.AUALIIO CANCI-:t.MIENTO 

500.000 

500.000 

f 4 2 90 o 132 500.000 
500.000 

SOO.OOO 

F 4 2 90 O 139 500.000 
500.000 

F 4 

F 4 

500.000 

2 90 O 139 SOO.OOO 
600.000 

600.000 

2 90 o 132 600.000 
17.600.000 

17.600.000 

Cridlto Suplementar 
Recuno de Todas u t'ontu RS I 00 

FUNCJQ. I'ROGRi\1-.·IÁTICA PROGRAM NAÇÃO!LOCALIZADORIPRODV- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ P I ~ u ~ 

2110 l'ro ranll de Gestlu t Manuten lo do Min!Jtério d• Fnenda 
Ali\·idldeJ 

04 092 2110 2244 Recuperaçlo dt Créditos, Consultori•, Rcpre­
senllçio Jut.lkl• l c Extrajudicial da Fumda 
i\:adon1l 

04 092 2110 2244 000 1 Rccupcraçlo de Crb:litos .. Consuhorit. Rcprcsen­
taç io Judicial e Extajudtcial da Fazenda Nacio­
nal- Nacional 

TOTAl. • FISCAl. 
TOTAl. • SEGURII>Am; 
TOTAL. GERAL 

ÓRGi\0. 211000- ~llnlsterlo do I>escmohimcnto, l ndustria c Comérdo Estcrior 
UN IDADE: 2!1 101 · Minis tério do Dtsell\'Oh 'lmtnto, l miUstrl • e Comérdo Ex-

ÓRGAO: 211000 • MiuhtCrio do J>esem·oM nu nto, lndUJtrla t Comérdo Exlrrior 
UN IIlAilE: 211203 · Inslitulo N•clonal d1 l'roprled1de lndu.o~trl1 l - INI'I 

22 122 
22122 

ÓRG.\0: 2!1000 . l\llnlstCrio do I>cscll\'Oh'imenlo, JndtUtrl11 e Comérdo Exterior 
UNIIMDI-:: 2&233 - Superln lrntl ilnda d1 Zona Franca de Manaus - SUt.RA­
M\ 

22122 
22122 

22661 

22661 

212 1 2000 Admlnls traçlo d1 Unkl1de 
2121 2000 000 1 Administrtçlo dt Unidade· Naciontl 

2121 20TX Gullo da lnrrantrulura dos Dbtrito1 lndus­
tri•i r Agropecuirio de i\lal\111.11 

2121 20TX 0010 Gcstio dt lnfrac~ trutura dos Distritos [ndu!lrial e 
A~ropc«~ir i o de Mlrl t US- Na Rc&iio None 

TOTAL · FISCA L 
TOT.\1. • SEGUIUJ>ADE 
TOT:\1. • GEIL\1. 

F 3 2 90 O 111 

F 3 2 90 O 174 

F 3 2 90 O 174 

320.500 

320.500 

320.500 

320.500 
320.500 

o 
320.500 

800.000 

100.000 
100.000 
100.000 
100.000 

800.000 

5.000.000 

5.000.000 
S.OOO.OOO 
5.000.000 
5,000.000 

5.000.000 

5.650.000 

1.150.000 
1.150.000 
1.150.000 
4.500.000 

4.500.000 

4.500.000 
5.650.000 

5.650.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200~2 de 24/08/200 1, que institui il 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ !CP-Brasil. 
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ÓRGÃO: 47000 • Mlnlstirlo do i'lln~j;umnto, Ül\llmento e Gutio 
UNIDADE: 47101 • Mlni~1frio do l'l•uei:unento Orsamento t Gestio 

04127 
o~ 121 

Atividades 

Gn tiodo l'lltrimônlolrnoblll:iriotb Unltio 
Gestio do Patrimônio lrnobiliârio da Uniio - Na­
tional 

ÓRGÃO: 47000. Ministério do l'l•nejamwto, Orpmtcnto c Gestio 
UN IDADE: 47205 • Fund&çi o Instituto !Jnuildru de Geognb e Eslltistin 

,\tl\'ltb.des 

Cc1uos lkmo~:ninro c A~:rorentátiu 
O:nso5 lkmor,rifico e AEropccuirio - Nacional 

ÓRGÃO: -'7000- Minlllério do Pl•nej;tmcmo, Ül\!l.lltrnto e G~stlio 
UNJD,\DE: 47210- Fundado Estola Nat iunlll de ,\dmluistn~çio l'úblka 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALIIO CANCELA~IENTO 

FUNCJQ.. PROGRAMATICA I'ROGRAMtVAÇ} .. O/LOCALIZADORfi'RODU-
NAL TO 

700.000 

700.000 
700.000 

700.000 
700.000 

o 
700.000 

9.200.000 

9.200.000 
9 .200.000 
9.200.000 

9.200.000 

9.200.000 

CriUll oSuplenM'nlar 
Rrturso tie Totias u Fontes R$ I 00 

O R M I F VALOR 

~ p g u ~ 
1038 i>c:mocn.cl• e A rfd o•mento ti• Grstlo l'lihllc• 1.5110.000 

()..( 118 10JII10U9 

04128 2031 20U90001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL • SEGURIDADE 

TOTAL ·GERAI. 

Ath·lti•des 
f>escrwoh·hnento tie Competêndu tie Agentes 
l'lihlltos, Pesquisa c J)luemln•çio tieConhc­
elmento nn Gest l o l'lihlk• 
();.:sawolvimcnto d..: Compct.!ndn d~ AEcntes 
J>úblioos, l'c!Kjnin e Dissemin•9lo de Conhed· 
mcnto em Gestio I'Ublica · N•cronal 

ÓRG,\0. ~9000 Mlniltcrlo do ))turnnhlmcntn Agrulo 
UNIDADE: .&9101 - Mlnbtérkl tio ()a;cn•·oh'lmento AKní>rlo 

2 90 o 100 

2.5110.000 

2.510.000 

2.5&0.000 
1.5110.000 

1.5110.000 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

Crêtilto Supl~rnentar 
Recurso Llc Tod1s as Fontrs R.S I 00 

FUNCIQ.. PROGR.-\MÁTICA PROGRA ~ IAfAÇÃO/LOCALIZADORIPRODU- E G R M I F \11\LOR 
NAL TO S N I' g u ~ 

21121 

21127 

Ath·khrtics 

20l9110X ,\(Mllo •o nesc n•·oh·lmento Su~tenUo.-cl ti c Ter· 
rltúrios Runrls 

2029 2 10XOOOI Apoio ao J:>.:s.:nvolvimcnlo Sustenti\'cl de Ter· 
ritórios Rur1is- Nacional 

F D 

F 3 2 50 O 100 

2066 Reronn• A rirl• e Orden:.ru\~uto da Est rutunr 1-'untihi rla 

21631 

21631 

116U5 

21605 

Atl\'lti1d es 
1066 110Q t:~rulunçio c Con~olltiaçio d~ Uuld•tie~ l'ro­

dllli\'u-Créditn Fumll>irio 
2066 210Q 0001 Estruturaçio ..: Comolidaçio de Unidades l'rodu­

livu-CrMiroFundilirio-Nacional 

206921)81 Aqulilflo de Aiimtutostll Agrlrultunt Fami­
lhtr-1'.\1\ 

2069 2011 000 1 Aquisiçio d ~ Alimentos da A'rio;;ultura Familiar­
l'AA- Nadonal 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL· SEG URIDA DI-: 
TOTAL- Gf.JL\1. 

ÓRG.\0. 49000 • Mlnbt~rio do Den rn ohimento Agntrlo 
UNIDADE: ~9101 - Instituto N•donal tie Coloni1.Mçio e Rdonnll Agri ria • 
IN 

216U6 

11631 

21631 

At lvhladn 

R~(onheclmentn e lndtnluçio d~ Territórios 
Qullombolu 
R~Oirhccirnl!lrlo e lnd~"IIÍZIÇiO de Territócios 
Qm1ombolas · Nacional 

F 3 2 30 O 100 
2 30 o 100 

2 90 o 100 
2 91 o 100 
2 90 o 100 

F 3 2 90 O 176 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.txl<ut::nticiclaó:;Jltml, 
pelo código 00012014111300029 

J • .&-&2.000 

J . .&-&2.000 

3.442.000 

)..142.000 

2.~ 011.000 

2.4011.000 

2.40&.000 

645.000 

1.763.000 
~.150. 000 

~.150.000 

4.150.000 

1.910.000 
1.464.000 

776.000 
10.000.000 

o 
10.000.000 

11.7311.572 

11.7311.572 

11.731.572 

11.731.572 
100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

11115 

21125 

211 27 
21127 

21631 
21631 

11127 

ónGAO: 51000 - Minlstt!rio tio Espor1e 
UN IDADE: 51101 - 1\Unisttrlo tio Es110r1e 

17811 
27811 

O na õesi-:s dais 
Conn.u.iotic Doln 1 Atletas 
COiro;;enio de Dol11. 1 Atlcru ·Nacional 

ÓRG,\0: 51000 • ~llrúst ério tia ~fna 
UNII)ADI-:: 51121- Con111tttio tio Elf rdlo 

ANEXO li 
l'UOGRAI\L\ DE TRAIJAI.I IO CAI"'CEI.MIENTO 

SJ<49.0&2 
2.449.012 

900.000 
2.200.000 

19.372.631 
19.372.63& 

11.672.639 
300.000 
399.999 

4.000.000 

4.000.000 

171.4U 

17UI~ 

271.414 
271.414 
171.414 

171.414 

Crédito Suptcmenlu 
Rtcuno d r Todu as Fonlu RS I 00 

1-1./NCIO· J>ROGRA!\IATICA I'ROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E 
NAL TO ~ 

20511 l'nlíllu f'õado naldeJ>c:fen 
Pro et01 

05 153 10511 II U!l C onstruçio c lrutalaçlo tio Aquar1duntn\o 
tio ComandoMllita rtiol'l•n•ltn 

OS 153 2058 ll Uil 5664 Construçlio..: lnstllaçio do Aquartelamento do 
Comando Militar do Plan~l\o · Em Bruilia • 
DF 

TOTAl.. FISCAl. 
TOTAL · SEGURII)ADE 

TOTAL • GERA L 

ÓRG,\0. 511000 • 1\l lnlst ~ rlo da Pesca e Aqukultura 
UN tnADE: SSIOI - Minlstêrlo dl l'un e Aqultultura 
ANEXO 11 
I'IWGRAi\L\ I>E TRAIJAI.IIO CANCI-:I.A1\ Ii-:NTO 

FUKCIO- I'ROGRAMATICA I'ROGRi\MtVAÇÃOILOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

20609 

20609 

206011 
2060& 

20 125 

20 12~ 

2021 t>er".'' ru cuárt• 
Ath·id•du 

20211 20XZ l'ronrnçlo tia Sanldad~ ~da Qullid1de da Pro­
tiuçiul'uquein. eAqukola 

2028 20XZ 0001 Promoçlo da Sanid1de e d1 Q>.11lidadc d1 l'ro­
duçio l'e~ucira eAquftoll - N1eional 

2052 l'esn r A uicultun. 
Alhidada 

205120\'U Fomento i l'ruLluçio l'esquelnr e ,\quícola 
2052 20\'00001 Fomento i l>roduçio J>csqoeir1 e Aquicola- Na­

o;;iOiral 

2052 20Y2 Fhc•ll1.açio c Monitoramento p•n. • Sustw­
t•hlllti•tie tios Reeuntu Pcsqueii"OI e Aquícu-
1u 

205220Y20001 Fiscaliuçio c Moniklfamcnto para a Sustcnta­
bilidadc dos Recursos Pe:l([ueiros e Aquicolu • 
Nadon•l 

TOTAl.. FISCA L 
TOTAl.- SEGURtn,\DE 

TOTAl.- GERAI. 

ÚRG;\0: 71000 · Errc.r.:ns i-"in:.rncdrus da Unli o 
UN II)AI}E: 71101 · Recunos sob SuP!n'lslo do Mlnlltério da Fazenda 

1111146 Subnnçio Econômica nu Open.çõa~ de Fl­
nancilmcnto 1 0 Setor Protlllfh·o fllnl o Dc­
SCII"nl•·lmcnlo lb&Jonal (Lei n' 12.712, de 
1012) 

F < 2 90 o 100 

.&.000.000 

.&.000.000 

-4.000.000 

4.000.000 
.&.000.000 

4.000.000 

Clidllo Suplementar 
Reeurn~ de Todu as Fonlrs RS I 00 

G R M I F VALOR 
~ P ~ U T 

F 3 2 90 o 100 
F 4 2 90 O \00 

F 3 2 90 
F 4 2 30 
F 4 40 
F < 90 

F 3 

F ' 

90 
90 

100 
100 
100 
100 

100 
100 

372.700 

372.700 

372.700 

29&.000 
74.700 

5.9 10.163 

4.410.263 
<4.410.263 

1.556.097 
919.975 
655.902 

1.201.2&9 
1.500.000 

1.500.000 

920.922 
519.011 

6.111.963 
o 

6.181.963 

30.000.000 

30.000.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui íl 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - I CP-Brasil. 
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ÓRG,\0: -HOOO - Mlnllitfrlo das Con\Ultltaçllet 
UNIDADE: 41202 • Teltcomunlnciles Bnnllclru S.A. • n:u:mtr\S 
ANEXO 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUI'U:~a:l'OTAC...\0) 

CrMitoSuplcmentu 
Rccursv de Todas as Fontes RS I 00 

UADRO SINTESE POR FUN \O 
24 • Comwúcaçl'les 

UADRO SÍi"iTESE POR SUDFUr" ,\o 

UAORO S(NTF.SE I'OR FUN AO/SUBFUi"i ;\O 
24- Comwlit•çOts 
721- Tel«:omWlinçoes 

UADRO SINTF.SE POR PROGRAMA 
2025 • Comunk•çOts pan o Desen•·ohimcnlo, a lnc lusio e 11 Dcmocnda 

UADRO SiNTESE POR FONTE E GJWI'OS DF. DESPESAS 
-'95 - R«:urws do Or;ameuto de )nvtslhmnto 

UADRO SÍNTESE I'OR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital- OrÇllmemo ti~ Tnveslirncnto 
6.1.0.0.00.00 R«ursOJ l'rõprlos 
6.1.1.0.00.00 Gtr-açio Própria 
6.3.0.0.00.00 Orwnçlles tleCrCdlto de Longo l'ru.o 
6.3.1.0.00.00 Tntrrnn 

TOTA L GE!t.\1. 
RECEITAS CORRENTES 
RECE ITAS Di-: C,\i'ITAI. 

Presidência da República 

MENSAGEM 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIQ DO CARGO 

DE PRESIDENTE DA REPUBLICA 

81.HI9.000 
111.1119.000 

81.1 89.000 
111.1119.000 

111.1119.000 
111.1119.000 
111.1119.000 

111.1119.000 
111.1119.000 

111.1119.000 
III.HI!HMXI 

111.1119.000 
-15.1153.6115 
-15.1153.6115 
35.335.3 15 
35.335.315 
lll. l lJ9.000 
.fS.II5J.6115 
35.335.315 

8t. llJ9.000 

Hl. l ll9.000 
11.1 19.000 

&J.U9.000 

111 .1119.000 

N~ 367, de 12 de novembro de 20 14. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatôrio Anual com 
infonnaçõcs referentes ã implementação da Lei n" 12.527/2011. 

N~ 368, de 12 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado Federal da Programação Monetâria. 
destinada à Comissão de Assuntos Econômico daquela Casa. 

N~ 369, de 12 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil c o Governo da República do Senegal sobre Cooperação 
Científica c Tecnológica, celebrado em Brasília, em 21 de maio de 2010. 

N! 370, de 12 de novembro de 2014 . Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Tratado entre 
a República Federativa do Brasil c o Japão sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em 
Tôquio, em 24 de janeiro de 2014. 

N~ 371 , de 12 de novembro de 20 14. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Protocolo de 
Emenda ao Convênio de Integração Cinematográfica, celebrado em Córdoba, Espanha, em 28 de 
novembro de 2007. 

N! 372, de 12 de novembro de 20 14. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Estatuto do 
Comitê Internacional de Medicina Militar (CIMM), anmlizado em 5 de outubro de 2009. 

N! 373, de 12 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo sobre 
Transferência de Pessoas Condenadas entre a Repúb lica Federativa do Brasi l c a República da Turquia, 
ce lebrado em Ancara, em 7 de outubro de 2011. 

N~ 374, de 12 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo entre 
a Repú.blica Federativa do Brasil e o Reino da BCigica sobre Transferência de Pessoas Condenadas, 
assinado em Bruxelas, no dia 4 de outubro de 2009. 

N~ 375, de 12 de novembro de 2014. Solicita ao Congresso Nacional que seja atribuído o regime de 
urgência, ao Projeto de Lei n11 36, de 2014-CN, que "Altera a Lei 11° 12.919, de 24 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração c execução da Lei Orçamentária de 20 14" , encaminhado 
ao Congresso Nacional com a Mensagem n11 365, de 10 de novembro de 2014. 

SECRETARIA DE PORTOS 
AGÊNCIA NACIONAL DI;: TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

SUPERINTENDENCIA DE OUTORGAS 

RETIFICAÇÚES 

No Tenno de Liberação de Operação tt 13/2014, de li de novembro de 2014. publicado no 
DOU de 12 de novembro de 2014, Seção I, página 3. onde se lê: " .... Resolução n" 3.290-ANTAQ, de 
14 de fevereiro de 2014 .. . ", leia-se: " ... Resolução no 3.290-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 20 14 .. . " 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: //www.in.gov.l:xf.ut::nticid."rl!Jlbnl , 
pelo código 000 120 14111 300031 

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

RETIFICAÇÃO 

No art. ]0 da Decisão n° 155, de lO de novembro de 2014, publicada no Diàrio Oficial da União 
de 12 de novembro de 20 14, Seção I, página 3, onde se lê: "Declarar a inaplicabilidade do art. lO da 
Portaria n° 306/GC-5, de 25 de março de 2003", leia-se: "Declarar a inaplicabi lidadc do art. 10 da 
Instrução sobre a Cobrança das Tarifas Aeroportuárias de Embarque, de Pouso e de Pennanência, 
aprovada pela Portaria no 306/GC-5 , de 25 de março de 2003". 

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS 
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO 

PORTARIAS DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÚES DE INSTRUÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1°, inciso V, da Portaria n" 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, 
resolve: 

N~ 2.661 - Revogar a suspensão cautelar da homologação do Curso de Comissário de Voo da FLORIPA 
FLIGHT TRAINING ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, localizada à Rua Professor Americo VcspUcio 
Pratcs, no 45 , Bairro Carianos, CEP: 88047-710, na cidade de Florianópolis - SC. Processo n° 
00065.034367/20 14-86. 

N~ 2.662 - Renovar a Autorização de funcionamento da EIAC - Escola Internacional de Aviação Civil, 
por 5 (cinco) anos, situada à Avenida Alcindo Cace la n° 411, Bairro Umarizal, em Belém- PA, CEP: 
66.060-000,e renovar a Homologação dos cursos tcôricos de Piloto Privado - Avião, Pi loto Privado -
Helicóptero, Piloto Comercial/TFR - Av ião, Piloto Comercial-Helicôptero, Voo por Instrumentos; dos 
cursos tcôrico c prático de Comissário de Voo e Mecânico de Manutenção Aeronáutica nas Habilitações 
Célula, Grupo Motopropulso r c Aviônicos; c do curso prático de Piloto Privado-Avião por 5 (cinco) 
anos, da EIAC - Escola Internacional de Aviação Civi l. Processo n" 00065.077255/2014-10. 

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. 

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de 
computadores - endereço www.anac .gov.brllcgislacao. 

AUD IR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO 

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL 

O GERENTE DE OPERAÇÚES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 1°, inciso I, da Portaria n° 3375/SPO, de 20 de dezembro de 2013 tendo em vista o 
disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil n" 119 (RBAC no 11 9) c na Lei n° 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve: 

N~ 2.663 - Tomar pública a suspensão, a pedido, do Certificado de Homologação de Empresa de 
Transporte Aéreo (Cl-IETA) n° 2003-08:0CCN-Ol -OI, emitido em 04 de junho de 2014, em favor da 
sociedade empresária BERTOL AEROTAXI LTDA., com base no documento protocolado nesta Agência 
em 17 de outubro de 20 14 sob o no 00068.006104/2014-57, a partir da comunicação à interessada por 
meio do FOP 121 nn 45/20 14/GOAG/SPO, a contar de 7 de novembro de 2014. Processo n" 
00068.005802/2014-35. 

N~ 2.664 - Tomar pública a emissão do Certificado de Operador Aéreo (COA) n° 2014- 11-00AB-01-00, 
emitido em 07 de novembro de 2014, em favo r da sociedade empresària SOLAR TÁXI AEREO LTDA., 
em virtude do atendimento ao estabe lecido no Regulamento Brasi leiro de Aviação Civil nn 11 9 (RBAC 
no 11 9) c Regulamento Brasileiro de Aviação Civi l no 135 (RBAC n° 135), a partir da comunicação a 
interessada por meio do Oficio n" 68/20 14/GOAG/SPO, a contar da data de lO de novembro de 2014. 
Processo n" 00067.003970/2013-15 . 

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. 

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de 
comput.1.dores - endereço www.anac.gov.brllegislacao. 

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO 
DE MERCADO 

PORTAR IAS DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO 
DE MERCADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII , do Regimento 
In terno ap rovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009, com suas alterações poste riores, 
tendo em vist.1. o disposto na Portaria n° 190/GC-5 , de 20 de março de 2001 , resolve: 

N~ 2.659 - Autorizar, por q (doze) meses, o funcionamento jurídico da sociedade empresária LIM­
BERGER & REUS TÁXI AEREO LTDA, com sede social em Toledo (SC), como empresa de sciViço 
de transporte público não regular na modalidade táxi aéreo e seiViço aéreo especializado na atividade de 
acropublicidadc. Processo n" 00058.082652/20 14-0 I. 

N~ 2.660.- Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da sociedade empresária CAMEJO 
TAXI AEREO LTDA, com sede social em Osó rio (RS), como empresa de seiViço de transporte pUblico 
não regular na modalidade t.í..xi aéreo. Processo n° 00058.092140/2014-44. 

Estas Portarias entran1 em vigor na data de sua publicação. 

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de 
computadores - endereço www.anac.gov.brllegislacao. 

RICARDO BISINOTIO CATANANT 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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lS'b'ooçio E<Ooõmi<o ,. ... ÜP"''"'' do Fiow: 111111, c1amcn!o ao Setor Produ\1\'0 para o Dcscnl'ol -
l'imcnto Rc~iona! (Ld n~ 12.712. de 2012)- Nl­
cional 

F 3 I 90 O 100 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL -SEGURIDADE 

TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encar&os Fin•r~ednu d111 Unlio 

UNIDADI-: : 7U02 • Recuno11 sob Supen·lsto do 1\.1\nhtêrlo do l' l111n ej;un ento, 
O lllmtntoeGestio 

30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

ANEXO 11 C rêd ltoSuplemeniMr 

PROGRAMA DE TRABALHO C \ NCELAMEi\TO Rtcurso de T01.lu u 1-' on tu RS I 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAfAÇÃO!LOCALJZADOIUPRODU- GRMIF VALOR 
NAL TO ~ p g u I 

09\0 O n. Ou Es dMls: Geslio da l'111t1icl a lo rm O anlsmos Jntemaclonals 

28 8-l6 

21146 

2118-l6 

21146 

091000119 Contrlbuiçi o ao Fundo i\len-o:~ul Cultuntl -
FMC (1\IRE) 

0910 OOH9 0002 Contribuiçlo ao Fundo MercoJul Cui1Ural - Fi\IC 
(M RE) - No Exterior 

091000118 Contrlhulçio ao Ins titut o ln tem•cion•l d1 
Un~:ua l'ortup!esl - H LI' (MRE) 

0910 OOHB 0002 Cont ribuiç io ao Instituto lnt~'f'!radon a l da Lingu a 
Portuguesa- IILP (i\ IRE)· No Ex1.:rior 

F 3 2 llO O 100 

15..498.857 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

75.000 

75.000 

F 3 2 10 O 100 75.000 

288.l6 

21146 

288.l6 

21146 

288.l6 

28146 

28 846 

2&146 

188.l6 

218<16 

09100011C Comrlbulçio li Secretaria do Trlhun111l Pennll ­
nent t de Re\~slo do i\lertosul - TI'R (MRE) 

0910 OOHC 0002 Contribuiçlo i S~'Crclari a do Tribunal PcmrAn~'fliC 
~crr~~\' Íslo do i\lcrcosul - TI'R (MRE) • No Ex-

091000111> Contrlbulçio 1110 Alto Repre~ent1nte-Gen.l do 
i\len-osul - A RGi\1 (M RE) 

0910 OOI·ID 0002 Contribuiçio ao Alto Rcprcscntantc-Gcrli do 
Mercosul - ARGM (MRE). No E"1crior 

0910 OOI.L Contrihulçio ao Centro de Ami lb e Est r-•tCI.ka 
da Cmurmltbtle dos l'alses d~ Lhrgua l'ortu­
cuen .c,u :CI' LI'(MI>) 

0910 OO LL 0002 Contribuíçio ao Ctntro d~ Ani.li5.: Estrat.!gica da 
Comunidade dot Paí~s de Ungua!'ortugucsa ­
CAE C!'LI' (MD) • No Ext..:rior 

0910 0&67 Contrlhulçio ao Men-ado Comum do Sul -
~11-:RCOSUJ. (i\I RE) 

09 10 0867 0002 Contribuiçlo ao Mercado Comum do Sul· MER­
COSUL (MRE). No Ext..:rior 

0910 090\' Co ntribulçio \'olunllirll ao Cl~rtro lntenme­
rlnrno de hr, ·esti!eaçio t Dnrumcnt•çlo robn: 
1-'ormaçlo Pru nulon• l - C INTERFOR (i\IT E) 

0910 090\' 0002 Contribuiçlo Voluntária ao Centro lnt..:ramcricano 
de lnvestigaçlio c Documcntaçio sobre Fonnaçio 
l'roliuilllral - CINTERFOR (i\ITE) • No E:\111· 
rior 

TOTAL • 1-" ISCAL 

TOTA L • S F.G URIIlAI>F. 

TOTAL - GI-:Rt\L 

ÓRG,\0: 73000 - TnnsferêtKiu a E~tados, l>istti to htlen. l c i\l rmldplos 

UNIDADE: 73101 - RefUrJoJ sob Suncn ·ldo do MlnlstCrlu tl1 hzcml• 

F 3 2 10 O 100 

F 3 2 10 O 100 

F 3 2 80 O 100 

2 lO O 100 

2 10 o 100 

!lOO.OOIJ 

500.000 

500.000 

3.331.701 

3.332.702 

3.332.702 

9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

5.15.165 

545.165 

545.165 

45.990 

45.990 

45.990 

15.-l911.1157 

15.-l911.1157 

ANE..XO 11 

PROGRAMA I>E TRADALIIO CANCELAMENTO 

CrO: illto Supl~n ~e nt a r 

Recurso de Todru lU Fomes RS I 00 

FUNCIO­
NAL 

PROGRAMAllCA I'ROGRAMMAÇ;\0/LOCALIZADORfl'RODU- E G 

TO ~ ~ 

111 0 ]'rotr:n.ma deG eslio e i\l anuten io do i\llnlsttrlodal-":aunil• 

O.lll2 21108567 Auxillos l'ccunilírlos ao l' euu111 l A th·u i\lillhtr 
dos Eltlnlos Territórios (Lei IO • .l8612002, 
Art .65) 

04 122 2110 1567 0016 Auxilios P..:cuni i rios ao Pc.uoal Ath•o Militar dos 
Ex1intos Tcrritóri lll (Lei 10.41612002. :\rt.65) • 
No Estado do Amapá 

TOTAL • 1-" ISCAL 

TOTAL -SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

ÓRGAO: 74000 - Orcrações Ofkhrls de Crid lto 

UNIDADE: 74101 - Rc~ursos sob 1 Supt'n~sio da Scfrdarb do Tesouro Na -

2 90 o 100 

].699.242 

].699.242 

1.699.242 

1.699.242 

1.699.2-l2 

1.699.1-l2 

CriditoSuplcrncntar 

PROGRA~IA DE TRAIJA LIIO C.\NCELA~I~:NTO lhcurso de Tndu as Fontes RS 1 00 

FUNCIO- PROGRAMAllCA PROGRAM..V:\Ç;\0/LOCALIZAIXJlUI'RODU- E G l\1 I F VALOR 
NAL TO ~ ~ g u : 

201-l 

20 605 101-l0301 

20 605 2014 0301 0001 

TOTAL • F ISCAL 

TOTAL - SEGtJRIIHI>Jo: 

TOTAL • GER.\1. 

,\ roneculirla Sustcnth"e l A basttclmwtoeConren-la llu. lo 

SUb\"eUçio Econiimlu tm Op~nçõts de 111-
\"ntlm ento Runl c Agl1llntlust rla[ (J.d n• 
8.427,de 1992) 

Subv.:trçio Econômica em Op~-raçõcs de lnvcs­
tinrcnto Rural~ Agroindustrial {Lei n• S.427. de 
1992)- Nation•l 

I 90 O 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l:xf.l.tt:nt:icid::d:hblll, 
pelo código 000 12014111 300030 

2llll.OOO.OOO 

100.000.000 

200.000.000 

200.000.000 

200.000.000 

100.000.000 

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 ~'i;>\. - $f _i/! 
)~ :.QJ' 

Abre ao Orçamento de Invcsttmento para 2014, em favor da emp ~es ~ r ~ ' 
Tclecomumcações Brastlctras S A - TELEBRAS, credtto suplementar no':vi..'-'~~ -./ 
lo r de RS 81 189 000,00, para os fins que cspectfica ~ 

. O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no cxcrcicio do cargo de PRESIDENTE DARE-
PUBLICA, no uso da atribui ção que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista a autorização contida no inciso I do caput do art. J<' da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei n° l2.95f, de 20 de janeiro de 2014), em 
favor da empresa estatal Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS, crédito suplementar no valor 
de RS 81.189.000,00 (oitenta e um milhões, cento e oitenta c nove mil reais), para atender à pro­
gramação constante do Anexo. 

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° são oriundos de geração 
própria c de operações de crCdito internas, confonne demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" , 
const.:'lntc do Anexo. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de novembro de 2014; 193° da Independência e 126° da República. 

,\ NEXO 

I'ROGR.i\:\L\ DE TRAUAI.IIO íSUI'l.EI\.U:i\TAC,\0) 

UA DRO SÍNTESE )'OU FUN ,\0 
24 • Cotnunk>tçõ~s 

UAiliW SÍNTESE I'OR SUDFUN "\O 
721 • Tdt~omunkações 

2-l- Comunicações 
722- Telctomunlc•çõcs 

UADRO S INTESE I'OR I'ROGRAMA 
2025- Comunluçõ~s ~!"li o UucJt\·oh·I.Jntnto, 111 lndwlo e 1 Democncla 

UADRO SÍNT ESE I'OR ÓRG.\0 
.li OOO - 1\.llnl.s tirlo du Comunicações 

UADRO SÍNTESE l'OR FONTE E GRUI'OS 1>1-: DESPESAS 
.l95- Recunos do Orçamtllto de ht\"ts thncuto 

Ui\ DIW Sii\TESE POR Rt:CI-:1TA 
6.0.0.0.00.00 Recu n;us d~ Caplt•l - Orçamento de [n,·utlmtnto 
6.1.0.0.00.00 Rtcunos Prúprlos 
6.1.1.0.00.00 Gen.çto l'rópria 
6.3.0.0.00.00 Oprntções dt Crédito de Longo l'n.t.o 
6.3.1.0.00.00 [nttmu 

ÓRGAO: .liOOO • Ministério du ComwJ.kações 
ANEXO 
]'JWGRAi\L\ DE TI~\IJAI.IIO íSUI'LEi\IENTAC,\Ol 

U,\J>IW S ÍNTESE I'OR 1-"UN :Ao 
2-l- Conmnk•ções 

1-l- Comrmk>tçõu 
722-Telccumunlnçõu 

UADIW SÍNTESE J'On l'IWG I~\i\IA 
2025 • Cunmnlc>tçõu p<~n. o llnenvoh·lmenlo, • lnduslo e 1 Democratl• 

Ui\ OIW SÍNTESE i'OR UNll)A DES OR AMENT.\RJAS 
.lll02 • Teleftununlcllçlics Dn.sllelns S.A. - TELEHRAS 

UADIW SÍNTESf. 1'01{ FONTE 1-: GRUI'OS m: DESPESAS 
495 - Re~urso~ tio Orç•mtuto de lnHst[mento 

UA DRO S ÍNTESE I'OR RECE ITA 
6.0.0.0.00.00 Recu rsos dt Ca pita l - Orçamento de ln\"utlmento 
6. 1.0.0.00.00 Rccursus l'róprlos 
6.1.1.0.00.00 Gcntçlu l'ro'rprl• 
6.3.0.0.00.00 Opcntçõrs de Crédito dt Lon&o Pnt.o 
6.3.1.0.00.00 )nt rnras 

MICHEL TEMER 
Miriam Belchior 

C rt dlto Suplementar 

Recurso dt Todas n Fontn RS I 00 

TOTAL GERAL 

TOTAL GERAL 

TOTAL G!-:RAL 

TOTAL GERAL 

TOTAL GERAL 

TOTA L GERAL 

TOTAL G~:R.-\L 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DF. C \PITAL 

11.189.000 
81.189.000 

11.189.000 
81.1119.000 

81.119.000 
11.119.000 
11.1 89.000 

11.189.000 
111.189.000 

11.119.000 
11 .189.000 

81.119.000 
81.119.000 

81.189.000 
45.853.685 
45.853.685 
35.335.315 
35.335.315 
111.119.000 
45.853.685 
35.335.315 

Crfdllo Suplementa r 
Recurso d t Todas u FIHltn RS I 00 

TOTAL GERAL 

TOTAL GER.-\L 

TOTAL GERAL 

TOTAL G!-:RAL 

TOTAl. GERAL 

TOTAL GERAL 

TOTAL GERAL 
RI-:CEITAS CORRENTES 
RI-:CEITAS DE CA PITAL 

81.189.000 
I I.l l9.000 

11.189.000 
11.189.000 

81.1119.000 
11.189.000 
11.119.000 

IH .II9.000 
11.1 119.000 

81.189.000 
11.189.000 

11.119.000 
11.189.000 

81.119.000 
.l5.853.685 
45.1153.685 
35.335.315 
35.335.315 
11.189.000 
45.853.685 
35.335.31.5 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001 , que institui a. 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leiro. - ICP-Bra.sil. 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENÁRIO 

DECISÚES 
AçAo Direta de Inconstitucionalidade e 

AçAo Declaratória de Constitucionalidade 
(Publicação determinada pe la Le i n" 9.868, de 10.11.1 999) 

Julgamentos 

TABELA OE PREÇOS OE JORNAIS AVULSOS 
P*glnas Distrito DarniliS 

Federal Estados 

doDZD za R$ 0.30 R$ 1.80 

d932a76 R$ 0 ,50 R$ 2.00 
de80a1S6 R$ 1 ,10 R$ 2 60 

de 160 a z:so R$ 1 ,.50 R$ 3.00 

de 25• a 500 R$ 3,00 R$ 4,50 

- Aclorna da .500 pj,glnaa • preço de Ulbal• rnaia axced•nt• d• 
peglnaa multiplicado por R.S 0.0107 

REQTE.(S) 

ADV.(NS) 
INTDO.(NS) 

ADV.(NS) 

: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN­
DE DO SUL 

: MANOEL ,O.NDRE DA ROCHA E OUTRO 
: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 
: REGIS ARNOLDO FERREITI E OUTROS 

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Mini stro Marco 
Aurélio, julgou procedente a ação direta para declarar a inconsti~ 
tucionalidade do art. 2" da Le i n" 10.385, de 18 de abril de 1995, do 
Estado do Rio Grande do Su l. nos termos do voto da Relatora. 
Presidi u o julgamento o Ministro Ricardo Lcwandowski. Plenfuio, 
29.10.20 14. 

~~fa~~IRETA 01d~~w~~:~r~c~:;_~~~S~lmDERÃC 
PROCED. : MATO GROSSO 
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PROC(A/S)(ES): t~Oe~Jfs~OR-GERAL DO ESTADO DE MA-

INTDO.(A/S) : ~$tWBkõ~1;6EGISLATIVA DO ESTADO DE 

Decisão: Apôs o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), 
julgando procedente o pedido para declarar a inconsti tucional idade 
dos artigos 9" e 60, com os respec tivos incisos, da Lei n11 6.176/93 , do 
Estado de Mato Grosso, com as alterações operadas pela Lei estadual 
n" 6.490/94, pediu vist.1 dos autos o Ministro Marco Aurélio. Pre· 
sidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plcnãrio, 29. 10.20 14. 

~~tG~~I RETA ,DfD11~wm:~r~i~r:;.~v~~8~lt?EDERÃf 
PROCED. : RIO GR,o.NDE DO SUL 
RELATORA : MIN. CARMEN LUCIA 
REQTE(S ) : 8~'Ht~ÓEOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

ADV.(NS) : PGE- RS- K,ARINA DA SILVA BRUM E OUTRO 
INTDO (NS) : ~i'J~~~~Ó~ 51nfrtTIVA DO ESTADO DO 

ADV.(A/S) : REGIS A. FERREITI E OUTRO 

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido do req uerente à Re· 
I atora, adiou o julgamento do feito. O Procurador·Geral da República, 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, manifcstou·sc de acordo com 
o adiamento. Presid\:ncia do Ministro Ricardo Lcwa.ndowski. Pi e· 
nário, 29.10.2014. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.186 -4 

~:b~í~ . · ~.l.c/~rsLJUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

~~Ml?s~ : ~Ó~f:~~lhco~ 'Ó~Rfs~~~o DE SÃO PAULO 
ADV.(NS) : PGE-SP - ii!IARCIO SOTELO FELIPPE 
INTDO (AIS) • ~XbEf;Â~h~dA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

ADV.(N S) : ALEXANDRE ISSA KIMURA 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade c nos termos do voto 
do Relator, julgou procedente a ação dirct.1 para declarar a incons· 
titucionalidade do art. I" das Dis posições Transitórias da Lei n" 
10.207, de 8 de janeiro de 1999, do Est.1do de São Paulo. Ausente, 
neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presid iu o julgamento o 
Min istro Ricardo Lewandowski. Plcnãrio, 29. 10.20 14. 

tfli~fi~· f.§\fÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA- -5 

ORIGEM : ADI - ~952- SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : PARAIBA 
RELATOR : MIN. LUIZ FUX 
AGTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLIC ... 
AGDO.(NS) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA 
AGDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

• ~1~gj~tÃO BRASILEIRA DO COMERCIO AM . CURIAE. 
FARMAC UTICO - ABCFARMA 

ADV(NS) : ANDRE BEDRAN JABR E OUTRO(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(NS) 
AM. CURIAE. 

ADV.(NS) 

• tPoNf>tDGMf.\~R~tc'ô~~A}u/ü~M1JOMER-
: DOLIMAR ~OLEDO PIMENICL E OUTRO(AIS) 
: ASSOCIAÇ O BRASILEIRA DE REDES DE 

FJ\RMACif\ E DROGARIAS - ABRAFARMA 
: CANDIDO DA SILVA DINAMARCO E OU­
TRO(NS) 

Decisilo: O Tribunal , por unanimidade e nos te rmos do voto 
do Relator, deu provimento ao agravo regimental e julgou impro· 
cedente a ação direta. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo 
Lewandowski. Plcnãrio, 29.10.2014. 

Acórdios 

Ni>~'h~ÃP~9ãÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA- -6 

ORIGEM : ADI - 9854 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : BAHIA 
RELATOR : MIN. GILMAR MEI'/DES 
REQTE.(S) : ~i~TIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA -

ADV.(NS) : IAN RODRIGUES DIAS E OUTROS 
INTDO.(N S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA 
INTDO.(NS) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

BAHIA 

Decisio: O Tribunal , por unanimidade e nos tcnnos do voto 
do Relato r, julgou procedente a ação direta. Ausente o Ministro Dias 
Toffo li, participando da VI Conferência lbero·Arnericana sobre Jus· 
tiça Ele itoral , no México, na qualidade de Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan· 
dowski, Vice·Presidente no exe rcício da Presidência. Plenário, 
27.08.20 14. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Servidor Público. 3. 
Aposentadoria. 4. Contagem do tempo de contribuição na atividade 
pri vada para fins de compensação financeira. 5. Restrição do período 
por lei estadual. 6. Ofensa ao art. 202, ~ 2", da Carta Magna (atual 
art. 201, ~ 9°). 7. Precedentes . 8. Ação julgada procedente . 

~~fG~~lRETA 0}ci~~~5~~:~l~irir:;.~~~~lt'iEDERÃl 
PROCED. : RIO GRANDE DO Sl)L 
RELATOR : MIN. MARCO AURELIO 
REQTE.(S) : 8~b1JR~ÓEOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

ADV.(NS) : wx-RS - PAULO PERElTI TORELLY E OU-

INTDO.(NS) • MJ~MJ.1fó~ 51gsJ-cTIVA Do ESTADo Do 

Decisio: O Tribunal, preliminarmente, por votação unâ· 
nimc, rejeitou a alegação de prejudicialidade da presente ação di retl. 
Prosseguindo no julgamento, o Tribunal , também por votação unâ· 
nimc, julgou procedente a ação direta para declarar a inconstitu· 
ciona lidade da Lei n" 11.529, de 21 de setembro de 2000, do Estado 
do Rio Grande do Sul , nos termos do voto do Relator. Ausentes o 
Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), em viagem oficial à 
República da Coreia para parti cipar do 3" Congresso Mundial sobre 
Justiça Constitucional , e, nes te j ulgamento, a Ministra Cánnen Lúcia 
(Vice·Prcsidcntc). Falou pelo requerente o Dr. Ernesto Toniolo, 
OABIRS n" 54.70 I. Presidiu o julgamento o Ministro Celso de Mello 
(art. 37, I, do RISTF) . Plenário, 25 .09.2014. 

PROCESSO LEGISLATIVO - ORIGEM - SERVIÇO DO 
EXECUTIVO. Consoante di sposto na Carta da República, incumbe 
ao Chefe do Poder Executivo o encaminhamento de projeto de lei que 
vise alterar procedimento adot41do no respectivo âmbito. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - EXECU-
TIVO - DISCIPLINA - INICIATIVA DE PROJETO DE LEI. A 
inic iativa de projeto de lei objetivando a disciplina de centra.l de 
atendimento telefônico de serviço do Executivo cabe a este último e 
não ao Parlamento. 

~~tG~~IRETA D}o\~~?ójS_TJ~WfJ~Affu~'t&~[·fJDERALB 
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.i n.gov.lxf.lltnticid<d:hlml, 
pelo código 00012014111400001 

Documento assmado digi talmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/0812001, que mst1tu1 a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Bra.sil. 



N' 221 , sexta-feira, 14 de novembro de 2014 

XVI - área 16 - inicia-se o fe rímetro no vértice Pl , de 

~~~d~nfu1~ ~~'Q~~f~i~5~~8R~;J~>~~~l6~~; ~i~~~0sc~~~ i~~~~ 
azimute de 200°39'48" c distância de 27,00m, confrontando com a 
faixa de domínio da Rodovia BR-376/PR, até o vértice P2, de co­
ordenadas N(Y)7 168033,3 16 c E(X)683488,3 13; deste, segue com 
azimute de 294°08'00" e distância de 45,82m. confrontando com 

}J(~~ettfsi0sz~8~ ~dE(~68~446~lÍs~ d~~~:c~e::~ c~cm c~~~~:dck 
30°31'37" c distância de 5,72m, confrontando com Rcomar Cons­
tru_..í~O Civil Ltda. c outro, até o vértice P4 , de coordenadas 
N~.,:-,;7 1 68056,973 e E(X)683449,40 I; deste, segue com azimute de 
357 41'59" c distância de 9,54m, confrontando com Reomar Cons-

~1tf~Qàl6Jo~ae ~<~)6~~44~1.Ít~; d~~~~ese~~C ~;m c~{~~:~~ 
37"27'32" e distância de 5,00m, confrontando com Reomar Cons­
tru_çªo Civil Ltda. e outro, até o vértice P6, de coordenadas 

~:YJlo :~.~~1~;:~cia ~~X]T,~31~,2~~~~~edos~~~e Ág~1M~~~~inâ~ 
e outros, até o vêrticc P7 , de coordenadas N~)7 1 68065 , 82 c 

J~11~~~~~3~~~fo~~dos~~~~ fn~M~riau~i~do1~~:t~~~~~t~ ~i~~~f~~ 
Pl ; fechando o perímetro com 140,9lm c a área com 1.153,92m2

; e 

coorden~~IIN- 7~6a8 . l~8 -1 ~~ci:-tc 6°8:f55í0,5: , n~tuva~~c~o p1l~1~: 
com Irene Bonin dei Sechi e outros ; deste, segue com azimute de 
200"41'56" e distância de 95.16m, confrontando com a faixa de do­
mínio da Rodovia BR-376/PR. até o vértice P2, de coordenadas N 
7.168 .1 09, 17m c E 683.516,93m ; deste, segue com azimute de 
294"08'48" e distância de 30, 13m, confrontando com Ana Maria 
Bindo c outros, até o vértice P3, de coordenadas N 7.168.121 ,50m c 
E 683.489,43m; deste, segue com azimute de 40" 19'29" e distância de 

~~~~~P~,0d%r~~~~~aJ~~N1 7~J~g~~J:~3~~1e ~c618h.~o~~Ó5:~·; ~~~t~ 
segue com azimute de 26°40'42" c distânc ia de 26,36m, confrontando 
com lrene Bonin del Sechi c outros, até o vértice P5 , de coordenadas 
N 7.168.166,99m e E 683.5 19,89m; deste, segue com azimute de 
50°01'27" e distância de 20,93m, confront.wdo com !rene Bonin dei 
Sechi e outros, até o vértice P6, de coordenadas N 7 .168.180,44m c 
E 683.535 ,93m; deste, segue com azimute de 30"49'29" e distância de 

!~~~~P{0d%~~~~~ad~;"N17~168~95~9o~1c ie6~i3.54~~lj~;·; d~~te~ 
segue com azimute de 67"01'03" c distancia de 5,88m, confrontando 
com Irenc Bonin dei Scchi c outros, até o vértice P1 ; fechando o 
perímetro com 225,23m e a área com 1.551 , 36m~. 

Art. 2" Fica a concessionária Autopista Litoral Sul S.A. au ­
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das 
áreas de terre nos e benfeitorias de que trata o art. 1". 

Parágrafo único . A expropriante fica autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo de dcs~ropria~, para fins de imis­
j~~h~a rcsls94 r .os tcnnos do art. 15 do ccrcto- . i 11° 3.365, de 21 de 

Art. 3" A declaração de utilidade púb lica não exime a con­
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos c do cumprimento 
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da 
administração publica, necessários à efetivação das obras c at1vidades 
referidas no art. 1". 

Art. 4" Este Decroto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de novembro de 20 14; 193" da Independência e 
126" da República. 

MICHEL TEMER 
Paulo Sérgio Oliveira Passos 

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 1014 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desap ropriação, em favor da concessionária 
Autopista Fluminense S.A. , os imóveis que 
menciona, localizados no Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no cxcrcicio 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em 
vista o disposto nos art. 3", art. 5", cnput, alíneas "h" c "i" , e art. 6" 
do Decreto-Lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941 , nos art. 29 , caput , 
inciso VIII , e art. 31, caput, inciso VI, da Lei n" 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, c de acordo com o que consta do Processo ANTI 
n' 50500.137970/2013-21 , 

ÓRG-'.0: 22000 • Mhilsti rlo d• Ap-lrullun, Pcruiril t Ab:~sterlml"flhl 

UNIDADE: 22 101- 1\ll.nbtfrlo d• r\crirullun l'rruiri• t ,\huttdm~nto 

Diário Oficial da União- Seção 

DECRETA: 

Art. I" Ficam declarados de uti lidade pública, para fins de 
desapropriação, total ou parcial , em favor da concessionária A utopista 
Fluminense S.A., os imóveis del imitados pelas coordenadas topo­
gráficas descritas a segui r, excluídos os bens de domínio público, 
situados às margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-
1 O 1/RJ, localizados no Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, necessários à execução das obras de implantação 
de trevo no km 113+320m: 

I - área I - inicia·se o perímetro no vértice Pl , de co­
ordenadas N(Y)7566870,416 e E(X)225497,371, situado no limite 
com Gelson Alcantara Lahan; deste, segue com azimute de 
149°59'59" c distância de 37,62m, confront.1ndo com Gelson AI ­
cantara Lahan, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7566837,84 c 
E(X)225516, !79; deste, segue com azimute de 187"08'20" c distância 
de 19,30m, confrontando com Gclson Alcantara Lahan , até o vértice 
P3, de coordenadas N(Y)7566818,686 e E(X)225513 , 78; deste, segue 
com azimute de 223°45'13" e distância de 19,93m, confrontando com 
Gelson Alcant.1ra Lahan , até o vértice P4, de coordenadas 
N(Y)7566804,293 c E(X)225500; deste, segue com azimute de 
277"05 '01" c dist.1.ncia de 30,0 1m, confrontando com Gclson AI­
cantam Lahan, até o vértice P5, de coordenadas N(Y)7566807,994 c 
E(X)225470,217; deste, segue com azimute de 215"24'23" c distância 
de 38,63m, confront.wdo com Gelson Alcant..1ra Lahan, até o vértice 
P6, de coordenadas N{Y)7566776,5 11 c E(X)225447,838; deste, se­
gue com azimute de 162"39'27" c distância de 6,45m, confrontando 
com Gelson Alcantara Lahan, até o vértice P7, de coordenadas 
N(Y)7566770,353 e E(X)225449,761; deste , segue com azimute de 
221°21'32" c distância de 60,56m, confrontando com Gelson AI­
cantam Lahan, até o vértice P8, de coordenadas N(Y)7566724,896 c 
E(X)225409,743; deste, segue com azimute de 285"29'01" e distância 
de 11 ,7lm, confrontando com Gelson Alcantara Lahan, até o vértice 
P9, de coordenadas N(Y)7566728,02 1 e E(X)225398,462; deste, se­
gue com azimute de 239"41'05" e dist.:1ncia de 26,43m, confrontando 
com Gelson A \cantara Lahan , até o vértice P 10, de coordenadas 
N(Y)7566714,679 e E(X)225375,644; deste, segue com azimute de 
211"40'07" e dist.1ncia de 39,94m, confrontando com Gclson AI ­
cantara Lahan, até o vértice Pll , de coordenadas N(Y)7566680,689 c 
E(X)225354,677; deste, segue com azimute de 244"20'47" c distância 
de 35,06m, confrontando com Gcison Alcantara Lahan, até o vértice 
Pl2, de coordenadas N(Y)7566665 ,512 c E(X)225323,076; deste, se­
gue com azimute de 293"55'54" c dist.1ncia de 14,73m, confrontando 
com Gelson Alcantara Lahan , até o vértice Pl3 , de coordenadas 
N(Y)7566671 ,486 c E(X)225309,6 15; deste, segue com azimute de 
226°14'32" e dist.1.ncia de 40,45m, confrontando com Gelson AI­
cantara Lahan , até o vértice P 14, de coordenadas N(Y)7566643,5 13 c 
E(X)225280,402; deste, segue com azimute de 256"57'19" c distância 
de 4, 12m, confrontando com Gelson Alcant.1ra Lahan, até o vértice 
Pl5, de coordenadas N(Y)7566642 ,583 e E(X)225276,388; deste, se­
gue com azimute de 44"07'32" e dist.'lncia de 317,40m, confrontando 
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice Pl , 
de coordenadas N(Y)7566870,4 16 c E(X)225497,37 1; fechando o pe­
rimetro com 702,32m c a área com 8.556,95m2

; c 

11 - área 2 - inicia-se o perímetro no vé rtice P I, de co­
ordenadas N(Y)7567 120,431 c E(X)225613 ,734, situado no limite 
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com 
azimute de 228"20'58" c distância de 8!,58m, confrontando com 
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P2, de 
coordenadas N(Y)7567066,212 e E(X)225552,774; deste, segue com 
azimute de 196"47'31" e dist.1ncia de 27,81m, confrontando com 
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101 , até o vértice P3 , de 
coordenadas N(Y)7567039,592 c E(X)225544,741; deste, segue com 
azimute de 227"46'49" c dist.1.ncia de 175,73m, confrontando com 
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101 /RJ , até o vé rtice P4, de 
coordenadas N(Y)756692 1,503 c E(X)225414 ,597; deste, segue com 
azimute de 358"28'42" e distância de 22,97m, confrontando com 
Binan1 • Agropecuária, Comércio, Empree ndimentos Imobiliários c 
Consultoria Ltda., até o vértice P5 , de coordenadas N(Y)7566944,467 
c E(X)225413 ,987; deste, segue com azimute de 34"14'39" c distância 
de 27,19m, confrontando comBin am - Agropecuária, Comércio, Em­
preendimentos Imobiliários e Consultoria Ltda. , até o vé rtice P6, de 
coordenadas N(Y)7566966,943 c E(X)225429,287 ; deste, segue com 
azimute de 4 1"08'2 1" c dist..1.ncia de 120,05m, confront.'Utdo com 
Binan1 - Agropecuária, Comércio, Empreendimentos Imobiliários c 
Consultoria Ltda ., até o vértice P7, de coordenadas N(Y)7567057,355 
e E(X)225508,267; deste, segue com azimute de 12"43'04" c distância 
de 12,07m, confrontando com Binam - Agropecuária, Comércio, Em­
preendimentos Imobiliários c Consultoria Ltda., até o vértice P8 , de 

,CO , 
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coordenadas N(Y)7567069, 128 c E(X)225,10,924; deste, seg11c so_m ~ ./ .-., 
azimute de 35°39'36" e distância de 49,65m, confrontando c&!Bi- , ~ ........ ~~ 
nam - Agropecuária, Comércio, Empreendimentos Imobiliários e/4-w _A "V i 
Consultoria Ltda., até o vértice P9, de coordenadas N(Y)7567 109,466 ~' ...... ' "'Q ·..t 

e E(X)225539,867; deste, segue com azimute de 74°20'3r e distância ~ ~- #..r -~ 
de 45 ,54m, confrontando com Binam - Agropecuária, Comércio, Em-
preendimentos Imobiliários c Consultoria Ltda., até o vértice PIO, de 
coordenadas NM756712 1,758 c E(X)225583,721; deste, segue com 
azimute de 92"31'54" c distância de 30,04m, confrontando com Bi-
nam - Agropecuária, Comércio, Empreendimentos Imobiliários e 
Consultoria Ltda. , até o vértice Pl, de coordenadas N(Y)7567 120,43 1 
e E(X)225613 ,734; fechando o perimetro com 592,63m c a área com 
8.197 ,48m2• 

Art. 2" Fica a concessionária Autopista Fluminense S.A. au­
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das 
áreas de terrenos c benfe itorias de que trata o art. 1". 

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis­
são na posse, nos tennos do art. 15 do Decreto-Lei n" 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Art. 3" A declaração de utilidade pública não exime a con­
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento 
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da 
administração pública, necessários à efetivação das obras c atividades 
referidas no art. 1". 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 13 de novembro de 2014; 193" da Independência e 
126° da Rcpúbl ica. 

MICHEL TEMER 
Paulo Sérgio Oliveira Passos 

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 1014 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri­
dade Social da União, em favor dos Mi ­
nistérios da Agricultura, Pecuária e Abas­
tecime nto, da Educação, da Saúde, da Cul­
tura, do Desenvolvimento Agrário, da De­
fesa e da Integração Nacional, crédito su­
plementar no valor de RS 19.404.263,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista a autorização contida no art. 4", caput, incisos XXIX c 
XXX, c § 6", da Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 2014, 

DECRETA: 

Art. l" Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União (Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 20 14), em favor 
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, d.l Edu­
cação, da Saúde, da Cultura, do Desenvolvimento Agrario, da Defesa 
e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor de RS 
19.404.263 ,00 (dezenove milhões, quatrocentos e quatro mil, duzen­
tos e sessenta e três reais), para atender à programação constante do 
Anexo L 

Art 2" Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. I" decorrem de anulação de dotações orçamentárias, re­
lativas a emendas indi viduais, confonnc indicado no Anexo IL 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de novembro de 2014; 193" da Independência e 
126" da República. 

MICHEL TEMER 
Miriam Belchior 
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'- lunicípio de L1garto - SE 
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sica de Sai1dc · No Est1do de Allg_ou 

20 15 1511 0035 Eslruluraçio da R~-dcdc Serviços de .-\tençio Bi ­
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sic• de Sa1idc - No Es11do do P1raní 

20151531 0042 Est rutuuçloda Rede de Scn•içosdc i\tcnçlo llí­
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Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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201~ 1~11 0023 Estroturaçio da Rede de Smoiços de Ato:nçio Di­
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201~ 1~11 003 5 EstnJturaçlo da Rede de Serviços de Atençio 13i· 
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2015 1511 004 1 Estruturaçlo da Rede de Serviços dcAtcnçlo Bi­
sica de Saúde· No Estado do Paraná 

2015 1511 0042 Estroturaçlo da Rede de Scr\'ÍÇOI de Atençio D'· 
sic1 de Saúde · No Estado de Santa C11arina 

2015 ISBI 0043 Eslnlturaçio da Rede de Serviços de Atençlo D'· 
sica de Saúde • No Estado do Rio Grmdc do 
Sol 

2015 1~11 ~211 E.struturaçio da Rede !.lc s~.,....iços de At~"'llçio Bi.· 
s ica de Saúde- No Municlpio de Araputm&a • 
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2015 1511 SJH EstnJturaçio da Rede de Scn•iços de Atençlo Di.­
sica de Saúd~- No Munidpio de No"• Olimpia­
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2015 1511 5314 Estro turaçioda Rede de SCf\'iços de Atcnçlo Bí­
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202720KII ,\~i'ies Int r1radu de Cultura ~ Eduraçio 

2027 201-\.11 003~ Ações Jntc&radu de Cultura c Educaçlo • No 
Emdo de Slo Paulo 

2027 20Zf Promoçlo e f omtnto i Cultura Brasileira 

2027 :ZOZF 0015 Promoçio e Fomento i Cultura Druilcira - No 
Estado do Pari 

2027 20ZF 0026 Promoçlo c FomeniO i Cul tura Dr1.1 ileit1 • No 
Estado de Pernambuco 

2027 20ZF 003~ Promoçlo c Fomenlo á Cultura Druilei ra - No 
Estado de Slo Paulo 

2027 20ZF 0043 Promoçlo e Fomento I Cultura Druileira - No 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfrncstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO 11 

RETIFICAÇÃO 

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 

F 

Declara de utilidade pública, parn fins de 
desapropriação, em favor da concessionária 
BR-040 S.A., o imóvel que menciona, lo­
calizado no Município de Felixlândia, Es­
tado de Minas Gerais . 

(Publicado no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 20 14, 
Seção I) 

Na página 15, 3' coluna, nas assinaturas, leia-se: MICHEL 
TEMER e Paulo Sérgio Olivei ra Passos . 

Pres idência da Repúbl ica 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, NO EXERC ÍCIO DO CARGO 

DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N~ 376, de 13 de novembro de 20 14. Solicita ao Congresso Nacional 
a retirada de tramitação da Mensagem n11 375, de 12 de novembro de 
2014, referente ao pedido de urgência ao Projeto de Lei n13 36, de 
2014-CN, que "Altera a Lei n" 12.919, de 24 de dezembro de 20 13, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 20 14". 

N~ 377, de 13 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo Constituinte de Centro para os Serviços 
de Informação c Assessoramento sobre a Comercialização dos Pro­
dutos Pesqueiros na América Latina c no Ca ri be (INFOPESCA), 
celebrado em São José, Costa Rica, em 18 de feverei ro de 1994. 

N~ 378, de 13 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil 
c a República da Costa Rica sobre Cooperação Juridica Internacional 
em Matéria Civi l, assinado em Bras ília, em 4 de abril de 20 li. 

N~ 379, de 13 de novembro de 20 14. Encam inhamen to ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo sobre Constituição da Rede Interna­
cional do Bambu c do Ratà, celebrado em Pequim, em 6 de novembro 
de 1997. 

CritiUoSuplctnC"nbr FU?-:CJQ. I'ROGRAM,Í.TICA PROGRAMAIAÇÃOJLOCALIZAOORIPRODU- E O RMIF VALOR 
NAL 

TO ~ ~ p g u ~ 

O~ll Po 'tlca Nl_rlc!,!il d úk_(e_il 

05 2-U 10.!\8 1211 

os 244 20~1 1211 0402 

100.000 

Jmplemelltl çlu de lnrrautNura Bbln n011 
Munkíplos d• Rrcllo do Calha Norte 
lmplemcntaçlo de Infra.:siNIUrl Bbica nos Mu­
nidpios d1 R.:1ilo do Calh t ?'orle - No Mu­
nicípio de Macapí - AP 

100.000 

100.000 

F 40 l ooo 000.000 
100.000 TOT,\1 - ' SCl 100.000 

TO I · St:G I>\ >F 

-40 o 00 '"'"'"" 
ÓRG,\0: 5)000 • Minis tério d1 lnt rcraçlo Naduna l 
UNID,\I>E: 5)201 - Companhil de DennvoMmenlo dos \'•!e. do Sio Fran-

' ·v:· 00000 

ANEXO 11 Cridlto Suplementu 
I'ROG!l, MA ) ' TllAIV I 110 (C. NCf. l .. . Mi<~NTm RefU dt Todas 1J F~ I 1 RS 1.00 

FUNCJQ. I'ROGRt\M,í;['[CA PROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZAOORIPRODU- E G RM I F VALOR 
N,\L TO S N P O U T 

F l o D E 
2029 I>ennmh'lmenlo RrVoi\IIL Terrltori1l . usttnthd c ' f onomll Solldãri1 1.000.000 

CréditoSuplcnxntar ' tos 
15 2-U 10297K66 ,\polo 1 P rujetos de Dcsem·ohimento Susten­

thtll.oca[ ln!ccrado 
1.000.000 

I~ 244 2029 7K66 0021 Apoio 1 Projetos de O.:Kn~·olvimento Sustenth'cl 
Local lntecrado • No Estado de Al•cou 

1.000.000 

T AI • • S' I. 
TOTAl • SHi /IUIHI> ' 
TOTA l • G>:I<l 

N! 380, de 13 de novembro de 20 14. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo para a Integração Frontciriça .entre a 
República Federativa do Br.tsil c a República do Peru na Arca de 
Telecomunicações, assinado em Lima, em 11 de novembro de 2013. 

N! 38 1, de 13 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo Internacional de Cacau de 20 I O, as­
si nado pelo Br.tsi l, em 7 de junho de 20 12. 

N! 382, de 13 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Cuba, assinado em Havana, em 31 de janeiro de 20 12. 

N~ 383, de 13 de novembro de 20 14. Proposta ao Senado Federal 
para que seja autorizada a contratação de operação de créd ito exte rno, 
entre o Municíp io de Alagoinhas, Estado da Bahia c a Corporação 
Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao finan­
ciantento parcial do "Programa de Requali ficação Urbana, Ambienta l 
c Promoção Social do Município de Alagoinhas". 

N! 384, de 13 de novembro de 20 14. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos temtos do§ 111 do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente , por contrariedade ao 
in teresse público, o Projeto de Lei de Conversão n13 15, de 2014 (MP 
n11 651/14), que "Dispõe sobre os fundos de índice de renda fixa, 
sobre a responsab ilidade tribut..iria na integralização de cot..1s de fun­
dos ou clubes de investimento por meio da entrega de ativos fi­
nanceiros, sobre a tributação das operações de cm prês timos de ativos 
financeiros c sobre a isenção de imposto sobre a renda na alienação 
de ações de empresas pequenas c méd ias; prorroga o prazo de que 
trata a Lei n13 12.431 , de 24 de junho de 20 11; altera as Leis n111 

10.179, de 6 de fevereiro de 200 1, 12.431 , de 24 de junho de 201 1, 
9.718, de 27 de nove mbro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12 .996, de 18 de junho de 
20 14, 11.941 , de 27 de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 
2010, 10.522, de 19 de ju lho de 2002, 12.546, de 14 de deze mbro de 
2011 , 11.774, de 17 de setembro de 2008, 12.350, de 20 de dezembro 
de 20 10, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.977 , de 7 de julho de 
2009, 12.409, de 25 de maio de 201 1, 5.895, de 19 de junho de 1973, 
11.948, de 16 de junho de 2009, 12.380, de I O de janeiro de 2011 , 
12.087, de l i de novembro de 2009, 12.712, de 30 de agosto de 
2012, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 11.079, de 30 de de-

~~~1~rod~c2~~:b, 1~ ~~~~: ~~ 11g d~e J:z11e~~b~~ J~~~9~; 8(J~ ·I g6, ~~ ~~ 
de novembro de 2005, 10. 147 , de 21 de dezemb ro de 2000, 12.860, 
de li de setembro de 20 13, 9.393 , de 19 de dezembro de 1996, 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 12.598, de 21 de março de 20 12, 12.715, 
de 17 de setembro de 2012, 11.371 , de 28 de nove mbro de 2006, 
9.48 1, de 13 de ngos10 de 1997, 12.688, de 18 de ju lho de 20 12, 
12.1 O I, de 27 de novembro de 2009, 11.438, de 29 de dezembro de 

'"" '"""""" 
. o 

2006, I 1.478, de 29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio de 2014, 
I 1.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
11 .972, de 6 de julho de 2009, 5.991 , de 17 de dezembro de 1973, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.5 14, de 20 de novembro de 1997, 
11.775, de 17 de setembro de 2008, 10. 150, de 21 de dezembro de 
2000, c 10.865, de 30 de abril de 2004, e o Decreto-Lei n13 9 11 , de 113 

de outubro de 1969; revoga dispositivos do Decreto-Lei n11 1.569, de 
8 de ólgosto de 1977, das Leis nm 5.010, de 30 de maio de 1966, e 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Medida Provisória n13 2. 158-35, de 
24 de agosto de 200 1, e do Decreto-Lei n13 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977; e dá outras providências" . 

Ouv ido, o Ministé ri o da Fazenda manifestou-se pe lo veto aos 
seguintes di spos itivos: 

"~ 511 Na hipótese de alienação das ações pela pcssoajuridica 
tomadora, não se apl icará a isenção prevista no capu t, ficando a 
entidade referida no art. 60 responsável pela retenção c reco­
lhimento do imposto sobre a renda correspondente ao JCP que 
seria dev ido caso não houvesse alienado as ações." 

Raz Ots do ytfo 

"O dispos itivo levaria à dup la incidência de imposto sobre a 
renda em relação ao mesmo pagamento de juros sobre capital 
próprio. Ademais, as entidades autorizadas a prestar serviços de 
compensação c liquidação de operações com valores mobiliários 
não têm informações suficientes para a realização da retenção e 
do recolhimento ." 

l pcjsns XII X II I e capn t do art r da I t i n O f2 546 de 14 
de drzcmhrp de 2011 alterados pelo prt 50 e art 52 do projeto 
de lei de ropyerd o 

"Art. 713 Contribuirão sobre o valor da receita bruta, ex­
cluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais con-

JOd~~o~,8~~t sd~s~i~~ d~ ~~t~b~~çr;,s J'ere;~s~cs j~~~~n3~sygJ1~ 
à alíquota de 2% (dois por cento): 

XII - as empresas de engenharia e arquitetura enquadradas 
no Grupo 7 I I do CNAE 2.0; 

XIII - as empresas de transporte rodoviário de passagei ros 
sob regime de fretamento . 

.......... ..................... " (NR)" 

"Art. 52. Ficam incluídas no Anexo 11 a que se refere o 
inciso XII do ~ 311 do art. 813 da Lei n13 12.546, de 14 de dezembro 
de 20 11, as empresas de varejo que exe rcem as seguintes ati­
vidades: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.i:xf<aJD"tticidrl:!hml, 
pelo código 00012014 1 I 1400112 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Atos do Poder Legislativo 

N. da Coejo: Toma sem efeito a republicação da Lei n° 12.043, de 13 
de novembro de 2014, ocorrida no DOU n° 227-A, de 24-11-2014, 
Seção I , pâg. I. 

LEI COMPLEMENTAR N• 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 

Altera a Lei Complementar n11 I OI , de 4 de 
maio de 2000, que estabelece nom1as de 
fmanças públicas voltadas para a respon­
sab ilidade na gcst..-'io fiscal ; dispõe sobre 
critérios de indexação dos conu-atos de re­
financiamento da dívida celebrados entre a 
União, Est..1dos, o Distrito Federal c Mu­
nicípios; c dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Le i Complementar: 

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS 
P•alnas Dl$trtto OGrn.ais 

Federa l Estados 

doOZ ~ 28 R$ O,JO Rs 1 ,80 

de 32 ~ 76 R$ 0,50 R S 2.00 
d• ao a 155 RS 1 ,10 RS 2,60 

de 160.250 R$ 1 .!50 RS J.OO 

de 25" .. 500 R$ 3 ,00 R$ 4 ,50 

- Ackn• d• ~O pj,g ln•• • p.-.ço dao Ulb•l• m •i• •xe.d•nt• de 
p-.gln•• multlpllc.do por RS 0,0107 

Art. i • (VETADO). 

Art. 211 É a União autorizada a adotar, nos contratos de 
refinanciamento de dívidas celebradas entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal c os Municípios, com base, respectivamente, na Lei 
n11 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Med ida Provisória n11 

2.185-35, de 24 de agosto de 200 1, e nos contratos de empréstimos 
firmados com os Estados c o Distrito Federal ao amparo da Medida 
Provisória n11 2.192-70, de 24 de agosto de 2001 , as seguintes con­
dições, aplicadas a partir de 111 de janeiro de 2013: 

I -juros calculados c debitados mensalmente, à ta:x a nominal 
de 4% a.a. (quatro por cento ao ano) sobre o saldo devedor pre­
viamente atualizado; c 

11 - atualização monetária calculada mensalmente com base 
na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), apurado pela Fundação Instituto Brasi lei ro de Geografia c 
Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo. 

§ 111 Os encargos de que trata o caput ficarão limitados à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação c de Custódia 
(Selic) para os titu las federais. 

§ 211 Para fins de aplicação da limi tação referida no§ 111, será 
comparada mensalmente a variação acumul ada do IPCA + 4% a.a. 
(quatro por cento ao ano) com a variação acumu lada da taxa Sclic. 

§ 311 O IPCA c a ta:xa Sclic estarão referenciados ao segundo 
mês anterior ao de sun nplicação. 

§ 4• (VETADO). 

Art 311 É a União autorizada a conceder descontos sobre os 
saldos devedores dos contratos referidos no art. 211, em valor cor­
respondente à dife rença entre o montante do saldo devedor existente 
em 111 de janeiro de 2013 c aquele apurado utilizando-se a variação 
acumulada da L.'\x.a Selic desde a assinatura dos respecti vos contratos, 
observadas todas as ocorrências que impacL.1ram o snldo devedor no 
pcriodo. 

Art. 411 Os efeitos financeiros decorrentes das cond ições pre­
vistas nos arts . 2.11 c 311 serão aplicados ao saldo devedor, mediante 
aditamento contratual . 

Art. 511 É a União autorizada a finnar Programas de Acom­
panhamento Fiscal , sob a gcsL.-'io do Ministêrio da Fazenda, com os 
Municípios das capiL.1is c com os Estados que não estão obrigados a 
manter Programa de Recstmturaçào c de Ajuste Fiscal nos tcnnos do 
§ 3" do art. 111 da Lei n11 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 111 Os Programas de Acompanhamento Fiscal conterão, 
obrigatoriamente, além de objetivos csJX:cíficos para cada unidade da 
Federação, metas ou compromissos quanto: 

I - à divida finance ira em relação à Receita Liquida Real (RLR); 

11 - ao resu ltado primário, entendido como a diferença entre 
as receitas e as despesas não financeiras; 

111 ~ âs despesas com funcionalismo público; 

rv - as rece itas de arrecadação próprias ; 

V - à gestão pública; c 

VI - ao investimento . 

I - no caso dos Municípios, enquanto houver obrigação fi­
nance ira decorrente de contrato de refinanciamento finnado com a 
União no âmbito da Med ida Provisória n11 2.185-35, de 24 de agosto 
de 200 I, ou durante, no mínimo, 5 (cinco) exercícios financeiros a 
partir daquele em que houve r contratação de operação de crédito ao 
seu amparo; 

11 - no caso dos Estados, durante, no mínimo, 5 (cinco) 
exercícios financeiros a parti r daquele em que houver contratação de 
operação de crédito ao seu amparo. 

Art. 611 O § 111 do art. 811 da Medida Provisória n11 2.185-35, de 
24 de agosto de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

"Art. ga. 

§ i'. 

Art. 711 E a União autorizada a fonnalizar aditivo aos con­
tratos de refinanciamento de dividas dos Municípios das capitais efe­
tuados no âmbito da Medida Provisória n11 2.185-35, de 24 de agosto 

~; J~0~eâ~~ ~~~~ii;óri~e~~2~le8~~;5~d~ ~4id~i~~~~dâe§2~~t~ art. 

Art. 811 O § 5" do art. 311 da Lei n11 9.496, de li de setembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 311. 

§ 511 Enquanto for exigível o Progmma de Reestruturação e 
de Ajuste FiscaJ , o contrato de refinanciamento deverá preve r que 
a umdade da Federação: 

b) somente poderá contrai r novas dividas desde que incluídas 
no Progr-ama de Reestruturação c de Ajuste Fiscal ; 

.................................... "(NR) 

Art. 911 É a União autorizada a fonnalizar aditivo aos con­
tratos de refinanciamento de dí vidas dos Estados e do Distrito Federal 
efetuados no âmbito da Lei 11

11 9.496, de li de setembro de 1997, para 
alterar a regra de que trata o § 511 do art. 311 da Lei n.ca 9.496, de li de 
setembro de 1997. 

Art. I O. O Ministério da Fazenda, mediante ato nonnativo, 
estabelecerá critérios para a verificação prevista no art. 32 da Lei 

~~ti~~:ccsn%~:el~~· fce q~/~~rug ~- ~~O<Ja d~~~'Le~ Co~~ 
plcmentar, levando em consideração o valor da operação de créd ito e 
a situação econômico-financeira do ente da Federação, de maneira a 
atender aos princípios da eficiência c da economicidade. 

Par.igrafo único. Na hipótese da verificação prevista no ca­
put, deverá o Poder Executivo do ente da Federação fonnalizar o 
pleito à instituição financeira, acompanhado de demonstração da exis­
tência de margens da operação de crédito nos limites de end ividamento 
e de certidão do Tribuna] de Contas de sua jurisdição sobre o cum­
primento das condições nos tennos definidos JX:lo Senado Federal 

Art. 11 . É vedada aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios a emissão de títu los da dívida pública mobiliária. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

§ 211 A unidade da Federação deverá obte r autorização lc- Brasília, 25 de novembro de 2014; 193o da Independência e 
gislativa especifica para o estabelecimento do Prog rama de Acom- 12611 da República. 
panhan1ento Fiscal. 

DILMA ROUSSEFF 
§ 311 O Programa de Acompanhamento Fiscal scrâ mantido: Cuido Mantega 

Este documento pode se r ve rificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.brf.lutn~hb11l, 

pelo código 000 12014112600001 
Documento ass inado digitalmente confonnc MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 

lnfraestrutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Art. s• • Os países signatários concordam em ini ciar a análise para possível inclusão de novos 
produtos e zonas francas no primeiro semes tre do ano 20 14. 

Ar t. 6" - As consultas em matê ria de origem, no âmbito do presente Protocolo, serão dirigidas 
à Comissão de Comércio Bilateral (CCB), criada pelo artigo 2° do 71"Protocolo Adicional ao ACE-2. 

Art. 7" - O modelo de Certificado de Origem a ser uti lizado para a certificação de origem dos 
produtos amparados pelo presente Protocolo será o do Regime de Origem do MERCOSUL. No campo 
"Observações" dcvcr:i constar a seguinte menção: "ACE-2 - 72 " Protocolo Adicional. 

Art. 8" - Os produtos listados no Artigo 1° c as quotas previstas no Artigo 3" pode rão ser 
revisados no segundo semestre de cada ano de vigência deste Protocolo. 

Art. 9" - O presente Protocolo Adicional entrará em vigor simultaneamente no território de 
ill11bas as partes na data em que a Secretaria Gemi da ALA DI comunique haver recebido dos dois países 
a notificação de que foram cumpridas as fo nnal idadcs necessárias para sua aplicação. 

Art. 10- A Secretaria Geral da ALA DI se rá depositãria do presente Protocolo, do qual cnviarâ 
cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários. 

Ar t. li - As Partes signatárias instruirão suílS Delegações na ALA DI a protocolar o presente 
Protocolo antes do dia 3 1 de dezembro de 2013 , no âmbito do Acordo de Complementação Econômica 
N' 2. 

EM FÉ DO QUE, os respec ti vos Plenipotenciários assinan1 o presente Protocolo na cidade de 
Montevidéu, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil c treze, em um original nos idiomas 
espanhol e português, sendo ambos os textos igual mente vãlidos. 

(a.) Pelo Governo da Repúbl ica Federati va do Brasil: Maria da Graça Nunes Carrion; 

Pelo Governo da República Oriental do Urugu ai : Jua.n Al cjandro Memies Falconc. 

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 

Abre ao Orçamento FiscaJ da Uni ão, em favor da Presidência da República c 
das Secrct..·uias de Assuntos Estratégicos e da Micro c Pequena Empresa, 
crédito suplementa r no valor de RS 10.964.200,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribui ção que lhe confere o art. 84, cnput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em visla a autorização contida no art. 4", caput, inciso I, alínea "a", 
c inciso 11 , e§ 1", da Lei n" 12.952, de 20 de janei ro de 20 14, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto ao Orçan1ento Fiscal da União (Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em 
favor da Presidência da República c das Secretarias de Assuntos Estratégicos c da Micro c Peque na 
Empresa, crédito suplementar no valor de RS 10.964.200,00 (dez milhões, novecentos e sessenta c quatro 
mil c duzentos reais), para atender ã progr.unação const..'Ultc do Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necessários á abertura do créd ito de que trata o art. I" deco rrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, confonne ind icado no Anexo 11 . 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de novembro de 2014: 193" da Independência c 126" da Repúbli ca. 
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•1t~~.::.:!y'l DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 

Abre nos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Ciência, Tecnologia c Inovação, da Saúde c da Cultura c do 
Ministério Público da União, crédito suple mentar no valor de R$ 4.939.400,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamcntãria vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, cnput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista a autorização contida no art. 4", caput. inciso I, alínea "a", 
inciso XXIX c inciso XXX, c § 6", da Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 2014, 

DECRETA : 

Art. I" F1ca aberto aos Orçamentos fiscal c da Segundadc Soem! da Umão (Le1 n" 12.952, de 
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia c Inovação, da Saúde e da 
Cultura c do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de RS 4.939.400,00 (quatro 
milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de anulação 
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo 11 . 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 25 de novembro de 2014; 193" da Independência c 126° da República. 
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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N~ 400, de 25 de novembro de 2014. Encam inhamento ao Senado 
Federal, para apreciação, do nome do Senhor CLAUDIO RAJA GA­
BAGLIA LINS, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Di­
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil na República Islâmica do Paquist.io c, 
cumulativamente, na República do Tadjiqu ist.io. 

N! 401, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado 
Federal, para apreciação, do nome do Senhor CARLOS RICARDO 
MARTINS CEGLIA, Min istro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Re lações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na Malásia c, cumulativamente, no 
Sultanato de Brunei Darussalam . 

N~ 402, de 25 de novembro de 20 14. Encaminhamento ao Senado 
Federal , para apreciação, do nome do Senhor MANOEL ANTONIO 
DA FONSECA COUTO GOMES PEREIRA, Ministro de Primeira 
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Minis tério 
das Relações Exte riores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na Bósnia c Herzegovina 

N! 403, de 25 de novembro de 2014. Encam inhamento ao Senado 
Federal , para apreciação, do nome do Senho r MANUEL INNOCEN­
CIO DE LACERDA SANTOS JÚ NIOR, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Comunidade da Austrália 
e, cumulativamente, nas Ilhas Salomão, no Estado Independente da 
Papua Nova GuinC, na República de Vanuatu , na República de Fiji c 
na República de Nauru. 
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N! 404, de 25 de nove mbro de 2014. Encaminhamento ao Senado 
Federal , para apreciação, do nome do Senhor RUBEM ANTONIO 
CORREA BARBOSA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do MinistCrio das Relações Exteriores, para exe rce r o 
cargo de Embaixador do Brasil na República da lndonês ia 

N! 405, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado 
Federal, para apreciação, do nome do Senhor NORTON DE AN­
DRADE MELLO RAPESTA, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República de Angola. 

N! 406, de 25 de novembro de 2014. Res titui ção ao Congresso 
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans­
forma na Lei n" 13.045, de 25 de novembro de 2014. 

N~ 407, de 25 de novembro de 20 14. 

Senhor Presidente do Senado Federal , 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tcm10s do § 111 do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei n" 99, de 2013 -Complementar (n" 
238/ 13 - Complcment."tr na Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei 
Complementar n11 I OI, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas vo ltadas para a responsabil idade na gestão fisca l; 
dispõe sobre critêrios de indexação dos contratos de refinanciamento 
da dívida celebrados entre a União, Estados, o Distrito Federal c 
Municípios; e dá outras providências" 

Ouvido , o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos 
seguintes di spos itivos: 

"Art. 111 O art. 14 da Lei Complementar n11 101 , de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

F 

'Art. 14. 

Sl.OOO 
.000 

11 -estar acompanhada de medidas de compensação por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da 
ampliação da base de cálculo ou da majoração ou criação de 
tributo ou contribuição, no exercício em que for instituída e no 
exerc ício seguinte, caso não seja possível a demonstração re­
ferida no inciso I do capu~ 

III - te r seu impacto orçamentário-financeiro considerado nas 
reavaliações bimestrais, na forma do art. 9'1, de modo a não afetar 
o alcance das metas de res ultados fiscais previstas no inciso 1I do 
§ 2" do art. 4". 

§ 111 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, cré­
dito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução de tributos 
e outros beneficios que correspondam a tr.ltamento diferenciado. 

§ 2" Se o ato de concessão ou de ampliação do incentivo ou 
beneficio de que trata o caput estiver condicionado ao disposto 
nos seus incisos 11 ou 111, o beneficio só cntmrá em vigor quando 
implementadas as medidas referidas nos mencionados incisos. 

§ 3" O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos tributos previstos nos 
incisos I, 11, IV e V do caput do art. 153, na forma de seu § 1", 
e no § 4° do art. 177, todos da Constituição Federal ; 

III - aos incen ti vos fiscais re lacionados a bens e serviços que 
não sejam produzidos ou prestados no te rritório nacional na data 
de sua concessão e cujo objetivo seja a intemalização de tec­
nologia em periodo definido; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in .gov.blf.lut::nticid-rl::Juml, 
pelo código 000 12014 11 2600005 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. 
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Atos do Poder judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENÁRIO 

DECISÚES 
Ação Direta de Inconstitucionalid ade e 

Ação Decln r ntórin de Constit ucionalidade 
(Publicação dctem1inada pela Lei n" 9.868, de 10.11.1 999) 

Julgamentos 

~~'t~RIRETA • ~tl~fs~~s_TJJ~~~~~:~G~KL1 F~ÓERAe> 
PROCED. • DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 
REQTE.(S) • GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

TABEI..A DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 
Páginas Dl5trlto Domi115 

Federal Estados 

do 02 a 28 R$ 0.30 R $ 1,80 

dv 32 a 76 R$ 0,50 R$ 2,00 

de80a156 R$ 1 ,10 R$ 2 ,GO 

de 160 a 250 R$ 1 ,50 R$ 3,00 

de 254 a 500 R$ 3,00 R$ 4,50 

-Ackn• d• SOO pig ln •• • preço de t.b• l• mai• •xc.d•nt• d• 
p~ln•• multlplic..do por RS 0,0107 

ADV(AIS) 

INTDO .(AIS) 

• r~~\j"R8~LORES SERRA MELLO MARTINS 

• CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE­
DERAL 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade e nos tcnnos do voto 
do Relator, julgou improcedente a ação di reta . Ausente, justifica­
damente , o Ministro Marco Aurélio. Presidiu o julgamento o Mini stro 
Ricardo Lcwandowski . Plenário, 19.11.2014. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.124 (2) 
ORIGEM • ADI- IQ0206- SUPREMO lRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. • RONDONIA 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES _ 
REQTE.(S) • GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA 
ADV(A/S) • t8Eil8u'fJtYCIANO ALVES DE SOUZA NE-

INTDO.(A/S) • ~Õ~b~%Ji:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade c nos tem10s do voto 
do Relator, julgou procedente o pedido de inconstitucionalidade do 
inciso I do art. 189 da Constituição do Est."'tdo de Rondônia, inserido 
pela Emenda Constitucional estadual n" 17, de 30 de novembro de 
1999, c improcedente no que diz respeito aos §§ 5" c 6", do artigo 
189, da Constituição do Estado de Rondônia, inseridos pela mesma 
Emenda Constitucional . Ausente, justificadamente, o Ministro Marco 
Aurélio. Presidiu o julgamento o Min istro Ricardo Lewandowski . 
Plenário, 19. 11.2014. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.255 (3) 

~:b~~~ . ~ftiiJ~-W sAWf~EMO TRIBUNAL FEDERAL 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES . 
REQTE.(S) • ~Â'Nf8-NADOR DO ESTA DO DO ESPIRITO 

f~b<ó'~;!IS) • À~~k3U/o~f~'R,~~L~Tf}~,t~~\~~EÓ~0Do 
ESPIRITO SANTO 

Decisão: O Tribunal , por unanim idade c nos tem10s do voto 
do Relator, julgou improcedente a ação diret.1. Ausente, justifica­
damente , o Ministro Marco Aurélio. Presidiu o julgamento o Ministro 
Ricardo Lewandowski . Plenário, 19.11.2014. 

~~~~~!RETA • ~t~' ~~9i;~":'lJlp~~O~tfA.?tJN~tVfDEJ1! 
PROCED. • PARANA 
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 
REQTE.(S) • PARTIDO SOC)AL LIBERA L - PSL 
ADV(A/S) : \VLADI MIR SERGIO REALE 
INTDO.(A/S) • ASSEMB LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

INTDO.(A/S) • ~1~~JÀÇÃO DE C RI MINALÍSTICA DO ES­
TADO DO PARA NA - ASCEP 

ADV.(A/S) • JOÃO GUSTAVO DUARTE NADA L 

Decisão: Retirado de pauL."\ por indicação da Presidência. 
A usentes, jus ti ficadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello c 
Eros Grau . Presidência do Senhor Ministro Gilrnar Mendes. Plenário, 
10.09.2009. 

Deci são: Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que 
julgava parcialmente procedente a ação para declarar a inconstitu­
cionalidade da Emenda à Constituição do Estado do Paraná n" 10, de 
16 de outubro de 2001 , bem como para conferir inte rpretação con­
fonnc 3 expressão "Pol icia Científica" , contida na redação originâria 
do art. 50 da Constituição CS[."'tdual, t.io somente para afastar qualquer 
interp retação que confira a esse órgão o caráter de órgão de segurança 
pública, c o voto do Ministro Roberto Barroso, que a julgava in­
tegralmente procedente, pediu vista dos autos o Ministro Tcori Za­
vascki. Ausente, justificadamente, o Ministro Marco Aurélio. Pre­
sidência do Ministro Ricardo Lcwandowski . Plenário, 19.11.2014. 

~ _________ ., 
REQTE.(S) 
ADV(A/S) 
INTDO.(AIS) 

: GOVERNAI)OR DO ESTADO DO PARANÁ 
• PGE-PR - MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO 
: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

PARA NA 

Decisão: Reti rado de pauta JXlr indicação da Presidência. 
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e 
Eros Grau . Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 
10.09.2009. 

Decisilo: O Tribunal, por unanimidade c nos tcnnos do voto 
do Relator, julgou procedente a ação direta para declarar a incons­
titucionalidade da Emenda Constitucional n" 10, de 16 de outubro de 
2001 , do Estado do Paraná. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Marco Auré lio . Presidiu o julgamento o Mjnistro Ricardo Lewan­
dowski . Plenário, 19.11.2014. 

~~~~~fRETA • ~íl~fi?4~~":llJI,~~tfA.PlJ?;E...l·~rDEJ1! 
PROCED. : BAHIA 

~~~l?s~ : ~J~ófi';{.'lÃ~U~OS DELEGADOS DE POLÍ-
CIA DO BRAS.IL - ADEPOL-BRASIL 

ADV(A/S) • \VLADIMIR SERGIO REALE 
INTDO.(AIS) : ~X~'J;l!BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

Decisio: O Tribunal , por unanimidade e nos tennos do voto 
do Relator, não conheceu do pedido fonnulado no aditamento à ini· 
cial e ju lgou procedente a ação direta para declarar a inconstitu­
cionalidade fonnal e material do art. 47, caput, da Constituição do 
Estado da Bahia. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Ausente, jus­
tificadamente, o Mi nistro Marco Aurélio. Falou, pela requerente, o 
Dr. \Vladi mir Sérgio Rcalc. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo 
Lewandowski . Plenário, I 9.11 .20 14. 

Nfi~õ~·f.~tÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA- (7) 

ORIGEM : ADI- 152117- SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : DISTRicO FEDERAL 

~~~~}gRA : ~J~óS~s~8NN~~fó~AL DOS MAGISTRA­
~'Áh'ÀA USTIÇA DO TRABALHO - ANA-

ADV(AIS) 
AGDO(AIS) 
ADV.(AIS) 
AGDO.(A/S) 
AGDO.(A/S) 

: ALBERTO PAVIE RIBEIRO 
• PRESIDENTE DA REPUBLICA_ 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIAO 
• CONGRESSO NACIONAL 

• m~t/exWJf'!&\i~t~'õLHO SUPERIOR DA 

Decisão: O Tribunal , por unanimidade e nos tcnnos do voto 
da Relatora, negou provimen to ao agravo regimental . Ausente, jus­
tificadamente, o Ministro Marco Aurélio . Presidiu o julgamento o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.11.2014. 

tlli~fl~·f.:í~lÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA- (8) 

ORIGEM • ADI - 4344 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. • DISTRicO FEDERAL 

~~~}gRA : ~J~Óg~~~8NN~~fó~AL DOS MAGISTRA-
DOS ESTADUAIS - ANAMAGES 

• DANIEL CALAZANS PALOMINO TEIXEIRA 

~ci>Jsl~~CS'WACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 

ADV.(A/S) 

AGDO(A/S) 

Decisão: O Tribunal, por unanim idade e nos tcnnos do voto 
da Relatora, negou provimento ao agravo regimental. Ausente, jus­
tificadamente, o Ministro Marco Aurélio. Presidiu o julgamento o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário , 19.11.20 14. 

tfo~fl~· 4N4~lÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA- (9) 

ORIGEM • ADI - 4443 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. • DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://w\'·tw.i n.gov.brf.lut:n~.html , 

pelo código 000 120141 20400001 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Açõts de Defesa Ch'll 
,\ções de D.::f.:s1 Civil- Nacional (Crédito Ex­
ll'lonlin lrio) 

DECRETO DE 3 DE DEZEMBRO DE 20 14 

Abre aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União, em favor de 

~~\~Gf9J. o~1,~~~ ~~rap~~f~rç~xdc~,t~vo0~ç~~:i~~n~~~~cd~r L~f Ü~~~~n~~t.í~~ 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caf;l;ut, 

!.~~i~o}~·, ~~cf~nf~~~~f~~ 'Zr~~~1,d~n~i~o vQ~, ~~i~~~~ri.~~~ã~c~~n~.if.~ ~~.2~\-c4'§c~~~\~~~!0 ~êia~i~el~.9;~ ; 
de 20 de janeiro de 2014, 

DECRETA: 

20 de ja~~O 1~t~~al:~: f~~o?d:ndf;c~~~~~~o~ ~~ ~~gdc~dÊ~~c~â~~~~ i~dYt~i~~~J~~~~c1~ta~2~~5 ~~~~~ 
de RS 409.096.054,00 (quatrocentos c nove milhões, noventa c seis mil, cinquenta e quatro reai s), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necessários â abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de: 

2.614.351,õôu&~tsv~~Jh~~~e~~s;g~t~sd~ ~~a~~:;:;ç~ir,a~~~~o~~a~ ~0ci;{~~;~~o e d~iJc001 ~~~) .v~~'d~:c RS 

a) RS 1.951.000,00 (um milhão, novecentos c cinqucnta c um mil reais) de Recursos Próprios 
Não Financeiros; c 

b) RS 663.355,00 (seiscentos e sessenta c tn3s mil , trezentos e cinquenta c cinco reais) de Taxas 
e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais ; 

11 - excesso de arrecadação, no valor de RS 72.406.687,00 (setenta c dois mi lhões, quatrocentos 
e seis mi l, seiscentos e oitenta e sete reais), sendo: 

a) RS 406.687,00 (quatrocentos c seis mil , seiscentos c oitenta c sete reais) de Recursos Próprios 
Não Financeiros; e 

b) R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais) de Doações de Pessoas Físicas c 
Instituições Públicas c Privadas Nacionais ; e 

111- anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 334.075.012,00 (trezentos e 
trinta e quatro milhões, sc tcnt.'l c cinco mil e doze reais), confonnc indicado no Anexo \L 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de dezembro de 2014; 193(> da Independência c 126" da República. 

ÓRG,\0: 20000- Prcsldinda d11 Rr púbJka 
UNIDADE· 20101 - Prcsl\lênd11 \la Rrnúbllu 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 
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ranç• Alim.:nlucNulrici lllll l- N•cional 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: //www.in .gov.bo':l.Icn~Jlll:nl , 

pelo código 000 12014120400003 
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19571 
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2021 

12021 OOI.V 
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êncJa Trcnolo la c lnov• lo 
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ANEXO I 
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~ ro :: 
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F 3 
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1\'udnr 
19572 2059 20UX 000 1 D.:: K'rWolvim.:nto d1 Ciência e LI• Tccnoloci• Nu-

cl.:ar- N1cionll 
F 3 
F 3 

195-'2 2U59H6-' i\rmazcn•mrnlo lntnmcdhirlo de Rcjdtos Ra-
dia~tlvos dr IIILio ou Médio Nh·rl de Radl11-

''" 19542 2059 2464 000 1 Annazcnamcnlo ln!ermedi í rio ,, Rejeitos .... 
dioativos de Baixo ou ~tédio Nivel de R1di 1çio -
N•ci011al 

F 3 
19662 20592-'711 Fomcchnento dr Rlldlubótopo1 e Rlldlofínn•-

CllJIMJI'aJs 
]9662 2059 2471000 1 Fornecimento de Rldioi!Ótopos e Rldiofírm1e0ll 

no País - Nacioo1l 

I ~ 3 

o 
TO \ - SFG JIUD \DE 
TOTAL . GERAL 

ÓRG,\ 0: 2-'000 - l\ llnhtério da Oênd11, Trmolo&i• c hMJvaçlo 
UNII)ADE: 2-'90 1 - Fundo N•clonal de Desrm·oh-lmcnto Ocnlinro c Trcno-

19572 

' · 
72.000.000 

72.000.000 

72.000.000 

'000. 

CrCdito Suplementar 
Recurso de Todas u Fontes RS 1.00 
R M I F VALOR 

p g u ~ 

2 90 o 174 

2 90 o 100 
2 90 o 250 

2 90 o 100 

; 1 : O I~ 

220.000 

220.000 

220.000 
1.519.636 

U 19.636 

1.310.556 
139.0&0 
40.529 

40.529 

40.529 
15.006.111 

15 .006.111 

14.000.000 
1006. 

6.76.276 

.000.000 

32.000.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institu i a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 
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!9572 I"" 209S 0001 
Fomento 1 Projetos de Jmplanlaçlo c Recupc- 1 
nçloda_JnfrlcJII'Uiur• de l'c~uisa du lnslilui­
çõcs Púbhcas (CT-Jnfr1) • Nat1on11 

ÓRGÁO; 30000 • Minbli rlo lia Justiça 

Ui"IDAnE· 30101 . M!nlrt f rlo da lu<tka 

ANE.\:0 I 

PROGRI ~ , DE TIV IJ 1. 10 'SUPL:-~ 1 'NTt\C',.\0 

fl.J?\CIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇAOILOCAUZADORil'RODU-
NAL TO 

020 'idadanla c Jw;U a 

l\' dadu 

U 412 1020 8914 Dcmoct'll tilaçlo do Acuso i Od1danl• c i 
Jwtiça 

1<1 422 2020 897<1 0001 Oi:mocra1i1.açlo do Aceno i Cidadania e i Jus­
tiça - N•ciooal 

2070 Sepran a 'úblincomOdadanla 

\li\'h!ldcs 

06 lll 1070 1855 t'ort•Jedmt/110 du l nstltulç6c:s de Ser:unnra 
PUblit:"a 

06 1&1 2070 IIS5 0001 Forulcdm~'ltlo du lnslituiçõcs de Sc!urança PU­
blica - Nactonal 

TOTAL· FISCJ 
TOTAL· SEGURII) ) " 

ÓRGÃO: 30000 • Mln.ls t ~ rlo da Jwth;a 

1/NIDAD&: 301011 • Denu11mrnlo dç l'olida Frdçr-1 

ANEXO I 

PROGR. MA l>E T.RAHI' 110 S IPI.F.Mt:N ,~C,\OL 

FUNCIO. PROORAMATICA PROGRt\~IAIAÇt\0/I .OC,\LIZADOR/PRODU-
NAL TO 

06 181 20702726 l'nnnflo r Rt pnnio ao Tnínro llirilo dr 
Drot::n r a Crimes l'ntindos ronln lkns, 
Serviços r Jnt tn'UU da Unlio 

06111 2070 2726 0001 Pre\'cnçio ç Rcpr.essio ao Trilico ilirito de Dro­
ru c a Crimes Pralicados conlra ikn s. Scoiços c 
ln\:ro:ucsda Unilo ·Nacional 

TOT\ • t'ISCt' 
TOTAL • SEGURIJ)ADE 
TOT • GF.RA I 

ÓRGi\o: 30000- Min.lstirio da Jusllça 

UNJ!)ADE· 30905 • fundo dt De rua dr Dlrti los Uirw:os 

_F 

F 

32.000.000 

Cr~dUo Suplcmcnt.r 

Rcru su de Todas u Fonl s RS 00 

O R M I F VALOR 

~ P I ~ u : 

00.000 

1.1 00.000 

1.100.000 

o o 100 . 00.000 

1 ~011. 4!'i 

15.022.1-'!'i 

lS.022.145 

00 IS.022. < 
16.122. 14' 

CridlloSuplrmrniYr 

R«uno dr Todu n t"onlu lU 00 

O M I F VALOR 

g I g u ~ 

10.400.000 

10,400.000 

I 90 o 11 o 400000 

Jo .. oo.ooo 
o 

10.00.000 

ANE.XO I Cridito Suplrmtnlar 

PROGR. MA DE TR.\0;' LIIO (SUPL:·~IENTA(~\Ol Rt1 dr Tou s "o 1 s lts Jl!l 
FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇ,\OJLOCALIZADORIPRODU- E O R M I F VALOR 

NAL TO ~~r 1 gu~ 
00 "dydanlarJustla 

20206067 Dden dos lllrdlus Ulrusos 

14422 202060670001 o~r~a dos l>iro:itos Difusos . Naci01ta l 

TOT\L • • 

TOT\1 •• S "G I I > I> . 

TOT,\ • Gt:RAI 

ÓRG.\0: 30000 • J\ llnl5tlrio da Jusllça 

!JNIP \J>t" · 30907 • t' umlo l'e nl!e!Kijdo j\'l(!onal • F\JNpt" N 

070 SeV~nn a PLihUu romOd•danl• 

\th·ld• u 

14 42.1 2070 20UG Rcintr&n~Çlo Social, ;\llrmlllh 'u Penab r 
Conlrol r Soci11] 

14 421 2010 20UG 0001 Rcint~,;raçio Social. Allcnuti\'U P.:nais e Con­
trole Social- National 

F 3 

' 
2 90 

" 
o 374 

66J.35 

663.355 

663.3H 

319.363 

""'' 
"''· ' 

4.711X.OOO 

1.300.000 

1.300.000 

30 o 11 1 900.000 

14-tll 

14421 

14122 

2070 lOU!I Rtrs trutu!'lflt.> r Mudrntl7.11fl<> do Slsttntll 
C r!mhul r l'rnlt r nciírio 

2070 20UII 0001 Rccstruturaçlo e Mod~'m17.1Çio do Sistema Cri· 
minai e Pcnil.:ntiirio · National 

30 O ISO 

F 4 2 30 O 111 
F 2 30 o 174 

t .. 
2112 l'ro nma de Gutlo c M111 ule 1 lo do Mlnbttrlo d11 U51i 1 

lltllOOO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico htrp://www.in.gov.tffa.lntticid.'ri:!hD111, 
pelo código 000120 14 120400004 

400.000 

3.4~11.000 

HI&.OOO 

500.000 
100.000 

!.111.000 
HIO.OOO 

100.000 

ÓRG.\0: .52000 • Minls li rio da Oerru 
tJN IDAln': !12 101 • Mlnhtédo da (Hrtn 
!\ NEXO I 
'I QGR, i\1,\ ru: TRAII.' 1.110 fStll': 

J-1JNCIO· I'ROGRA~ ! ,Í.TlCA PROGRAMAIAÇ,\0/LOCALIZADORIPROI>U-
NAL TO 

0.5542 
05542 

05153 
OSISJ 

0.5 1.51 

05151 

lO~ PolUiu N1do 1 d LJkJn.•. 
I\' adu 

20511 20X4 S!strrNI de Prottçio da Amn:ônla - SIPM~I 
2051 20:\4 0001 Siltema de Prolcçio da Amazônia • SIPM.I • 

Nacional 

" 20.511 14SY AJ'IOIII 11 Rullnçlo dr Gn~rniu E\'tnlol 
2051 l4SY 0001 Apoio i Rulí1.açlo de Grandes Evcnlos . Na­

cional 

20!iii 151S 

2051 151S 000 1 

Impll nllçlo do Procr-ma Estral~&ko dr SI•· 
ltmu Espulab 
lmptancaçiodoPro&ramaEstra lé,icodeSish:mu 
Espaciais · Nacional 

G R M I F VALOR 

~ p g u ~ 

' 90 100 

F 3 2 90 O 100 

' 2 90 .. 

711.160 

519.160 
519.160 

<19160 

3.470.000 
J.-470.000 

3.470.000 
2.722.000 

2.722.000 

21011 Pro rama de e tio e I I!Yi rn o do Mlnlsll! o da De ua 
2 .722.000 

·"' 
05 1211 

0512& 

21011 205.5 CUn01 dr Al los Es1ud01 da Es.c:ola Superior dr 
Gurrn 

2101 2055 0001 Cursos de Altos Esludos da Escola Superior de 
Guerra- Nacional 

\I · · s I 

TO L· GE I 

ÓRG.\0: 52000 • 1\llnlslério d• Ddtsa 
lJNIJ)AJ)F· !12 111 - Conundo d• Acroni111lu 
ANEXO I 
I'ROG RA1\L\ nE .TRi I \1110 S I 'I.~"MF.NTAÇ~Q) 
I'U~CIO· I'ROORAMATICA I'ROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODU. 

NAL TO 

051.51 

0515 1 

05 1.51 

05151 

0.5 1.51 

05151 

05572 

05572 

o~ PoiÍikl Nat ot • tk rn• 

l051f20411 1\hnu!CJtflo e Suprim~nto dr M•trrial Arro· 
niutlto 

2051 2041 0001 Manutrnçlo e SuprimcniO de Malc:rial Aeronáu. 
lico · Nacional 

20.51120111 /'.lodern4açlo r Rf'·lllltluçlo deAeronnra e 
Sbltlllllls Emharudos 

205& 201H 0001 Modcmiuçlo e Rcvitaliz.açlo de Aeronaves e 
Sistemas Embare1dos ·Nacional 

20.5XlOS9 

205& 20S9 0001 

2058 20XB 

205& 20XB 0001 

AdtqYIÇlO dt Orpnluç6ts Mllllrts da At· 
ronáuUca 
Adcquaçlo de Clr&anil.•ções Militlrcs d1 Aero­
niutica • N•cional 

l'rsquln, l)rs.c:nvoh'imtnlo e Capadtaçlo no 
S~tor Acrors.-cil l 
Pesquisa. Dc!rn\'OivimeniO e Cap~citaçlo no Se· 
tor Aero.:s(llci•l· Nacional 

0.5151 205111H2 lmpll nllflo r Adequ•çlo de Artilharia An· 
lhaérn dr Autodrftu 

os 1s 1 205& 14Tl ooor 

TOT,\1. • St:GU UI> \In· 
TOT\1. • GE \1 

05J31 l 0511 2X65 
05331 20SI28650001 

llllf-'6 21 0KOO IIO 

2&146 210& OOHO 000 1 

2111146 210110i\OII 

lmplantaçlo e Adcquaçio de Arlilharia Antiaérea 
deAulodcfeu -NaciOflll 

,., 
tvldldts 

IM•nulrnçlo c S11primento de Fanbmenlo 
~ ~!anut~nçlo e Suprimcnlo de Fard~mcnto • Na· 
lcional 

' I 

~o';!s~'=:~:•:~p«iaiiOI Dr-
prndrntrs dos 1\lllltans du fOI'fiS Annadas, 
f• ltddos no II•IU ( Ltl n' 12.251, dt 1.5 dr 
Junho de 2010) 
Conccsslo de Bolsa F..ducaçlo Espcc;ialaOl IX· 
pcndrnles dos Militues du Forças Annldu, fa· 

l
~cr idos no Haiti (Lei n• 12.251. de 15 de Junho 
dc2010)· Nacional 

ConcuJio de 1Jo1u • Edunçlo Esprriai (•\r· 
l ~o .5' dal.d n' 10.1121 , dr 18 dedrzrmbrodr 

2003) 

2 90 o 100 
90 o 

272.643 

24S.607 
7.036 

o ... 
Crtdllo Suplementar 

Rec11 n.o dr Tod• 11 'ontra RS 00 
O R M I F VALOR 

~ p g u I 

2 90 o 100 

,. 123.000 

9.123.000 

9.1 23.000 
50.000.000 

50.000.000 

F 4 2 90 O 100 so.ooo.ooo 
&5'-0 14 

&56.0 14 

F 3 2 90 o 100 &56.014 
2.177.332 

F 

F 

90 o 100 

90 o 100 

2.&77.332 

!.177Jl2 

47.507 

47.507 

1.S01 

Clidilo Suplcmenllr 
~u drTodu1: Fone: RS 1.00 

G R M I F VALOR 

~ p g u i~ 

' "" o '"" 

I 90 O 100 

42.316.354 
42.316.354 

"""" 

1.500 

7.500 
1.422 

Documento assinado digitalmente confonn e MP n! 2 .200~2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP~Brasil. 



"' 

ÓRGÃO: 52000 • Mlnlstirlo d• [)efen 
UNII>A(>t'• "iUJ I • Con'l!!ndo da Marinha 

05 152 
05 l S2 

05331 
05331 

o" 
20511 lOXN Apr8lamrnto da Marinl111 
205120:\'N 0001 Apre:stam.:'lltoda Marinha· Nacional 

10511 2110 Mo,·imentaç:lo dr Mllltans 
lOSI 2120 000\ it!O\'im..:rll.açio d..: Militares · N•ciona\ 

ÓRGÃO: 52000 - Mlnlstirlo da Derru 

F 
F J 
F • 
F • 

11.711111f6 

9.1.liUU61 
94.211.161 

90 100 21.191.700 
90 342 65.726.&61 

2 90 100 2.363.300 
2 90 o J42 5.000.000 

-1 .500.000 
4.500.000 

o 100 4.500.000 

911.71111.116 

~Nk~Qo}'· '~2901. fwldo de Ad nú nlstnrto do llos~""'-"'""-'''""'----------,c'"""n'"'·",-"-os-,,-,-1,-,~-.. -,. , 
PllQGil, ~!.\ OI C T ll .\IJ \ I 110 S li'LF.MENT,\r,\Q Rreu so tl r 'od"s :.u 1-' o ttu Ut: 00 

FUNCIO- PROGRAMÂTICA PROGRAI\INAÇt\0/LOCAJ.IZADOR/I'IWDU- E G R 1\1 I F V,\LQR 

~ ro ~ g r 1 gu~ 
OI ro1rama dr Grstlo r :\h.nuttn in do 1\1\nbté o d 11 lkfru 

05 122 21011 2000 
05 122 2101 2000 0001 

05 302 2 101120:'\T 

05 302 21 0120:\TOOO\ 

Admlnlstraçioda Uttld•dt 
Administraçioda Unidade - Nacional 

~n·lços Midko-ll ospltaluu do ll os(li ta l das 
t"orçuAnnadu 
Serviços Mêdioo-Hos(litalares do llos(litll du 
Forças 1\nnadu • Nadonal 

ÓRGAO: 52000 • Ministé rio da Defua 
UNIPAI>t"· 529]1 · fundo Na, ·•i 

2 90 o 100 

I , , I 00 " I ,M 

I 

91i7J.Ol 7 

1.67].021 
1.673.027 
1.673.027 
11.000.000 

1.000.000 

9.673.027 
9.673.027 

ANt:XO I CrldlloSuplenwmlar 
PROGIC MA n>: TI<AO. LHO l ' LI::MENTAC.J.m Rtrurso dr Tod• ' 11< l-"n nt • R.'l: 1.00 

FUNCIO· I PROGRAMA"l1CA I'ROGRAI\IA/AÇAOILOCALIZI\ DOIUI'RODU-1 E I o I R I M li I F 
NAL TO s,~r 1 gu~ 

N ,. , . 
05152 ~~O~ 20XN 

A r~stamento d11 ~hrlnha 
05 152 2051 20XN 0001 i\pr.:stamcnloda Marinha· Nacional 

.. R J 
,. 

·G 

0-1 571 

0-4 S1 1 2031 -4727 0001 Diarnós tioos. l'ros r~<tçõcs c Estratégias do De· 
ilen\'OI\'imenlo Brasileiro· Nacional 

I· 
TO_T~\1 • t: 

Ó RG.\0: UOOO • S«rrtarta de Dlrrilos ll umanos 
UNIDAPt"· 6-1 101 • S«rrtarbl de llil'l'ltos ll umanos 

I F I ~ I ~ I: I : 1;:: 

VALOR 

o 7 

20.3-&7.112 
20.347.11 2 

13.~:~:~~ 

o 
20.371 

J.232.6M7 
o 

3.2]26117 

ANE.\:0 I CridltoSuplernrnlllr 
PRnr.o. ' I>F T RA IL,LIIn . ' ' •C\«NTA ',im R • T< a "o • a:l'i: !KL 

FUNCIO. PROGRAMÁTICA PROGRAM.-\IAÇ:\0/l.OCALIZADOIUPRODU· E G R M I F VALOR 

- ro 1 : 1 ~ ' l g U T 

1-12-12 

1-42-42 

14-122 

mo o dOJ Dlrrltos de e.uou eot De ê 1~a 

lh'ldadr 
2063 210N Promoçto r Derua dos IJirtllos da !'uso• ~om 

o.c,nrtfnrta 
2063 2 10N 0001 Promoçlo c lkfcn dos Direitos da !'csJOa com 

[)i:fict~'flcia · Nacional 

' "" 
206-1 20ZN PrmnoçiorDefrn dos Dln:l tos llumanos I 

s 3 2 90 o 100 
l oo l o lu"' 

Este documento pode se r verificado no endereço eletrônico http://www.i n .gov.OCf.ut:n~.html , 

pelo código 000120 14120400005 

.-150.000 

1.-1!10.000 

U50.000 

1.000.000 
"'0000 

1.211 J .OOO 

14-422 2064 20ZN 0001 

1-1-122 206-11111 10 

14422 206-4 UlO 0001 

1-1 2-1 1 206-1 111119 

14241 2064Ul9000 l 

212 

1-1122 21022000 
1-4122 2102 2000 000 1 

TOTAl : s~: r.t RI!> \DF 

l'romoçlo e Defesa dos Dlrr llo1 da Peuaa Id o­

" !'romoçlo .: Defesa dos Dirci10s d1 !lcss01 Idosa 
·Nacional 

Pr d:-;=;-r tio ~ 1 r lo 
th·dadr 

Adm.lnis lt"'floda Unidade 
Administraçlo da Unidade- N•cional 

ÓRG.\0: 6-1000 • SHrrl~.ria de Din:itos II UITUI IIOI 

UN IDADE: 6J902 • 1-"undo 1\"adonal do Idoso· FNI 

F 3 2 30 O 100 

o o 100 
Di rr t ~n luman 

190.000 
100.000 

100.000 

.ooooo 
.7<7.731 

].757.731 
3.757.731 
3.126.000 

" '"' 
7' 

ANEXO I Cridito Suplenwnt•r 
>UOI'";Il . ~1.\ lU". TR ,\11 , 1.110 f<i: I IP I l:ii.I."NT.\C".\0\ D, e Te s f o 1 R$ ,Q!t 

FUNCIO- I'ROGRAM,Í.TICA PROGRt\MMAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro : 1 = P gu ii 
211" 

1-12-11 l06J IIII I9 

1-4241 2064U190001 

TOTAl • t"ISQ\ 
TOTA • S "GI/RIIl \ Dt: 

Prumo lo e Defua doi lll."'lios llumlll'"" 

Promoçlo e Jnfesa do• Dlrr1t ~n da Peuoa Id o-

Promoçlo e !kfcsa dos Direitos da Pcu01 Idosa 
· Nacional 

ÓI{G.\0: 20000 • l'rrsld t ncia da Repú b!Jn 
l iN I!lr\Dt": 20101 - l'rrshl tnd• d 11 Rrnúb in 

o o 00 

400.000 

.... 000 

-400.000 

"'""" 
.. o.ooo 

ANEXO l i Cridlto Supknwnlar 
' l{fV:U .\~ \ I>E Tl~ ·\U\1.110 '"' 'Nrl." l M "1\'TQ u~euDO de Todas as Fontu RS 1.00 

1·1JNCIO. i'ROGRt\MAT1CA PROGRAMNAÇAOILOCALIZADORIPRODU. E G R M I F VALOR 
Ni\L TO ~ ~ P g U T 

04 122 

04122 

'"" :;;;- =~ 
lOJII201>5 

tvldadu 
Gerrnclamfnlo du Rrtaçks h11lltudon•b do 
GO\'fmo 

2031 2005 000 1 Gcrcnciamcnlo dn Relações lnstilucion•is do 
Governo - Nacior .. t 

TOT I • t"ISC:..\ 1 

\1-(;VJ I 

ÓI~G.\0: l-1000 - Ministtrio da Clinci•, Tecno1ow;i• e l novaçlu 
UN IIM IW: HIIH • ~Un istêrto d11 C.1inda Tccnolod• e lnoutlo 

' ' loo o l10o 

50.000 

50.000 

so.ooo 

lO.OOO 

50.000 

ANEXO 11 Cridllo Suplementar 
i>UQGIL 1\ n ; TU .\B 1110 rr '"F.I.\Mt:NTO R«u o de Todu 11 Fo In RS 1.00 

F\JNCIO- I'ROGRAMÁT1Ci\ PROGRi\MAIAÇÁOILOCALIZAI>ORIPRODU· E G R M I F VALOR 

- ro = ~ ~ ' t gu l ~ 
'"" "''"'" T•~•~•••• '""'"''" 

l\· dadu 

19571 2021 20UQ Apolo 1 t:ltfnslo Tec:nolll&ln pat"' lnclu.slo 112.-100 
Sod1 l e Destnvolvlmtnlo Sustrnlhl'l 

19571 2021 lOUQOOOI 1\poio a E.xlens.loTrcnoló&ica pan lnclusloSo- 112.-400 
cial e Detelwolvimcnlo Sustentivel • Nacional 

F 3 2 90 o 100 112.-400 
19571 202 1 lO US t"omr nlo il'~quisa Voltada (l ira a Geraçlo 1112.000 

de Conhedmfnl o, Non1 Tecnoloc:lu, Proclulu. 
e Pron.uos !nondora 

19571 2021 lOUS 0001 Fom~'tllo i. Pc:~quisa Volt&d• pan a Gcraçlo de 1&2.000 
Conh~<timcniO. Novu T«nolocias. Produtos e 
Processos lnovr.dores- Nacional 

F • 2 90 o 100 112.000 

111571 2021 2121} Puqu.ls•, I>rsrn\'o l\' lmento r l no\'aflo no lllll- 7<000 
titulo Nadon11l dr Acuu 

19571 202 1 212DOOOl Pesquisa. 1);:,..-,volvimenlo e Inovaçlo no lns· 75.000 
ti luloNacion• l de,Í.auu-N•cion• l 

F 3 2 90 o 100 15.000 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infrncstrutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bras il. 
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19212 

19212 

19572 20560UI 3 

19S72 2056 OBl& 0001 

2106 

19122 21062000 

19 122 2106 2000 0001 

TOT\L • FI SCAL 

TOT I • St:GURID DE 

TOTA • G>:i< 

Pa ttldpa \"IO da Unih no Caplht] • Aldntana 
Cydoue S(l'lcr- ACS 

ParlicipaçlodaUniionoCapital - AlcinlaNOCy­
donc Space. ACS - Nacional 

2 90 o 00 

i'ro~nama de Gullo e Manutençlo do MlniJtério d a aênda, T~nologla e 
lnonlo 

\t,· da tles 

Admlulsu~çlo da Unidade 

Admini strlçlo da Unidad.: - Nacional 

F 3 90 o 100 

F 4 90 o 100 

ÓRG,\0: UOOO - Ministério dll Oi:Mht, Tnnulugia e lnunçlu 

!JNI!lADE· l,UO,J- CumWill N.clotw. l de F.ne ' N 

5().000 

JHIOO.OOO 

14.000.000 

4.000 

2.660.521 

2.660.521 

2.660.52 1 

1.647.640 

1.02.18 

1 7.K~9.921 

"·"·"' 

ANEXO 11 

PROGRAMA I)_E_'[IL}_ll \ U_Q_{Ç\MJ'l \MFNTO 

C réllito Surlemc:ntu 

R e u JO de Todas as Jõontes U ot I 00 

f.1JNCIO. PROORAMÁTICA PROORAMrVAÇi\OILOCALIZADORIPRODU- G R M I F VALOR 
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DECRETO DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 
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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de di versos órgãos do Poder 
Executivo c de Encargos Financeiros da União, crCdito suplementar no valor 
de R$ 115.831.57! ,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orça­
mentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REP ÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autoriz.:"lção contida no art. 4°, caput, inciso I, alínea "a", 
inciso li e inciso XIX, alínea "b", itens " I" c "2" , e § 1", da Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 
2014, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 2014) , em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo c de Encargos Financeiros da União, crêdito suplementar 
no valor de R$ 115.831 .5 71 ,00 (cento c quinze milhões, oitocentos c trinta c um mi l, quinhentos c 
setenta c um reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. I" decorrem de anulação 
de dotações orçamentárias, confonne indicado no Anexo 11 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de dezembro de 20 14; 193" da Independência c 126" da República . 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrôn ico http ://www.in.gov.brlaut:nticid::d:Jtbnl, 
pelo código 00012014120400008 

ANEXO I 

FUNCIO· 

NAL 

2105 I'rogn.ma de Gestto e i\bnutençto do 1\ llnl.d~ rlo da Agrlcultun. , Pecuirla e 

::::: \::::::00111 

TOTAL • SEG JRII) \D' 

TOT\I • GF.RI\1. 

hutedmrnto 

Admlnlstn.çlo da Unidade 

Adcninistraçio da Unidade· Nacional 

ÓRG,\0; 25000 . Mlnldérlo da Faunda 

Ui" UM DE: 2!ii03 • SrcrrtMrla da Rtcelta Fedtn. l do PnsU 

ANI-::'\0 I 

2110 Pro•n.ma de Ge~tlo Ma utrn~to do Mlnbtérlo da Futn.da 

04122 2110 IOAV 

04122 2 11 0 IOr\V 0001 

o~ 122 2110141111 

04 122 2110 148H 0032 

04122 21101411.I 

o~ 122 2110 1~11 00 13 

TOT.\ • "'G ) IH !) )' 

TOTAl • GE RA l 

P• t iOI 

Con~truçlo do Edlnclo-Sede do Mlnlst~r1o da 

Faztnda em Sal,·ador • DA 

Construçiodo Edificio-Scdedo Ministério da Fa­

zenda em Salvador · BA · Nacional 

Construçto de ~:dttldo-Stde de Unldadu do 

~llnbtêrlo da t'azenda em VItó ria • ES 

Construçio de Edifício-Sede de Unidades do 1\ li­

ni ~ têrio da Fazenda em Vilória • ES • No Estado 
do Espirilo Santo 

Const ruçlu dt Edltlflo·Sede de Unld1dcs do 

i\llnlstêrlo d1 Fuend1 em i\lanliUS • AM 

Construçio de Edilicio-S.:dc de Unidades do Mi· 

nistério da Fazmda em M111aut · AM • No Es­
tadodoAmazon u 

ÓRG;\ 0; 211000 • i\ llnblérlo do Dtsw\·olvl!netllo, lndú.ltrla e Comtrdo Exterior 

UN JI)ADE; 211233 · Superlnlendênrl• d• Zon• Fn.un de "hnaus · SUFRA· 

' 

F o4 2 90 O 139 

F o4 2 90 o 139 

F 4 2 90 O 132 

2 l oo O 139 

2.300.000 

2.300.000 

2.300.000 

21000011 

lJoo.ooo 

lJOII.OOII 

900.000 

3.000.000 

3 .000.000 

3.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

90\J.ooo 

900.000 

600.000 

300.0011 

1.0011.000 

.91100011 

ANEXO I 

l'IWGII.Ai\L\ J>F. Tll.\ I\JJIO l~lJI'I Ei\IF.NT\r·\0 

Crfdllo Supkmcntar 

u~cu.-cn de Todas a1 ·o tu RS 1.00 

1·1JNCIO. 

NAL 

22661 

22661 

22661 

22661 

22122 

22122 

22661 

l'ROGRAMATICA PROGRAI>IAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E G R M I F 

2029 

2029 210L 

2029 210L 0010 

20291JIJ;o.l 

2029 130M 00 10 

2121 

212 1 2000 

TO ~~PO U !. 

Ilrscm·ohinlt to Rt&!onl Tnrltorlal . UltmtiHI e 1-:cll! • •. o di 1 

,. ..... 
Prumoçto do Deun,·olvlme!lto Econõmico Re-

glona l d1 Amnônl• Oddental e i\lwlklpl ll!l de 

i\hcapi e Santana {AP) 

Promoçlo do Desenvolvimento Econômico Re· 
&ion al da Amazônia Ocidental c Municfpios de 

Macapí e Santana (AP) · Na Re&ilo Norte 

I ' l oo o 7 

Pmld~ 

Conrlullo d1 lnfrustrllllln. Fbka t Labor•· 

torbl do Centro de Blu-trmoloJ]a da Amazônia 

·COA 

Concluslo dalnfrlestrutur• Física e Laboratorial 

do Cmtro de i]iot~-cnolo & i • da Amazônia · CElA 

·Na Rc&ilo Norlc 

I " I ~ 

l' rogn.lTill d t Gestlo t i\lanutençto do MlnUterlo do DtsctU"ol\1rnento, In­

~ r ..... ~ .. ~ ~· ·•~"" 

2121 2000 000 1 Administraçlo da Unidade· N•~ional 

2121 20TX Gntlo da lnrrantrutura dos Dktrlt05 Ind111· 

tri• l eAgropecllirio de i\la nllll'!l 

F 3 2 90 o 17o4 

VALOR 

.90.000 

1.790.000 

1.790.000 

1.790.0011 

1.400.000 

1.400.000 

' .utOOOO 

7.200.000 

3.000.000 

3 .000.000 

3.000.000 

4.200.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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I IA@rope.;uírio de Manaus • Na Regi lo Norh: I 211 11 ~ 6 0910 00115 Contrtbulçio i Orpnlzaçi o Lallno-Ameriu-

TOTA -FISCAl I J: 4 O 74 1:.!:.: na dt Enrrg.la - OLADE (!\I!\! E) tJ ~3 9" 
TOTA • SF.GIJRIIlAnr 28 846 0910 0085 0002 Coolr ibuiçlo i OrJ:anizaçlo Latino-Americana de 61.000 

TOT.\ • C:FU . l n,'\t}{l!\00 Energia - OLADE (MME) · No Ex1o:rior 

ÓRGAO: 47000 - l\llnlst~ rlo do l' ll nejamento, Orçamwtu r G e.s ti o 

UNIDADE: 47 101- l\ll.nhtülo do !'!and a m ento Orcamento t Gestio 

ANE.\:0 I CrédltoSupleniC'nt•r 

'ROGRA!\1\ DE TRAD\1.110 S ll'l.El\IENt "\O Rteuno \le To\lu u Fomes RS I 00 

FUNCIO- PROGRAM ÁTICA PROGRAI\IAfAÇÃO/LOCALIZADORIPRODU- E G R M 
NAL TO SNPOU T 

04 126 

2125 

\th ·id•du 

2125 211Y Gestto Jntegr.uhl. de Tecnolo!;ia da lnfonn•­

''" 2 125 211\' 0001 Gcst io Integrada de Toxno1ogia da 1nfonnaçio -
Nacional 

TOTA • """' 

ÓRGAO: -49000 - l'olin!Jterlo do Desenvol\'[mento Agnirlo 

UNIDADE: -49201 . hutltuto l'l•elonal de Colonluç ili o e Refonnll Ar;ri rl• -
NCR ' 

' c I n I n c 

2 190 o 100 

VALOR 

3.100.000 

3.100.000 

3.100.000 

3.100.000 

ANEXO I 
PROGRAM \ DF. TRAD \1.110 (S\J 'I.FMENT,\C.\ 0 

Cr~dilo Suplementar 

Recurso de Todas a! Fontes HS 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROGRAMAfAÇÃOILOCALIZADORfi'RODU- E G R 1\1 I VALOR 

NAL TO SN I' O U T 

2012 

216Q6 20122105 

21606 2012 21 05 0001 

2120 

21 122 2120 2000 

21 122 2120 2000 0001 

TOTA • ;·ISCA 

TOT\1 • Gt:RAI 

,\tnicu[lul'lll Famlllu 

.\lh· dad 

Anlstêncla Tt wlca e Eltensio Uunl pa n1 Rt ­

fonna AJrll rl • 

Ass rstênda Técnica c Extcruio Rural pan Rc-

forma Agri ria - Naciona l 

F D 

I ' ' o 00 

l'rognuna de Gtstlo e i\ lanut l'n çio do Ministério do Du en\'oh'lmenlo A gri­
lo 

\th'idade1 

Administraçioda Unidade - Nacional 

F 3 2 90 
F ! 3 2 190 

100 
176 

ÓRGÁO: SIOOO - Minlltérlo d• l'esn e ,\qulcultun 

!oü.OOO.OOO 

50.000.000 

50.000.000 

0000000 

9.-400.000 

9.400.000 

5.125.926 

4274.074 

UNIDADE· 51f101 • ML!llstér!o \111 Pun e Aqu,;'"'""''""'-----------------~ 
ANEXO I Cridlt o Suplernerrtu 

PROGRAMA ot· TRAI1 1.110 SUP :MFNT,\ C,\0 Hecurso de Todn a• Fontes RS 1.00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROGRAMt\/AÇt\O.'LOCALIZADORIPRODU- E G R M I VALOR 

NAL TO ~ ~ ~P~ UT 

20608 

20601 

20608 

20601 

"' Pes<". e \ ul ~ ultu111 

\th·ltirldes 

2052 20\'0 Fornl'nto à l'roduçlo l' ts<JUdl'll e Aqui cola 

20S2 20YO 000 1 Fomento à l'roduçio l'~.~oqucira c Aquíco!a - Na­

cional 

l'ru tos 

20521-4!1 lrnphtnt llçi O de Tcnnltj.;jll~ i'esquciros (TI'I') 

2052 J<ITI 000 1 lmpl antaçio de Temrinais i'~Jiqnciros (fl'l')- Na-
cional 

o o 100 

2 90 o 100 

F 2 \ 90 O 50 

'13 l'ro l'llllltr.ll'r.ntioc Manutcn l odo l'o linl!iiirlo da l' c ue \ ulnrltr.mrr 

20122 21132000 

20 122 2113 2000 000 1 

TOT,\ • FISCA 

TQT.\1 • SEGIJRID \DI; 

TOT,\J • • r.<, \ 

l \'tla 

Admlnlstl'llçiuda Unidade 

Ad rninistraçio da Unidade - Nacional 

ÓRG.\0: 71000- Ent.r&os Fhtttl<'t lros r.lll Urrlio 

UNIDADE: 71102 • Recursos sob Suren·Jdo do Minlstérlo do l'l:imrjll. nrL'frto, 

90 o 00 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.túalt:n~html, 

pelo código 00012014120400009 

2.1!'ii.2H3 

2.15 1.283 

2.-499.160 

2.499. 160 

1.564. 174 

"'"' 9.792.312 

9.792.372 

9.792.372 

""'"' 
'" 

21111-46 

21146 

21111-46 

2&146 

288-46 

21146 

28 8 ~ 6 

28146 

288-46 

28846 

21111-46 

2&&46 

28 8~6 

0910 OOAQ Contrlbulçl o i Orpniuçlo l beruamerlnna 
deJun ntude - OlJ {PR) 

0910 OOAQ 0002 Contribuiçio i. Oraani7.açlo lbcroam~Ticana de 
}u\'enlude - OU (I'R) · No Exterior 

0910 OO B1 Contrlbulçio i Unii ll lntemadonal dOll Ser­
viços Grológlros- IUGS (MME) 

0910001310002 Cootribuiçio i. Uniio Internacional dos Serviços 
Geolôgicos - IUGS (MME) • No Exterior 

091000E8 Contrlbulçlo i Or&anlnçlo lntemnional pa­
n u Ml, nrrçõn - OIM (MTE) 

0910 OOEB 0002 Contribuiçlo à Organizaçio lntcrnat ional para 11 

Miarações • 0\M (MTE) • No E"1~Tior 

0910 OO IIY Contrlbuiçio Vo1w1trí ria 111 F~o pan a 
Connrg~r1d1 Estrut un l do Mercosul - FO­
o:M \'olwttirlo (MRE) 

0910 OO HY 0002 Contribu içio Voluntár ia ao Fundo pan a Con-

09100121 

ver&êtlcia Estrutural do Mcroo.rul - FC>CE~I Vo-

luntír io (MRE) - No Ex1erior 

Omtrlbuiçl o ao Cornelho lntemadonrr. l de 

Arquh·os - CIA (PR) 

09 10 0 121 0002 Cootr ibuiçio ao Conselho internacional de Ar· 
qu i•·os • C\ A (PR) • No Extcrior 

09100186 

09 1001860002 

09 10 03~11 

Contlihulçi o ri Or&•nlzrr.çlo de A•irr.çloO•·U 
lntemrr.don•l • Oi\0 (MD) 

Contribuiçio i Or;anizaçio de Aviaçlo Civil In· 
tcrnacional • OACI (MO) • No E"1crior 

Contrlbuiçto ao Centro Lrr. t lno-Amerl crr. nu de 
Admlnlst nçlo panrr o I>esem·oh ·lmmto 

O.AD(MP) 

28 146 0910 0341 0002 Conlfibuiçlo ao Centro Lat ino-AmLTicano de Ad­
mirristraçJo panr o O.: .~oen\'o l vimcnto - CLAD 
(MP)· No Ex1er ior 

TOTAl - Sl-:G JRJI) \DF 

TOT\1 • GERAL 

ÓRG;\0: 71000 • EntlrJOS Fhllll tti rus da Unlio 

UN IUADE: 7110-4 - Rrmunençlo de Agentes FlnancdNI - Rceursos sob Su-
nen·lslo do i\ llnhtêrlo d11 F•u ndrr. 

ANEXO I 

---.-J"!lll"---,<lnnlJJ!.~ rr. • u. u lo 

F 3 2 10 O 100 61.000 

F 3 2 &o O 100 

2 10 o 100 

F 3 2 10 O 100 

F 3 2 10 o 100 

F 3 2 KO O 100 

F 3 2 10 O 100 

'" o ltoo 

21.000 

21.000 

21.000 

2.39-4 

2.394 

2.394 

ISJ.2J5 

153.235 

153.235 

2.000.()()0 

2.000.000 

2.000.000 

11.420 

12.420 

12.420 

362.000 

362.000 

362.000 

3.000 

35.000 

35.000 

'·"'·"' 
65.09 

Cridl to Suplementar 

.. "-'"-'" 
1 no··~~~~'''~"----~ 

281U6 0911 OO M-4 Remunençlu • A1entn 1-"irurncelrus 

28846 0911 001\14 000 1 Rcmun~-raçio 1 Agentes Financeiros - Nteiona1 

TOTAl. . t"JSC\ 

TQT,\1 - St'G JRJI) \DE 

TOTAL· GEJ{J\1. 

ÓRG,\0: 22000 . l\lhtlstl'rlo da ,\ J rlcul tun, Prcuirlrr. e Abuleclmenlo 

UN IIMI>E: 2Z101 • Mlnhtérlo da Agricultun Pccuhl.ll e Abntceimrutg 

I " I ~ '"" 

111.6-4-4.707 

11.644.707 

" ""' ... ·'"' 
o 

IU«.707 

ANEXO l i Cridlto Suplementar 

20122 

21 05 I'N' nrrma de Gcst l o e Manutençto do Mlnbttrlo da Acrlcultun, Pecui rl rr. c 

' 
2JOO.OOO 

2.300.000 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Cbaves Públicas Brasi leira • ICP·Bmsil. 
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Adminislnçlo da Unid ade - Nacional 

ÓRG,\0: 25000- Mlnl!itério da Fu~ndll 

HNJDADf:: 25101 - Mlnbtério da t"auntla 

ÓRG,\0: 25000- MhtlJtérlo 11• Faunda 

2110 Pro ram• d~ Gestio e :\b.nutrn lo do Mlnistl'rio da Fautub 

04122 ltJOIOIJJ 

04122 ll\0 1083 0024 

04122 2110 l-'7Z 

04122 2110 \ -47Z 0023 

O"llZ lll01411K 

04122 2110 143K 0043 

04121 2110 1-UIL 

041 22 lHO l4&L 0026 

04 122 21101-m: 

04122 2110 l41E 0033 

TOTAl,· 'ISC,\1. 

TOT\1 • SEGHOm.•n• 

I'N tos 

Com;truçlo do Edlndo-Sede da Drlt~lld• d11 
Recdt:a Fedet'll.l do Bnull c<m i\':atll - RN 

Construçio do Edilicio-S~'dc da Delegad a da Re­
cei ta F~·•kn l do 13ruit ~'111 Natal - RN - No E' ­
tado do Rio Gra nd..: do No r1 c 

Cunscruçio do Anexo do Mlnlstêriodll Fa1.en-
dt em Fortale7.t-CE 

Conuroçlo do /\nexo do Mimst~rio da Fazenda 
em Fortalc7..a-CE - No Estado do Ccuã 

Constroçio de Edifido-Sede de Unldadu do 
MlnbtCrin da Fn;rndal rrn rorto Alegre - RS 

Conslnlçlo de Edificio-Scdcde Unidades do llli­

nist~rio da Fazend a! em Porto Ale~rc: - RS - No 
Estado do Rio Grande do Sul 

Constmçl o de Edlli~ln-Sede de Unidades do 

~llnl.itérin da Fu.endt em Recl fe-I'E 

Construçlo de Edificio-S .. :d.:dc Unidad.:s do 1-.li­
nistêrio di Fazenda ~m R.:.~ifc-l'E No Estalio de 
1\:ruamhuro 

Ohn1 de Re~up~nlçio do Edllidu-Se!le do Ml­
ul.itério da Fazenda do Rln de .h1ndru- R.l 

Obra de !{~cupcraçio do Edific io-S~-de do Mi­
nis tério da Faz~·ndw do Rio d.: Jandro - RJ - No 
Estado do Rio de J•n~ iro 

ÓRGÃO: 211000- Mlnbtérlo du Do:sennoh·Jmruto, Indústria e Comàrlo Exterior 

UNIDADE: 211233 - Superlntendinda da Zona Fn~t~ra de ManliiU - SUFHA-

22661 

22661 

2029 IJD:O.t Conduslo d11. lnfn~utmtun1 Fhka e Lahnnl· 
torl •l do Centro de lllotccnologla da ,\mu.tl(\]~ 

- CHA 

2029 130M 00 10 Coocludo da !nfra.:strutura Fisica c Labora torial 
do Centro de IJiotecnoloa:ia da Atnu.óoia - CIJA 

2 90 o 139 

2 9Q o 139 

2 90 o 139 

F 4 2 90 O 139 

2 90 o 111, 

I 2 90 o 74 

2121 Pmgn~rna de Gestiu e )l!llnuteuçio do )lllnlstério do Desen, ·oh·lrnento, In­
dústria e Cumén-lo Exterior 

\th•Jdadcs 

22122 21l12000 Adrnlnl~tl'l!çio d1 Unid1de 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.brf.lut:nticidai:.html, 
pelo código 00012014120400010 

2.300.000 22122 

2300000 

2.300.000 

1.300000 

-4.900.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

700.000 

700.000 

700.000 

600.000 

600.000 

600000 

.uoo.ooo 

.uooooo 

I ~00 000 

1.400.000 

00000 

8.99{}.000 

11.990.000 

ÓRG,\0: -HOOO- Mlnlstêrio do Pl•nejamento, Orçamento ~ Ges!lo 

l tNJI)A!lE· .J7JO! • i\llnlttérin tio Plam:b!mcnlo Orqmcnto c Gq tto 

ANEXO 11 Cridlto Supk!menttr 

20311 

o~ 126 20311 20U2 

04126 2038 20U2 000 1 

2125 

o~ 122 2125 2000 

04122 2125 2000 0001 

0-1126 2125201"\' 

04 126 2125 20TY 000 1 

2125 211\' 

04126 2125 211Y 0001 

TQT> -'''-'"'' 
TOT,\1, • SHi IRIDADE 

TOTAL - (;}U.I 1 

coa e todar.utio úhlka 

Gu llo e Aprlmonmento dos Recunos d e Tee­
nologlt da lnfonnaçlo e de J.ogilltka do Ser­
\"lço Públlu Fedenl 

Gc:stlo e Aprimoram;:nlo dos Recursos de Tec­
noloa:ia d• [nformaçio e de Logística do Servi<;o 
Público Federal - N1cio111l 

I ' I ' l oo o l1oo 
Programa de Ge$110 e Manutcnçlo do Mlnlstirlo du Planejamento, 01\1-
mentoeGnllo 

'"rl······· 
Admlnbtraçlo da Unidade 

Administraçlod• Unidade- Nacional 

Gestio de Rbfot de Segurança da Jnformaçio 
e Comwlluç6es no Âmbito do Ml..nhtirlo do 
Planejamento, Orçamento e Gestio 

Gcs!Jo de Riscos de Segurança da [nformaçlo c 

Comunicações no Âmbito do Ministério do Pia· 
ncjamcnto, Orçame111o c Gcstlo - Nacion1l 

GtJIIo lnttgrada de TKIJOiogla da lnfonna­

flo 

G~sllo lntcgrad1 de Tccnologi1 da lnformaçio • 
Naciooal 

F 4 2 90 O 100 

F 3 2 90 O 100 

90 o 000 

ÓHG,\0: ~9000 - Mlnlst~rio do Dt stll\"Oh'lmento Agríorlo 

UNJJlr\DE: ~9101 - Mlnl~tério do Denn,·oh·Jmento t\tri rio 

00 

1.300.000 

1.300.000 

1.300.000 

1.300000 

HI9.0~9 

1.319.0~9 

1.319.049 

1.319.049 

600.000 

600.000 

600.000 

2.500.000 

2.500.000 

00000 

1 .0~ 

ANEXO 11 

l'ROG I \1\ \ D~- TRAIJ \1.110 Ct\I'I:C"1<~ 1 ;\1\U~NTm 

Cri-dito Supkmentar 

0 •c-un.o dt Todts t• F~ tea ll.o; 1.00 

HJNCIO­
NAL 

l'IUXJRMIATICA I'ROGRAM;VAÇÃO!LOCAL!ZADORIPRODU· E G R M I F 

TO S~l' ~ ~ U ! 

2012 

" "' 2012 2100 

21606 201221000001 

TOTA L - SEG !RIJ) \D~-

TOTAL - GERAl. 

\ leultunl Familiar 

\llvldadu 

Asslstinfla Tknlr• e Extrn.'lio Rural p1n1 

Agricultura Famil! t r 

Auistênc ia Té<:nic1 e Extcnslo Rural pua A&ri· 

ónG;\0: ~9000 - Ministério do Dtsen\"Oh"lmento ,\grío rlo 

UN IIlADE: ~9201 - Instituto 1'\aclon•l de Colonluçlo e Reforma A]!;ríoria -
IN R.-\ 

< , 2 I M o 000 

VALOR 

so.ooo.ooo 

50.000.000 

50.000.000 

50000.000 

so.ooo.ooo 

,,000.000 

ANEXO 11 Cridlto Suplementar 

21631 

21631 

21127 

00 

2066 Refonna \ río aeO de 1 t nto dt 11Urutura Fundiária . 00.000 

\ thidat.les 

20662\IB Dcsapropriaçio de lmónb Runll; pua Cria- 4.27-1.074 

çl o de ;\uentamrnto ti• Reforma Agrida 

20662!1BOOOI 1).:npropriaçlo de lmól·ci s Rur•is p.,-. Cri•çlo 4.274.074 

de As5e1111mcnto da Rcform1 Agrári1 - Nado-

"'' 2 90 o 176 4.274.074 

2066 211C Reguluizaçlo da Estrutura Fundhir1t na .\ru 5.125.926 

de Abrangincla da Lei 11.952, de 2009 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que instirui a 
Infracstrutt.lra de Chaves Públicas Brasileira • I CP-Brasi l. 
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Regularizaçio da Ellnltulll Fundiária na Arca de 

AbrNJgência da Lei 11 .952. de 1009 • Na Ama· 
zôn ia Lera! 

ÓRG,\0: 511000 • Mhllstérlo da Pura r Aqukultu n 
UN IP,\)>t"· 5HIOI • Mlnlstêrlu d11 l' tsta e AquitUIIUI"ll 

5. 125.926 

ANI: . ."XO 11 CredltoSuplcnttru•r 
PROGR. MA nl·~ TRAil, I.HO (f":A11\r~· :\n'NTO\ u, ~ Tn • • ll<i: 00 

FUNCIO. PKOGR.I,~IATICA PROGR:\MtVAÇÀOILOCA LIZADOIUI'RODU- E G R M I VALOR 

- m 1 : 1 ~, 1 ~ " 1 ! 

206011 

20601 

lO ... 

20601 

206011 
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205220'1'0 Fomento à l'roduçlo l'esqutin rAquicola 

205220YO 0001 Fomento i Produçio l'c5queira e Aquicola • Na· 
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2052 20'1'1 

lOS2 20Y1 000 1 

205l!HI 
2052 14TI 000 1 

Otst ll\"oh·Jmtnto da lurnutn1tun l'rsqudn 

Dcsawol\'imcnto da lnfraestrumra l'c5qucir• c 
Aquicola - Nacional 

lmpl• ntaçln de Ttnnlrlli!Jr l't, qudroJ (TI' I') 

i !mplanttçlo dcTcnnilui ~ !'C.'IIJUCiros(l"l'l'). Na­

lcional 

ÓRGÃO: 1!000 • Enur&OJ Hn•rKtlros da Unliu 
UNIDADE: 711 02. Recuno1 sob Supen•IJio do Minis tirio do I'Jantj:u n cnto, 

2 90 o 100 

10 o 100 
90 o 100 

.41.115 

7.0.U.261f 

7.044.161 

7.044.161 
.uJ99.3117 

4.199.317 

1.611. 160 

"" 
2.499.160 
2.499. 160 

1.564.174 
93.916 

o 

""" 

AI"''E.XO 11 
PROGRA~L', DE TRABALHO CC.-\i\"CE MF.NTQ) 

Crtdilo Supltnlfntar 

"""'" d• Tod., •• , • ..,,.., R< 1.00 
FUNCJO- PROGRAMAllCA PROGR.t\MtVAÇÂOil OC:\LIZAIX>IUPROI>U· E G R M I 

NAL TO S N I' O U T 

211146 09 1001211 

21146 09100\210002 

• S · J I \ Int 
. t:R. 

' I n n 

Contribulç:lo à Ort;;ll nlnçlo das Nações Unl­
dliJ ·ONU (MRE) 

Contribuiçlo i Of&anii~açio du Naçõ~~ Unidu • 
ONU (M RE) • No Ext.:rior 

DECRETO DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 

10 o 100 

VALOR 

15.000 

35.000 

~5o o 
5-(H){I 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de di versos órgãos do Poder 
Executivo. crédito suplementar no valor de RS 62.219.369,00 para reforço de 
dotações constan tes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REP ÚB LICA. no uso da atribu ição que lhe confere o art. 84, cnput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista as autoriz.1ções contidas no art. 4", caput, inciso I, alineas 
"a" c "c", inciso 11 c inciso XXII , alínea "b", c §§ I" c 4", da Lei n° 12 .952, de lO de janeiro de 20 14, 
c no art. 38, § 2", da Lei n11 12.919. de 24 de dezembro de 2013, 

DECRETA' 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fisca l da União (Lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014) , em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 62.2 19.369,00 (sessenta 
e dois milhões, duzentos c dezenove mil, trezentos c sessenta c nove reais), para atende r a programaç;'io 
constante do Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necess<i.rios a abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de: 

I- excesso de arrecadação, no valor de RS 11.010.627,00 (onze mi lhões, dez mil, seiscentos c 
vinte e sete reais), dos quais: 

a) RS 3.010.627,00 (três milhões. dez mil , seiscentos c vinte e sete reais) de Recursos de 
Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos: c 

b) RS 8.000.000,00 (oito milhões de reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; c 

11 - anulação parcial de dotações orçamcntãrias, no valor de RS 51 .208.742,00 (ci nquenta c um 
milhões, duzentos c oito mil, setecentos c quarenta c dois reais), confonnc indicado no Anexo li. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub licação. 

Brasília, 3 de dezembro de 2014: 193n da Independência c 126° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.brfa!wticidaó::html, 
pelo código 000120 14120400011 
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,\rs•:xo I Cridlto Supkn.ntar 

I'UOGR.\ 1\L lE TU.\B\1.110 SUPI.EM~~NT.\ ·' O Rct:uno de Todu as t"untu RS 1.00 

I'UN"CIO- PROGRi\MÁTICA PROGR.t\MA/AÇÀOILOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ ~~p ~ ~UT 

'" ·---·,,.r. ..... ,;............ "'"'"' '.... ..... "'·'" 
21 121 

21121 

2 11 9 U UE Aquls lç!iu e Rtrorma1 dt lmil\'dl plln Uni­
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TOT.q • G•: llAI 

ÓRG,\0: 32000. Miubtfrio de Minas c Encr&ia 
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,\ NEXO I 

'ROC.I \ 1\ 

' . 

FUNCIO­
Nt\1. 

PROGRAMÁTICA PROGKAM tVAÇÃOII..OCALIZAOORIPRODU- E G 
TO S N 

' I n 

1.156.764 

1.156.76<4 

''"' ..... , 
"'"-'" 

Cridlto Supl4:mr:ntar 

R""'"" de Todu 11 Fontn RS 00 

R M I VALOR 

P O U T 
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21111 • r.•sliu ~ 1 ut lo do 1\11 tf d ;\ • e J."" n. l '·"''·"' 
25122 211 92000 

25 122 2 11 9 2000 0001 

TOT\1 • F SC,\J • 

TOT\1 • SHõ IR ID \J>t: 

TOT\1 • (;t; lo I. 

l\"dlldtS 

,\ tlmlnllrtnçloda Unidade 

,\drninistaçloda Unidade- Nacional 

ÓRG,\0: 39000 • Ministtrio do l Tn1Hpo r1 u 

UN U>i\I>F: 39101 • 1\Unbttrio dos Tranmor1q 

,\ NEXO 1 

'ROGU •\1\1 .\ H: TU .• IJ\J.IIn 1!-= lfPI F.;>. t"I\'T.u·•: O 

F 3 2 90 

• ' I , 
o 174 

o ' 

U03. 177 

4.403. 117 

1.650.000 

m.m 

''""" o 

'·"''"" 

Cridlto Supkn.ntar 
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i'Ut"CIO· I'ROGRM-11\TICt\ PKOGRAM..VAÇÀOILOCALIZAOORIPRODlJ.. E G M I VALOR 
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211 11 ~ 6 

21 1~6 

"" .~ ........ . '"' 
~----~n-.,.~~.~-g'••~IL-----~ 

2126 09 1X CUmprlm~nto dt Obrivç!it.l decorrrnle1 d11 
utinçlo da Rede ··erro,-t,rla •'edtl'll l SIA • 
RFF"SA 
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tinçio da Rcd<: FcrroviUia Federal S/ A • RFFSA 
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TQT, I • , .,, , ' 

TO"f\1 • St' GIIUIIMIH: 
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UN II>.\DE: 311207 • Vt\( t·c • •:nctnfaril C01utruc6g e ü r m\"lu S.A 

~ U T 

100.000 

100.000 

100.000 

I ~ o '"' ooooo 
.oo.ooo 

100.000 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/0812001 , que institui 3 
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1'1'11 tos 
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ANEXO I 
PROC:JlJ 11. . nJ.~ TR,\1\AUIO (S! I P!Yii.IJ.~NT .\• ·· o 

i'1JNCIO- PROORA~I,Í.TICA PROGRAM:VAÇAOILOCALIZADORII'ROIJU- E G 
~L ro S N 

I D 

28 U6 

2&146 
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090900AE 

o• f• 

~penck5Es•~ri~•l•~----~ 
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nlnções Bnuilein~ S.A. - TELEUR..\.S - lm­
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0909 OOAE 0001 l'afticipaçlo da Unilo no Capi tal - Td~"<:omu­

nicaçõcs Oruilciru S.;\ . - TELEBRt\S - lrnplan­
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dimento a Proj.:tos Estratégko~ doOovemo-Na­
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TOT, L -SEGURIDADE 

TOTA • GF. 
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ANEXO I 

PROGRMol I>F. TRAIJ,\ 110 SUI'U:"'F.NT,\ C.\ 0 

FUNCIO- PROGRAMATICA\ I ''ROGRA~IAIAÇAO/LOCALIZADORII'RODU- E o 
~L m S N 

F D 

11W'í.O u 111 llmct1 l'Õ t' o a 

206911695 

1&544 20691695 0020 

li S44 2069 &695 0030 

l
;)nsllllnluçiu de AI!Ull- A~ua Doce- l'l•no 
ln1sll sem l\llsCri ll 
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2 I O<J lu>o 

900.000 
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2 30 o 100 

"'""' 
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5.6&7.676 1 :kssalin i ~.1ç i~ ~~ Agua - Agua Doce - Plano I Brasil s.:m M1scna - Na Rcgiio Sudeste 
• , 1 

TOT\1 - FISCA 
TOTi • SEGl/RID\01-' 

TOT, • G>CR, 

ÓRG,\0: .uooo · Mlnllitêrlo do Meio Ambi ente 

UNIDADE: +U05- Ad.:nda N'aclonal de .\cuu • AN 
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18~-1 2026 OOLX 

IIS44 2026 OOLX 0030 

111122 212-1 2000 
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01)tl'liCÕCS ~:~1):!;"'0""'''-' --­
Tramfer€1!cll dos Recursos da Coh r111\Çll •s 
,\gtndn de .\1uas (Leis n• 51.-13311997 e n• 
10.111111200-1). 

Tran s fcr~nci• dos R\.'<:UT.'lOS da CohranÇI as 
AJênciu de Aguu {Leis n• 9.43311 997 e n• 

10.1&1/2004). ·Na Rcgilo Sud~stc 

\tlvldadu 

Admlnlstn~çio da Unidade 

13.791.773 

1.1,.m 

Cr~dito Suplementar 
U, • Tr o-.;-, ' IH: I (I(J 
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o o 16 0 10627 

2.000.000 rT I I 
2.000 000 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.lublticil.'rl!.htrnl, 
polo código 000120 14120400012 
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Fiscali7.1Çlo Ambi~'fltai em Unidades de Con5Cf· 

nçio- Nacional 

·o stu n. ,. 1 · r~ · n. 11a 

lhidldU 
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Documento assinado digitalmente confo nnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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DECRETO DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 

Abre aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União, em favor da 
Justiça Militar da União, de diversos ó~ãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União c de Trnnsfcrêne~<lS a Estados, Distrito Federal c Mu· 
nicipios, crédi to suplementar no valor de RS 15 .021.672.239,00, para reforço 
de dot.."tçõcs const..'111tcs da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, cnput , 
inciso JV, da Constituição, c tendo em vist.."l a autorização contida no art. 4", cnput, inciso I, alíneas "a" 
e "d", inciso 111 , inciso IV, alinca "c", inciso VI, alínea "a", inci so X, alíneas "a" c "c", inciso XVI , inciso 
xvm. alíneas Ha" c "b", inciso XX, alincas "a" c "b", c inciso XXVII , da Lei n" 12.952, de 20 de janeiro 
de 2014, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União (Le i n" 12.952, de 
20 de janeiro de 2014), em favor d3 Justiça Milit.."lr da União, de dive rsos órgãos do Poder Executi vo, 
de Encargos Financeiros da União c de Tr.1nsfcrências a Estados, Distrito Federal c Municípios, crédito 
suplementar no valor de RS 15.021.672.239,00 (qui nze bilhões , vinte c um milhões, seiscentos c setenta 
e dois mil, duzentos c trinta c nove reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in .gov.lxf.ut:nticil.aà!hblú, 
pelo código 0001201412040001; 

a) RS 271.785.957,00 (duzentos c setenta e um milhões, setecentos e oitenta e cinco mil , 
novecentos c cinqucnta e sete reais) de Alienação de Bens Apreendidos; 

b) RS 999.251.15 7,00 (novecentos e noventa e nove mi lhões, duzentos e cinquenta c um mil, 
cento c cinqucnta c sete reais) de Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido das Pessoas Juridicas; 

c) RS 2.001.252.000,00 (dois bilhões, um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil reais) de 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; c 

d) RS 184.869.933,00 (cento c oitenta c quatro milhões , oitocentos e sessenta c nove mil, 
novecentos c trinta c três reais) de Recursos Próprios Financeiros; 

11- excesso de arrecadação, no valor de RS 7.976.525.871 ,00 (sete bilhões, novecentos e setenta 
c seis milhões, quinhentos c vinte c cinco mi l, oitocentos c setenta c um reais), sendo: 

a) RS 150.385.9 16,00 (cento c cinqucnta milhões, trezentos e oitenta e cinco mil , novecentos e 
dezesseis reais) de Transferência do Imposto Territori al Ruml ; 

b) RS 6.322.084,00 (seis milhões, trezentos e vinte e dois mi l, oitenta e quatro reais} de 
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos; e 

c) RS 7.8 19.817.871,00 (sete bilhões, oitocentos e dezenove milhões, o itocentos e dezessete mil, 
oitocentos c setenta c um reais) de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional; 

lli ·anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de RS 2.088.302.32 1,00 (dois bilhões, 
oitent.."l c oito milhões, trezentos e dois mil, trezentos e vinte e um reais), conforme indicado no Anexo 11 ; 

IV · emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outr.lS Aplicações , no valor 
de RS 1.499.685.000,00 (um bilhão, quatrocentos e noventa c nove milhões, seiscentos c oitenta e cinco 
mil reais). 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasil ia, 3 de dezembro de 2014; 193° da Independência e 126° da República. 
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FUNC10- I'ROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO!I..OCALIZADORIPRODU· 
NAL TO 

21111.16 U!XJ I 0005 

21146 090 1 0005 000 1 

' "' 'Cu : So 
____Q..,.,...._.,,,_..___-1 
C.\tmprimt ncodeScn!tll{aJudlct. l Transitada 
r mJulgado(l'recat6rios} 

Cumprimento de S.:rncnça Jud ic ial Tfl.l! sitada em 
Jula•do (i>r«Jtórios) - N1cional 

TOT\1 • • F ISC\ 

TOTi • GEIV 

ÓRG,\0: 311000 • MhtlstCrlo do Trabalho t Emp"'&o 

lJNII>AI>E: 389(11 • Funúo dr Am111ro ao Tnba!hador 

ANEXO I 
I'ROGIL 1'1 \ m· TRAIJ \I 110 SUPI, F.r. t'.!''TAC,\0) . 

HJ NCIO. I'ROGHAMATICA PROQR,\MrVAÇÀO!I..OCALIZADORIPRO DU-
N.-\L TO 

107 nr.balh . En o ~ Rt 1 

____QI!llllin..fdiRWIIl----1 
11331 20710217 Doln de Qwalirk•çlo ProO.Uiomli pna Tra­

h lhador tom Contnto de Tttbaiho Swprn· 

11 33 1 

11)31 

113JI 

" 
207 1 0217 0001 Bolsa de Quali fi eaçlo Profissional part Traba· 

1hadorcom Contrato de Tnrbalho Suspenso · Na­
eional 

207 ! 0510 l'ap mento do ~cura-Desrmpre«o 

207 1 0513 0001 PIJ&mtnto do Seauro-DcsemprtJO • Nacional 

s 90011.412_11 0.~ 

s 

o 

' '"''""' 
7.219.561JII 

Crédllo Suplementar 

Reeuno de Todn 1 1 Font s RS 1.00 

G R M I F VALOR 

~ p g u : ~ 

"-'" 
1.653.1161 

1.6SJ.161 

" 6 100 "" '" 
'-'"'" 

Crkllto Supkmenta r 

R«uno de Todas as Fontt1 RS 1.00 

GRM I F VALOR 

~ P g U T 

'-"'·"'·"' 
7.560.000 

7.560.000 

I 90 O 111 7.560.000 

3.730.-U.UU 

3 .730.464.693 

S 3 I 90 O 111 J.54B94.760 

S 3 I 90 O 310 114.169.933 

IIJJ J 207 1 06~ Pag•mrnto do Securo-IXnmp"&o :ao Tnb•· ],825.000 
lhador Domfslko 

li 331 2071 0653 000 1 P•&anJcnto do Scauro-Dcsemprcao 10 Trabalha- 3.125.000 
dor Doméstico· Nacion•l 

3 l oo o u mooo 
TOT.\1 • • FI." .. , O 

TQMI •• St-:G U llA ilF 7.11.1.19.69 

~~f.I~L--------------------------------------~~3. 741~J .. a.~<U~'~ 

FUNCIO­
NAL 

OHU2 

01242 

OH2.11 

0124 1 

20370.56!1 l«nda i\hnn i \'ltalkla porlnvaiJdn 

2037 0565 000 1 Rendt Metu.l Vit1llcit por lnnlidez • Naci~W~tl 

20J7 O!'i7J Dtnendn de PreJtaçlo Cnnlinua.d• da Auis· 
t~nd1 SoC'Ia l i l'tiiiUI Idosa 

2037 0 573 0001 Beneficio de Presttçlo Continuad• da r\sl istênti1 
Soei•! • Peno• Idos. - Nacion•l 

TOT, I - FIS..C.\ 1 

TOTA l - S :G I ID\0 . 

TOT\1 • GERAI 

ÓHG,\0: 56000 • i\ llnls1ér1u d u c.ld• d ~s 

UN II>A ilE: 56201 • Empus1 de Treru Ur btln01 de Porto Ale!J"' S.A. • TRJ::N­
SlliW 

S 3 I 90 O 153 

140.000.000 

10.000.000 

140.000 .000 

s 
s 

J.2U.5U .914 

1.29-4 .564.9 14 

I 90 O 111 1.022.771.957 

I ,. 339 m .m .m 

ANEXO I Cri:dito S\lpltmc"ntar 

PROGRAi\L\ lU ' TlL\U \1 110 SUPI. ' ME OTAC,\0 Rrcu de Todas a i F01 te: RS 00 

Fl.JNCIO. I'ROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÀO!I..OCALIZADOR!PRODlJ.. E G R M I F VALOR 

- m = g• g ulr 

211U6 0?0 1 0022 CUmprlmt ntu de ~nt tnças Judldais llnldu 
pnrEmpruu EJtatai.l 

"'~' 
S.471.055 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Cumprimento de Scnt~~lÇU Judiciais Dc,•idu por 
Empresas Estatais • Nacional 

ÓRGÃO: 56000 - Mln.lst trio du Cld1des 
JJ NIPADt'• S6202 • C'oml!anlúa Drulle!01 de J r;ns ll rh ~ nos . C!lTU 

ANEXO I C rêtlito Suplement ltr 

PRQr.A .\MA O~: TRAII ,l 110 SIIPI ':\I FNTAI".\0 l.l teuno de Tudu 1u Fontes RS 00 

FUNCIO. PROGRAMÁ11CA I'ROGRAMAIAÇi\0/LOCALIZA IJORIPRODU- E G R M i F VALOR 

- ro =:• 1 gu~ 

28 146 

1.5301 

15301 

... 
0901 00ll 

~~D!CÕU fll!~'nB•I~·~~~ 
Cumprimwto de Scntcnçu Judidais De,·idu 
por Entprtns Est1ll ls 

0901 0022 000 1 Cumpri m~'fi[O de s~'tliCilÇIS Juditiais Dc\idu por 
Empresu Esutais • Nacional 

1116 100.& 

Pro rama de Gutlo c M"n tcn l o do Mlnis ttrio du 

'''itb.du 
Auisti'nda M êdlna c Odontolópca -os Sen ·i­
dorn 0 \•15, En1prrt:ados, Militares e seus l)e. 
~ndrntu 

2 11 6 2004 000 1 Assi5tência Médica c OdontoiÔJka aos Servido­
res Ci\·is. Empn:jlados, Militares c seus Depen­
den tes - Nacional 

I 90 
l oo 

o 100 

""' 

21UII2 . .49ll 

21.8 12.<198 

8.9 13.000 

'"""' .o 0,0()0 

3.000.000 

3.000.000 

S 3 I 90 O 100 3.000.000 

10.000 15331 

1533 1 

2116 2010 An lstên('l l 1'rt-Esrobr aos lltpcntlentes dos 
Sen·ldons C.11'1Ji, Empn:~o:ados c Mllita~s 

2 11 6 20 10 000 I Assistência flré.-Escolar aos Dcpend~-ntes do~ S~'f· 
"idorcs Civis. Ernprc&ados c Militares· Nacio­
" 1 

TOT • . 
TOTAl • S<C ) ) " 

TOT I. · G ERAl 

ÓRG.\0: 71000 . Enurcos Hnan('tlros da Uul l o 

UNIDAI>t: : 7 11 03 • ~:nur10J ~·hlllll('t l ros da Unllo • I'II J!!: a rnruto de Sen t ~ n çn 
Jl.ld ai 

ANEXO I 
PROGRAMA DF. TRAI!.' 1.110 ISUP IX>IF. <TAC0\ 01 

FUNCJQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇ,\0/LOCALIZADORII'RODU· E G 
NAL TO ~~ 

---r'"""'"-----,'l~<"lal: C w n rimt nt o de Stllltlt s Judlda 

11 11-16 09010615 

21146 090 1 0625000\ 

~--~o~nr~s f~~~n·~I•L---~ 
C umprintcnto d r Sen tetifa Judicial Transitada 
emJuiJallodc l'equrnoValor 

Cumprim~"ltto de Smtcnça Judkial Transitada em 
Ju lgado de Pequeno Va lor· Nacional 

10.000 

I 90 o too oooo 
211.1122 911 

11100.000 

31.1122.4911 

CridltoSupl t mr nta r 

Rr r To ; Foll!tL&S..lJ!!.L 

R M I F VALOR 
i' g u ~ 

9 500.000 

19.500.000 

29.500.000 

F I I 90 O 100 26.500.000 
U>OOOOO F 1 I "" wo 

TOTA l • F I SCA 

TOTA • S~;GIIIt!l),l I> ' 

TOTA l • G>:IUI 

ÓRGÃO: 71000 • Enur~os t"lnancdms da Unll n 

UNIDADE: 711111- Ru ur1os sob Sup t r"l'ldo do o\llnlslé r\n d r i\ llniU e Enrr-

ANEXO I 
PROGRAMA ) ~ TRJ 1\ 1.10 fS l l l'l . ~'i\IENTA : O 

FUNCIQ.. PROGRAI\IÁ'I1CA I'ROGft.\1\I,V,\ÇÃOILOCALIZADORII'RODU- E O 
NAL TO ~ ~ 

rac6es ~~M:fi• lc: Outros ~-II<"II'JOS Espedah 

___QJ~!H.~.!...I~!i'!'«'ri>!•!!.l ---j 
11 1.46 0909 OOOU A millo i Conta de J)uctwoh·hmnto Ene~é­

tl('o (Leis n•s 10.-IJII, de 2&0.V1002, e 12.7113, 
tlc lt /0 11201J) 

21 146 0909 OOOIJ 0001 Auxilio i. Conta de Dcscnvol"irn.:nto En .. .,.t:ético 
(Leis n~ 10.431. do! 26/04/2002. c 12.713. de 
11 /0 1/2013) - N1cion 11 

' . 
TI - SE I m· 

OT • 

111-15 

2114S 

118-17 

0903 006~1 Thnsfcrênda do Imposto Tcrrltntbl Rut'll 

0903 0061\l 0001 TnmJf~TCncia do lrnpoJto T.:rri torial Rural - Na­
cional 

O!Hll 003 Fumlo tlc Ma nutcnçlu c Ducn•·oh·lmcnto da 
Edu~afio !l>Ís \n t de Valur1uçlu dos i'rons­
slonals da Edu<'a \'i u • F UNUEII 

' 

C redito Suplementar 

Recurso de Todu 1U "<.lllteJ t I 00 

M I F VALOR 
O U T 
D 

I. 99,611~000 

1.-199.6115..000 

1.499.6MS.OOO 

I" "'"" 1100 
. ..t ll9.611!1i.OOO 

I 40 O 102 

o 
ll9611.t000 

150.3115.9 16 

120.3011.733 

120.301.733 

120.301.733 

30.077. 1113 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bf.l.!Uitic.Xb±html, 
pelo código 000 120 141204000 17 

2&1<17 

2811.15 09030 169 

28114S 09030169000 1 

TOTAL . F SC\1 

0903 009T 

211 145 o903 009T oon 

21111-15 0903 0311 

2114S 0903 0312 0053 

TOT • "IS ' \ 1 
TOTA l. • S~'(;URI!), In" 

~'1\1 

Fundo de Manu\cnçlo e Desenvolvimento da 
F..ducaçlo 13i.sica c de Valoriuçiodos Pro l'i uio­
nais da Educaçlo • fo1JNDEB • Nacional 

Trans rerinrl• de Co1KUr101 de Propi6JIIt01 
(Lei n• 9.61!! , de 1991) 
Transf~rin t i a de Con~ursos de Prognós ti cos (Lei 
n•9.615, de 1991) ·Nacional 

~ela li 
A.nlstinda Hn•nnlra r-ra a Rea llzaçio d r 
Ser"11fM Plib\kos de S.Udc do !Xstr1to ~·ed e­
~1 

Assist,Tlcia Financcir• IJ'TI a Rca liz.açlo de Ser· 
v iços ?UblicoJ de Saúde do Distri lo Federal- t\o 
Dist ri to Federal 

Assblênela t'lnantt ll"' JIIIMI 1 Rtallnçlo de 
Serviços Públkos de Eduuçto do Db lrito Fe· 
drnl 

Anistência Financeira para 1 Rca lizlçi o de Ser­
viços Públicos de Educaçlo do Distri to Federal· 
No Dislrho FcdCfll 

ÓltG,\ 0: 2-1000 • o\ lllll$têr\o da (.linda, Tuooklc la c l oovaçlo 

UN IIHIW : 2..t2CI.f-Conús51o Naelona1de t'nen;la 

' 

I , 

I 90 O 100 

90 o ltoo 

6.J12.01..t 

6.312.014 

"" •. o 

153.000.000 

1S3.000.000 

153.000.000 
166.000.000 

166.000.000 

166.000.00 

000 

C rtdlto Supkmmtlr ANEXO li 
' IWGJ 1\ \) C TR, U I. 10 ff:Alli :1:' 1\ !-:'NTO) IUcurso de Todn 11 ' te' R.t 1.00 

FUNCIO· \'ROGRAMATICA I'ROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO sgp 1 g u~ 

"" 
2118-1 6 U90 1 0005 Cumprimento lk Scntc llfa Judklal Tt11rultada 

cmJulKado(Pn u tó r\os) 

28 8~6 090 1 0005 000 1 Cumprimenlo de Sentença Jud icia l Transitada em 
Sulcado (l'r<..'Ca t6rioJ) · Nacional 

TOTA • FISCAL 

ÓRG.\ 0 : 25000 • l\ llnb tf r\o da Fan nd a 
!li"I!)A I)F· l "illl l • !lanco Crntn l do UruU 

ANEXO 11 
l'ROG RA:O. \ m· TI \ IJ \ I. IJO._(C.AN..C..'E.l i\ ~· ~Tm 

HJNCIO- l'ROG RAMATICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIP RODU· 
NA\. TO 

21!1 8-1 6 090 1 0005 

21146 0901 0005 000 1 

TOTAl . ' IS' I 
TOTAL . S ' G URIIl DF 

Cumprimento úe Scnttnça Judltll l Tt11 rull•d• 
emJul~;•do(l' nutórioa) 

Cumprimento de Sentença Judicitl Transitada em 
Juizado (Precatórios)- Nacional 

' 

""'" 
22.726 

22.726 

l oo o llllo 22726 ,,,. 

C milto Supkmenta r 
Rr \l t:W_ dú odu as ' onte L&$_ 00 

EGRM I F VALOR 

~ ~ p l g u ~ 

1-IUU 

141.9 14 

F. 190 o 00 141914 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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21 ·~6 Cumprimento de Sent~,1ÇI Juditi t l Tu nsitada em 
Jultado ( Pr~-catóri ol) - Nacio111l 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educaçio 

UNIDAQE· 2620! • Qdtr!o l'rdro 11 

ANEXO 11 

PROGR .\1'•1 I>E TIV J \ 110 tC'.\ N El. \M ENTO\ 

FUNCIO- PROGRA~IÁTICA PROGRAMA/AÇ-\0/LOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

O'l<ll 

" ... 0901 000.5 

2& ·~6 0901000S0033 

TOT\ - FISCI 
TOTAl • SEGURIDAO>: 

TOT L. GER.\ L 

~['ll!S~P"'~'-~d,~l ·~---,--j 
Cumprimento de Sentença Judicia l Tnnsllad• 
cmJulgado(Pncttórlus) 

Cumprim~nto de Scnh:n ça Judicial Transitada em 
Julg•do (l>rcçatôrio$) · No Estado do Rio de Ja­
ne iro 

ÓRGÃO: 26000 • Mhtbltrio d11 Edue•çto 

UNIDADE: 16136 • Unh·rrs ld•de F~dtnd Flumlnensç 

ANEXO 11 

PROGR. M,\ DE TRAUAL IIO (C\i\"0" .Mt:.N O 

5.4.730 

Crêdl! o Supl ~ulent~r 

llccurso de Todu u ·ontu R.'i: 00 

G R M I F VALOR 

~ P i g U T 

"·'" 
61.657 

62.657 

loo o 100 2-657 

61.657 

61. 6_~ 

Cridllo Su pl rmentu 

Reruno de Tlldu as 1'11ntn ns 00 

FUNCIO- PROORAMÁTICA PROORA!\I rVAÇÂOILOCALI Z.ADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

- ro =~· 1 g u ~ 

11~6 

21146 

'""" 
0901 000.5 C umprimento de Srntenç11 Judi rbl Tnuuit• d• 

t m Jul~11do (l'rcntit rlos) 

0901 0005 0033 Cumprim.mto de Satt<:tiÇI Judiei• ! Transitada l"ITI 

Ju~t:•do ( l'rcc.tór io.~) - No E!! IdO do Rio de 11· 

TOTAl • .. ISCA 

TOT\1. • GI:"R< I 

ÓRG,\0 : 16000 • 1\ linllttrio d• Edunçio 

UNIDADE: 16Ht • Unh·ersld•dc Frdrral do Pt raní 

ANEXO 11 
PROGRA I\ m: TRi U \ 110 (C\NCEJ., 1\U"N "O 

FUNCIO. PROORAI-.IÁTICA I'ROGRAMN AÇÂO!LOCALIZ.ADORIPRODU-
NAL TO 

... , 
211-'6 0901 000.5 

21 146 090 1 ooos 004 1 

TOT • >"ISCA I 
TOTA - SJIGURII) H-" 

1118-'6 090 1 0005 

IdeS I 

1-- - ..!ll' o"''"'rar!!!....fu~"''""'"-1 ----1 
Cump rimento de ScntellÇY Judl ril l Trausi1111h 
rm Jul~;ado (l'~n tó rl ol) 

Cumprimento d.: Scnh:rtça Judi~i a l Tra~ni t ada em 
Jul! •do (Pr~t tórios) · No E~tdo do Ptrlll i 

21146 090\ 0005 0043 Cumprimento de Senten ça Judici al Tr111si11d1 em 
Julr•do ( l'r~~llórios ) - No E.ludo do Rio Gr111de 
do Sul 

"' 
10.751.5 

20.795 

o o 00 '"'" 20.7515 

" 20. 7515 

Cn!dltoSuplcnw:nlllr 

Rceurso de Todas as 'ontu RS 00 

GR MI F VALOR 

~ I' g u ~ 

''" 
1.626 

2.626 

190 100 ''" .• J • . 
o 

.616 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.blf.uwticG"d::.html, 
pelo código 000120 141204000 18 

28146 Cumprimento de Scnt~'f!ÇI Judicial Transit1d1 em 
Jul_~ado (Pre<:atório•) · No Estado do Rio de Ja-

ÚRG,\ 0; 26000 • Mlnbt~rlo d1 Edunçlo 

UNIIH!ll' · 26247 - IJnl•·mld•dt t't dtn l dt Stnlt M• rl• 

ANEXO 11 Crtdl!o Suplementar 

PROGRAt\L\ 0 ~ TU ,\JI \I 110 {C' / NIT!, \:\ EI'\'TO\ R• cu o d t Todu 1 "o t • U'C 

FUNCIO- PROO RAMATICA PROORAMA!AÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ I g p g u ~ 

288-'6 

28846 

0911 1 Aui' •pccliJ •· CanntlmrntodtScnttn 

o . 
090 1 0005 CUmprimento dt Scnttnç• Judiei• I Tnrul!J dt 

rmJul&ado(l'~nlórios) 

090 1 0005 OO~J Cumprimento de Sentença Judicial Tran~itada ~"ITI 
Jul&ado(l'n:c•tórios) · No Elt•do do Rio Grande 
do Sul 

TOTA - ' se,· 
_"[_O_TM - St:Gl!&ll> m: 
TOTA l • G ~:Rtl 

ÓRG,\0; 26000- Mlnbtêrlo d1 Edunçio 

UNII>Al>L 26269 • Fund1rio llrúvtnldadt do Rio de J•nclro 

ANEXO 11 

I'ROGI~\MA >: TRAIJt\L I\0 . <TOl 

F 

17.2 .. 

17.266 

90 o 00 7.266 
17.2 .. 

Q 

Cn!dlto Sup~ment•r 

R«,no ' Todu u FMI" RS 1.00 

FUNCIO· 
NAL 

PROORAMtÍ.TICA PROGRAM AIAÇÂOILOCALIZ.ADORIPRODU· E O R M I F VALOR 

TO ~~pgu 1 ~ 

2!1!1-'6 

""' 
0901 0005 CUmprimento de Sentença Judldal Tnrod!Jda 

em Julp do (P~nlóri(ll) 

090 1 0005 0033 Cumprimento d.: Sen!ença Judicial Tr111sitad1 em 
Ju~&•do (Precatórios) · l'\o E.l t•do do Rio de Ja. 

TOT,• - - S ~ 

- S • I 

TOT\1 - Gt: RAI 

ÓRGAO: 26000 • 1\ llnb tr rlo d1 Edunçlo 

l iNIIJAIU:· 26272 • t"undaclo Unln:nldadc t'cdcnl do 1\branhlo 

,\N EXO 11 

I'ROGRr\1\L' > ·: TI~ 11 . 110 fCA!'"<.l: l Mt:NTO) 

F 

50.913 

50.913 

90 o I 100 "·'" 

"·"' 

Cn!dltoSup!crrt~tnlar 

Rtcuno de TGdn u Fontn RS 1.00 

FUNCJO- I'ROORAMATICA PROGRAMtVAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ P g U T 

"''" 
2!1!1-'6 0901 0005 

28 846 090 1 0005 0021 

TOH • ' S " 

.... 
Cwnprlmento de Stntença Judicial Tn rult1da 
~m J ulpdo (P~n!6 rio1) 

Cumprimento de Scnh:nça Judicial Transitadl em 
Jul&ado(l'rentório•)·NO E.stadodoMarlllhio 

ónG,\0: 16000. Mlnbtirl(l d1 Edunçio 

l/NIIlr\ll E: 261711 • Fund•cio Urú\"tnldadt t"cdt rsl de l'eloCas 

Ai\"EXO 11 

I'ROGI 1\L\ >E TR.\IJ \I 110 (Ç,\ NO:J \ ME!S_TOL 

FUNC\0- I'ROORAMÁTICi\ I'ROORAMAIAÇAOII.OCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

~--,-""""'~"---...,.'-'l!<ll!,.....t.!' mrl!l!L!:.:w mrlmcnJo de Sfntr n 

28 11~6 

21146 

0901000.5 Cumprimfntu de Stnlfnça Judie!.! Trarult1da 
rmJulp do(l' rcnt6rins) 

090 1 0005 0043 Cumprimento d~ Sentença Judicial Tr111sitad1 em 
Jui&ado (l're<:• lórios) • No Estado do Rio Grande 
do Sul 

TOTAl • St:G lRIIl \ Dt" 

TOT\1 • G :1 \1 

ÓRG.\0: 26000 • i\linislfrio da Educaçlo 

N 

"""' 

265.551 

I 90 o I 100 2"·"' 
"""" 
'""" 

Cridito Supkrrt~tnt•r 

t;l~ç n o de_Iodu u...üm! 1_&$_ 00 

O R M F VALOR 

~ p lg ~ 
1.&70 

4.670 

4.670 

190 100 1.670 

1.670 . 
"'" 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
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211<46 Cumprimrnto de Smtença Judicial Transitada em 
Jul1ado (Pr«atórios). No Estado de P~'lll•m· 
b~o 

ÓRG,\0: 28000 • 1\llnlst~ rlo do ~s~n•·o]\'lmento, lndUstrt. c Conttt'flo Exterior 

UN IJ)AilE: 21202 - hu tituto N.cional de 1\htrologla, Quddad~ ~ Temolngla • 

" ANEXO 11 

3.26& 

CridltoSupl t nM:'ntar 
PROGR, I OE TRAR, 1.110 (C'.ANrJ;I. .,\II'.NTO Recurso de Todu 1S t'ontu IH: I 00 

FUNCIQ.. PROORAMtÍ.TICA PROGRt\MtVAÇt\0/LOCr\UZADORII'RODU· E O R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ ~r 1 gu~ 

111 t'li "-~ ela li: rum rimtnto de St 1tn1 n Judlcla s 3.237 

21146 0901 0005 

21146 090 1 0005 0001 

TOTAL· H SC 

0 B 

C umprimento de Sentença Judl<"b.i Transitada 
cmJulgado (l'ruatórios) 

Cumprim~'TIIO de Satta1ça Judicial Tnnsitada o:m 
JUIJadO (Pr~..:atórios) ·Nacional 

ÓRGÃO: 30000- 1\llnlsttrio da JwUça 
JlliJJlAIU'· 30202. funduio Nad111U1 i do lndlo- F\JNAI 

F I,. i o ' "" 

3.237 

3.237 

1217 

3.237 

ANEXO 11 Cridlto Supl~n1e ntar 
_I~RQGB.. M UU: _ _]'_lL I 1.1 O_ ((.'ANCEI.\MFNTO Reru o de Todu as Fontt• rn I 00 

FUNCI().. PROGRAMÁllCA PROGRt\MAit\Çt\OILOCAUZADOIVI'RODU· E O R 1\1 I F VALOR 

~ m =~• l g"! 
l~raçõts Enl'Çdds: Cumnrimrmo út Swten M Judic!Mil 

211~6 0901 0005 

~neraclit'lit:sneals 

Cwnprimenlo de Scnttnça Judlrial Trau~Uad1 

emJulgado (Pruarórlo•) 
211<46 090 1 0005 000 1 Cumprim.:nto de Sentença Judicial Tnn!itada ~·m 

JulJado(Prcçatórios)- NaciOnal 

.. I 

TOTA: • SEGIJRID,\DE 

TOTA: ·GERA 

ÓRGAO: 33000 • Mlni.ltêrio da l're>id~nda Scrrlal 

UNIPAI>t': 33201 • hut!tuto Narlonal do struru Soci11l 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRAU, LIIO (C;' NC~:I \Mt:NTO 

RJNCIO- PROORAI\IÁTICA PROGRAI\IM \ÇÃO/LOC,\LIZADORII'RODU-
NAL TO 

0901 

21146 090 1 0005 

21146 0901 0005 0001 

'"'' orim"'"' .;,.,., 
_Qpj't'ICÕCS ESr!:!ldM..,_Js __ _, 

Cumprinunto de Stntertfa .ludichl Tnn~ltad• 
t mJulgado(l'rcnt6rlos) 

Cumprimento de Sentatça Judiei•! Transitada em 
Jul1ado (l'r.xalórios)- Nacional 

TOTAl • }"ISCAL 

ÓRGAO: 33000- Mlnlstêrio da l're•idrnda Soda! 
\ JNIPAQE· 3390.4 • fwtdp do &rime Gtnl de l'rn!dÇncla Soda! 

ANt:xo 11 
PRO_GU~ ~ nJ"_ TR , B 110 tl''.\Nq·J. \Mt:1'iTO 

FUNCIO- PROGRAMtÍ.TICA PROGRAMtVAÇ.:\0/LOC,\LIZADOIUPRODU· 
NAL TO 

0999 Rurru de onth trela 

~~ll•ri~•IL• --~ 
99 999 Ot?9 07..0 1 Rnen ·a de Contln ~:ênda Hscal • 1'1imária 

99 999 0999 OZO I 7000 Ro:t~'tVa do: Cooting~'flcia Fisu1 • l'rimiria - Rc­
scn•a para Atoodim~'lllo de llcndicio~ l'rcvid<:t~· 

~:i idos 

09 271 
09 271 

2061 ' •·di;nda Soda 

JOTA( - GfBA! 

10.'192 

90 o 00 0"Q' 
10.92 

o 
IO..f92 

Cridito SuplcnlCnt.r 
Rccuno de Todas as Fo 11u IL~ 1 00 

O R M I F VALOR 

g r I g u ~ 

l oo 00 

1.0>0.7 

3.020.11-' 

3.020.174 

1."0 7 

'"'"'" 

Cridllo Sup len~ntar 

Urcu o d~ Todas n 'ontn U'i: 00 

O R M I F 

~ p g u T, 

S 9 I 90 O 100 
s I 9 190 o I"' 

VALOR 

250.000,000 

250.000.000 

250.000.000 

150.000.000 
00 000 000 

200.000.000 

200.000.000 

200.000.000 
'M~~ 

.fSJOOOOQ() 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.v.tt.nticidaó::hml, 
pelo código 000120 141 204000 19 

21 146 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em 
Jult:ado(Pr«atórios)· Nacional 

Ó){G,\ 0: 38000 - 1\lln/~tério do Tf'llbll lho c Empre&o 

UNIJMilF· 3K901 - Fundo de Amn•ro ao Tf'llbMlh•dor 

ANEXO li Crt dlto Supkmcntar 
I'ROGIL 1\ O. TRAD \ TIO tr.v•.:nc] M~'NTO Rrcuno de Todu u Fo lU R$ 1.00 

FUNCJQ. PROGRAMÁTICA PROGRAM..VAÇÀOILOCALIZADORIPRODU- E O R M I F VALOR 

~ m : 1 ~'~" 1 1 

'"" 
11331 20710581 

11 33 1 207105110001 

11 33 1 2071 058~ 

11331 207 1 0515 0001 

TOTAl • .-!S 
TOTA - S>:G 1 

TOTA l - GERAI 

h•"• <· -"' n . 6n"" • .--ta 

Abono Salarla) 

Abono Salarial • Nacional 

Papmrnto do MKUro-DtumprtJO ao Pt'lica-
dorArtnana\ 

Pa,arnento do ScJum-Dc:Kmprc:Jo ao Puudor 
Artesanal· Nacional 

ÓRG,\0: 39000 - "llnl$tf rio dos Transportn 
UN mADE: J?l52 - De]llrlamrnto Nacion•l de htfn-•:st11.1 tura de Tnnsportts 
• )'\' T 

ANEXO 11 
I'DOGI 1\L\ llE Tll ,\JI \J. JIO tr'A"-"1'~ 1 1\II.'NTO\ 

I 90 o l ll 

I ~ lm 

........ 000 

95USO.OOO 

959.450.000 

959.450.000 
JO,JSO.OOO 

30.150.000 

' ' 0.()00 _ 

Crld\lo Suplementar 

u ecuno de Todas as Fone r RS 1.00 

PROGRAMÁTICA PROORAM..VAÇÀOILOCALIZAOORII'RODU- E O R M I F VALOR 

TO ~~P~U ~ ~ 

Sc•t•n ullrla 

28!1.f6 0901 0005 

li 146 090 1 0005 000 1 

Tnn .mr,, 
TOT.\ 1 • :;: t'C:I!RJ0•\!)1" 

Cumprimento de stnt~nça Judicia l Traruitad• 
cmJulpdo(Prent6rlo1) 

Cumprimento de Sen~ça Judicial Transitada em 
Jula:ado (Pr«atórios)- Nacional 

ÓRG,\0: -12000- "llnlstfrio da Cdtut'll 

UNIUAI>E: -'220-l - Instituto do Patdmôrúo ll lsl6dco t Artbllco N•clonal 

ANEXO 11 
'I{QG tl .\1\ \ DE TI \11\1110 tr.vu·'I.:I.AMt'l\tTO\ 

l·UNCJQ. PROGRAMÁTICA PROGRAM A/AÇ ÃO!LOCAI.IZADORIPRODU· 
Nt\1. TO 

00 o 00 

<431.765 

"'·'" .... ,., 
o 

"'·"' 

Credito Su]lkmcnlar 
D•çu de Todas u Font 1 RS 1.00 

O R M I F VALOR 

~ p ~ u : 

090 O t'l -~J'!\mentod Sctcnu Jud ciiJ .109 

2KU6 0901 0005 

21 U6 090 1 0005 000 1 

TOT\ - J.'ISC'AI 

TOT,\I • SF.G JR!D \IW 

O 6c 's eials 

Cumprimento de stntenç1 Judiclll Tf'llruitada 
t mJulp do(Prent6rios) 

Cumprimenlo de Senk-nça Judicial Transitada em 
Julaado(Pre«tórios)-Nacional 

ÓRG.i..O: .42000 - Ministério da CUituf'll 
JJN IIM!)F• -ll2U'i- fynduto j.:.don•l de ArJn 

ANt:xo 11 
~\IH' TRt\U\1.110 fi'' . NrTI. i\I~'NTm 

I'UNCIO· I'ROGRAI\ItÍ.TICt\ I'RQGR,\i\IA/,\ÇÀO/LOC,\l.IZt\ DOIUPRODU-
Nt\L TO 

211846 0901 0005 

U 146 0901 0005 0033 

TOT I • t' IS '\! 

TOTAl. • SHOU RJIJ J . 

TOTAl. . Gt: l \ 

Cumprimento de stnt~nça Judicial Tnrultad1 
tmJulcado(Prtc•lórlos) 

CumprimL-nto de SentL'fiÇa Judicial Trunitada ~m 
Ju~Jado (Proc:a16rios) - No Es1ado do Rio de Ja-

ÓI{G.i..O: -'~000 - 1\llnl5thio do Mdo Ambiente 

UNlllA DE; -1-'201 - Instituto DnsUdro do Mdo t\mblente e d~ Rc:~unos Na­
tur.rl~ Rfno•·ht/1· IUt\M, 

F ' 
00 o 00 

2.109 

2.109 

. 2.109 
1.1.09 

LIDO 

Cridito Supl~mr:nlar 

R•eurso de Todas u Fonte 1 RS 1.00 

E G R M I F VALOR 

s ~ p ~ u ~ 

"' 00 

9.N03 

UOJ 

9.103 

9.101 

. o 

Documento assinado digitalmente confo m1 c MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em 
JulEado (Pn:utórios) ·Nacional 

ÓRGÃO: 47000 • Mlnbttrlo do Planejamt nln, Ür{amcnto e Gntio 
UNIPADt'· .t110! • Mlni!!tCrlo do Planelamrnto Orrat\~ut o e Gutio 

ANEXO 11 
PROGRi ~ , 01-: TR,\:1 LIIO (C. <CEI MENTQ) 

18.609 

CridUoSuplemcnhlr 
llctuno de Todu u Funtu KS 1 tJO 

FUNCIO- PROORAMATICA PROORAMA/AÇÃO/LOCt\LIZt\DORIPRODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ ~rgur 

11146 090!0022 

21146 09010022000 1 

O ra es J.:,; da • um rirncnto de StnU'It u Judie a 
Qp_cr_~~_r_l!u i~s l'edtis 

Cwnprimcnto de Srntcnças Judiciais Dn!d:u 
por Entprtlu Estatais 
Cumprim~'tllo de S.::ntcuçu Judiciais Oc\·idu por 
Emprcsu Esutais ·Nacional 

F 

.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

90 00 \00000 

1125 Pro~:nma llc Guti o c ~hnutcnçllio do Mlnisthio do l'lancjamcnto, Orç•· 
mrntoeGr!illo 

29.7JO.OOCJ 

04122 
04122 

043JJ 

04331 

t•• tbdrs 
212.5 20TP l'a~11mrnto de 1'ruoa1 ,\tl•·o da Uniio 
2125 20TP 000 1 Paramooto de P.::stOal At i•·o da Uniio • Nacio­

MI 

212.5 2128 Outros Brnrn(Jos aos Scro1doru 0•1s., Em· 
pn:~ados, Militares esrus l>r prndrntrs 

2 1H 2121] 0001 Olltros Beneficios aos Scr.·idorcs Civis. Empr,;. 
&•dos. Militar.:s c .seus O.:p..'fldrntcs - Nacional F 

T 1 • s~·c l n 

ÓRGÃO: 47000 • 1\!lnlstülo do )'lanrj:l.mrn to, Orçamento e Grs tlo 

I 90 O 100 

00 o 100 

26 . .500.000 
26.500.000 

26.500.000 
J.2JO.OOO 

3.230.000 

7 0.11041 

UNIDADE· 47205 • t'Wldarlo lnsUiuto Urasl!r!ro de Geoc<>nmn''-''-'""'""''""'""'1"'--------::-c:c-::--:--:-
ANE..XO 11 Cridllo Suplrnxntar 
PROGR.o\Ml . llE TR.\UA: 10 (C\1\"CEI..AMEI\"TO) Rt(urso de Todn u "ontu RS 00 

FUNCIQ.. PROGRAMÁTICA PROGR:\~IAIAÇ/\0/I.OCAUZADORfPRODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ ~ ~P~UT 

218.46 090 1 000.5 

2&&46 0901 0005 000 1 

TOT\1 • Sl-:G 
ont. m· 

O nrors ~"".!~nlimcnto de Srntl~l as J d ais 

~!~~~~e:,::lju~~~~~ l TratuUada 
cmJulr.ado(l'r«dl>rhlJ) 
CUmprimento de s .. :ntcnça Ju~icial Transitada em 
Ju lgado(Pr...-catórios) · Nacional 

ÓRGÁO: .49000 • Ministério do Dcsen\"Oh"lmento Agn.rlo 
UNIDADE: .49201 . hutUuto Nadonal dt Culonluçlo e Rcrnnnll A,:rio rl• • 

' \ 

ANEXO 11 
PROGRJ i\ , llE TIUIJ,I 110 (C\r\n· l \1\11-:NTm 

FUNCIQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAMMAÇÃOrLOCALIZADORIPROl)U- t:: G 

NAL TO ~ ~ ~ 

28 846 0901 000.5 

21146 090 1 00050001 

O nrliu •;.,;J~d.!.!!;~~,:~mrimcnto de Srtlln as J d dab 

~l.!CI"liC/k~ E~~pe(n•"'l'=--:c-c-1 
C umprimentoileS-.-ntctlfii.Juillcl• l Tr•n!illad1 
emJul &lldn(l're(lll<)rlos) 
CUrnprim~nto d~ S~'111CI1Çll Judici al Tran ~ itlldl em 
Julgado (1'1\.-çatórios) ·National 

TOT.\ 'SCi 
.EG I 

TOTA • G 

ORGÃO: 52000 • MlnlstCrlo da [)creu 
1/NIJ)ADE· 'li22!1 • C.l.n dr nnuc!amento lmoh!llido d• Aeroniullca 
ANEXO 11 
PROGR,· i\ 

FUNCIO· 
NAL 

liii.U 

2&146 

ro-r L· 

,_O.E....I.BAIJ\I.llO ({"",, NrJ.: ' .\1\.IF NTO\ 
I'ROGRAMÁTICA I'ROGRAMrVAÇ.\0/l.OCALIZADORfi'RODU- E G 

09010005 

TO ~ ~ 

o ~~~clai s 
Cumprimento de Senlen(aJudlclal Transllada 
cmJulr.•do(PI"'C'ulórlos) 

0901 0005 000 1 C\lmprimcnlo de S.;n!CilÇll Judicial Transitada em 
Jul&ado(Pr~•tórioJ)·Nacional 

OT I. , I l 

,, J 

199.-W 

199.443 

I 90 O 100 186.512 
90 o l 1oo 1.10 1 

199 .4J 

Criilltu Supl~nxnt•r 
Rrruno dr Todas a1 · ·uniu RS 00 

M I F VALOR 

~ u ~ 

oo o l 1oo 

J •. JIIJ 

JSUIIJ 

354.313 

'"·"' o 
,JKJ 

Cridito Suplcnltnlar 
!<!r u so dcTodn u ·uni s_j_t$_ 00 

R ~ I I F VALOR 

I' I ~ u ~ 

190 o 00 

J 7.76 

137.761 

137.761 

77 
J776 

77 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.i::dalbl~.html , 

pelo código 00012014 120400020 

21 1~6 Cumprimmto de Sentença Judicial Transilad• em 
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ÓRG,\ 0: !'i.5000 - Mlnl5t~rlo do Dcscn•·oh·imcnto Sodal c Comb111c li 1-"omt 
UNII)ADF· 55?01 • k"undo i"adon11l d r Aublfncb Social 
ANEXO 11 Cridllo SupleltM'ntar 
'llOGIV i\ . DE TIL\ H \1.110 C\ ' Recurso de Tod.a 11 r: R.'!: 1.00 
FUNCIQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZADORIPRODU· E O R M I F VALOR 

- ro s ~ , 1 g u~ 

1111~6 

21146 

090 O ra 6n .1 lab: r nlo de !Mntcn u J 

0901 0625 Cumprlmtnlo dt !Mnetnra Juilldal Tnrultada 
t mJulcado de Ptqutno \'alor 

0901 0625 0001 Cumprimrnlo de Senl<.""nça Judicial Transit•da em 
Jul&lldodc Pequeno Valor · Nacional 

1-11.153.957 

141.153.957 

l 190 o 100 1<1.153.917 

OIIH I 
0124! 

0112U 

01242 

6r 'dais 
2UJ7 0561 Renda 1\frnu l Vilallfla por Idade 
203105610001 Renda Mensal Vila llc ia porldtde - Nacional 

2037 0575 Bcnrndo dt Pratarlo Contlnutda da As.sls­
tincla Soda! li Prssoa com Dtndinda 

2037 OH5 0001 Beneficio de Prullçlo Continuada da AJsistàicia 
Social i PcUOI cem Deficiência • Nacional 

TOTA l • SFGI IB! 
TOTAL· G "I \1 

ÓRG,\0: .56000 - i\llnlstérlo du Odadcs 
UNJIMI)f.: .56201 • Empraa dt Trrru Urt.no. de Porto Ale&n S.i\.- TREN­
SURU 
ANEXO 11 
r.&OG_Rl i\ \ IH·:_T_RAII \1.110 (C"II. r\M" i\IJ.~NTm 

FUNCIQ.. PROGRAMATICA PROGRAMMAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E G 
NAL TO SN 

D 
O n Ms :s das· :um rlnx to de .· ntrn u Jud dais 

2118.46 09010022 

2&&46 0901 0022 000 1 

TOT • S "G I Ull llF. 
T T\1 - GEI 

Cumprlmenlo de !Mnltnru Judldal! lk•1du 
por F.mpn:su Es ta tais 
Cumprimento de S~'fllmçu Judiciais O.:vidu por 
Empresas Elta lais · Nacional 

ÓRGAO: 56000 - i\llnb!Cdo das adadu 
UNIDAI>F· 56202 • Comna nhia BnnUelra de Tnns Urbanos • CUTU 
ANEXO 11 

I 90 O 153 

190 o l m 

134.200.000 
134.200.000 
134.200.000 

5.1100.000 

5.&00.000 

1.100.000 

Cridllo Suplo!ltM'ntar 
Rtcurso de Todu as fonln RS 00 
R i\1 I F VALOR 
P O U T 

D 

l oo o l1oo 

... 
2 . .491.999 

2.491.999 

!.491.999 

Criti lto SupkltM'ntar 
'ROGI :\ ) ·. TR;\11 \ 110 (CAr\CE I i\lt:NTm lU urso de Toda a1 F o I 1 RS 1.00 
R INCIO­

NAL 
PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

TO ~~P 1 gui 
rll ~ : Ç)Mn rimenlo de !Mnlrn 111 Judldal5 

21111.46 09010012 

21146 0901 0022 0001 

TOTA l • SHip lUUA 
TOT\L • GE \I 

li s da 
Cumprlmtnlo de !Mnlenças Judiciais Dt:vldu 
por Empreus EstattiJ 
Cumprimento de Senk:nçu Judicia is Devidas por 
Empresas Esllllis ·Nacional 

ÓRG,\0: 11000 • Enn~os Flnanniros da Unllo 
UNII>AI>E: 7 11 03 • Enra~os Flnancdros da Unllo- l'a ~ltM'nto de Scnltnças 
Judida 

F 190 o 00 

1.214., 11 

1.214.6 11 

1.21<.611 

,6 

,\ NEXO 11 Cridlto Suplementar 
I'ROGIL i\IA m· TRr\11 \ I 110 fCANO: I AMENTOl Rtfuno de Todu as "ontn RS 1.00 

FU!\CIQ.. I'ROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZADORIPRODU· E O R M I F VALOR 

- ro : ~ 'g u r 

21146 

-n. iiu 1-:s""_rlab_ 
O!HJ I 0005 Cum prlmr nlo de !Mntrnç• Judkbl Tnnsl11da 

emJui&ailo(l'"'ralórlos) 
090 1 0005 0001 Cumprimento dQ Sentença Judicial Tran :~ it ada em 

Julaado (Prrcalórios)· Nacional 

TO \I - , :G lJWHilE 
TO I . G ;J!t.\1 

21111-45 

2&&45 

090J OONR Manultnçtlo du Polklas O•·U e Mllllar c do 
Corpo de llombdi"OII do J>lJtrlto Ftdenl 

0903 OONR 0053 Manuk:nçlo du Polfciu Civil e Militar c do Cor· 
po de Dombeiros do Distrito Federal - No Distrito 
Fcd~-rtl 

l 90 o 100 

., 
6.781.05.5 

6.711.055 

6.7JII.0.55 

230.000.000 

230.000.000 

203.473.904 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei ra - !CP-Brasil. 
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288-'5 

21145 

~TOTA 

0903 OONS l'cuoa\lnallvo c l'ctulonbtu d:u l'oliciu C.l­
,-11 c Mlllllr c do Corpo de lklmbdroJ tio J)Js. 
trilo Federal 

0903 OONS 0053 Pcssoa\ lnati\'0 e l'cnsioniMu du Policiu Ci,·j] e 
Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral- No Distrito Feder• ! 

090J OONT Outro5 1Jrncfido5 du l'olidu C.hll e Mllltu e 
do Corpo de llombclros do Dlstlilo Fedenl 

0903 OONT 0053 Outros 13Cfleficios du Policiu Civil c Militar c 
do Corpo de 13ombciros do Distrito Federal - No 
Dislrito Ft:~knl 

AI. 
R D\ 

I 90 O 100 

l 90 o 100 

o o 00 

DECRETO DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 

26.526.096 
69.000.000 

69.000.000 

69.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

0000000 
250.000.000 

69.000.000 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde, crédito suplementar no valor de RS 475.887.240,00, para reforço de 
dotações const.:wtcs da Lei Orçamcntâria vigente . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vist.:1 a autorização contida no art. 4", caput, inciso I, alínea "a", 
e inciso 11, e § I" da Lei n" 12.952, de 20 de janeiro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n" 12.952, de 20 de 
janeiro de 2014), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de RS 475.887.240,00 
(quatrocentos e setenta c cinco milhões , oitocentos e oitenta c sete mil, duzentos c quarenta reais), para 
atender às programações constantes do Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. I" decorrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, confomtc indicado no Anexo 11. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 3 de dezembro de 2014; 193" da Independência e 126~"~ da República 

ÓRGÃO: 36000 • Ministério da S11úde 

-~~~~~Dr 36201 - fwlllnlo OSl<t'a ldo Cruz 

FUNCIO-
TO 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 

Crédito Suplementar 
Refursotle Tod11s11s 1-"ontu JtS 100 

G R M I F Vt\LOR 
N P O U T 
I) D E 

\ r d o11me11to do , btcm• 'tnlfo d~ S11'de S JS 23.750.000 

1030.S 

1030S 

10303 

10303 

10.572 

IOS72 

20t.S 20YE 

201S 20\'E 0001 

201.S6.SI6 

201565160001 

t,·t.llldes 

l
imunnhlulõpco~ e lnsum~ p11r-. l'rennçlo e 
Controle de l>o~nçu 
lmunobiolóriços ~ Insumos par• J'r.:\"en~io c 
Control.: de Docnçu - Nacional 

,\perfdço•mrnto e,hll llllçio dos Srt"\·[ços de 
lltmottl"'lplll ~ Jlrrn11to logla 
Apcrfd~oam.:nk>.: A\"aliaçlo dos Serviços de 

.J lienlot~·flpi• .: lknutologi•- Nacional 

Dtsrll\' l\'l.mento Produt[\"O 
I' tos 

205.5 !3DT Constrnçlo da Ntl\'a Unid 11tle ,\drnlnistr-.th·a 
d11 Fhx-rnz 

20SS 13DT 0033 Construçio da Nova Unidade Administrati\"a da 
Fiocroz · No Estado do Rio d.: Janeiro 

.ÓRGÃO: 36000- 1\ linbttrio t111 S11údc 

10126 

10126 

o 
TO 

211.S6881 

211S 6311 0001 

-SE I D. 

Mutlemiuçio r J)c.un,·ohirnento de Shtemu 
tle lnfonnaçio d11 FUN.\S,\ 
Modemizaçlo.: J)c~(U\'olvimcnto de Si stemas de 
lnfonnaçlo da FUNASA - National 

ÓRGÃO: 36000- Mlrústério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - fundo Natlllna\ de Sllúde 

I'ROGRAMÁllC.-\ I'ROGR,\MA/t\Ç.\O!LOCt\LIZADORIJ>RODU­
TO 

20.000.000 

20.000.000 

s 3 I 9Q 6 151 20.000.000 
3.7.50.000 

3.750.000 

s 3 2 l oo 6 i 111 .7 0000 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

2 ! 90 1000000 

Crfdlto Suplenwntu 

R«~>O "' T.,.,;, " Font;> RS l.OQ 

E I G I R 1-.1 I F VALOR 
S N I' O U T 
F [) [) E 

s 2 190 ' 

"" 
750.000 

750.000 

750,000 
o 

750.000 
750.000 

Cridl!oSuplemelll.r 
Refurso de Tod11s 1n Fo 1tu J.tO: I 00 

GRMIF VALOR 
N P O U T 
D D E 

OI \ r d oa mnlo tio , il; leml "tn[fo d e S11ilde SUS .J.U.087.240 

10301 20!.S 20AD Piso de Atençio Rblra Varlhd - Sailde da 
f11mill11 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/lwww.in.gov.txf.ut::nticidai:html, 
pelo código 00012014120400021 

89.-143.000 

10301 

!030.S 

1030S 

10131 
10131 

10302 

10302 

10122 

10 122 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10302 

10122 

10 122 

10423 

1042.1 

10122 

2015 20AD 0001 Piso de Atençlo Bisica Variivel - Saúde da Fa­
mília- Naciooal 

201.S 20Yt-: lmunobiolóclfos e lruumos (lllrl PrcHnçio e 
Controle de Dotnças 

201S 20\'E 0001 lmunobioló, ieos e lnsum011 para Prcvcn~io e 
Conlrolc de Docnçn - Nacional 

2015 -16-11 PubUddade de UtiUtlad~ Públln 
20JS 4641 000 1 Publiddadc de Utilidade Públic1- Nacional 

20i5 6217 Atençio • Saúde nos Sen·~OCI AmbubtorillJ c 
JlospltalarcadoMinbtériodaSaúde 

2015 6217 6506 Atençio i Saúde nos Serviços Ambulatoriais c 
Hospitalucs do Ministério d1 S1ilde- No Mu­
nicípio do Rio de J111eiro- R1 (Hospital Ger1l 
dos Servidores) 

20158287 Aprimoramento d11 Artkul11çlo ~ Cooper-.çio 
In tcrfedcralivaedaGntioCompllrtilhadado 
sus 

2015 &217 0001 Aprimoram~'f!to d1 Articul•çio c Coopcr1~io ln­
terfederativa e da Gestlo ComJW!ilh•da do SUS 
·NieiOI!I] 

201.S II.S8.S Attnçlo 11 SaiKlt da Populaçto para PrtXe­
dlmentos em Midl11 e Alta Complu1dade 

201S &5&5 003 1 Atcnçioi S1úded1 Populaçio pan Procedimen­
tos em Média e Al ta Complexidade - No Estado 
de Minn o~.,-ais 

201.SII721 lmpltnltntaçlodaRtgulaçlo,Controlee,\\"a-
l!llflo d11 Atençlo i Saúde 

2015 8721 OOOi lmp1emcntaçio da Resulaçlo, Controle e Ava­
liaçio da Ak'flçlo i S1ilde- Naçional 

20l.S 87.S.S AperfdÇOllmenta, Anllaçlo t Dtlletl'"Oh1mento 
de Ações e Serviços Especlallnd011 em Cllr­
diolo&J•-INC 

2015 1755 0033 Ap.;rfciçoamt~~1o, A\"lli1çio e Dcl;cnvoh•imcnto 
de Ações e Serviços Espccializados em Cudio­
logi•-INC - No Estado do Rio de J111eiro 

201.S 117.58 Aperfe1çoantento, A\'allaçio e D.::sen,·oh ·lmento 
de Aç6es e Set"\·lç011 t-:sped11Uudos em Omo­
lo&Ja-INCA 

2015 175& 0033 Aperfeiçoamento, t\valiaçio c Dcl;cnvolvimcoto 
de Ações c Scr.,.iços Especi1lizados l:m Onco­
logia - INCA - No Estado do Rio de J111ciro 

2015 117.59 Aperft!ÇOllmento, Avallaçlo e Dtstnvolvlmento 
dt i\f6ts t Serviços EspefbliudOJ em Tl'llu­
m•toiOJia ~ Or1opedla - INTO 

2015 117S9 0033 Ap.;rfciçoamcnto, A\"alil çio e Dcstn\'Oivimen1o 
de Ações e Serviços Especializados em Trauma­
tolo&ia e Orlopcdia - INTO - No Estado do Rio 
deJ.v~eiro 

20 1.5 8761 Sen·lço de Attndlmento Mó\'t l de Ur-Jinda • 
S11mu 191 

2015 &761 0024 Serviço de A1cndimento Mó,·d de U11éncia- Sa­
mu 192- No Estado do Rio Gr1nde do Norte 

2015 &761 002S Scrviçodct\tcndim.:ntollló\'CideU'lC:ncia SI· 
rnu 192- No Estado da Paraíba 

20 15 87610027 ScrviçodeAtcndirn.:ntoMó\"cldcUr&ênci• Sl ­
mu 192 - No Estado de Alagou 

2015 8761 002& Servi~ de Atcndimt~~to ~lówl de UrJênCil - Sa­
mu 192 - No Es!adode S~!r&ipt 

2015 &761 0033 Scrviçodet\1endimen1oMôvcldeUr&i:ncia-Sa-

201SS76l003S 

2015S7610041 

20\S&7610042 

20 i5&7610053 

2015S76100S4 

20i.S7666 

201S 7666 0001 

mu 192- No E11ado do Rio de Janeiro 

s~-rviço de A!~'lldimen1o Móvtl de Urgência. Sa­
mu 192- No Estado de Slo Paulo 

Serviço de Ah:ndimcn\o 11\Ó\'CI de Ul]ência Sl­
mu 192 · No ütado do Parani 

Scn·içodcAIL'f!dimt~~1oMÓ\"cldcUrgêncil Sa­
mu 192 - No Estado de S111ta Catuin• 

s~.,-viço de Ak'fldimen1o Móvel de Ur&ênçia- Sa­
mu 192 - No Dis1fi1o Feder•! 

ScrviçodeAJendimen\oii\Ó\'CideU!iência - Sa­
mu 192- No EJ11do de Mato Gro.uo do Sul 

lnvnt imentopllraliQ\l l ll nuçlodai\tulçioi. 
S1úde ~ Gutio do SUS 
ln\·estimeniO pll"l 1 Qualificaç.lo da t\tcnçio i 
S1ildc c GcJtio do SUS- Naeion•l 

1 41 6 151 
1 41 6 153 

S 3 I 90 6 ISI 
S 3 I 90 6 153 

s 3 2 90 6 151 

S 3 2 90 6 ISI 
s 3 2 90 6 IS3 

2 90 6 151 

S 3 I 31 6 153 
S 3 I 41 6 1&6 

s 3 2 30 6 ISI 

2 90 6 IS! 

S 3 2 90 6 !SI 

S 3 2 90 6 \SI 

s 3 2 41 6 153 

s 3 2 31 6 IS3 

s 3 2 31 6 153 

2 41 6 153 

s 3 2 31 6 153 

s 3 2 31 6 IS3 

s 3 2 31 6 IS3 

2 31 6 153 

2 31 6 153 

, 2 I " 

2 31 
s 4 2 190 

1,, 

141 ... 
2065 trlot • iodOJ;Dirt1tOJdOCIPovoslntlitnll 

206.S 20\'P 

2065 20YI' 0001 

\ t\"idadu 
Pru1noçlo, Proteçio ~ Ruuperaçlo da Saúde 
lntllgena 
Promoçio, ProlcÇlo c Rctupcr•çlo da Saúde In· 
di&en•· Nadonal 

s 2 l oo 6 

211.5 l'n>r:l'llma de Gtsllo t 1\ anultlltlodo Minlsttrloda Saúde 

211.52000 

i\t,·ldadu 
IAtlmlnlstraçioda UnJd11de 

63.2S9.100 
1.340.200 
2.500.000 
2.500.000 
2.500.000 

10.000.000 

10.000.000 

9.150.000 
&50.000 
71-1.2-10 

714.240 
1311.000.000 

131.000.000 

31.000.000 
100.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 
.s.ooo.ooo 

5.000.000 

s.ooo.ooo 
.s.ooo.ooo 

5.000.000 

s.ooo.ooo 
iO.OOO.OOO 

10.000.000 

10.000.000 
3.S.7.SO.OOO 

1.900.000 

1.900.000 
2.600.000 

2.600.000 
1.000.000 

1.000.000 
I.SOO.OOO 

1.500.000 
700.000 

700.000 
11.200.000 

1&.200.000 
4.900.000 

4.900.000 
3.6SO.OOO 

3.650.000 
900.000 

900.000 
400.000 

<00.000 

70.080.000 

70.010.000 

39.100.000 
3.0 ..••. 0.000 

000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

300.000 

JOO.OOO 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que mstJtu1 a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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0 

!012& 20 1520 YD OOO I Educaçioc f onnlçlocmSaUdc - NICionll S 
3 2 90 6 

IS
3 
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.TOTA l • Gt'Br\J .f'IO llf7 l=JO lO 305 20 15 20YJ 000 1 ~i~c:;'a Nacional de Vi&ilincia em Salidc. Na· \.~~P., .. ·_:~~ J 
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PJlOC:R ; M\l~~~~~;~j~~ r~~~~.\~1~/:~~I~~LOCALIZAOORIPRODU- G Rr M 'I Tfi :rid lt ~ •::;~~=nt; 10 ~22 2015 20\'1\1 ;~~~~~~f~ol~~~·~;:l~ ~: ~de~::~~~·;!~~~:; S 4 90 151 ~:::: 
TO N O U T em S1Ctdc e lmplrmcnllçlo de l' oli tlns de 

D D E PromOflO d• }:qul4.1ade 

10305 

10305 

' t I ) .·.· u 
\ti>' lhU!CJ 

101 5 10\ 'E lmunobloló~cos t huumos flllrt P rr•'al ç-io e 
Colllroltdr Dornçu 

2015 20\'E 0001 lmunobiolólitos e Insumos ptra Pre•·enyio e 
ComroledeDoo."!lçu-Nacional 

u n•·ol•·lmr nlo' duth·o 

10 512 2055 13DT Construçlo d• No\'1 Unhl11d t Admlnht111tln 
daFioc ruz 

lO 572 205S IJDT 0033 Consllllçio dt No••• Unidad.: Adminislnli\'1 da 
Fiocru7, • No Estado do Rio de Janeiro 

ÓRGÃO: 36000 • Mln.lsté rlo da Saildc 

. PROGR.t\MATICA PROORAMAIAÇt\0/LOCALIZADOR/PRODU-

FUNCIO- TO 

10.000.000 

20.000.000 

I 90 I"' 20.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

l 2 o . I,, 1.000.000 

2 1.000.000 
21 000000 

Recurso de Tod;~~~~~o~~plle~t;n:;_ 
G R M I F VALOR 
N P O U T 
]) D E 

\ rfti umrnto do Sls tlllll Jnlna de S1uJ.dr S IS ~. 3110.000 

lO ~I 2015 101\l Fomrnlo i Puquln e Dunu ·oh i mcnlo de Tec­
noloJ!u Altrnlatl\·u Rc-Jlonalh.adu, cum \11· 
tas i SuiltnlllhllldadE dos Su•1ços E Ações de 
Saúdr Amblenta l 

lO 541 2015 20K2 0001 FonlL"tltO i P.:squi.u. c I)..:M:Ovolvimento d<l TL-c· 
nologiu Alt.:m11ivu Rccioualludu. com vistu 
i Sustcntabi lid1dcdos S.:rviços c Açõ.:sd.: S1Udc 
Ambiental· N•cion1l 

10305 

10305 

10541 

10541 

10512 

10512 

l01 5lOH 

2015 20T6 0001 

20616901 

206169080001 

206131111.3 

2061 3113 000 1 

Fortalcdmcnto da Sailde .\mbla !lal pan1 Rc­
duçlodos Rlseosi Sail tl c lluman• 
Fortahximcnto da S1Udc Ambiental pua Rcduçlo 
dos Riseosi S1Udc llum•n• - N•cion•l 

th· da tlu 
t"omcnto i EdurafiO em SaUtlc •·oUatll pano o 
Sanc1mcnlo Arnblrnt. l pano l'n:•·ençio c Con­
lrole de IJo r: nçucAgl'li \'OS 
Fomento i Edunçlo em S•(rdc volt~d• p1r1 o 
S1ncarm:nto Arnbicnt1l pua J>rcvcnçio c Con· 
ITolcdc Doenças c Alri\'OS · N•cional 

h nplantaçlo E Mrlhur\a de Scni ços d e DrE· 
lllll:nn c Ma nejo du lÍJfU!IS phniab Urbanas 
para l'rcn,nçiur:Contro l ctlctlor:nçu c a~;:l'll· 
\ 'OS, 

Irnpl•ntaçioc~h:lhori• d.:SL'I"\'içosdc Drcn•zcm 
c ~llncjo du iguu pluviai s Urbanas p1a Prc· 
•·cnçioc Controlo: de docnçue •&r•vos. • N•· 
cion1l 

s l 
s • 

90 
90 '" '" 

' ' I '" 11 

s J 2 40 6 151 

2 O 6 15 

1.000.000 

1.000.000 

937.000 
63.000 

3.3110.000 

3.310.000 

'31(1000 

700.000 

700.000 

700.000 

420.000 

' ror:nuna d e Gç~ lllio c Manutcnrio do Minist~rlo 4.11 S1úd 
<20000 
7~.000 

t•·l4Jatlcs 
10 ll6 111 5 611111 Moden1luçio e Dn<"m·ohimenlo de Slsl<" mn 

de lnfonnaçlo da FUNASA 
]0 126 2115 6111 0001 ~hxkmizaçio e Dcs~n•·olvimento de Sistcmu de 

Infonnaçlo da FUNt\St\ - Nacionll 

o .,, 

TOT\1 -

ÓRG,\0: 36000 • Mln!Jt i rlo da Sair.de 
UNUMDt" : 36901 • t'undo Naciunal de S.úde 
ANEXO 11 
PROGRAMA > : TRl J . 110 ·v; 'F \M Jo:N O 

10301 

10301 

10301 

10301 

10301 

10 571 

10571 

PROGRAMATICA I'ROGRAM/\1/\ÇÃOILOCALIZADORIPRODU· 
TO 

l01510AD 
\llv ldadu 

l'bo de AftllfiO O.islu \'arlánl • Saúde da 
t'•milia 

2DIS 20AD 0011 l'iso de Atcnçlo Bisita V-rii •·.:1. Salidc da F•· 
mília . No Estado d.; Rondônia 

lO I 5 201\D 0053 Piso de At.:nçio Bhica Varili\'cl - Saúde da F•­
mília • No Dimito F~'I.IL'f•l 

2015 l OKS Apolo 10 Uso de l' lantu Mullcl nals c Filo· 
lcnipir~ no SUS 

20 15 20K5 0001 Apoio ao U10 de l'lantu Medidua c Fitotc­
ripicos no SUS ·Nacional 

2015 l OQF Pesquisas, Ensino e Ino•·açOcs T«noiUI-Itu 
Dlom~dkn c em Mcdltina Tro(ll \"111 e !\Ido 
Ambiente 

2015 20QF 0001 1\:squins. Ensino.: lnO\'IÇÕ.:s T-.~noló~icn Bio­
médicas c em :\1~-dicina Tropic1l e :\Ido r\ m· 
bien1c ·Nacional 

750.000 

750.000 

2 1 90 '" 750.000 

<O 
6.2!10.000 

Cridilo Suplementar 
R« u 10 de Todas lli ·ontu { 1 00 

G R M I F VAI..OR 
N P O U T 
D D E 

S 3 I 41 6 153 

S 3 I 41 6 153 

s " 2 40 6 151 

s 3 2 90 6 151 

'177 o 

1.600.000 

1.600.000 
3.300.000 

3.300.000 
1.1 00.000 

1.100.000 

1.100.000 
.(.~70.000 

4.470.000 

"-470.000 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôni co http://www.in.gov.bd:lutnticicla:l;:Jllml, 
pelo código 000 12014120400022 
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10303 

10303 
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10303 

10303 

1030J 

10303 
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10302 
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10302 

10122 

10122 

10301 

10301 

10301 
10301 

10301 

10301 

10 301 

10301 

10301 

10302 

10302 

10302 

201S 20YM 0001 

101510\'N 

2015 20YN 0001 

20 15 20\' R 

2015 20YR 0001 

101510\'S 

2015 20YS 0001 

20 15 ~295 

20IS429SOOOI 

2015 ~370 

20\S 4370 0001 

201 561112 
2015 6112 0001 

20156217 

20 15 6217 6507 

20 156217 6301 

201562176509 

2015621765 10 

:\m pliaçlo du Priticas de GestJo Plftiti(lltÍ\·a. 
de Controle Social. de Educ.çlo Populu em SaU. 
de c lmplemmtaçlo de Politicu de Promoçio da 
Equidlde • N•cional 

Sislrma1 de T«no\otl• dr Jnrormaçio e Co­
munklçio flllnl a S.údc (c-Sudc) 
Si!temu de Tecnoloai• de lnronn•çlo c Comu­
nicaçio plfl 1 S1Udc (c·Siudc) - N1ciorul 

M•••utcuçio r: Fundonl mt nto do Pro!;:l'li iNI 
Fanniel1 Popul1r do Bnsll !'elo Sblcma de 
Gntuld1de 
Manulençlo e funcionamento do Prozr•ma Fu· 
micia Popullf do Bruil Pelo Sistcm1 de Úfl· 
tuidadc-NiciOIIII 

i\llnut rnçio c t'undon•mrnto do Pro~noma 
t'• nni rla Popullr do Unosil pr lo Silrtcma de 
Co-p1pmcnt o 
Manutcnçlo c Funcion1mmto do Pro&; l'ltna flf­
micia Popul-r do Bruil pelo Sistl-ma de Co. 
pa11111cnto· Nacional 

Atcnçlo 1os Padentu Portldoru de Dornçu 
lltnll lolúr;ictJ 
Atcnçlo 101 P1cicn1cs Portadores de Doençu 
H.:makllólit~s·N•ciona[ 

Atendimento l Po(lul lçio com Mrdh:amento. 
p•no Tnol•tmnlo d01 Por11don:a de III VIA IOS 
c outi'IIJ Doençu Suua lmcnte Tnnnnlninllr 
Atendimento i Populaçlo com McdicllmCiltOs pl­
n Tflt l mwto dos Portadores de HI V/AIDS e ou­
tru Docnçu Sexu•lmcnte Transmissíveis • Na­
cionl l 

Ou•·ldorl• Nulon11 de S1úde 
Ou••idoria Nacional de S1Udc • N1cion1l 

,\ trnçiol S1úde 1101 Seniç011,\mbulltorl•lsc 
llospll l lll'u do i\llnhtr rlo d1 S1údc 
Atmçlo i S1Udc nos Serviçoli Ambulatori1i1 c 
Hospit•l~rcs do Ministério d1 S1údc · No ~lu· 

nicípiodo Rio de Janeiro- RJ (Hospital Genl de 
Bonsuccuo) 

Atençlo i S1Udc nos Serviços Ambulatoriais c 
Hospita11feJ do Minist~rio da SaUdc • No Mu· 
nicípio do Rio de Janeiro · RJ (Hospita l Gera l de 
Jacarcpa1ui) 

Atcnçio i Saúde 1101 SCi'\' iços Ambulatori1is e 
Ho!pital-r~s do Ministério da S1Udc - No Mu· 
nicipio do Rio de Janeiro - RJ (Hos(lÍta l Gcrll de 
IPf.tlCml) 

Atcnçlo i S1Ude nos Serviços Ambul1tori1is c 
Hospilll~rcs do Minislério da S1Ude • No Mu· 
niclpiodo Rio de Janeiro - RJ (llospiul Gçral do 
AlldlfiÍ) 

2015 112117 Aprlmol'llmeulo da Artlcula çio c Coopcnoçlo 
Interfcdr:nlh'l e da Gntio Compar tllh•d l dn 
sus 

2015 1217 0001 Aprirnoran1ento da /\rticulaçlo c Coopcraçlo In· 
h:rfcdcntin e da G<lstlo Compartilh1d1 do SUS 
-Nacion1l 

2015 11573 Exjlllnllo e CoiUolldaçio da ütnli~• d e 
S•úde d1 •·amliJa 

2015 8573 0001 Exp11ulo c Con10lid•çlo d1 E.strlté&;i• de S•Udc 
da F•míli• ·Nacional 

201 511577 l'bo deAiençlollhlra t'lxo 
2015 8577 000 1 l'i10 de r\ h."tlçlo Bi!ÍCI Fixo· Nacional 

2015 X577 DO IS Piso de Atençlo IJisiu Fi;.;o • No Estado do 
Pm 

20 15 1577 0023 Pi lO de Atmçlo Disica Fi;.;o - No Estado do 
Cearí 

20 15 IS77 0029 Piso de Atcnçlo Bbica Fixo - No Estado da 
Blhi1 

2015 1571 0042 Piso de Ak'!lçlo Bhic• Fixo • No Estado de 
San1aCt11finl 

11115115115 Atf iiÇio i S•Ude d1 l'o(lulaçio p1r1 l'nK"t· 
dlmenloJ em Mfdia c Ali• Complcxl4.1ade 

2015 1515 00 12 Atcnçio i Saõdc da l'opulaçlo p1r1 Proc~-dirncn­
tos em Média c Alta Complexidade • No Estado 
do Acre 

2015 8515 0013 Atmçlo i Saúde d1 Populaçlo para Proetdimen­
IOJ em Média c Alta Complexidade - No Estldo 
doAmuonu 

20151515 0014 Atcnçioi SaUdcd•l'opu1açlopara Proccdimcn· 
los em Média e Alta Complexidade • No Es tado 
de Roraim1 

s 3 2 90 6 151 

2 90 6 IS I 

l 90 6 JSJ 

s l 2 90 O !SI 

30 151 
90 151 

l 90 6 151 

s 3 2 90 6 151 

S 3 2 90 6 !SI 

3 2 90 6 !S I 

l 90 6 151 

2 90 6 151 

s 4 2 90 6 151 

S 4 I 90 O 141 
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S 3 I 41 6 153 

S 3 I 4 1 6 153 

S 3 I 41 6 1S3 

1 41 6 153 

S 3 I 31 6 153 

S 3 I 31 6 153 

I 3 1 6 153 
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11.000.000 
1.1140.200 

1.140.200 

1.140.200 
~70.000 
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470.000 
19.017.000 

19.0 17.000 

1.000.000 
17.017.000 
Ul6l .IOO 

6.062.100 

6.062.100 
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DECRETA: 

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em 
favor das Justiças do Trabalho e do Distrito Federal c dos Territórios, crédito suplementar no valor de 
~~n~~;;'p~:~1 ~~~~ec~~!:eti J~i~ce~~~~ c setenta c um mil , seiscentos e setenta e seis reais), pnra 

Art. r Os recursos necessários ã abertura do crédito de que trata o art. 1" decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, relativo a 
Recursos de Convênios, no valo r de RS 157.636,00 (cento c cinqucnta c sele mi l, seiscentos e trinta e 
se is reais) ; c 

11 - excesso de arrecadação, no valo r de RS 12.414.040,00 (doze milhões, quatrocentos e 
quatorze mil c quarenta reais), sendo: 

a) RS 2.412.937,00 {dois milhões, quatrocentos c doze mil , novecentos c trinta e sete reais) de 
Recursos Próprios Não Financeiros; c 

b) RS 10.001.103,00 (dez milhões , um mil , cento c três reais) de Recursos de Convênios. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de dezembro de 2014; 193" da Independência c 126" da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 
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Presidência da República 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENT E 
Em 3 de dezembro de 20 14 

Entidade: AR CERTIFICADO DIGITAL. vinculada a AC CERTI­
SIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN RFB 
Processos n°' : 00 100.00027112014-41 c 00100.000275/20 14-29 

Nos tennos do Parecer CGAF/DAFNIITI - 95/2014 c con­
soante Pareceres ICP 17712014 c 185/2014 -PFE/ITUPGF/AGU. DE­
FIRO os pedidos de credenciamento d,a AR CERTIFICADO DI­
GITAL, vinculada a AC CERTISIGN MULTIPLA c AC CERTISIGN 
RFB, com instalação têcnica situada na Rua Paranaíba, esquina com 
a Rua Comandante, n° 3 156, sala 02, Bairro José Pinto, Cuiabá-MT, 
para as Politicas de Certificados já credenciadas. 

Entidade: AR VERTICE c AR HS ARCANGELETI, vinculadas a AC 
SINCOR RFB 
Processo n11 : 00 I 00.00030612007 -1 2 

Acolhe-se as Notas n.,. 86012014/APG/PFE-ITI/ PGF/AGU c 
861/2014/A PG/PFE-111/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos 
pedidos de alteração de endereço da lnst.1.lação Técnica das AR VER­
TICE c AR HS ARCANGELETI , vinculadas a AC SINCOR RFB, 
listados abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas. 

VERTICE ~ ~~6tcpi~1~jf-S~n ida João Dms, 577, Santo Amaro, 

h,H"'S-,A"R"C"'A"N"G"E~--I'l~ ~"'~o";~cf"'"c:ii!!>roR"-;·ugã[:i~~~I~Sfuiz Gallotti , 439, Vila 
LETI ~ ~ptcrior : Rua Lara Carnpos, 210, Centro, Tictc-

No~~~ Rua Achiles Audi, 422, Centro, Cerqui-

Entidade: AR CERTA, vinculada à AC CERTISIGN JUS. AC CER-
TISIGN MULTIPLA e AC CERTISIG N RFB . 
Processos n~: 00 I 00.000208 /2006-02, 00 I 00.000040/2003-84 c 
00100.000 183/2003-96 

Acolhe-se as Notas n~ 834. 838/2014/APG/PFE­
ITI/PGF/AGU e 868/20 14/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo 
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deferimento dos pedidos de alteração de endereço da Instalação Téc­
nica da AR CERTA, vinculada a AC CERTISIG N JUS, AC CER­
TISIGN MULTIPLA c AC CERTISIGN RFB lismdo abaixo, para as 
Políticas de Certificados credenciadas. 

RENATO DA SILVEIRA MARTI NI 

RETIFICAÇÃO 

No despacho publicado na Seção I , página 3, do Diário 
Oficial da União , do d1a 21- 11-2014. 

Onde se Lê: subordinada à SERASA CD, AC SERASA 
RFB c AC SERASA JUS vinculadas à AC RAIZ 

Leia-se: como PSS da AR CNDL, vinculada à SE RASA CD, 
AC SERASA RFB c AC SERASA JUS. 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

PORTARIA N' 704, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 

Dispõe sobre o credenciamento do orga-

~itÚ~I c~~~~~NA'zfõ~~tC ~~~,~~~S; 
de intcm1cdiar pedidos de hab ili tação à 
adoção internacional . 

A MINISTRA DE ESTADO CHEfE DA SECRET~RIA 
DE DIREITOS HUMA NOS DA PRESIDENCIA DA REPUBLI­
CA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 11 do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
18 do Decreto n° 5.49 1, de \8 de julho de 2005, c no inctso V do art. 
r do Decreto n" 3.174, de 16 de setembro de 1999, resolve: 

Art. I" Renovar o credenciamento do organismo I CINQUE 
PANI ADOZIONI INTERNAZIO NALI , com sede na Via Dcllc Ba­
die, 3/C 59\00 - Prato, Itália, encarregado de intem1ediar pedidos de 
habilit.1.ção á adoção internacional, de acordo com a Convenção Re­
lati va à Proteção das Crianças c à Cooperação em Matéria de Adoção 
Internacional, concluída em Haia-Holanda, em 29 de maio de \993, 

0011 
o 

aprovada pelo Decreto Legislativo n" 1, de 14 de janeiro de \999, e 
promulgada pelo Decreto n" 3.087, de 21 de junho de 1999. 

Art. 2" O organismo deverá cumprir o disposto na Lei n° 
8.069, de 13 de julho 1990, as disposições do Decreto no 5.49 1, de 18 
de julho de 2005, assim como as disposições previstas na Portaria n° 
240 - SDH!PR de 8 de abril de 2014, sob pena de suspensão de seu 
credenciamento. 

Art. 3° O credenciamento tem validade por 2 (dois) anos, 
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo 

~~ej~~. an~~a6r:(~c~~~~~~u~:~ áa~:~~~~:~eo 7é~~o~~~~~~:~ 
prazo de validade, consoante o disposto no § 7° do art. 52 da Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IDELI SALVATII 

SECRETARIA DE PORTOS 

PORTARJA N' 415, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 

DE POR~~~~~~~~?J=Ê~~~Dó'A ~~~~~PtcÃ':~~~i'fR~~ 
uso de suas atribu ições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n° 
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art. 6°, 
§ 3° do Decreto no 6.144, de 03 de julho de 2007, c considerando o 

i0J4~onbe~ d~o~~ol~b~o p;o~~~~~s - ~~~~oi~o~i3i~Jgfà~~~ d~ 
50300.00100 112013-98, resolve: 

Art. I o Aprovar o Projeto de Investimento em Infraestrutura 
Portuâria de Implantação do Terminal de Uso Privado denominado 

~d0~~a5Hi~~vi8ra~W ~ras~l~ ~~a ~on~~ndS.l:~-'6~PJtMfre~~ 
~:~~~~~~~~~~r;;;e~~;,jvf~~n~~ ~~ef~fra~~!~:~: N.f!íDi~1 

de In-

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉSAR BORGES 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: //www.i n.gov.bffilucnticid.n::Jlb11l, 
pelo código 000 120 14120400024 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP-Brasil. 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 13.150, DE 27 DE JULHO DE 2015 

Cria cargos efetivos c funções comissio­

nadas nos quadros de pessoal dos Tribunais 

Regionais Eleitorais, destinados às Zonas 

Eleitorais, e transfonna funções de Chefe 

de Cartório. 

A PRESID EN TA DA R E PÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono 

Ministério da Justiça .. .. 9 ! a seguinte Lei: 

Ministério da Pesca c Aquicultura ... . ............................ .. 94 

Ministério da Previdência Social ....... ............. ... ............... ............... 94 

Ministério da Saúde .. ................ .... ....................................... .... ..... 95 

Ministério das Cidades ..................................................... .... ...... 98 

Ministério das Comunicações .... .... ........................................ .... ...... 99 

Ministério das Re lações Exteriores .. I 02 

Ministério de Minas e Energia ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário ... 

104 

108 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria c Comércio Exterio r . I 08 

Ministério do Planejamento, Orçamento c Gest.io ... . 109 

Ministério do Trabalho e Emprego .. li O 

Art. 111 Ficam criados, nos quadros de pessoal dos Tribunais 

Reg ionai s Eleito rais, os cargos de provimento efetivo c as funções 

comissionadas quantificados no Anexo 1: 

I - 2 (dois) cargos efetivos, sendo I (um) de Anali sta Ju­

diciârio c I (um) de Técnico Judic iârio, para cada Zona El ei toraJ ~ 

11 - I (uma) função comissionada de Chefe de Cartório 

Eleitoral , nível FC-6, para as Zonas Eleitorais localizadas no Distrito 

FcdcraJ c na capital c interior dos Estados~ 

Ministério dos Transportes .. 

Poder Judiciario ... 

11 6 III- I (uma) função comissionada de Assistente I, ní vel FC-

116 I, para as Zonas Eleitorais localizadas no Distrito Federal c na capital 

Entidades de Fiscalização do Exe rcício das Profissões Liberais . 11 6 c interior dos Estados. 

ANEXO I 

(Art 1' da Lei n' 13.150, de 27 de julho de 2015) 

CARG~U{1~Tl68~ x:~g~~~s E~~fl!~~~~ADAS 
Quadro de Pessoal FC-1 FC-6 

fribunal Rc !Zjonal E!ejtpral de AllJto.ºA.'"-'---1--~-+--~-+-~--1-~'-----j 

:~~bunal~::~:: ~:~:~~:~~~~~~nas ·/--~~-+--~~ -+-~73--+-~7~~ 
\Trihnnol Reaional Eleitnrnl Bohia 4 4 
/Tribunal • • .,,, . I do Ceará 12 12 12 
rrihnn I Reaiona\ Ele itnrnl do Distrito Fedem\ 5 5 

!Tribunal • • "'' · I do E.soiri!D San!D 4 4 4 4 
rrihunal Reoiono\ Ele itnrnl de Goiás 2 

!Tribunal Rc2i<>naLE\eitoral do Maranhão \9 19 19 19 

Art. 2° Ficam transfonnadas para o nível FC-6 as funções 

comissionadas de Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais do Distrito 

Fedem! e da capital e interior dos Estados, níveis FC-4 e FC-1, 

criadas pelo ilrt. 1° da Lei n° 10.842, de 20 de fevere iro de 2004, e 

indicadas c quantificadas no Anexo 11. 

Art. 3o Fica criada, nas Zonas Eleitorais do Distrito Fedem! 

c da capital c inte rior dos Estados, constantes do art. 1° da Le i n° 

10.842, de 20 de feve reiro de 2004, I (uma) função comissionada de 

Assistente I, nível FC~l , indicada c quantificada no Anexo UI . 

Art 4° O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções 

neccssãrias à aplicação desta Lei . 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor· 

rerão à conta das dotações orçamentárias consign:ulas aos Tribunais 

Regionais Eleitorais. 

Art. 6° A eficácia desta Lei e de seus efeitos finance iros fica 

condicionada aos limites orçamentãrios autorizados na lei de dire· 

trizes orçamentárias e em anexo próprio da lei orçamentária anual , 

nos tem10s do § 1° do art. 169 da Constituição FcderaJ . 

Art. 7' Esta Lei entro. em vigor na data de sua publicação. 

Brasil ia, 27 de julho de 20 15; 19413 da Independência e 12711 

da Repúb lica. 

ANEXO 11 

DILMA ROUSSEFF 

Jose Eduardo Cardozo 

Nelson Barbosa 

(Art. 211 da Lei n" 13.150, de 27 de julho de 2015) 

;r"ABELA DE PREÇOS DE .JORNAIS AVULSOS 
Páginas 

Di strito Demais 
Federal Estados 

de 02 a 28 RS 0,30 R$ '1,80 

de 32 a 76 R$ 0,50 R$ 2.00 

de ao a '156 RS "1,'10 R$ 2,6 0 

de '160 a 250 RS "1,50 RS 3,00 

de 254 a 500 R$ 3,00 R$ 4,50 

-Aclm• d• .500 p•gln••- pr•oo d • tc.-b•l• rn•l• •xc•d•nt:• d• 
p4ilgln•• rrn . .Jitipliaadc:> por R $ 0,0"107 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.tut:ntic::id.n!hml, 
pelo código 00012015072800001 

TRANS~~~~X~gsDfsF~~~2nEg~ó~?rDAS 

Quadro de Pessoal JA1:A1 INTER! O I SI" UA1:A1 NOVA 
F r FC- F C' -I\ 

ribuna Re•ional Eleitoral do Acre 7 \0 
ITrihuna l Reaiona Eleitoral de A\aaon< 50 5J 
TribunaLReúonai_Eleitoral do 2 _9 
~gional El :i tnral do Amazonas 67 
~flatla>'J e ;tno rloR, · 70 " _2\lL 

gional Elei!Dral do Ceará 6 105 
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DECRETA: 

§ )~:~ A integral ização de cotas do FGEDUC serã efetuada mediante a transferência das par­
ticipações acionãrias de que trata o caput c efetivada após a publicação de portaria editada pelo Mi nistro 
de Estado da Fazenda, que devcrâ conter o valor da subscrição e a quantidade de ações a serem 
transferidas . 

§ 21:1 Para fins de atendimento ao disposto no § 11:1 do art. 14 da Lei n" 12.380, de lO de janeiro 
de 2011 , o valor das ações devcrâ ser o valor patrimonial calculado a parti r do último balanço 
patrimonial publicado c auditado. 

Art 21:1 A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda adotar.i as providências para 
a transfe rência das ações c parn assegurar que a operação não exclua a participação da União no grupo 
de controle do lRB Brasi l RE. 

Art 31:1 Ficam excluídas do Fundo Nacional de Desestatizaçào - FND as ações de emissão do 
IRB Brasil RE de titularidade da União. 

Art. 44 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 194° da Independência e 127" da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Joaquim Vieira Ferreira Levy 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria 
Pública da União, do Ministério Público da União e de Transferências a 
Estados, Distrito Federal c Municípios, crédito suplementar no valor de RS 
1.629.519.495,00, para refo rço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, inciso I, al ínea "a", 
inciso IV, nlineas "b" e "c", inciso VI, alíneas "a" c "b", inciso XVI, al ínea "c", e inciso XXI, alíneas "a" 
e "c", e § )0

, da Lei no 13. 115, de 20 de abri l de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União (Le i n° 13 .115, de 
20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da 
Defensoria Pública da União, do Ministério Público da União e de Transferências a Estados, Distrito 
Federal c Municípios, créd ito suplementar no valor de RS 1.629.519.495,00 (um bilhão, seiscentos e 
vinte c nove milhões, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e noventa c cinco reais), para atender às 
programações const.'Ultcs do Anexo I. 

Art r Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de: 

I - supcr.ivit financei ro apurado no balanço patrimonial de 2014, no valor de RS 56.550.100,00 
(cinquenta c seis mi lhões, quinhe ntos c cinquenta mil e cem reais), relati vo à Contribuição para 
Financiantcnto da Seguridade Social - Cofins; c 

11 - anulação parcial de dotações orçamcntãrias, no valor de R$ 1.572.969.395,00 (um bilhão, 
quinhentos c setenta c dois milhões, novecentos e sessenta e nove mi l, trezentos e noventa e cinco reais), 
confom1c indicado no Anexo 11. 

Auto riza a integrali zação de cotas no Fundo de Garantia de Operações de 
Crédito Educativo. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A PRESIDENTA DA REPÚB LI CA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
incisos IV c VI , alínea "a", da Constitu ição, c tendo em vista o disposto no art . 71:1 da Lei n° 12.087, de 
li de novembro de 2009, c no art . 11:1 da Lei nQ 12.380, de I O de janeiro de 201 1, 

Brasília, 27 de julho de 20 15; 194° da Independência c 127" da República. 

DILMA VAN'\ ROUSSEFF 
Presidenta da República 

ALO IZIO MERCAD,\NTE OLIVA 
Ministro de Est.ado Chefe da Casa Civi l 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
Diretor-Geral da lmpre nsJ N.Jcional 
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02331 
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i lio do' ccs.so :cJt 11 
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& n ·Jdorn Ch·ls, Empll:j!ldos t MllltlrH 
0570 20 10 005\ Anist~ncial'r.!-Escolaraos J:>.:p.:ndcntcsdosScr· 

vidorcs Civis, Emprezados c Mili!ares • No Es­
lldo de MatoGrouo 

0570 2012 Awillo-A iinlcnt.çio 101 Su•·Jdortl Ch·is, Em· 
lln'!!:ldostMIUtares 
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ANEXO I 
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0570 G<>llo do Promu "'"" 
, tJ,•dat 

02 331 0570 201 0 .\ssbti'ncla l'ri -Escol•r • os J>rprndrutu doJ 
Stn-ldorcs Ch•l:!, Em prt'l',l dos r ,\l lllta rn 

02 33 1 0570 2010 0054 :\ssistCncia !'ré-Escolar aos O.:pendcntcs dos Ser· 
''idore5 Cil' is. Empregados c 111ilitar~ s • No Es· 
tadode Mato Grosso do Sul 
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02331 0570 2012 
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T \ • S ' G I) llF 
TO , .G:RA . 

AuJJlio.,\U mcnta~io 1os Srnidon:s Ovts, Em­
pres a dose Mllltan:s 
Aux.i lio-Ai imentaçio aos ServidNcs Ci•·i!, Em · 
pr~1,ados c Militares • No Estado de Minas Ge-

l"dd 
Auxlllo- ,\Umcntaçlo 1os Srn •idores OliJ, Em­
prr~a dus e Mllitu-es 
Auxilio-Alimcntaçio aos Servidores Civi!, Em· 
prezados c Militares. No Estado do Pará 

ÓRG,\ 0: 1-1000 · Justl~a Eltl ton l 
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0230\ 0570 2004 0025 Anist~neia Môdica o: Odontoló&ica aos Servido. 
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02331 057020 10 Asslstrncla Pré-Escolar aos Dtprndcntu d 011 
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02331 057020 100025 Anist~ncia Pré-EKO!ar aos Dependentes dos Ser-

vidorc! Civi!. Empr<:&ados c Militares . No El· 
tado dal'araíba 

F 90 o 11111 
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02J31 Aus iiJo-Tnuspurte aos Stn1doru Q lis, Em­
prtlados tMUlt• "'• 
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gados c Militares • No Estado de Pl'mambuco 
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02331 Auxílio-TrMspoT1e aos Servidores Civis. Empre­
&•?os e Militan:s - No Estado do Rio de Ja-
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ANEXO I 
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Su.,.idoru C h·b, Emprrgados e Milltuu 

OS10 20 10 002• Auistàlcia Pré-Escolar •os lkpcndenles dos Ser­
vidor.:s Civis, EmpreEados e ~lititar.:s • No Es­
lldo do Rio Grande do Norte 

0.570 2011 Aw:lllo-Tn nsporte aos Se.-.idort'S Chis, Em­
rrr~; adose Milltaru 

OS70 2011 0024 Auxilio-Transporte aos Sc!"·idorcs Civis. Ernprc­
j!;ldos c ~fili!arcs - No Emdo do Rio GrRndc do 
Norte 

0570 2012 ,\tuíllo-AIImenlaçlo aos M n idoru 0\']s, Em­
pre.:adose l\lilltares 
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doNor1c 
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Assistênfl• l'ri-Es~o!ar 11 01 Dependentes dos 
Scn·ldo~s Ch·is, Em prtc.ados c Milltarts 

thsis1êncik l'rê-Esoolar lO~ Dcpcnd~nlc,, dos S~'f­
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tado do Rio Grande do Sul 
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Auslllo-Allmcn1açlo 11111 Scn·Jtiores C.1 \·ls, Em­
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Auxilio-Alimcn1lçio aos Se!"·idorcs Civi s. Em­
prtgldOl e ~fili1ares - No E!l•do d~ Routiônil 
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0570 201 0 Anhtên~b !' ri-Esfolar 1111 Dcp~nd en1u dus 
& n ·idorts Ch·is, Emp~Jados c ~ lilllllres 

0570 2010 00<42 Assistência !>ré-Escolar aos lkpend~ntcs dos Ser· 
vi ~ ores Civis. Emprcg1dos c Mililar~s - No E.t­
ll ~o d.: S1111l C11arina 

I 90 O 100 
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0570 2012 Au.tillo-Allmen(açlo aos Sen•itioru Q\·is, Em­
fi/'~&• dos e MilltiiRS 
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0570 s1 o dol'.r!l.ll.SSD elton~ . 
02301 0570200.1 Anlsti nda Midlfl e Otlonto16Jiu ao1 Serd-

dO RI O vl s., Emprt&ados, MUltare~ ~seus De-
pendrntu 

0230 1 OS70 200.1 0035 Au istência Médica e OdontolóJitl aos Servido-
res Civis, EmprCJidOs. MilitarCI e JeUS O.:pen-
dentes- No Estldo de Sio Paulo 

0233 1 0570 2010 Anbtinda Pre-t:n~olu aos Drpendenl tl do• 
Sc n ·Jtio ru Ovis, J-: mprtJ:ados ~ Mil!lares 

0233 1 OS70 2010 0035 Assis1Cntil Pr.l-E$C01lrlOJ [}çpendcn!csdOl Ser-
vidor~s Ci\'i s, Empre&•dos c Mililan:s - No Es-
1adodeSloP•ulo 

02 331 0570 2011 Aw.llio--Tnruportc 1 91 Scn ·ldoru Q ,U, Em-
prcxados!MIIItarts 

02331 057020110035 Auxi lio-Transpor1e aos Sl'rVidores Ch•is, Empre-
1ltlos c ~lililarcs - No Es!ldo de Sio Paulo 
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02331 0571 2010 Aulstênda Pri- Esfollr 191 Dtptndente~ dOf. 
Senidores Q ,·ls, Empnp d111 c MUitlru 

02331 05712010 0033 Assisttncia Pré-Escolu aos O.:p...--ndcn1CI dos Ser-
vidOf<:J Civis. Empr<:&•dOJ c Mililarcs - No Es-
lado do Rio de Janeiro 

02331 057 1 2011 Aux1Uu-Tn nspor1e aos Scl'\1doru Cl\1s, Em-
P~la dosc Milltarts 

02331 057120 ll 0033 Auxilio-TrlnspDfl~ lOS SCf'Vidor~s Civis, Emprc-
g•dose Militlres - No Es1ldo do Rio de Jl-
neiro 

0233 1 OS71 2012 ,\usill o--,\llmrn1açlo aos Sen·ldoru Ovls, Em-
prtg11dus e Mllitii RJ 

02331 0571 2012 0033 Auxilio-Aiimcnt•çlo aos Servidor~s Civis, Em-
pr~gldos c Militucs- No Es1ldo do Rio de 11-
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Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infrncs[I'Utura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. 
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Assistê11cia 1'r~-Esoolar aos !Xpcndentcs dos Scr­
\"idorcs Civis. Empregados e Militar.:s • No Es­
ladodcSloPaulo 

,\uJ:ilio-Tnuu porte 1os Sen·itl o r~s Ch '\J, Em­
precadnst MIUhtrcs 
Auxilio-Transporte aos Ser\'idorcs Civis. E.rnpr~­
&•dos c Militares · No Estado de Slo Paulo 

l

j\w:illo-Allmrntaçio aos Srn ·ld orcs (,1 \"ls, Em­
prti!\Jidme M!UIIrts 
Auxílio-Aiirncntaçio aos Scn·idorcs Ci,•is. Em­
pregados c Milital\!s - No EJtado de Sio Paulo 
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An is tênda l'ri-Eseol11 r 11os Dcl"' t lld cnlu dos 
~n·idores Ch·II, Em11n.',:atios e Millhrcs 
Anistêncill'ré-Esrolnaos Dcpcndcnt.:s dos Scr­
\'idor.:s Ci\•is. Emprcg•dos c Mililu.:s - No Es­
lldodc MinuGcrais 

l
j\w.illo-Tnmsporte aos Sen ·iúores Ci •·is, Em­
rrecadose MIIJlllres 
Auxilio-Traruporlc aos Servidores Ci\•is, Empr.:­
l•dose Militu.:s - No Esladodc /l.linuGcrli s 
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Jados c Milit1res - No EstJdo do Rio Grand~ do 
Sul 

Aw.ilio-Allmcnlllçio lOS Scl'\"ldo rcs Ch·is, Em­
preJIIdoseMililares 
Auxilio-Alimcnuçlo •os ScrvidOfcs Civis. Em­
pregados e Mililarcs • No EstRdo do Rio Grande 
do Sul 

Aw:ilio-,\llmculaçi o aos Sfn·ldores Ch ·is, t:m­
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FUNCIO- PROOR.-\~IÁTICA I'ROORi\MtVAÇr\OILOCi\LIZADOIUI'RODU- E O R M I F VALOR 

NAL TO ~~pgu~ 

o<7 

02331 0!5712010 Assislência l'ri-Esclllar .os l>erwtientn dos 
Sen ·itiorrs CM.s, Empn:Jatios e Mllilares 

02 331 0571 20 10 0041 Auisl~nci• Prê-Esoolar•os l>epend.:ntcs dos Scr­
"idorcs Ci"is. Emprc&ados e ~lililarcs - No Es­
tado dol'arllti. 

72.156 

2119.060 

2&9.060 

F 3 I 90 O 100 2&9.060 
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prcr.adose Milllares 
Auxílio-Aiimenllçlo aos SCf\'idorcs Civis., Em­
prcladoseMililarcs - NoEstado doParani. 

ÓRG,\ 0 : 15000 • Jusllç111 tio Tnb:.lho 

UN II>ADE: 1!5 112- Tribunal Rer;ional do Tn hlir lho da Ih. Rcr;ilo- Ama­
onu fRonnUI 

ANEXO I 
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FUNCIO- PROORAMÜICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E G 

NAL TO ~ I ~ 

L Trab11hls\a 
l \' dads 

02 301 0!571 2004 Anisli nd• Mi dln. c OdonlolócJta aos Stl'\1· 
dOrtS 0\~l, Emp~~ados, Millluu I srus De­
)lt lldt nl tl 

02 301 0571 2004 6019 Assis t~n ci• Ml!dica e Odontolósica aos Servid G­
res Civis, Empregados. Milhares c seus D.:pcn­
d.:nlcs ·Na 11• Rcgilo da Justiç• do Trabalho­
AM. RR 

_I_OT\L ~ .EIS_Q\1. 

OTAL - SEG_U.RII>\D . 
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ANEXO I 
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023.11 05712012 

Pres l l_rloJurlJ;dlco tti_I~_bllhlsla 

Aw:IIJo-Allmtnllf i O MOS Sen1dortl Ovts, Em­
)lrtpdos cMUill rtl 

02 331 0571 2012 0035 Auxilio-,\lim\.'lll.IÇ.Io aos Servidores Cil•is, Em­
pn:sados cMililarcs · No Estado de Slo Paulo 

TOT,\1 • f iSCA l 
.IQL\. - . "G 
TOTAl.. G ~~R .\ 1. 

ÓRGAO: 15000 - Jusllfl do Tnb1lho 

UN II>A I>E: 1!5 11 7 -Tribunal Rccion•l do Tn bll lho d1 161. Rc~lo- l\hn-
1 

,\ NEXO I 
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HJNCIO­
NAL 

02301 

02301 

lt: T R... I L 10 (SUl' · ~ t: NIACÁm 
l'ROORAMÁTICA PROORAMrVAÇÁOILOCAL IZAOORIPRODU· E G 

TO ~ ~ 

"" "'' odk I T' "lhl 

057 1 2004 Auistênci• Mfdlu t Odonloi6Ji t • 101 Stn~­
do~s O•~s, EmJI~~•dos, Mllllaru e JN.I De­
Jltnrl t ntes 

0571 2004 0021 t\$sistência ~t o!d i c• c Odonlológica aos ServidG­
rcs Ci\'is. Emprcc•dos. Mil ilarcs c seus J);:pcn­
dcnl.:s- No Estado do Maranhlo 

~"G I ID 
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02 301 0571 2004 0032 

02 331 0!571 2010 

02 JJI 0571 20 10 0032 
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lh•idldts 

,\ sslsl f nda Mi dira e Odonlol6«Jn ao1 Servl­
dortl Ch ·is, Emrt'l'r.ados., Mllit :. ru e snu De­
Jlt nti t nl u 
Assistrncia Médica e Odoololó&ica 101 Servido­
res Civis., Emprc&•do~ Mililares c seus Depen­
dentes· No Est1do do Espiri lo S1nto 

Anlstfnci1 Prt- Enolu 101 Dtrendenlu dos 
Scn·idon:JO••is, t:nlprer.•d"'' ' Mllltuu 
Au istCflCil Pré·EKOIIIIOJ[};:p;.'!ldcntcs dosSer­
vidOfcs Ci\·is. Emp~1ados e Militares - No Es· 
lado do Espirilo Santo ., 

I 90 O 100 

I"' I ooo 
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3.000 
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37.920 

"'" 
J.OOO 
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dco ai SI 
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02 Jll 057 12010 Auistênda \'ré-Escolar aos Dcpendwtcs dos 
Stn·idores Cl\"ls, Emprtg:.uius e MliltMru 

02 331 OH I 2010 0052 t\ n istâicial'ré-Escolar aos Dcpcndent~s dos Ser­
vidor.:s Ci\•is, 8npr.:,ados e Milit~rcs • No Es­
tadodeGoib 

ÓRG,\0: 15000 • Jmtlça do Tn hMiho 
UNII>ADE: 15124 • Tribull:'l Rtliona l do Tnbalim da 23a. lbglio · Mato 

ANE.XO I 
PRQf;R, i\11 • OI~ TRi B 1.110 S JP . ' i\ 'NTAC"J\0 

FUNCIO. I'ROORAMATICA PROORA~IA/AÇÃOILOCA LIZADORII'RODU-
NAL TO 

07 resta io Jurisdidona ball sta 
\1\'lt!Mde 

02 331 057 1 2010 Auist~nda l'ri·Esrolar Mos Depemln1tes dos 
Scn·idorrs C:h·is, Emprtga1los e MilitMres 

02 331 OHI 20 10 0051 r\ n istCnc!al'ré-Escolar l OS [)~pendentes dos Ser­
vidores Ci\•is, Emprcg1dos e Militar.:s • No Es­
tado de Mato Grosso 

TOTAl • FISCAL 
• S I \DE 

TOTAl • GF.R>\ 

ÓRG,\0: 16000 • Jwtlça do ])lstrito Fedrn l e dos Tcrritlnios 
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ANK.\:0 I 
PROGR~ M, . m: TRAili ]O (SI/PI EME 'TA C,\ O 

FUNCIO· PROGRAI\IATICA I'ROGRAMAIAÇÃOn.OC,\LJZ,\DORII'RODU-
NAL TO 

0567 

02301 05672004 

02301 0567 2004 OOD 

02122 0567 20TP 
02 122 0567 20TP0053 

02 122 0567 09 118 

02122 0567 09H!3 0053 

\ . . 

TOTA l • GERA 

02301 131192004 

02301 1319 200~ 000 1 

0233 1 IJII92010 

l'rcsll lo Jurlsdlclon:al no )htrito Fetlel"'ll 
\tlvtbdes 

Assistência Mtdlu e Otlontolúgica ans SerYI· 
dores Ch·b;, Empregados, Militares e seus De· 
pcndentcs 
Assistênd1 M~'dic a e Odontolói\iCI aos S.:n·ido-
1\lS Civis. Emprci\atlos. Milit1rcs e seus lkpcn­
dcntcs · No Distrito Federal 

l'a~mtn lo de Prs.soal Atlw da Unllo 
Paaamcnto de Pesso1l Att•·o da Uni lo- No Dis­
~ito Fcd~Tal 

~~!!.!'l..fucd:ais 
Contrlhulçlo d• Urdio, de suas Autarquhu c 
··und•çt'in para o Custeio do ReJ!ime de l're· 
l·idênda dos Srrrldores I'Ubli~os Fed erais 
COiltribui~lodaUnilo.dc suu i\utlrquiu.:Fun­
da~ões para o Custeio do Relilllc de l're,·idência 
dos Servidores Pliblieos F~>dcrti s • No Di strito 
Fedcllll 

th·ltladn 
Anistinda M~tlin e Otlouto lô~ca aos Scn·i-
dures Ch·ls, J-:mprc,ados, Mllltucs e seus De-
pcndentu 
Aninência M~"dic1 ;: Odontoló~ica 101 Sm·ido-
rcs Civis, Emprerados. Militar.:s e seus IXpcn-
den1es - Naci011al 

Assistên~IM Pré-Escolar aos J>epeutlcntcs tlos 
Stn·idoru C:il'ls, Empregados e ~lilltarcs 

F 
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21 9.936 
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';':": 
29936 
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Ruur de Todu a ·ontu RS 00 
G R M I F VALOR 

~ p I g u T 

116.16 
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106. 176 
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106.176 
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I 90 o 100 
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5.6~5.474 
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u o.ooo 
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d a e' 

F o lo1 100 
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H.JNCI(). PROGRAMATICA PROGRAMAfAÇÃOILOCALIZADOR.Il'RODU. E G R M I F VALOR 

Nr\L TO ~~rgu~ 

119 ' , • tlência de nat vo c_~nslo_plslutla___llnll.:a 

09272 00890111 1 Pl!JllllloCntodeAposentadorluePmsGa-Srr· 
,1durrs0\is 

09 212 OOX9 0111 000 1 P1gamrnto de Aposcnt1dori111 c P.:nsões · Ser· 
vidoresCivis· N1ciona i 

T\1 • IS \L 
T\ • S :G lRIIHilE 

ÓRG,\0: 20000 · l' rcsldênda da Repüblica 
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ANEXO I 
I'ROGIL\ ,\ \ DE TRAII 1.110 'SlJPLEMENTAC.\m 

1'1JNCIO· i'ROGRAM ii.TJCA PROGRAMAIAÇÃOILOCALJZ,\OOR.Il'RODU-
NAL TO 

2111146 

21146 

04301 

04301 

0433 1 

04331 

o~ 111 

o~ 331 

04331 

04331 

OT 
OTA 

20331 

20331 

0901 ~als·'rllu dStnlla 

Õr 61 F.s 1 

090 1 0022 Cumprimento de Stnecnças Judlda.ls Deddu 
por Emprtsu Estat• ls 

090 1 0022 000 1 Cumprimcnlo de Srntrn~u Judid1is O.:vidu ptY 
Empresas Estatai s - N1cional 

2101 

21012004 

2101 2004 000 1 

21012010 

210120 10 000 1 

2 101 2011 

210120110001 

21012012 

210120 12 0001 

" S \ 
.U UD 

Pro~ deGutloeManutc\1 .. dê I 
Mlvidadu 

Aulstênc!a Mltlka e Otlonto16&]n aos Scni-
dores C.l\is, ~:ni]'II'I'Jitlos, MUltares e seus ])e. 
pendentes 
AssistCncia Mêdiu c Odontolócica aos Servido-
rcs Civis. Empreaados. Miliwcs c ..:us O.:JX.'n· 
dcnlcs- Nacion1l 

Asslstênr\11 Pri-Escolu aos Depcndentcs dos 
Stnitlorc.sO\·Is,F.mprt~t:adOie MIIItaru 

:\ ssislência Prb-Escolu aos Dependentes dos Ser· 
vidorcs Ch·is. Emprc&ldos c MiliiiU'Cll • N1cio-
o oi 

t\IUII!o-Tnrupo11e •os Scrvldoru 0,11, Em-
P~lll tloseMUJtares 
Auxilio-Tnuuportc 101 Servidores Ci\·is. Emprc-
Jldotei\lilillres -Nici011a l 

,\IUllio-,\limenlaçlo aos Sen ·ldcru a\is, Em-
prrtadoseMllit•res 
i\uxilio-A iimcnlaçJo aos Servidores Civis. Em· 
preaadoseMilit1rcs-Naci0111l 

t\n lstênda Pr~·i':Scol•r aos Ikptndentu dos 
Senidores a,·Js, t:n~p~JadOI e MUitaru 
A~si s tênci• Pr.5-Escolu aos Dqx"fldentes dos Ser­
vidores Civis. Empr~!i: •dos c Mililarcs - Naeio­
ool 
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.o 
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2.000.000 
lOO.'OO 
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951.000 
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690.000 

690.000 

690.000 
490.000 

~90.000 

~90.000 

4.560.000 

~ . 560.000 
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0.000 
.000 

1.153.000 

23.000 

23.000 
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20331 

20331 

20331 

21 051011 Auxilio-Trans porte aos Scn·tdorcs Ch1s, Em· 
prcaados r Milltarts 

2105 2011 0001 Auxílio-Tnmportc aos SerYidorcs Ci\·is. Empr.:­
&•doscMilitucs-Nacional 

21 051012 Aw;Uio-Alifn~ntaÇ'io aos S~nidorcs Ch·ls, Em­
f!rt&adosc MIUtares 

20331 2JOS20120001 Auxilio-Alimcntaçio aos Servidores Ci\'iS. Em­
pregados ç MilitaN~ ·Nacional 

O • I. 
TOTA' • SWUR HHD< 

TOTA l • GERAl 

ÓRG.\0: 22000 • Mlrilitério da Ap-lcultun, l'eruirla e Abas tecimento 
UNIDADE: lllOl . Emprcsa IJnsileln de l'esqulsa Ap'Opcn.~i rill- EMIJRA-

ANI-:XO I 
•;~: or.!l . MA m.- TJUT11T .IIO rsu• ':\ · ~TAr..\n' 

f1JNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOJLOCALIZADORII'RODU-
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09 274 

09274 

0909 
O õcs ·:~ edals 

0909 0536 lkndldos e l'eiUões huladutórlu Dccorren­
tu de Ltgblaçio Espcchl] e/ou l>erlsõu Ju­
dkills 

0909 0536 000 I Beneficios c l'ooSiks lndcniutóriu D .. :corrcntcs 
de Ll:llislaçJo Espcci1l e/ou Decisões Judici1is • 
Naciollll 

I 90 O 100 23.000 
~5.000 

45 .000 

F 3 l 90 O \00 45.000 

I.Oif5.000 

1.015.000 

F 3 I 90 O 100 357.367 

7 "" 
F 90 o 1 ... 

I. 53.000 
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Cn'dlhl Suplen"nta r 
ll• , Tn ; U _( 1.00 

G R 1\1 I F VALOR 

~ r g u ~ .. ,.,. 
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IS.OOO 

90 o 100 000 
2105 Pro~nma lle Gestlo t ~llnutençio llo Mlnlsthio li• Acricultut'll, Ptcuirl• t 15.270.000 

20301 

2030\ 

20331 

20331 

20331 

20331 

"' 2105 2004 Anlstinrla Mtlllra e Odouto16~ca aos Scn~-
dores Ch·IJ, Emprc~allos, ~ !lUtares e sctu Dc­
prnllcnlu 

2105 2004 0001 Auist.!ncia 1\lédica c Odootológica aos SLT\'ido­
r~s Civis, Empregados, Militare ' e seus Dcpcn· 
dentes · Nacional 

21 0.5 2010 Anlsttncla Pré-Escolar aos Dcpcnllcntcs dos 
Sc:n·ldorcsCh•lJ, Emprcgallos c l\ IJ Utaru 

2105 2010 0001 Assistênda l'r~-Esoo lar aos Ikpcndcntcs dos Ser· 
vidor~s Civis. Empregados c 1\lililarcs • Nacio­
"'1 

21052012 

210520120001 

Auxillo-,\ lltncntaçio aos Scn~llorcs Q,·b, Em· 
prcc•doscMIUtnu 
,\uxílio·Aiimcntaçio aos Servidores Ci•·is, Em­
pregados c Mil itar.!s · N1cional 

TOTA ·F SC 
\I - S :G 
\ -GF. 

DE 

20 301 

2030\ 

203J1 

20331 

20331 

2033 1 

20331 
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.TOTAl • 

21 05 200~ Anls trncla Mtdln r Odon lológira ao!l Scn·J. 
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2105 2004 0001 Assistêncil Médica c Odo111ol6~ica aos Scn·ido­
r.:s Civis, élnpreilados. Militares ~ scu!l Dcpen­
dcntes - Naciooal 

2105 2010 ,\ssl51~nda !'ri-Escola r aos IJcpcnclwtci llos 
Sc: r\"ldorcs Ch·ls, Empn:~adus c ,\lllltarcs 

2105 2010 000! Anist.:!ucia ]'ré-Escolar lOs D~pendentes dos Ser­
vidon:s Civis, Empregados e Mili1arcs • Nacio· 
"1 

21052011 

2 105 2011 0001 

21052012 

210S2012000J 

,\u.d llo-Tr~ nsrwrtc aos Scn·ldorcs Ch "h, Em­
prccadoseMillllrtl 
Auxilio-Transponc aos Servidores Civis. Empr.: · 
l•doJeMilitare!I · N"•c•on•l 

Aux lllo·Ailmcntaçioaos Sen-ldorcs(.hb, Em­
rrrc:~ llosrMIUtarts 

1\uxílio-Alimcnlaçio aos Scn"idores Civis. Ern­
prcrados cMilitarcs-Nacional 

S 3 I 90 O lU 

F J I 90 O lU 

l 
90 ' " 

S 3 I 90 O lU 

F 3 I 90 O lU 

F 3 I 90 O 11& 

I' 3 90 o 1111 

6.270.000 

6.270.000 

6.270.000 
1.950.000 

1.950.000 

\.950.000 
7.050.000 

7.050.000 

7 0~0 .000 

9.000.000 
6.85.000 

IS.X!'i.OOO 

U 60.000 

4.260.000 

4.260.000 
1.!160.000 

1.560.000 

1.560.000 
1.970.000 

1.970.000 

1.970.000 
7.6~0.000 

7.640.000 

640.000 

WD.liOI!. 

ÓRGÃO: 2~000 · Mlnbtérlo da Ciência, Ttcnolu~a c Jnovaplo 

· ~~~~~D~: 2~ 101 • Mlnhtirlo da Oênda Tcmnlor:la c III0\"1 io 
Crédito SuplenK'nta r 

Rrcur o dt Todas as "untes lts 00 
GRMIJ' VALOR 

N"1\L TO ~ J> ~ u ~ 

"'" 
1933 1 21 06 2010 

l'ro~nma de Guttio c l\hnultnçtio do Mlnl!itério da Oênda, Tccuo\o~a e 
I n tio 

Anls têncla !'ré-Escolar aos J>rpcmlcntn dos 
Sc:nldorcsCivls, 1-:mp•-e,;allos tM!Uta ru 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://ww\v.in.gov.brlrutnticic1a:bhlml, 
pelo código 00012015072800008 

26.000 

26.000 

19331 

ÓI~GAO: 2~000 · J\ llnlstérlo da Oêncla, Ttrnolocl• t lnovaçio 
!JN IO \lU'· 2,UOJ • ConúJdO Naçlona! t!r Entrei• Nudn r 

ANEXO I 

'ROGRAJ\ \ DE TRr\11, LIIO SUl' niENTAf:,\0\ 
Crtdlto Suplementar 

R«.U~d~l a• J;"ant 1 R'l: 00 

FUNCJQ. J>ROGRAMtÍ.TICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU· E G RMIF VALOR 

NAL TO ~ ~ ~ p o u _l 

09272 00119 01111 Papmento de ,\posrntadorias e Ptus6f;ll ·Ser· 
,·idorua,·Js 

09272 0019 OU! 0033 P•g•m~'lllo de Apoii."'Tlladoriu e J>msõcs ·Ser· 
vidores Civis· No Estado do Rio de J•neiro 

09 274 09090536 

09274 090905360033 

TOTA · !'ISCA 
TOTA - s·G JRII)\1) . 

TOTA . ·GE RAI 

Btntnfios e Ptnsõts lnllenlzat6rin Dec-orn:n­
tes lle Lccblaçlo Espcdal e/ou l>edsõu: Ju • 
dlclils 

Beneficios e Pen56ts Indenizatórias O..:correntcs 
de Lcc.islaçio EJpcçial e/ou Decisões Judici.Js • 
No Esl.ldo do Rio de Janeiro 

ÓRG.\.0: 2~000 • Ministério da Oêncla, Temolo&la c lnovaçio 

UNIIMm·· H206 • !ndiutrin Nuclraru do Bnsl! S A . • INB 

A~EXO I 
I'ROGRAl\ 

l·lJNCIO· 
N!\L 

211U6 

21146 

090 1 0022 

090 1 0022 000\ Cumprimento de Scntençu Judiciais Dcvidu por 
Empresas Es tltlis • Nacional 

s 190 o 11 

s 190 100 

21 06 Procnunóll llc Gutlo c Manuttnçlo do Mlnb térto da C.Unda, Ttcnolol:l• r 
11110\" ti 

19301 

19301 

19331 

19331 

2106 200~ 
'"1'" du 

Anlstincla MCdlu c Odonto!óJ!u 101 Strvt· 
dores O•~s, Empn:f1!ados, Mllltans c seus Dt­
pcndcnt ts 

2106 2004 0033 AuistO:..cia Médica c Odonlolór,iu 101 Servido-­
res Ci•·is. ErnprcJidOs, 1-.lilitares c SCUJ Depm· 
dentes . No Esl.ldo llo Rio de Janeiro 

2106 2010 Asshtêncla P ré-1-:s~olu aos Dtpcndcntu do. 
Sc:n1dons Q ,·b, J-:mprc1ados c Militara 

2106 2010 0033 AuistCncia Pré-Escolar aos Dependentes dos Scr­
\"Ídores Ci•·is. Empr.:Jados c Militares • No Es­
lldo do Rio de J111eiro 

TOT\ - FIS "\1. 

TOTAl • SEGlJRII) \llF 

TOTAl.- GERAl. 

19301 

19301 

19 33 1 

\933\ 

151331 

19331 

21 06 2004 

2106 2004 0033 

21062010 

\Jv\dadn 

Aulstind• l\ICdiC111 c OdontolóJ~n 101 Sen 1· 
llo ru(.l ,1$, Empn~callos, Militares c n us [}e.. 

pt ndtnlcs 

Assistência Médica c Odonlol6c.in 101 Servido-­
res Civis. Ernpre1ados, Militares c s.c:us Dcpcn­
dcnt.!s- No Es1.1do do Rio de Janeiro 

Assh tf ncla Pré-1-:~eo lar a011 Dtptndtntts do. 
Scn·Jdorcs av!J, Emprcpllot c MUltam 

2106 2010 0033 ..... nistência PrC-Esc.olar aos !Xpendcntcs dos Ser· 
\'idores Civis, EmpreJ•dos c Militaru • No Es· 
t•do do Rio de Janeiro 

2106 2012 Auslllo-,\Umentaçlo aos Stn·Jdoru 0 \11 , Em­
)lrtpllos r Militares 

2106 2012 0033 Auxllio-Aiimcnl.lçlo IOJ Sc:rvidorcs Civis, Em­
pregados c 1\lilitaNJ ·No 1-:Stado do Rio dcJa. 
nciro 

TOTAl.. FISCAl. 

TOT\1. • "EG JRID \I E 
TOTAl. • G~· {;\1. 

S 3 I 90 O 111 

3 190 O I 

S 3 I 90 O 11& 

F 3 I 90 O 111 

F "' 

251.4.52 

251.452 

.,.. 
6.000 

6.000 

&.000 

"'-"' 

2.220.000 

2.220.000 

2.220.000 

321.000 

321.000 

321.000 

l.J21.000 

1.220.000 

1.5-1 1.000 

72.000 

72.000 

72.000 

110.000 

110.000 

l\0.000 

2.050.000 

2.050.000 

2.0lMOO 
l . : 00.000 

7.000 

1.232.000 

Documento assinado digitllmcnte confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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Ó RG,\0: UOOO. Mlnlsthlo da Oênda, Tunologl~ e Jnonçto 
UNIDADE: 2.(209 - Centro Nacional de Ttftwlogla Eletrüni("'l ,\\'ançada • S . .\. 
• CEIH 

19331 21062010 

19 331 2106 20 10 0043 

Aulst~ncha l'rt-t:u·olar aos Ueprndentn dos 
SC'n·Jdorr.s Ch·ts, Emprrg:u l os t Millh res 
Assill~m:ia Pr~·Esoolar aos D.:pt ndentcs dos SCT­
vidores Ci\•is. Emprcr:ados c Milit.rcs - No Es­
\Jido do Rio Gnnde do Sul 

Ó RGAO: 25000 • Minis tério dll t'uentb. 
\INIDAJn:: 25101 • Mlnl.drlo da Faumla 
Ai'OE..\:0 I 
PROGIV M . m: TRAB 1.110 S 11' '1\ 'NTAC' . .t\0) 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAI>IAfAÇAOILOCALIZAI:>ORIPRODU-
NAL TO 

0909 

09 27-' 09090.536 

09274 090905360053 

""' ''""'' ' o"'"' · ><m"' E•o.d• 

~::~úõ~:~:~::,~~u D«orrrn-
tu de Lea;.b laçio 1-:spedal Vou J)eclsúu Ju­
dldals 
Benefícios c p~,nõcs lndcniza!6ri u D~oçorre~llc s 

de Lel!islaçlo Espedtl e/ou Dcx:i~s Judiciais • 
No Distrito F~-dcral 

F 3 90 O l U 

11.000 

18.000 
111.000 

o 
111.000 

Cridll u Sup len~ntar 

Rtcur u de Todas 111 }'on u RS I 00 
G R 1-.1 I F VALOR 

~ P I g u ~ 
n.ooo 

30.000 

30.000 

I oo o 100 
11 nutc o do Mlnh o . Fa 

30.000 
0.1199. 2~ 

0.1331 

04331 

0.1331 

04331 

0.1 122 

04122 

2110 2010 Anlstí:nda l'ré-Escola r 11.os I>cpetul entcs dos 
SenldoruCh'ls, 1-:mpn:t:ados r L\llllla~s 

21 10 2010 0053 Asstst.?ncial'ré-E.swlaraos Dependentes dos Ser. 
\'idorcs Civis. Empregados e Militares . No Dis­
•itoFcdcral 

211 02011 

211020110053 

211 009118 

21 10 09HB 0053 

.\usillo-Tn~nsportc aos Scn·Jdorrs Ch is, Em­
pregados tL\I IIItun 
Auxilio-Tnru por1c aos Servidores Ci\'iS, Emprc· 
r adoli c Militares . No Distrito Federal 

~:~.i~~c:, t~se ~~:!5;\UIIInjUIU C 

Fundações pan1 o Custeio do Hcghne de l'n:· 
\'ldêncla tios Stt"\"1tlore.s l'Ubllcos Fctlcn~ls 
Contribuiçioda Unilo.dc suuAutarquiucl'un­
daçõcs paraoCustciodo Rcyimedc Pr.::\'idência 
dos s~,....idores l'úblicos Fed~"l'lis • No Distrito 
Federal 

TOTAl • FISCA 
TO A • S "G \D ' 

TOTAl • GERAL 

F 3 1 90 O 111 

F ' 
! 90 o .. 

o \ 91 o 00 

'ro nma de (ju io c 1\h.nut 11 io tio Mh ~tt' i 1 ila "•zcntla 

0.1 331 

0.:133 1 

0.1122 
04122 

21102010 

\ th·Jilail~ 

Auistinda l' ré-Esrollr aos Dcpcntlcntu dos 
Servldorrs Ch·ls, Empregados c L\111ita res 

2110 20 10 0001 t\ ssist<:ncia !'ré-Escolar aos l).;p.:nd~ntcs dos Scr­
\'idor.:s Civis. Ernprc~ados c Militares • Nado-

"'' 
2110 20TI' l' a~amcnto de l'cuoal r\th·o da Unllo 
2110 20TP 0001 l'agarn~,IIO de P.:noal Ati\'O da Uoilo · Nacio· 

"'' 
, J •• "\L 

TQT,\ • SF.GU IDADE 
OT\ • G' \I 

ÓRGAO: 25000 • Mlnb tl rlo d11 Fazenda 
111\'ID\DF: 5201 • llanro ' nt a ilo rui 

1 90 o 132 

"" o lm 

53.000 

53.000 

n.ooo 
315.000 

315.000 

15.000 

10.53 J.25H 

10.531.251 

o.mm 
·""-

30.000 
10.929.2511 

.1.000.000 

66.000 

66.000 

66.000 
3.93.1.000 
3.934.000 

'"" 100 
.000.000 

.000.000 

ANEXO I 
'ROGR.; 1'1 m : TIV IJ 1.110 {Slil' l E:O. ENT\ :\o 

Cr l dltoSuplcmentar 
Ih u o de Todu u "ontn RS 00 

FUNCIO- PROORAMATICA PROORA~IA/AÇ,\0/LOCALIZADOR/PRODU- G R M I F VALOR 
N,\L TO 

09 27.1 

09 274 

09090536 ~~·~·~~~ Dtncnrtos c l'~tl.lilit'S l ndlnlzatól'lu Dccorrrn-
lcJ de l .c~blaçlo Espcdal e/ou I>cclsõu Ju. 
dldiiiJ 

0909 0536 0001 Benefícios ;; l'cum~s lndenizatóriu [Ã.oçorr.:rucs 
de Lcgislaçlo Espc<:ial cfou J)~~i.Wci Judidai s • 
Nacional 

g ' I g u ~ 

3 190 o 100 

21 0 Prol!rama de Gtstlo c Ma.nutnu·_io do Mlnlst_Cdp ila 1-"azcnila 

04301 2110200.1 

t'~· dll.d 
Anlst~nda ~ltdlra e Odontuló!!:ln 'IOJ Scn·l­
dorcsCh·iJ, t:mprcgados, Militares c seus l>c­
pcndctUcs 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http : //www.in.govbntbl~hml , 

pelo código 000 12015072800009 

15.000 

15.000 

15.000 
5.736.000 

5.736.000 

04301 Assisk."-ntia M~ldica e Odonk>ló&ica 101 Servido­
res Ch•is. Empregados, Militares e seus Dcpm· 
dentes - Nacional 

ÓRG,\0: 25000 - Mlnl~tério ila t"azcnda 
UN IDA lU' · 2"203 • Cqmlnlo dt \'alorca Mohllli rlos 
ANEXO I Crfdlto Suplementar 
PROGRAMA I> : TRAIJ,' I, 10 SU' !-:MENTAl -~m RI c To 1 "ontu RS 1.00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICt\ PROGRAM AfAÇÃOILOCALIZADORIPRODU. E O R M 1 F VALOR 

- ro =~' 8"1 

09272 

09272 

0089 

00119 0111 1 

rc\·dincht de 1na.th·os c erulonls tas 
O ra li r Es c• 

P•c•mcnto de Apostntadorlu e Pmsõtll- Ser· 
lidorcsO,·Is 

0019 0111 000 1 Pagamento de Aposcntadoriu c Pcns~s • Ser· 
vidoresCi,·is • Nacion•l 

s 
2110 ro l"lll11ll dc_G_f_s llo c .\btul tn lo do 11. ti o da l't da 

0.133 1 

0433 1 

;\I\ I 

2110 20 12 AIUillo-t\UmcntlfiO aos Sen1dorrs 0 \iJ, F.m­
pre~ados e Militares 

2110 2012 0033 Auxilio-Aiimenllf.IO lOS SCfVidorcs Civis, Em­
pregados e Militares · No E,,tado do Rio de J1-
neiro 

O \ I · "IS \L 
TOT,\ • SEGURII>ADF 
]'_O__Th}L • GEI \.1 

ÓRG,\0: 26000 · Ministério da EdUC'IfiO 
liNIDAilt.": 2610.1 • ltutl tuto N•~lonal ilc Eilun~lo de Surdot 

90 "' 

o . 

302.510 

302.510 

302.ll0 

32.000 

32.000 

noo 

o 

'"·'" '10 

ANEXO I Cridlto Suplementar 
I'ROCIV 11. . m-~ TRAIJAI.IIO fSUPI. ~1\a:NTAC,\0\ Rl' ! To 1 F o 1 R'ii 1.00 

I'UNCJQ. PROGRAM,Í.TICt\ PROGRAf..l tVAÇÃOJLOCALIZADORIPRODU· E G R M I F 

- TO =~e 1 gu~ 

1233 1 

12331 

12331 

12331 

12331 

12331 

1109 P10m0n•-• 

21092010 

210920100033 

210920 11 

210920110033 

Anlstêncla Pri-F.srolar aos Deptndtntn dos 
St n ·Jilores 0 \·]s, Emprc11ados c MUit•res 
Assisti:ncia Pré-Escolar lOS Dcp..'Tidentes dosScr­
\'idores Civi :~_ Empre&ados c Militares • No Es­
tado ilo Rio de J111eiro 

A~al\lo-Transpot1t •os Sen·Jilores Ovb, Em­
preg~dos c Mllll•rcs 
Auxilio-Tramportc IOJ Servidores Civis. Empre­
&•~os c Milita~s • No E1tado do Rio de Ja. 

21 09 2012 Allllllo-AUmcntaçio aos Scn1ilora Ovb, F.m­
prcp tlose MUltares 

2109 2012 0033 Auxilio-Aiimcntaçlo aos SCfVidorcs Civis, Em­
pregados e 1\lilitares · No F.stado do Rio de Ja-
neiro 

TO , L· "IS AL 
TOTA l • s~:G ! W>.' l " 

TOT\1 · GERAL 

ÓRGAO: 26000 . Mlnlsttrlo da Edunçlo 
UNIIlAI>t:: 26!05 • }nslltuto 8cn llrmlt o stant 

F 3 I 90 O l U 

F 3 I 90 O lU 

loo 

VALOR 

30.000 

30.000 

30.000 
210.000 

210.000 

210.000 
290.000 

290.000 

ANEXO I Crtdlto Suplcmcntu 
l'ilOGR, 11.1.\ lll ' TIUII.' 1.110 {SI IPI. "1\a:NTAC{O) • To 'RS 1.00 

FUNCJQ. PRQGR,\MATICA PROGRAMN AÇÃO/I.OCAL!Zt\DORIPRODU· E G M I F VALOR 
NAL 

TO = ~ g u I 
2109 l'rornnw deGutlor ManuttnrlodoM 

t\ t l1dldr 
12 301 2109 200.1 Assls tênd~ Mldln c Odontolóclu aot Scn·i· 

dores a,·b, t:mprr~;ad os, MUltara t nua J>t. 
pcnilcntu 

12 301 2109 2004 0033 :\ ssistência Mêdiu c Odontolô&ica lOS Servido­
res Civis. Emprceados, Militarc:tt e seus Dcpcn· 
dcn\cs ·No Estado do Rio de J1r1ciro 

12 331 

12331 

12331 

12331 

12331 

12 331 

12 31111 
1236& 

2109201ll AniJtênd• l'ri-Escol•r aos Depcndrntu do• 
Stn·lilorcs o~· ls, Empre-•dos c MUltara 

2109 201 0 0033 Assilitência Prt-Eseolar aos Dependentes dOJ Ser· 
vidores Civis. Emprccados e Militares - No Es· 
tado do Rio de J111ciro 

2109 2011 Auxll!o-Tt'llnsporte JOI Sen'iilora 0 \·IJ , t:m­
prccadoscMlllt•n• 

2109 2011 0033 Auxílio-Tr111sportC aos Scl"\•idorcs Civis, Empro­
Bados c Mi li lln:s • No Estado do Rio de Ja. 
neiro 

2109 2012 Auxlllo·A IImc:ntaçlo aos Scn·lilores Ovls, Em­
prc~;:.~ilosc Mllltan:s 

21 09 20 12 0033 Auxi lio-Aiimcntaçio aos Servidores Civis. Em­
pr~gldos c Militares- !\o Estado do Rio de J•-

2109 20T I' l'~ ~~~~~~n to de l'csso~ l Ativo da Unllo 
2109 201"1' 0033 l'aearncnlo de P.::noal Ativo da Uniio ·No EJ. 

lldo do Rio de Janeiro 

TOTAl.· St;GUIUI) ) ' 
TOT\ -GERA I. 

I 90 O l U 

F 3 I 90 o 111 

F 3 I 90 O 111 

F 3 I 90 O 111 

loo 1,., 

32.000 

32.000 

32.000 
10.000 

10.000 

10.000 
110.000 

&0.000 

&0.000 
220.000 

220.000 

220.000 
692.135 
692.135 

""'' 
32.000 

.o 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • !CP-Brasil. 
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ÓltG.\0: 16000 • Mlnillérlo tlll. Eduraçlo 
UNIDADE: 26201 • Colfllo !'edro !I 
ANE.'\0 I CriditoSuplemcntar 
PIIOC:R ,' 1\ . nF_ TR .\ 1 1.110 f!' l i 'I .F:\ "NTAriO) R< • Tn , Fn , IIÇ, 00 

FUNCIQ... PROGRA~IÁTICA PROORAMtVAÇ.Ã.O/LOCALIZADOR!I'RODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ gpg U T 

2109 rv nuNI de Gcstlo c Manutnuiio du Mlnlnério da Educll lo 

12331 21092010 

12 33\ 2109 20 10 0033 

12331 21 0920 12 

12 331 2109 2012 0033 

An\§iênd• l'ri-EJcolar aos Depcmlcfllcs dos 
SerY\tlorts Ch·ls, J.:u1prel!•d05 c Mlll tarcs 
Assist.:nda Pré-Escolar aos Dependentes dos Scr­
vidores Civis. Emprq:ados e Militares • No Es­
llldo do Rio de Janeiro 

Aw:ülo-Allrncnlaçio aos SCI"''"Iilol'\'s Ch·ls, Em· 
prccados c ~ll ll !areJõ 

Auxilio-Alim~'lliiÇio aos Scl"•idorcs Ci,•is. Em­
pr~gados c Militares - No ES1ado do Rio de Ja-

ÓRG,\0: 26000 • Mlnlstério dst Educaçio 
UNIDADE: 26230 - Fundacio l!nh·usidadt Federal do Yalt do Sio fnmcisco 

F 3 I 90 O l U 

"" o 1 ... 

I 

360.000 

20.000 

20.000 

20.000 
340.000 

340.000 

ANEXO I 
' OGI ~ , ll lo: TRAJ)r \ .110 SIJI' I F~ "NTAC,- O 

CrédltoSupltmcntar 
Rccu o dt Todas a "o1tts R.<; 1.110 

FUNCIO· PROGRAMÁTICA PRQGR,\MtVAÇÃOILOCALIZADOlUI'RODU- O R M I F VALOR 
NAL TO ~ P I g u T 

P r11ma dç GuUio ç :\bnutcnclio do :\llnislé o da t:duca lo 

12 112 2109 09118 

!2 122 2109 09HB 0020 

TOTA • FISCA 
O • SEG l\DE 

• G : 

O !.~.!.A~!..li.mccla i 
Contrlbulçio da Unllo, de suu Auta n1uln t 
t·undaçõtlõ pu11 o Cwtdo do Rr l:lmt d e l'rt· 
l"ldincia dos Stn·idoru l'tihlicos 1-"rdcra!s 
Cootribuiçlo da Unilo, de suas :\utarquiu c Fun· 
dações pan o Custeio do Rcairne de Pr~\'idência 
dos S;:cvidOfcs Públicos F~'licrais • Na R~&iio 
Nordeste 

ÓRGÃO: 26000 • Minis tério dM Educaçio 
!JNIP \D E,· 203! -Hnh·mhladc t'cdm l dr AIMfo!U 

F o I 91 o 100 

46. 43 

46.643 

46.60 

46.6~3 

ANEXO I Cridlto SuplcnN:ntar 
PROGJL MA llE TRAIV .l.Q_~FI ·~ iliJA.CÃm R«urs d ~ Tllo a ·o Ji i RS ,00... 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROGR:\MAIAÇÃO/LOCt\LIZADOIUPRODU- G R M I F VALOR 

NAL TO ~P~U~ 

2 09 ' ran11 d Gestio Manutm lo do Mlnls lério d11 t;duca lo 39!\.000 

12331 

1233 1 

12331 

12331 

\Ih' dldCS 
2109 2010 Aubtt nda !'ri-Escolar aos DereuclnJieJ dos 

Ser"'· l do~s Cl•·b, Emr 1-.:~•dos t Mllllut:J 
2109 2010 0027 Auislêndai'ré·Escolar aos Dcpcnden1 c~ dos Scr­

\'idorcs Civis. Empfcgados e Mili1arcs - No J:.S­
tado de Ala&ou 

2109 2011 AUlillo-Tn usro r1r aos Scn ·ldorcs Chis, Em· 
rrrgadoseM ililarrs 

2109 2011 0027 Auxiiio-Tra~uport.: aos Scr.·idorcs Ci\'is. Emprc­
&•dos e Mili1arcs · No Es1ado d~ Alagou 

12 331 21092012 Auxillo-Aiimrntaçio ••u Scn·Jdotu C.1,·b, t:m­
prrg•doscMIII tarcs 

12 3)1 2109 20 12 0027 

T T\1 • . 
. TOT I - SI:' llli.IIHDI:' 
TOT\1. • GE 

Auxilio-Aiimcntaçio aos Ser\"idores Ci,•i s. Em­
preaados c Mili~Jr.:l - No Estado de Alasoas 

ÓRG,\0 : 26000- Ministério da Educaçlo 
UNIDADE: 26231 - U!ú\·cn\dade Frdrnd da !Jahla 
ANEXO I 
PROGJL\MA m : TRAIJ 1.110 "SUPLBH:NT,\ ' \O 

FUNCIO- PROGRAM..\TJC,\ I'ROGRAMrVAÇÃO/LOCALIZAOORfPRODU· 
NAL TO 

09274 

o "\ 1,-

09090536 

Jl~[!.«-!ab·OulmsFnran:!!.l.L! 115 

~~.:~::;:);:,;:~:~ .. Dmml>-
1u de I.c,ls1•çlo Esrccllll e/ou Decisões ,Ju­
diciais 

0909 OH6 0029 Beneficios c l'eruõcs lndcni7.a!6riu D~'tOITO:.llc s 
de Lcsislaçio Esp...-<:ia1 e/ou D«isõcs Judiciais­
No Est1do da B•hia 

TOT,\ - SEGURIDA DE 
\1.-

ÓRG,\0: 26000- Mlnbtérlo da Educaçlo 
UN IDADE: l62J) . Unh·en]dade 1-'tdtnd do Cu ri 
ANEXO I 
PROGRA~ ) I. TJL\8 \1.110 (SUPU::> I:'NTAC.\m 

I 90 O lU 

F 3 I 90 O 11& 

I l oo O I I 

50.000 

50.000 

50.000 
21!5.000 

215.000 
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dações para oCu$tcio do Re&ime de PTevido!ncia 
dos S~'fVidorcs Nblitos Federais- No Eslado de 
Sergipe 

Auxlllo-t\llmcntaçio 101 Sen·ldorts Ovts, Em­
prt&•dose MUJta rtl 
Auxílio-Aiimentaçlo aos Scrvidores Ch·i$. Em· 
prccados.: Militan:s- No E.stadodoToctntins 

P11 1:11111e1110 de Pnso1 ! Ativo d1 Unllo 
Pacamenlo de P~ssoal Ati,·o da Uniio • No Es· 
lado do Tocantins 

o 
Cnntr1bulçlo da Unll o, dr lUIS Aul1rqulas e 
Fundaçks pan o Cwtrlo do Rr~mr de Prr· 
\i dinfla dos Senidoru PUblltos Fedrnls 
Contribuiçio da Uniio, d~ !UU Autarqui111 e Fun· 
daç.llcs ~r• oCusleio do Regime de Previdência 
dos Sen•idores Jlüblicos F~'derais -No Estado do 
Tocan1im 
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F 3 
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F 
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FUNCIO- PROGRt\M,Ô.TICA PROORAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU· E O 
NAL TO ~ : ~ 

09 272 

09272 

H9 ' \' di r 1 d nat v05 Pru o lista da 

00lt90111 1 Pacamenlo de Aposentadorias e Pn1siia • Sn· 
\"ldornO•is 

008901810012 Pa&amcn!o de Aposo.'ntadoriu e 1\::nsõcs ·Ser­
\' idoruCivis - No Estado do Acre 
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I 90 O 100 

" o 111 

I o I'"' 

11.01.JO.f 

20.000 

20.000 

20.000 
640.000 

640.000 

640.000 
9.6117.631 
9.617.631 

'"'"' 
153.666 

153.666 

lH666 

:450.000 

450.000 
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12331 21092012 

12 331 2109 2012 00 12 

OT\1. ·F: 't\1. 
OT, • SFG ID\ l. 

\1.- Gt' \ I 

t•·dades 
Auxllio-Allment•çlo •os Sen·1do~• C.l\is, F.m­
JI N:J.IIdOst M!IIta res 
Auxilio-Alimcntaçlo 101 Scnidores Civis, Em· 
precados e Mili tan:s • No E.stado do Arre 
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12 363 2109 20TI' 
12 363 2109 20TI' 00 16 

OT\1 . " SC \1. 
OT\L • SEG JRIJ)\J> ' 

TOT,\1 • GERAl. 

TO ~~rgu~ 

l'a~an~e nto de Pessoal Ath·o da Un.iio 
Paiamçnlo de Pessoal Ati,·o da Unilo - No Es­
l•dodoAmapí 

_f 

Ul.f.94J 
2.4 \ 4.9.0 
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1233 1 

11 09 1010 An istf nda l'ri-Escolu 1os llepemh•ntn dos 
Sen·idores CiviJ, Emprt'g.ados e MllltMru 

21 09 2010 0029 Assistência Pré-EscolaraosDcpcnd~n t cs dosScr ­
vidorcs Civis, Empregados e Militares - No Es­
ladodallahia 

210'9 2011 ,\ uxillo-Tn nspor1c 101 Scn·hl ores Chis, Em­
prc&adoseMUit•res 

21 09 2011 0029 Auxilio-Truuportc aos Servidores Ci1•is. Empre­
l•dos c Militar.:s- No Estado da Ilahia 

123JI 210'92012 ,\uxillo-i\ llmcntaçin MO~ Scn ·ldorcs Ch·is, Ern­
('lrt',ldoseMllil:ue.s 

1233 1 210920120029 
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- S G ID• 
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prc,ados cMilit~r.:s - NoDistritol'cdcral 

190.000 

190.000 

90 o 00 190.000 
\ - FISC .000 

ÓRG,\0: 26000 • Ministt rlo da Educ•çio 
UNI!)ADE: 26:'29- lrut ltuto t"cdr ral de Go!h 
ANEXO I 
PROGRAM,\ OE TRAD\1.110 SUl' "MJo:1"'f,\ C.i. O 

FUNCIO- PROORA~IÁTICA I'RQGR,\1-.INt\Ç,\0/I.OCALIZADORIPRODU-
N,\L TO 

o 

CridltoSuplcnll!nlllr 
Ruurso de Todu a Fo111u R$ I 00 

E G R M I f VALOR 

~~rguT 

209 'ro nuna c Gutiu Mauutcn io do Mlnblério da Jo:dun io 130.000 

12331 21 0'9 2012 
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12 33 1 2109 20 11 0026 ,\uxilio-Tramportc ao.t S~"'·idores Civil. Emprc­
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12 331 2109 2012 ,\uxillo-,\llmcnt•çio •os Scnidom~ Ch'IJ, Em­
flrt'JidoseMIIU•~s 
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pregados e ~lilitucs - No Estado de l'~marn­
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2109 2004 Au!lt~nda Médln c Odontolõ~ca 1111 Sel"'·l­
do res C ivis, Emprcr;:ulos, Militares e seus De­
pen!ltntes 
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P•cu m nlo de Pesso• l Ativo da Un!io 
Pacamcnlo de Pessoal Ali\'o da Unilo - No Es­
tado do Piauí 

O 6 Es Cl 

2109 0911B Contribulçtio da Unlio, de sWIJ Autarquias e 
Fund•ç6es pan o Cwtdo do ReKJme de Pre­
\ 'ldincla dos Servidores Públlcot Jo"cdcrals 

2109 09Hil 0022 Contribuiçlo da Unilo. de suu Autarquiu e Fun­
dações para o Custeio do Regime de Previdência 
dosSCfl'idores Pilblieos F .. '!1erais- No Estado do 
Piauí 
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Assistência Pré-E~~;o1u aos Dcpcndc:ntes dos Ser­
vidores Civis. Emprcaados c Mili tares - No Es­
tado do Ptani 

Auxltlo-T1111ruporte 101 Sel"''lduru {.l11s , Em. 

prepdose MUitart's 
Auxitio-Transporle aos Scrvidores Civil. Empre­
J&dos c Militares- No Estado do Paraná 

AuxiUo-AUmenhçio aos Sc:n1dl>rts 0\'b , Em­
pn&ldose MIIltant 
Auxi lio-Alimentaçio aos Servidores Civil, Em­
preJados e Militares- No Estado do Parani 

l'•c•mento de Peuoal Ath·o d• Unllo 
Pa&amc:n to de Pc110al Ati ,·o da Uniio - No Es­
t adodoP~rani 

~· .. 
Contrihulçllo da Unllo, de sua• Autarquias e 
Fundaç6es para o Cwtdo d1> RcJ!me de Pre­
\idêndl dos Se1"11dores Públlcot Federais 
Contribuiçio da Unilo, de .wu Autarquias e Fun­
dações para o Custeio do Rcairne de Previdência 
dos SCfl'idorcs Públicos Federais- No Estado do 
Paraná 
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2109 20TI' l'•&•menlo de l'cu.oal Atl"o da Unilo 
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t•!lo do Rio de Janei ro 

21 09 09 IIIJ Contr1bulçlo da Unllo, de suas Autarquias e 
Fund1ç6es pa ra o CWtdo do ReJ!rrn: de Pre­
\'ldincla dos Sc:rvldoru l'úb1kos Federais 

2109 091111 0033 Contribuiçio da Unilo, de suas ,\utarquiu e Fun­
dações para o Custeio do Rc,imc de l'revidí"nci• 
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Rio de Janeiro 
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1233 1 21 09 20 11 0033 Auxilio-Tran sporte aos SeJ"\•idorcs Ch'i!, Ern prc­
cados c Militares - No Estado do Rio de Ja. 
ne iro 

12331 

12331 

21 09 2012 Auxlllo-.\liment. çio aos Scn ·lc.lores Ch·is, Em­
pn:c,adosc/\ IIUI• rrs 

2109 20 11 0033 Aoxilio-.-\l imentaçlo aos Scf"oidorcs Ctvis. Em­
pregados c Mili tares - No Estado do Rio de Ja­
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F 3 I 90 O 174 

F 1911 o lm 

1&0.000 

10.200 

10.200 

10.200 

MOO 

s.ooo 

S.OOO 

760.000 

760.000 

760.000 

""" 1.19Wl 
. ..... 612 

,\ NEXO I Crtdl to Supkn.ntar 
'ROGRA~ \ DE TRAII\1110 sur1. ·~a:NT\ · \m R~ ~.m_d~• , ~"~ t , 1:10: oo 

FUNCJQ. i'ROGRt\Mr\'rtCA PROORAMAIAÇÁO!LOCALIZA I>OIUPRODU- E G R M i F VALOR 

- ro =~'gu~ 

03301 

03301 

00 

'"'"''"-2020 200~ Anlstêncll Mtdlca e Odonto16rJC"ll 101 Servi­
do~• Q \·b, Emp~11dos, Mllitar~s t nus l>c­
rtndentu 

2020 2004 0001 ,\uistà!tia Médica ~ Odontoló&ica aos Servido­
res Civis. Emprecados. Mililarcs c seus Depen­
dentes- Nacional 

1.700.000 

51.000 

SLOOO 

S 3 1 90 O 111 Sl.OOO 
03331 2020 2010 AuiJtfnda Pré·Escular 101 Depr:ndtntes d01 

Sen·tdoru Ovts, Empre&adOI ~ Mllt11res 

0333 1 2020 2010 000 1 Assis l~'flcia Pré-Escolar aos Dcpcnden1cs dos Ser­
vidores Civis. Emprecados c Mili1ucs - Nacio-

03331 20202012 

03 331 2020 2012 0001 

TOTA l • FISCl 
TOT - S ' GURIIJ \ l. 

TOTA l ·GERAl 

"'' 
A ulillo-,\Umenla~io 101 Scrvldo~s 0\is, Em.. 
prt&ldolt MIIItaru 
Auxílio-Aiimenlaçlo aos Senoidorcs Ci,·is. Em­
prccadose Mililan:s - Nacional 

ÓRG,\0: 30000 - Mlnisttrlo da J U!Itl{l 

UN I!lt\nt:: 30101- Minlsttrlo da Just!ra 

F 3 I 90 O 100 

F 911 100 

515.000 

51S.OOO 

S1S.OOO 

1.170.000 

1.170.000 

10.000 

51.000 

1.190.000 

ANEXO I Cridito Supkment1r 

I'ROGR. 1\L\ H: TRAU• I, 10 'SUPI.t'.MEi\'Tt\CÃO ~cu rso de TDC111 11 Fontu RS 1.00 
i-1Jl\'CIO- i'ROGRAI-·IATICA l'ROGRAM IVAÇÃO/LOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR = ro ::'g"~ 

2112 tn11 deGuti eManutcn lo doM Üil aJ I 1 

''"'' 
1~ 331 2112 2012 Au.tllto-A iimelllaçio aos Scn·tdorts Ovb, t:m­

prer:ados ~ MUI11re1 

14JJI 2112 2012 OOD Auxil io-Aiimc:ntaçlo aos Senoidon:s Civis. Em· 
pre&ados e Militares- No Dislrilo Federal 

.Hl.T\1 !..I'::.IS'\1 
TOL\1 • Sl:'GURI!)AJ1. 

_IOT\1. • GF tAl. 

ÓRG,\0: 30000 - Mlnblirlo da Justiça 

"" '"" 

30.000 

130.000 

IJO.OOO 

"'""" 
''"""" 
30.000 

~Nn~or· 30103. A"'"'""" .• _,,,..""''."'"'"------------------=c"""-=,-,.-=,"-,"'"·~-"'-" 
'ROGI{I\ 1\L\ n : T I< IJ I, 110 S ' I.EMENT•\ CÃO Recurso de Todas 11 Fonte 1 RS 00 

FUNCIO- I'ROGRA~IATICA I'ROORAM AIAÇÃO!LOCALIZAI>ORIPRODU- G R M I F VALOR 
NAL TO ~P 1 gur 

o~ 331 2112 2011 

0433 1 2112 20 110033 

_I_OT,\1 • ' l,'iC \L 
.T.OT.\ • .. Sf. •; 

TOTAl • (;t; l \ 1 

• ocnnu d e (Õn!lo c 1\l!.nY!!.nç~pu'f-""'"L,-,-r-.---""""000!11. 
\ rld•du 

Auxilio-Tr:aruporte 101 Scn~doru (.1lis, Em.. 
prc&adoseMllllares 

r\uxílio-Transporte aos S~rvidores Civis. Emprc­
&•~os e Militares - No Estado do Rio de 1•-

1 .. 

15.000 

15.000 

""" 
- "'000 

IMOO 

Documento ass inado digitalmente confonne MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Brasil. 



N" 142, terça-feira, 28 de julho de 2015 

Ul22 
1<4122 

ÓRG,\0: 32000 • MlniJtCrio de Mlnu c t: ntrgla 

~~~'ODr 32102 - Companhia dt l'tS !I.I!!Joub!J!o__<ldL< !jjR<C<!'"lJln!'!J"'Cl'"'-lh"'"!!noJ!!.• -"' CCJI"!<'R"lML_ ______ ~C ... ~d~LL-, ~,,~, 1-,,-.-, .. - , 

PROGR, M llt; TRA_D J.U.P ~~ F:\ t ~·N \ "\O Recurso dt Todu u " tu RS I 00 
FUNCIO- PROORAMATICA PROGRAI-. ti\IAÇÃOILOCALIZ,\DORIPRODU- E G R ~I I F VALOR 

NAL TO S g I' I g U ~ 

211.16 0901 0022 

21146 0901 0022 0001 

.... 
09090536 

09274 0909 0536 0001 

~c~.:~c~~:ult~:.t :at:1,~~~~ l>ccorn:n-
tn de Lcgbl•çlo Espcd~l clou J)N·isões Ju­
dld~l~ 

Beneficios c l' cniiÕcs lndcniutóriu [kco!Tcntçs 
de LCEislaçio Esp.."<:ial cfoo Dcdsõcs Jud iciais· 
Nacional 

1 

190 o \00 

90 o 00 
(;utio c :\ ;u ulcn lo do Mlnlslt rlo de Mln>u e Encrz,!a 

22301 

22301 

21331 

2233 1 

L.-
\L. 

1119 100~ 

1119 200. 0001 

21191012 

211 9 2012 000 1 

\1) " 

\th·Júall ~ 

,\nlstfnda :\1 êdln c OdiNJtulü~n aos Stn•l­
lloru Ch'ls, Emrrccallos, ~lilllarcs c 5cus Dc­
pcnllcnccs 
Assistência Méllin.: Cklonlolósin aos Sc!"'ido­
r.:s Ci\'Í!, Ecnprcgldos. Mililucs c s.:us Dqx:n­
dcnh:s - Nado111l 

Atuillo-AlhncnhiÇi U lU~ s~n· !dorCJ Ch·b, Ern­
prtj;lldoscM IIJIITU 
Auxi\io-Alicno:-ulaçio aos Scl"idor.:s Cl\•is. Em­
prc~ados c ~lilitar.:s - Nacional 

ÓRG.\0: 32000- Mlnilttrlo de M1nu c 1-: nc..P• 
1/N IPt\QE· 12261 • Dtnlt1'"'Ct'IO Naclo11al t! t l'nuluflo ~ !!um! • llNI'\\1 

I 90 O !U 

1,. I o l1oo 

1.000.000 

).000.000 

1.000.000 

1.000.000 
;.ooo 

'-000 

•. 000 

4 .000 
621.000 

\.660.000 

1.660.000 

].660.000 
3.96 1.000 

3.961.000 

1.961000 
.9 

1.66-l.OOO 
6.625.000 

~~~~~ - ~ )11. nun. 1.110 ~<,~··'"'!-m=====~~~•.l<'l"' !'tiLL~· T~'ç"-"!''"'_.'~,.,s"'"'L,''.,Lll","u':""'-" oo' 
FUNCIO- I PROGRAMATtCA PROGRAMtVAÇAO/LOC,\LIZADORII'RODU- E I G I R I M 1 1 1" F I 

11 

v~~~OR 
NAL TO ~ I ~ p I g I u ~ 

09272 1001190181 

09 272 10019 0 111 0053 

m:::: : ~'fRi'l'"''"'' 

::~~·;,::~;~. ~:·""""""'"""'"'"''~ ',::·_ I s l i I, ~· 1),, .. 1 PafillllCn lo de Aposentadorias e ['eusões - ~· 
Yidores Ch•is- No Disll"ilo Fed~ral 

I 
I 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.ut:nticicbi::hlml, 
pelo código 000 12015072800027 

.71f. 

1.1711.1119 

1.17U29 

1'"' 

09212 

09212 

25331 

25331 

00119 P \ i ( 1 e na.tvo c nist11 11 \lo 
~~~mruL_ __ __ 

0089 01111 Pap.mcntu de Aposcnt.dorlu c Pmsllts - Sn­
\"ldores0\11 

0089 0 1&1 0001 Paa amo:nlo de Aposentadoriu c Pensões - Ser­
,·idorcs CiYis- Nacion•l 

21192011 

2119 201\ 000 1 

\1\dade 
Au.~lllo-Tnrurorte aos Servidores a,·u, Em­
prq;adolt MU!taru 
Auxílio-Transporte 101 Servidores CÍ\'ÍS. Emprc­
&•dos c ~filila.rcs- N•cion•l 

TO \I • "IS \ 
o .. • 

TOTAL . Gn< 

ÓI~G,\ 0; 32000 - Mlnblirlo de Mlnu e Entflla 
UNJJl.\UE· 32314 • FmJl«n de Pesquisa fnen;it!n - HF 

1 1 

207.627 

207.617 

I~ '"' 207621 
-,;;;: 8.000 

1.000 

1.000 

' 1 .. 00 . 00 

""" 

ANEXO I Cridllo Suplenwnllr 

""' "" , nL· TU .<U . 1 TIO • f"-' tl t>l " 1\<L"NT.<r:i: n. ~ T" ' • R< 

RJNCIO­
Ni\L 

28 8~6 

28846 

15331 

2~ 331 

PROGRAMt\TICA PROGRAMAIAÇÃOO.OCALIZAOORIPRODU- E G R M I F 
TO ~ ~ ~p~ ~UT 

090 

0901 0011 Cumprlmcnto de ~nlt!!fll JudldaiJ Devidas 
po r Emprts•s Estat•ls 

0901 0022 OOJJ Cumprimento de SCill~nçn Judidais O..:Yidu por 
En:tfli"C$15 EsCalais- No Estado do Rio de Ja-

' 
liiQ . :-r;: llo ~ I I "ifl. o d ~ 

·'"'""I•• 
1119 1010 Anls ll nda Pri-Escolu aos ~prllllcntn dos 

Scn1dons 0\"ls, t:m(lnp~llos c !\l!l!lart"s 
2119 1010 0033 Anistêtccia l'ré-EJK:o!u aos Dcpcndcnles dos Ser­

vidores CiYil. Emprca:ados e Mililares - No Es­
lado do Rio de Ja.nciro 

90 o 100 

VALOR 

50.000 

50.000 

SO.OOO 

50.000 
60.000 

40.000 

.o.ooo 

F 1 1 90 o 100 •o.ooo 
1.5331 11191011 

1533 ! 211920110033 

TO " - 1-"ISf'.AI 
TOTA l • SFGURI!lAQF 
-TÜT\ • GERAL 

Au.IIUo-Trwtlllporte 101 Sr:rvldorn Q\il, Em­
fl rtKadoseMUII~~ru 

t\uxilio-l"rlnsporle aos Servidores CiYis. Emprc­
&a?os c Militares - No Est1do do Rio de 11· 

ÓRG.\0: 33000 - Mlnbc r rio da Pn••ldlnda Social 
UN!IlA ill-:: 33201 • Inst ituto Nacional do Scruro Socla 

20.000 

20.000 

· ' 1 .. o 100 20.000 

110.000 

ANEXO I 
11110l":U ,1 ;\ , JW 1"1-l ,\11 .\1 .110 S J > ";\n" ~T.\ f"::iO) 

CridlloSuplcnltnlar 

" """"' d< Todu ! Fool" RS 1.00 
FUNCJQ. f'ROGRAMtÍ.TICA PROGRAM N,\ÇÃOILOCALJZAOORIPRODU- E O R M I F 

Nr\L 
TO ~~· 1 gu~ 

09272 

09 272 

0927.4 

09274 

00119 Prr••ldô-nrla 1 l.lionhluda lt!!lj 

00119 018 1 P•1•mento llc Apostnllltlorlu c l'mslie~ -Ser­
•·ldoru C.1•·b 

0019 0111 000 1 Pa,amen\0 de Aposcntadoria.s e Pensões - Ser· 
vidorcs Ch•is - Nacional 

0909 0536 Bcncndos c l'cru6cs lndcnlutórias Oecorren­
IU de Lcpsl•çio Especl•l e/ou Dt:cllllcs Ju­
tllclalt 

0909 OS36 0001 Beneficios e Pensões Jndrnizatória.s [).:«<ITenlcs 
de Lc&is\açlo fupccia! e/ou 1)..-.;i!Õd Judiciais -
Naciooal 

TOTA l - 1-'JS \ 
TQT,\1 • SEG IUIMIH" 

ÓRG.\0: 33000 - Mlnhltrio da l'rt'\"ltléncla Social 

I~ o l 1" 

I 
1

: O !~ 

VALOR 

9~.0~.5.871 

9-4.0.5.171 

l.l1L 

116.000,000 

116.000.000 

11 6 .000 .000 

59 .•• 9.900 

"" 100 

110.0-t 7 

UNJI)AU I-> 3390.4 • t"undo do Rr&!)l!"'J<.!iG<r<B<J.IJ!Jd<tJP~~oj>l!!!idô,n<tl!la.,jS..-IoiL_ ________ --,,.,-,--,-,---
ANt:XO I Crfd!to Supk:meutar 
I'ROGI !\L\ n: IR. IJ 1.11 S J L ' M. 'TAr.lQ 0 · u o d~ Toda • Fo tn RS 1.00 

l·lJNCIO· I'ROGRAM.Í.TICA PROGRAMNAÇi\0/LOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro 1 : 1 ~ P 1 ~u 1 ~ 
0901 

18 11~6 090 1 0625 

O ~ s c!all-;-r;: rimento de St1 ttn s J lc • 

Cum(lrifl)tn\o de ~nltiiÇil Judld•l Trcuul!ada 
tm .Julpdo dt Pequeno Valor 

21146 090 1 0625 000 1 C11mprimen1o de Senlença Judiei• ! Transi1ada em 
llll&adode Pcq11en0 Valor- Nacional 

TOT.- • nsc 
O L· St"GURID, DE 

TO \ ·GERAI. 

1 ... o 100 

65.000.000 

65.000.000 

65.000.000 

65.000.000 

' . 
65.000.000 

Documento assinado digitalmente confom1e MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfrnestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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..... , ... ....: 28 !SSN /611-1042 Diário Oficial da União- Seção 

ÓRGÃO: 3~000 • Mln15thlo I'Ubllco li• Unilo 
UNIDADE· J.j! O! • Ministério Público ftdm l 

ANFHXO I Crédito Suplementar 
PROGRA~ • D~~ TRAB, 1.110 t SUPJ.F\1 '"T.\ C . ..\m Rtcur o de Toda u_j.:_qntu__R$_ 00 

FUNCIO- PROG R..>,. Mr\TJCA PROGRA~ INAÇAOILOCALIZt\DORII'RODU- E G R M I F VALOR 

- ro : ~ • 1 gu ~ 

03331 

03331 

03331 

03331 

'" 
05111 20 10 Aulstênda l'ré-Esrolar aos Ucpcmlcntes dos 

Sen ·JIIorts Ch·ls, Emptt'gad os e l\lllltnes 
0511 2010 0001 Assist.:ncial'ré-Escoiaraos Dependentes dosScr­

\'Ídores Civis. Empregados e Militares • Nacio-

"' ' 
0581 2012 Aw;illo·AIImcnhtçio !1. 05 Scn ·idoru Ch ·b , Em· 

prr~;adosetl. lllllarts 

OS II 20 12 0001 Auxilio-Aiimcntaçio aos Scr.idorcs CÍ\'ÍS. Em· 
prcr,ados el\li litarcs -Nacional 

- SF.G O DF. 

ÓRG,\0: 34000 • Mlnlslério Público da Uuilo 
UNIDAnt": 3.fl02. 1\llnbt i rlo I'Ublko Mlllbr 

0511 D~fesa da Ordrm Jur dk • 

03 331 O!'iS 1 201 0 Assl ~ltn<"i"o1 l'rt-Escol~r aos Deptlnlcnlcs dos 
Servldorrs C l\·is, Em pn'~adus r 1\ lilll~ru 

03 33 1 051 1 20 10 000 1 Assislência l'ré-Esoolll" aos Dcp.:~tdcu t es dos S.:r· 
\'idorcs Civis. Empregados c Miliu.rcs • Nacio­
ool 

OJ33 1 0.5112012 Aux ilio-Allmt ntaç l oausSrn ·!doruO \·b, Ern­
P~J;.~dos r Mllitares 

03 331 0511 20 12 000 1 Auxílio·Alim~'Tillçio aos Sc:l"\•idorcs Civis. Em· 
precJdos cMilitarcs - Nacional 

TOTA; - FISCAL 
TO • St:G R \DE 
TOTA l - GER.' 

ÓRGÃO: 3.4000. MlnUti rlo I' UbUco til Uniio 
\IN!DAQE· ]J101 • Mln!ftê rlo i' !th!jm dn llhtdto t"cdrral c dos Tcrd!Ódos 
ANF.XO I 
PRG_GRM· , . .J).&.IRA.Jh\J 10 s Jl' t~ ·' '~'NT.,r.\o 

FUNCJQ. PROGRAMtÍ.T!Ct\ PROGRAMA/,\Ç.3..0 /LOCALIZAD0Rii' RODU-
NAL TO 

03331 

03331 

0333! 

03 33 1 

"" 
05!112010 

05&1 20 100053 

, t\' t.lults 
Anistiõnd a l'ré-Escuiu li OS Dcpcnd cnt n dos 
Sen· htu~s Ch•is, i-:mpt"tgad os r i\1!1ita rcs 
Assistência J'ré-Esoolar aos D~pcndcllh:S dos Ser­
\'idorcs Civis. Empr.:gados c Militarcs • No Dis­
.. ito F~-d~nl 

05SI 2012 Auxillo-Aibncntaçl o aos Sc r\'hlo~s C h ·Js, Em· 
(l rtr.adost MIIJlnu 

051 1 20 12 0053 Auxilio-A i im ~'ll t RÇiO lOS Scl"\·i dor~s Ci\•is. Em· 
pr(r.ados c Mililar~ s ·No Distri to F L-dera! 

T \.·F I 
TOTA - SEGURID,\DE 

ÓRGÁO: 3 .4000 - MlnbtCrlo PUbU~o da Unil o 
UN!DAI>f:· 3-UO:f • Mlnh# rlo I' Ub!lru do Tnabalho 
ANEXO I 

Ul~UllAJMJ.lli)_~F' . - ~!:.TIA_= 
I'ROO R.-\~1 ;\T!CA PROGRAMN AÇAOILOCA LIZADOIUI'RODU­

TO 

!>e eu da UrmJurd in 
lil'iliadu 

03 331 0.5111 2010 Ass lst~nda l'ri-Esrobt· u s Dcprmh•ntn dos 
Srn·h.loru Ch·is, Elll(ln'J;.Idos e Mlllt~ I"C$ 

03 33 1 0511 20 10 0001 Auinêflcitl'r.:-Esoolu aos IXpcndcnt~s dos S~r­

vidorcs Ch·is. Emprer.ados c Milillrcs - Ntcio­
ool 

03331 

03 331 

TOTAL-
1-

0.51112012 ,\uxíllo-,\ lbtltll ll çioaosSrn·idorcsC.h•Js, Em­
ll~r. ados r Mllila i"C$ 

051 1 20 12 0001 Auxilio-Aiimcntaçio aos ScrvidOI'cs Ci\•is. Em­
prcr.ados c Milltu~ s - Nacional 

1 

I 90 O 100 

l oo ""' 

I 90 O 100 

I 90 o 100 

61 .656 

6 1.656 

61.656 
1.54.61!18 

154.61& 

"'' '· ' 

OH 

2.&40 

2.140 
7 . .4011 

7.40& 

7.40 

'-'~' 

CrédltoSuplemt ntar 
Rtcurso dt Todu u ·onl cs___RS_ 110 

G M VALO R 

g g 

I 90 O 100 

.. 20 . . o l10o_ 

7 11 

16.472 

! 6.472 
!'i0.65K 

50.651 

-"""' 67130 

-• 

CrédlloSuplcmcntar 
R1 : Tod• t:Jtu!n..llU,{!!l 

G R l\1 I F V,\ LO R 

~ I' g U T 

0.024 

1!.1.4-1 

11.144 

I 90 O 100 11.144 

00 o o 

92.!1110 

92.810 

0?8&0 
o 02 

0.4.024 

Este documento pode se r ve rificado no endereço el etrônico http://www.in.gov.brf.lJUlticid<xe.hcml, 
pelo código 00012015072800028 

I
Pagamcnkl de Pessoal Ati>·o da Uni lo • Nacio­
oo l 

ÓRG;\0: 36000. i\llnlstfrlo da Saildr 
UNIDAJn' · 3620 1 • Fundaci n Os1nlüo Cruz 

ANEXO I Crédito Supkmc:ntar 
I~_OG_!.!AMA ULl.MJli I 10 'SI!PI.: ' MF NTl.l ' O _JUruno dr Tod• 11 fontu RS 1.00 

f1JNCJQ. PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E O R M I F VALOR 
NA!. TO S ~ P I g U T 

---r'2"-"-' ----P"OJJI'llnlll d~ Gnllo 1 i\lanultncl o do 1\. ln!sti da . túd 

1033.1 

10 331 

111~ 2011 

tvdades 

,\u:d!lo-Transporte l OS Se n 1doru a,u, [m­
p~c•dose MU!t•~s 

2ll5 2011 0033 Auxi lio-Trauporte 1os Servidores Ch•is, Emprc· 
cados e Mil i11res · No Es11do do Rio de Ja­
neiro 

TOTAl • ' :SC \1. 
'OTAI • S ' G_URII>.\Il . 

ÓRG,\0: 36UOO • Ministêrlo da Sa üd~ 

UN IDADE: l621U- lluspi t• l Nona Stnhora d• Con~elçlo S.A. - CONCE I­
- 0 

· S 3 190 ' lm 

70 

5tí7.000 

567.000 

"7.000 

o ,.,.0011 

,\ NEXO I Crédito Supkmcnlar 
I'ROGR.A:\L\ DF TRAIJAII O SUPL ".MENTAC,\0 Recuno d ~ Todn 1 Fontu RS 1.00 

FUNC !O- I'ROORAMÁTICA PROGRAM.VAÇÃOILOCALIZADO RIPRODU· E O R M I F VALOR 

- ro ; : ' t g " ~ 
21 

10 301 21 1.5200.4 

10301 2 ll 52004 S027 

10331 211.52010 

!0331 2 ll 5 20 10 5027 

10331 211 .5201.1 

IOJ3 ! 211520 11 5027 

10331 211 !'i 201l 

!0331 211520125027 

TOTAl. - .. · ' \1. 

TOTAl. - S>GIIR IOAO< 

TOTAl - Gt:RAI 

d~ _Gt_1_llo :\ anu{W(Jio do :\Un!stf o da Sa ' d ,,, 
Aulst~nda Médica r Odontológica aos Srn·l­
do~s C.ll1S, Emp~c:•dos, Mlllt•rrs e nus De­
prndrnlts 

Ass islência Médici c Odoololócica aos ScJVido­
res Civi s, Empr~cados, Mili wcs .: seus O.:pcn· 
dcn!cs - No Município de l'orto Aler: re • RS 

Anb ti ncl• Pré-Escolar aos Dtpcndtntes dos 
Strvldo ru avts, Emprqadoa r Ml!!ttru 
Anisl(nci• Pri!-Exolar aos Dependentes dos Ser­
vidores Civis. Emprcr:ados e Mililll"es • No Mu­
nicfpio de Porto AlcJN - RS 

Au.slllo-Traruporte aoa Ser'\·ldora Q\1s1 Em­
prcg•dostMUIIIrcs 
Auxi lio-Tr111sporte aos ScJVidores Cil·i!. Emprc­
cadosc Mililucs - NoMunid piodc PortoJ\Icarc 
- RS 

Auxlllo-Allmc:nt•çlo 1101 Stn·ldorts Ql1s, [m­
prc ~[:adoJ ei\1 11111~1 

Auxilio-A[imcnllçi o aos Servidores Civis, Em­
prccados c Mili tucs · No Mu11ielpio de Porto 
Alccrc . RS 

ÓRG,\0: 36000 • Ministério da S.Udr 
\IN ID,\Dt': 362 11 • t"undarto Nadonal "t Stüdr 

A i\EXO I 
l' llOC:U , :\1.\ IW. Tll.\tl.' 1.110 r<.; J > ' ,\I~' NTA • \ rn 

FUNCIO- l' ROGRAMATICA I'ROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORII'RODU· E G 

NAL TO ~ ~ 

o 09 O 11-es s I•I.J · O tros • • 011 •• cl• 
f------'Ol>l!!!fÔU t:s dais 
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ÓRG,\0: 47000 • M lnistt rlu do l'lane)ltmr nto, O~amcnto e Gest i o 

UNIDADE: .§7205 . t"undaclo h u lltuto BnuU rlro de G ro!!rda r t"~;ta!hl! ea 

,. 
' O.f J JI 2125 2010 ,\ nl:!tênda l'ré-Escolar a os ))rpr nd rlt lu dos 

Stn ldores Ch•ls, Em r n:1ados r M lllllra 

0<433 1 212S 20100001 Assistência Pré-Elcolaraos D;:pcndcntcs dos Ser· 
vidorn Ch•is. Empregados c Mili tucs - Nad o-
"'1 

-10.000 

40.000 

F 3 I 90 O 100 40.000 

0-tJJ I 1125 2011 Aw: il lo-Tt"Atupo rte aos Sen i d oru 0 \'\s , Em-
(l!"e l!ll. dos e i\IIUtn es 

0<433 1 2125 20 11 0001 Auxilio-Tn n sportc lOS S~ rv id ores Civis. Ernprc-
sadose Mil itarcs - NacionaJ 

I 90 O 100 
0.( 331 2125 2012 Au:lillo-Ailmentaçlo aos Sen ·tdores a ,·Js, Em-

prccados eM IIItnu 
04331 21252012 000\ Auxíl io-Alimentaçio aos Sen·idorcs Civis. Em-

prC@adose Militues - Natiollll 

1110 l'rocr:an»~. d"' G u tio e /llanul t n çi o do 1\ l lubtêrio do Du em·oh1mt nlo A&ni · 
<lo 

21301 

21301 

21 331 

11l0 100-4 Asdstrnd ll. M~dka e Odontolú(:iu •os Sen 1-
doru Ch·ls, Empregados, M ili tares e seus De­
pendentes 

2120 2004 0053 Ass ist1:uda ~ J édi c a c OdontoióEk• aos Scf"\·ido­
rcs Civis. Empregados. Mi lit ares c ~us Dcpcn· 
dent.:s - No Dis trito Federal 

212010 11 Awllio-AIIIn mtllçio • osSrn ·idoresO,·Js, Em­
pu~~: a dos r Mili tara 

21 331 2120 20 12 0053 ,\uxílio-A l irn ~nt a ~io aos Scrvidon:s Civis. Em ­
prer ados e Mil ital"l!"s - No Distrito Federal 

TOTA' - FISCA 

TOT~ • S~~G IJRID \DE 

ÓRG.\0: 52000 • Ministério da lk rua 

UNI!lAilE: 52111 . ComJmdo da Ac roni utk a 

S 3 I 90 O 181 

F 3 l oo o oo 

1.150.000 

1.150.000 

1.150.000 

2.2ll0.000 

2.280.000 

500.000 

!0.000 

10.000 

10.000 

-4 90.000 

490.000 

<90.000 
-490.001) 

O.llllll 

<;00,000 

ANE.'\0 I Cré: dl to Sup\ ~mtn l ar 

PROGRAM \ m: TRAUA I IIO fS J I' I.E~ Ii:'NTAC; O R« ur u d t Todas 1 ' o !ICS RS 00 

nJNCIO- PROO R.A~ IÁTICA \'ROGRAM.·\It\Ç,\0/LOCALIZADORJPRODU-
NAL TO 

21 08 l'rom"~ '' '"'" ' 

05 331 2108 20 11 Awlllu -Tr~n.~pu t1 e aos Scn ·ldorn C.1Yb, Em­
pnc.adus e Milllnc:s 

OS33 1 2 101 20 11 0001 Auxílio -Tra~uport.: aos Sc:rvidN.:s Civis. Empr.: ­
&ados c:Militarcs - Naciooal 

05 331 11 011 2011 

OS 331 2 101 20 12 000 1 

TOTA - FI SCAl 
TOTA - F.GURID \DE 

TOTA - Gf. IV 

Aw lllo-AIII ncntaçill aos Scn·hl ores Q ,·h, Em· 
pu cados t M1li tares 

Auxilio.,\Jimc:ntaçio aos Scr•idNc:s Civi s. Em­
prcr ados c Militues - Nacional 

G R M I F 

~ ]' g u fr 

I 90 O 100 

i Q(l o 00 

VALOR 

115.000 

15.000 

15.000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000Jl0_0 

'·"'·""" 
-4.011$.000 

ANE.'\0 I Cridlto Supltn ll:'nt~ r 

I'ROGRt\ I\ U.E . .IRAB \I,JlO SUI'I. t-::.OJ "NT.V',"i O !J ccu so d ~ Todas u "ontes_j!S_ 00 

FUNCIO­
NAL 

PROG RAMÁTICA PROGRAMAIAÇ,\0/LOCALIZADOKII'RODU- E G R M I F 

TO ~ ~ g p guf 
VALOR 

---.,'0909"""----,l'lP~JKdais· Ou t m~ FnnJY~n<<ru•'I'---,--,---,-,--,-,---_J.l.J'. Illllll!I!L 

09 17-4 0909 05J6 

09274 0909 0536 0001 

TOTAL - riSCA 
TOTAL - SEG URIDADE 
TOTA L- GEIL I 

~~ncõu F ~nTI«~l•l~• --~ 
Dtnenciost l'cnsõn lndcnl u tõriu l>tcor ren· 
tes d t l.t&ls ll çllo Espt dal ('}ou UeclJ6ts Ju. 
didals 

lkndicios c Ponsõcs lndenizatóriu Decorrentes 
de Legislaçlo E$ p..'Ci l 1 ~/ou De<:isÕI;s Judiciais· 
N1ci0n1l 

"" l ooo 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbtrutntic:idai::Jttrnl, 
pelo código 000 1201 507280003 1 

17.000 

17.000 

'"'"" 
11.000 

1 01!0 

09 174 

09274 0909 0536 000 I 

05301 11011100-1 

05301 2101 200-1 000 1 Assistênti• Médica e Odontoló1ic• 10$ Servidt> 
r~s Civis. Empregados. Militares e seus Depcn· 
dentes· Nadon1l 

05331 21 082011 Aw lllo-Transpor1r 101 Sen1doru a,·U, Em-
prtp dos e i\lll ltnrs 

0533 \ 2101 20 11 000 1 Auxi lio-Transporte aos SLTVidorcs Civis. Emprc-
gadO$t Militarcs - N1ciooal 

0533 1 21 08 2012 Aw iUo-Ailmentaçlo aos Sen ·ldo rts 0\11, Em-
Jl rfClliloJ ~ Mllita ru 

05 33 1 2101 2012 000 1 Auxi lit>Aiimenllçio aos ServidNes Civis. Em· 
prc&adose Milit lfCJ · N•ciooal 

ÓRGi\ 0 : 52000 - Mlnb tl rio da Ddru 

UNI!)AIU' · "i122! - lndúl! d a de Matnial !Ji!!ro do Urvdl- 1!\IIJFI 

ANEXO I 
PROGRM DE TR.\ 0 ,\ LIIO <SUPL.,Ir."TAC,\Ol 

FUNCIO- I'ROGRAMATICA I'ROORAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU· 
NAL TO 

F 
F 

3 

3 

1 90 o 111 

90 o 100 

90 o 111 

7.590.73 1 

7.590.73 1 

-1.445.000 

4.445.000 

2.034.200 

2.410.100 

63<000 

635.000 

Cridito Suplementar 

... • T~ • F• •RS LOO 

G R M I F VALOR 

g r g u I ~ 

"" 6es •:s 1 · Cu mr to de Senten 1 udlca ..... ooo 

28846 0!10 1 0022 

21 846 090 1 0022 0001 

05301 1108 200-' 

O ilu_~Pttlals 

Cumprlnll:' nto de Sentenças Jud!cl1ls Oe\1du 
por t-:mpr-Esas Estal1b 

Cumprimento de Sen i<."'I!ÇIS Judiciai1 Devidu por 
Empreus Esta t1i1 • Nacional 

,\ ssUti nda Mé:dlca e Odonto lóz;ica 1 01 Sen1-
d!lrt'l 0 \·ls, Emprecadus, MUitarts e snu Dr· 
pc:ml t ntu 

05301 2101 2004 0001 AUiil(ncia Médica e Odontoió1ica aos Sen·ido­
res Ci\"is. Empre11dos. Militares e scU5 Depcn­
dentcs - Naciooal 

0533 1 21 08 101 0 

os 331 21 01 20 10 0001 

TOTAl.· ' SC.\1. 

TOT\1. • SEGURI!) \I>F 

TOT\ . m:t~ J. 

Anls lênda Pri-Escolllr 101 l:kpcndcnta; dos 
M n •idor-Es Q,·Js, Emprt&adWI 1 MUII~re.s 

Assistênc ia Prô-Escollf aos D.:po.'nd~'fltes dos Ser· 
vidOI""u C ivis. Empre1ados e MilitartJ • Nacio­
"'1 

ÓRG,\0: 52000 • M!nhth 1o da lld u a 

UN IDADt": "i2902 - l'yndo dr Administrado do !!omita! du forrn Am11d u 

I 90 O 111 

190 o l1oo 

1.600.000 

1.600.000 

1.500.000 
700000 

'""' 
11.000 

11 .000 

7000 

'""""" 
3.1-1 0.000 

3.140.000 

3.140.000 

10.000 

10.000 

).000 

6 0.000 

J5LOOO 

4.161.1100 

ANEXO I Cridlto Supkmtntar 
I' ROGR; MA )E TR,1 8 I, 10 S J ' F.!\ ENT.\ • O R.. ur de T~ u u • te • R!; U MI 

FU:\CIO- PROORAMÁTICA PROORA.MAIAÇÀOILOCALIV.OORIPRODlJ. E G R M I F VALOR 

- ro = ~~ 'g " J 
---.-''"'""'---,'"'""'nama de Gcs tlo e Manutenc-l o do!\ inlltt d 1 Deles 

\thidadu 

05 331 21082011 

05331 210& 20 120053 

TOT \1 • FIS "\ 
TOT\1. • SEG JRIDAD • 

TOTAl - GF. IL\ 

Aus lllo-Aiimenllçlo aos M rvldo n"J 0l11, J:: m­
JI~pduseMUitan• 

t\ uxllit>Aiimcnllçio l OS s~TVidorcs Civis. Em­
pre&ldos e Militares - No DistJ ito Federal 

"" 11 

J IO.OOO 

310.000 

310.000 

_)10.000 

10.000 

310 000 

Documento ass inado digital mente confonnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraes trutura de Chaves Públicas Brasi leira - I CP-Brasil. 
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ÓRGÃO: 52000 • Ministé rio da i>e reu 
UNIDADE: 5293 1 • fundo Na\'JI I 

ANE."\0 I Crédito SuplrmC' Ill t r 
PROGIV i\1 . ll F. TRAB, .110 S I JPU:~a-!\'T,\C~.\0 Rw.1rso dt Todas as "out u RS I 00 

FUNCIO- PROGRA~J ,Í.TICA PROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZADORII'RODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ -- ~ p I g u ~ 
21 01 nmta d Gt'!ó tio ~ at uten io úo Minluérlo da De en 

05301 2108 2004 ;\ssbtêncla Métl k11 e Odom olóa;.ira aos Servi­
dores Ch·Js, Empregados, Mllltaru c seus Dc­
Pflllltntes 

OS 301 210& 2004 000 1 Assistrocia Médica c Odontológi e~ aos Scr\'ido· 
r.:s Ci\·is, Empregada~. Militar.:s e ~us D<:pcn­
dcntes · Nacional 

TOTA • SEGURID \DE 

TOT,\ • GER,' 

ÓRGÃO: 53000 • Ministé rio da l nte~;r:a çio ~a donal 
UNIDADE: 5.1201 • Companhia dt Desen•·oh'lmento dos \"ales do Sio Fnm­
ci.H"o r do Pam alba • CODF\'ASF 

I 190 O i2l0 

3.623.573 

3.623.573 

3.623.573 

1.621 .. 7 

3.623. 73 
3.62.7 

ANEXO I C rédito Supl~mtnt11r 

PROGRA.M I DE TRAD; LHO S 11'1. "11. ~- NT,\C\0) R cu de Toda n Fontn R.ICõ I 00 
FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROOR.-\MtVAÇ.:\OJLOCALIZADORII'RODU· E G R M I F V,\LOR 

NAL TO ~~pg u ~ 

0901 O n'll ôe :snecla ls: Cwnl!rltnet to de Scnten n Judlchtls 

211-U 

21146 

09010022 

O ôu "s Oals 

Cwn primcuto de Sentenças Judicl'llb Ue•id:u 
J10r Emprrus E!l ll flii.J 

0901 0022 0001 Cumprintcn to de s~'lll<:nçu Judiciais l).:vidu por 
Emprens Estatais - Nacional 

I 90 o l1oo 
' ·omm.o d< Gullo > l ~'"lm<lo do Mbd>li ' b""n' N 

04301 

04301 

0-&331 

2111 200~ Assistênri• Médlc• e 0 d t.M ttol6gka aos Seni­
doru CJ•·b, Entprecados, Mlllta~ eseus iJe­
pendrntes 

2111 2004 0001 AssistCncia Médica e Odontolôgica aos ScJ"\•ido­
rcs Civis, Empregldos. Militar.:s c S<!us ().:pen ­
dentes · Nacional 

2111 2012 Au:dllo-Aikncntaçlo aos Srn ·idoru Ch"lli, Em­
preJ:ados r MHitaru 

04 33 1 2111 2012 0001 Auxilio· t\ limenuçlo aos Servidores Civis. Em· 
pregados c Militues - Nacional 

ÓRGÃO: 53000 • Mlni.'ltirlo da l nt r ~;: nçlo i'i• clonal 
UNIDADE: 5.1204 • Uepu1Mntento N•clonMI de Obr;n Contra n S~cn • 

' 

S 3 I 50 O 181 

3 190 o 100 

1-~000 

1.500.000 

uoo.ooo 

500.0110 
6. 1 onoo 

2.1UO.OOO 

2.11 0.000 

2.110.000 
J .J IO.OOO 

3.310.000 

UI O.OOO 

J!!:OOOO 
2.N 0:000 
7.620000 

ANE.'\0 I 
PROGRAt\1,1 rn: TR.: 11\1.11 0 S J > ),"!\ ENTAC,\0\ 

Cridito Suplen~nbr 
Recu o de Tod M5 • f ontes RS I 00 

FUNCIO- I'ROOR.>\MATICA I'ROGR.-\ ~ I i\/AÇ.-\0/LOC,\LIZADORII'RODU· O R M I F VALOR 
NAL TO 

0-I JJ I 21112011 1\ Uiilio-TI"llrtspor1e •os Sen ·idores Ch"ls, 1-:m­
pre,,doscMllitMru 

04 331 2111 2011 0020 Auxílio-Transporte aos Scrvidor.:s Civis, Ernpr~ ­
l •dos e 1-\ilit•res - Na RclliloNocdcstc 

TOT,, • • I"JSC,\1. 

TOJA I - SEG\!RII)Am : 

.IOLC · GF.M 

llll 

23JJ1 211820 10 

23331 212120 100001 

·SI-: D D . 
TOT,\ • GEJU 

l' roc:nuna de Grstio c Mall.!tlm lo l\Unbl " 

Assistêncl• l' rê-Esrol'llr aos Drpeml l'n tcs dos 
Ser.-\dorrs C h•ls, Empn!CMdos t Milita res 
,\ nistêncill'r.:-Esoolar lOS Dcpendcntc.'l dos SlY· 
vidorcs Civis. Empregados c Mil itares - Nacio­
ool 

ÓRG.\0: 55000 • MlnUif rio do l>estrn-o[.-lrucnto Soe!. I e CornhM ie ' Fome 
UNIDADE: 5590 - Fundo Nadot a \ de A ·5bti nc\a So~ a 

~ J> I g u ~ 

, 190 100 

F 190 o 100 

5.000 

\ 11110 

5.1100 

,,. 
5.500 

5.500 

i.500 
5.500 

o 
5.500 

ANf..."'\0 I Cridlto SuplcnK'ntar 
Ponr.o" m · TO .Ln . LHO ' " ' ' "\ " "NT.L ,,\m O• • T• " ' 00 

1'\JNCIO- PROOR.AM,Í,TICA I'RCXiRAM!VAÇAOILOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~~pgu! 

28 8~6 090 1 0625 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlatt:nticid<d::html, 
pelo código 000120 15072800032 

159.1100.000 

159.000.000 

2&&<16 

OTAL • G."l \ 

Cumprimento de Sentença Judicial Tra~u it ada em 
Jul&ado de Pequeno Valor · N1cional 

ÓRG.:\.0: 56000 - Mlnistirio das adadu 
!JN JJ)A!lt"· :'i610J • Mlnl$!édo du Qdadu 

ANEXO I Cri-dito Suplcmrntar 
I'ROGRi 1\ \IH: TR ,\IJ \I l.Q_~ ~:ài.ElS.IACÃO Reru no d ~Toda u Font : RS 1.00 

FUNCJO. PROOR.-\MÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAIX>RIPRODU· E G R M I F VALOR 

- ro :~Pgu ~ 
2 16 de ut o e Ma tute o do MiniJti dn dades 

o~ J3t 

04331 

15122 

15122 

t \dade 
211 6 2010 Anlstinda Pré-Escolar 101 Dtpendcntu dos 

Scn1doru Ql·is, EmprepdoJ c MUltaru 
2116 2010 0053 Assislência ~Escolar aos Dependentes dos Ser­

vidores Civis. Emprecadose Militlfes · No Ois· 
trilo Federal 

2ll6 091111 Contribulçio da Unllo, de sl.llls Autarquias c 
Fund•çOts pu-1 o Custeio do R~mc de Pre· 
l1dênda dos Sen·]dores Pliblkos 1-"cd t ralt 

2116 09liB 0053 Contribuiçlo da Unilo. de suas Autarquias c Fun· 
daçôo:sptra o Custeio do Recime de Pre1o·idência 
dos Servidores P\rbliços Fcdcrais · No Distrito 
Federal 

OT\1. • "IS "\1. 
TOT\1. • S . URID \IJt. 

OT\1 • • c•· \1. 

ÓHGAO: 56000 - M ln !Jt ~rio du Cldadu 
UN IDADE: 56201 - Empresa de Trens Urt. nos de )'orto Alecre S.A. • TREN-

1 D 

F 

F 

90 1110 

1110 

14.000 

14.000 

• ooo 

1.015.341 

1.0 15.341 

1.015.3< . " 
,\ NEXO I Cridlto Supkmrnta r 
'WGI~\ ~L\ lE TI \H 11 0 lSUPI.t."ll. t "NT\C.\Q) Rlcu ~ To : Fo I ; RS 1.00 
FUNCIO- I'ROGRAMATICA PROORAMNAÇÀOJLOCALIZAOORIPRODU· 

NAL TO 

09274 

09 274 

15301 

1330 1 

15JJI 

15 331 

153Ji 

15331 

15 122 
15122 

09090536 

i!lJ:liJOts Esneclllll· Outros EtKarJ(II; Esp..«ll 

~.~:~·::.J.n •. ~'"" D"'m"· 
tu de Lrpslaçlo Etpt("\11 t.lou Dt:c-lsõu Ju­
diciais 

0909 0536 0043 Beneficios e Pen$0cs [ndcnizatôriu OcOO!Tcnles 
de Le&isllçlo Espe<:ia l e/ou Dccisõa Judiciais • 
No Estado do Rio Gr111de do Sul 

,, 
· d 

211 6 200~ Anis ti nd1 Médica c Odontol6gk• 101 Strvl· 
dores O•·is, t:mprecado~-, M llilaru e st\U Jk. 
prndentrs 

2116 2004 0043 Assistência Médica e Odonlolóciu aos Servido­
res Civis, Emprecados, Militua c s;:us Depen­
dcnles • No Estado do Rio Grand~ do Sul 

211 6 2010 ,\ n lstind a Prf·[J("O!u aos Dtpendenta dOI 
Senidoret Ovls, t: mprccadose L\IUitaru 

2116 20 10 0043 Assistênci• Pr.!-Escollf aos Dependentes dos Ser­
vidores Civis, Empr.:gados e Militarn - No Es­
tado do Rio Grande do Su l 

211 6 2012 AusiiJo- ,\ Untenllçlo aus Srn·ldorn 0l1s, t:m­
prepdoscMUltarcs 

2116 2012 0043 Auxilio-Aiimentaçlo aos Scrvidoccs Ci.-is. Em· 
prc&ados;: MilitllcJ - No Estado do Rio Grande 
do Sul 

2116 20TI' P•~:arnento dt Pn•o•l At h·o da Unllo 
2116 20TI' 0043 l'acamtnto de l'cuoal Ativo da Uni lo • No Es· 

lado do Rio Grande do Sul 

s 3 90 o 100 

I 90 O 111 

I 90 O 100 

F 3 I 90 O 100 

F 190 o lm 

5110 

500 

2.192.000 

2. 192.000 

2.192.000 
.. 0011 

65.000 

65.000 
410.000 

4 10.000 

4 10.000 
1.900.5.11 
1.900.SJI 

L90o.m 

OT\1 . ,t;J \I 31 

ÓRG,\0: 56000 - Minis tirio das Odadu 
UNIIH !lF· 56202 - Comn1nhia UlJiillc!TJ df Trtm Urb1n0J - CDTJI 
ANEXO I 
I'IWG I 

1'\JNCJQ. 
NAL 

28!146 

21846 

15301 

15301 

15331 

1533 1 

Crédito Suplementar 
n: Tl~\ 11 110 (S I I t"M ~:NT, ::.\m Rreuno d ~ Todasn "ont I RS 1.00 

I'ROGRt\M,Í,TICA PROGRAM.-\/AÇÁOJLOCALIZAIX>RIPRODU· E G R M I F VALOR 

TO ~ ~~P 1 gu! 
090 

090 1 0022 Cumprimento de StitCtnçu J udiflals Dc•·ldas 
por ~:mprrsas Estatais 

090 1 0022 000 1 Cumprimmto de Smtençu Judiciais Devidas por 
Emprcsu Estatais· Nacional 

2116 

I 
3 

&rama de i-filio ~ a nulcnrl.o d11 Mln1Jttd9_ da 
l\dadrs 

211 6 200~ i\ Uistênfla Mtdlu e Od11nto16gka aos Stn1-
dorcs C.hb, En1precados, M illtaru e seus Dt:· 
pcndcntcl 

211 6 2004 000 1 Assistência Mêdica e Odontoló&ica aos So:rvido­
res Ch·is. Empresados. Militlfcs e seus Dcpen­
drnc.:s- Nacional 

211 6 20 10 Anlstilnda Pré-t:Jro lar aos Dtpendm tu dos 
Servldoru O•·lt, Emprcpdos c Milita res 

211 6 20 10 000 1 ,\uist~ncia Prb-Escoilf aos Dcpendmt;:s dos Ser­
vidoces Civis. Empn:11dos c Militlfi:5 - Nacio­
ool 

1 I: ~ 1:: ,,, 

I 90 O 111 

I 90 O 100 

.... 
9'-914.561 

96.914.561 

3.020.000 

3.020.000 

3.020.000 
70.000 

70.000 

70.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públ icas Brasile ira. - ICP-Brasil. 
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15331 

15331 

TOTA - >'ISC,\ 

TOTA ·SEGURIDADE 

Auxillo-Alimtntafl O aos Sen·\doreJ O •is, F.m­
p~a;ad05 e Mlll!~reJ 
Auxílio-Aiimentaçio aos Sel'\•idor.:s Ci••is. Em­
pregados c Militu~ s - Nacional 

ÓRGÃO: 63000 • Ad•·ocarli-Gc:ral da Unllo 
JJN!OADt' • 6,] 101. Ad>'IKU]a.Gt[J! da !Jul io 

ANEXO I 
PROGIL \\DF. TRAB 110 fSUPLEMJ.".NT,\C~·o 

FUNCIQ. PROGRAMÁTICA PROGRA!IItV,\Ç.:\.O!LOCALIZ;\DORIPRODU· 
NAL TO 

8.560.000 

U60.000 

- I ' ' "" 00 

.0,.0011 

Cridl!o Suplc:mt'nt•r 
R o o de Todas ' ontcs Jl(. 00 

E G R M I F VALOR 

~ ~ ~~~gui 

0(119 l'mldio><l• "' I"""·•• I'""'"''"" d• Uoolio "-"'-"-' 
·~nedal 

09 272 0089 0181 P•camtlllo de Aposcn!adorias c ]'c: luàc:s • Scr­
•·ldoro:Ovb 

09 212 0019 OI& I 000 1 Pa,amcnto de Aposcntadoriu c Pensões - Scr­
vidoresCi••is - Nacional 

TOTA - FISCo\ 

ÓRGÃO: 65000 - Sc:c~ta rla de l'oli!io:u p1r-a 11 Mulheres 
1/NIDADf:• 65101 . Secn:!ltll de l'o!itlnu na ~ ulh 

I 90 O 11& 

18.270.9D 

13.270.923 

11.270,923 

,_ -,-,_,,_,,, 

~~~~~~l>L • DE TRABALHO CS I 'LF.~ I F.NTA :,\ m Recurso de Tm.l;;~~l!;u~~~le;:;m;.; 
FUNCIO- PROGRAMÁTIC;\ PROGRAMAfAÇii.O!LOCALIZA IXJRII'RODU- E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ g P I ~ U ~ 

2104 Procr-am~ de Gullo c ManuiC"nçlo da Secrclari• de Politku pa" u Mu­
hc:rc:s 

14 122 
14122 

2104 20TP l'•ca meuto de l'eu oal Ath·o da Uul l o 
2104 20TP 0053 l'acamcnto d~ Pes5oal Ativo da Unilo - No Dis­

• itoFcdcral 

IDA 
TOTAL - GER.\ 

ÓRG.\0: 66000 - Controladoria-Gu., J d• Unllo 
UNIPADf:• 66101 • Contro!ador\a-Ge r-a l da Uniilo 

90 o 111 

2.296AII2 

2.296.4112 
2.296AJ2 

296.112 

2.296.4112 

o 
2.296.112 

ANE.'XO I CrMltoSuplemeutar 

\JliURAllA O Hn ""'" " 'NT., ,- 0 
PROGRAMÁTICA i'ROGRAI\I,VAÇÃOILOCALIZ.ADOIUI'RODU· 

TO 

''"' 
09272 00890 181 

09 272 0019 OI& I 0001 

TOTA '-El,'iC \ , 
OT • S. ID.·\D . 

\'ldêncla de Inath'Olõ e 'tmlonl~tu da Jni l 

O r ões :5l!t<!'d"''"-'--,--l 
l'llgamc:ntodeAposeutldoriue!'ensoles·Ser­
' 'ldoruO•·I5 
Pai!amenlo de Aposentadoriu c l'cn sõ~s - Sc:r­
vidor.:s Civis - Nacional 

ÓRG,\0: 71000 • Ennr~:os F'ln!i tloedros d11 Unllo 
UN JO,\DE: 711 03 • F.nc·.rar.os J.'ln;oncelrus t1 11 Unlio • l'>~g~men t o de Srntençu 
Ju.ddail 
ANEXO I 
PROGRAMA m: TRAHJ 1.110 SUPI FMENTAI :; O 

FUNC1Q. PRQGR..I,.MÁTICA I'ROGRAI\IAIAÇÃOILOCALIZA!XJRIPRODU-
NAL TO 

0901 

211146 09010625 

21146 0901 0625 000 1 

TOTAl • t'I SCo\L 

TOTA 

C urnprhnento de Sentença Judlria! Tnuullada 
em Jul,• dodel'equeno\'a!or 
CUmprim..:~llo de S;;nt..:tlÇI Judicial Transit11h em 
Julaado de !'~'(jucno Valor - Nacional 

ÓRG,\0: 71000- EncarJ:os F'lnaiKdros da Unilo 
UNIDADE: 71901 • Fundo Conlingc:ntc: da 1-:xtlnta RFFSA - Recursos sob Su­
Mn1J!Io do ~!lnhtrrlo da 1-'nt~ld• 

U, • T, ' 'o ,oo<o M 

G R M I F VALOR 

~ P I g u ~ 

i on o 11 

~.O J2, tQi 

5.012.197 

5.0 12.197 

0 1 .197 

o 
~.012. 97 
5.0 12.9 

O R M I F V,\LOR 

~ p g u ~ 

l oo o oo 

'' 
153.657.651 

1~3.6H.651 

"""' 53.657.65 1 

ANE.XO I C ri dllo Sup!emenlu 
> nr.I:UM.\ Dt' TR-\BAI IIO fSIJI' , n.II.-._T,\CÃQ) R, d • T< a ' 1 ~ R<; IM 

FUNCIQ. PROGRAMÁTICA PROORAMAIAÇÃO!LOCAUZr\DORIPRODU- G R M I F VALOR 
NAL TO ~ 1' 1 gu~ 

O er• õcs 1-:'s~ nntlo de Sniltn a~ JudiC'I•b 8.000.000 

~ne~cú~ Fsp~c:ri:•~"~~~ 
211 846 0901 0022 Cumpri•uento de s~nt~nças .Judiriab De•1du 11.000.000 

por Empresu EsblltiJ 

21&46 090 10022 000 1 

\1, 

• S' r RIDADF. 
TOTA - G>:R.\1, 

Cumprimento de Sentenças Judiciai s Devidas por 
Empr.:su Estatais - Nacional 

I c I QO o 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l:xf.l.lb'ltic::idati:html, 
pelo código 00012015072800033 

11.000.000 

&.000.000 
11 000.000 

o 
8.000.000 

ÓRG,\0: 73000 - Tnmsferindas • F.stad05, Dislrilo J.'td t nl e Munldpl01 
UN IDADI-:: 73 113 - ReC"ursos sob Supc:n·blo do Mlnlstirkl do Plllnejamenlo, 
O an nto e Gcstlo 
ANEXO I 
I >Unr.ll . 1\ • lU' TU 1\ln t O:: I i > 

l:uNCIO- PROGRAMÁTIC,\ PROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

09272 

09272 

09272 

09272 

0927-' 

09274 

o~ 101 

04301 

04301 

04301 

04301 

04301 

o ~ 111 

04331 

0433 1 

04 331 

04J31 

04331 

0433 1 

o~ 11 1 

04331 

04331 

04331 

04122 
04 122 

0433 1 

04331 

04331 

o ~ 121 

04 122 

001190053 

00119005300 11 

0019005300 14 

n Ot ·, c•b 
P•&•menlo de Pessoal !nath·o e Ptru!onblls 
dosl-:11lntos F.sllllios e Terrlt6r[os 
Pacamentode Pes.sot l !nativo e Pensionistas dos 
E.'\1intos Estados e Tmit6rios - No Estado de 
Rondônia 

P•&am~'f!to de Peno-a! Inativo e Pensionistas dos 
E:o.1intos Estados e Territ6rios - No Estado de 
Ror~ i ma 

0019 OOSJ 0033 Paaamento de l'c:s501llnativo e Pensionis tas dos 
E:o.1intos Estados c Tmi16rios • No Estado do Rio 
de Janeiro 

09{190536 

0909 0536 000 1 

2110 

21102004 

21 1020040011 

lknrncku e Ptra6cs lndenhalórlu Dc:corrtn· 
tu de Lc:psllçlo Espc:cl1! t/ou Otds6cs Ju­
dld•b 
Beneficio s e Pensões Indenizatór ias O.:conentes 
de Lecis l•çJo Especial e/ou i)..'(: isôes Judiciais­
Nacional 

v • u 
Au!stêncl• Mêd!n e Odonloló&ln aos Sc:n1-
dorcs011J, 1-:mp~&ado.., Mlllt•rc:scseus Dc:­
pc:ndenlu 
Assislênci• Médica e Odonlolóciuaos Servido­
res Civis, Emprecados, Militares e scw Depen· 
dcnt<:s ·No Estado de Rondônia 

2110 2004 0012 AssiSiência Médica e Odonl016aicaao.s Servido-­
res Civis, Empreaados, Milit.arcs e seus Depen­
dentes- No Estado do Acre 

2110 2004 0014 Auistàlcla Médica e Odonl016cica aos Servido­
res Ch•is, Emprcr;ados, Militara e seus Dcpm­
d.:nh~s • No Estado de Roraima 

2110 2004 00 16 Assl:~tàlda Médiu c Odon tolócica aos Sci"Yido-­
res Ci\·i5, Emprer;.ados, Militares e SCUJ O.:pc:n­
den tes- No Estado do Amapi. 

2tt0 2004 0033 Assistência Médica e Odontolóaica aos Sei"Yido­
res Civis, Empre,a.doJ. Militares c seus O.:pen· 
d~ntcs- No Estado do Rio de J111ciro 

2110 20!0 Auls tência Pri·EKobr 101 Dc:pc:ndtnla~ dot 
SenidoreJ O•·ls, Empn:pdos t Mllll•rc:s 

2110 2010 001 1 ,\uist.?ncial'n!-EscolarwsO.:pendentcs dosSer-
vidores Civis. Empre&ados c Militares • No E.s· 
tado de Rondônia 

2110 2010 00 !4 Assistência Pri-Escolar aos lkp;.:ndentcs dos Ser­
vidores Civis, Emprcaados c Militares • No Es­
tado de Roraima 

2110 2010 0016 Assi~tência l'ri-Eseolar aos Dependentes dos Ser­
' 'idores Civis, Empresados e 1\lilitares - No Es­
tado do Amapá 

21102011 

211020110011 

211020110016 

211020 12 

211 0 20 12 00 11 

2110 20 12 0014 

211020120016 

211020TI' 
211 0 20TP 0011 

211000m 

2!1 000M I 0014 

2 11 000M l 0033 

211 0 09 !I B 

21 10 091-IBOO I \ 

,\uxl!lo--Tr-atuporlc •os Se n1do~s 0 •11, t:m-­
pn:ptlosc:Mllll•~s 

Auxilio-Tramportc lOs Servidores Civis, Emprc· 
&•dos e Militares - No Estado de Rondônia 

Auxilio-Truuportc aos Stf'Yidor.:s Civis, F.mprc­
r;ados e Militares- No Estado do Amapoi 

Aw:lllo--AUmentaçlo•osSen·hioruO•·!s, J.: m-­
P I'CI!IdoseMIIII•~s 

Auxilio-Alimentaçlo aos S~'f\'idores Civi._, Em· 
Pft&ados c Militares· No Estado de Rondônia 

Auxi li o--i\li m ~'Tl taçio aos Sl:f'Vidores Civis. Em· 
preaados e Militares- No Es tado de Roraima 

Auxil io-A iimcntaçlo •os So:!"Yidores Civis. Em­
precados e Militares - No Estado do Amapi 

Paca n_,nto d t Pn.soa! Ativo da Unilo 
Pa&amcnto de Peuol l 1\tivo da Uniio • No Es· 
tido de Roodõnia 

Benendos Assl.sttnrl•ls d«orrcnlu do Auxi­
lio-Funer-al e NataUdadt 
Beneficios As.s istcnciais d~'COITen tcs do Auxilio­
Funeral e Nalllidadc • No Estado de Roraima 

Beneficios Assistenciais d e~;onent.es do Auxilio­
Fun~'TII I e Natalidade • No Estado do Rio de Ja­
neiro 

Contrl hulçlu d• Unllo, de suas Autarquias e 
1-'und•ç llc:~ pa" o Cwldo do Rc&Jme de Pn:· 
l 'ldfne]a dos SenidoreJ Públicos Ft dtrlb 
Contribuiç io da Unilo. dc wuAutarquiuc Fun­
d•çõcs para o CUsteio do Recinc:de l'rC'I'idàlcia 
dos Sef'Yidorc:s Públicos Federais · No Estado de 
Rondônia 

·-

I 90 O ! &I 

I 90 O ! &I 

loo l1n 

100 

d~tnda 

I 90 O 111 

S 3 I 90 O 111 

s 3 I 90 O 111 

S 3 I 90 O l U 

S 3 I 90 O UI 

F 3 I 90 O 100 

F 3 I 90 O 100 

146.799.170 

135.111.932 

135 .11 1.932 
10.611.6 11 

10.6&1.6 11 
100.992327 

00.992.327 

11 .000 

11.000 

H OM 
l l-'1.506 

411.500 

44.000 

44.000 
3SJOO 

35.500 
203.000 

203.000 
106.000 

106.000 
24.000 

24.000 
Jo.200 

6.200 

6.200 
1! .500 

I! .SOO 
12.SOO 

F 3 I 90 O !00 12.500 

F 3 I 90 O 100 

F 3 I 90 O 100 

F 3 I 90 O 100 

F 3 I 90 O 100 

F 3 I 90 O 100 

I c I"" o m 

F 3 I 90 O 100 

F 3 I 90 O 100 

o 91 o 100 

1.000 

4.000 

4.000 
<.000 

4.000 
3119.000 

21.000 

21.000 

IU.OOO 

! IS.OOO 
177.000 

177.000 
7.912.537 
7.91 2.537 

7.9&2.l37 

42.000 

13.000 

13 .000 
29.000 

29.000 
J.75U69 

3.150.723 

3.150.723 
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603.H6 19301 

ÓRGÃO: 02000 - ~m1d11 Ftdcnl 

UNIDADE· 02101 • Senado Etdcral 

ANE.'\:0 11 

PROGR. MA DF. TRAR,' 1.110 (C,• NC.E ,\IF.NTm 

FUNC\0- PROGRAMÁTICA I'ROORA~Ir\1,\Çi\O!LOCALIZADOH/I'RODU-
NAL TO 

'"' 
01031 0551-4061 

01031 055 1 40615664 

..IOIAJ • SEGWlDADE 

I\ oS , F .. 

'"'' Processo Ltgls lath·o. t" Js~a liuçio e Rcrrcscn­
llçlo PoUU<11 

ProceliO Lcsisllti\"o, Fiscaliz.çio c Rcprcscnta­
çlo Polílica • Em llru il ia • DF 

ÓRGÃO: 03000- Tribunal de Contas da Uul io 
UNIDADE· 03101 • Ir!hynal d e Çgntu df lln!io 

ANE.'\:0 11 

PROGR, l\IA m: TR.\Il; 1.110 (('_ ,< 1\'('_J.~ l\ "NTO\ 

FUNCIO- PROOR.Al\IÁTICA PROORJ\l\INAÇ,\0 /LOCALIZ:\DORII'RO DU-
NAL TO 

0!1!10 ontrole Fxtcnto 

\th'ldad~s 

010J1 0550.t018 flsc:allzaçi o dll Apll"çl o dos Rcrunos l'úbll· 
rrn; Fedenals 

01 032 0550 40110001 FiJca!izaçlo da Aplicaç l o dos Recur10s l'úblicos 
Pedcrais . Nacional 

TOJ.~.\1 • FISC \ 
TOTAl • SEGURII> DE 

TOTAl • G>:RA I 

ÓRGÃO: 10000 • Praidfnda d11 República 

UNIDADE· 10101 • Pnsidênda da RenUblica 

ANEXO 11 
PROGR, M.l l}F. TR.\B \LHO fr.\1\'rt: l l\ ~-NTO 

CritlltoSuplcmcmu 
Rr • T<> a ·nntc< R.'l: :.00 

O R M I F VALOR 

~ P I g u ~ 

F l Z 90 O l lO 

1.500.000 

LSOO.OOO 

u oo.ooo 
1.500.000 

o 
1.500 000 

Clidlto Suplcn~ntar 

R• • To : Jõn 00 

0 R !11 I F VALOR 

~ P g U T 

. 59~. 1100 

1.595.1100 

U 9S.IOO 

. 3 ' 1 90 o 00 U9HOO 

.i95.800 

Ui9~.1100 

CrtdltoSuplemcntllr 
Rerursodc Todas as ·untes n _o;: 00 

FUNCIO­
NAL 

PROOR.Al\IATICA PROO RAl\ IAIAÇ.l,OII.OCALIZAOOIUI'RODU- E G RM I F VALOR 

TO ~ ~ P g U T 

l'ro 111Uill de Gestio l\lllnuten l o d lll'resh.li:t ela da lc úbl 1 

O.tlOI 11011004 

0430\ 210120040053 

TOT,< • FISCA l 
TOT,< • 'EGIJRIIlAOE 

TOT,< • GEIV 

\lh' dlldU 

,\ssbtfncl1 l\!Cdlo:a c Odontoló~(a 101 Seni· 
doru Ch·ls, t:mprecados, l\ llli l>lns c seus De· 
rocndcntcs 

An ist.!ucia l\Udica c Odontológica aos Servido· 
res Civis. Empregados. l\lilitll"Cs c ~o:u s !Rpo.:n· 
dentes · No Distri to Federal 

ÓRG,\0: 20000 • l'raidênd• da Repüblicll 

UNIPADt'· 2010:4 • Instituto N•tlona\ d' Trmo\oclll da lnrornti!'IO • !TI 

190 o 1100 

31.1!!11 

131.7011 

132.701 

132.701 

"'·'"' "'·'"' 

ANEXO 11 
PROGRAMA _ut;_ TRAD _l, lLO_(C..\ti.C t; l :0. EI\'TO 

Crt dllo Sup lrn~ntar 

Rrcuu~ de Todu as !-'otlu lU . 00 

FUNCIO· I'ROGR:\!IIAT!CA l'ROGRAl\IM AÇAOILOC,\UZADOR!I'RODU- GRMIF VALOR 
NAL TO g P g U T 

1101 l'rom"• d< G""" "'"""'"' ' l '~•ldi'"" "'" '" 

(M 301 

04l01 

1101 100~ Asststrndll Médin r Odon loló~u 110~ Scn·J. 
dore.s Ch·b, Empret;:ado~, l\IIUtaru e nus De· 
pcndente.s 

2101 2004 566" t\ni st ~nci • l\l~'d ic a c Odontolórica aos SL-rvido­
res Civis. Emprtfldos. l\lilitues e s;:us !Rpcn­
d~lllts • Em 13ru ília · DF 

TOT., • FISCA' 

• SF.G \DE 
.c: 

s ) " o I wo 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l:d.J..tbltic::id;.w::Chtml , 
pelo código 000 12015072800034 

).540 

,, 

ÓRG}, Q: 2~000 • l\ linlslério da O(ncla, Tecnolor:l1 c lnovaçlo 

Ui\' ID,\111-:: 24101 • Conselho Nac-Ional de Darnvohimento Otntlnco e TK· 
no\ó"ro 

ProJnffil de Gutlo 1 l\lanutrnçlo do l\llnhtério da Oênda, TtcnoiO&t• c 
\'11 

19)01 

19301 

21062004 

llidades 

Aulstinda MtdlC"I c OduntolóJic:a 1115 Sen1· 
dons Ol·ls, Emprt11dos, MUltara c seus I>e­
ptlldentu 

2106 2004 0053 Assistblcia l\lidica e Odontolócica aos Servido­
res Civi s. Emprecados. ~liliwes c ..:us O.:pcn· 
dentes · No Disll"i\0 Federal 

TOTA • SEGl/RIDA IJ ' 

TOTAl.. G~~ R .\1 

ÓRG,\0: 25000 • l\llnlstérlo da Fazenda 

lJNIDAIH' · 2~101 • Ministério d• Faztmb 

s '90 o 00 

147 . .t5fí 

U7.45fí 

"' 
7 56 

ANEXO 11 Crtdlto Sl.lplrmentar 

I'ROGRAl\L\ DE TRAD, I :10 fCANCl: l\l "NTO\ Re uno de Tod11 1 1 Font 1 Rt 00 

RI!\ CIO· I'ROGRt\l\I ATICA PROORAMAIAÇ,\0/LOCALIZADOR/l'RODU· E G R M I F 
NAL TO !J . ~. P [ g U T 

1110 OI'M ma de Gt1tlo :\ • UI I do l\llnb é da Fac 

O ~ JOI 

04301 

2110 100~ Aubtinda l\lédlu e OdontolóJiea IOJ Srn·l· 
don:•O•is.,Empn:1•dos, l\1Uita~s e seus De­
pendentes 

2110 2004 0053 J\ u istênda Médica c Odontoló&iu aos Servido­
re~ Civis, EmpN&ados.. Militar~ c teus O.:p~'ll · 

dentes - No Disll"ito Fcdcnl 

TOT,, I • , IW !RI!) ) , 
TOT,• • ••. U ,' 

ÓRG,\0: 15000 • Miubttrlo da Fnfnda 

Ui"II)t\Dt"· 1~103 • Stf~tada da Recdta t"rdtn l do Qrull 

] 
90 o ''"' 

VALOR 

LOOO.OOO 

1.000.000 

1.000.000 

1.0,>0.000 

1.000.000 

ANEXO 11 Crtdlto Suplementar 

I'IWGR.o\ l\ \ In: TRi 11 \1.110 tCA1'\CE \ l\1 "NTOl JUunodtTo a atfD t 1Rt 00 

FU!\CIO· I'ROORAl\ttÍ.TICA PROORt\MAIAÇÃOILOCALIZAOORIJ'RODU- E O R l\1 I F 
NAL m ~~· 1 gu~ 

21111~6 

21 146 

0909 

U909000l\l lntlenb.açlo a Stn·Jdons em Enrdclo em Lo· 
calldadcs de !-'ronteln (l..tl 11' 12.8.55, de 
2013) 

0909 000~1 000 1 lndcnizaçlo 1 ServidOfts em EX(fcido em Lo­
calidadcs dcFronteira(Lein• J2.155,dc2013)· 

Nacio111\ 

'" Prol:rlllll de Gntl e M• utrnflo do l\llnis t rio d• 'a t ndl 

U~ JOI 211 0 200~ 

04 301 2 11 0 2004 000 1 

o~ 3J I 2110 2012 

04 331 211 0 20120001 

TOT\1. • 1-' ISCAI. 

TOT,\ - GER, 

l l"ld!dn 

Aulsttncla l\ltdlu e OdontolóJiu 101 Servl­
don:J 0l1s, Empn:11dos, l\lllil•n• c seus Dt­
pcndrntu 

Assist(n(ia Médica c Odon\Olócica aos Servido­
res Civi s.. Emprc&ados. Militar~ e teus Dcpcn· 
dentes · N•ciona\ 

AuxiUo-i\Umentaçlo 101 Sen ·idon:s Olis, Em­
pnc•doscl\IUJtan:s 

Auxilio-Aiimcntaçlo I Q.'I ServidOC"cs Civis. Em­
pre.Jidos c ~lilitan:s ·Nacional 

ÓRG,\0: 25000 • l\llnlst t rto da 1-"urncla 

!JN I!)AUF· 1~20 1 • ll!! n ço Q n!nl do lh·u l! 

I 90 O 132 

' 

VALOR 

".000.000 

1.5.000.000 

15.000.000 

•. 000.000 

3.~.000 

3.500.000 

3.500.000 

!00.000 

5(}0.000 

15.!00.000 

, ..... 000 

".000.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfrncstrutura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. 



W 142, terça-feira, 28 de julho de 2015 Diário Oficial da União- Seção 

t\uxilio-Alim~ntaçlo ao' ScrvidOfc~ Ci\'ÍS. Em­
prcgadoscMilitarcs-Nacional 

ÓRG,\0: 26000- Mlni.'ltério da Ed ucaçlo 

UNIDADE· lti ! O! • M!.n!st ( rio da Elluml 

ANE..'XO 11 
PllOGRI M \ m: TRAB 1.110 tl'A;'I; t-:1 1\ ENTO 

Crédl toSuplcnK'nlar 

Recurso dt Todu a 'ontes RS 00 
FUNCIO. I'ROGRA~I,Í.TICA PROGRAMNAÇAOILOCALIZADORIPRODU- E G ~ I I F VALOR 

NAL TO ~ ~ 

12 301 2109 100~ 

12 301 2109 2004 0053 

TOTA - SF.GURJDADE 

TOT.> - G<RAI 

tio i\ a t lo d i\ h lu· 

Asslslinda Médin c Oilon toló~n 1101 Scni­
tloru Cl\'ls, Emprcg11tlos, Militares c seus Dc­
pendcnt .. s 

AssistCncia M~ldica c Odontológica lOS Servido­
res Civis. Empregados. Miliu.n:s e seus lkpcn· 
dentes- No Distrito Fodcra! 

ÓRGAO: 26000 • Mlnlstirlo da Educaçlo 

UN!PADt'· lfj!O.! • hutjtuto N.clona! de t"ducari d S 

g u I ~ 

200.110~ 

200.10~ 

I QO O 11 2 2001 

200.110 

""'-'"' 

ANEXO 11 CridltoSupltmtntar 
PROGR.\ t, llE TR,\B,\1 10 IC.\ NCF MENTO Rrru o e Todas u 'o 1tn RS 1.00 

FUI'\CIO- PROGRAMÁTICA i'ROGRAMMAÇ.l.OILOCALIZADOIUPRODU- E G R M I F V,\LOR 

- ro :: Pgu~ 

11301 

12301 

\th-lddcs 

21 09 2004 Anlstfnrl• Mtdlc• e Odontoló~n 1105 Srn·I­
dores Ch·ls, Emprecados, MUltares c n us l>c­
pendentrs 

2109 2004 0033 Anist.!ncia M~:Uica e Oo.lontolóeica aos Servido­
res Civis. Empreeados. Militares e s;.:us [).:pen­
dentes- No Estado do Rio de J&JJciro 

TOTAl - FIOCAL 
TOTAl • SEGURJJ> \In: 

ÓRGAO: 26000 • Mln.lstirlo da Edunçlo 

UNIJ)ADf· 2620!. Colt 

s ) 90 o 12 

66.9..111 

66.941 

...... 
6.9 ~ 11 

ANE.XO 11 
PROG RAMA DE TRAR/ 1. 110 (C\i"CF.I •. MF.i"TQ) 

Cridlto Suplen~utar 

R«"'W d< Toln n '"'"'" I<S 00 
FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAi\l iVAÇÃO!l.OCALIZAOORII'RODU-

NAL TO 

2109 

12301 21 09 2004 

12301 210920040033 

·~slli ;\ utntrin Mlnist 

Anlstrncia M tdln e Odontolôclca ao! Seni­
dore5 Ch·ls, Empregados, ~ lilllllrts e seus llc­
pendcntu 

Assistência M~'dica c Oo.lontoiÓJÍCI aos Scl'\·ido­
rcs Ch•is. Emprc~ados. Milita~s c seus D~pcn­
dcntcs · No Estado do Rio de J&JJciro 

ÓRGÁO: 26000 • Mlnl.sttrlo d1 Edunçlo 
JJNIPAQE· 2§110. fynduto !Jn j•us!dadr t'rclml do \'•Ir do Sio Fnncbro 

G R M I F VALOR 

~P 1 gur 

"" ""-"" 
330.560 

330.560 

) 190 o 112 30.S60 

Cr~dlto Suplrn~ntar 

PROG~lMl . D~II~O> (~C·~,~-c~F.·~,~-~<TlltlO\~--~~~~~~-rR~""'~"~d o~Thdª''~LI~~mnt~<IUR~S~i~OO 
FUNCIO- PROGRAMATICA I'ROG RM.IAIAÇAOfLOCALIZAI)QRII'RODU- E G R M I F VALOR 

ANE.''\0 11 

NA L TO ~ . ~ P g U ~ 

21 09 

12301 21 09 200-' 

12 301 2109 2004 0020 

I' •nn111 c\ ~ Grs tiu c :\lanutnl iu do Mlnlstêrtu d Educa lo 

Aulstincl• ~Udlca e Odoutolô~n 101 Srn·l­
doru Ch·ls, t:mprec•dos, Ml\lt:aru e srus De­
pendenlu 

,\nist<:ncil Médici~ Oo.lontoiÓJÍCI lOS s~'f\· ido­
r~ s Ch·is. Entpr~~;ados. ~lilitarcs c seus O..:pcn ­
dentcs- Na Rctiio Nordcslc 

90 o 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l:xt..!tnticidd::html, 
pelo código 00012015072800035 

29 756 

29.756 

29.756 

"'' 
29.'56 

"·"' 

12301 AnistCnci& Mêdica e Od0flto16ciu aos Servido­
res Civis, Empre&ados. Miliwcs e seus Depen­
dentes- No Estado de Atacou 

ÓRG,\0: 26000 - Mhdnerlo d• Edunçlo 
UNIDADE: 26232 - l!nh·cn!dacl c federal da Bahia 

ANEXO 11 Cridlto Suplementar 

'ROGRA,'\L\ OE TRAI1,\ I O C 1'\f:f.l. ME!\Tm Rrn~ de To a as F., I ' lt'l: 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀO/LOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro s: P gu~ 
2109 ra de Grstlo e ;\hnulcn lo do Mlnllti o da Edun lo 

12 301 2109 200~ 

12 301 2109 2004 0029 

TOTAL· m e• 

AuiJtind• Mtdln c OdnntolbJio. aos Servt· 
dores Cl\'ls, Emprr111dos, Militares c sn.n Dc­
pendentu 

Assist.:nci• Médica c Odontolóaica tos Servido­
res Civis. EmpRt:ados. Militares e seus Dcpen· 
dentes- No Estldo d1 Bahia 

ÓRGr\.0: 26000- Minlsterlo da Edunçlo 

\JN ID.\DE: 26233 - Unh·cnldade Federa l do Cnri 

190 112 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

o 

ANEXO 11 Cridl to Supkmentar 

'HOGI{;\J\ll'\ DE TRAIJ\ 10 ICANf:J.~: \ME ; Tm R• u o d • T<>< ac F~ c c R'l: LOO 

FlJNCIO- PROGRAMATICA PROGRAMAIAÇÀO!LOCALIZAOORIPRODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ ~ P g U ~ 

109 • o de Gutl i\ 11\UI lo do i\ hilil da F.dutl lo 700.000 

12301 

12 30\ 

(\' dadu 

21011 2004 Asslstinda Midka e Odontoi6Jica aos Stn1-
do~s 0 l1J, Emprrcados, MUit•rr• c seus Dc­
pcndtnlu 

2109 2004 0023 AniitCncia Médica c Odontolóaica aos Servido­
res Civis, Empreaados. Militares c seus Dcp<.'l1· 
dentci. No Estado do Curi. 

TOTAL. FISCAL 

TOTA - SEG JRID \ I) : 

TOT\1. • GFJ{,\1. 

ÓHG,\0: 26000- Mlnlsttrlo da Edunçio 

!IN!OAIU'• 2623..1 . !Jnjvrpld• dc t ' ulcnl t!n t' tn!dto S. nto 

,\ i\'EXO 11 

I'ROGR>\>L\ DE TRAUM.IIO rC"Ct: .ME"O\ 

700.000 

700.000 

90 o 700.000 

700.000 
00.000 

Cridlto Supkmcntar 

R«u~ d• Todu u Fooln RS 1.00 
FUNCIO- I'ROGRAMATICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

Ni\1. TO ~~Pg U ~ 

12301 2109200-' 

12301 2109 2004 0032 

OTAI • ". \1. 
TOTAL • S 'GURID \ll ' 

TOT\ .m;{, I. 

' """"" d<.G<IIl<>. ' ... 
Aulstfncla Midlu c Odontolõclu 105 Servt· 
dn~s C.l•·b, F.mprr~dos, MUJIIINI e •cus l)e. 
pendrltlts 

Assist.:Ucit MédiCI- c Odotuolóaic• aos S;:rvido­
n:s Civis. Emprccado1. Militares c seus Dcp<:n· 
dL'!liCS ·No Estado do Espirito Santo 

ÓRG,\0: 26000 - ;\llnlstirlo da Edutaçlo 

UNJI)A il l-:: 26235 - Unh·cnldade t' tdcral de Golh 

,\ NEXO 11 
'IWG I ;\ ll ~ T~\IJAI.IIO tCANCE \M~'NTQ) 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇ.\0/LOCALIZ,\DORIPRODU- E G 
NAL TO S ~ 

492.000 

492.000 

190 o lm 492000 

92.000 
492.000 

Cridlto Supkmenlar 

Rccuno d ~ Todas u Fonte 1 RS 1.00 

RM I F VALOR 

P I g u i 
209 nnw de Grlll i\ anutcn lu du Mlnll tt o da Eduu o 601.016 

12301 21 09 2004 

12301 2109 20040052 

TOTAl. - t"ISC 
TOTAl.- .->:GURII> l " 

,\sslst i nda i\Udlu e OdontoJólln aos Stni­
dorrl Ol'ls, Emprr&tdos, MUltara c seus Dc­
pendentu 

AssistCncia Médica c Odontoló&ica aos Servido­
res Civis, EmprtJidOl. MilitarCJ c seus Depen­
dentes- No Estado de Goii.s 

ÓI~GAO: 26000 - Mlnlutrio da Edunçto 

UN ID.-\IH'· 262311 • Unl,·cnld•de ftdtn l de Mlnn Gerais 

12301 

601.016 

601.016 

) 190 !O 112 601.016 
o 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutu ra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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12 301 Assistência Médica e Odontológica ao~ SCTVido­
r.:s Ci\·is. E.rnpc-cgados. Militares c seus !)~pen ­
dentes - No 1-~tado d.: ~linu Gerais 

ÓRGÃO : 26000- Mlnist irlo tl1 Edunçlo 
UNIDADE: 26239 - Un!nrs ltl ldr t"ç der~l do !':ui 

1.000.000 

ANEXO 11 Crét11to Supleu~ntar 

PROGRMol DE __ TR;I B \1.110 fC\ !"'CE \:\lt: i"'TO Rrtun;Q_de Todas u fontu R$_ 00 
l-1../NCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZAOOR!I'RODU- E G R M I F VALOR 

- ro ;: 'g"I 
• r1 1111tlr or.stio i\anutentl_otloMin!sté o da___filucalo 119.2-U 

12301 

12 30 1 

21 09 200~ i\nlttêncla Méilif11 e Odontol6gif11 aos Sen1-
dor es Ch·t.s. Emprr&•dos, i\ li lillru e seus De­
pemlentes 

2109 200~ 00 15 Assistência Médica c Odontoló&ic• •os Servido­
res Civis. Emprcrldos. 1\filitarcs c scus Depen­
dentes - No Estado do Pui 

- FI. 
TOTAl • SEG URID.\DE 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério d1 Edutlçi o 
UN!DADt"· 262.10 - lJn!msldadc Fedm l da i'an~ílxii 

ANEXO 11 
PllQr.R , I, m-~ TA.' 8\1. 110 ff',U.;"CJ.~ : Mt:NTO 

FUNCIO- JIROGRAMÂTICA f> ROGR.-\MM\Ç.:i.O!LOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

12301 

12301 

tJ,·itladu 
21 09 200~ t\n!stf ucla i\! Cillca e Otlontológica liOS s~n·i ­

ilorrs C l\"b, J:o:mpregatlus, Militares e u us J}~­
(M' nd r nl rs 

2109 2004 002S Anisti:ncia Médica c Odontológic• 101 Scn•ido­
res Civis. Empr.:gados. Militares c ~us IJ,:-pen­
dcntcs - No J:o:stadodal'an.iba 

TOTAl - SEQUR !Qc\Qt" 
TOTA l - GERAI 

ÓRG,\0: 26000- Mlnl.l:tfrlo tia Edunçt.o 
UNIIMDF.: 26Hl - Uninnlil• de feder~! do l'ar~n:i 

ANEXO 11 
I'ROGRAJ.\L-\ n1 · TU .\ R.' 1111 rr,< i'\IT M_fu'ITO\ 

AJNCIO- PROGRAMATICA J>ROGRAMN AÇAO/LOCALIZAOOIUI'RODU-
NAL TO 

159.244 

190 o l m 159. 

Crid1to Suplrn~n ta r 

R«urso ile Todu as Fonte~ 00 
G R M I F VALOR 

~ r I g u ~ 

s 3 1 90 o 112 

.000000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

I OOQOOO 
1.000.000 

Crédito Supl~n~m:. r 

u~ • T.. • 11 '1: oo 

P nn11 dr Ge1tio e i\hnut en iodo Ministério d1 Etlun lo 776.311 

12301 

12301 

\ th• da du 
21 09 200~ Aubti'nda l\lí'lllra e Odontológlra 1101 Scn·i­

dores Ch·is, I-:rnprer;ados, Militam c 1eus De­
pendentes 

2109 200~ 00~ 1 Anistênci• Médic•.: Odontológica IOJ Sco·ido­
res Civis. Empregados. Milillr.:sc s;:us l:kpcn­
d.:nt~s - No F.str.do do l'anni 

\I -SI-" lll\D . 

ÓRGÃO: 26000 - i\ llnlstfrio da Eduraçiu 
UNIDADE· 26242 - Uninnldad~ t"rdcnl ilc l'emamburo 
ANE.'\0 11 
J>RQGIL i\ IW Tll ,\ 8 110 fC\i'\CEJ. , i\1 'i'\TO 

AJNCIO- PROGRAI\IATIC,\ I'ROGRA1\IM \ÇÀOILOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

776.3114 

776.384 

190 776.314 

776.311-1 
7 .3114 

Cri:ditoSuplwwntar 
R~çurso de TOOu u 1-"nntes R'l: 1.00 

EGRl\1 VALOR 

~ I g " g 
209 'ro n1 de Ges tio e i\hnuteu lo do i\1\ n.is tErlo da Eil un lo 1.000 000 

12301 

12301 

TOT,\ 

2109 200~ Asslstênrll Médlr• e Otluntnlúgica li05 Sen·l­
ilores Ch·ts, t:mpre~;a tlos, !\11\llaru ~ seus De­
petidcnleJ 

2109 2004 0026 Anutência Médica. e Odontológica 101 Seo·ido­
r.:s Civis. Empregados. Milit ares.: St:US IJ~pcn­
dcut.:s- No Est1do d.: Pernambuco 

\DE 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Edun çlo 
UNIPADF· 2!iU:i- 1/nlnnhladc l'fd ra, l !Jo IUo de J 11U' 

ANEXO 11 
rROGR>\ I . IW. TR ,\ )\ 1.110 fC"\ \ !"1 ·• ~ t:NTO 

s 

I-'1JNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROGR:\MAIAÇÃOJLOCt\LIZAOORIPRODU- E G 

NAL TO ~ I ~ 

' ' 
''"""''" 12 301 2109 200~ Assl§tênda M~dlra c Odontoló"c• 11.01 Sen·l· 

doru Ci\"1.1:, 1-:tnprr&a tlos, ~U\itaru c seus De­
pendentes 

12 301 21 09 2004 0033 AnistCncia Médica c Odontolósica aos S.:rvido· 
rcs Ch•is. Empregados. Militares e seus ))..:pen­
dentes - No Estado do Rio de Janeiro 

_TillAL· 

~gf.t:: : ~\&\'/:11l\DE 

s 

90 o 1112 

!.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

Cri:tllto Supltmentar 
Recurso de Tud1u 1 Fo!Uu R 00 
RMJF VALOR 

' g u I 

2.000.000 

2.000.000 

90 o 2 000.000 

2 (1()0000 

2.000.000 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.txf.l..tUtlic:iciaXhttnl, 
pelo código 000 120 15072800036 

ónG,\0: 26000 - Ministério da Educ1çlo 

FUNCIO­
NAL 

12301 

1230 1 

2109 

2109 204U An\l lênda MM!ca e Odontoló"u aos Sen--1-
ilo~s a ,·!J, •:mJirrladoJ, MU\tarrs e seus De­
JICndcntn 

2109 200~ 00~2 Assislo!ncia Médiu c Odontoló&ica aos Servido­
res Civis, Empreaados. Militares e sew Depen­
dentes - No Estado de Santa Catlfina 

TOTAl - FISC\L 

TOTA - SI-:G IRIDAI>E 

TOTAl • GF. RA I 

ÓRG,\0: 26000 - Mbtlslério da Eduuçlo 
lJN I!lA!JF< 26H7 - ! Ju!nnidadc fcdcal de Santa Ma da 

ANI-:xo 11 

700.000 

700.000 

700.000 

s 90 o 112 700.000 

o 
700.000 

700.000 

Cri:di to Suplcmenttr 
t•l.lnr.n . i\ , nt ·. TU ,\ !I ,• 1.111 rr.• NC";J.~ i\ "NTO\ R• • T.,_ 1 ç, 1 U'l: I 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro ;:'g " I 
109 l'ro r.ntlll de Gu tl e lanut ndo do Mlnlst~ o da Ed ndo 600.000 

12301 

12301 

2109 200~ Aubtinda Midln e Odon tol~n aos Sen1-
do~s Ovb, EmJI~ados, Militam c seus De· 
JICndrntu 

2109 2004 0043 AnistCnti• Médiu e Odontolóaica aos Servido­
fel Civis. Empreaados., Militares e St:US Depcn• 
doutcs - No Esl.ldo do Rio Grande do Sul 

600.000 

600.000 

" 600000 

~~~~ : '~~~~Gr~~~~·~.l~n, -, .----------------------------------------4------ooo,-.. ,ooo~o 

ÓRGÃO: 26000 - MlnlstCrlo 11 :.~ Eduraçlo 

UN I!lAQt": 262411 - llnh·enldadc ftile [111 Rura l ile Pernambuco 

ANEXO li 

I'HOG R>\ ,\ DE TRA UAI.IIO (Ci\i'>i"C.'EL. MEN O 
FUNCJO- l'ROGRM\ÁTICA I'ROGRAMrVAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU-

NAL TO 

• Gnllo ' " "'" '"" 

''"' 12 JOI 2109 2004 Asslstênda i\IM!n e Odonloló"n a01 Sen·J­
llo~s Q\11, Empn~J!:I d os, MUltares e seus De­
pendtntn 

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odon!Oióaica •os Servido­
res Ci,·is, Empregados, Mi1il.lrcs e St:UJ D.:pcn­
dc-nlcs - f',:o E-st1d0 de Pe-rnambuco 

TOTAl.- ' ISCA L 
TOTAL- "t:G !RI!> I> . 

l"OT> 1.- Gt:R>\1. 

ÓRG,\0: 26000 - i\1\nb tf rlo d1 Edutaçlo 

l!NI!)A!lt"· 161-102 - !Jnlw;dclwdc F(dm l de Camn!na Gr• ndc 

Crédito Suplcmentu 

Rceuno de Todu u Fontn RS 00 

GRM IF VALOR 

~ P I g u T 

'.. 296.976 

296.976 

296.976 

] 190 o l112 

,,.,,. 
'"·"' 

Crédito Suplcment•r AN EXO 11 

I'ROGR." i\ . m: TIL\JI ,\ 1.110 (CAi'\CE MENTm IUcur. de Toch 1 Fontes RS 1.00 

FUl\'CJO­
N,\1. 

I'ROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

TO ~~Pgu~ 

12301 

12301 

21 09 Pro ma ile Gu tlo e M1 uuten lo tio Min.J.s t o da Edu 

1\"il l dts 

2109 200~ Auistinda Médici c Odontol6jpu aos Scni· 
tio"' Q ,1s, Emp~c•doJ, MUit•rfl ~ scuJ De­
Jiendf ntu 

2109 2004 0025 Assinência Mé-dica c Odootolóaica aos Servido­
res Civis. Empre&ados. Milil.lrcs c xus Dcpcn­
denh:s - No Estado da Paraíba 

ÓRG,\0: 26000 - i\llnlstirlo d• Eduuçlo 

UNIIMI>L 26253 - llnh·miiladr t'fdrn ! Runl da Amazônia 

1., 

'"·"' 
-156.721 

~56.721 

""' 

ANEXO 11 Crédito Supkmentar 
\'ROGI MA H: TRi J LIIO (C,I i'\CJ.: o\M i':l'ro'TO Rl uno dr Todu 11 F1 1 RS 1.00 

FUNCJO- I'ROGRAMATICA I'ROGRi\MAIAÇÃO!LOCALIZt\ J)()RIP ROIJU- E G R M I F VALOR 

- ro ::'g"~ 
2109 • r.. i i\ a M h o 'F.~ ,o_: 

12 301 

12301 

,\ll•· dad 

2109 200~ 1\ss!JtêndM Mfdln r Odontnl6gin 101 Stn--1-
do~• Chb, EmP"IIdos, MU!taru c seus De­
pendentes 

2 109 2004 OOIS Assistência i\fédic• e Odontolóaica aos Se-rvido­
res Civis. Empr.:1ados. 1\ lil itarcs e seus Dcpen­
d~nt~ s - No Es11do do Pui 

TOT,\ - 1-"ISC\ 

TOT; - SEG IRII>.\Ot: 

TOT, I - GE it \1, 

60.3~~ 

60.34~ 

s 90 o 

" . '" 
Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

lnfrncstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ÓRGÃO: 26000- Ministério da Jo:ducaçio 

~N~Oº~/ 26257 - Crntro t"rd~n! dr EduÇ~~do Trcno!ó~"-'"'-''"-' "'"mlnyu-"G«Jmr.JI"-' ---------::-=-::----:---:---

Auistt'llcia Médica c Odontolócica aos s~-rvido­
rcs Civis. Empregados, Militares e seus O.:P':n­
dcn tes - No Estldo de Minas Gerai s 

ÓRGÃO: 16000- M!nht~ rlo da Edunçio 

UNIDADE: 262511- Unh-ers!d~dt Tcmolôg!ca t"cdcnl do l'11n111i 

ANEXO 11 
PROGRI M \ DE TR.\BAUIO lC\NCt: l ~l ENTO) 

CrédltoSupltml'niMr 

Ruu w de Todn as Fontts RS 00 

FUNCIO­
NAL 

PROORAMÂTICA PROGRAt..l tVA Ç.3..0JLOCALIZADORIPRODU- E G RMIF VALOR 
TO S N 

F I n 
P g U T 

21 09 ' 11111 de Gestio e 1\ 11 ten lo Mlulst t o 1 Edu~• lo 500.1100 

12301 

12301 

\ th· adcs 

21 09 200-1 .\ubtênda Mfd!n e Odontoló~n aos Se n1· 
dores Ch·ls, Emp~jtados, Milita res c seus De­
pendentes 

2109 2004 004 1 Anist<:ncia 1-.lédica e Odontológica aos Scn·ido-
1\:S Ch·is, Emprcrados, 1-.lili t•• .. !s e s.:u 1 J)cp.."'Tl· 
denlcs- No Estlldo do P.r111i 

TOTA : S~GIJRm,, DF. 

TOTA l • GERA 

ÓRGÁO: 26000 • Mlnisti rlo da Edunçlo 
1/N IQ.\QE· 26260. 1/oh·midwdc ftdflJI de Alfrnas 

ANE.'XO 11 

500.1100 

500.000 

"' 1 .. , ""'""" 
.1100 

CridltoSupicmcntu 
PROGR! 1\ , DF. TRJ\ 8\1.110 (f:ANCE MFNTO Rtc 10 de Todu n Fontrs RS 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROORAMAIAÇÃOILOCALIZADORII'RODU- E G R M I I' VALOR 

- m :: •g u~ 

""' "'" th· dulc 

12301 21 09 200-1 ,\nlstênclw Mr dica t Odunluló~fl aus Sen·l­
dora Ch·ls, t:mprtptlos, l'o i!Utues e seus Dc­
JICUdcntrs 

12301 2109 2004 0031 1\nis!Cncia M~~ica I! Odon!olórica aos Sel'\•ido­
rcs Ci\•is. Empr~gados. Militu.:s e S<.'US Dcpcn ­
dentcs- No l~tlldodcfo.linn Ocrais 

TOTA l - FISCI 

TOTAl - SF.GliiUDAilF. 

TOTAl· Gt'liA 

ÓRGÃO: 26000 • Mlnbtülo da Educaçl o 

UNI!JAQE· 26261 - llnlnnhl!tdc Fedrrs l d ç llM lul 

ANt:xo 11 
PROGRA MA DF. TRARJ ,JIO lC\i'\Ct:: 1\ t:N O 

FUNCIO- PROGRAM,Í.TJCA PROGRAI>ItVAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU-
NAL TO 

12301 

12301 

21 09 200-1 Assiuên~l • Mfdlu e Odontuló~u ao5 Sen1-
dores Cl,•is, t: mr~!':•dos, Militares e seus Dc­
~ndtnlu 

2109 2004 0031 Auist~ncia Medica;,: Odonloiôgica aos S~TYido­
r.: s Civis, Elnprt&ldos. Mili!arcs o: s..-us Depen­
dcnles - No Estado de l'o linu Gerais 

TOTAl - FISC,\L 

TOTAl • SF.G URJO,\Dt: 

TOTAl - GF.RA: 

ÓRG,\0: 26000- Mlnbtirlo da Educaçlo 

UNIDADE: 26262 • Unh·cnldade fcdcnl de Slo Paulo 

ANEXO 11 
PROr.R ,H,, f,1 nJ.: TRAR; 1.110 (f'_.' Nr.J.: 1-.n~ NTO) 

FUNCIO- PROORAM.Á.TICA PROORAM.VAÇÃOILQC,\LIZADORIPRODU-
NAL TO 

' '" 
3 1.6 12 

31.612 

s 90 o 11 2 31 .612 

31.612 

3 1.612 

Crfd lto Suplcmcnllr 

RttU de Todas as t"ontu RS 00 
GRMII' VALOR 

~ P I g u T 

7-I.J -111 

74.341 

_ s_ [_.._ o ll l . 

7 .J ~ II 

. H .. ' 

Cridlto Surlculenlar 
R~ "To. t , ns 1.00 

E G R M VALOR 

~ ~ p g 
l'ro l'lllt.a dr Gutlo c 1\ lti!Uttn lo d Minls ltrlo d t'd un lo !100.000 

12301 

12 30 \ 

2109 200-1 ,\ sslsttnda Mtdin c Od!llatológln aos Sc nl­
dores Ch'is, t:mprt~atlo5, Milita~s c seus De­
pcndtntu 

2109 2004 0035 Auist<:nci• M~dica I! Odonlolôsic• •os Scl'\•ido­
rn Ci\'is. EmJiftil•dos, Mi!iiii'Cs c SI: US IX~n­
dcnt.:s · No Eslado do: Slo Jl.ulo 

TOTA -FISCAl 

TOTA - . EGliRIDADE 

TOTA -GERI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gav.br/ait::nticida±.hcml, 
pelo código 000120 15072800037 

500.000 

SOO.OOO 

SOO.OOO 

""'·""" 500.1100 

Assi s~"-n eia Médica e Odonlolôcica aos Scrvid~ 
ru CiviJ, Emp~cadot. Militares e ~~: us Dcpcn­
dC'!Itcs - No Eltado de Minu Gcr.is 

ÓRG,\0: 16000 • Mlnls tfrio da Edunçlo 
UN IJ)t\DE: 26266 - f undacio Unh·cnldadr f cdrnl du Pamna • UNIPAMPc\ 

Crédito Supk~nt•r ANEXO 11 

'ROGIL' ~ >E TRAI1c\l 110 (C, NCEI,AM "NTO\ A..e dt Toda 11 Fo t 1 IH 00 

fUNC IO­
NA L 

PROGRAMATICA I PROORAMA/AÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

TO ~~P 1 g u ~ 

2109 ma dc Gf tl h ute1lo do Ml ú1 f da Ed nlo 6 .988 

12301 

12301 

l\'dadu 

2109 200-1 Anblinda ~Udln e Odontolbc:lca aM Scni­
tlo!'l's Q ,1s, Emp~Jados, MUJtans e snn De­
JICndcnlcs 

2109 2004 0043 Assislêncil Médici e Odontolól ic• 101 Servido­
res Civis. Empr-c11dos. Milituu c K US Dcpm­
dl"Jllcs - No Estado do Rio Gn.ndcdoSul 

.I_OT\ • "S 

]'_()_TA • S :G.l!lUD l 

ÓRGAO: 26000 - Mlnlstf rio da Educaçlo 
UN IDA lU"· 26269- Fundulo Hnlnnldadc do Rlp de J anrlro 

Ai'EXO 11 

62.981 

62.91& 

190 o lm '"' o 
-"~" 

Cridito Suplementar 
'ROGR,· 1\ . n~: TR.• J 1. 11 I (C ,, NCJ.: ! MF.NTO\ R.. 11 o de Toda as Fa I 1 R.' 00 

FUNCIO- l'ROORA1-ÜT!CA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZADORIPRODU· E G R M I F Vi\LOR 

- m ::'g"~ 

12 301 

12301 

""' "'' 
2 109 200-1 Asslsti nc!a Mfdlu c Odonlui6J:in 101 Scn1-

do~s Ovb, Emprer;ados, MUitwru c srus De­
pend entes 

2109 2004 0033 Assistência Médiu c Odontolôlitl aos Servido­
res Ci\'is. Empre11dos. Militares c so::us Do.:pen­
dcnles - No Estado do Rio de Janeiro 

'"'"' 
11~.-160 

114.460 

190 11 2 114.<60 

TOTA l - FISC\ O 

TOTAl • Si:GU R!D ,\ Dt: I 60 

~lli·~~" ----------------------------------------~---~IUI .. ·4~60 

ÓRGAO: 26000 - 1\ linht~rio da Edunçlo 
UN IDADF· 26270 • Fw1dulo Unlnnldade do Amuonas 

ANEXO 11 
I'ROGRAI\L\ Dt; TRAII> I,HO (CANCI-; .M E ~Tm 

I'UNCIO- l'ROORAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU. E G 

NAL TO ~~ 

12 301 

12301 

2109 • o .... , '"• ' "' ,, " 
"I' 

21 09 200-1 Asslstinda Mfdlt11 e Odontoi6Jitll aos Sen1-
do~s Olis, Empn!r;atlos, Militares e seus l)e. 
pentlrntn 

2109 2004 00 13 AnistCncia Médica e Odontol61ita aos Servido­
res Civis. Empl\:lados. Militaru c KUS Depen­
dentes - No Esl.ldo do Amazonu 

.TOT\ • - . FGVRIDAUt: . 

.TOT.\1. - GERA! • 

Ó RG,i.O: 26000 - Minlstt rlo da Eduuçlo 

Ui\'10.\ ll t:· 26271 • Fundado llnh·enldadc dt Bns[\]a 

ANEXO 11 

Cridlto Suplementar 

RI u de Tada 11 Fc I 1 RS 1.00 

RM I F Vi\LOR 

p g u ~ 

"'-'" 

471.256 

90 <71.2l0 
o 

71.256 
7W6 

Crfdlto Suplementar 

PROC. IV' JlJ.: TRAIIAI.IIO (f:A ~0: 1\ "NTO\ Rr • To : Fo 1 R.' UlO 

I'UNCIO-
NAL 

12 301 

12301 

I'ROORAM,Í.TICA PRQGR,\MAIAÇÃOn..OCALIZAOORIPRODU- E G R M I F Vi\LOR 

TO ~~P.gu 1 r 
209 ma de Gestlo e Manutcn lo do Minl.l tf rlo da Edun lo 

2 109 200-1 Aulsti nda M~d!ca e Odontoi6J:in a05 Scn ·i­
tlon!s Clvls, Empn!Jados, Militares e snu Df. 
~ndcnlu 

2109 2004 OOS3 Assis!Cncia Médica c Odontolócicaaos Servido­
res Civis. Emprc1ados. Militares c seus IXpen­
dcntcs - No Distrito Fedl.lfal 

s 190 o 1112 

10 000 

1100.000 

100.000 

100.000 

TOT\1,- ' IS ' \I 
TOT \ 1.- . F.GURID \0 ' 1100.000 

TOTAL· Gt:R> 100000 

Documento ass inado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infrnestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Brasil. 
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,\Mistênda MCdkll r Otlontológloa a!l6 &r.1tlotu 
0 \1$, Ertl ]l rrgJ~t.hw, t\llUta rrs c seus Dcpcntl tnll'!l 
Assistência Médica c Odontol6Jica aos Servido­
res Civis. Empn:gados. Militares c 5c:U S ~pen­
dentes - No Estado do Maranhio 

ÓRGÃO: 26000- Mlnlstérlu da 1-:duuçio 
UNI!)A Dt": 26273 - fww!~elo llnh·rnldade frdcnl do Rio Graudc- RS 
ANE.'\0 11 Cn'tllto Suplcnlt'ntar 
PROGR.; ~ , DE TR. o, LUO íC\NCEI.AMt"l'\TOl u. u so de Todas as ··onln RS 00 

F1JNCIQ. PROGRAMATICA PROGRAM..VAÇÃ0.1.0CALIZAOORIP RO[)lfl0 E O R M I F VALOR 

- : 1g ' 1g" 1J 
09 l~l!.ranlll de Gutlll ~bnutcn lo o 1\linls ério da Eduu h 

ll JOJ 

12301 

th· dadcs 
2109 2004 A~tã:Kia Médk>o e Odont~t:a '105 Scniil lll\!11 

0\is, F.mpnpd1111, t-.IIUtarrs c 5WJi DepcflllaJtcs 
2 109 2004 0043 Assistência Médita c Odontológita aos Sc!"•ido­

rcs Ci,•is. Empr~!•dos. ~li1ilarc s c s~u s lk~n­
dcntes. No E.stMio do Rio Grande do Sul 

. se L 
TOTAL • SEGUR D \ DE 

·GERAI 

ÓRGÁO: 26000. Mlnls têrlo da Educaçto 
UN IDADE· 2627-i • llnh ·m!dade Fedml d ~: llberli ndia 

190 O I 

1 ~1.116~ 

141.164 

14 .864 

1.116-i 
1.116-i 

ANEXO 11 Crêdlto Suplementar 
PROGRA~ : DE TR.-\H, 11 0 rCA~CEI.A1\ ~;NTO Rccu so de Tudu n Fnntu lU I 00 

FUNCIQ. PROGRAMATICA PROGRA1\IAIAÇ,\ O/LOC,\LIZADORI JlRODU· E G R M I F VALOR 

- ro = ~ ~ rg u i 
2109 ro nnu. de , stio c Manutencio do Mhústêrio d1 Edun io 

12301 

1230 \ 

2109 200-i ,\Mi'lt~Kb Mbt.lka e Otlon~01 •u' Sc:r'lidotu 
0\is, F.mprcpdua, Militlltu e !1rtL'1 Dc(K'III.Icute~ 

2109 2004 0031 Anist~'flci a M~dica c Odontológica aos Servido· 
r~s Civis. Empregados. Militar.:s e seus I>.:p;:n­
dcntcs- No Estado de Minas Gerais 

• S 'G RIDA 
• E 

ÓRG,\0: 26000 • Mlnb térlo ti• Ed ucaçio 
UNIDADE: 26275. fWl d•cln Unhusid•de t' cdenl do Acrç 

s ) 90 o 112 

500.000 

50\1.0011 

500.000 

<1111.0011 

!100.000 
00,0011 

ANEXO 11 Cridlto SuplenH'nt.r 
i'ROGR.-\~L\ DE TR.-\ 8\I IIO .. CC \ i"iCI-: ~1'-' NTm ~ fCU so de Todas as Fontu RS I 00 

FUNCJQ. PROGRAMÁTICA PROGR.MIAIAÇÃOJLOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

- ro :g pgu~ 
2109 'rorrama tlc GutlocManutenclo d oi\ll nistério d• Educ1lo 

12301 2109200-i 

12 301 2109 2004 00 12 

TOT,\ : • SEGURIDADE._ 

12301 21 09 200.1 

12301 210920040031 

TOTAL· FISC 
• S. IDA 

.RA 

U · dadcs 
ASibt&lda Mttlkll e0tloutolôglc-.~ a05Sc:l'\itlnn:s 

0\is, Empnpd~ ~lilitan:s e $CUS Ikpetll.lt•uta; 
An is1Cncia M~'dic a e Odontuló&ica aos Sc-'·ido­
rcs Ci,•is. E.mpre&ados, Mililarcs e !<.'tU D.:p.:n· 
dcnles · No ~:.S lado do A cre 

th·dadeli 
,\sDilinda Midk-a c Otlont~n ~~~ Ser'lidun:s 
<l\"k,Emp t-q;;&d~~lllita!'CSCKUS [)c(K'III.ICI"Ue5 

,\ ss ist.:Ucia Médica c Odontológica aos Serddo­
rcs Civis. Emprccados. Militar.:s c s.:us l>.:~n ­
dcntcs • No Estado de ~linu Gcni s 

ÓRG,\0: 26000 • Ministér io da t:dunçlo 
UNIOAm·· 26271 • f wubclo Un!•·erslda dc Fetlen l de !'dotas 

12301 2109200-i ,\Wstêncill Médkll e Otloutoi{IJ:iC"A •!li Scr'lillo!'CS 
0.15, F.mpt~dtlll, Mlllt1n-s e sWs l>tpt:ndcntcs 

s ' I oo o 

1 .. o 1112 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lxf.lltnticida::i:.httnl, 
pelo código 000 1201 5072800038 

76.228 

176.228 

176.22& 

['71. 228 

176.2211 
176.228 

262.736 

262.736 

262736 

262.736 
262.736 

J?Y2l._ 

12 301 

ÓRG,\0: 26000 • 1\llniJttrio da Educaçlo 

M~ldica e Odoololó&ica aos Servid~> 
Empr.:r,ados. ~lilitareJ c seus D.:pen­

' Estado do Rio Grande do Sul 

UNIDAJ)E; 26279 • fundMclo Unh'enldade t'ednal do Plau1 

ANEXO 11 Crfd!to Supkmtntar 

P:u:~~\ ·p;~T~~~~2~~~: ';;:;AM~~-·~;,; 'N~TA~-n 0"::'/L-::OC-::A-::LC:IZC'A'::'DOC::RIP= R-::-OD:C:U,-. ,-::-E -r:O-r';ll<sf•nM<ft'I.Ij<' To .. F -fL' FEiml•VAD.~.BO RSR.IJ,!I.\10111. 

NAL TO ~ I ~ P J g U T 

'"' =' "'· .<. 
12 301 210?200-i 

12 301 2109 2004 0022 

TOT,\ • • FISCA 

TOT.> L. "CC.IIR IIWW 

TQT, L • Gt:R.-\1 

I\ dadu 

i\sslste t1d1 ~Udln c Odonto!O&Jn 101 Scn'l· 
doru Ovls, Em(lrTJ idOl, MUIIarTI e Jt\IS Oc· 
pendente~ 

Assinêneia Médica e Odoncolóciu aos Servido­
res Civis. Emprecados. Miliwes e seus Dcpen· 
dentes -1\'o Eltado do Piaul 

ÓRG.\0: 26000 • Mhdslfrio da EdiKllçio 

UN IIlADE: 262110 • 1-'undlclo Unlvcnldade fcdenl de Slo Carl01 

I , I~ 1 .. , 

410.220 

410.220 

4 !0.220 

"'" o 

ANI-:xo 11 
'WGR.-\~L\ [)1-; Til,\ I 10 fC'ANCJ.~· MF.NTm 

Crfdl to Suplementar 

R..:cu"" de Toc.lu_.s_f.mtu. R$_1.®.. 
FUNCIO­

Nt\L 
PROGR.-\MÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZt\DORII•RODU· E G R M I F 

TO = ~ ~pgu~ 

"~ :-;::::;;: .... :;.: ..... ''" 

12301 2109200-i 

12 30\ 2109 2004 0035 

Tnn . « >r·• 
TtlT.\ - S 'GIIIUI) D. 

Uvldadcs 

Au btfncil Médica c Odonto16pu 101 Servi· 
dorTs C.lvb, EmrrTJadol, Mllll1ns e seua Oc­
pendentcs 

AssistCnci• Médici c Odonloló&ic• aos Servido­
res Civis. Empre1atlos. Miliwcs e K Ui D.:pen­
dentes- No Estado de Sio Pulo 

ÓRGi\0: 26000 • Ministério da Edura~io 

UN!J>.\l)E: 262112 • t'w1darlo Unh·cn!dade t'(dcral de Vlct:•a 

00 o 11 2 

VALOR 

345.301 

34S301 

,. 101 

o 

"'-'" 

ANEXO 11 Crk!llo Supkmrntar 

' I(OGRAM .\ l c T~, 11 1110 tr.\Nn: .~n'.i'\'TQ RHuno de_Iodu • R.'!: 1.00 

HJI'CIO· I'ROGRt\1\IÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- GRMJF VALOR 
NAL TO ~ P g U T 

2!09 de 'nlloc Man tcn<"lodo linl• té odaF.dun o 

12301 

12301 

12331 

12331 

... , 
2109 200-i Aulstiuda Midln t Odunloi6Jiu 101 Scrvt­

don:s Ovls, ~:mrn:&ados, Militares e seus Dc­
pendeutes 

2109 2004 0031 Auistê11cia Módica e Odontoló&ica aos Servido­
res Civis. Empn:11dOi. Militares c teus D.:pen· 
dcnte1 - No Eltado de Minas Gerais 

21092012 Auxi!Jo- ,\llmtnta~lo 101 Senidoru 0 •1s, Ern­

fl rTiadoseMUilarn 

21 09 2012 0031 Auxilio-J\Iimcnlaçio aos SenoidOfcs Civis, Em· 
pr~1ados e Mili1arcs • No Estado de Minu Ge-

TQT.\L. F SC'A: 

TQT.\], . Sl-:GIJ ~Ill.l 0 -

ÓRG,\ 0: 26000 -1\ linlstérlo d1 t:duraçlo 

lJN!IlADF: 26211) • t"utubrlo Unh ·enltlatle Fsderal de !\lato Gmuo do Sul 

S 3 I 90 O 11 2 

672.092 

672.092 

672.092 

SOI\.01\0 

500.000 

<00000 

67 09 

.7.092 

ANEXO 11 Crkllto Suplcmrntar 
' I(OGRAMA IH' T~ . 11, Jlll tr . Nn.:I ~ F 'Tll\ 1l•tU"" de Toda 'o tu RS 1.00 

FUNCIQ. PROGR.-\MÁTICt\ PROORAM tVAÇÀO/L.OCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro 1 ~ 1 ~'1~" 1 1 
21 09 ro&ranwt de Gutlo e Manutend d Mlnbté dt ' dun lo 

12301 

12301 

th· dadu 

2109 2()0~ Anlstfnfll Mt d!U C Qduntoi6Jiu aof S~ni ­
don:J Ovb, Empre&atlos, MUltaru e seus [)c. 

pend~ntu 

21 09 2004 0054 Assi1tência Médica c Odontolóaica aos Servido­
res Civis. Emprcaados. Miliwes e seus Dcpen· 
dcnles • No Estado de Maio Grwso do Sul 

12 331 2\ ()9 2012 ;\uxll!o-AUmenl lflo 101 Scn·ldorTs Ovb, Em­
flrTpldoltMllllarn 

12331 2109 201200S4 t\uxilio-Alinu:ntaçlo 101 Senoidores Civis. Em· 
pre1llios e hlilit~~ • No Estado de Mato Grono 
do Sul 

TOTt [, . ' ISC'A 

.TOTAl • SFGURIJh.\Jlf 

1'0T\J.. GER.-\ 

l 90 o 112 

453.361 

453.361 

453.361 

SOI\,01\0 

500.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ÓRGÃO: 16000 - Ministério da Eduetçio 
UNIDADE: 1621-1 - Fundaçio Unh·cnidadc 1-"rdcr--i de Cil nclu da Saúd e de 

~:~------------------------------------~~~~--ANE.\":0 11 Crtt!Jto Suple~mntar 
PROGRAI\U nF- TRAOAI.IIO Nr!C I. 1\ '.NTO) R , ' Tr ~ < ll 'i: 110 

FUNCIO- I'ROGRAMÁTICA PROGRA.MNAÇÃ0 .1..0CALlz..\ OOIUI'RODUI"O E G R M [ I F VAWR 

~ 1=1= ' lg " l! 
ma de G 1tlo c 1\ anui \ l u do 1\llnl f o da E UMI io 16 

11301 

12301 

OT 

21092004 

21092004 0043 

IDAD 

\ th·llbUu 
Anistênda ~ 1 ~diu e Odontnlú!;lu aos Scn ·l­
dorcs Ch·ls, Empregados, Millt nes e seus Dc­
pcndcntu 
Auist(nda ~lédica e Odontoiósiu ao$ Sef\•ido­
res Civis, Empregadm, Militares c sctu Depen­
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul 

ÓRGÁO: 16000 - Mlnlstir!o da Educaçlo 
UNIDADE• 2629.1- llnsp[tal de Ctln!cn de l'urto Ale 
ANE."XO 11 
PROGR. 1\ 1. DE TRAD, 1. 110 fCANCf.L, Mf.NTO 

AJNCIO- ! PROGRAMÁTICA PROOR.-\,\IA/AÇÃO:LOCALIZ.AOOR•PRODIJTO 
NAL 

18146 10901 11005 

10901 ooos 000 21 1-46 

OT 1.- . 

l'~fl~J!dmrnto d cSnttcJJ -o. c · 11 5 

Cumprimento de Sentcnf!l Judicia l Tran.l>ltada 
cm Jul,•do (l'rentótios) 
OunpimaJn d ~ S.::nk:nça Judicial Tr.~sitada em JuJ . 
zado (Pn:c•k'.cios) - No E.nldo 00 Rio Grwxk do Sul 

O \ • S I ID\DE 
T\ • 

ÓRGÃO: 26000 - Mlnbttrlu d• Edncaçlo 
UNIDADE• 262911 • Fundo Naclon• l de Ducnvul\' lrmnto dM t"duuclo 
ANEXO 11 
PROGiL MA DE TRABALHO fCANCE 1\H'N TO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGR:\.\ IA/AÇ.:\Q,LOCALil.AOORIPRODliTO 
NAL 

12301 

12301 

' .I:Ol " !JI de Gc!i tiloel\hnutcn(io tlol\ 
>' dad 

21 09 lO~ ,\Mkltn cia l\let!k. c Odun~oo Moti Set"\1doM 
O.U, F.mpnpd011, MUitan::lõ e srus Depcndf.nt~ 

2109 2004 OOSJ Anist~nci t ML'd ica e Odontológica lOS Sef\•ido­
res Civis. Empreg•dos. Militares e seus Dcpen• 
dentes - No Distrito Federa l 

T • • : \ J 
TOT ,_5_E_G_URIDA 

ÓRGÃO: 26000 - 1\ llnlstfrlo da Edutaçlo 
IJNIPADt'· 2§381. fundulo Hnh·rahladc Fct!çal da Gr1mlc ll nnr~do1 

ANE.\":0 11 
PROGRAMA DE T R.t 9 LIIO fC \N ' · .MENTO 

AJNCIO- PROGRAM ÁTICA PROGRA,\ IJV,\Ç,\OlLOCALIZA])()RIPRODUI'O 
NAL 

I 90 O 

416 

4 16 

41 6 
o 

" " 

CrCdllo Suple~mnlllr 

Rc ur odeTudas u "o tuR.S 100 

o R I M I I I F VA LOR 
~ p I ~ I u ~ 

"""' 

,, 

3.000.000 

3.000.000 

1.000 000 

3.000.000 
3.000.000 

CrCditoSuplcmenhir 
c, cu to de Todu u Fontes RS I 00 

G R M I F VALOR 

~ r I g u ~ 

10.700 

10.700 

I s ' 10 700 

0.700 
10.700 

Crit! lt oSuplemcnt.r 
Re«ur o de Todas a ·outu RS 00 

E G R M I F VALOR 
~gpg u T 

"" Pr:oi!.IJIIlUI d~ Gcstiu e i'h.nutcn l o do 1\ lllb ttdo da Educa lo 113.11!'i 

12301 

12301 

th·Jdalles 
1109 2004 Aui!:tõnd:.J j\ffdka c Ot!onlolôçll"lll 11 011 Sen1duJU 

O.is, F.ntpn-glidUII, Mllitaru c sc_m Dcpcndcutes 
2109 2004 00 51 Aui st~nci• M.!dica e Odontol6gic1 aos Scr.·ido­

r.:s Civis, Empreg•dos. Militares e seus J)..:p.;n­
d.:ntcs - No Es tado de 1\bto G rou o do Sul 

ÓRGÁO: 26000- Mlnbtérlu d1 Educa çin 
!JNIDADt"· 16351 - llnlnnidadt Federal t!o R 
AN EXO 11 
\.'UOC:R ,\1\.1 ,• n~o·_ TRAR, 1.110 trANr~· 1\.IJ.'NTO) 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I PROGRAMM \ ÇÃO;LOCAL!l..AIX>RIPRODU I"O 
NAL I 

E G 
S N 
• D 

10.1152 

13 . 1~2 

" ' ' . ' ... o 

C rid ituSuplenk'n tar 
R• d · T" 11 ·o I 5 R( ,!1!1.. 
R M I F VALOR 

p I ~ u T 

'ro rama t!c , $tio c Manutcn lo do 1\ llnbt ' o d• Ed un lo 112.936 

12301 21091004 

12 301 2109 2004 0029 

\L 
T - . ' AD. 

TOTAL · 

\lh·ldadcs 

1

:\WstàK'b 1\!et!klo c Odo!J~CI a!Mi SenidoJU 
O."k, Empn:pd011, 1\JIIitMil!S c k"US Depcrldtllte'i 
Assist.ência M.!dica e0dontoi6Jica IOS SCf\'ido­
r.:s C1vis, EmpreJidos. Miiitar~ s c .~oeu s Depen­
dentes - No Estado d• 13ah i• 

90 o 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.txf&t:ntic:id<d:html, 
pelo código 00012015072800039 

212.9]6 

212.936 

212.93 
o 

21l.9J6 
212.9]6 

12 301 

o· 
O - St"G J lll \I)F 

TO I - GERA 

As$i5tência Médica e Odontol61ica aos Servido­
res Civis, EmpreJados, Militares e seus Depen­
dentes - 1\'o Estado de Sio Paulo 

ÓRG,\0: 26000 - 1\llnlstfrlu da Et!unçlo 
JJN !!MpF· 263!'.11 . llomi!Ml lln!n:nlt.do Prot A l her1o Antury:1 

ANJ-:xo 11 Crióito Supkmcntar 
PJJ OQ IJ . 1\ , nJ: T IJ .\Il.• I un u ·· • "'t""L" 1-. '" NTn• n. • Tr • 0 R<.: l .M 

RJNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOJLOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro ~ ~ ~·~ · ~ 

12301 1109 2004 

1230 1 21 092004 0027 

Ton . rsrA 
TOTA • SFC.IIR inAil>O 

TOTA • • GER.t\1. 

Aulstfnda MédiMI c Odontoló&fu aos Servi· 
dorts Ovls, Emprqados, MUltam c INI De­
pendentes 
Au istência Médica e Odontolóaic• aos Servido­
res Civil, Empr<:gados, Militares e 5e lll Dcpell­
dcn tes - No Estado de Alaaou 

ÓRG.\0: 26000 - 1\ llnlstfdo da EdU<"IflO 
UN JD,\DE: 26359- Compltxo llosp!talar e de Saúde da Univcnldadc Federal 

ANI-:xo 11 
I'ROG R. 1\!.\ DE TR.\U I O tr,• NM' MF. NTO\ 

1 ~ o 11 2 

33.740 

33.7<40 

H7<0 

o 
33.140 

33.NO 

CridUo Suplementar 

o.,"~ do Todo " ··~In RS 1.110 
RJ NCIO- I'ROGRAM ATICA PROGRAM AfAÇÃOJLOCALIZAOORIPROOU- E O R M I F VALOR 

- ro 1:: •g u l ~ 
209 estio e 1\ a utcn o do 1\ tf o da d 

12 301 2109200 -1 

1230 1 2109 2004 0029 

TOTAl • F :SCAL 

t\dads 
Asslst inda 1\Udln c Ot!ontu!óg:lca 101 Stn1-
dorts 0l11, Emprtaados, MU!t1ru e sftls De­
pendcntu 
Auisk.'\ncia Médica c Odontolóaica aos Servido­
res Civis. Empregados, Militares c seus Dcpen• 
d~'f!tes - No Estado d1 Bahi1 

ÓRGAO: 26000 - Mlnlstfrlo da Educaçlu 
UNI!)Ailt' · 26362 - llnm!J• I Unh·ml!6du h !ter CJ nt!dlo 

ANEXO 11 
.fRQG_Il,\j\ l llJ.: TRAit.\1. 110 tr.\ N""-' 1\ .,._ • ..,.,... 

I , 

H.I NCJO- PROORAMÁTICA PROGRAMN AÇÃOJLOCALIZADORIPRODU· E G 
Nr\L TO ~ ~ 

t d•du 
12 301 2109 2004 Asslstfncla Médica c Odontolót;IMI 11011 Servi· 

do ~s 0\1s, Emprtl ados, MUltara t lftll De­
pcndcntu 

12 301 21 09 2004 0023 Assistêncit Médica c Odontológica aos Servido­
res Civis. Emp~Jados, Militare5 e seus Depen­
dentes - No Estado do Ce11i 

TOT,\1.. GE I \ 

ÓRG.\.0: 26000 - 1\ llnlsti d o da Edueaçlo 
UN !IMtn:: 26363 - 1\latcnJlllat!e Anis C.b a tu ubrlan 
ANEXO li 
l'ROG IL' 1\ nL· TD _.n, I n n tr; .• ' 1o,<L'NTn't 

HJNCIO· !'ROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀO/LOCALIZAOORIPRODU- E O 

NAL TO ~ ~ ~ 

2109 

12301 1109 2004 

12 )0 1 21 09 2004 0023 

TOTA l • EIS \I 
O , I • SEG RII> \IH' 

TOTAl • GF.Rt\ 1. 

!'li de silo 1\h ntcnlo do~ ti d o da · d 

Aulsti'nda i\Udlu c OdontoJó&:ica aos Scrvl­
dorts Ol·ls, Emprtaados, MUillru e sftls De­
pendtntu 
Au istênci• Médica e Odontol6Jita a0ll Servido­
res Ci,·is, Empn:cados. Militares e seus Dcp~'fl· 
dentes - No Estado do Ccarí 

150.560 

150.560 

loo o """ 
'"'·'" 

Cridlto Suplementar 
, _ • To ''" ,Q<oM 

RMJF VALOR 
p I g u T 

90 o 1112 

ll.oot 

11.00.. 

11.00< 

o ,.., .. 
11100 

CridltoSup!crnentar 
u. • To , <o , R< 1.00 

M I F VALOR 

~ u ~ 

I~ 

..... 
uoo 

9.100 

''"" 
100 ..... 
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12301 

12301 

12301 

o 

1\sslstCncia ll lédica.: Odoutológiça ao~ S.:-rvido­
rcs Civis. f:.mpregado s. lllilitarcs c seus D<:pcu­
dcntcs - No Estado do Espírito Santo 

,,. ads 
21 09 200-1 ,\ ssbttnda i\Hdin e Odou tolópn 101 Ser.1· 

donu C h·ll, Emprr ~~:ados, M!Uta~s c seus D<"· 
pendentes 

21 09 2004 0052 Assistência l\léd ica c OdontoiÓj!ÍCI aos Serv ido­
res Civis. Em pregados. Mili tar.: s c SC\JS llep.:n ­
dcntcs - No Estado de Goiis 

ÓRGÃO : 26000 • Mlnlstirio da }o;duOIÇi ü 
UNIDA DE: 26366 • ll osnlt al Uninnltlirlu Antonio !'cUro 
ANE.\:0 11 
PROC:Il ; ~f.\ IW Tll.\R.\1.110 t r .\ 1\'C:I'L M~'NTO\ 

flJNCIO- PROGRAM . .\TICA PROGRAMAIAÇi\ 0/LOCALIZADORfi'RODU-
NAL TO 

stl o i\ :a utc i od i\ st ' 
th·idades 

U 301 2109 200-1 ;\~slsttnda Médk• e Odontológin aos Seni· 
dores Ch•ls, Empregados, Mllitaru e seus De­
J!t'llden tu 

12 301 21 09 200.4 0033 Assistêncil M~ldic1 e Odontolôgica aos Scr\'ido­
r.: s CiY is, Empt"">:g l dos. Militar.:s .;: seus O.:pcn· 
dent.:s · No Estado do Rio de Jlllld ro 

TOTAl • SEG URIDADE 

ÓRG.\0: 16000 • Ministério il11 Etluuçi o 
UNIDADE: 2&3611 • Hospita l Unhrnlti r lo da Utú•·enldaile FC!der~l de ~llnn 

' AN•:xo n 
_fRQ_G_RJ M I __ UIL TRt\8.\ l liO_(C,\ NCE \ /\ lENTO 

I:UNCIO. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇ,\ 0 /LOC,\LIZADORII' IW DU· 
NAL TO 

12301 2109200.1 

12 301 21 09 200.4 0031 

I • S • I \DE 
.IQTAI • 

f•• tlad s 
,\sslst ~nda Médk• e Odontológlnt aos Sen·[. 
dores Ch·ls, Empreg• dos, Militaru e seus De· 
J!t' lld r ntu 
Auist.!:nci1 Médici e Odontológic1 l OS St.-n•ido­
r~ s Civis. Ern prt.:j!ados. Milillr.:s e s.:us l:kpcn· 
dcnt.:s · No Estado d~ Minas G.:r•is 

ÓRGÃO: 26000 • Ministério da Edun~çlo 
!JNIQAQE · 26.]69. !!omita ! ()nh·m!tírlo lnlo dr llumJ Ba rreto 

90.512 

C~ditoSuplrnK'nta r 

Recurso de TQdas u 'o 1 1 RS 1.00 
GRM IF VALOR 

~ p g u ~ 

90 o 111 2 

2.16.3S6 

246.356 

2<61<6 

26.356 
2 6.3~ 

CridltoSuplemcntu 
Recu sodeTotlasa~'ºº-. 

G R ~ I I F VALOR 

~ p g u ~ 

1 , ., o lm 

2611.36.1 

26&.364 

,., 6 

" 161U6 
1611.36 

ANE.'\:0 11 C rii.llto Suplementar 
PROGRAJI 1 DF. TRI\B,\1. 110 (C\l"C t: I \:\1 "NTO Recu so de Todu as Fontes RS 1.00 

FtJNCIO. PROG RAMATICA I'ROG RA1-. IAIAÇÃOILOCAJ.IZ:\DORII' IWDU· E G R M I F VALOR 
NAL TO · ~~ P 1 g u r 

I' rnt.t:ama ti Gestl oJ _Mauute:tt l o do 1\ In s tê o da 1-:duca lo 12.100 

12301 

12301 

ti · d:u les 
21 09200.1 ,\sslstêncb Métlica e Odontolól?ca aos Sen ·i· 

dores Ch·IJ, EmpreJatlos, Milltu-es ~ seus D~· 
pentlrntu 

21 09 200• OO IS Assis t~nci• M~~ i c• e Odontológiu aos Scr\'ido­
N!I Ci>·is. Empr.;:~Rdos, 1\ lili lar.:s.: seus ]Ã:po.:n· 
dentes -No Estado do l'ui 

TOTAl • "I. 
·SE 10\DF. 

ÓRGÃO: 26000 • MlnU:tério da Edun çlo 
UNIDAQE: 26J71 • !IMnil!ii l/ni•·enltírlo I !IUIV Wanderlc · 
AN EXO 11 
PROC:RAMA llF. TUA IV 1.11 0 ( C,1 NCEI.. ME NTO) 

t1.JNCIO. PROGRAMATICA PROGRAMAIAÇAOILOCALIZADORfi'RODU· 
NAL TO 

i st l o 1\ ~ 1 i\ ~ ~ 

A t l•· ld~dc 

12 301 1109 100.1 J\ n lstincla Mfdk a e Odlll'ttológlu 105 Seni­
dores Ch·ls, Emprq:ados, Mlliturs e seu1 De· 
J!t'llilrnl rs 

12 301 2109 2004 002S Ani st~n cia /l.l .:d ica c Odontolôgica •os Servido­
res Civis. EmprCj!:ldOi.. Mililu.:s c seus lk pcn­
dcnt.:s - No Estado d1l'auíha 

\ • S I DF. 

12.100 

12.200 

l I 90 o 2.200 

.2110 

C rédito Suplementar 
n, , To. , I~ S rMl 

G 

. ~ 

123.500 

123.~00 

l 1 90 o 

23.500 
123.~ 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.lxf.l.lt:ntX.XI<rl:hbnl, 
pelo código 000120 15072800040 

Anlstênd• Mrdlu c OilontolbJin ao. Srni­
do~s 0\il, Emp~r;ados, Mlllt•res c seus o~ 
pentltntu 
Anistênci1 Médica c Odoolol61ica •o!l Servido-
res Civis. Empr;:aados. Milit&rcs e KWI Dcpcn· 
dentes· No Estado do Panni 

ÓRG,\0: 26000 • Ministério da Eduuçlo 
UNIDADE: 26373 • llosp!lal du Oinin~s da Unl\'ttsltb de Federal de Pu· 

ambuc-o 
ANEXO 11 Cridito Supknwnt•r 
~ I>E TR,\JJ \1110 tC\Nl'1-: • \i\IEI'I.'TO\ t:h r __ Todu u Fontu RS 00 

Ftll\'CIQ. I'ROG RAMATICA PRCXiRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU. E G R M I F VALOR 

- ro : 1g' g"I 

12301 

12301 

2109 o INI de e ioe1\bnutcnlodol\llnlltt o da dun o 

2109 200-1 Assistinda Médlu e Oilonloióglnaos Servi· 
do~s O••ls, Emp~ll•ilos, Mliit•ru e seus I>t · 
pendrntu 

2109 2004 0026 Assistência Médica e Odootol61ica aos SrrYido­
res Civis, Empr.:a•dos. Militares e x us O.:pen· 
dent.cs • No Eslildo de Pernambuco 

... 
2-16.961 

2.46.961 

i 90 o 112 2.46.96& 
12 331 21 09 2012 Ausllio-,\Umenhçlo •os Senidoru Q,1s, Em­

Jir'~&•dosrMUlt•~• 
12 331 2109 20 12 0026 Auxl lio-Aiiml'fllt çlo 11M' Servidores Civi~. Em· 

preg•dos e Mi1it&res • J'.:o Eslildo de Pem•m· 
buco 

TOTAl !..l]S ' \ 
O A • S .GlJ RID 

A • Gf!U\ 

ÓltG.\0 : 16000 • Ministério da Eduu~io 
UN IDADE: 2637.1 • Complu o llo!tplt•l•r e de S•údc da Unl\'trsld•de Fe<ler-.1 
do Rio G •nde do N" or1e 

500.000 

soo.ooo 

<OO OJ)(J 

ANEXO 11 
I' ROGRAMA DE TRAIJ • 10 tC.\ NO~J \MF. "TO\ 

Ctidlto Suplementar 
R•c_U09_ d ~~~ il Lf_INlttL.R$_1.0!)_ 

FUNCIO. I'ROGRM•IATICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E O R MI F VALOR 
NAL TO ~~ 

12 301 2109 200.1 

1230 1 2 109 2004 0024 

OT\L. F S \L 
TOTAl. ._,'iE_GURU>.\J>t" 

OTAL • GFlUL 

' lra" ll dcGu!locManytenc 

Anlsl i ncl• Médln~ r Oilonloiópn IIHI Sen ·J. 
do~s O>is, Emp~Jidos, MUltara e seu.s [)c. 
pendentes 
,\ ss i!ltCnci l Médici t Odonlolóaica I OJ Servido­
res Civis. Emprc1•dos. Mil ituts e xus Dcpcn· 
dent.cs -1\'o Estado do Rio Gn.:nde do None 

ÓRG,\ 0 : 26000 · Ministério da Edunçlo 

UNIDADE: 263711 . Compluo Hospitalar e i.le Saúde da Unlvcnldade Feder• ! 
do Rio de Janeiro 

s 

• g u I 

125.176 

12H16 

90 12H7 

176 

ANEXO 11 Cridlto Supkmentu 

' lWGIU\ ~ \_Dl·: TRI\IJ \ 10 C \ NCEl \M.:NT.Ol Recurso dt Toei• •1 Fonte 1 RS 1.00 

I·UNC10· PROGRAMATICA PROGRAi\IAIAÇÃO!LOCALlZAOORIPRODU· E G R i\1 I F VALOR 

- ro : g •g u T 
09 IV INI de_ç_o_!lo i\lanul_c_n_ç_lo do .Minlltf da Educa lo 

12301 

12 30 1 

Ali• o 
2109 200.1 Ass lstincla Mé<tlta e Odontoló,Pu ao. Sen1-

tlo ~s a,·ls, Emp~cados, MUII•res e seus De· 
pendentes 

2 109 200-1 0033 Anistã!cia Médica e Odontolóaita aos Servido­
res Civis. Emprcaados. Militares e teus Dcpen· 
dentes· No E.s ll.do do Rio de Janei ro 

TOT,\ • St:G URJI>AI> . 

TOT> • GCJU 

ÓRG,\0: 26000 • Mlnhit r rlo d• Edunçlo 

Ul'\ 11>.\DE: l6JII!'i · llospltal Unl\'erslt i rio da Unh·rnld1de Fedrnl da Grande 
)oundos 

s 90 o lm 

"'·"' 
692.6 12 

692 .612 

'"'I 
o 

692.612 

"'·"' 

,\ NEXO 11 

I'ROGIC' \ > O T RAU LIJO (CANO:! MENTO 

Crtdllo Suplementar 

.... ~ d ' Tod .... fMOU RS 1.00 

ru:-:c 1o. j i•ROGRAMAnc,\ jPROGRAM..VAÇÃOILOCALIZADORJPRo o u- j E IG 1"1" li 1• I 
- I I ro l ' :'l g u ~ 

VALOR 

pemlentu 

---y2U.I09"'-----,n>''1f'IINI de Gtstio e Mtnutendo do 1\llnlstt_m_d---_fuluta lo 

1
2109 200< 1:\nboi"d' M!dln ·.:.::::,l'<ln •M So~i: l 1 1 1 1 1 1 

do~s Ovls, Emp~lt:•dos, i\llllta res e seu.s In· 
Ull 

'·'" 
12301 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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12301 Assis1.:C,cia Médica e Odontoló&ic• aos SCI"\•ido­
reJ Ci\" iS. Emprcr,ados. Militares e K"IU Dcpo.:n­
dentcs - No EstMio de Mato Grouo do Sul 

ÓRGÃO: 26000 • MlnlltCrlo dt Eduuçlo 
UNIDADE• 26]116- llosnila l Unh·cnit irlo l'oln.loro Enttlll dç Si o Thlat•o 

ANE.XO li 
PDnr.u .< ~ m ; TRABALHO CCA.1"1CEL Mfu""!TQ) 

1.912 

1.91 

1.912 

Crt! dlto Su11lcnwntar 
Rtcuno de Todu t"ont ~ RS 00 

RJNCIQ. PROGRAMÁTICA PROGRAM,Vr\ÇÃOJLOCi\LIZADORfPRODU· E G RMJF VALOR 

- ro :g 
.12301 

12301 

"' ··d 
1109 200-4 Ast istiônda Mt!tlln c Otlontoló~n 101 Seni· 

dores Ch·ll, Emprrcatlos., Militares e n us Dc­
ptntltntu 

2109 2004 0042 Anist~nci• Médica c Odonto16r,ica aos ScNido· 
rcs Ch·is. Ern prcrados, ~ Jilil arcs e sctu Dcp.:n ­
dcntcs · No Estado de Santa Cllarina 

ÓRGÃO: 26000- M inlstCrlo da Etlunrlo 
UNIDADE : 26JI7 • llosllilt l Unl\"enllírlo dM Unh·cnldttle fede D I d e Santa . 

P g U T 

183.740 

133.740 

"' o 1, . "" 
::::::: 

ANEXO .11 
PROr.R I . n•· TRAB.A : ]I_Q_{Ç,.\ .... _CEI • lli:Kr.O 

Crt!dlt oSuplcrncutar 
__ R_tc u so de Todu u_[ol u RS I 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOJl.OCALIZt\DORIPRODU· E G R ~ I I F VALOR 
NAL TO ~g P _g_u~ 

" i'ro •nma de Gutio e Manutcn io do Mhús tt! o da Educa lo 

1230.1 

12 301 

21 09 200-' Assistência MCdka e Odunlulõgin aos Sen·J­
dores Ch·ll, 1-:m .,~,a dos, Mlllttru e stuJ l)e. 
(IC'ndenles 

21 09 2004 00~3 Assistência 1\l~~ic• c Odontoló&iu aos SCI"\·ido­
res Ci••is. Emp!"Cgados. Milillrcs c s..-us l~pc-n­
dcnt.:s- No Es!ado do Rio Grande do Sul 

OI • IDAD . 
TOTA • GF.R> I 

ÓRGÃO: 1&000 • Mlnbtt! rlo da 1-:duraçlo 
UNIDADE> 26Jlll - llw:!!ltal ll!ú,·enllí r lo Alddct Ca m clro 

90 o 112 

168.7118 

168.7118 

161.7&1 

161.7111 

]68.7811 

161.71111 

ANE.XO 11 Critl ilo Suplcnwnttr 
PROGR.I ~ . DE IR; IJ· .110 ((:,\ ('\" ' I ~o.n:i'iTm Rrc-u so de Todu as f ontn RS I 00 

FUNCJQ. PROGRAMÁTICA PROGRAM,VA ÇÃ0,1.0CALIZADORII'RODU· E G R ~ ~ I F VALOR 
NAL TO SN P OUT 

• D D E 

2109 ro DIIWI ti : Gt!õllo c Manutc 1 lu du Minbtfrlo da EdurM lo 26.116 

12301 21 09 200-' 

12301 210920040025 

TOT\ · riSCA 

o 

Au istência Mt!dln e Odontoló~c-a aos Sen ·]. 
dores Ch"il, 1-:mprr,;adus, Mlllllru c seus De· 
ptndentrs 
Anist~ncia M~ltJin c Odon!olócic• aos Servido· 
rt:s Ci\"i.i. Emprc,adoJ, Mililarcs.: seus D..:pcn· 
dentes· No Estado da Paraíba 

ÓRG,\0: 26000 - MinlstCr1o da Educ-açio 
UNIDADE: 26JII9- llospJtal Unh·ers lt , rio da Unl•·rnldatle Fl."ticDI do Trllin-

26.116-' 

26.K64 

s 190 o 112 

6.86 

ANEXO 11 Crt!tlito Suplen~nlar 
PROGR., MA DI•: TR.i 8 1.110 rC.Ai'iCI-: , \l\H'i'iTO lhcur o de TOlhu as 'om u RS I 00 

FUNCIQ. PROGRAMÁTICA PROGRAMtVAÇÂOJl.OCALIZADORfPRODU- E G R M I F VA LOR 
NAL TO ~~PgUT 

109 'ro nma G t tio 111 ut 1 ·io do 1 lit o d11 Educa lo 

12301 

12301 

21051200-4 Assbtênc-la l\lidlra c Odontol ó~c-a 1101 Srni· 
dores Ch·ll, Emr rrgados, l\lilllllrH c seus llc· 
f!tndent cs 

2109 2004 0031 AnistCnda Mcldka c Odontolócica aos Servido­
res Civis. Emprcaados. Militare ~ .: seus !Jcpcn· 
denlcs · No Estado de Minas Gerai! 

O \I · .. 

OT I. - S ~IDADE 

TOTAl.. G>:RA I 

' 90 o 

99.-'9 

99.491 

,,,.,, 

CridltoSuplcrncntar 
'ontu RS 00 

1230.1 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bd:J.Jbl~hllnl, 

pelo código 0001201 5072800041 

VALOR 

35.7 

35.732 

12301 Assist.:ncia M6diu e Odontolócin aos SeNido­
res Civis. Emprt:cados, Militare~ e K"US O.:pcn­
dentts- No Estado do Rio de Janeiro 

ÓRG.\0: 26000- Minls ttrlo dt Educ-ar l o 

UN IPA I> F.: 26393 • llosf!llMI Univenlt i rio de Brulllt 
.-\Nt-:XO li 
I'ROGRt ~ . DE TRAUAL IIO <CAI\"0: MENTO\ 
~lJNC IO- JIROORAMÁTICA PROORAMAIAÇÃOJl.OCALIZADORIPRODU· 

NAL TO 

12 301 

12301 

21 09 200-' Anbtinda Midln r OdontoJó&ln 101 Servi­
dons 0\"!1, Emrn&adoa, MUit t ru c 1a11 Dc­
pendrntn 

2109 2004 0053 Ass i st~ti• Médica c Odootolócica aos Servido­
res Ci\•is, Emprecados, Mi li tares c xus ]).:pen­
dentes . No Distrito Federal 

TOTAl. • SF.GURIDADF. 

TOT.\ 1 • GF.IL 

ÓRG,\0: 26000 - l\lln!Jt t r1o da Edurarlo 
UNillt\ I>E: 263U - llosplltl Unh·rnitirlo d t fundaçio Unh·tnidade do Ma­
l"llll o 
ANEXO li 
I'ROCI \:\ \ DE TRAB \ 110 tr~ '>lrlo' ~ ~ ~.NTO 

Crid11o Suplementar 
\ú oTo <Fo <R<\.1111 

ORMIF VALOR 

~ p g u ~ 

s l 

-''-021 

~9.021 

!90 l o 112 

... 021 

Cridlto Suplementar 

R«uno dt Toda • Fontn RS 1.00 
FUNCIO· PROGRAI\IÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALlZADORfPROOU- E G R M I F VALOR 

NA I. TO ~ ~ ~p g u~ 

2109 de estio anuir lo do Jn11th:i!l_dt____fu! 

12301 

12301 

t vtlatls 
2109 200-' Asslsli!11rb Mt!dlc-a c Odon tol~n 1011 Sen1· 

don• C.l,·ls, Empre&tdoa, Mllillru t 1a11 Qc. 

pendentes 
2109 2004 0021 Anistãida Médiea e OdooK~Iô&k• aos Servido­

res Civis. Emprt:cados, Militare~ e seus J)o::pcn. 
den1e1 - No E1tado do Mar~t~hio 

_I_QIA • 1-"ISC\ 
\I -St-:G 11> J) ' 

TOTAl • G' ll-\ 

ÓRG,\0: 26000 · l\ llnlslt rlo da Edunrl o 
~N JI) ,\1>1-:: 26396 · !IOSJiltal du Cli!Útll da Unl\'tnldade t'tdrrt-1 d t Ubtr-

s 1 90 o 

.,, 
41. .152 

41.151 

U .ll2 

ANEXO 11 Crtdllo Suplt:ment•r 
l'ROGRAl\IA 1)1-; TRI\ Ui 1.110 (C.' Nr'l1 ~ ~ ~'NTm _ Rtnfno de Todu_u f11nln RS . Jl!l 

FUNC IO- PROGRt\MATICt\ PROGRAMAIAÇÃOJl.OCALIZADOlUPRODU- E G R M I F VALOR 
NA !. TO ~ ~ I' g U ~ 

12301 2109200-' 

12301 210920040031 

t\ dt dtt 

Anlstênclt Midln ' Otlunto ló~t• 101 Scn1· 
dores Q \"IJ, 1-:mfl rtlatlos., MUitaru e sa~s l>c:· 
(IC'Il-dcn trs 

,\ uistCneia Médiu e Odootolócica aos Servido­
res Civis. Empregados, Militare~ e seus O.:pcn· 
dentes - No Estado de Minas Gerti~ 

TOT.' - SEGUIUil ) . 

TO'fl • G "R.t 

ÓRG,\0: 26000 • l\llnl!tCrlo dt Edunçlo 
lJNII>AIU'· 26401 - l!usnlhl l Un!nnJUj d o Marta Pcdrou lan 
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12301 Assistência Médica e Odontolóciu aos S~'!Vido­
res Civis. Empregados. Militares c ~CU S lkpo..'ll · 
dentes · No Es la.do de Alagoas 
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12301 Anistênda Médica e Odontológin aos Scrvido­
n:s Ci\•is, Emptei:ados. Mil itares e seus D<:pen­
dentcs · No 1-~tado do Rio G111nde do Sul 
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An istênc11 M~"dic1 e Odontoló&ica 1os Servido­
res Ch·is, Empregados. ~lilitarc s e seus O.:pcn­
dentes • No Eslado do Rio Gnmde do Sul 
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dentes - Nacional 

B..:ncficios Antstenci1is decorr.:nlcs do .-\uxilio­
Funcn~1 e Nat• lidldc - No Distri to Fcdcrli 

t•·idll.del 
An istindl Médk!l c OdontulócJn 11.05 Sen·J. 
don~s C"·ls, 1-:mpre!!:ados, Mllitans e seus De­
pendent es 
Auist.!ncia 1\ ICdica e Odontolót;ica aos Scrvido­
r~ s Civis. Empregados. Milillr.:., .: seu.~ [)~pen­

dentes - No Estldo de Slio Pau lo 

ÓRG,\0: 26000- Mlnbtérlo da Edur:~~o;io 
UNIOAPt' · 2U,f7 • Unh·rnldlldt 1-'t dtral do Oeste d1 Ualda 

90 o 12 

l oo o oo 

"" 

3.339.20 

3.31lUIOO 

3.31&.000 

331&.000 

21.204 

21.204 

2020 

3.339.20 

29U160 

29U60 

" ' '" 
291.1160 
Z91.H6Q 

Crédlto Suplemt ntar 
Recurso de T 'o tes RS I 00 

FUNCIO· I'ROGRAM ,Í,TICA I'ROGRAMA/AÇAOILOCAUZ,\DORIPRODU- E G RMIF VALOR 
NAL TO S N 

F I D 
I' g u ~ 

09 

12 301 2109200-1 
~~=ls::. d: l~d~:t:oc e~:.:111:.::~:: ::1 

~~~~:~li-f rio dia 1-:du~a lo 

dores Ch·ts, Emprt&•dos, Militares e seus Dt· 
pendentes 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlrucnticid.'rl:.html, 
pelo código 00012015072800044 

H MIO 

4-1.000 

ÓRG,\0: 26000 - Ministério da Eliu~açio 
!JN IIljdlF· 26Hlt - J!nhusld•dc fcdml do Sy! c Swlntc do Pari 

ANEXO 11 

PROGRi 1\ \ DE TRAIIA 10 (CANct: l MENTO 

FUNCIO· PROGRAI\IÁTJCA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E G 

NAL TO ~ I ~ 

2109 Pro~~ "' Gull< • Mon• ndo do Ml< rio • Ed 
Allrtdooa 

12 JOI 21 09 200-' Aubtinda Mid!CJ. r Odontol6&1ea aos Srn1-
dorcs O•·b, Emprqados, M Ultares e snu De­
pendentes 

12 301 2109 2004 OO !S Assist~ncis M.!diu e Odootolóa:ica aos Servido­
res Civis. Emprea•dos, "-lilitll'o:s e seus O.:pcn­
dentcs - No Esll.do do Pari 

TOTAL •• SC,o 

TOT\1 • SEGURJIMJ) . 

TO' \1. G : R..\1 

ÓRG,\0: 28000 • Ministério do Dcsrn•·oh-Jmento, JndUstria c Comérelo E1ttrior 

Ui\'II)AI>E: 28101 • Ministério do Dcscnvoh1mento, lndíutrla t Comérdo E1· 

'" 

22301 2121200-1 

22301 21212004 0053 

TOT.\ 1 -1-' ISC \L 

TO' \ - S :GURIIMDE 

TOT.\ 0 · GEIU 

l2301 21212004 

22301 212120040001 

TOT\1 • • SC\1 
' ' \1 • SEGURII) D : 

TOT\1 - G:I •\1 

th· dadu 

Asslstinela Médlea e OdontolflljCJ. aOii Servi­
dores O•·b, Emprccados, MUltares t ltul Ot­
pendrntu 

Assisi.:Ocia M.!dica c Odontolóa:ica aos Servido­
res Civis, Emprca:sdos. Milill.rC!I e seus IXJK-'11· 
dcnks· No Distrito Fedcr•l 

1

)\ulsttnda Midlca e Odonto\6r;ICJ. aos Servi­
dores 0•1s, Emprq;ados, MUltares t seus Dc­
pendentu 

\ ssistOOcia Médic• e Odontolócic• aos Scrvido­
cs Civis. Empr.:a:ados. Militares c Jeus Dcpm· 
d~ntes · Nacional 

ÓRG.\0: 30000 • Mlnbtério da JID'tlça 

l/N IIlA ()f: J0107 - Qtp•rtamcnto dr PoUc\a Rodo•ihb Frdcnl 

ANt:XO 11 

I OGI~\1\ m: TlV\U,\L IIO (CANCE \.MF ' O 

s 

s 

3 

HJNCJQ. PROORAMATICA PROGRAM AIAÇÀOILOCALIZADORIPRODU· E G 
Ni\1. 

2liH46 

21146 

0909 

0909000.\1 

TO ~ I ~ 
6e1 • c a : Out • F.nca 01 F.s rca 

o~ i! 1 F.s ab 

lndenlzaçloa Serv\.dorestm [nrclelotmLo­
calldadn de 1-'rontdr:~~ (Lei n• 12.855. de 
2013) 

0909 000~1 000 1 lnd;:ni1.açlo 1 Stro'idorcs em E~rcicio em Lo­
calidldcs de Fronlcilll (Lei n• 12.1SS, de 20 13) • 
Nacion•l 

Crfdlto Supkmrntu 
Rceuna de Toda• u Fontu RS 1.00 

RMIF VALOR 

p g u ~ 

1<0.000 

1-10.000 

140.000 

I 'lO '" "" ""' o 

.o 

112.1-14 

112.144 

90 o 100 112.1<4 

o 

"·"' "'·"' 

2 15.000 

21S.OOO 

l 'lO o 1100 211.000 

21•ooo 

'"000 

CridltoSuplernenta r 

Recuno de Todas as fon t 1 RS 1.00 

RMIF VALOR 

p g u ~ 

0.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

F 90 100 0 ,000 ,000 

2112 l'ror.ranut e Gu tio ~ Man tencio do Mlnhlé d• JwiiCt 

06301 2112200-1 

06301 2112 200 ~ 0001 

TOTAl • I'ISC\. 1 

TO'' I • s~; 'l/R\D\1) : 
TOHO , C,>Cll , 

l\'dlde 

Assistinel• MfdiCJ. r OdontolóJICJ. aos Srn·J. 
dores Ovis, Emp~1•lios, MUltares e 1Ns De· 
pendentes 

t\Ssistência Médiu e Odontoló&ic• aos Servido­
res Civis. EmprcJidos, Miliw.:s e seus Dcpcn· 
dcnles • N•ciona\ 

1.500.000 

1.500.000 

I .SOO.OOO 

90 o 100 l.lOO.OOO 

0.000.000 

11 .<00.000 
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Ó RGÃO: 30000 • i\ linllti rte~ d• J Wi tl fl 

UNIDADf:• 30101 • lk t~•rt •nvnt e~ dt Pe~Uda t'cdcfl l 

ANEXO 11 
PROGIV ' DF TR.-\ D; 1.110 (0 NCF.J.r\M 'NTO 

Cnhll!oSuplemcnt.r 

Rr u se~ de Todn n 'ontu R I 00 

FUNCIO­
NAL 

PROGRAMÁTICA PROGRAI-.I iVAÇÀOILOCALIZADORfi'RODU- E O R M I F VALOR 

2111146 

l&&«<i 

Ofi 301 

06301 

ro ~ -~·Lgu~ 

0909 OOOM l ndenlu çlo 1 Sc rddoru em ExHdclo em J.o. 
n lld1du de t' rontdfl (I.d n' 12.855, de 
l OJJ) 

0909 000~1 000 1 lndcni:uçio 1 Servidores em Ex~-rcido em Lo­
u lidado:sdc Fronteir•(Lein• I2 .1H, de201J) . 
N•donal 

111 > l"ll. IIU! deGestio ci\ l!m ut rt 

2112200-' 

l \' dldeL 

Aubtinda Midk• c Odon toló~n 101 Scn i · 
dorrsCI\·ls, t:mprc:;•dos, Mlll!a rcscseus llc· 
rendcntes 

21 12 2004 0001 Auist~nda ~~~ldic a e Odontológica aos Servido· 
~~es Civis, Empregados, Militues c seus Dcpcn · 
!dentes - Nacional 

1.., l,oo 

1-"l o 100 

... 000.000 

15.000.000 

15 .000.000 

OOMMO 

000.000 

2.000.000 

2.000.000 

~ TO~~~,~SEG~Uru~DAD~E--------------------------------------~--~2~ 
TOTA · GERI 17.1Kl<I.IIOO 

ÓRGr\.0: 30000 • Minb ti rlo d• J usliç-a 
UNIDADE: 30202. Fwldulo Nadonal do lndlo. FUNA I 

ANEXO 11 Crédito Suplrmenlar 
PROGR..I l\ . DF. TR..\8 LHO (C.\i'iCF J M ~:NTO Rccur o de Todn 11 'on n RS I 00 

FUNCIO- PROGR.-\l\ IÁTICA PROGRAMAIAÇ,\O!LOCAUZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ ~ P I ~ U _i._ 
• " ""'" d• G<>llo " ' """"" ' do '"'"' "rio · J• Un HOO.~• 

U3ll 21122012 

14331 211220120001 

TOT: • SEGURJD o~: 

TOT · GERi 

Awllio-Allmtnlaçio aos Scrdd orcs 0 \is, Em· 
prrc:adoseMill tares 

Auxllio- Alirn~'n iiÇIO 105 S~l'\·id or~s Ci\'ÍS, Em· 
pre~ados e Militucs · Nacional 

ÓRGÃO: 32000 • Ministério de MlnH e Encrc:la 

I Q(I o oo 

11 00.000 

100.000 

300000 

11 00.000 

o 
xoo.ooo 

UNJD,\DE: lllOI • Mlnbctrie~ de Mlnu r Entrt"-1'------------------------------------­
ANE,''\0 11 Crédito Suplrn~tlllar 

PROGW ~ . llF. TRAR \1.110 (CANCt:l. ~ t'NTO Rtcu o df Todn as ·ontrs RS I 00 

FUNC\0- PROGR.>\l\IÁTICA PROGRt\MAit\Ç,\O!LOCALIZADORfi'RODU· G R l\1 I F VALOR 
NAL TO 

_lll9 

0-'301 2119200-' 

o• 301 2119 2004 oon 

TOTA · riSCAI 

TOT,\ · SEG URIDAI» : 

TOTA ·GERI 

Assistênflll l\l i dl.;-a e Odon tolllllca •os Srni· 
dorcsCh·is, Emprcr.adus, i\1 111!-.rcs f seus ll t· 
pcndenlu 

Anistê11ci• Médica c Odonlol ógie~ aos Servido· 
r.:s Civis. Empreg1dos. l\lil itar~ s c seus D.:pcn· 
den1cs ·No Disllito F .. -dcral 

ÓRG.\.0: 32000 • Mlnls tCrlu dr Minas e Entrw.JM 

~ p ~ u ~ 

203.41-' 

•oo 
o 

o' 
201.m 

UNIDADE· 32202 • Comn• nhl1 de PcsaJY'OI""-"' L' l!«l'<!""'"""""'''"'h""""l!!.• -'-'" C'-'!1'-"'R>ill~IL._ ______________________ _ 

ANE.'\0 11 Cffdl!n Suplementar 
PIIOr.R.• i\ . lllo'. TR . 1.110 IC.' i'iCF .\\!~. 1\'TO' R• d · Tnd !ti Ro;: J!!l 

FUNCIQ.. PROGRAMÁTICt\ [PROGRAM,V,\Çt\O!LOCALIZAOORIPRODU· E G R l\1 F VALOR 

NAL I TO ~ . ~pg . ~ 

211 l' rutnnll de Ges t:lo e ~hnu t enclo do Mluls té u d e Mlnn t:nc 

22331 

2233 1 

90 o 00 

TOTAL • FISCA l 
TOTA ·SEGURIDADE 

TOTA • G >:JU 

ÓRG,\0 : 32000 · i\ llnlstt rto de i\ fin u e Enrrw.J ~~o 
UNIDADE· 32263 • P!partanwntu Nadonal dr I' JVdus:lo l\l lnr ral • ])NI' M 

22301 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.i n.gov.brf.J.Jt:ntic:icl<d::hDnl, 
pelo código 000 12015072800045 

21.20 

21.20-' 

21.204 

"" 21 .20 

21.21U 

ÓRGA O: 33000 • Mlnl tití rlo da Prrvldi nrl• ~111 
U!'I' IJ)ADE; 33201 • Instituto i'lulonal do Suu ro Soe!•! 

AN EXO 11 
!~&00&.\1\ \ D- IHA! \ 10 (C/ NcrL, MENTO 

Cridlto Suplemrnt1r 
R«unu r Tud11 u Fones RS 1.00 

FlJNCIQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAJ\VVAÇÃOJLOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ I g • g u I 
2 U Prorn ma de Gcstlo ~ llbnutcntlCI do Mlnls tf d 1 Pn di ci1 Soda l9 • .Ji l .UOO 

09301 211-'2004 .\uls tênd a M ediu c Odonloi6Jin 1 01 Srn i· 
doRs Ol·ls, EmpR&Idos, MUltara f sn.ts Pt:· 
pcndrntu 

09301 21142004 0001 Anis tC!leia l\lédiea c Odontol6&icl aos Servido-
res Civis. Empre&ados. 1\ lilitu es e ~us O.:prn· 
denlCs ·Nacional 

09 331 211-'2011 Aw.IUo-Tfl nsport f 1 01 Srn i dores 0 \'b , Em-
prtpdosc i\IIJ]IIIRJ 

09331 21142011000 1 Auxi lio-Transpoc!e lOS S~'!Vidorcs Civis. Empre· 
&adoseMil itues - Naeional 

09 331 2 JU2012 AwiUo-AUmrnl:• çt o l CIJ Scn i dorrs 0 \is, Em-
prrp dos r i\ lllltu~s 

0933 1 21142012000 1 Auxilio-A i im~'flllçio 101 Servidores Civis. Em· 
pre&adolc Militares . N•cion.t 

TOT.' • f" ISCA L 
TOT;< • S :GUR DAl) . 

TOT;< • G ~: RA 

ÓRG.\0: 36000 · Mln.IS!i rio d1 S.údr 

UNII>AOE: 36201 - fund1rlo 0 1W1Ido Cruz 

Ai"EXO 11 

s 3 

s 3 

I 90 O \S I 

I 90 O 151 

90 o "' 

21.413.000 

21.•U3.000 

l L-413.000 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

1.000.000 

l9.JIJ.OOO 

l9.Jil.OOO 

Cridlto Suplemrntu 

Ruon ' Tod" f"oo ' • RS 1.00 
f·UNC!O- PROGRAMÁTICA PROGRAM!Vt\ÇÃO/LOCALIZAOORIPRODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~g r gu 1 ~ 

10 301 211 5200-' 

10 30 1 2115 2004 0033 

TOT • ' ISCA ! 
TOTr\ • S 'GURIJ), )) ' 

TOTA • GER! 

t l dldn 

Anlstintl1 Midio:a t Odonloi6«:Jn 101 Srn~­
dorrs Ovlti, Jo:mpM' I I du , i\lllil•rts e sn.ts De· 
pcndcnl rs 

Anist~cia Médica c Odontol6&ica ao1 Servido­
re• Civis. Emprccados. l\l il i!IIQ; e seus Dcpcn· 
dentes · No Est1do do Rio de J111eiro 

ÓRG,\0: 36000 · Mlnli ti rln dll Saúde 

lJN I!lAI)}•:: 36211 • f undado Nacional dr Saúdr 

ANEXO 11 

PROG RA1\ \ DF. TR.-\ 11 \ 110 (C,\ Nct l \M ENTO 

HJNCIO· PROGRt\MATICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU· 
NAL TO 

211 drGcsllo Í"IUir l o de~ i\ l nlsl~ 

tl\' dl 

10301 2115 200-' Anhti ncta i\lidl.;-a f OdontolbJ!.:! n lOS Srni -
dorts C.h •ls, Emptqadoa, Mll ilarrs c snn J>t:. 
pendrutu 

10301 2115 2004 000 1 AuistC!lc ia l\!édic• e Odonlolócin aos Servido-
res Civis. Empregados. Mil itues e seus O.:pen-
dcnks· Nacional 

10331 211 5 20 11 A u.dUo-Tr~rll porte 1os Stn~dorts 0 •11, Em-
prte:ldosf Mil iii R S 

10331 21 1520110001 Auxi lio-Transponc aos Servidores Civis, Emprc-
&•dos ehlili lues · Nacional 

10331 211 5 2012 AuxiUo-AII nvnl:lfi O 101 Stn 1dorrs OviJ, Em-
prepdosf MIIitaRs 

10331 2115 2012 000 1 Auxi lio-Aiiml:fl taçio aos Servidores Civis, Em· 
prccados c Militli"CJ· Naeiona l 

TOT,\J • ns ' \ 

TO" \ I, • :~;GIIIUJ) I) ' 

ÓRG.\0: 36000 · Mlnb tf rlo da Sa úde 

UN !I)A(U': 36212 • Acinr!a i'iadonal d1 VIÇlinc!a S1nllárla 

,.,_0011 

500.000 

SOO.OOO 

'" WOM 

,.._,.. ,.._,.. 

Crtdito Supkmrnt11r 

RMuno de Tud• a~ Fontes RS 1.00 
EGR J\I I F VALOR 

S~P 1 g u~ 

da S1"d 

I 90 o !l i 

I 90 ' !l i 

3 190 l lll 

1.000.0110 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

ll.OOO.OOO 

o 
7.000.000 

>1.1100.0011 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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10 331 211S 2012 0001 

. s · IDAO ' 
I 

I
Auxilio-Aiimentlçio lOS Seroidorcs Civis. Em• I 
prc!ados e Mil itarel·Nacional 

ÓRGÃO: 36000 - Mbilitérlo da SaUde 
pNIPAIU"· J&?Ol • t"undo Nacional d e Sa · d 

ANEXO 11 
PROGRAMA DF. TJU.U;I 10 (CAi\CEI. \1\H"NTO 

Cridito Suplcmentar 
R1 urso de Todas u • tu RS I 00 

FUNCIO.. PROGRAM.\TICA PROGRA~IAIAÇÃOJLOCALIZAOOR/PRODU- E G R M I F VALOR 

NAL TO -~- ~ p g u ~ 

10301 

10301 

10331 

10331 

OTA 

"' ' \tlvldulu 
2115 2004 Anl.1ttnela Médica t Odontológln llOS Scn·J. 

dons Civis, 1-:tllfl~C• do !l., 1\lllltlru eseusi>e­
pemlrntes 

2\JS 2004 0053 Assistência M~~ica e Odontoló,ica aos Sel"\•ido­
res Ci\'iS. Empregados. Miliures c seus Dcp.:n· 
dcntcs · No Distrito Fcd..:ral 

21152012 

21JS201200SJ 

,\mílio.,\Jimcntaçio aos Ser.-lll orrs Chis, Em· 
prccados c :IUUtu u 
.-\uxílio-Aiim~'tllaÇlo aos Scl"\·idorcs Ci\'iS. Em· 
prc~ados c Militares · No Distrito Federal 

ÓRGAO: 31000. Minhti rlo do Tnhalho c Empreco 

S 3 I 90 O 151 

s 90 

'1.00117 

30.030.K71 

30.030.171 

30.030.871 
5.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

"· ' 

~~~'QD~~: 311101 . Mlni , tt rlo tlu Inhalho e Emi!«' ""'----- ----- ----,C.:cid;;:l<c-o .;::cs ,cc, 1c:::,,c:. ,:::c.,,:cc, 

PROGRAMA DE IRAU \ 1.110 lCAi\CEL 1\ t'NTO) Rt ru w de Iollas as "ot t s RS I 00 
FUNCIO. PROORAMATICA PROGRAM.-\/AÇii.Oll..OC.-\ LIZADORIPRODU· O R M I F VA LOR 

NAL TO N I' OUT 
D j) F. 

Pro nnlll de , c!i tio e Mauut cn lo do Ml dhiu do Tr~~balho · m rc o 

11301 

11301 

11331 

11331 

TOTAl 

OT · 

\ th'ltladc~ 

2127 200-4 ;-\s sl ~ t êncb M i dka c Oi.l.nntulúgicll liOJ Scr.-1 · 
do res C l•·ll, Empno~;a llos, Mllitarcs c scus l)c. 
pcndentu 

2127 2004 0001 AnistCncia Mé-dica c Odontolósica aos Scl"\·ido· 
res Ci\'is. Empresado!. ~li l itarcs c .J<:US O.:pcn· 
dentes - Nacional 

2121 2012 

21272012 0001 

Amilio-Aiimentaçlio aos Scn·idores Chis. Em ­
prcc all o~ e Militares 
Auxilio-AiimcntaçJo aos Scr.•idores Ci•·is. Em · 
prcJadoscMilitucs - Nacional 

ÓRG,\0: 39000 • Ministé rio do~ Transportes 
\JNIDADt'• 3?101 • Mlnls1ério dos Tnu upo cl 

S 3 I 90 O 174 

F 90 o 7 

~. 200.000 

3.200.000 

3.200.000 

3.200.000 
2.000.000 

2.000.000 

2000000 

00. 

5.200.000 

ANEXO 11 Crédito Suplementar 
PRO(;R,\11,1.\ OI ~ TR ,\ R,• 1.110 (C i\CJ.~ 1\11-~i\'TO' 

FUNCIO. PROGRA~IÁTIC.-\ PROGRAMtVt\ÇÃO!l..OC:\LIZADORIPRODU· 
NAL TO 

16 301 

26301 

OTA 

26 l'rn nu \li d Gutio ~ ManUit ll in do 1\ i 1b té o do 
\" d l.d 

2126 200-1 Assistência Médita t Odontológka aos St n ·i· 
dores Ch·is, Emptt~tadoJ, Milit~rcs t stus l>e­
pcndtnles 

2126 2004 OOSJ AuistCncia Médka c Odontológica aos Sctvido­
rcs Ci\'i$. E111pr~s•tlos, Mi1ilarcs c seus D.:p.:n­
dcntcs · No Distri lo Federal 

OT - S ' I D l 
TOT\ 

ÓRG,\0: 39000- Minis tério dos Tunsportts 

lh o "T"' ~ I • RS 1.00 
GRMII' VALOR 

~p l g"r 

l on ""' 

1.311.300 

2.3711.300 

2.311.300 

J7M.100 

2.311. 
2.J7K.JOO 

~N~~QD~~- Juo'- \'AI t-e . t· n~~""-'-"'""">AL>.lli.---------oc:-:,.-::":-, .-::,,-,:-1,"-.-,,:-,. 
PROGR,I 1\ lU~ TRADALIIO rC.\ i\"Ct-: J.,\~H"NTO R ç so de Todas as "o tle; RS I 00 

FUNCIQ. PROGRAMÁTIC,\ p•ROGRMIA/t\Ç,\Oll..OCALIZADORIPRODU· G R M I F VALOR 
NAL l TO ri I' g U ~ 

26331 ~
J'!I"'I fÕtSt:SJ!tdals 

1126 00~11 IJ tcnclals dtforreutu do Aud- 39.756 

26331 2126 OOMI 000 \ lknclidot Auis tenci1is dccorrcnh:s do Aulci lio- )9.756 

26301 

ÓRG;\0: 39000 - Minl5t itlo dos Tnnsportu 

ANUXg):~: 311253. Fmnrua de l'l•nc bi..JI!!!.!I.i...!:<>l""'l' ._.."'-'-. '"EP"'----------ccc...,c-c-1 .,-,c-,-c,"-~-"-"-, 

rROGUAm DE TRABI LIIO (C)'<>:. "lENTO> lU<• no • Tod• : Fo ' RS 1.00 
fUNCIO· PROG RAM,Í.TICA PROGRt\M,VAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro :: P gu~ 

l\dad 
26301 2126200-4 Anlstênda Mldlca c Odontolbcln aot S~ni · 

dorts Ovts., Emprtr;ados., MUitaru t snu Dc-
~ndtntes 

26301 2i2620040053 Anistàlcia Médica e OJontolócica ao~ Scnoido-
res Civis. Emprctados. Militares c seus O.:pcn· 
dentes- No Distrito Fedcnl 

... 
263J I 2126 00:1 11 Ut ntndos Aulltendals drcor~ntu do Aw:i· 

llo-Funen\ e NataUdadc 
26331 212600MI 0053 Beneficios Auisl~'tlciais dccorn:nles do Auxilio-

Funeral c Natalidade- No Distr ito Federal 

o "IS' 
T T\ • St:GURII>A H" 
TOTA · GERA 

ÓRG,\0: -41000 · Mln!Uitlo das Colllun\nçliu 
UNII>A ilt;: 41101 • Mlnhtfrlo dn Comwlittclies 
,\ 1\'EXO 11 
PROGRAMA DE TRJ I I. 10 ff:,• flóCF. I MENTO 

FUNCIO. PROORAMÁTICA \PROGRAMAIAÇÃO!l..OCALIZADORIPRODU-
NAL l TO 

21 7 P tio Man trn i do nbté 

2-430! 211 7 100-4 

24301 2l172004 00SJ 

JOTA! • SFGURI.Mill:" 
T T\1 • GER.\1. 

l

l\lslsti!nda Midln e Odontoló~n aoc Seni· 
dorts 0 \"IS., Emprtr;ad11s., MU!taru t srus Oc­
J1otlldtntu 
\uisti:ncia Médica e Odontolóe ica aos ScrYido­
cs Civis, Emprceados. Militares c 5CUJ Depcn· 

dentes-No DistriiO Fcdcnl 

ÓRG.\0: -41000 · Minb li tlo da CUltura 
!JNI!l \lU"· .m AI • Mini'ilid o da O!!Jyra 

ANEXO li 
I'ROGI{J\ 1\ \ m; I RAIJ \1 110 CC.\ 1/CJ.' 11.11-: 'TO 

1.000 

&.000 

' 90 '"" """ 
l!.2~ 

21 .20~ 

F 90 100 1.204 

CridltoSu~rnentar 
R.KU dt Toda IL F"ft te; R..fO 1.00 

EGRM I F VALOR 
S ~ P g U T .. " 

100.0011 

&00.000 

s 3 i 90 o 1100 100.000 

CridlloSupltrnentar 
Reto de Tn I S • I L Jl.f,; 1.00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMI\IAÇÃO!l..OCALIZADORIPRODU- E O RMI F VALOR 
NAL TO ~ri p I g u I 

2107 m1 d estio 1\ an tt lo d 1\ I té o da :u!tu 

13301 2107100-4 

13301 2 10720040053 

TOT • ". AI. 
TOT1\I. • SF G URI l I>E 
TQT,\ 1 • GERAl. 

th d de 
Aulstincll Midin c Odontolór;in aos Seni­
dores Q\·Js, Emprtc•dos., Millt•ru ~ srus l>e· 
~ndcntu 

Assist~cia Médica c OdontolÓJÍCa aos Servido­
res Civis, Emprccados. Militares e seus Jkpcn· 
denlcs-NoDistrito Fedeu! 

ÓRG,\0: -42000 • Mlnb ti tlo da C\1\tun 
lJN IJ)A!)E· -411 0-4 • Instituto do l'atrlmô!úo llbt6dco 1 Artb:tko Nadooal 

190 o l1oo 

10.000 

10.000 

0.000 

10.0011 

ANEXO 11 Cridito Supltrnentar 
'ROG I 1\ \ DE T.R.\UJ\1110 (Ct\NCEI M~"t\"T.OL _Rc:f:llno dc .. Iod••. 11 fontes RS. I.OO 
FUNCIO. PROGR.AMATICA PROGRA.\iA/AÇii.OJlOCALIZADORIPRODU· E O R M I F VALOR 

- ro : 1:'g " I 

IJJO I 

13301 

2101 Prn~_ma_de Gutl c~hnutenc-lo_d_o 1\ lnb i rio .da___Cu.t_ur_a_ 

2107 200-4 AniJtêncla Mid lca t Odontol6r:fu aOJ Seni· 
dorts 0 \·ls, t:mprtc •dos, MUita.u t srus Dc­
JM"dtntu 

2107 2004 000 1 Anistàlci• Médica e OdoniOlóJict aos Senoido­
rcs Ci\'is. EmpreJados. Mil itares c x us Depcn­

0.0011 

10.000 

10.000 

I

:Jo Funrnd t Natalidade 

:uu~ral c N• t•lidadc - Nacional l Q(l 

0 100 
) 7 ~1> s QO 

100 
~nno 

;~~~~~~~~~~~~39~.7 mOL~II ·~S~\1.~~~~~~~~~~ª 
d~'flt~ s - Nacional 

10\ot: 
39.76 

ÓRG,\0: 39000 · Minhth lo dos Tratuportu 
UNIDADE: 39252 . Depart1n1otnto i\"aclonal d~ lnfn-Es trutun1 lle lhnsportu 
• D;-t 

Este documento pode se r ve rificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bf.lut:nticidao±html, Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
pelo código 000 12015072800046 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-B ras il. 
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11301 Assistência Médica e Odontológict aos Servido­
res Civis. Empregados. 1-lil itues e s~'tl S Depen­
dentes -Nacional 

ÓRGÃO: 4~000 • Mlnl!:tf rln do Mt lo Ambiente 
UNIDADE: ~..1207 • )rul\tuto Qtko M t nd u d e Conscn·nio da Blndln rsldade 

ANEXO 11 
PROGRAMA DF. TIV B 1.110 (CA1\"CF.L.\M "NTOl 

RJNCIO. PROORAMATICA PROORAMA/AÇÀOJI..OCALIZt\DORIPRODU-
NAL TO 

35.000 

35.000 

Crfd ltoSuplemr ntar 
Rrruno dr Todas as 'ontn RS 1 00 

GRM I F VALOR 

~ P I g u ~ 
• rama de GtsUiio e ~hnuttn in do llnls tfrlo do I t io mb t tlt "'"' 

11 301 

11301 

2124 2004 Assistênda Mfdka e Odontológln 101 Se rd­
dores Ch•lll, Emprega dos, MJ\it ll r tli r Jtus Dt· 
Jltndtntes 

2124 2004 0001 Assistência M.!diu <: Odontolóaiu tos S<:r.,.ido­
rcs Civis. Empre,ados. ~lilitues e xus Dcpc:n­
dentcs - Nacional 

TOTA - FISCA 

TOTAl. · SEG URIDADE 

TOT) ·GERAL 

ÓRGÃO: 47000 • MlniJ tf rlo do 1'\antP,mt lllo, Orçamento e Gestlo 

UNI!)ADE· 47101 • Mliúllhio do l'lane bmento Orramtnlo e Gestio 

35.000 

35.000 

s 3 190 o 100 '000 

" ""' 35.000 

ANEXO 11 

PROGRML\ DE TRi\ 11\I.IIO (C \ NCI-:1. Mt:NTOl 
Crf tl\lo Suplemcnt t r 

. Rft u 10 de Todu 1n 1-'ont t : RS I 00 

FUNCIO. PROGRA MÁTICA PROORJ.~I..VAÇÀO!LOCALIZ.-\J:>ORIPRODU- E O R M I F Vt\LOR 

NAL TO ~~ p I g u I 
0901 

28 146 0901 0022 

21146 0901 0022 0001 

28846 090900117 

21146 0909 OOH7 0001 

21 8~6 0909 0623 

21146 0909 0623 0001 

28 846 0909 OC'O~ 

21146 0909 OC04 000 1 

2125 

09274 21250739 

09274 212507390001 

09 274 2125 OCOI 

09 274 2125 OCO\ 000 1 

TOTAl - FISO 

TOTAl - St:G liRIDAIJ>: 

TOTAl - GERAL 

'"' ·.,«lol" Cwnorimo " 1 '"" " " < di<h 

___Qp~"''""'"-"---1 
C umprimento de Sentenças Judkbls Df\'idu 
por EmpreuJ Esta ta b 

CUmprimento do: Sentenças Judiciais Dcvidu por 
Empresas Estattis · National 

~"~"rõu Ese~~·~i·l~·~~~ 
Contrlhulçio da Unl i o r~ r_. o Custdo do Rt · 
~lmt de l'n•·ld t-nd• doli Stl'\'ldoru l'i.!bll ros 
Ff dtra!J; d tro r n nt e do l' ro•·hn euto de CII'JOS 
t Funçõu t Uet~trutut">lçio dt CII'JOJ" Ctr· 
relr as e l{t\·lslo de Rrnnll tt l'lll çôes 

Contribuiçio da Uniio pu• o Custeio do Rc,ime 
de l'revidênci1 dos s~'f\'idores PUblicos F~-drrti s 
de<:orrcnto: do l'rovirncnto de Cusos ~ Funçõ.:s e 
Reestrotur•çlo de Ct!JO., ~ Ct rreirn ~ Re•·isio 
de Remunerações - Nacional 

Courusio de n~nendos l OS Stl'\1tlons, Em­
JlrtlldOstStus J)eprndrntes 
Conctssio de llo:ncficios aos Scl'\·[dorcs. Emprc­
a•dos c Seus J)cp~'tldcntcs - N1cion1l 

Pro••imcnto de C..-J!;uS e Fuuçõu e llcnlru· 
Cun çiodeC:IIfJus,C!t rreil'>lse Rc••lslod c Ue­
ntullti'>IÇ<'iu 

Pro•·imcnto de Ctrsos c Funçõ.:s e R<:estmtura­
çlo de Cqos. Carreiras c R.:••islo de Remu­
ncnçõcs - Nacional 

I 

' 
I 90 O 100 

I oo 100 

o 9 1 o 100 

F 3 I 90 O 100 

F 90 o I"' 
Procnm111 df Gntlo e Manutcnçio du Mlnbtcrio d o l'hlnej• mt nto, Orç•· 
mt t t ~ Gutlc 

~nenr~s Es~•md•~l --~~ 
lndcniz:Mçlo a ,\ nls tlados Polit icns ~m l' r-.:sta­
çlo Únlu ou em l'ru11 çlo ~hnnl , l'en n•· 
nenlf e Cont inuada, nos tt nnos ti• l.d n' 
10.559, de 2002 

lndenizaçlo 1 .-\uistitdos J>oliticos em l'rcJtaçlo 
Única ou em l'rcs taçlo llknnl. J'Cflnllt~-ntc c 
Continutda.nos t.:rmos dl Lti n' I0.559.tlc2002 
·Nacional 

Valores H.tl ro t th'ol a Anls tiados l'ollll t ol nos 
tcnnos da l.d n' II .J~ , de 19/ IO!l006 

Vt lorts Rctrol ti•·os • Anisti1dos Políticos nos ler­
mos dtl.ci n' l l.354, de i9/ I0/2006- Nacional 

s 3 I 90 o 100 

. 90 o 100 

ÓRCÃO: 47000 • MlniJ ti rlo do l'lll ncP,mcnto, Orçamento t Gtstlo 

UNIDADE· ~7205 • fundarlo !mtltuto IJnsUdro tl r GfO!!I'IIIftt t F.stttistiu 

120 ....... 

120. 1119.5611 

120.189.568 

50.119.561 

'"000 000 

'""""' 
6U.II29.70J 

60.829.701 

60.829.701 

33.349.936 

33.349.936 

33 .3<19.936 

722.755.0115 

722.755.015 

722.753.01< 

14.980.000 

4.980.000 

4.910.000 

4.980.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 
9J 7 12U90 

. xo.ooo 

"'·"'"'"' 

04301 Assistência Médici c Odontoló&icl 101 Servido­
res Civis, Emprec•dos. Mili t.ares c ~tus Depen­
dentes- Nacional 

ÓRGÃ O: ~9000 • Minlsttr1 o do Drsetwoh·lmcnto A&ririo 

UN IDADE: 49201 - Ins tituto i\'tcional de ColonUafl o e Rcrorma •\ &riria • 

' · 

Proarama df Gutlo e Manutrnçl o do Ministério do Drsrnvolvlmcnto A&r' · 
.~ 

21 301 

21301 

21 331 

21331 

2 120 200~ ·'"' Aulstindt Médlra r Odonto1~tt 101 Sff"\i­
d orts 0\i l, Emprr&•dos, MUituu r sa.t.s Dt­
pendrntu 

2120 2004 000 1 Anistência Médica e OdoniOIÓJiCI lOs S~rvido­
rcs Civis, Emprecados, Mil itares c .so: uJ Depen­
den tes - Ntcional 

2120 2012 AUliUo-AIImcnttçlo t os Servidores O•·ls, Em­
JlrtJidOi tMUitares 

2120 20 12 0001 Au:dlio-Aiimenllçlo &OJI Scrvidores Ci.,.is. Em­
prcctdose/'. lilit.ares - Naciooa1 

TOT,' - FISC> 

.I_OT, • SFGIJ UII) ) ; 

TOTAl - GF.RA 

ÓRGÃO: 52000 - Mbdstêrlo da Deresa 

UN !IlADE: ~2111 • Comllndo da Aeroni ulltt 

i 90 o 100 

F 90 100 

3.000.000 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

i.SOO.OOO 

1.500000 

1.<00.0110 

I <<><>000 

3.000.000 

ANI-:XO 11 
l~ROGlH ~ 

Crfdlto Suplt mcnt•r 

. T.... I "" i RS 1.00. 

J-1JNCIO· 
Nt\L 

PROGRAMÁTICA PROORAMIVAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU- E O R M I F VALOR 
TO ~~ P .g u ~ 

21 011 ProUtlllll de Gfstl o f lanutenrlo do Mlnllti rio da De fll 

05 301 

OS30 1 

0533 1 

05331 

21011 200~ Anlstend• Mfdlca f Odontoló&ln aos Servi· 
doresC.1•1s, 1:-:mpre&•doJ., MUittrtJc stus De­
pendentu 

2101 2004 0001 Assistênda Médici c Odonlolóaic• aos Servid~ 
res Civis. EmpreJtdos, Mil illlcs e :ltUS Depen­
dentes- Naciontl 

210112011 AUlllio-Tnmspor1c t os Sei'Yidor-.:s 0 •11, Em­
Ji te&•dosf MIIUt res 

210M 2011 0001 Auxíli~Trtnsportc aos Servidores Civis. Empro­
ltdoseMili1.arcs - Naciona] 

0533 1 21 08 20 12 Aw:lllo-AUmrnltçlo l OS Scn 1dorts Q \·ts, Em­
JII'f!ldos tMUita res 

05331 210820120001 

TOT,\1 • FISC 
TOTA - S -G liRIIlAilF. 

TOT., - r. •· 

.-\uxilio-Aiinumttçlo aos Scrvidorts Civis. Em­
pre&ados c Mili tucs - N1cional 

ÓRG.\0: 52000 • Mlnh tCrlo dt Defesa 

UN !IlA!)E: !'i2121 • Comando do t' Ji frdt o 

i 90 o 100 

F 3 I 90 O 100 

F 3 190 o l1oo 

o 000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

~.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

•. 000 000 

• • 000.000_ 

1.000.000 

'" 000 000 

,\ Nt:x o 11 Cridlto &.lpkmcntn 

l'ROG RAto. , ))[ TIU I \LIIO (C\ NCK .MENTO R«u no dr Tod11 11 f o tu RS 1.00 

F1JNCIO· I'ROGRAMtÍ.TICA PRQGR,\MtVAÇÃOILOCALIZt\OORIPRODU- E 0 R M I F VALOR 

- ro : 1 ~P g u ~ 
20M 

05 331 210K2012 

05 331 2101 2012 0001 

TOTAl • FISC.' L 

' OTAI • • SEG U :IJ)i .ll t: 

TOTAl - GERAl 

rama de Gutl o e Manulend do Mlr ti d1 De sa 

t•dt des 

AuJi iUo--Ailmrntaçio aos Stn i dores Ovb, Em­
p rtJtdos e MUitttel 

Aoxilio-Alimcntlçio 101 Servidores Civis. Em· 
preaadoseMilillfts·N•cional 

F 190 o lioo 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

.000000 

o 
2.000.000 

Este documento JXldC ser verificado no endereço eletrônico http://www.i n.gov.txf.ut::ntic:idai::httnl, Documento assinado digitalmente eonfonne MP n! 2.200·2 de 24/081200 1, que institui a 
pelo código 000 1201 5072800047 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP-Brasil. 
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ÓRGAO: 56000- Mhústlrio das Odad~s o - i,/ f : .- ' ~
1

"1' :' j AssistCncia Médica e Odontológica aos SCI"\'ido­
r~ s Civis, Empregal.los. ~lilitlll".:s e -'I:US Depen­
dentes-Nacional 

ÓRGÃO: 51000 • Mlnls!Crlo da Dcfen 

UNIDADt'• :12113 1 • fundp Nnal 

ANE.XO 11 Ct-fdlto Surlemcntar 

PROGRI ~ \ DE TR..\U,\1 10 CC \ NCEI. Mt:NTO Rr<-urso de Todas u Fontu RS I 00 

FUNCIO. PROGRAM ÁTICA PROGR.-\M..VAÇÂOILOCAUZt\DORIPRODU- E G R M I F V,.\LOR 
NAL TO ~ ~ ~Jlg UT 

_ liOII r nn~:~ de Gest i a e Manutcnclo do i\llnlstérlo da_j)_~ftsa 

0.5301 21012004 ''"'"" t\nlu~ncha MMka e Odoutoló~r• aos Sc!"'·i· 
doresCI\•is, Empre1ados, l\lilitares e scus l>e· 
ptndentes 

OSJOJ 21 01 2004 000\ Assin.!ncia Médica c Odontológica aos Servido· 
res Civis, Empr~&ados. Militares e s.:us D.::p..'Tl ­
dcntcs - Nacional 

TOTA • <OS<"' 

TOTAL • SEGURIDADE 
TOTAl.- GF.R> 

ÓRG.\0: .53000- Mln.lslirlo da lnl e~~: naçlo Nacional 

UNIDADE: .5320 1 - Con1p1nhla de Desem·oh-lmcntu dos Va les do Sio F111.n· 
dsro e do l'am1iba - COQEVASF 

s 1 90 o 1250 

3()2).573 

3.623 . .573 

3.623.573 

J.mm 

J .62J . .57J 

3.62J.!i7 

ANt:."\0 11 
PROGR> MA DF. TRA I 110 (CV..:CJ-:J i\ t"N O 

CrédltoSuplcnlt'ntar 

R1ru so deTodas as "o 11 s U 100 

R.JNCIO.. PROG RAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZAOORil'RODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~~rgu~ 

211 l'ror:ranllil de Gcstlo e r.hnuteml o do i\ lnl térlo da lnlt&!:!IS'f-'lo!.lN"/'''-'"'!!!'"!''-r--~''-''-"'20!i.' 

,_ __ _,o,.,ens-õrs Fsn"'""'''"-' ----j 
Benenrlos ,\ ssl.i tencials decorrentes do Aud­04 331 2111 00~11 

04 3J l 2111 OOMI 000 1 

TOTAl • FISü 

TOTAl -GERAl 

lio-Funel"lll e Jli atalldade 

Beneficios An istcnti1is d~-<:orrcn t es do 1\uxilio· 
Funeral c Natalidade· Nacional 

ÓRG.\0: .53000 - Mln.lsté rlo da lntec naçlo Nacional 

U~IDADE: .5320-4 - lkpa rtamento Nadon1 l de Ohns Cont111. n Sens • 

21.204 

21.204 

90 o 100 21.204 

21.204 

" 2.20-l 

ANEXO 11 

I'ROGR.t\ 1\L\ DE TR.t\8 \ 1,110 (CANCEI. :\Ml-:t"\l:OL 

CridlluSuplemenlar 

1-le urso de_.Th_du u__ülntcs_&$_ 00 

l-1JNCIO- PROGR.-\MÁTICr\ PROGRAMAIAÇÃOJLOCALIZADOIUI'RODU- G R ~~ I F VALOR 
NAL TO 

09274 0909 0536 

09 274 0909 0536 0001 

Uendldos c l'cnsilu lmlcnlza!ó1iu l>c~·o rren· 
tes de Lc ~i: lslaçlo Especial eloo llcd slles .lu­
dlrlll s 

lkncficios e 1'1:11Wcs lndcni7.lltóriu D~corr~ntc s 
de LC~islaçio Especial e/ou Decisões Judiciais ­
N•cional 

~ I' I g u ~ 

J I 90 1oo 
21 I' o l"ll.natleGut uc !\bnulen l odo !\l!lstr rlodalntc lo N•don11l 

04301 2111 2004 

04301 2111 2004 0020 

TOTA • 'ISCA I 

Anlftrnda Mêtlka e Odontolt'lglrl 1101 Scl"'·l­
dores Ch·IJ, Empre~~:ados, Mlllllres c seus l)ç. 

pcndentu 

Assistência Médica c Odontolôgica lOS s~-o·ido­

n:s Ci \•is. EmprCJados. Militares c ~s D.:p;.'Tl­
dcntcs -Na Rc&iloNordcslc 

ÓRG.\0: .5-4000 - i\ llniJttrlo do Turlimo 

.UNIPAQE· S-120 1 - EMBRATUR- hutl!uto 1J111.slltl ru de 1\Jrlsmo 

s J 1 90 o 00 

5.009.405 

1.009.40> 

500.000 

500.000 

500.000 

00000 

ANJ-:xo 11 Crédito Suplementar 

.PROGIU' . DE TRABALHO (G\ NCE ' 'NTOl Rm•no "' T<> ·, • "' CQ<l 
F1JNCIO.. PROGRAMÁTICA I'ROGRM•ItV,\ ÇÃO/I.OCALIZADOIUI'RODU- E G R M I F 

NAL TO ~ ~ I' g U T 

2121 l'ro ra~n~~ dr_Gnt o e Manuteu lo do !\liuls têrio do_ l)JriKtJo 

23301 

23301 

2128 200-' ,\ sslstfnda r.Udln c Odontoló~ln aos Sc l"'·i­
tlorcsCivlli, Enlprcgados,!\llllt n uescns De­
JlCndentcs 

212& 2004 000\ Anist-:ncia Médica c OdontolôJica aos Scl"\·ido· 
res Civis, Empregados. Mili tares e seus lkp.:u ­
dcntes - Nacion1l 

TOTAL • ,-,:;C,\1 

s J 90 o 100 

Este documento pode se r verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.tflatt..nticid<d::.hunl, 
pelo código 00012015072800048 

VALOR 

.60 1 

2.601 

2.60 1 

260 1 

:::: 

UNII)ADE: 56101 • Mlnist~rio d:n Qdadu ~- ~......... -~~ ' •' .. . ·~ :t 
ANEXO 11 Cridllo Supbirliti P,._f . 'Cf ' ,i/' 
.rROGRr\~L\ J) U HAI \li O (Ç,\ NM' ~n~NTm __ Rtfuno de Todu 11 Fontn RrJ.oô .• · . _,.: ... 

f1JNCJQ. PROGKAMATICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR ........ .. 
NAL TO ~~p 1 gur 

2116 d .utlo i\ a ut I d i\ I tê odu dad 

04301 2116200-1 

04301 2116200400B 

AL . FIS \I 
TO - SEGURm, 

TOTAl - GERAL 

l\dad 

Aulstindl Mtdlca e Odontolóx;lca 101 Seni­
doreJ Ovb, 1-:mpre~i:adoJ., MU!tarts c stus De· 
pendtDICI 
Assistência M6dica e Odonlolôcicaaos ServidD­
res Civis, Emprecados. Militares c seus Depm­
dmks - No Distrito Federal 

ÓRG.\0: 56000 - Ministério du Odadcs 
UN IDADE: 56201 - Empresa de Treru Ur bllnos de Porto Altlre S.A. - TREN­
S ll 

J 90 o IIoo 

... 
6U 44 

6U44 

... 

ANEXO 11 
I'ROGiõ 'LI llF. TIC\Ili CIIO (C,\ NO:: "JE;<TOl 

Crldllo Suplementar 

"""~ "' T""' ' u ,.,.,., RS 1.00 
FUNCIO­

NAL 
l'ROGRMl tÍ.TICA I'ROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F 

TO ~gpgu~ 

2. d C..nt oc i\anut lodo:\ li da dad 

IS3JI 211600!\1 1 

IS 331 2116 001\110043 

TOT,\1, - .-JSC.\1 

TOT,\1.- SEGl!RII> i\m: 

.I...O...JAI. - GE.RA 

.. 
Deneftclos Aulltrnclals decorrentes do All11-
llo·Funcral r Nat11Udade 
Beneficios Ass i s l~'nciais de<:orren~o:s do Auxilio­
Funeral c Natalidade - No Eslldodo Rio Grande 
do Sul 

ÓI~G.\0: 6JOOO - Atl\"oCllda-Gcl"ll l ti• Un!lo 
\JN IDADI-:: 6JIOI • Ad,·ocacla·Genl da Unllo 

F 190 o 100 

VALOR 

21.204 

2 1.204 

21 . 0< 

ANEXO 11 CrUito Supltmtnlar 
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DECRETO DE 27 DE J ULHO DE 20 15 

Abre aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade SociaJ da União, em favo r dos 
Ministérios da Educação, da Previdência Social , do TrabaJho c Emprego c da 
Cu lnna, crêdito sup lementar no valor de RS 1.70 1.389.028,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamcntâria vigente . 

A PRESlDENTA DA REP ÚBLICA, no uso da atribuição ~ue lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista a autorização contida art. 4 , caput, inciso I, alíneas "a", "c" 
e "c", inciso li , inciso VIII , inciso XII, alínea "a", itens " I", "2" c "3", inciso XIV, alinca "a", e inciso 
XIX, alínea "b", item 2, c§ 1°, da Le i n" 13 .115, de 20 de abril de 2015, 

D EC R E T A: 

Art. 2° Os recursos necesstuios ã abertura do crédito de que trata o art. I" decorrem de: 

I- superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exe rcí cio de 2014, no valor de RS 
666.186.440,00 (seiscentos c sessenta c seis milhões, cento e oitenta c seis mil, quatrocentos e quarenta 
reais), sendo: 

a) RS 344.880.000,00 (trezentos c quarenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil reais) de 
Contribuição do Salário-Educação; 

b) RS 3.359.4 18,00 (três milhões, trczemos c cinqucnta c nove mil, quatrocentos c dezoito mi l 
reais) de Contribuições para os Programas PIS/Pascp: 

c) RS 262.320.233,00 (duzentos e sessenta c dois milhões, trezentos e vinte mil , duzentos c 
tri nta e três reais) de Recursos Próprios Não Fi nanceiros: 

d) RS 34.962.200,00 (trinta c quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil c duzentos reais) de 
Recursos Próprios Financeiros ; 

e) RS 20.57 1.589,00 (vinte milhões, quinhentos c setenta c um mil , quinhentos e oitenta c nove 
reais) de Recursos de Convênios; c 

f) RS 93.000,00 (noventa c três mil reais) de Doações de Pessoas Físicas c Instituições Públ icas 
e Privadas Nacionais; 

li- excesso de arrecadação, no valor de RS 594.113.666,00 (quinhentos e noventa c quatro 
milhões, cento c treze mil, seiscentos c sessenta c seis reais), sendo: 

a) RS 12.909.477 ,00 (doze milhões, novecentos c nove mil, quatrocentos c setenta e sete reais) 
de Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) RS 7.037.3 11,00 (sete milhões, trinta c sete mi l, trezentos c onze reais) de Recursos Próprios 
Financeiros; 

c) RS 12.394.170,00 (doze milhões, trezentos c noventa c quatro mi l, cento c setenta reais) de 
Recursos de Convênios; c 

d) RS 56 1.772.708,00 (quinhentos c scsscnt.."l c um milhões, setecentos c setenta c dois mi l, 
setecentos e oito reais) de Doações de Pessoas Físicas c Instituições PUblicas c Privadas Nacionais; c 

111 - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de RS 441.088.922,00 (quatrocentos 
e quare nt:l. e um milhões, oitenta c oito mil, novcccmos c vinte c dois reais), confom1c mdicado no 
Anexo 11. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigo r na data de sua publ icação. 

Brasí lia, 27 de julho de 2015; 194" da Independência c 127" da RcpUblica. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson IJarbosa 
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Funcionammto e Gcstl o d.: In stituições Hospi· 
li.IITcs Federais · No Estado de Sergipe 

ÓRGÃO: 26000 • Ministério da Edunçio 
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Fundon•mento de Instituições Feden~ls d e 
Edunçlo Profinlon<t l e Ttmol6gln 
Funcionamento de Insti tuições Fakflis de Edu­
"çio Profissional c Tecnológica · No Est ldo de 
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TOTA · GERA 
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12363 20312994 Aulslêntla 10 Estudante da Educaçlo Prolb· 
slooa l e T«nolócin 

12363 203129940031 Anis!Cncia ao Estudanlc da Educaçlo Protiui()-

F 3 
F 3 
F 3 
F 3 

90 
90 
90 
90 

112 

"' 210 

'" F 3 2 90 O 610 

17.125 
1.974.000 

91.000 
414.655 

-414.655 
nal e Tecnolócica - No Estado de Minu Gerais I "" I M 

100 '"" 3.142.>70 
TOTA : S~GlJ 

ÓRG,\0: 26000 • i\llnlst~rio da Educaçlo 
!JNJ[) \J>t'· 26.410. lrutltuto Frdml do Nade de Mlnu Gc;rak 
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ÓRGÃO: 26000- MinlJté rio da Edutaçlo 
UNIDADE· 2U!l • lm;l[tu!o Fcdml dp Tdangulo Mlndro 

ANE.XO I 
PROGRAMA DE TRAB>' LIIO <SUPL .MENTAC,\0\ 

12363 

12363 

12363 

PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇ,\OILOCi\UZADORIPRODU­
TO 

ZOJI Edumio Pn>l • lo.W 
, th·hladtl 

2031 20RG Elran.!lo c RHslrutunçlo de Instltulçlh:s F e­
duais de Edunçio Profissional c Temológlca 

2031 20RG 0031 Expanslo e Reestmturaçio de h1sti1uiçõcs 1'~-dc­

rais de Educaçio Profissional e Tecnológica· No 
Estado de MiniS G~'rais 

2031 lORL 

12 363 2031 20RL 0031 

FundommJ(!l!O de Ins tituições Fcdet'>lls de 
Edut&çio ProfWlonal c Tcmoló!Pn 

Funcioum~·tllo de Jnstiluiçõcs Federais de Edu­
caçio Profission1l e Tccnoló,ica · No Estado de 
Minas G~-rais 
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drraiJ de Educ•çio l'ronuJ.onill e Tecnolôglra 

2031 20RG 0025 Expando e Recstrutun çio de Instituições F~e­
rais de Educaçio Prolin ional e Tccnoló(liea · No 
Esttdo dt l'araib• 

2031 20RL Funcionamento de ln~HtulçOu Fedtl"li]J de 
t:duuçio l'runssJonal eTemológlca 

2031 20RL 0025 Funcionam~nto do: [nstituiçõo:i F~-dcrai s de Edu· 
caçio Profissional c Tecnológic• - No E!ttdo d1 
l'uaíba 
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OJ Educa io l'ro u ona ~ Tentol6 lu 

12 36J 2031 10RL Fundonamento de ln~Utulções Fcdenls de 
t:dunçlo l'run.nlonllll t Temolôglu 

12 363 2031 20RL OOü Funcionamento de Instituições F~~ ... ais de Edu­
caçio Proliss ior"l e Tecnológica- No Est&do do 
Rio GJ"Illde do Sul 

TOTA • FISü 

TOTAl.. SF.GUR!D\DE 
TOT.>I. .C.F.RA I 

ÓRGÃO: 16000 • MlniJtérlo da t:ducaçlo 
1/NIDADt:- 26420 - Instituto Federal FuruunUha 

ANEXO I 
PROGJL ~ \ m: TJL\Bt' L\10 fSU' FMFNTAC\0 

PROGRAMATICA I'ROGRAMAIAÇÃOILOCALJZ,\DORIJ>RODU· 
TO 

FUNCJ().. 

2031 

Jl 36J 1031 20RL 

12 363 2031 20RL 000 

TOT.< • FISCAL 

All>: 

TOTA • GFR' 

"ducario 'roflnlo 1.1! e Temo\ó ira 

"""''" t"unclonamento de Instituições Fcdc"'ls de 
[duraçio l'roflnlon.al c T«nológica 

Funcion amento de In stituições F~-dcrais de Edu ­
caçio Profi ss ional c TccnolóJin · No Estado do 
Rio Grande do Sul 

G 
N 
D 

CridUoSu.,lcn~ntar 

Rccurw de Toda a ; t'ontu RS 1.00 

" o 
D 

VALOR 

150.000 

150.000 

F 4 2 90 O 650 150.000 

1.666.000 

F ' 

F l 
F l 
F 4 

F 

F 

G 
N 
D 

F < 

2 90 o 650 

2 90 o'" 

1.666.000 

1.219.000 

4 .. 7.000 

1.1116.000 

CrédltoSuplttnC'IIIar 

R«urso de Tod:IIS aJ 1-"ontu RS I 00 

M VALOR 
o 
D 

2 90 o 650 

2 90 o 112 
2 90 o 650 

90 o 610 

90 o 112 

2 90 o 00 

2!1J.OOO 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

3.221.000 

3.221.000 

\.350.000 

1.622.000 

99.000 

150.000 

62.000 

62.000 

2000 
UXJ.OOII 

o 

""""" 

Crédito Supltnxntu 

Recuno de TOOu as 1-"o tl es __ H$_ 00 

" o 
D 

2 90 o 650 

90 o 50 

VALOR 

394.6<19 

311.000 

13.6< 
3.9-1.69 

"'-'" 

Clidilo Suplenxnt•r 
Recursode Todun t"ontultS 100 

G M VALOR 
N O 
D D 

] 2 190 o 

""'""" 
500.0011 

500.000 

lOO.OOO 

5011.0011 

o 
5011.0011 
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12363 

12363 

12363 

PROGRAMÁTICA J>ROGRAMAIAÇÀOILOCALIZADORIPRODU· 
TO 

203 ·dun l o Pronukllul e Tec ol611!1u 

A< h 

2031 20RL Jo"undonatne"nto de lnslltul~oa Ftdel'llll de 
[duC~çio Pronnlontl e TecnoJó&]n 

203 1 20RL 001 1 Funcionlm~'!lto de Instituições Federais de Edu· 
caçlo Pn>finional e Tecno16Jica- No Estado de 
Rondónia 

10312994 AulstCncla ao Estudtnte da Educaçlo Profll­
siotull e T«noló&k• 

12363 203129940011 Assistência 10 Estudanlt da Educaçlo Profiuio­
nal c TocnolóJica- No Eslldo de Rondõnia 

GRMIF VALOR 
N P O U T 
D D E 

F 3 2 90 O 6SO 

1.061.000 

561.000 

561.000 

S61.000 

500.000 

soo.ooo 

I F 190 o 1610 lOO.OOO 

TOT\L • FI.Sr~ I 
mn . wr.num.'"' 
TOT\1.- GERI 

ÓRGAO: 26QOO - 1\liubtério da Edunçlo 

UNIDAD~·: 26-'ll • lrutltuto Fedcnl Qtarlmnu 

ANEXO I 

I'ROGa:l •\M.A m· TRAB \LHO SUPLE IENTAClO 

FUNCIQ. 

PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZAOORIPRODU­
TO 

N\L 

'"" 
11 36J 203110RL 

12 363 2031 20RL 0042 

TOT \L • FISCAL 

..IQL.\ • SF.GilRID \DF. 

TOm 

'•"• • Pmn• 

1-"undonatne"nto de Irutltuiçoa Federais de 
Edunçio Pronsdonal e Tecno!ó&]n 

Funcionamento de In stituiçOts Fedcuis de Edu­
nçio Profissional c TecnolóJica • No Estado de 
S111ta Catarina 

ÓRG,\0: 26000 • 1\llnbtfrlo da Educaçio 
!JNI!)AIU" · 26427 • hut!tuto Fcdcnt da Bahia 

ANJo:XO I 
I'IHlGR.A~IA m: TRABALIIO (SUPLE~IENTACÃQ) 

FUNCJQ. 

" '-

I'ROGRAMtÓ.TICA PROGRAMAIAÇÀO!LOCALIZADORIPRODU· 
TO 

2031 

12363 2031 20RL 

'Pron. 'T" <oló> 

1-"undonatne"nlo de Irut!tuiç6e1 Federais de 
Edunçio Pronulontl e Tecnolópca 

12363 2031 20RL 0029 Funcionlmtnlo de Instituições Federais de Edu­
caçio Profissional c Tecnoló&ica- No Eslldo da 
Bahia 

2109 

111211 11094572 

12121 210945720029 

TOT\1 • 1-"ISCAL 
TOTAL • St;G R D \0-

TOTAL· GER, 

Pro~~d<G<>Ilo 

Capadtaçio de Servtdom~ PUblco. t"tdenls 
em Processo de QuaUrkaçlo e ReqiUIIiftcaçio 

Capadtaçlo de Servidores Públicos Federais em 
Processo de Qualilictçlo c Rcqualilie~çlo • l"o 
Eslldo d1 Bahia 

ÓR.G.\0: 26000 • Mlnlstirlo da EdUCIÇIO 
1/NIIMDk"· 2Ull • Jnstl!uto fcdml do P!ayl 

ANJo:XO I 
PROC.01 MA O" TRAI" 1.110 fSIIPL I.M<NTACÀOl 

PROGRAMtÓ.TICA PROGRAM AIAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU­
TD 

"" 
12 363 2031 20RL 

12 363 2031 20RL 0022 

TOT • )o"J.Sr.\1 

TOTI' . I 

TOT\1 • GERAI. 

, Pron. 'T• 
t dade 

fundonamrnto de lnslltulç6e1 Fllde"'b de 
Edunçlo Pronulonal r Teenol6&]n 

Funeion1mcnto de Jns!iluiçOt$ Fedl!fais de Edu­
nçio Profissional cTccno\óaica - No Estado do 
Pia ui 

1.06<000 

1.061.000 

Crédito Suplrtne"ntar 

R1 de Tuda •• Fo t 1 Rl 00 

G MIF VALOR 
N O U T 
D D E 

F 3 2 90 O 112 
F 3 2 90 O 211 

F 2 190 1610 

u•Lm 

3.611.111 

3.611.122 

2.921.122 

76.000 

671.000 

1.611.122 
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1.60Lill 

Clidilo Su(llemrntar 

R«~ d< Todn u Fontn RS LOO 
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D 
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D 

F 3 2 90 O 211 

F 3 2 90 O 6SO 

F 3 2 90 O 610 

F 3 2 90 O 611 
; F I 90 o 1711 

J 2190 o !6lo 

VALOR 

2.411.310 

2.412.370 

2.<412.370 

77.900 

1.111.000 

361.000 

10.000 
IV7 ...... 

100.000 

100.000 

100.000 

'"'"" 

Crtd!to Supkmrntar 

IU<u~ d< Toou u FMin RS 1.00 

G 
N 
D 

F 3 
F 

" o 
D 

2 90 o 650 

90 6l0 

VALOR 

1.63<000 

1.636.000 

1.636.000 

1.000.000 

636.000 
1.63<000 

o ......... 
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ÓRGÃO: 26000 • Mln.lstérlo da Etluraçio 
UNIDADE: 26432 • hutltuto Fedenl do Panni 
ANEXO I 
PROGRAMA DF. TR. J l.IIO SU LEMJo:NTAC\0 

11363 

12 363 

PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPROD U­
TO 

03 ducaio ro slona e e JO!ô n 

\U\"Idades 
2031 20RL f wJdonanJento de Tnstltulçõu Fedrols de 

Eduuçlo Profis.ilona l e Temológln 
2031 20RL 004\ FuntiOIIIIllCII IO de Institu ições Federais de Edu­

caçio Profissio111l c Tecnológica- No Eslldo do 
PtrWJá 

TOTi\1. • SEGURID\D. 
• G, L 

ÓRG,\0: 26000- Mlrilitl!rio da Edunçlo 
!JNIPAQE· 26-U:j. !nttl!y!o t'ctJml dp Rio Gnndc do Norte 

ANE.'\0 I 
PRO(;R, MA nF nun~ 1.110 (SJ JPJ. 'MI'.NTAC:,\0) 

12363 

12363 

PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇ,\QILOCA LIZADOIUI'RODU­
TO 

' du alo 
th·hhul ts 

2031 20RL Fundouarnento de Instituições Fcdends Ut 
1-:Uu~açlo l'rofln ton• l t Temolúgin 

2031 20RL 0024 Funcionam~'IJIO de Instituições Fedtrais de Edu­
caçlo Profi ssional c Tccnoló&ica- No Estado do 
Rio Grande do Nonc 

TOT L- SEGURID DE 
TOTAi ·GERA 

ÓRGÃO: 26000- 1\llnl:sthkl da Edu~açlo 
UNIDADE: 26.436 - lmtltuto Federal Sul-rio-r: ndensr 
ANE.'\:0 I 
PROr.R,1 ~ nF_ TR ,lR; T.HO tSI JPI . ' ""-lf.:'ITAC,\m 

FUNCIO- PROGRAM ATlCA PROGRt\~liVAÇÃOILOCALIZADOIUPRODU-
NAL TO 

12363 

12363 

2031 duc_aç_l_o J~JI~ Oll:l t Tenwló Cl 

2031 lORL Funcionamento de ht~titulções J."eUenls de 
Educ•çlo i'rofuslml:llt Temológka 

2031 20RL 0043 Funcionamento d~ lnstituiçõ.:s Federais de Edu­
caçlo Profissional e Tecnológica - No Estado do 
Rio Grande do Sul 

ÓRGAO: 26000- Mln!Jtérlo da Edueaçio 
UNIDADE· 264311 • Instituto J."edenl de Santa C•tarina 

CridltoSuplemrntu 
Recurso de Todas u 'o tu RS I 00 

G M VALOR 
N O 
D D 

F J 2 90 O 650 
r- " I QO o 6ao 

2.756. 

2.756.000 

2.756.000 

943.000 

'" 000 2.756.000 

o 
.7 • . 000 

.. Cridlto Suplcmentl r 
• Tn 1 a; Fo te; R~ 1.00 

G 
N 
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M I F VALOR 
O U T 
O E 

F 3 2 90 O 650 
F 4 90 O 650 

J .. U!f.OOO 

3.441.000 

714.000 
2.664.000 

CrêdltoSuplementu 
R• d• Tü< as 1 l'u t s lt'i 1.00 

G R M I F VA LOR 

~ r I g u ~ 

F 3 2 90 

F 3 2 90 
3 2190 

112 
250 
610 

l.lf14.695 

2.KI4.695 

2.114.695 

2.213.595 
50. 100 

551.000 

2NJ.169~ 

2JIIU95 

ANEXO I Crédlto Supleml'ullr 
PROGRAMI . DE TRAB\1.110 ~Ul'l.EMEN_TACAO Recurso dt Todu u Fontts RS I 00 

FUNCIO- PROGRAMATICA I'ROGR.·\1\I tVAÇt\OILOCALIZADOIUPRODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~ . gPgUT 

12 363 2031 lORL J.'undon•mento de Justltulções Fcdenls de 
Educ•çlo l'rofu~ilona l e TenltJ!úglca 

12 363 2031 20RL 0042 l'uncioo am~'IIIO de lnstituiçõ.:s Fedcra1 s de Edu­
caçio Jl rofissiooal e T~cnológica - No ESiado de 
Santa Catarina 

TOTAl ·FI. 
• SFGllR O I 

TOTAl ·GERA I 

ÓRGÃO: 26000 - Mlnlstérlo da Edunçio 
UNIDADE· 26-'l!J- In~tltuto Federal de Sio J'aulo 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRAI1>' LIIO (SU:' "i\IENTA C \Q) 

FUNCIO- PROGRAI-IATIC,\ PROGRAMA/,\ ÇÃOILOCALIZADORIJ>RODU-
NAL TO 

203 ~·d ca l o I' lona tnroh\ Cl 

!\·Idades 
12 363 2031 20RL Funcionamento de lmtitulç•ks Fcdenis de 

J.:du~açio i'rofh.ollonal e Trmoló~ra 
12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Edu­

caçlo Profissional c Tecnológica - No Es!ado de 
SloPaulo 

TOTA • SC,\ 

• GU I 
TOTA - GERi 

F 90 o 1112 

2.359.300 

2.359.300 

!59.:00 
.59.300 

2359300 

Cridlto Suplcmentar 
R«uuo de Toda ; lU f o I s RS 1.00 

G R M I F VALOR 

g r g u I 

F 4 2 90 O 112 
F 4 2 90 O 250 

2 90 o 280 
F 4 i 90 

17.199.252 

17. 199.252 

17.199.252 

15.500.000 
6111.340 

99.912 
9 11.000 

7.199.252 
o 

7. 99.252 
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2111146 0910 OOIF. 

28846 0910 OOIE 0040 

: .. 
Contribul{io i Auoda~io Nacional dos Dlri­
&entn dn lrutltulçi!cJ Fedenil lk Erulnu Su­
ptrlor • ANDIFES 

Contribuiçlo I Auociaçio Naciooal dos Diri&cn­
lcs du lnstituiçõcs Federais de Ensino Supcrior­
ANDIFES - Na Rc&ilo Sul 

• 1 2 90 o lm 
2032 Edun~io Suptrior - Gnrd111çio, PÓI-Graduaçio, Erulno, Pnquin e E1ten-

12364 2032 20RK 

12 364 2032 20RK 0040 

TOTAl - FISC.1 

TOW • SWIIRlll'n< 

TOT\L · GERA 

Funcionamento de lrutltulçOC:a Fedenrls de En­
slnoSuperklr 

Funcionamento de Instituições FcdcraiJ de Ensino 
Sup~-.ior - Na Rc&iio Sul 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Eduuçlo 

HN IDAD t': 26:UI • llnlnnldadc t'cdml do On te do P•rj - l/FOPA 

F 3 2 190 O l 112 

Eduuçlo Superior - Gnd1.111çlo, PÕI-Gradua~lu, Ensino, Pesquila e Ellrn-

12 36~ 203211GO 

p, 

!mplantaçlo da Unlvnsldade Fedenrl do Oute 
do J>arli - UJ."OPA 

12364 203 2 liGO OO IS Jmp\antaçlo da Univeuidadc Fcdcn\ do Ckstc do 
Puí - UFOPA - No Estado do Parâ 

TOTAl - FIS "\ 

TOT\1 - G~:RI 

ÓRGi\0: 26000 - Ministério da Eduuçlo 

UNIDA DE: 26442 - Unh·enldade da Jntec n;çio lntemadonal da Lwofonla .. 

F 90 650 

1-:duuçlo Superior - GnrdlllfiO. I'ÓI·Graduaçlo, F.rulno, Puquila e E1ten-

12364 

12364 

12364 

12364 

12364 

12364 

20)2 20GK 

2032 20GK0020 

203220RK 

2032 20RK 0020 

20324002 

203240020020 

TOT \I · Sl-:G JRID \DE 

TOT\1 -GERAl 

<Ih 

Fomento h AçOC:s de Gnrduaçlo, PÓI-Gnrdua­
çlu, Ensino, l'esquila c f:1tms lo 

FomeniO h Ações de Graduçlo, Pós-Graduaçlo, 
Ensino, PeJquisa c Extensio - Na Rc&íio Nor­
des te 

J."w1cklnamento de lrutltulçOC:s Ftdtnrls dt En­
dno Superklr 

Funcionamento de [n$1ituições Fcdcrllis de Ensino 
Superior- Na Rc&iio Nordeste 

Auls ti ncb ao Estudante H En51nu Superior 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior· Na 
Rc&ilo NO«<eslc 

ÓRG,\0: 26000 - Mlnbtério da ~:dunçlo 

UN IIM!lt': 264411 - IJnh·rnJdade ftd t nl lio Sul e Sudute do Parli 

F 3 2 90 O J\2 

F 3 2 90 O 250 

F 3 2 90 O 650 

F ' 2190 o lioo 

1<000 

1<000 

\S .OOO 

15.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.01<000 

10.0 \000 

2.112.000 

2.112.000 

2.112.000 

2. 2.000 

1.111.000 

o 
2 H2.000 

213.236 

lll.OSO 

32.1&6 

1.016.000 

1.016.000 

1.016.000 

4.300.000 

4300.000 

4.300.000 

·'"·"' 
""·"' 

ANEXO I Crtdlt11 Suplerntntar 

I'ROGI~"L\ l; TRABI LIIO ISUPLCMENT,\Ç,\Ql .. d o_l ... o<< o O< OM 

FUNCIO­
NAl. 

1236 .. 

12364 

12364 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODU- E G R M I F 
TO ~ ~ gpgu~ 

2032 Edun~çlo Superior • Gnrd111ç1o, PÓI-Grachuçlo, Erulno, Pnquila e E1ten-

\tlvldades 

2032 20GK Fomento ls Açllts de Gnrduaçio, P6a-Gndua­
çio, Erulno, Pesquila e Eltfrulo 

2032 20GK 00 15 FomeniO is Ações de Graduaçio, Pós-Graduaçio, 
Ensino, PeJquisa c Extcn5lo - No E~ado do Pa-

'' .. 
2032 14XO lmplantaçio da Universidade Fedenrl do Sul e 

Sudult do Parli - UN!FESSPA 

F 90 o 

VALOR 

313.051 

254.400 

2SHOO 

25HOO 
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12 364 2032 J.(XP 0023 

TOTAL '~ IIS< A 

lmplantaçlo da Universidade Federal do Sul.: 
Sudeste do l'arâ - UNIFESSPA - No Esudo do 
Pu I 

l'ro'tos 

l
:mplautaçlo da Unh·enidad e Faleral do Üi­
rl ri- UFCA 

l
:m planlaçio da Uni\•ersidade Federal do Cariri · 
UFCA • No futado do Ccari 

c 90 o 60 

Eduuçlo Superior • Gr~dullçio, l'in-Cnuluaçlo, Emlno, Pesquisa e Exten-
1 

12302 

12302 

2032-40116 t'un~io!llunento e Gestio de hulltulções llos­
pilllv.ra Fetlenh 

2032 4016 0026 Funcionamen to ~ ÜC$llo de Instituições J-lospi­
ll.!arcs F~'<lcrai s - No Es tado de Pern ambuco 

- I ID\Dt: 

s 3 2 90 o 2&1 
, , I oo o 

TOTAl.. G<RA 

288-16 

21146 

28U6 

21146 

28846 

21146 

0910 O ptl'llÇilts 1-:sperla ls: 'Geslio da i'• r11dpaçlo em ÜrJanlsrnos ~ Entldadu 
'aclo 1a' e ntentltclona!J: 

0910 01211 Contrlhulçlo :i Associlçlo ln temarional d e 
~p1rldade Social - AISS (M I'S) 

09\0 0129 0002 Conuihuiçlo i Auoo:iaçi o Internacional de S~ ­
lurid:~dc Social- i\ ISS (Ml'S)- No E:~..1crior 

0910 0130 Contrlhulçio i Confcrfncla ln t er~mericaua de 
~~url11Md e Sod a\- CISS (M I'S) 

09 10 0130 0002 Contribuiçio .i. Confer.:t1cia lnh: ra merieana de Sc­
ruridade Soci1 l- CJSS (1-.li'S)- No Ex1crior 

09100131 

0910 0 131 0002 

· I. L 

Cont r lbulçio i Orgiirdu çl o lberoM rnerlcana 
de S"'uridade Socii i -O ISS (MPS) 
Contribuiçio i Org111izaçlo \bcroamcrieana de 
ScE,uridade Social - OJSS (MPS)- No Exterior 

S 3 2 &O O 151 

2 110 o 151 

s 3 2 l oo '" 
TOT.o • SWHRIDA DF. 

TOTAL. GERi 

288-'6 

21146 

2118-'6 

21146 

09 126 

Open~ções li.spubl5: Ges tlo da ]'ar1kipaçio em Org11ni lilnos e Entidades 
Nad otlll e ntcn t;oclonais 

O ra. 1'\e Esne riM ii 
0910 0129 Contrihul çlo i Assodaçlo lntemarionMl d e 

~p1rldad e Social - AISS (M I'S) 
09100 1290002 Contribuiçiio i Auoo:iaçiio ]ntcmacional de Se­

guridade Social - A ISS (1-. IPS) - No E:>..1crior 

09 10 0131 Contrihulçio ir Or&aniuçlu lberoamericana 
de S~uridade Socillll -O ISS (M I'S) 

0910 013 1 0002 Contribuiçlio i Orga11izaçio lbcroamcrican1 de 
Seguridade Soci1l - OISS (MPS) ·No Ex1crior 

2061 l'revldfncla Social 
th· ldaU~s 

206 1 2292 Scr\']ço de l'rocessa mento de Dados d e Bene-
ncios l' rt \"]d encij,rJos 

2 10 O !SI 

I ' I .o i o lo<o 
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1-19.000 

149.000 

49000 
149.000 

o 
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1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

900.000 
00000 

1 000.000 

.000.000 

5.000 

5.000 

l.OOO 

30.000 

30.000 

30.000 
57.811 1 

57.1&1 

" " o 

"·"' 
92.11111 

10.772 

9.6 13 

9.613 

9.613 

1.159 

1.159 

'" 
-'01U6.092 

40. 1116.092 

09 126 Serviço de Processamento de n.dos de Ilcnc-­
neios Previdmeiários-N•eion•l 

ÓRGÃO: 38{100 - ~lliúst ério do Trab•lho e Emprqo 
UN IDADE: 311 101 • Min!J:tério cio fuba1ho e Emnmo 

FUNCIO· l'ROORAI-IÁTICA PROORAMAIAÇÀOJLOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro 1: 1:'1g u I ~ 
2127 " 

11122 
11122 

2127 2000 Admlnbtraçlo d• Unkbde 
2127 2000 0001 Admin islraçio d• Unidade- N1cional 

11661 2127237-' 

!I 661 2127 2374 0001 

TOT\L • FIS \L 
TOT\1 • St"G RIIHI>E 

Fomtnto ao Ouc:nvolvlmento de ~Ucro, Peque­
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DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 

Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida 

Pública Mobiliária Federal , crédito suplementar no valor de RS 

36.759.382.520,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, inciso I, alínea "a", 

inciso 11, inciso V, al íneas "a" e "b", itens I e 2, inciso VIII e inciso XIX, alínea "b", itens 1 e 2, § 1° 

e § 4°, da Lei n" 13. 11 5, de 20 de abril de 2015, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



• o m .. ,.,(' .. 
• f 66 , ,., ..... !SSN 1677-7042 Diário Oficial da União- Seção 

DECRETA: 

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 13 .1 15, de 20 de abril de 2015), em 

favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento 

da Dívida Pública Mobi liária Federal , crédito suplementar, no valor de RS 36.759.382.520,00 (trinta e 

seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos c vinte 

reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. I" decorrem de: 

I- superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de RS 

703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e sete reais), 

sendo: 

a) RS 2.766.626,00 (dois mi lhões, setecentos c sessenta e seis mil , seiscentos e vinte e seis reais) 

de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal; e 

b) RS 700.698.431 ,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa c oito mil , quatrocentos e tri nta 

e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Apli cações; 

li - excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 

Nacionais, no valor de RS 7.000.000,00 (sete milhões de reais) ; e 

IIl - anu lação de dotações orçamentirias, no valor de RS 36.048.917.463,00 (trinta e seis 

bi lhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil , quatrocentos e sessenta e três reais, 

confonne indicado no Anexo II. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

Brasília, 27 de julho de 2015 ; 194" da Independência c 127" da Repúb lica. 

ÓRGÃO: 25000 • Mlnlslt rio da F"aunda 

ÓRGÃO: 15000- Mlnlst~r io dll t'uenda 
1/NIDADt"· l!I IIH • Procundorla-Gtnal d1 t"lztnd• N•don:d 

DILMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa 

ANE.XO I 
PROGR,' MA DF. TRAB \1110 S JI'LEMENHCAm 

Crédito Suplemrnta r 
Recurso de Todas as 'ontn RS 00 

FUNCIO- PROGRAMATICt\ i'ROGRA/IINAÇ.:\0/l..OC:ALIZADORII'RODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~g P g U T 

2110 l' rot:nnu. de Gutl u c >\hnuteu l o d o Mluhtério da_[l tnda 

0-' 092 111022-'-' RtCUfl"C!DIÇIO de Cri'llltos, Con.'lultorla, Repre­
srntaçlo Judicia l e F.xtnjud1clal da Faunda 
N•clon.ll l 

0-4 092 2110 22-44 0001 Recupcraçio de Cr.!ditos. Consultoria. RepJC$<:11· 
taçloJuditial.: E"trljudici•l da Fucnda Nacio­
nal- Nacional 

TOTAl - FISC\ 

F 3 2 190 O 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.i n.gov.l:xf.ut::ntic:idà:hlmi, 
pelo código 00012015072800066 

727.10 1 

727.101 

727.101 

727 o 
727.101 

727 10~ 

04 121 

ÓRGAO: 28000 - Ministério do DcHnvolvlmento, Indúst ria 1 Comércio Elttrior 
UN II>ADE: 28233 - Supcrintwdêncla da Zona fnnca de ~hnaUI - SUJo"RA-
M 
ANEXO I Cridlto Suplementar 
I'ROGRAM\ DE TRA B; 1.110 S O RI 1 To 1 F~ t 1 RS 1.00 

FUNCIO- PROGRAJ..IÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOOR.IPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro =~ •gul 
2029 Dcsrm·olvtmento RcrlonaL Tcrrltor!a Swtc tivd F.t 

22661 20292 10L 

22661 2029 2JOL 0010 

T \I - S G RIDAD 
TOTA - GERl 

t dadu 
Promoçlo do Dcftm·olvlmtnto Econômico Re­
&fonal da Amu.ôrúa Oc:ldental c Mun!clp\01 de 
Matapi t Santana (AP) 
Promoçlo do DcM:nvolvimenlo Econômico Rc­
eional da Amazl.inia Ocidental c Munidpi01 de 
Macapi c Santan• (AP) -Na Recilo Norte 

ÓRG.\0: 47000 - Mln.btério do l'lant jamcnto, Orçamc'nto c Gutlo 
I!NIIlADF· 4710 1 • M!nbtfdo d(! PlantiiiQCnlo Qrramcnto C Gg!lo 

).195..000 

3.195.000 

F '"""" 

A"'EXO I Cridlto Suplementar 
I'ROGIV >\ . DE TRABALIIO (SUPLE..MENTAC\.01 R.. • To ' ~" : R~ t.oo 

FUNCIO· PROGRAMÁTICA PROGRAM A/,\ÇÀOILOCALIZAOOR.IPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro =~· 1 gu~ 
091>6 o ... ', .. 

O o ,. 
21111-'-' 0906 0211-' Amortizaçlo c EntarJOJ de Jo"lnandamcnto da 

Divida Contn tu1l Externa 
21B44 0906 0284 0001 Amor1iz.açio e EneUJOS de Financi&mcnto da Dí­

vida Contr• tual Externa - Nadon1l 

TOT I - 'SC\ 
TOTAL ,_}).E J 11> \DF. 

\ -GF \1 

ÚRG.\0: 58000 - Mlnbtêrio da Pn~a c AqulcWtun 
!JNI!lAill'· ~101 - Mlnls ttrio da Pega C Aqyjçult u01 

ANEXO I 
PROGR, MA n" T.AII ' 1.110 

J ~ mo lz 

3.-Ui5..057 

3.46S.OS1 

F 2 O 90 O 34-4 69Ul l 
F o 190 o lw ,,,m_ 

,_ .... , 
Cridlto Suplementar 

Ro ' To ' F~ln RS 1.00 
I'UNCJO- PROGRA/IIÁTJCA IPROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU- E G 

NAL I TO ~lg 
RMIF VALOR 

p g u ~ 

20115 

20 125 

20!12 Pu("• c \uleultun~ 

20!'i220Y2 

2052 20Y2 000 1 

t i dl 
IFisulllaçio c MorútOTllmc'nto pan a Swtm-

l
l í::~Ud•d• '" """~' Paq~l~ ' Aqw•~ 
FiJK:a liz.açio e Moniloumenlo para 1 Sustcnta­
bilidadc dos Recursos Pesqueiros c Aquioolu ­
N•eionll 

F 3 
F 

2 90 o 100 
90 

3.903.416 

3.903.416 

2.000.000 
1.90],. 
1.903.416 

TOTA. - SF.GURIDt\Jn" 
TOTI 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 
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ÓRGÁO: 71000 - [ nu r &OJ Flnaoctln» da Unilo 
UNIDADE: 711 01 - RttW'JOS JOb SuperYistio do M lnisthio tio Ph1.11ej:untnto, 

21146 

21146 

11 1-46 

2&146 

11146 

21U6 

21 "'' 
21146 

18846 

21146 

li i.U 

21146 

11146 

21146 

21&..16 

21U6 

21146 

l i i.U 

21146 

211.16 

21146 

111.46 

21146 

21146 

21 1<16 

" .... 
21146 

11146 

21146 

. 

. 
09 10 0004 Contrlbulçlo i Ortaniuçln lnt t nllltional d o 

Açúcar -OIA (MA I'A) 
09 10 0004 0002 Contribuiçio i 011•nizaçlo lntcmacional do 

AçUcar - Olt\ (MAPA). No Ex1~'fior 

09 1000 17 Conlrlbulçlo à Orr,anlz•çlo l n trmulon• l d o 
C.rê - O JC (MAPA) 

09 10 0017 0002 Contribuiçio i Or1anizaçlo Internacional do Café 
• OJC (MAPA)- No Ex1crior 

09 10 0074 Clmtrlbulçlo i Orr,an lz•çlo das "'•çõeJ Uni­
das JMi ra 1 Allmr nllçlo r Ar; ri r u ltura - FAO 
(MRE) 

09 10 007<4 0002 Contribuiçlo i Ort•nizaçio das Nações Unidn 
para • Alim~-ntaçlo t A1ricul!ura - FAO (MRE) -
No Ex1erior 

09 10 0085 Contribulçlo i. Org• niuçlo Lallno-A rnrrtn­
llll dt En trr,la- OLADE (M M E) 

09 10 0015 0002 Contribuiçlo i 011anizaçlo Latino-Americana d e 
En!!rtia - OLADE (M~IE) - No Ex1crior 

091000117 

09 1000170002 

09 10 OOAQ 

0910 OOAQ0002 

0910 OO BK 

0910 OOBK 0002 

0910 OOBR 

0910 OOBR 0002 

09 10 oons 

09 10 OOBS 0002 

Contrlbulçio i. Uulio !'o§ll l Unlvcn•l - UI'U 
(~ IC) 

Contribuiçio i Uniio Postal Univc rMl - UPU 
(MC) - No Ex1crior 

Contribulçlo i. Orga nll.lçln lberoamtr1f11 111 
de Ju,·entude- O IJ (J'R) 
Contribuiçlo i 011anizaçlo lb~'fOIIlltricana de 
JU\'OO.tudc - OIJ (PR) - No Exterior 

Con! r lhulçlo i. Fac-uldad e I.a ll no·Amertra na 
de Oindu Sod•Lll- F LACSO ~I RE) 

Contribuiçio i Faculdade Latino-Amcric1111 de 
Ciênciu Soc-iais • R..ACSO (}.IRE) - No Ex­
t.:rior 

Contrlbulçloi. Orr,•n l1.11ç1o p1ra11 Prostr1çlo 
de A nnu Jlõ ucln. rn na Am~rln L1llna -
OPANAL (?\ IRE) 
Cootribuiçlo i Üfllllizaçio para 1 Proscriçlo de 
Armu Nucleares na América Latina - OPANAL 
(MRE) - No Ex1~'1""ior 

Contrlbulçlo ao Slsltmll Eroni\rnlco La tlno­
Am trirano- SELA (MRE) 
Contribuiçio ao Sist~'fna Econômico Latino-Ame­
ricano- SELA {MRE) - No Ex1~rior 

0910 OOCO Contrlhulçlo i. Cull\"t ll\"io sob re 11 Comt rflo 
lut en,aclon•l det:spêd es d a n on e d a Fauna 
Scl,'lgen.li rm Pe rigo d e Exlluçlu • C ITES 
(MMA) 

09 10 OOCO 0002 Contribuiçlo i Con,·;:nçlo JObr~ o C01uêrcio ln-
1<:maci011al d~ E~pécics da Flora c da Fauna Scl­
~·al.:ns em l'~rilo de Ex1inçlo- CITES (MMA)­
No E"1crior 

09 10 OO DZ 

09 10 OODZ 0002 

09 10001\\' 

0910 OOIW 0002 

09 10 014» 

091001<410002 

09 10 018tl 

Contribuiçlo•ol'rotocolo d eCar1alruasobre 
Dlosstgunnf1 Protocolo de C•r111e111 
(MRE) 
Conlribuiçio .a Protocolo de Carta1cna sobre 
Biossc,unnça- Protocolo de Cartaaena (MRE)­
No Ex1crior 

Cont rlbulçlo ao Fund o para 1 Salncu•rd• d o 
l'• t rtmiln lo Cultu ra l hu~ t r ri a l - t' I'CI 
(MI /IiC) 
Contribuiçlo ao Fundo para a Sll\'aauarda do 
!'atrimônio Cu ltural Imaterial - FI'Cl (M INC) • 
No Ex1t11or 

Conlrlbulçio 11 0 Cent ro lnten1~rtun a l de E.'l• 
IU\Ios (':In COIUf i"\"IÇiV t I{I'SIIUI"liÇlO de 
IJc n.s Cu\tu n l~ - ICCR0~1 (MINC) 
Contribuiçlo ao Centro lntcmati011al de EJtudos 
para Conscrvaçlo e Res t1unçio d.: B.:tu Cul­
turais - ICCROM (~JINC) - No Ext~-rior 

Contrih ulçlo 10 Crnt ro lnte n11chma l d e En­
ltllh lril Gtnél lC"I c Dlotecnolopa - CIEG II 
(MCTI) 

09 10 0111 0002 Contribuiç.lo ao Cenll"o lntcmacional de Ence­
nharia Genêtica c lliotoxnolo&ia • CIEGil (MCTI) 
-No E.xtcrior 

09 10 0119 Contrlhulçio :il Fanddadc Lllh tn-,\mtr1r•n• 
de Oindu Sod1!J - F LACSO (MCTI) 

09 10 0 119 000\ Contribuiçlo i Faculdade Latino-Americana de 
Ciênciu Sociais- FI..ACSO (MCTI ). Nacional 

F 3 2 &O O 100 

F 3 2 &O O 100 

F 3 2 &O O 100 

2 10 o 100 

' 3 
2 10 o 100 

F 3 2 10 o 100 

F 3 2 10 o 100 

2 10 o 100 

2 10 o \00 

' 3 
2 10 o 100 

F 3 2 &O O 100 

F 3 2 10 o 100 

2 10 o \00 

F 3 2 &O O 100 

20.21 2.3311 

62.255 

62.255 

62.255 
10-'.3»5 

104.315 

104.315 
17.S90.J -IS 

11.590.3<15 

17.590.345 
16.&.729 

164.729 

16<4.729 
270.772 

270.772 

270.772 
71. 150 

72.150 

72.150 
71.000 

7 1.000 

7 1.000 
91.-'28 

91.<421 

91.<421 
165.53» 

!65.531 

165.531 
!17.11 !1 

17.211 

17.211 
171.33!1 

171.)31 

171.)31 
142.7 11 

142.7 11 

1<42.7 11 
1!10.222 

110.222 

110.222 
102.666 

102.666 

102.666 
71.000 

71.000 

2 lO O 100 71.000 

21146 

21146 

21146 

09 10 01 96 Conlrlhulçio 11oCrnt ro l.alino-,\ mcricano de 
i-"lska - C LAI-' (MCTI) 

09 10 0196 0002 Contribuiçio 10 Centro Latino-Am~'ficano de Fí­
sica - CL-\F (MCTI) - 1\o Exterior 

09 1003-'1 

09 1003<410002 

Conlrihu lçio 11 0 Cent ro l. • thm-,\mc rl n no d e 
A dmlnü tn çlo r-ra o llcsetu·oh ·tmculo -
CI.A D (MI') 
Contribuiçio ao Centro l.atino-,\mcricano de J\d­
min islraçio pa.ra o O.:scn\•olvimcnto • CLA D 
(MI') - NoE.'I:I<:rior 

F J 2 10 O 100 

F 3 2 10 o 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôn ico http://www.in .gov.brf.'utn~hrnl, 

pelo código 000 120 15072800067 

42.600 

<42.600 

<42.600 
72.9 12 

72.912 

72.912 

liiU6 

21146 

18846 

21146 

18 U6 

21 1<46 

2!1U6 

21U6 

111U6 

0910 0370 Contribulçlo 110 Cmtro lnt t n mtrtn.no de 
Admlnh tnçlo Trlbutiria • OAT (Mf) 

0910 0370 0002 Conlribuiçlo ao Centro lntermu:ritano de Ad· 
miniltraçlo Tributária - CIAT (MF) - No Ex­
terior 

09100979 Contribuiçlo 10 Cent ro Rt&loNI I p1r1 Fe»nm­
lo do Livro n• Arniric• J.•tln• c C•rtbc ­
C ERLAJ.C (MINC) 

0910 0979 0033 Conll"ibuiçio ao Ccnll"o Re&ional p&ra Fomento 
do Livro na Amériea Lati na c Caribc - CER­
LALC (MlNC) - No Ett&do do Rio di! Jane iro 

09 10 098 C ContribWçlo i. Convrnçlo l n tt m ad onal d u 
/"'' açiitll Unldu de Cornb• te i. DeJe rtln~açlo 
nos Paises ,\retadol por S«1 G rave e/ou [)e.. 

n rtltkl f"l o • UNCCD (MMA) 

0910 09BC 0002 Conll"ibuiçio i Convençlo ln\Cmadonal das Na­
ções Unidu de Combak: i Dcxrtifieaçlo not 
Paisct Afetados por Seca Orne doo Desertifi ­
caçlo - UNCCD (Ml\ IA) • No Exk:rior 

09 10 0869 Contrl buiçlo i Comlulo lntcrz:ovrm amtnlll 
dot PalseJ d a B•d• d o Pra t• - OC (MRE) 

0910 OD69 0002 Contribuiçio i Comiulo Jnt«&O'o"emamental dos 
Palscs da Bacia do Prata - CIC (MRE) - No 
Ext«ior 

09 10 08 72 Con tribuiçlo i. O rz:•nll•çlo M undial de Pro­
p riedad e lntel«<ua1 • O M PI (M RE) 

21 146 0910 0872 0002 Contribuiçlo i Or1anizaçlo Mundia l de Proprio­
dade Intelectual - 0!\IPI (MRE) - No EXIcrior 

2N 1-'6 09 10 OCJ!I Contrib\Uçio à Convc nçio •o bre o P I"'O(" tdl­
m ento dt Coru.enllmtnto Prilio lnfoJTrllldo pl ­
n o Comé rcio lntemarlon.a l d e Crrt•• Su bti ­
tinclu Quhnlru c A&rot6xklll' Peri&OIOI -
Conn nçlo d r Rottnll ~IRE) 

21 146 09 10 OC3& 0002 Conll"ibuiçlo i Convençlo tobre o Proc:tdimento 
de Conxntimcn\o Prévio lnform•do pua o Co­
mércio lnk--macion•l de Certu SubJtineias Qul­
micas c A&ro16xioos P«i&osos -COJI\"cn~lo de 
Rotmll (MRE) • No Exterior 

28 8 ~6 09 10 OCJ9 Contrl bWçlo i Orpnllaçlo l ~rnurional de 
Madtl. r~.~~ Troplnlt - O IMT ITTO (M MA) 

21146 0910 OC39 0002 Cünll"ibuiçio i Orzanir..açlo lntcmacional de Ma­
deiras Tropicais· OJMT mo (MMA) ·No Ex­
terior 

T OT.\1 . t'ISC.\1. 

Ó RG;\o: 71000 - 1-: nnrr,os Flnlnt dnu da Unli o 

UN IIJA IJE: 71104 • Rr muncnçio d e A&rutu Flnanu lros - R.l:c unos Job Su­
J!!:n"hlo d o ~Unlsti rio da · ·•unda 

ANEXO I 

I'R_Q<Ul. 'L lll'-lCI!I B I S <P<n · ' .m\o 

F 3 2 10 O 100 

F 3 2 10 O 100 

F l 2 10 O 100 

F 3 2 10 o \ 00 

F 3 2 10 o 100 

F 2 I ao o iloo 

76.950 

76.950 

71.671 

72.672 

72.672 

~4.5 15 

S<4.5 15 

5<4.5 15 

61.634 

62.63<4 

62.63<4 

171 .673 

171.673 

17 1.673 

173.779 

273.779 

273.779 

10.212311 

10.212331 

.. C ridlto Supkmentar 

d e Todu 11 y;-~ I I R.'l: 1.00 

Fl.JNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E O R M I F VALOR = m J i ~ P gu~ 

''" ' o . . •• '"' 31 .000.000 

·, 
211 U6 0911 00M4 R rmWKraçlo 1 A&;t nlu Fltw~MclfQI 

21 U6 091 1 OOM4 000 1 Rcmuncnçlo a Alentes Finaneciros - Nr.cional 

TOT.\1 • t'ISC.\ 
TOT.\1 • SEGURIDADE 

TOT,\J • GEIV 

Ó ltGi\0: 75000 - Rdlna nclamcnlo d a Dlvld• Públk 1 MobUI.i ril · ·td r ral 

UN IJ).\Ilt'· 75 10 1 • R«ur"u sob Su M n11iO do !\l!nilt tr!o da [1nnd1 

ANEXO I 

!'ROCa \~ \ I> : T R,' J \.1.110 "SUPI.F.MF.NTACÃO 

' 190 l<oo 

31.000.000 

3 1.000.000 

' 000000 

o 
31 ,000.000 

C rtdlto SUplcmenl•r 

RI u de Toa •F~ 1RS I.OO 

FUNClO- I'ROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E O R MIF VALOR 
NA L TO ~ N ' _g u I 

0907 

2!1 !14 1 09070365 

21141 0907 0365 0001 

TOT,\ • FISC.\L 

TOTA • , t:GURID,\DE 

TOTA . GEIU 

6c '1 (I : Rt nNI I to Dhi 

o . 
RennuKIImtnto d1 Dlvld• Públkl Mobt lt•rt• 
Frdt ral lntnna 

Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária 
Federal Interna - National 

ÓRG,\0: 25000 - MlnlstCrio d a Faunda 

UNIDA!}t": 2!'i! OI • MlnUth1o dl flztnda 

,\ ,...EXO 11 

i'R OGR,, ' n>: TRAI!> 1.110 (C,\Ncr H l ENTO\ 

FUNClO-
NAL 

0 -'122 

PROGRAM,Í.TlCA PROGRAMAIAÇÀO!LOCALIZAOORIPRODU­
TO 

3~913.776.531 

35.913.776.531 

35.913.776.S31 

" ""'"'"' ""'·".'" o 

C rtdlto Supkmtn tar 

• To 'Fo • IIS I.OO 

O R M I F VALOR 

~ ' g u I ~ 
100 000 

100.000 

Documento assinado digitalmente conform e MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que msUtul a 
Infracstrutum de Chaves Públic:JS Brasileim - ICP-Bm.sil. 
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Administraçlo da Un idade · Nacional 

ministnlivo de Recursos J."lsnh 

Gcstio dos Sistcmu Jnfomllti7~dos da Socr.:taria 
da Receita F.xlcr~l e do Conselho Administrati\"O 
de Recursos Fiscais - Naciooa] 

ÓRGÃO: 15000- Mlnbi tério da Faunda 
UNIDADE: 2510.4 • P[O('uradorla-Gel"'l d11. J."11.nnda Nacional 

ANEXO 11 

31.000.000 

3!.000.000 

90 o 00 .000.000 

31.000 000 

CrédltoSulllemcmtn 
PROGRJ !I.IA DI•: TRADAI.IIO (C\NCE MENTO) Rt : To u I ; lts 1.00 

FUNCIO. PROORAMÁTICA PROGRAMAIAÇ,\0/LOCALIZADORIPRODU- E G 1-1 F VALOR 
NAL TO S N O T 

F D > E 
2110 Pro 1'11 111:1 de Ges tlo e ~lanuten lo do :\Ir sté o da Fa .emb. 727.0 

04 092 

0<6092 

2110 21-14 Rttupençio de Créllitos, Cmu;ultoria, Reprc­
n ntaçio Judkbl e Eltnlj.Jdldal da t'aunda 
Nulonal 

2110 2244 0001 Recup~-...çio de Créditos. Consultoria. Rcpn:sco­
taçio Judicial c Extrajudicial da Fazenda Nacio­
nal- Nacional 

TOTAl - FISC/ 

TOTAl • SEGURIDADE 

TOTAl • GERAl 

ÓRGÁO: 28000 • Mlnl.ltlêrlo do D~s(ll\"ol\·imc nto, Indústria r Comérdo Exterior 

UNIDADE· 21f20l. Instituto National da l'ronrird•de lndustrt.l • INI'I 

ÓRGÃO: 28000. 1\llnl.ltérlo do l~nn•·oi•• lrn e nt o, Indústria r Comérrlo Exterior 

UNIDADE: 282ll • Supulntendtncia da 7..ona Fn.nu de 1\!llnaus • SUI'It\-

ANEXO 11 
PROGRAM>. DF. TRAD\1110 (C.\NCI-:1.\MENTO 

FUNCI().. PROGRAMÁTICA I'ROGRA~ I t\/AÇ:\0/LOC:\LIZADO!Ui'RODU-
NAL TO 

727. 101 

727.! 0 1 

F 3 2 90 O 1&1 317.741 

F 4 2 . 90 o 1&1 40 ~.360 

727.0 

11 

CridltoSupltment.r 
Rc(Urlo de Todas u Fontes R$ 1.00 

E G R M I F VALOR 

~ 
1

g I' g U T 

'"' Dtscn•·olvl.mfnto Rcl!lona l Tenitoria Swtrntil'd c 'conomla Solldirla l.I95.00Q 

22661 2029 IJD~I 

22661 202913DM 00 10 

TOTAL- FISü 
TOTAL. SEGURIDAD : 

TOTAL • GERA • 

l'rok:tos 
C<mduslo da lnfl'llutru tura ~l!dn11 e Labora­
lorlaldoCrntrodeBiotccnolo~ada :\ llUIZÔnla 
-COA 
Coocludo dalnfracstmtura Física c Labor11torial 
do C~'ntro de Biot~-cnologi • da Atnv:õnia • CI3A 
-Na Rcgi io Norte 

f ' 90 o In< 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h ttp ://www.in.gov.l:xirut::n~hbnl, 

pelo código 000120150728001Xi8 

3.195.000 

3.195 .000 

!.195000 

_ Q_ 

3.195.000 

20609 

20125 

thidad 
Promoçlo d1 Sanidade e d1 Qualdadc d a Pro­
duçlo Pesqudr1 e Aqulfoil 
Promoçio da .Sanidade e da Q.Jalidadc da Pro­
duçio Pesque-in e Aqufeol• • Nacional 

thida 
FlsuUzaçto c l\lonltor~mento par~•Susten­
t.bi.Udade dos IW;-u r:ws Pe~qurirot1 r Aquko­
lu 

20125 2052 20Y2 0001 Fiscaliuçio e Monitoramcn\0 para a Sustcnta­
bilidade d01 Re<:urJOs Pe""'ueiros c Aqufco!u ­
Nacional 

TOT\1. • FIS \1. 
TOT\ - SFG RID \D . 

ÓnG,\0: 11000 . Entarr;os Flnan(dros da Unllo 
UN!OADF· 71101 • Rccurw 1oh SyDCrrlslo do M!nútfdo da faund a 
ANEXO 11 CrfdJto Suplemcntu 
I'ROGRA~L\ ll ~- TR:\B\1.110 \'liCI-:1 a· iTO R«uno d: Todas a ~·ontn RS 1.00 

FUNCIO- I I'ROGRAMATICA PROGRAM AIAÇÀOILOCALIZAOORII'RODU-1 E I " I R I" I ' I F VALOR 

- ro l=ig'l8"1 

21111-U 
21&43 

090!'i 

1 ~50455 
10905 0455 0001 

SerdçOJ da D!vkla Públka Feder~! Interna .. '"'""; ~"" '. "''"11 1 ,.I ... I 
~::;:;r·,, o''"'""'" Fodmll"'m' . N•-1 F 

0 1 90 0 10 

TOT I • S~;G RID I>E 

ÓRG,\0: 71000 • Encarr;os Financeiros da Unllo 
UNIJ)ADE: 71102 - Recursos sob Supen·Uto do Mhústérlo do Planejamento, 

2111146 

21 &46 

21 · ~ 6 

21111~6 

21 146 

2111146 

21846 

2111146 

2&146 

6es s cll 
0910 0077 Contrlbulçio i AUança doe; PalsCII Produtora 

dr Cuau - APPC (MAPA) 
09 10 0077 0002 Contribuiçio i Aliança dos Pabes Produtores de 

Cacau - AI'I'C (MAPA) - No Exterior 

0910 OOIJH Contrlbuiçlo i JUdr de lnfonnaçlo Tecnoló­
cJu Lltino-AITM'rkalll • RlTLA (MEQ 

0910 001313 0001 Cootribuiçlo i Rode de [n(ormaçio Tocnolót ic• 
Latino-Amcricana - RITLA (MEC) - Ntcional 

09 10 OOLL Contribuiçlo 10 Centro ck Anilllc Estl'lltclu 
da Comunld1de dos Pa be1 de LlnJUI Portu-
1\lell • C:\E CPLP (l\ID) 

0910 OOLL 0002 Contribuiçio ao Centro de Ani lise Estrllét ica da 
Comunidade dos Pabe~ de Uncua Portucue~• • 
CAE CPLP (MD) - No Extcrior 

09 100123 

091001230002 

09 1002111 

0910 02 11 0002 

Contrlbuiçlo i OrJinl.uçto Marltlma lntcr­
IUicional • IMO (1\10) 
Contribuiçio i OrJanizaçio Marítina lnternt.eio­
nal - IMO (MD) • No Exterior 

ContrlbuJ.çio i Orpnlzaçlo Pan-:\rMriCinl 
dr Saúde - OPAS (MS) 
Contribuiçio à Or&anizaçlo Pan-t\mcricana de 
Saüde - OPAS (MS) - No Exterior 

TOTAl. • FISCAl, 
TOTAl • St'GU 

F 3 2 &O O 100 

F 3 2 10 O 100 

F l 2 w o 100 

F 3 2 10 o 100 

l 10 o 100 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

"' 
J5.91J.776..5ll 
35.913.176.BI 

35.913.116.531 

,. 

JU.lll 

39<6.331 

39<6.331 
100.000 

700.000 

700.000 
Uli.OOO 

9.611.000 

9.611.000 
700.000 

700.000 

700.000 
1.100.000 

1.100.000 

1.100.000 

Abre ao Orçamento Fiscal da Uni ão, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor de RS 29.922.832,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações constantes do art. 4°, caput, inciso I, alinea 
"a", inciso 11 , inciso V, alínea "b", item l , c inciso VIII, e§ 1°, da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, 
c do art. 38, § 2°, da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de RS 29.922.832,00 (vinte 
c nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), para atender à 
programação constante do Anexo L 

Art 2° Os recursos necessàrios 3 abcrturn do crédito de que trata o art. 1° decorrem de: 

Il - excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 365.726,00 (trezentos e 
sessenta c cinco mil , setecentos e vinte c seis reais); e 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestruturn de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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HI - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de RS 29.557.106,00 (vinte c nove 
milhões, quinhentos e cinqucnta e sete mil, cento c seis reais), confonne indicado no Anexo 11. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na dat.'\ de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 194" da Independência e 127" da República. 

ÓRGÁO: 39000 • Mlnbtülo dos Tnnupor1es 
UNIDADE· 39101 • !\linhtirlo dos Tr:uunortc5 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

ANEXO I 
PROGR. t DE TRAR, 1.110 "SIJI'LDJI-"" NT.\r.i..m 

Crédito Supletnl'nllr 
Rc(Urso de Tudas u Fontes IH: I 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAI>IM \Ç.l.O!LOCALIZAOOR/PRODU- G R M I F VALOR 
NAL TO 

16125 

26125 

l'utu rte )(odm·hírio 

20752907 Flsulllaçi o da Elploraçio tlllnfrustrutunt 
Rodo1·!irla 

2075 2907 0001 FiscaliZiçio da Exploraçlo da lnfraestnnur• Ro· 
doviíri• · Nacion•1 

TO"l\ , SEGURID 

ÓRG,\.0 : 39000 • Mtnbtérlo dos Trauspor1es 
UNIDADE: 39252 • Deparlatnl'nlo Naciona l de Inft:~~·Estrutura de Tntnsportes 
• DN 

g , I g u ~ 

196.000 

296.000 

296.000 

296.000 

296.000 

ANEXO I Crédito Supltll"II'III U 
PROGRAM; m: TRAB LIIO (SUPLE\H:NTAC,\m Recurso de Tudas as Fontes RS I 00 

FUNCIO-IPROGRAMÁTICA IPROGRAMM \ÇÃOILOCALIZADOR/PRODU· E I G I R I M li I F VALOR 

- I ro s ~ , 1gu J 
112 'ro rlllllil de Gutio e Manutm lo do Mhústf o dos Trauli o n 700.000 

I
; ll"dades 1 1 111. 26 783 lll6 869V 1r1anutenç1o r Ge.stio dos Ath·os Ferro•ii.rlos 

26 7&3 2126 169V 0001 Manuk'llçio c Gestio dos Ati•·os Ferro•·ií rios . 
Nacional 

F I , 2 90 o 00 

700.000 
700.000 

700000 
700000 

OT\ • S G 

ÓRGÁO: 44000 • Mlnilitlrio do !\ leio Ambiente 
UNIDADE• 44101 • Mlnbtérlo do Melo Ambiente 
ANE.\:0 I 
PROGO' ' 

CrCdito Suplementar 
, OJ.~ TRARAI.IIO S J ' "MJ.~NTo\C.\0) Ro e To : 1-""tn ' 1-2 .. 00 

FUNCIO­
NAL 

PROGRAMÁTICA PROGRA~IrVAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

TO ~ ~ ~P~U I J 

18541 

iiS41 

\"da 
20!120VP Apoio à (Oil.iti""\"IÇiO Ambiental c à Ern~di· 

uçlo d~ Extrema l'obn:za • BOLS,\ VERDE 
2011 20VP OOOi Apoio i consc!''açio Ambiental e i Erradicaçio 

da Extl\.'llla i'obrc7.1 · llOLSA VERDE • Na­
cional 

'" kendamento e Qualidade Ambiental 

18541 20458499 
\I ··id~d s 

A JIOioal'rojetosdeGutiulnte~:l'lltlatloMcJo 

Arnbl~nte (I'Nl\IA 11) 
11541 204514990001 

TOTAl • GERAI. 

Apoio a Projetos de G..:stio lnlcErada do Meio 
Ambicnt..: (I'NMA 11) . Nuiooal 

ÓRGÁO: 44000 • !\ltni!itfriu dv Meio Ambiente 
UNIDADE· :HI02 • Srn·lco Florrsh l Bpulldro · SFIJ 

2 9() o 00 

"" " '" 

2.100.000 

2.i00.000 

2.100.000 
.000 

1.!100.000 

1.500.000 

3.600.000 

ANEXO I Crédito Suplemcntar 
PROGRAII , DE TRAIJ~ I 10 rSUI'I t::\lt" NT.\ C\ 0 Reeurso dt Todas as Fontn RS I 00 

FUNCIO- I PROGRAMÁTICA P'ROGRAMNAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU· I E G I R M li I F VALOR 
NAL I I TO I ~ ~ p g u ~ 

' ·· ore tas ' l"cn lo cCvutroltdo Oesmatamento c dos hehdios 

1: \ U,Idod• 

3 12 I:JI::: 18541 203620\\'I> hl\'entirlo Florestal Naclunal 

I F 

11541 2036 20WD 000 1 l :"'~'irio Floce•"l N"'"'ol · N"'""' 

ti G stlv . 
'"' I, JJOO lllll l~ llJ 2000 1:\tlmililstraçlotla Unldatle 

I 11122 2124 2000 0001 Admi nistraçlod a Unid•d..: - NaciOfll] 

G RI 

Este documento JXlde ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.tda.itn~hlml, 

pelo código 00012015072800069 

4.699.932 

4.699.932 
4.699.932 
1.951.000 

'7'"" 
JOO.~~ 

400.000 
400.000 
400000 
099 32 

2& 14~ 

18541 

11541 

o 
TOT\1.. SEGURJilADE 

Amortiuçio e EncallOS de Financiamento da [)í. 
vida Contratual Ex1cma • Nacion.l 

ÓRGi\o: 53000 • Ministério da Intecraçlo Nacional 
UNIDADE: 53201 • Companhia de Destnl·ohimento dol Vala do Slo Fran· 
d Ko e do Pan1alha • CODE\'ASF 

FUNCIO· PROGRAMATICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOOR!PRODLJ.. E G R M I F VALOR = ro I = I ~Pigu l ~ 
20~2 

20608 20522819 

20608 2052 2819 003 1 

T T\ • I. 
T • s·. 

F"Wldonamento de Estaçka c Cmtro. de Pes­
quisa rmAqukultul':ll 
Funcionamento de E!t~s eCentrOJ de Pes­
quisa em Aquieultura • No Eslldo de Minu Ge­
rais 

ÓRG,\ 0: 53000 • i\linblérlo tia lntecraçlo Nacional 
UNIDADE: 53204 • lkpllr1amt nlo Na(klfll l de Obras Contra u S«u · 
1):'\ s 
ANEXO I 
PROGRA:\ \ DF. TR.\B \I 110 fSI IPLE •tF.NT.\CÃQ 

f1JNCJO- I J>ROGRAMATICA PROGRAMAIAÇÀO!LOCALIZAOORIPRODU-
NAL TO 

04122 121lll!\149 

\2111 i!\149 0020 04 122 

deGe ia Ma te 

!\lodt rnizaçlodos RecurJOidcTcmoloctada 
Inrormaçla c Comunkaçlo 
Mod~!TÜ7.&Çlo dos Recur:!Qs deTecnoloa i• daln· 
ronnaçlo c Comunicaçio. Na Reaiio Nordeste I "~'" 

ÓRGAO: 53000 · !\llnbtérlo da lntecraçio Nulolll l 
UNII>ADE: 53207 • Su~rin t ernlênda do Ikstnl"olvlmcnto do Cmtro-Oute • 
.·mE ·o 

'7 
365.726 

365.726 

365.726 

C~ltoSuplcmentar 

n . u de Tt1 a 1 1-""<1 1 'R.O: 1.00 

ORMIF VALOR 

~ P lg U T ... 
uso.ooo 

1.650.000 

I oo o 1210 1.650.000 

Cridlto Suplementar 
• To • Fo 'RS 1.00 
I F VALOR 
u ~ 

FUNC\0· ! PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU.. E I G I R IM 
NAL TO ~ I ~ P ~ 

o~ n2 
04 122 

2111 

!2111 2000 
12111 2000 0001 

TA • SFG JRIIJ \D~· 
O \ F \ 

deGutloc!\a I lo o 
ti ad 

Adm.l.nbtraçlo da Unidade 
Administraçio da Unidade · Na~ional 

ÓRG,\0: 56000 • !\llnistirio du Odades 
lJNII>AI}t"" 56101-i\lhilittrtoduOtl•dn 
i\NEXO I 

5.000.000 

00 ~-:~·= 
o 

I')(OGRA MA J>t: TIV 11. .11n • .. o •·~- !< Tod" " ··~,;, RS 1.00 
H .INC\0 · 1 PROGRAMÁTICA PROGRA.MA/AÇÃO!LOCALIZAOORIPRODU· I E I o I ~ I ": I ' I F VALOR 

NA\. TO 1 ~ 1 ~ Pl~ U I ~ 
I ' I vida~ iJ l lJo l100 

15122 12116 2000 Admlnbtraçio da Unidade 5.401.174 
15122 21 16 2000 0001 Adminislraçio da Unidade -Nacional 5.40 1.174 

540 7 
TOTi\L. ··1s 7 

"G ) 

T T\1 · GF.RAI. 

Documento assinado dig italmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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ÓRGÃO: 39000- 1\1\nbtérlo dos Tnuuportes 
UNIDADt> J?!O! - Mlnhtêrha do5 Tnwmortcs 

ANEXO 11 Cridlto Suplementa r 
PR.OGRAM) nJ•: TR.1 1J HO fC:.\NC:E \i\ :NTO) Rrcuu de Todu u Fontu R.'> I 00 

RJNCIO- PROGRAMATICA PROGRAI-INAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro ;: •gu ~ 
1126 Prom~ d< Gnllo Mu'"lm<io Mhililirlo oruO>rt" 296.000 

18146 

2&1<46 

O ra 6t5 Es dais 

1126 0713 Cum prtmtnlo de Obrlg•çõu decorr~ntes d11 
nlinçlo do Deflllrlllmtnto Nuional de E.:!tra­
du de Roda, enl- D:'\'ER 

2126 0713 0001 Cumprimento de Otui&ações de<:orrentcs da c:.:-
l ~inçio do Departamento Nacional de Estradas de 
I Rodagem - DNER - Nacional F 

TOT! • SEGURID,\DF. 

TOTA • Gli&' 

ÓRGÁO: 39000- MhWtérlo dos Tnnsportes 
UNIDADE: 351252- Depar1amcmo Nacional de lnfr. -Estrutul"'l de Tr.m;por1ts 
• N 

296.000 

296.000 

2 90 o 100 296.000 
296. 

296.000 

ANEXO 11 
_r.BfrGRAMt' OE _JJt:\IJ>\LIIO_ (CANCEUMEN_TO 

Ctidito Suplementar 
R«uno de Todas as Fontes RS I 00 

F1.JNCIO- PROGRAM ÁTICA IPROORAlllAIAÇt\0/LOC:\LIZADORfPRODU- G R llf I F VALOR 
NAL I TO 

16 78J 107114TL 

16 713 2072 14TL 2762 

'rolos 
,\drqullçio de Linha Férrn em Jui~ de Fon11 -
EF-0-10/MG 

AdeqUiçlo de Linha F~rrc• em Juiz de For•­
EF-040/MG - No Município de Juiz de Fora -

N P O U T 
D D E 

1"° F 4 90 o 00 
TOTA • FIS<".AI 

. s 
o 

ÓRG,\0: 4-WOO- Ministério do Meio Ambiente 
IJNIPAQt· ;f.4 101 • M!nldérlo do Melo t\mh!entc 

00. 

700.000 

700.000 

700.000 
700.000 

700.000 

ANEXO li Cridito Suplenttntu 
PROGRAI\V. DF. TRAUAI.IIO (C,\ .... C~· MENTO) RI ' To 1 RS 1.00 

F1.JNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRA\IA/,\Çt\0/LOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro =lg •gur 

28144 

U1541 

11541 

18541 

""" 
0906 028-1 

O n11 !lu :s dah 
,\ rnortluçlo e Ennrgos de Jol n•ndllmento da 
Dhid1 Coutn~lull l Estem• 

0906 0214 0001 Amorlizaçlo c Encugos de Firunciamcnto da Dí­
vida Contrttut i Externa- Nacional 

\11\"ldllde.'i 
201820VP Apolo i ronscrnçlo ,\mbirulli c i Erl"lldl­

caçio d11 Extrmr11 l'obu7.11 - OO LSA VERDE 
2011 20VP 000 1 Apoio à conservtçio Ambi~'fltt) c i Erradicaçlo 

da Extrema Pobreza - BOLSA VERDE - Nt­
ciont! 

204511-199 

2045 1499 0001 

\th·id•del 
Apoioal'rojetos deGcsl:lio Jnttgrad•dol\ldo 
,\mbhntc (I'NMA 11) 

Apoio a Projetos de Gcstio lrl!c,r•d• do Meio 
Ambiente (I'N~IA 11}- Ntciont i 

6 o 90 o 4 

F 7 2 90 O 100 

' 111 \lide G stio l\brutcu io dol\11 sté o do !\Ir o\ bl nt 

18541 112-llllU Gcstlodcl'olitkudel\leioArnhlentc 
I& 541 1124 2B34 0001 Gcstio de Políticu de ~Ido Ambiooh: - N•cio-

"'' 
TOTAL· fll!CA 

TOTA • GERAL 

nejo FioRs1111 Comunihirio F11 mlllu 

1154 1 2036 20WA 0001 Dcsenvoi\'Íml'flto Florestal Sustcntivcl c l\lancjo 
Flon:utl ConiUnitário Familiar - Nt ciontl 

18573 
11 573 

2036 20WB Pnquln c lrrfonnii{Õrs FloRst11ls 
2036 20WB 0001 Pcsquin e lnfonnaçõcs Fiorcst•is- Nacional 

F 3 2 1 90 O 

F 4 2 90 O 100 

F 3 2 90 O 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bf<JJU.ticid.ade.html, 
pelo código 00012015072800070 

120,000 

120.000 

120.000 

20.000 

2.100.000 

2.100.000 

2.100.000 

1.500.000 

1.500.000 

'"'"' 
1.-192. 1911 

1.492.1911 
1.492.191 

1.492.191 

~2 12 . 1 911 

~212.1911 

400.000 

400.000 
315.000 

315.000 
315.000 

1!15-41 2031S20WC 

11 541 2036 20WC 000 1 PlaneJamento, Gestio e Controle du Concessões 
Florestais- Nadonal 

2031S20WD lnnntjrio Flortslll NadoNII 185-11 
11541 2036 20\\'D 0001 lln\"entúio Florestal Nacionll - National 

TOTAL - SEGURIDADF 
OT, L- Gt:Ri\L 

ÓRGAO: 4-1000 - Mlnbt~rio do Melo Ambiente 
UNIDA DF.· 4-1207 - lnstlllllo Q!ko MtndH de Conseryacto dJr Qlodh·enldtde 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO 'CANCEL MENTOl 

I:UNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU· 
NAL TO 

tldl 
111 S-11 2018 20WM Apolo i Crbçto, Gt'ltlo c Impkmcnfllçlo du 

UnJdadn de Conservaçlo Federais 
11 54 i 2011 20\\'M 0001 Apoio à Criaçlo, Gcstlo e Jmplcmentaçio du 

Unidades de Consernçlo Fed!lfais- Ntciona] 

1115-11 201116381 

11541 20116311 0001 

TOT\1.- FISC\L 

TOT\ • GI-:RA 

Consolida{lo Territorl•f d11 Unldldn de Con­
urvaçlot'ederab 
Consolidaçlo Territorial du Unidades de Con­
servtçlo Fodenis- Nacional 

ÓRG.\0: 5.3000 - Mlnbtério da lnt t&rtçlo Nacional 
UN IDADE: 5.3204 - Dcpart1mento Nadon•l de Obras Contra 11 Sccu -
));'\' s 

F 3 1 90 O 100 

F 90 o 1196 

'·"' 

Cridilo S11plenwntar 
:To r Fo r; Rll.OO 

I F VALOR 
U T 

1.390.000 

1390.000 

F 3 2 90 O 195 1390.000 
5..360.000 

5360.000 

I F l I" o 1.,, ""'"" 

ANEXO 11 CridUo Sllplemcnt1r 
I'ROGRAI\L\ DJo: TIUBAI.IJO rCANM:1 ,fF.NTm lU d• Todas 1• "" f t R.'t LM 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M f F VALOR 

- ro =~ • 1 gu~ 

04122 
04122 

04122 

04122 

tlvld•dn 
2111 2000 Admlnblraçlo da Unidade 
21 i 1 2000 0001 AdminislrJÇio da Unidade- Ntcional 

2111 tl\1~1 Reforma dos Edlndotr-Stdrs do DNOCS- Ad­
mlnbtraçto Centra l e Coordc1111doriu Esta­
duall 

2111 lM51 000 1 Reforma do! Edincios-Sedes do DNOCS- Ad­
ministraçioCentral e Coordenadorias Estaduais­
Nacional 

TOT I -."F 1 I \D 

ÓRG,\0: 53000 • Minis tirlo da lntcl rafiO NacloiUI I 
UNII>ADE; 5.3207 - Superlnt cndEnda du IHun\"ohimcnto lkl Cmtro-Oestc -
' I 

0-'122 
04 122 

ÓRG,\0; 56000- Mlnlstirio du C1dadn 
tJN IDADt"• Si !lll - M!nl:!l( rio du Qdadu 

2 1,. o lm 

1.050.000 
1.050.000 
1010000 

600.000 

600.000 

11<10.000 

ANt:XO 11 Cridllo S11plemtnltr 
l'ROGRAI\L\ m: TRAB\1110 rCANCE MENTm RI d T u 11 F~ t 1 RIO 1.00 

FUNCIO- I'ROGRA~IATlCA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro ; lg•gur 

l!'i -1~1 

15451 

1545.3 

15453 

15-153 

15453 

15-151 

20 o dade bate to 

20411 2047 Apolo • 1\ledldu de 1\loderaçlo de Trire~:o 
2048 2047 000 I Apoio • Medidu de Moderaçio de Trifeco -

Naciont l 

2041 2049 Apoio ao Deunvolvlmtnfo hurlltudona1 pan a 
Gntlo dos Slltcmas de MobiUdJrde Urbana 

2041 2049 0001 Apoio ao DesenvoivimeniO Institucional plrl 1 
Gc:illo dos Sistemas de Mobilidade Urbana- N•­
cional 

20-111 10SR Apolo i Ebboraçto de Pbnot e Projetotr de 
Sistemas de Transporte Públko Coletivo Ur­
b•M 

2041 10SR 000 1 Apoio i Elaboraçlo de Pi11101 c Projetos de Sis­
temas de Transporte Público Coletivo Urbano -
N•cional 

20-111 IOST Apolo 1 Sistrmu de Tra naporte Nto-Motorl­
zados 

32.000 
32.000 

F 4 1 40 O 100 32.000 

'"" 

F 4 1 40 O 100 

760.000 

760.000 

""""" 
]2.000 

32.000 

31.000 
31.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200·2 de 24/0SnOOJ , que institui a 
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15451 12041 \ 0ST OOO I ~ ~poio a Si5temu de Tr&llsporle Nlo-~lotori 7.ados I I 
Nacional 

F 

Plane mrntol!rbano 
Ath·ldades 

15116 20S..l0110P Aprlmonunento do Slstcnu. i\•~l onll lll e lnfor-
maçi'iu duCid•des 

ts l26 2054 20NP 0001 Aprimoramento do Sistema Nacional de lnfor. 
mações du Cidades · Nu:ional 

1!451 205.4 201'/R Apolo à E\abontçlo c lmplcrncntaçio de 1'1•· 
tiOS c Projetos Urbv.JMU l utc ~~: nulos d e Ru bi· 
UtaçloeRequ• llneaçt udcArns Urbanu 

15451 2<1 54 20NR 000 \ Apoio i Elabor.çioe lmpkm.:nt&çiodc l'l111os c 
Projeltu Urbanos lnte&rados de Rcabil itaçl o c 
Rcqoali fi caçio de Áreu Urbanu - N11:ionaJ 

F 
15452 105-44055 Fortalcclmrnlo da Politin Nu ion•l de Dcnn· 

\'oh·imcnto Urblno 
IS4S2 20S440S50001 FOflale<: imen\0 da Política Nacional de Dcsen -

voh·imcntoUrbano . Nacional 
F 

15451 10541166 Apolo i Rq ula rlu çio •·und" rla tm A~u 
Urbanu(l'a ~ll'usallo) 

15452 2054 1166 0001 Apoio à Rerularizaçlo Fundiária em Áreu Ur· 
banas (Papel PuSIIdo) · Nacional 

15451 1054 1172 Apolo i Capadtaçio de Ges lo~s e A~:rnlu 
SMial'l pa ra o Dc.scll\'O]\'Imr nlo Urbano por 
mdo do PfDlrama i'\aclorull d t C1pacllaçio 
duadadu 

15 452 20541172 0001 Apoio i Capa c ita~lo de Gestores c A&Cflh:s So-
eiait pafl o Dctcn\'O]\'ÍmCfl to Urbano por meio 
do Programa Ntcional de Capacittçlo du Ci· 
dades - Ntcional 

F 
151ll 205481174 Apolo 110 l'lancjlt.mrnlo Tcrrltorlv.l c Gcstlo 

Urbana Munldp!l l c lntcrfcdenll\'1 
15 121 2054 11740001 Apoio ao Planejanrooto Teni tori t l e Gcstlo Ur· 

bana Municipt l e J ntcr f~o.d ertth• a • Ntcional 

15451 205.4 IOTl Apolo 1 l'rojCI<ll de ,\reu lbllidadc pa ra l' cs· 
soas ronr Reshiçio de Mobilidade c Dcftrl i n-

"' 15451 2054 10T2 0001 Apoio 1 Projcto!i de Aco:ssibil idadc ptra Peuou 
com Rcstriçlo de Mobilidade e l);:fici( ntia - Na-
cional 

f_ 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

(•)N~ 273, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal, 
para apreciação, do nome do Senhor LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA 
para exercer o cargo Diretor de lnfracstnttura Rodoviária do Departa­
mento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNlT. 

N~ 283, de 27 de julho de 2015. Encami nha.tl1Cll !O ao Supremo Tri­
bunal Fede ral de infom1açõcs para instruir o julgamento da Ação 
Diretl de Inconstitucionalidade no 5343 . 

N! 284, de 27 de julho de 20 15. Restituição ao Congre sso Nacional 

~; jJ~~~fd~ ~~ ~~jj~W1~cd~c ~dJ5~ sancionado, se transfonna na Le i 

(•) Republicada por ter saido com incorreção no DOU de 27.07.20 15, 
Seção L 

CONTROLADOR!A-GERAL DA UN IÃO 

DECISÃO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Processo n' 00190.009832/2012-43 
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei n" 

10.683, de 28 de maio de 2003, c pelo Decreto n" 5.480, de 30 de junho 
de 2005, tendo em vista a decisão liminar proferida pelo Ministro Gil­
mar Mendes nos autos do Recurso Ordinário em Mru1dado de Se-

~~~~~ ~~~:C" ~; 5~~ta q~; ml~~5fASJutcR-CJü~~GTI,Jg~un:~ 
Assessoria Jurídica, Suspendo, até ulterior decisão judicial , os efeitos da 
declaração de inidoneidade apl icada à Delta Constru ções S/A. 

VA LDIR MOYSES SIM ÃO 
Ministro de Estld.o 01cfc da Control<Jdoria-Gcral d..'l União 

CORREGEDORIA-GERAL DA UN IÃO 

PORTARIA N' 1.915, DE 27 DE JULHO DE 2015 

Institu i o Cadastro de Presidentes, Mem­
bros, Assistentes Técnicos e Pe ri tos para 
Processos Administrati vos Discipli nares no 
âmbito do Sistema de Correição do Pode r 
Executivo Federal. 

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA­
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 4°, do Decreto n". 5.480, de 30 de junho de 2005, c o inciso I 

I 

3 

3 

3 

' 
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do artigo 15, do Anexo do Decreto n". 8.109, de 17 de setembro de 
20 13, resolve: 

Art. I" Institui r o Cadastro de Pres identes, Membros, Assis· 
tentes Técnicos e Peritos para Processos Administrati vos Disciplinares 
no âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal . 

Art. r O Cadastro se rá gerido pela Corrcgcdoria·Gcral da 
União que garantirá sua manutenção, organização c publicidade aos 
órgãos c entidades da administração pública. 

Art. 3" A pedido dos órgãos c entidades de lotação dos 
servidores, serão registrndos no Cadastro aqueles servidores avaliados 
como aptos a participar de comissões de processos disciplinares. 

§ I" O registro no Cadastro conter.i as segu intes informações 
do servidor: 

I · Nome completo; 

11- Cargo; 

111 - Unidade de lo tação; 

IV - Cidade de Lotação; 

V - Matrícula Siapc; 

VI · Nível de escolaridade; 

VIl · Área de formação; 

VIn - E·mail institucional ; 

IX - Telefone; c 

X - Função a se r desempenhada nos processos disciplinares. 

§ 2" O Cadastro devera registrar ainda a autoridade com· 
pctcntc para autorizar a designação do servidor para atuar em co· 
missões de outros órgãos c entidades. 

§ 3". Os registros deverão 9Zr solicitw:Jos pelo c-mail ctg@cgu.gov.br. 

Art. 3" Os órgãos c entidades do Siste ma de Correição do 
Poder Executivo Federal , em face de inexistência de servidores aptos 
para atuar em comissões di sciplinares em localidade específica, ou de 
outro fator que dificul te a utilização de seus próprios servidores, 
pode rão solicitar à Corregedoria-Gemi da União indicação de ser­
vidore s constantes do Cadastro. 

Art. 4" A Corregedoria-Geral da União ve rificará registro de 
servidor no Cadastro em localidade correspondente à apu ração dos 
fatos c encaminhara suas infonnaçõcs ao órgão solicitante. 

F !<0.000 

Parágrafo Único. Órgãos e entidades que tenham previa· 
mente indicado servidores para compor o Cadastro terão prioridade 
no atendimento de futura.s solicitações de servidores . 

Art 5" Uma vez indicado servidor, o órgão ou entidade 
solicitante devera contatar a autoridade da unidade de lotação do 
servido r competente para autorizar sua designação para atuação junto 
comissão discipl inar. 

Art. 6" Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor­
Geral da Uniio. 

WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE 

PORTARIA N' 1.985, DE 27 DE JULHO DE 2015 

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDA­
DE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53 do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução n" 110, de 15 de setembro de 2009, 
e considerando o que consta do processo n" 00058.071074/2015· 50, 
resolve: 

Art. l" Deferir, conforme peticionado pela Embmer S.A. , o 
pedido de Nível Equivalente de Segurança para a seção 25.807(a)(3) do 
RBAC n° 25 , emenda 25· 127, para o avião Embraer modelo EMB·545 
referente ao degrau de descida da saída de emergência do tipo III . 

Art 2" Esta Portaria entra em vigor no dia na data de sua 
publicação. 

DINO ISHIKURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA 

PORTARIAS DE 27 DE JULHO DE 2015 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE­
ROPORTUÁRIA, no uso atribuição que lhe confere o art. 41 , in· 
cisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução 
n° 158, de 13 de ju lho de 2010, com fundamento na Lei n° 7.565, de 
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica, resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôni co bttp://ww w.in.gov.l:xiaitnticicb.±:hrnl, 
pelo código 0001201 5072800071 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Bra.sil. 

·,j -· 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos dos Poderes 
Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria 
Pública da União, do Ministério Público da União e de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 
1.629.519.495,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 42, caput, inciso I, alínea "a", inciso IV, alíneas "b" 
e "c" , inciso VI , alíneas "a" e "b", inciso XVI , alínea "c", e inciso XXI , alíneas "a" e "c", e§ 12, da Lei n213.115, 
de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 13.115, de 20 de 
abril de 2015), em favor de diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria 
Pública da União, do Ministério Público da União e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
crédito suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00 (um bilhão, seiscentos e vinte e nove milhões, 
quinhentos e dezenove mil , quatrocentos e noventa e cinco reais), para atender às programações constantes 
do Anexo I. 

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2014, no valor de R$ 56.550.100,00 
(cinquenta e seis milhões, quinhentos e cinquenta mil e cem reais), relativo à Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e 

11 - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.572.969.395,00 (um bilhão, 
quinhentos e setenta e dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais) , 
conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3!?. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 194º da Independência e 1272 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

Download para anexo 

* 

13/10/2015 14:2: 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Educação, da 
Previdência Social , do Trabalho e Emprego e da 
Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 
1.701.389.028,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista a autorização contida art. 4!!, caput, inciso I, alíneas "a", "c" e "e", inciso 11, 
inciso VIII , inciso XII , alínea "a", itens "1", "2" e "3", inciso XIV, alínea "a", e inciso XIX, alínea "b", item 2, e§ 
1!!, da Lei n!! 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1!! Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n!! 13.115, de 20 de 
abril de 2015), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da 
Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 1. 701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, trezentos 
e oitenta e nove mil , vinte e oito reais) , para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2.!! Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1!! decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 
666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta 
reais) , sendo: 

a) R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil reais) de 
Contribuição do Salário-Educação; 

b) R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil , quatrocentos e dezoito mil reais) de 
Contribuições para os Programas PIS/Pasep; 

c) R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e trinta e 
três reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

d) R$ 34.962.200,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e duzentos reais) de 
Recursos Próprios Financeiros; 

e) R$ 20.571 .589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil , quinhentos e oitenta e nove reais) 
de Recursos de Convênios; e 

f) R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais; 

11- excesso de arrecadação, no valor de R$ 594.113.666,00 (quinhentos e noventa e quatro milhões, 
cento e treze mil , seiscentos e sessenta e seis reais) , sendo: 

a) R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e nove mil , quatrocentos e setenta e sete reais) de 
Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) R$ 7.037.311 ,00 (sete milhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) de Recursos Próprios 
Financeiros; 

c) R$ 12.394.170,00 (doze milhões, trezentos e noventa e quatro mil , cento e setenta reais) de 

13/1 0/2015 14:2· 
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Recursos de Convênios; e 

111 - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 441.088.922,00 (quatrocentos e 
quarenta e um milhões, oitenta e oito mil , novecentos e vinte e dois reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 194!l. da Independência e 1272. da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

Download para anexo 

* 

13/10/2015 14:2• 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida 
Pública Mobiliária Federal , crédito suplementar no valor de R$ 
36.759.382.520,00 , para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no 
art. 4", caput, inciso I, alínea "a", inciso 11 , inciso V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, inciso VIII e inciso XIX, alínea "b", itens 1 e 2, § 1" e§ 4". da Lei n~ 13.115, de 20 de 
abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 13.115 de 20 de abril de 20151, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal , crédito suplementar, no valor de R$ 36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, 
setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais) , para atender á programação constante do Anexo I. 

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e 
sessenta e cinco mil , cinquenta e sete reais), sendo: 

a) R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil , seiscentos e vinte e seis reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional -
Refinanciamento da Dívida Pública Federal ; e 

b) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional- Outras Aplicações; 

11 - excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais); e 

111 - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis bilhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais, conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 194" da Independência e 127" da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 -Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
s 
F 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 2110 2000 ~dminístração da Unidade 
04 122 211 o 2000 0001 f',dministração da Unidade- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2110 p rograma e es o e d G tã M anu enç o o m1s eno a ã d M' . t ' . d F azen a 
ATIVIDADES 

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, 
Representação Judicial e Extrajudicial da Fazenda 
Nacional 

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria , Representação 
Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N o T VALOR 
D 

p 
D 

u 
E 

100.000 

100.000 
100.000 

3 2 90 o 100 100.000 
100.000 

o 
100.000 

727.101 

727.101 

3 2 90 o 181 727.101 
727.101 

o 
727.101 
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ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0910 
Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 846 0910 OOOL Contribuições e Anuidades a Organismos E 

Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência 
de Programação Específica 

28 846 091 O OOOL 0001 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de 
Programação Específica- Nacional 

F 3 2 50 
2039 

.. - .. 
Gestão da Pollt1ca Econom1ca e Estabilidade do S1stema Fmance1ro Nac1onal 

04122 2039 20ZA 
04 122 2039 20ZA 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FU NCIONAL 

2121 

22 122 2121 2000 
22 122 2121 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ATIVIDADES 
Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 
Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 
Nacional 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério 
Comércio Exterior 

ATIVIDADES 
Administração da Unidade 
Administração da Unidade- Nacional 

ÓRGÃO: 28000- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28233- Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

F 

2029 IT . I S Desenvolvimento Regiona , erntona ustentave e E conom1a 
ATIVIDADES 

22 661 2029 210L Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional 
da Amazônia Ocidental e Municípios de Macapá e 
Santana (AP) 

22 661 2029 21 OL 001 O Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional de 
!Amazônia Ocidental e Municípios de Macapá e Santan< 
(AP) - Na Região Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 47000 -Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
UNIDADE: 47101 -Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0906 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Divida 
Contratual Externa 

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida 
Contratual Externa - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

F 

F 
F 

3 2 90 

4 2 90 

OI na 

3 2 90 

2 o 90 
6 o 90 

o 250 

o 296 

o 250 

o 174 

o 344 
o 343 

3.000 

3.000 

3.000 

3.000 
7 000 000 

7.000.000 
7.000.000 

7.000.000 
7.003.000 

o 
7.003.000 

VALOR 

6.000.000 

6.000.000 
6.000.000 
6.000.000 
6.000.000 

o 
6.000.000 

3.195.000 

3.195.000 

3.195.000 
3.195.000 

o 
3.195.000 

VALOR 

3 465 057 

3.465.057 

3.465.057 

698.431 
2.766.626 
3.465.057 

o 
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TOTAL • GERAL 

,.., ..J ~ o 

FUNCIONAL PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2052 Pesca e Aquicultura 
ATIVIDADES 

20125 2052 20Y2 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade 
dos Recursos Pesqueiros e Aquicolas 

20 125 2052 20Y2 0001 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabi lidade 
dos Recursos Pesqueiros e Aqu i colas. Nacional 

F 3 2 
F 3 2 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ORGÃO: 71000 ·Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 ·Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0905 Operações Especiais· Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 843 0905 0455 Serviços da Divida Pública Federal Interna 
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Divida Pública Federal Interna· Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL · GERAL 

ÓRGÃO: 71000 ·Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71102. Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNCIONAL PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 2 o 

90 o 100 
90 o 174 

90 o 344 

0910 
Operações Especiais : Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 846 0910 0004 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar 

OIA (MAPA) 
28 846 091 o 0004 0002 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar 

OIA (MAPA) · No Exterior 
F 3 2 80 o 100 

28 846 0910 001 7 Contribuição à Organização Internacional do Café 
OIC (MAPA) 

28 846 091 o 0017 0002 Contribuição à Organização Internacional do Café • OIC 
(MAPA) - No Exterior 

F 3 2 80 o 100 
28 846 0910 0074 Contribuição à Organização das Nações Unidas parê 

a Alimentação e Agricultura· FAO (MRE) 
28 846 091 o 007 4 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas para a 

!Alimentação e Agricultu ra - FAO (MRE) - No Exterior 
F 3 2 80 o 100 

28 846 0910 0085 Contribuição à Organização Latino-Americana de 
Energia • OLADE (MME) 

28 846 091 o 0085 0002 Contribuição à Organização Latino-Americana de Energia 
OLADE (MME) ·No Exterior 

F 3 2 80 o 100 
28 846 0910 0087 Contribuição à União Postal Universal · UPU (MC) 
28 846 0910 0087 0002 Contribuição à União Postal Universal - UPU (MC) • Nc 

Exterior 
F 3 2 80 o 100 

28 846 0910 OOAQ Contribuição à Organização lberoamericana de 
Juventude • OIJ (PR) 

28 846 0910 OOAQ 0002 Contribuição à Organização lberoamericana de 
Juventude- OIJ (PR) ·No Exterior 

F 3 2 80 o 100 
28 846 0910 OOBK Contribuição à Faculdade Latino-Americana de 

Ciências Sociais • FLACSO (MRE) 
28 846 0910 OOBK 0002 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciência~ 

Sociais- FLACSO (MR E)- No Exterior 

VALOR 

3.903.486 

3.903.486 

3.903.486 

2.000.000 
1.903.486 
3.903.486 

o 
3.903.486 

VALOR 

700 000 000 

700.000.000 
700.000.000 
700.000.000 
700.000.000 

o 
700.000.000 

VALOR 

20.212.338 

62.255 

62.255 

62.255 
104.385 

104.385 

104.385 
17.590.345 

17.590.345 

17.590.345 
164.729 

164.729 

164.729 
270.772 
270.772 

270.772 
72.150 

72.150 

72.150 
71 .000 

71.000 

13/1 0/2015 14:2< 



Dsn1-;1243 

28 846 910 OOBR 

28 846 091 O OOBR 0002 

28 846 0910 OOBS 

28 846 091 O OOBS 0002 

28 846 0910 ooco 

28 846 0910 OOCO 0002 

28 846 0910 OODZ 

28 846 091 O OODZ 0002 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 0910 0148 0002 

28 846 0910 0188 

28 846 0910 0188 0002 

28 846 0910 0189 

28 846 0910 01890001 

28 846 0910 0196 

28 846 0910 0196 0002 

28 846 0910 0348 

28 846 091 o 0348 0002 

28 846 0910 0370 

28 846 091 o 0370 0002 

28 846 0910 0979 

28 846 091 o 0979 0033 

28 846 0910 09BC 

28 846 091 O 09BC 0002 

28 846 910 OB69 

28 846 091 o OB69 0002 

28 846 0910 OB72 

A ri~ Q 

Contribuição à Organização para a Proscrição d 
rmas Nucleares na América Latina -OPA NAL (MRE) 

Contribuição à Organização para a Proscrição de Arma 
Nucleares na América Latina - OPANAL (MRE) - N 

Contribuição ao Sistema Econômico Latino 
mericano -SELA (MRE) 

Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano 
SELA (MRE)- No Exterior 

ontribuição à Convenção sobre o Comérci 
Internacional de Espécies da Flora e da Faun 
Selvagens em Perigo de Extinção - CITES (MMA) 
Contribuição à Convenção sobre o Comérci 
Internacional de Espécies da Flora e da Fauna Selvagen 
em Perigo de Extinção- CITES (MMA)- No Exterior 

Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobr 
Biossegurança -Protocolo de Cartagena (MRE) 
Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobr 
Biossegurança - Protocolo de Cartagena (MRE) - N 
Exterior 

Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda d 
Patrimônio Cultural Imaterial - FPCI (MINC) 
Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Patrimôni 
Cultural Imaterial- FPCI (MINC) - No Exterior 

Contribuição ao Centro Internacional de Estudos par 
Conservação e Restauração de Bens Culturais 
ICCROM (MINC) 
Contribuição ao Centro Internacional de Estudos par 
Conservação e Restauração de Bens Culturais 
ICCROM (MINC)- No Exterior 

Contribuição ao Centro Internacional de Engenhari 
Genética e Biotecnologia- CIEGB (MCTI) 
Contribuição ao Centro Internacional de Engenhari 
Genética e Biotecnologia- CIEGB (MCTI)- No Exterior 

Contribuição à Faculdade Latino-Americana d 
Ciências Sociais - FLACSO (MCTI) 
Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciência 
Sociais - FLACSO (MCTI) - Nacional 

Contribuição ao Centro Latino-Americano de Ffsica 
CLAF (MCTI) 
Contribuição ao Centro Latino-Americano de Física 
CLAF (MCTI) - No Exterior 

Contribuição ao Centro Latino-Americano d 
dmínistração para o Desenvolvimento- CLAD (MP) 

Contribuição ao Centro Latino-Americano d 
dmínístração para o Desenvolvimento - CLAD (MP) - N 

Exterior 

Contribuição ao Centro lnteramericano d 
dministração Tributária- CIAT (MF) 

Contribuição ao Centro lnteramericano de Administraçã 
Tributária- CIAT (MF)- No Exterior 

Contribuição ao Centro Regional para Fomento d 
Livro na América Latina e Caribe - CERLALC (MINC) 
Contribuição ao Centro Regional para Fomento do Livr 
na América Latina e Caribe - CERLALC (MINC) - N 
Estado do Rio de Janeiro 

Contribuição à Convenção Internacional das Naçôe 
Unidas de Combate à Desertificação nos Paíse 

fetados por Seca Grave e/ou Desertificação 
UNCCD (MMA) 
Contribuição à Convenção Internacional das Naçôe 
Unidas de Combate à Desertificação nos Países Afetado 
por Seca Grave e/ou Desertificação - UNCCD (MMA)- N 
Exterior 

Contribuição à Comissão lntergovernamental do 
Pafses da Bacia do Prata - CIC (MRE) 
Contribuição à Comissão lntergovernamental dos Paise 
da Bacia do Prata- CIC (MR E)- No Exterior 

Contribuição à Organização Mundial de Propriedad 
Intelectual- OMPI (MRE) 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

91.428 
165.538 

165.538 

165.538 
87.218 

87.218 

87.218 
171 .338 

171 .338 

171 .338 
142.711 

142.711 

142.711 
180.222 

180.222 

180.222 
102.666 

102.666 

102.666 
71.000 

71.000 

71.000 
42.600 

42.600 

42.600 
72.912 

72.912 

72.912 
36.846 

36.846 

36.846 
76.950 

76.950 

76.950 
72.672 

72.672 

72.672 
54.515 

54.515 

54.515 
62.634 
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• 

28 846 091 o 0872 0002 

28 846 0910 OC38 

28 846 0910 OC38 0002 

28 846 0910 OC39 

28 846 091 O OC39 0002 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

Contribuição à Organização Mundial de Propriedade 
Intelectual - OMPI (MRE)- No Exterior 

Contribuição à Convenção sobre o Procedimento de 
Consentimento Prévio Informado para o Comércic 
Internacional de Certas Substâncias Químicas e 
fo.g rotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) 
Contribuição à Convenção sobre o Procedimento de 
Consentimento Prévio Informado para o Comércic 
Internacional de Certas Substâncias Químicas e 
~grotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) 
No Exterior 

Contribuição à Organização Internacional de 
Madeiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA) 
Contribuição à Organização Internacional de Madeira 
Tropicais- OIMT ITTO (MMA)- No Exterior 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71104- Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

0911 Operações Especiais- Remuneração de Agentes Financei ros 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 0911 OOM4 Remuneração a Agentes Financeiros 
28 846 0911 OOM4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 75000- Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0907 Jperações E .. R f' spec1a1s: e manc1amento d Di od I t a VI a n erna 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federa 
Interna 

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federa 
!Interna- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2110 Programa d G e estão e Manutenção d Mo o é o d F o 1mst no a azen a 
ATIVIDADES 

04122 2110 2000 fo.dministração da Unidade 
04 122 2110 2000 0001 ~dministração da Unidade - Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25103- Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

3 2 

3 2 

3 2 

G 
R 

N p 
D 

3 2 

6 o 

4 2 

80 o 100 

80 o 100 

80 o 100 

62 3 

Á-
6 

171o67 

171 .673 

171 0673 
273o779 

273.779 

273.779 
20o212o338 

o 
20o212o338 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 ' 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

31 o000o000 

31o000o000 
31 .000.000 

90 o 100 31.000.000 
31o000o000 

o 
31o000o000 

VALOR 

35 983 776 538 

35o983o776o538 

35.983.776.538 

90 o 143 35.983.776. 538 
35o983o776o538 

o 
35o983o776o538 

100o000 
100.000 

90 o 100 100.000 
100o000 

o 
100o000 
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da 
Receita Federal e do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais 

04126 21 10 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da 
Receita Federal e do Conselho Administrativo dE 
Recursos Fiscais- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 

ATIVIDADES 
04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, 

Representação Judicial e Extrajudicial da Fazenda 
Nacional 

04 092 211 o 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representaçãc 
Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional - Nacional 

F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2 11 o p rograma d G e estão e M anutenção d M" . é . d F o 1n1st no a azen a 

04122 2110 2000 
04 122 2110 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2121 

22 122 2121 2000 
22 122 2121 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ATIVIDADES 
fAdministração da Unidade 
f<\dministração da Unidade - Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério 
Comércio Exterior 

ATIVIDADES 
f<\dministração da Unidade 
~dministração da Unidade - Nacional 

ÓRGÃO: 28000- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28233- Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL 

22 661 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial d 
Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA 

F 

F 

31.00"0.QO.!l 

31.~\~}i; 

31.000.000 

3 2 90 o 100 31.000.000 
31.000.000 

o 
31.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N o T VALOR 
D 

p 
D 

u 
E 

727.101 

727.101 

727.101 

3 2 90 o 181 317.741 
4 2 90 o 181 409.360 

727.101 
o 

727.101 

3.000 

3.000 
3.000 

3 2 90 o 250 3.000 
3.000 

o 
3.000 

6.000.000 
6.000.000 

3 2 90 o 250 6.000.000 
6.000.000 

o 
6.000.000 

VALOR 

3.195.000 

3.195.000 
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22 661 2029 130M 0010 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

Conclusão da Infraestrutura Fistca e Laboratonal d 
Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA - Na Regiã 
Norte 

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura 
UNIDADE: 58101 -Ministério da Pesca e Aquicultura 
ANEXO 11 

F 4 2 90 o 174 

3.195.000 

Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

'7 rio li 

E G 
R 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO s N 
F o 

p 

2028 Defesa Agropecuária 
ATIVIDADES 

20 609 2028 20XZ Promoção da Sanidade e da Qual idade da Produçãc 
Pesqueira e Aquícola 

20 609 2028 20XZ 0001 Promoção da Sanidade e da Qualidade da Produçãc 
Pesqueira e Aqui cola- Nacional 

F 3 2 
2052 Pesca e Aquicultura 

ATIVIDADES 
20 125 2052 20Y2 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade 

dos Recursos Pesqueiros e Aquícolas 
20 125 2052 20Y2 0001 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade 

dos Recursos Pesqueiros e Aquicolas - Nacional 
F 4 2 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 -Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0905 Operações Especiais· Serviço da Divida Interna (Juros e Amortizações) 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 843 ~905 0455 Serviços da Divida Pública Federal Interna 
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Divida Pública Federal Interna - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 71 000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71102- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

F 6 o 

M 
I 

F 
o T 
D 

u 
E 

90 o 100 

90 o 174 

90 o 143 

0910 
Operações Especiais : Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 846 0910 0077 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de 

Cacau - APPC (MAPA) 
28 846 091 o 0077 0002 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau 

~PPC (MAPA) - No Exterior 
F 3 2 80 o 100 

28 846 0910 OOBB Contribuição à Rede de Informação Tecnológic< 
Latino-Americana- RITLA (MEC) 

28 846 0910 OOBB 0001 Contribuição à Rede de Informação Tecnológica Latino 
~mericana- RITLA (M EC)- Nacional 

F 3 2 80 o 100 
28 846 ~910 OOLL Contribuição ao Centro de Análise Estratégica d< 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa- CAE 
CPLP (MO) 

28 846 091 O OOLL 0002 Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CAE 
CPLP (M O)- No Exterior 

F 3 2 80 o 100 
28 846 ~91 0 0123 !contribuição à Organização Marítima Internacional 

IMO(MD) 
28 846 0910 0123 0002 Contribuição à Organização Marítima Internacional - IMO 

(MO) - No Exterior 

VALOR 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 
1.903.486 

1.903.486 

1.903.486 

1.903.486 
3.903.486 

o 
3.903.486 

VALOR 

35 983 776 538 

35.983.776.538 
35.983.776.538 
35.983.776.538 
35.983.776.538 

o 
35.983.776.538 

VALOR 

20.212.338 

394.338 

394.338 

394.338 
700.000 

700.000 

700.000 
9.618.000 

9.618.000 

9.618.000 
700.000 

700.000 
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-. 
F 3 2 80 o 100 

ilO -~~~ 
28 846 ~910 0218 Contribuição à Organização Pan-Americana de Saúde 8.8 1>~ 

·OPAS (MS) 
28 846 0910 0218 0002 Contribuição à Organização Pan-Americana de Saúde 8.800. Q. 

OPAS (MS)- No Exterior 
F 3 2 80 o 100 8.800.000 

TOTAL- FISCAL 20.212.338 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 20.212.338 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações 
constantes do art. 4º, caput, inciso I, alínea "a", inciso 11 , inciso V, alínea "b", item 1, e inciso VIII , e§ 1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, e do art. 38, § 
2º, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015). em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 
suplementar no valor de R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil , oitocentos e trinta e dois reais} , para atender á programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários á abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 

li- excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 365.726,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais); e 

111 - anulação parcial de dotações orçamentárias , no valor de R$ 29.557.106,00 (vinte e nove milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e seis 
reais} , conforme ind icado no Anexo 11. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia , 27 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República . 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

ÓRGÃO: 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39101 -Ministério dos Transportes 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2075 'á Transporte Rodov1 rio 
ATIVIDADES 

26 125 2075 2907 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura 
Rodoviária 

26 125 2075 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO : 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 
ATIVIDADES 

26 783 2126 869V Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários 
26 783 2126 869V 0001 Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2018 

18 541 

PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

ATIVIDADES 
poio à conservação Ambiental e à Erradicação da 

Extrema Pobreza - BOLSA VERDE 

F 3 

296.000 

296.000 

296.000 

2 80 o 100 296.000 
296.000 

o 
296.000 

700.000 

700.000 
700.000 

2 90 o 100 700.000 
700.000 

o 
700.000 

VALOR 

2.100.000 

2.100.000 

13/10/2015 14:2 
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18 541 2018 20VP 0001 

2045 

18 541 2045 8499 

18 541 2045 8499 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

paio à conservação Ambiental e à Erradicação 
Extrema Pobreza- BOLSA VERDE- Nacional 

1cenc1amen o e Q l"d d A b" t I ua1 a e m 1en a 
ATIVIDADES 

~paio a Projetos de Gestão Integrada do Meic 
~mbiente (PNMA 11) 
!Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente 
(PNMA 11) - Nacional 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44102- Serviço Florestal Brasileiro- SFB 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 4 

2036 Florestas Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 
ATIVIDADES 

18 541 2036 20WD Inventário Florestal Nacional 
18 541 2036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional- Nacional 

F 3 
F 4 

rograma e es o e anu enção o 
. . 

no o e1o m 1en e lniS 2124 p d G tã M d M té d M A b 
ATIVIDADES 

18 122 2124 2000 ~dministração da Unidade 
18 122 2124 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44205- Agência Nacional de Águas- ANA 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FU NCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 4 

E G 
s N 
F D 

2 

2 
2 

2 

R 
p 

0906 Operações Especiais : Serviço da Divida Externa1Juros e Amortizações 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida 
Contratual Externa 

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Divida 
Contratual Externa - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 44000- Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44207- Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA!AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2018 Biodiversidade 
ATIVIDADES 

18 541 2018 20WM ~poio à Criação, Gestão e Implementação das 
Unidades de Conservação Federais 

18 541 2018 20WM 0001 ~paio à Criação, Gestão e Implementação das Unidade 
de Conservação Federais- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 -Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

F 2 o 

F 4 2 

.,., 
1.~~ 
1.500.000 

90 o 148 1.500.000 
3.600.000 

o 
3.600.000 

VALOR 

4 699 932 

4.699.932 
4.699.932 

90 5 100 1.951.000 
90 o 196 2.748.932 

400 000 

400.000 
400.000 

90 o 100 400.000 
5.099.932 

o 
5.099.932 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

' 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

120.000 

120.000 

120.000 

90 o 344 120.000 
120.000 

o 
120.000 

6.750.000 

6.750.000 

90 o 195 6.750.000 
6.750.000 

o 
6.750.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

13/10/2015 14:2• 



Dsn14244 · http :/ /www.planalto.gov.br/CCIVIL _ 03/ _Ato20 15-2018/20 5/Dsn/ ... 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2052 

20 608 2052 2819 

20 608 2052 2819 0031 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa 
em Aquicultura 
Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em 

quicultura - No Estado de Minas Gerais 

ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 2 

E G 
R s N 

F D 
p 

2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 
PROJETOS 

04122 2111 1 M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 

04 122 2111 1 M49 0020 Modernização dos Recursos de Tecnologia dé 
Informação e Comunicação- Na Região Nordeste 

F 3 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

211 Programa d G e estão e M anutenção d M' ... d o 1msteno a n egraç o 
ATIVIDADES 

04122 2111 2000 !Administração da Unidade 
04 122 2111 2000 0001 ~dm inistração da Unidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 56000- Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 -Ministério das Cidades 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 
ATIVIDADES 

15 122 2116 2000 Administração da Unidade 
15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 56000 - Min istério das Cidades 
UNIDADE: 56202- Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 

ATIVIDADES 
15122 2116 2000 !Administração da Unidade 
15 122 2116 2000 0001 f\dministração da Unidade- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

3 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

3 

2 

ac1ona 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

,CO , 

365.726 

90 o 281 365.726 
365.726 

o 
365.726 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 ' 
M 

I 
F 

o T VALOR 
D 

u 
E 

1.650.000 

1.650.000 

1.650.000 

90 o 250 1.650.000 
1.650.000 

o 
1.650.000 

5.000.000 
5.000.000 

90 o 100 5.000.000 
5.000.000 

o 
5.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 ' 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

5.401.174 

5.401.174 
5.401 .174 

90 o 100 5.401.174 
5.401.174 

o 
5.401.174 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

940.000 

940.000 
940.000 

90 o 100 940.000 
940.000 

o 
940.000 

13110/2015 14:2• 
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39101 -Ministério dos Transportes 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 

F D 
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 846 2126 0713 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinçãc 

do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
DNER 

28 846 2126 0713 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção de 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
DNER- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2072 Transporte Ferroviário 
PROJETOS 

26 783 2072 14TL Adequação de Linha Férrea em Juiz de 
EF-040/MG 

26 783 2072 14TL 2762 f<\dequação de Linha Férrea em Juiz de 
EF-040/MG -No Município de Juiz de Fora- MG 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101 -Ministério do Meio Ambiente 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

Fora 

Fora 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROG RAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 

E G 
s N 
F D 

F 4 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

0906 o 1perações E o o s spec1a1s : erv1ço a VI a xerna d Df od E t (J uros e mo 1zaç es 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 !Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida 
Contratual Externa 

28 844 0906 0284 0001 f<\mortização e Encargos de Financiamento da Dívida 
Contratual Externa - Nacional 

F 6 
2018 B1od1vers1dade 

ATIVIDADES 
18 541 2018 20VP Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação da 

Extrema Pobreza - BOLSA VERDE 
18 541 2018 20VP 0001 Apoio à conservação Ambienta l e à Erradicação da 

Extrema Pobreza - BOLSA VERDE - Nacional 
F 3 

2045 Licenciamento e Qualidade Ambiental 
ATIVIDADES 

18 541 2045 8499 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meic 
Ambiente (PNMA 11) 

18 541 2045 8499 0001 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente 
(PNMA li) - Nacional 

F 3 
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 

ATIVIDADES 
18 541 2124 2B34 Gestão de Polfticas de Meio Ambiente 
18 541 2124 2834 0001 Gestão de Políticas de Meio Ambiente- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 44000- Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 441 02- Serviço Florestal Brasileiro- SFB 
ANEXO 11 

F 3 

o 

2 

2 

2 

-, CO , 

m ,, AlJ'fl.W;Ao , ... , 
I LiJ o 
~ C25~ .Ã) 
&... Fe. 7 fFl 

\ ' ,.... ,4"~ 
Crédito Su~!~6,; -f> ";j 

Recurso de Todas as Fontes ., ·'E> -I' •' 

) 

M 
I 

F 
o T VALOR 
D 

u 
E 

296o000 

296o000 

2960000 

90 o 100 296.000 
296o000 

o 
2960000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

700o000 

700o000 

700.000 

90 o 100 700.000 
700o000 

o 
700o000 

120o000 

120.000 

90 o 143 120.000 
2 100 000 

2o100o000 

2.100.000 

90 o 100 2.100.000 
1 500 000 

1o500o000 

1.500.000 

90 o 148 1.500.000 
1o492o198 

1o492o198 
1.492.198 

90 o 100 1.492.198 
5o212o198 

o 
5o212o1 98 

Crédito Suplementar 

13110/2015 14:2, 
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PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 
E G 

R 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 

F D 
p 

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 
ATIVIDADES 

18 541 2036 20WA Desenvolvimento Floresta l Sustentável e Manejo 
Florestal Comunitário Familiar 

18 541 2036 20WA 0001 Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo 
Florestal Comunitário Familiar- Nacional 

F 4 2 
18 573 2036 20WB Pesquisa e Informações Florestais 
18 573 2036 20WB 0001 Pesquisa e Informações Florestais - Nacional 

F 3 2 
18 541 2036 20WC Planejamento, Gestão e Controle das Concessões 

Florestais 
18 541 2036 20WC 0001 Planejamento, Gestão e Controle das Concessões 

Florestais- Nacional 
F 3 2 

18 541 2036 20WD Inventário Florestal Nacional 
18 541 2036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional - Nacional 

F 3 2 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 44000- Ministério do Meio Ambiente 

FU NCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

ATIVIDADES 
18 541 2018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das 

Unidades de Conservação Federais 
18 541 2018 20WM 0001 fApoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades 

de Conservação Federais- Nacional 
F 3 2 

18 541 2018 6381 Consolidação Territorial das Unidades de 
Conservação Federais 

18 541 2018 6381 0001 Consolidação Territorial das Unidades de Conservação 
Federais - Nacional 

F 3 2 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E G 
R 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p 
F D 

2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 
ATIVIDADES 

04122 2111 2000 Administração da Unidade 
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

F 4 2 
PROJETOS 

04122 21111M51 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS 
Administração Central e Coordenadorias Estaduais 

04 122 2111 1M51 0001 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Administraçãc 
Central e Coordenadorias Estaduais- Nacional 

F 4 2 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04122 

c ... ..... ,., 

{(20, 
Ô' 

"'"'"" '"'"'"" '""' ' ·~·· M F ,t::\~ ()) O I T VA L!OR ~ ..... Q5'5 .:U 
u c\o· "M 17'; · 

D E ~-''i 
3~60'!'&X3 ..j\--õ-.t:. 
~:~f) 

400.000~-

400.000 

90 o 100 400.000 
315.000 
315.000 

90 o 100 315.000 
143.802 

143.802 

90 o 100 143.802 
2.748.932 
2.748.932 

90 o 196 2.748.932 
3.607.734 

o 
3.607.734 

1.390.000 

1.390.000 

90 o 195 1.390.000 
5.360.000 

5.360.000 

90 o 195 5.360.000 
6.750.000 

o 
6.750.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 ' 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

1.650.000 

1.050.000 
1.050.000 

90 o 250 1.050.000 

600.000 

600.000 

90 o 250 600.000 
1.650.000 

o 
1.650.000 

VALOR 

5.000.000 

5.000.000 

13110/2015 14:2· 
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o 

c -1 ..... 'i 

04 122 2111 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

dministração da Unidade - Nacional 

ÓRGÃO: 56000- Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 -Ministério das Cidades 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL 

15 451 
15 451 

15 453 

15 453 

15 453 

15 453 

15 451 
15 451 

15 126 

15 126 

15 451 

15 451 

15 452 

15 452 

15 452 

15 452 

15 452 

15 452 

15 121 

15 121 

15 451 

15 451 

15 422 

15 422 

PROGRAMÁTICA 

2048 

2048 2D47 
2048 2D47 0001 

2048 2D49 

2048 2D49 0001 

2048 10SR 

2048 10SR 0001 

2048 10ST 
2048 1 OST 0001 

2054 

2054 20NP 

2054 20NP 0001 

2054 20NR 

2054 20NR 0001 

2054 4055 

2054 4055 0001 

2054 8866 

2054 8866 0001 

2054 8872 

2054 8872 0001 

2054 8874 

2054 887 4 0001 

205410T2 

2054 1 OT2 0001 

2064 

2064 20NU 

2064 20NU 0001 

2068 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Mobilidade Urbana e Trânsito 
ATIVIDADES 

Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego 
Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego- Nacional 

Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a 
Gestão dos Sistemas de Mobilidade Urbana 
Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a Gestãc 
dos Sistemas de Mobilidade Urbana - Nacional 

PROJETOS 
Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas 
de Transporte Público Coletivo Urbano 
Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de 
Transporte Público Coletivo Urbano- Nacional 

Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 
Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 
Nacional 

Planejamento Urbano 
ATIVIDADES 

Aprimoramento do Sistema Nacional de Informações 
das Cidades 
Aprimoramento do Sistema Nacional de Informações das 
Cidades - Nacional 

Apoio à Elaboração e Implementação de Planos e 
Projetos Urbanos Integrados de Reabilitação e 
Requalificação de Áreas Urbanas 
f'\poio à Elaboração e Implementação de Planos e 
Projetos Urbanos Integrados de Reabilitação e 
Requalificação de Áreas Urbanas - Nacional 

Fortalecimento da Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano 
Forta lecimento da Política Nacional de Desenvolvimentc 
Urbano - Nacional 

fApoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas 
(Papel Passado) 
V'-poio à Regu larização Fundiária em Áreas Urbana 
(Papel Passado) - Nacional 

fApoio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais 
para o Desenvolvimento Urbano por meio do 
Programa Nacional de Capacitação das Cidades 
V'-poio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para 
o Desenvolvimento Urbano por meio do Programa 
Nacional de Capacitação das Cidades - Nacional 

fApoio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana 
Municipal e lnterfederativa 
V'-poio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana 
Municipal e lnterfederativa- Nacional 

PROJETOS 
!Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com 
Restrição de Mobilidade e Deficiência 
V'-poio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com 
Restrição de Mobilidade e Deficiência - Nacional 

Promoção e Defesa dos D1re1tos Humanos 
ATIVIDADES 

Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos 
em Ações de Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos em 
Ações de Desenvolvimento Urbano- Nacional 

Saneamento Bás1co 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 
F 

F 

F 

F 

F 

4 

3 

4 

4 

3 

3 

3 

3 
3 

3 

3 

4 

3 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 
2 

2 

2 

2 

2 

40 

90 

40 

40 

90 

90 

90 

40 
90 

90 

40 

30 

90 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 
o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

32.000 
32.000 
32.000 

760.000 

760.000 

760.000 

32.000 

32.000 

32.000 
32.000 
32.000 

32.000 
3.830.918 

260.000 

260.000 

260.000 
50.000 

50.000 

50.000 
85.000 

85.000 

85.000 
1.525.503 

1.525.503 

525.503 
1.000.000 

101 .920 

101 .920 

101 .920 
254.235 

254.235 

254.235 

1.554.260 

1.554.260 

1.554.260 
96 000 

96.000 

96.000 

96.000 
58.256 

1311 0/2015 14:2• 
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ATIVIDADES 
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17 512 2068 20Z5 ft>.poio à Gestão e à Capacitação aplicados a c 
Saneamento 

17 512 2068 20Z5 0001 ft..poio à Gestão e à Capacitação aplicados a c 
Saneamento - Nacional 

s 
2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 

ATIVIDADES 
15 131 2116 4641 Publicidade de Utilidade Pública 
15 131 2116 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 56000- Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56202- Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2048 

15 453 2048 14TT 

15 453 2048 14TT 0001 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Mobilidade Urbana e Trânsito 
PROJETOS 

Modernização e Recuperação do Sistema de Trens 
Urbanos 
Modernização e Recuperação do Sistema de Trem 
Urbanos- Nacional 

F 

F 
2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministéno das Cidades 

15122 
15 122 

2116 2000 
2116 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ATIVIDADES 
ft>,dministração da Unidade 
fA,dministração da Unidade- Nacional 

F 

3 2 90 o 100 

3 2 90 o 100 

4 2 90 o 100 

4 2 90 o 100 

..... 
is,.25'1- í S!t p 

SJL~ ~.i; 
~ 

5lf5 

58.256 
560.000 

560.000 
560.000 
560.000 

5.342.918 
58.256 

5.401.174 

400.000 

400.000 

400.000 
540 000 

540.000 
540.000 
540.000 
940.000 

o 
940.000 
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Atos do Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprovou , e cu, Jadcr Bnr­
balho, Presidente, nos tcm10s do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a segu inte 

RESOLUÇÃO 
N" 2, DE 2001 (*) 

Institui o Dip loma Mulher-Cidadã Bcrtha 
Lutz c d;i outras providências. 

O Scnadq Federal resolve: 

agraciar ~Sso':s ~u~~s~~íi~ís~ t~~~~1~f~r~~d~ ~~~,ri~~i;~~a~~lc~ 
vantc à defesa dos d ire itos da mu lher c das questões do gênero. 
(Redação dada pe la Resolução n~ I, de 2015) 

TABELA OE PREÇOS OE JORNAIS AVULSOS 
Pálglnas D i strito Dvi'Tlill 5 

F ederal Estados 

do 02 o 2 8 R$ 0.30 R$ 1 ,80 

dv 32 a 76 R$ 0 ,50 R$ 2 .0 0 

de80 a 1 56 R $ 1 ,10 ... 2 ,G O 

de 160 a 250 R $ 1 ,:50 R $ 3,0 0 

d4l 25" a 500 R$ 3 ,00 R$ 4,50 

~ Acim• d• 500 pãgln•• • p reço de tab•l• rn•l• •xced • nt• d • 
p.-uln•• rnultlplic..do p or RS 0 ,0107 

Art. 2° O Diploma Bcrtha Lutz será conferido anualmente 
du rante sessão do Senado Federal especialmente convocada para esse 
fim, a realizar-se durante as atividades do Dia Internacional da Mu­
lher, celebrado no dia 8 de março, c agraciará 5 (cinco) pessoas de 
diferentes áreas de atuação, sendo no mínimo 4 (quatro) mulheres. 
(Redação dada pela Resolução no I, de 20 15) 

Art. 3° A ind icação de candidata ou de candidato ao Diploma 
Bcrtha Lutz, acom panhada de cu rriculum ' 'il ac c de j ustificativa, 
será realizada por qualquer Senador ou Senadora. (Redação dada pela 
Resolução no 8, de 20 15) 

Parág rafo úni co. (Revogado pela Reso lução n~ 8, de 20 15) 
A rt. 4° Para proceder à npreciação das indicações c à escolha 

das agraciadas e, se houver, do agraciado, será constitu ído o Conselho 
do Di ploma Berthn Lutz, composto por I (um) representante de cada 
partido político com assento no Senado Federal. (Rednção dada pela 
Resolução n° I , de 2015) 

§ I o A composição do Conselho a que se refere o caput será 
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro c de março 
da pri mei ra e da terceira sessões legis lativas ordin<i.rias, pc nnitida a 
recondução de seus membros. (I ncluído pe la Resolução n~ 8, de 20 15) 

§ 2° O Conselho definirá a cada ano as datas para rece­
bimento das ind icações c para premiação das ngraciadas c, se houver, 
do agraciado. (Incl uído pela Resolução no 8, de 20 15) 

A rt. 5° Uma vez escolhidas as agraciadas c, se houver, o 
agraciado, seus nomes serão amplamente d ivulgados pelos meios de 
comunicação do Senado Federal c em sessão plenária. (Redação dada 
pela Resolução n° 8, de 20 15) 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigo r na data de sua pu­
blicação. 

Senado Federal , em 16 de m.:trço de 200 I 
Senador lA DER BARBA LHO 
Presidente do Senado Federal 

(•) Rcpublicada para consolidar as alterações promovidas pela Re­
solução do Senado Federal n~ 8, de 20 15, publicada no Diário Oficial 
da União, Seção I, pág. I c 2, de I~ de julho de 2015. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c cu, José Sarney, 
Presidente, nos tcm10s do art. 48, inciso XXV III, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N" 8, DE 2009(') 

Institui o Prêmio Jorna lista Roberto Ma­
rinho de Mérito Jornalístico. 

O Senad,o Fedem\ resol ve: 
Art. 1° E instituído o Prêmio Jornalista Robe rto Marinho de 

MCrito Jornalístico. 
§ 1° O prêmio será conferido, anualmente , a profissional de 

jornalismo que tenha contribuído para o engrandecimento do jor­
nalismo brasi lei ro. 

§ 2° A entrega do Prêmio se darã em sessão do Senado 
Federal, especialmente convocada para esse fim . (Redação dada pela 
Resolução n~ 8, de 20 15) 

§ 3° A indicação de candidatos, acompanhada de curriculum 
vit :te c de justificativa do indicado, será realizada por qualquer Se­
nador ou Senadora. (Redação dada pela Resolução n~ 8, de 2015) 

§ 4~ (Revogado pela Resolução n~ 8, de 20 15): 
I - (Re vogado pe la Resolução n° 8, de 2015); 
11- (Revogado pela Resolução n" 8, de 2015) ; 
111 - (Revogado pe la Resolução n° 8, de 20 15); 
IV - (Revogado pe la Reso lução n° 8, de 20 15). 
A rt. r Para proceder à apreciação dos nomes dos concor­

rentes, será constitu ído Conse lho a ser integrado por I (um) Senador 
ou I (uma) Senadora de cada partido político com representação no 
Senado Federal. (Redação dada pela Resolução n~ 8, de 20 15) 

§ 1° A composição do Conselho a que se refere o ca put será 
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de feve reiro c de março da 
primeira c da terceira sessões legislativas ordinárias, pcnnitida a recon­
dução de seus membros. (Redação dada pe la Reso lução n~ 8, de 2015) 

§ 2° O Conselho definirá a cada nno ns datas para rece­
bimento das indicações c para preminçào dos agrac iados. (Redação 
dada pe la Resolução n~ 8, de 20 15) 

§ 3o Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão am­
plamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado Federal e 
em sessão plenária. (Redação dada pela Resolução n° 8, de 2015) 

§ 4° (Revogado pela Resolução o0 8, de 2015) . 
A rt. 3o Esta Resolução cntr.l em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Senado Federal , em 22 de maio de 2009 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Fede ral 

(*) Rcpublicada para consolidar as alterações promovidas pe la Re­
solução do Senado Federal n° 8, de 2015, publicad::1 no Diário Oficial 
da União, Seção I , pág. I e 2, de 1° de j ulho de 20 15. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c eu, Marconi 
Perillo, Prime iro Vice-Presidente do Senado Federal , no exercíc io da 
Presidência, nos tennos do rut. 48, inciso XXVUI , do Reg imento 
Interno, promulgo a segui nte 

RESOLUÇÃ O 
N" 14, DE 2010(') 

Institui no Senado Federal a Comenda de 
Direitos Humanos Dom Hélder Câmara e 
dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É instituída a Comenda de Direitos Humanos Dom 

HCJde r Câmara, destinada a agraciar personali dades que tenham ofe­
recido contribuição relevante à defesa dos direitos humanos no Brasil. 

Art. 2° A Comenda será confe rida a 5 (cinco) pessoas fi sicas 
ou jurid icas, anualmente, durante sessão do Senado Federal espe­
cialmente convocada para esse fim . (Redação dada pe la Resolução n° 
8, de 20 15) 

Art 3° A indicação de candidatos, acompanhada de jus­
tificativa c de curriculum vitae do ind icado ou dos responsáve is pela 
instituição indicada, será realizada por qualquer Senador ou Senadora. 
(Redação dada pela Resolução n° 8, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução n° 8, de 20 15): 
I - (Revogado pela Resolução n° 8, de 20 15); 
11 - (Revogado pe la Resolução n" 8, de 20 15); 
111 - (Revogado pela Resol ução n° 8, de 20 15). 
Art 4° Para proceder à apreciação das indicações à escolha 

dos agraciados, será constituído o Conselho da Comenda de Direitos 
Humanos Dom Hélder Câmara, composto por um representante de 
cada um dos partidos polí ticos com assento no Senado Federal . 

§ 1° A composição do Conselho a que se refere o caput será 
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevere iro e de março da 
primeira c da terceira sessões legis lativas ordinárias, permi tida a recon­
dução de seus membros. (Redação dada pela Resolução n° 8, de 20 15) 

§ 2~ O Conselho de finirá a cada ano as datas para rece­
bimento das ind icações e para premiação dos ag raciados. (Redação 
dada pela Reso lução n" 8, de 2015) 

Art. 5° Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão 
amplamente divulgados pelos meios de com unicação do Senado Fe~ 
dcml c em sessão plenária . (Redação dada pela Resolução n° 8, de 
2015) 

Art. 6~ Esta Resolução cntrn em vigo r na data de sua pu­
blicação. 

Senado Federal, 26 de maio de 20 I O 
Senador MA RCONI PERILLO 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

(*) Republi cada para consolidar as alterações promovidas pe la Re­
so lução do Senado Federal n° 8, de 2015, publicada no Diário Oficial 
da União, Seção l , pág. I c 2, de 1° de j ulho de 20 15. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c cu , José Sarney, 
Preside nte, nos tennos do art. 48, inciso XXVIII , do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.lxia.tbt~hlml , 

pelo código 000 120 15082100001 
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RESOLU ÇÃO 
N" 15, DE 2012(') 

Institui o Prêmio Mérito Ambiental, a ser 
conferido anualmente pelo Senado Federal. 

O Senado Federal resolve : 
Art. 1° É instituido o Prêmio Mérito Ambiental, destinado a 

agraciar pessoas naturais ou jurídicas que, no Pais, tenham desen­
volvido iniciativas re levantes na defesa do meio runbi cntc c na pro­
moção do desenvolvimento sustentáve l. 

Art. 2° O prêmio consistirá na concessão de diploma de men­
ção honrosa aos agraciados e outorga de placa, medalha ou troféu . 

Art. 3o A cerimônia de entrega do prêmi o scr:i rcaJizada em 
sessão do Senado Federal especialmente convocada para esse fim . 

Art. 4o A cada ano, o Prêmio Mérito Ambiental scr.i. con­
cedido em 3 (três) categorias: 

I - Responsabi lidade Ambiental : in iciativas de proteção run ­
bicntal que promovam crescimento econômico c inclusão social na 
comunidade; 

11 - Gestão SustentáveL iniciativas de prevenção ou miti ­
gação dos impactos ambientais das atividades humanas; 

111 - Inovação Amb iental: iniciati vas inéditas para o apri­
moramento sign ificativo de sistemas, processos ou produtos, com 
vistas à promoção do desenvolvimento sustcnt.í.vcl. 

Art. 5° As indicações dos candidatos ao Prêmi o serão rea­
lizadas por qualquer Senador ou Senadorn, acompanhadas de jus­
tificativa e de curriculum vitae do indicado ou dos responsâvcis pela 
instituição indicada, a lém de documentação comprobatôria das ati­
vidades realizadas na ;irea ambiental c de identificação da categoria a 
que concorrem. (Redação dada pela Resolução nn 8, de 20 15) 

Par.igrafo Unico. (Revogado pela Resolução n11 8, de 20 15) 
Art. 6° Para procede r ;i apreciação das indicações e à escolha 

dos agraciados scrà constituído o Conselho do Prêmio Mérito Am­
biental, composto por I (um) Senador ou I (uma) Senadora de cada 
partido politico com representação no Senado Federal . (Redação dada 
pela Resolução n° 8, de 20 15) 

§ I" A composição do Conse lho a que se refere o c:.put scr.í 
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro c de março 
da primeira e da terceira sessões legislativas ord inãrias, pennitida a 
recondução de seus membros. (Incluído pela Resolução nn 8, de 2015) 

§ 2° O Conselho definirá a cada ano as datas para rece­
bimento das indicações e para premiação dos agraciados. (Incluído 
pela Resolução n" 8, de 20 15) 
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§ 3° Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão 
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado Fe­
deral e em sessão plcnària. (lncluido pela Resolução no 8, de 2015) 

Art. 1" É vedada a concessão do prêmio a quem não pre­
encha as exigências pertinentes à e legibilidade nos tcnnos da Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990. 

Art. 8° Esta. Resolução entra em vigor na data. de sua pu­
blicação. 

Senado Federal, em t 3 de junho de 20 12 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

(•) Rcpublicada para consolidar as alterações promovidas pela Re­
solução do Senado Fede ra] n" 8, de 2015, publicada no Diàrio Oficial 
da União, Seção I , pãg. I e 2, de 1° de julho de 2015. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c cu, Renan Ca­
lheiros, Presidente, nos tcnnos do art. 48, inciso XXVUI, do Re­
gimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N" 34, DE 2013(') 

Institui no Senado Federal a Comenda Do­
rina de Gouvêa Nowill c dã outras pro­
vidências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 É instituída no Senado Federal a Comenda Dorina de 

Gouvêa Nowill, destinada a agraciar pessoas fisicas ou jurídicas que 
tenham oferecido contribuição relevante à defesa das pessoas com 
deficiência no Brasil. (Redação dada pe la Resolução n" 8, de 2015) 

Art. 2° A Comenda será conferida a 5 (cinco) pessoas, fisicas 
ou juríd icas, anualmente, durante sessão do Senado Federal espe­
cialmente convocada para esse fim. (Redação dada pela Resolução no 
8, de 2015) 

Art. 3° A ind icação de candidatos, acompanhada de jus­
tificativa e de curriculum vit ac do ind icado ou dos responsãveis pela 
insti tuição indicada, será realizada por qualquer Senador ou Senadora. 
(Redação dada pela Resolução no 8, de 20 15) 

Parágrafo úni co. (Revogado pela Reso lução n° 8, de 20 15): 
1 ~ (Revogado pela Reso lução nn 8, de 2015); 
li - (Revogado pela Resolução n" 8, de 20 15); 
111 - (Revogado pela Resolução n10 8, de 20 15). 
Art. 4° Para proceder à apreciação das indicações c ;i escolha 

dos agraciados será constitu ído o Conselho da Comenda Dorina de 
Gouvêa Nowill, composto por um represent.1ntc de cada um dos 
partidos políticos com assento no Senado Federal. 

§ In A composição do Conse lho a que se refere o caput será 
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fcvcroiro c de março da 
primeira c da tercei ra sessões legislativas ordinãrias, pcmlitida a recon­
dução de seus membros . (Redação dada pe la Resolução nn 8, de 20 15) 

§ 2° O Conselho dcfinir.í a cada ano as datas para rece­
bimento das indicações c para premiação dos agraciados. (Redação 
dada pela Resolução no 8, de 2015) 

Art 5n Uma vez escol hidos os agraciados, seus nomes serão 
amplamente divu lgados pe los meios de comunicação do Senado Fede ral 
c em sessão plenària. (Redação dada pela Resolução n11 8, de 20 15) 

Art. 6" Esta. Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Senado Federal, em 7 de agosto de 20 13 
Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 

(•) Rcpubli cada para consolidar as alterações promovidas pela Re­
solução do Senado Federal no 8, de 2015, publ icada no Diãrio Oficial 
da União, Seção I , pãg. I c 2, de ]0 de julho de 2015. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c cu , José Sarney, 
Presidente, nos tcrn10s do art. 48, inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N" 35, DE 2009(') 

In stitui o Diploma José Em1irio de Moraes 
c d:i outras prov idCncias. 

O Senado Federal resol ve: 
Art. ]0 É instituído o Diploma José Ennirio de Moraes, 

destinado a agraciar pe rsonalidades de destaque no seto r industrial 
que tenham oferecido contribuição relevante à economia nacional , ao 
desenvolvimento sustentável e ao progresso do País . 

Parágrafo único. Poderão ser indicados ao Di ploma empresas 
ou empresários do setor industrial que se dcst.1caram na promoção do 
crescimento econômico, mediante a geração de emprego c renda c 
pela contribuição com os programas de responsabilidade c valori­
zação ambiental, cu ltural, social c econômica do Pais. 

Art. 2" O Dip loma será conferido, anualmente, durante scs­
s.io do Senado Federal especialmente convocada para esse fim, a 
realizar-se na semana do Dia Naciona l da Ind ústria, comemorado no 
dia 25 de maio, e agraciará 3 (três) empresários que mais se des­
tacaram no setor. 

/1.'~­
í '?- ;} IJ': 1.1\ 

/j~·,,~ 
N" 160, sexta-fei ra, 21 de agoSjõ:lle "' O I 5~J 9 

~~r-o(/ ÂJ Art. 3" A indicação dos candidatos ao Diplom , ,( ri se'r i 11 
fe ita por qualquer Senadora ou Senador, e deverá ser cnc~a à ~y 
Mesa do Senado Federal , acompanhada de justificativa cin;u ... ~~-:- • 
ciada dos méritos do indicado, até o dia 25 de feverei ro do an ~ "'-"" 
que se der a premiação. 

Art. 4" Para proceder ;i apreciação das indicações e ;i escollia 
dos agraciados, será constituído o Conselho do Diploma JosC Ermírio 
de Moraes, composto por um representante de cada partido politico 
com asse nto no Senado Federal. 

§ 1° A composição do Conselho a que se refere o caput se rá 
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro c de março 
da primeira c da tercei ra sessões legislativas ordimirias, penn itida a 
recondução de seus membros . (Incluído pela Resolução no 8, de 20 15) 

§ 2" O Conselho dcfi nirà a cada ano as datas para rece­
bimento das ind icações e para premiação dos agraciados, sendo a data 
mencionada nesta Resolução meramente indicativa. (Incluído pela 
Resolução n" 8, de 2015) 

Art. 5° Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão 
amplamente divulgados pelos meios de com unicação do Senado Federal 
c em sessão plcnària. (Redação dada pela Resolução no 8, de 2015) 

Art. 610 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Senado FedcraJ , 30 qe outubro de 2009 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

(•) Rcpub licada para consolidar as alterações promovidas pela Re­
so lução do Senado Federal n° 8, de 2015, publicada no Diàrio Oficial 
da União, Seção I, pàg. I c 2, de 1° de julho de 2015. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c eu, José Sarney, 
Presidente, nos te nnos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N" 42, DE 2010(') 

Cria o Programa Senado Jovem Brasileiro 
no âmbito do Senado Federal. 

O Senado Fede ral resolve: 
Capitulo I 

.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. ]0 E criado, no âm bito do Senado Federal , o Programa 

~~~~~i~~~~m a~~i ld~ro~s!~~~~0d~ ~~:a~.:~;toad~ P~~:n~~ 
gislativo Brasileiro, bem como a estimular um relacionamento per­
manente dos jovens cidadãos com o Senado FederaJ . 

Art. 2" Integ ram o Programa Senado Jovem Brasile iro: 
I - o Concurso de Redação do Senado Federal ; 
11 - o Projeto Jovem S~nador. 

CAPITULO 1l 
DO CONCURSO DE REDAÇÃO DO SENADO FEDERAL 

Art. 3o Poderão participar do Concurso de Redação do Se­
nado Federal, a ser reali zado anu almente no mês de novembro, es­
tudantes com idade de até dezenove anos regu lanncntc matriculados 
no ens ino médio de escolas públicas estaduais das vinte e sete Uni­
dades da Federação, cujas Secretarias de Educação aderirem fo r­
malmente, a cada ano, â parceria com o Senado Federal para rea­
lização do concurso. {Redação dada pela Resolução n" 48, de 20 12) 

§ I" Todas as edições do Concurso de Redação serão pla­
nejadas, coordenadas, executadas c avaliadas pela Secretaria de Re­
lações Públicas do Senado Federal. (Renumerado pela Resolução n" 
48, de 20 12) . 

§ 2° E vedada a participação no Programa Senado Jovem 
Brasilei ro de estudan te que jã tenha vencido o Concurso de Redação 
ou tenha sido Jovem Senador, nos tennos do art. 15 desta. Resolução. 
(Incluído pela Resolução n" 48 , de 2012) 

Art. 4" Aos finalistas do Concurso de Redação ser.í ofe­
recido, como parte da premiação, participação na edição anual do 
Projeto Jovem Senador. 

Art. 510 Caberá ;i Sccrcta.ria-Geral da Mesa e â Sccrttaria de 
Relações PUblicas a escol ha do tema de cada edição do Concurso de 
Redação, que terá como objeto assunto relacionado aos tópicos ci­
vismo c patriotismo c que convide â reflexão sobre o exercício da 
cidadania. 

Art. 6n Respeitadas as regras previstas no regulamento do 
concu rso, as inscrições serão feitas com a participação manifesta. das 
esco las públicas dos Estados c do Distrito Federal, consistente no 
cncaminhan1cnto às respectivas Secretarias de Educação da redação 
escolhida no âmbito de cada escola. 

Art. 1" O Senado Federal constituirá. comissão julgadora for­
mada por 5 (cinco) servidores efetivos da Casa, com a seguinte 
composição: 

I - 2 {dois) servidores da Consu ltoria Legislativa (CONLEG); 

ui-: fd(~~)s~~~i~~: ~~ ~n:~r~:n~~i~~~d~ t~;;c~sd~); 
§ ]0 A critério do Senado Federal, o Conselho de Secretários 

de Educação (Consed) poderá participar da comissão julgadora de que 
trata o c11put mediante a indicação de I (um) memb ro . 

§ 2" A critério do Senado Federal, membros de outras ins· 
tituiçõcs que se tomem parceiras na organ ização do concurso também 
pOOerão in tegrar a comissão julgadora. 

Art. 8° Só serão validadas as redações enviadas â comissão 
organizadora do Concurso que tiverem sido legitimamente escolhidas 
c encaminhadas pelas Secretarias de Educação das unidades da Fe­
deração de origem. 

Art. 9" Sô sc rà validada redação que seja comprovadamente 
postada no prazo disposto no regulamento do Concurso. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: //www.in.gov.brf.l.tb'llicic:b:khtml , 
pelo código 000 12015082 100002 

Documento assinado digital mente confonne MP nt 2.200-2 de 24/08/200 1, que institu i a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leira - !CP-Brasil. 
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Art. 10. Não será val idada redação que possua qualquer 
assinatura, pseudônimo, desenho, rasura ou marca idcntificadora do 
autor ou de sua unidade da Federação de origem. 

Art. 11. A cerimônia de premiação, da qual os a1unos fi­
nalistas participarão, será realizada na sede do Senado Federal, em 
Brasília- DF. 

Par.igmfo único . A premiação a que se refere o c:rput será 
detalhada em regulamento. 

Art. 12. O Senado Federal será rcsponsãvel pela ampla di­
vulgação de todas as etapas de realização do certame, ficando a seu 
critério a definição das melhores estratég ias de divu lgação. 

Art. 13. Os proced imentos administrativos que tramitarem 
para viabilizar a realização do Concurso de Redação deverão garantir 

o cumprt~~~4~oc~:z~s cr:~i~5ad~ d~ ~c;::l~\~~td~ cerimônia de 
premiação, correrão ãs expensas do Senado Federal as despesas re ­
lativas ao tr.msportc aéreo para Brasilia dos estudantes finalistas do 
Concurso, ã exceção do aluno proveniente do Distrito Federal , c 
também aquelas referentes, em Brasília, à hospedagem, ã alimentação 
e ao traslado dos 27 (vinte e sete) finalistas , inclusive o do Distrito 
Federal. 

§ 1° O Senado Federal arcarã com as despesas de transporte 
aéreo para Brasília, hospedagem, alimentação c traslado, em Brasília, 
do diretor da escola, do professor diretamente envolvido, do co­
ordenador responsãvcl pela organização do Concurso na Secretaria de 
Educação e do Sccretãrio de Educação, todos da unidade da Fe­
deração de origem do estudante que for classificado em primeiro 
lugar no Concurso de Redação do Senado Federal, exceto se o pri­
meiro colocado for do Distrito Federal. 

§ 2o O Senado Federal arcará com as despesas de transporte 

terelo (u'~ !~~~~~~t)e~:f~~· c~~~cl~n~ç~~s c t~r~s~0j,ri~e~~í~~ 
locados no Concurso de Redação, exceto se o estudante for do Dis­
trito Federal. 

CAPÍTULO 111 
DO PROJETO JOVEM SENADOR 

Senador, ~~· ~~~f~ os~l~~id:t~0 v~~~lo~rtj~i'C~n~~r;oroj~t~;~;;~~ 
em cada Unidade da Federação confomtc previsto no art. 3" desta 
Resolução. (Redação dada pe la Resolução n° 48 , de 20 12) 

Par.ígrafo único. Em caso de impedimento da participação, no 
Projeto Jovem Senador, do estudante vencedor do concurso, este po­
derá ser substituído pe lo estudante classificado em segundo lugar c, no 
impedimento deste , pelo estudante terceiro classificado na respectiva 
Unidade da Federação. (Incluído pela Resolução n" 48, de 20 12) 

Art. 16. O Projeto Jovem Senador, de periodicidade anual, ser.\ 
realizado no mês de novembro, coincidindo, obrigatoriamente, com a 
data de premiação do Concurso de Redação do Senado Federal. 

Art. 17. No início da primeira e da terceira sessões leg is­
lativas ordinárias de cada leg islatura, o Presidente do Senado Federal 
dcsignar.í Conselho composto por I (um) Senador ou I (uma) Se­
nadam de cada partido político com representação no Senado Fede ral 
para acompanhar os procedimentos neccss<i.rios à realização da edição 
anual do Projeto Jovem Senador. (Redação dada pela Resolução no 8, 
de 2015) 

Parâgrafo único. O Conselho de que trata o c:ap ut contará 
com a assessoria de 2 (dois) scJVidores da Secretaria-Geral da Mesa, 
2 (dois) servidores da Diretoria-Geral, 2 (dois) servidores da Con­
sultoria Legislativa c 2 (dois) seJVidorcs da Secretaria de Comu­
nicação Social, devendo, neste último caso, I (um) deles provir ne­
cessariamente da Secretaria de Re lações Públicas . (Redação dada pela 
Resolução no 8, de 20 15) 

Art. 18. No âmbito do Projeto Jovem Senador, cabcni aos 
alunos, devidamente o rientados, a elaboração de proposições legis­
lativas c de pronunciamentos que scr.'io apresentados em sessões si­
muladas, preferencialmente, no plenário do Senado Federal. 

Panigrafo único. Obsen,ar-sc-ào, no decorrer dos trabalhos 
do Projeto Jovem Senador, tanto quanto poss ível, os procedimentos 
regimentais relativos ao trâmite das proposições, inclusive quanto ã 
sua iniciativa, publicação, discussão e votação em plenário c ex­
pedição de autó~rafos, nos quais estar.\ consignado o nome do autor 
do projeto de lc1 aprovado, confom1c regulamento interno a ser apro­
vado por ato da Comissão Diretora. 

Art. 19. Os trabalhos do Proje to Jovem Senador ser.'io di­
rigidos por uma Mesa eleita pelos Jovens Senadores c Senadoras, 
composta por Presidente , Vice-Presidente, Primeiro Secretário c Se­
gundo Secretário. 

Art. 20. A legislatu ra terá a duração de 3 (três) dias, ini­
ciando-se com a posse dos Jovens Senadores c Senadoras c a eleição 
da Mesa e findando-se com a redação dos autógrafos dos projetos 
aprovados na Ordem do Dia c sua conscqucntc publicação no Diário 
do Senado FederaL 

Par.ígrafo único. Terá. o tratamento de sugestão legislativa, 

~~d~~l~ :~:~~~~çiodJc:~·la~o;;~!~d~~~~~:~n~~~:~~o c d~u~fi~~~~ 
nos termos dos arts. 18 e 20 desta Resolução. 

Art. 21. As proposições legislativas aprovadas c publicadas 
no Diário do Senado Federal ser.'io divulgadas no Portal do Senado 
Federal. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÚES FINA IS E TRA NS ITÓRIAS 

Art. 22. As atividades in tcgr.uttcs do Programa Senado Jo­
vem Brasileiro serão regulamentadas po r ato da Comissão Diretora do 
Senado Federal no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
publicação desta Resolução. 

Art. 23 . O plenário do Senado Fede ral pode rá ser aberto aos 

~~g~:S~~loa%~e~cg~~il~'ii;;;~nto das ati vidades vinculadas ao 

Art. 24. As despesas decorrentes desta Resolução co rrerão à 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento do Senado 
Federal. 

Diário Oficial da União- Seção 

Art. 25 . Os casos omissos serão resolvidos por ato da Co­
missão Di rctora. 

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor no dia )0 de fevereiro 
do ano subsequcntc ao da data de sua pubhcação. 

Senado FS:~~~reffi~~ ~~~~~~de 2010 

Presidente do Senado Federal 

(•1 Rcpublicada para consolidar as alterações promovidas pe la Re-

da lJ~fã~,o ?c~ã~dJ , F;f;.ral ~" 2~ ' ddee fP ~~ · fu\J~~icd~d20fs~iário Oficial 

Faço saber que o Senado Federal aprovou , c cu, Renan Ca­
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48 , inciso XXVIII, do Re­
gimento Interno, promulgo a seguinte 

~E4f. gEL2~SA 0 

Institui no Senado Federal a Comenda Se­
nador Abdias Nascimento e d<i. outras pro­
vidênc ias. 

O Senado Federal resolve : 
Art. I 0 E instituída a Comenda Senador Abdias Nascimento, 

destinada a agraciar pessoas físicas ou jurídicas que tenham oferecido 

~ft~f~~(~~ar~~v~; ~~~o~;~u~~ p;oo8,oJ~o2ga~5 cultura afro-bra-
Art. ~o A Comenda será conferida a 5 (cinco pessoas, fisicas 

ou jurídicas, anualmente, durante sessão do Scn, o Fede ral espe­
cialmente convocada para esse fim . (Redação dada pela Resolução n° 
8, de 2015) 

Art. 3° A indicação de candidatos, acompanhada de jus­
tificativa c de curriculum vit11c do indicado ou dos rcsponsávei~ela 

~'Ftetid~~A~o j~~c~~fa ~~ofual~~~~ ~~rd~u~h~Sr Senador ou Sen ora. 
Pa~rafo único. (~cvogado pela Resolução n" 8, de 2015): 

lt -_ (cR:~~~~do p~ia RR~~~~gão n~" 8& ddc 
2rJ fJ~. 

lll - (Revogado pela Resolução n° â, de 20 15}. 
Art. 4° Para proceder à aprcc1ação das indicações c á. escolha 

dos agraciados, será constituído o Conselho da Comenda Senador 
Abdias Nascimento, composto po r um representante de cada um dos 

partidos rWiAo~o~m s~~~nd~ c~;s~lh~0a ~~~c~l.refcrc o C :I ut será 
renovada a cada 2 (~s) anos, entre os meses de fevereiro c de março 
da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias, permitida a 
íOcr

5
n)dução de seus membros. (Redação dada pe la Resolução n° 8, de 

§ 2o O Conselho definirá a cada ano as datas para rccc-
~~d~n~t ~Re~t~cã~õ~~ 8, ~~ra2g15)iação dos agraciados. (Redação 

Art 5o l.fma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão 
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado Federal 

c em scs~~.p~0n~~~ ~~~g~ã:ã~~~~~~r:e,~i~;ã~a n~:~'l d~c2~~~ pu-
blicação. 

Senado Federal. em 22 de novembro de 20 13 
SenadorRENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 

(•l Republicada para consolidar as alterações promovidas pela Re-

~~ \J~fã~,o ?c~'ã~dl, F;~;.ra1t ~o 2~ , dd~ f .. O à~· fu\~~id~d2Qf5~iário Oficial 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 8.505, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Dispõe sobre o Programa Áreas Pro tegidas 
da Amazônia, instituído no âmbito do Mi­
ni stério do Meio Ambiente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, c:aput, incisos IV c VI, alinca "a" , da 
Constituição, c tendo em vista o disposto no art. 5", cap ut, inciso XI, 
da Lei n" 9.985 , de 18 de julho de 2000, 

DECR ETA: 

Art. 1° O Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA, 
instituído no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, ter.\ os se­
guintes objetivos: 

I - apoiar a criação c a conso lidação de unidades de con­
servação federais c estaduais de proteção integral c de uso sustcntá.vcl 
na reg ião amazônica que integram o Programa; 

11 ~auxiliar a manutenção dns unidades de conservação federais 
c estaduais de proteção integral e de uso sustcnt.í.vcl na região ama­
zônica que integram o Programa, confom1e seus manuais c nonnas; 

Ill - propor mecanismos que garantam a sustentação finan­
ceira das unidades de conscJVação de proteção integral c de uso 
sustcntá.vc l em longo prazo; c 

IV - promover a conscJVação da biodiversidadc na região c 
contribuir para o seu desenvolvimento sustentlwcl de fonna des­
centralizada e participativa. 

ISSN 1677-7042 3 

11 - a utilização de recursos ordiná.rios do Ministério do Meio 
Ambiente c de suas entidades vinculadas, e de recursos recebidos por 
força de instrumentos celebrados com outros órgãos da administração 
púb lica federal direta ou indireta; 

111 - a captação de recursos de doação nacional c inter­
nacional ; e 

públicas I~ Pri~a':f~~ de bens c scJViços por parte de entidades 

Parágrafo único . A União desenvolverá mecan ismos c pla-

i~;l~m~na~r~ 9~~~d~e~ed~rs:nfe~a~~n1:de~~1~~~~1;: ~~ 
Programa, no decurso do prazo previsto no caput. 

Art. 3° O ARPA se rá. dirigido pelo Comitê do Programa, que 
terá como membros: 

I - o Secrctârio-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, 
que o presidirá; 

11 - dois representantes do Ministério do Meio Ambiente; 

Ili - o Presidente do Instituto Chico Mendes de ConseJVação 
da Biodivcrsidade - Instituto Chico Mendes; 

IV - um representante do Ministério do Planejamento, Or­
çamento c Gestão ; 

V - um rep resentante do Ministério da Fazenda; 

VI - um re&resentantc indicado pe los órgãos estaduais res­
~~g:~~i~ ~a c:ri~cro ro~ti~g:dadcs de conservação integrantes do 

VII - dois representantes da sociedade civil com re levância 
social e ambiental na região amazôn ica.; e 

VIII - três representantes dos doadores de recursos privados. 

~ lo Na ausência do Secretário-Executivo, as reuniões do 

~~~i~~ri~ [;o~cioaA~:n~reis~~i~~o~~~: ti~lsar reJ'are~~~tes do 

serão inJ.c~~s p~r~e~cs~tf;or~~~~o: d~:i~~~g; ~~~ ~i~fs~~Pd~ 
Estado do Meio Ambiente . 

§ 3o Os representantes referidos no inciso VII do caput serão 
escolhidos por P.rocesso sim il ar ao utilizado paro. a eleição dos re­
presentantes do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas junto 
ao Conselho Nacional do Meio Ambiente e designados pelo Ministro 
de Estado do Meio Ambiente. 

serão inJic!~o~sp~J'r~~~j~~e~creJ~~~g~esn~J~~sgs, ~~di:.:·:~~ 
ccdimcnto a ser estabelecido pelo Min istério do Meio Ambiente . 

§ 5o O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá de­
signar outros representantes da sociedade civil e do Governo federal 

g~~n~'J~~ra; c~nC:oid~o~~~ PJ~~~g"fa~;. modo a assegurar a trans-

muncrad~, ~:b~nf~oc;pÓ~~~sng ec;;~d~~~sd~cl~ri!p~~n~~~s~~r~: 
;;ye~~c d'l~~i~tc~cdigodFãri~m~ni~:~~~n~~~u~src~~c~~~=~s r~: 
feridos no inciso VIl do caput, que poderá correr a conta do Mi­
ni stério do Meio Ambiente. 

Art. 4° Ao Comitê do Programa compete: 

I - de liberar sobre o planejamento estratégico do ARPA e 
estabelecer procedimentos, diretrizes c critérios para a fonnalização 
de convênios c contratos nele previstos; 

11 - acompanhar c aval iar as atividades do ARPA; 

pública )~Jc~r~d~~a~oavf~~c~~~ai~o~o óm~;da administração 

IV - analisar c emitir pareceres sobre os relatórios de de­
sempenho técnico-financeiro para garantir o alcance das metas do 
Programa; e 

V - analisar e aprovar o planejamento plurianual do ARPA. 

Art. 5° O Ministro de Estado do Meio Ambiente cd itarã 
nonnas complemen tares para garantir a execução do disposto neste 
Decreto. 

Art 6" Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data 
de sua publicação. 

2002. 
Art 7o Fica revogado o Decreto n° 4.326, de 8 de agosto de 

Brasília, 20 de agosto de 20 15; 194° da Independência e 12'? 
da Repúb lica. 

DILMA ROUSSEFF 
!zabella M6nica Vieira Teixeira 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrônico http://www.i n.gov.lxialt::rlticid.<rl!html , 
pelo código 000 12015082100003 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira • ICP-Brasil. 



• o 

/"Ci1~ 
(c'j~/... ~ ~ 
, L!.!, AU'fUAÇAO < 

m
~""'"<-.. . . . 
' ....... 4 ISSN 1677-7042 Diário Oficial da União- Seção 

--~~1$.~ j 
N" 160, sexta-feira, 21 de agosto de 2~L~~/ ~ 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no 
valo r de RS 600.268.845,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or­
çamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, inciso I, alincas "a", 
"c" e "e", inciso 11, inciso VIII, inciso XII, alinca "b", item "1", c§ 1"', da Lei n"' 13.115, de 20 de abri l 
de 2015, 

DECRETA : 

Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União (Lei n"' 13.115, de 
20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, créd ito su­
plementar no valor de RS 600.268.845,00 (seiscentos milhões, duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos 
e quarenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessârios à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de: 

I- superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de RS 
231.412.685,00 (duzentos e trinta e um mi lhões, quatrocentos e doze mil , seiscentos e oitenta e cinco 
reais), sendo: 

a) RS 6.204.000,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil reais) de Recursos Próprios Não 
Financeiros; 

b) RS 111.595.001 ,00 (cento e onze milhões, quinhentos c noventa e cinco mil e um reais) de 
Ta.xas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia c Multas Provenientes de Processos Judiciais; 

c) RS 98.495.212,00 (noventa e oito milhões, quatrocentos e nove nta. e cinco mil, duzentos c 
doze reais) de Recursos de Convênios; e 

d) RS 15.118.472,00 (quinze milhões, cento e dezoito mi l, quatrocentos e setenta. e dois reais) 
de Doações de Pessoas Físicas e Instituições PUblicas c Privadas Nacionais; 

li - excesso de arrecadação, no valor de RS 262.173.117,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, 
cento e setenta e três mil , cento e dezessete reais), sendo: 

a) RS 84.406.627,00 (oitenta e quatro milhões, quatrocentos c seis mil, seiscentos c vinte e sete 
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de Recursos Próprios Financeiros; 

c) RS 139.726.490,00 (cento c trinta e nove milhões, setecentos c vinte e se is mil , quatrocentos 
e noventa reais) de Recursos de Convênios; e 

d) RS 18.040.000,00 (dezoito mi lhões c quarenta mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e 
Instituições PUblicas e Privadas Nacionais; e 

111 -anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 106.683.043,00 (cento e seis 
milhões, seiscentos c oitenta e três mil, quarenta c três reais), confonnc indicado no Anexo 11 . 

Art. 3° Este Decreto entrn. em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 20 de agosto de 2015 ; 194° da Independência c 127° da RcpUblica. 
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OS69 42S7 6012 Julcamcnlo de Causu na Justiça Federal· Na 1• 

R.:ciio da Ju s1iça Federal • AC. A~f. AP. DA, 
DF. 00, MA. MO, MT, l't\ , Pl, RO. Rll TO 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.J.Jt:nticici.-rl:htrnl, 
pelo código 000120t5082to0004 

91.476 
91.476 

91.476 
91.476 

1.151.110 

l.tSJ.IIO 
1.151.110 

l.ISI.IIO 
I.ISI.IIO 

o 
1.151.110 

ÓRG.\0:11000-JIIsliçaf~dt"' l ~~ ...J~"~ 
UNIDADE: IZIU. Ttib11nal Ru:lonal Ftd.tral da Ja. RtJllo ~~3'EJ "'liil' 
ANEXO I Cridlto Suplrmutar 
PROGRAMA I>E TRABALHO SUPLEMENTACÀO Rtturso dt Ttdu as Ftntu RS I 00 

FUNcto. IPROGRAMÁTICA IPROORA.\IAIAÇÃOII...OCALIZAOORIPRODU- 1 E lo 1• I" I ' I F VALOR 

- I ro l :~'g"I 
05" P"sta lo Jurtsdldon•l na Just\ a Frdrul 2l0.00f 

02061 
02061 

lo56941S7 

1056942576014 
Alh·ld•d" 1 1 1 111 Julaamtnto drCauu1 na Justiça ~·fdfral 

l~utcammto de Causas na Justiça Federal • Na 3' 1 
Rcciioda Jusliça Federal- MS, SP 

F 3 2 90 O ISO 

210.000 
220.000 

220.000 
TOTAL· FISCA.L 
TOTAL· St:GURIDA DE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: UOOO • Justiça Eltitnal 
UNIDADE: 14101- Tribunal Rrcional Eltltoral do Esplrlto Snto 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÁO 

FUNCIQ. PROGRAMÁTICA PROGRAMAfAÇÀOJl..OCALIZAOORIPRODU- E G 
NAL TO ~~~ 

0570 

02 t22 OS7010GP 

02122 0570 2001'0032 

TOTAL· FISCAL 
1'01'At. • St:GURIUADE 
TOTAL • GERAL 

01121 OS70 lOGP 

Guth do PrKtUI Eltitoral 
Ath·idadu 

Julcanuato df Cnsu f Gtstio Admhdstra­
tiva u Jutlça Elrilora\ 
Julaammto de Causas c Gl:stlo Administrativa na 
Justiça Elc:iton.]. No Es1ado do E.l:plrito Santo 

Ath·ldadu 
Jul~eamtlllo dt Cauns ' Gutlo Admhtlstra­
t!va u Juttça Eltltoral 

02122 OS70 20GP OOS I Jul1ammto de Cauu.s e OcstlQ Administrativa na 
Jusliça Eleitoral · No Es1ado de Mato Grouo 

110.000 

220.000 

CrtditoSt~p lrmutar 

Rttun• df Todas u F111ttt RS 1,00 
RMIF VALOR 
p g u ~ 

2 90 o 150 

234.100 

234.100 

234.100 

234.100 
134.100 

134.100 

1.113.377 

uuJn 

F 3 :Z 90 O ISO I. I IJJ77 
TOTAl.· ~'ISCA L 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 14000 • Justiça Eltltoral 
UNIDAUt:: 14117 ·Tribunal Rccion1l Eltitoral dt Ptrnamh11co 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÁO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAfAÇÃOJl..OCALIZAIX>RIPRODU- E G 
NAL TO . ~ ~ 

Ollll 

01121 

OS70 Gutildo Frocru• Eleitoral 
Ath·idadu 

OS70 lOGP Jul~t•mtnto dt Cauu e Gutlo Admlnlstra­
tln JlaJunlça [lrlloul 

0570 2001' 0026 Jul1amcn10 de Cauu.s c Ocstlo Administrativa na 
Jus1iça Eleitoral • No Estado de Pernambuco 

I.IIJ.Jn 

1.113.377 

Crfdlto Supltmul.lr 
Rttuno dt T•du as F1atn RS I 00 
R M I F VALOR 
p I g u T 

117.500 

117.500 

117.500 

F 3 2 90 O ISO 117.500 
117.500 TOTAL- fiSCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 14000 • Jus! iça Elti!IUI 
UNII}A OE:: 14123. Tribunal Rtr:lonal E:ltltonl dt Santa Catarina 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMI-:NTACÁO 

FUNCIO· PROGRAMÁTICA PROGRAM AIAÇÀOil.OCALIZADORIPRODU- E G 
NAL TO ~ ~ 

01 122 

02122 

0570 GfUh do Procun Eltiton l 

OS70 ZOGP Jul(lhlt nto dt Cauus e Gullo Administra· 
tinnaJustiçal-:ltitoral 

0570 20GP 0042 Jul1amcn10 de C1usu c Gcstlo Administrativa na 
Justiç• Elc:itoral- No Estado de San!a C1tarina 

117.500 

CrfditoSupltmntar 
Rrcurso dt T•du as Fonlu RS I 00 
R M I F VALOR 
p g u I 

10.000 

10.000 

F 3 2 90 O ISO 

10.000 

10.000 
10.000 TOTAL • io'ISCAL 

TOTAL • SEGURIDADE 
TOTAl. • GERAL 

ÓRGÃO: I SOOO ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15102 • Trib11ul Rtcioaal do Trabalbo da h. Rt&lio • Rio df 
Janrro 

01111 
02122 

10.000 

1.4t7.021 
1.497.012 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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ÓRCÁO: I 5000 - Juutça do Tr-bolho 
UN IDADE: 15103 - Trlbuaal Rtcloaal do Trabalho da Za. Rtl ilo - Sio Pulo 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALIIO S UPLEMENTACÁO 

RJNCJQ.. PROGRAMÁTICA PROO RAM!VAÇÃOILOCALIZADORIPRODU· 
NAL TO 

01131 
02131 

02121: 
02122 

0571 Pruta i oJ IIrisdldoRa l Trabalhista 
Ath'ldadu 

0571 254' Comunicaçi o t Divul l açio lnslitudon1l 
OS7 1 2549 0035 Comuniuçio t Diwlcaçio lnstitucion.J -No Es­

ll.dodeSloPIUlo 

OS'H 4156 Aprt cl:oçio dt Cauus na Justiça do Tnbalho 
051 1 4256 0035 . .lr..preciaçlo de Causas na Ju51iça do Tr.balho • 

No Estado de Sio Paulo 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL· SEGURTDADF. 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÁO: 15000 · J11stiça do Trabalho 
UNIDADE: l!'i1~ • Trlb 11ul Re&lonal do Trabal11o da l a. Re~tliloo • l\l lnu 
.ral 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUJ>LJ::MENTACÃO 

FUNCIO. PROGRAM ii.TJCt\ I'ROGRA!-.lNAÇÃO/LOC:\LIZADORIPRODU· 
NAL TO 

12 111 
021 22 

12111 

02122 

0571 

05714256 
0571 4256 0031 

O!í711J J Q 

OS7 1 JJ3Q2911 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL • G.ERAL 

Pru ta i o J \lri5dld onal Tnbalhlua 
Alividadn 

Aprctla ~i o de Ca11s u na J11 s t l~a do Tuba\ho 
Aprtciaçio de C_ausu na_ Justiça do Trabalho· 
No Estado de Mmts Gera1s 

Pro etos 
AmpUaçio do Edind o-Sedto da \"n a do Tra· 
balho dt Ptõro Leopoldo · MG 
Ampl iaçlo do Edificio-Scde da Van do Trabalho 
de Pedro Loopoldo · MG · No Municlpio de 
1\':dro Loopoldo ·'-lO 

ÓRGÁO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDA.DE: l!IIOS • Trlbllaal Rr~tlonal do Tnbalho da 4a. Re~t lio • Rio Gran­

doSul 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUrLEMENTACÁO 

FUNCIO. PROGRA MÁTICA PROGR.>\MAIAÇÃOILOCALIZADORII'RODU· 
NAL TO 

12122 
02122 

0571 Pru ta io Jurisdldo11al Trabalhis ta 
Atlvldadn 

057 1 4256 AprulaçJ o de Ca11sas na Justiça do Tnb~lho 

0571 4256 0043 Ap,-,;çiaçio de Cauns na J11stiça do Trabalho • 
No E1tado do Rio Grande do Sul 

TOTAL • FISCAL 
TOTAl. • SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

Atividadu 
Aprt claçio dt Cnsu na J11sllça do Tr abalho 

Aprcciaçlo dt CllliU na Justiça do Trabalho • 
No Estado de Pcm1111bueo 

ÓRGÁO: 15000 · Justiça do Trabalho 
UNIDADE: l !'õ101 • Tribunal Rrclou l do Trabalho da 'h. Rnl i o • Cnrj 

02122 
02 122 

Prts la ioJurlsdltlonaiTrabalhlsta 
Ativldadu 

Aprtdaçio dt Cau5u na Jusllç.l do Tnbalho 
Ap,-,;ciaçio de Causu na Jus tiça do Trab1lho • 
No Estado do Ceuí 

SIUOO 
44.6 14 

940.901 
1.497.012 

1.497.022 

Crfdltt Supltmt ntar 
Rtcurso dt Todu as Fontu RS I 00 

E G R M I F VALOR 

~ ~ ~P gui 

F 3 2 90 O 111 

F 3 2 90 O 311 
F 4 2 90 
F 4 2 90 

111 
li ! 

71.000 
7 1.000 

7 1.000 
i5.64U U 
65.649.616 

<41.933.519 
0<49.616 

11.966.41 1 
65.720.6 16 

Cr~dito S11 pl rmentar 
Rtc11rso de Todu u Fontu RS 1 00 

O R M I F VALOR 

gP ig ui 

90 
90 

111 
3& 1 

2 90 o 111 

7.552.4 15 

7.501.415 

7.502.4\S 

2.743.119 
4.751.596 

50.000 

SO.OOO 

50.000 
7.!'i5.Z.4l!'i 

o 
7.552.415 

Cridito Suptr rn tontar 
Rnuno dr Todas as Fo11tu RS I 00 

G R M I F VALOR 

~ p g u ~ 

90 O ISO 
90 o 111 

1.151.450 

1.151 .450 
I.JSJ.450 

3.609.000 
4.S42.4SO 
1.151 .450 

1.151.450 

141.000 

149.000 
149.000 

149.000 
149.000 

o 
149.000 

4.3JU II 

4.331.1 11 
4.3JU II 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.brf.J.Jwtici:ia:rhml, 
pelo código 000120150821 00005 

TOTAL · Gf.RAJ, 

ÓRGÃO: l!'õOOO • JIIJtlça do Trabalho 

UNIDADE: 15110 · Tribunal Rcrlonal do Trabalbo da ta. Ruiio • Paun j 

ANEXO I Crldlto Suphmc11tar 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÁO Rttuno dt Todas as Ft nlu RS I 00 

FUNCIQ. PROGRAMATICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro =g Plgu i 
0571 Prntl ioJurlsdlclouiTrabalhlsta 

Ath·tdadu 

02 U 2 

02122 

0571 42!'õ6 ApndaçJo de Ca11111 11a Justiça do Trabalbo 

057 1 4256 0041 Aprociaçlo de Causu na J11stiça do Tr•balho • 
No Estado do Patanl 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL • SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Juu iça do Trabalho 

UN IOAnt;; 151 11 • Trib11n1l Rt r:inal do Trabalho da IOa. Rt&iio ·Distr ito 
Ftdt raVfocanlinJ 

Fruta l o Jurbdttt .. al TrabaLbbta 

F 3 2 90 

F 3 90 

no 
U i 

F 3 90 o 311 

F 4 2 90 O 111 

30.221.211 

J O.lll.lll 

30.221.211 

S.336.49S 

20.000.000 

1.100.000 

3.014.7Ui 

30.221 .211 

30-221.211 

10.44,.000 

01121 

02122 

105714256 

105714256601& 
A•h·Jd"" ll l ll, 

l
; prttbçio de Causas 11a Juulça do Trabalb:: I 
Apredaçlo de Cau:urs n1 Justiça do Trabalho • 
Na lO' Retilo da Jutiça do Trabalho· DF. TO 

F 3 2 90 O 31 1 

10.40.000 

10.449.000 

10.449.000 

TOTAL • I'ISCAL 

TOTAL· SEGURIDADE 

1"0 TAL • G t:RAL 

ÓRGÁO: ISOOO -Justiça do Trabalho 

UI'I' IUAUt:: 15112 • Trib11nat Rt zional do Trabalho da I h . Rt&lio · Ama­
ZIInaúR•ralma 

ANt: XO I 

PROGRAMA ut: TRABALII O SUPLEMt:NTAÇÁO 

FUNCIQ. PROGRA~l ii.TICA PROGRAMAIAÇ:\0/LOCALIZAOORIPRODU-
NA L TO 

0571 Pnst&(io Jur:!Jdleloaal Trabalbbta 

Ath·idadu 

02 Ul 0571 4256 AprtdaçJo dt Causas na Juulça do Trabalho 

02122 0571 4256 60 19 Aprcciaçlo de Ca11su na Justiça do Trabalho • 
Na li ' Re1iio da Justiça do Trabalho • AM. 
RR 

TOTAL • t"ISCAL 

TOTAL · SEGURIDADE 

TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 15000 • JIIJtiça do Trabalho 

UNIJ)ADE: 15113. Trlb1o1na l Re&iona t do Trabalho da lla, Rr~tlio · Santa 
Catarina 

ANEXO I 

PROGRAMA DE T RABALHO SUPLEMENTACÀO 

10.44,.000 

10.40.000 

Rnuno de Todas as Ft nl t s R5 1 00 

GRM I F VALOR 

~ p g u ~ 

F 3 

F 3 

90 o 111 
90 o 31 1 

2.671.713 

2.671.713 

2.671.713 

506.9 17 

2.171.796 

2.671.713 

2.671.713 

CrtdltoS11plrmcntar 

Rreuno dt Todu u Futn RS 1,00 

I:UNCIO· 
NAL 

l'HOO RM I:Í.TICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODU· E G R M I F VALOR 

TO =~'18UI 
O!i7l Prula lo Jurbdldou11hbalbisla 

Ath·idadu 

02122 

02122 

0571 4256 Aprtdaçio dr Causu na J11stiça do Trabatllo 

0571 4256 0042 Apre<:i•çlo de Causas na J11stiça do Tr•balho • 
No Estado de Santa Catuina 

TOTAL· Jo"ISCAL 

TOTA L . SEGURIUAilE 

TOTA l. • Gt:RAL 

ÓRGÃO : 15000 - J11stiça do Trabalho 

UNI UAUE: 15114 · Tribunal Rq: ional do Tnbal llo da 131. Rtrll o • ParaCba 

HJNC IQ. 
NAL 

01122 Aprrtlaçlo de Causal na Justiça do Trabalho 

90 o 111 

90 O 311 

l.!iJUll 

1.5JU2l 

I.SJ6.622 

5.714.967 

2.121.655 

I.SJU22 

I.SJUll 

1.~.000 

1.~.000 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200·2 de 24/08/2001 , que institu i a 
Infraes trutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Brasil. 
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02122 

TOTAL ·GERAL 

Apm:iaçlo de Caun.s 111 Jusliça do Trabalho • 
No E!ladoda Paníba 

ÓRGÁO: 15000 - Just1ç1 do TrMbMiha 

UNIDADE: 15115 -Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Rt&:lio - Ron­
dblal e 

1.906.000 

1.906.000 

1.906.000 

1.906.000 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

Cridho Supltmentar 

Rttwno dt Todu u J-'o111ts RS I 00 

FUNCIO.. PROGRAMÁTICA PROGRAM,VAÇÀO!LOCALIZAOORII'RODU· E G 
NAL TO ~ ~ ~ 

0571 Prula io Jurhdldoul Tnbtlhlua 

Atlvldtdn 

lltn 
02122 

0571 4256 Apredaçlo dt Ca•uu na Justiça do Tnba\ho 

0571 4256 6020 Apreciaçio de C1usu na Justiça do Trabalho • 
Na 1•• RcJilo da Justiça do Trabalho • AC. 
RO 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL -SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça da Trabalbo 

UNIDADE: 151U. Tribunal Rta:lanll do Tr>~b alho da 15a. Rt;lia • C>~n l· 
l11uiSF 

TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 

UNIDADE: 15117 · Tribunal Rra:lonal do Trabalho da Ua. Rtliio • Mll'a­
llbio 

F 3 2 90 O 111 

3.305.99~ 

3.305.99~ 

3.305.995 

3.305.995 

3_105.995 

3.305.995 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

ANEXO I CridltoSuplrmcntar 

PROGRAMA DE TRAilALIIO SUPLEMENTACÃO Rtcurso dr Todu as Fontn RS I 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAI\I tVAÇÀOJI..OCALIZt\OORIPRODU· E G R M I F VALOR 

- ro =lg '3" 1 ~ 

11111 

02122 

0571 Pruta i11 Jurisdidonal Trabalhista 

Aprrcbçio dt Ca1uu na Justiça d11 Trabalho 

OS71 4256 0021 Aprc:ciaçio de Causu na Justiça do Trabalho • 
No Estado do Mar111hio 

TOTAL· FISCAL 

TOTAL · SEGURIDADE 

TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 

UNIDADE: 1!1'119 ·Tribunal Rttlonll do Trabalho da tia. Rrslh • Golh 

FUNCIO­
NAL 

02122 

02122 

0571 42S6 Aprtd>lçio dt Ca11su na Jusllça do Tnhalho 

057142560052 Apn:ciaçio de Causu na Justiça do "l"r.balho • 
No ESlldo de Ooii.s 

r J 2 90 o 111 

F 3 2 90 O 311 

Ul.504 

1141.504 

142.504 

131.504 

704.000 

142.504 

141.504 

J4S.IN 

345.174 

345.174 

F 3 2 90 O 350 204.000 

f 3 2 90 o 311 141.174 

TOTAL • FISCAL 345.174 

TOTAL ·SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 345174 

ÓRGÁO: 15000 · Justiça do Trabalho 

UNIDADE: 15121- Trlbuaal Rrcloul do Trabalho da lOa. Rrr:lh- Srr&i!l!l '-' ------------
ANEXO I Cridlto Supltmtntar 

PROGRAMA DE TRABALHO SU I"LEMENTACÁO Rtturso dt Todas as Foatts RS 1 00 

FVNCIO-IPROORAMÁTICA !PROGRAMAIAÇAOILOCA LIZAIXJRII'RODU· I E IG I R I " I ' I F VALOR 

- I ro l ' l ~l' l g" l ~ 
0571 Prut:a io Jurlsdklonal Tubalhbt:a 

1

: '"'"''" 1 1 111 
Ol lll 0571 4256 Aprt daçio dt Caus:as n• Jusll~a do Trab•lho 

02 122 057 1 4256 002& 1:\prcciaçio de ,C•~sas na Justiça do Tr:abalho 

0

_1 
INo Est:ado de SCfllpc ·1 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.ut:nticida.i.!html, 
pelo código 000 1201 5082 100006 

3.964.000 

3.9"'.000 

3.964.000 

TOTAL · SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 15000 • Jllstiça do Trabalho 
UNIDADE: 15122 ·Tribunal Recluna l do Trabalho da lh. Rt~iiio • Rio 
Grandt do Nortf 
ANEXO I Crtdlto Supltmtntar 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAl' ÃO Rreuno dt Tod:as as F"lll tH RS I 00 

I:UNCIO- PROORAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZADOR/J>RODU· E O R M I F VALOR 

- ro I!~ p 1 gu 1 ~ 
0~71 Pnsta iioJurisdidonal Tr:abalhlsta 

Athidadrs 
05714256 02122 

02122 057 1 4256 0024 Apreciaçio de Causas n:a Ju s1 iç:a do Trabalho· 
No E$t:ado do Rio Or:ande do Nor1c 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAl.- GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Juttiça do Trabalho 
UNIDADE: 15124 • Trlb11nal Rtlional do Ttab1lllo da 23a. Rttliio • Mato 
Grono 

F 3 2 90 O 111 
F J 2 90 O 311 
F 4 2 90 O 111 

10.191.670 

IO.UU70 
10.191.670 

6JOU32 
3.016.136 
I.S7H02 

10.191.670 

10.191.670 

ANEXO I Crldlto Sllpltmutar 

J>ROGRAMA m: TRABALIIO SUPLEMENTACÁO Rtturso dt Todas u h11tt1 RS I 00 

I:UNC IO- i'ROORAI\IÁTICA PROGRAMAIAÇÁOILOCALIZAOORIPRODlJ.. E O R M I F VALOR 
Nt\L TO I ~ ~ p I g u T 

0571 Prrua io Jurbdlcional T'rab•lh\ua 

02122 

02122 

0571 4256 Ap rtdaçJo dt Causu n1 Ju1tiça do Trabalho 

0571 4256 OOSI Apredaçio de Causas na Justiça do Trabalho • 
No Eslado de Mat.o Grosso 

TOTAL · FISCAL 
TOTAL· SEGURID,\DE 

TOTAl.- GERAl. 

02122 

02122 

Alh"ldldts 

Aprttllçiio dt Caus•' aa Justiça do Trabalho 
Apreciaçlo de Causu na Ju ,1iça do Trabalho · 
No Estado de Mato Grosso do Sul 

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito fo'tdtral t dos Ttrrit6rios 
UNIDADE: 16101 • nibullal d~ Jul[ça do Dbtrlta Ftdtral 

90 O ISO 

90 o 111 

F 3 2 90 o 311 

3.177.394 

3.177.394 

2.351 .000 
17J.IJO 

654.564 
3.177.394 

• 
3.177.394 

501.465 

501.4,5 

S0\.465 

S0\.465 
501.465 

o 
501.46!! 

ANEXO I Cr~lto S11plrmratar 
PROGRAMA DE TRAilAUIO SUPLEMENTAt""ÁO Recurso dt Todu as Fo11tts RS 100 

f-1JNC IO· PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZADOR/l'RODU- E O R M I F VALOR 

- ro ! l ~•gu~ 

05674234 

Prnta ioJurlsdldonal no Dlslrlta Ftdtral 
Alh·idadu 

Aprrciaçio r Jutaamtllto dt C•uus 110 DlJ­
trlto Ftdrral 

02061 0567 4234 0053 Apreciaçlo e Julsament.o i.le Cusu no Dis1ri1o 
Federal-No Distrito Federal 

TOTAl.· ~'ISCA L 

TOTAl •• SEGURIDADE 

TOTAL· G•:RAL 

ÓRGÃO: 10000 - Prtsidincia da Rtpiib\iu 
UNIDADE: 20204- lnstlt111e N:ado~~a l de Ttuolocla d1 lllform:ach • ITI 

F 4 2 90 o 111 

UII.7JI 

1.911.731 

1.9\1.731 

1.911.731 
UII.7JI 

• 
U ll-731 

Al"'EXO I 
rROGRAMA DE TRABALHO SUFLEME~IAC"ÁO 

Cr"'itoSupltmr•tar 
Rtcurso dt Todu as Fontn RS I 00 

11JNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAM..VAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU· E O 

- ro 1 1 1 ~ 

04 125 

04125 

04122 

2031 Dtmocrada 1 A uft l oamtnto da Guth FÍibllca 
Ath·idadfJ 

20311 4917 OpHacio~~aliuçio, Manuttnçio t Modtrniu­
çlio da Aulorldadt Ctrtlncadora Rail; da la· 
frusttlllltrl daiCP-Brull 

2031 4917 0001 Opcracionaliz.açio. }.b.nutmçlo e Modcmizaçlo 
da AuiOfidade Ccrlificadora Raiz d:a lnfraeslnl· 
tura daiCP-Bruil · Nacional 

F 3 2 90 o 100 
2101 Pro rama dt Gutio t l'lhllllltn io da Pnsldind• da Rt ilblka 

Ath·idadu 

2101 !000 Admlnistra~io da U11ldadt 

!WIO.OOO 

....... 
soo.ooo 

soo.ooo 
500.000 

500.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que in stitui a 
Infraes trutura de Chaves Públjcas Brasileira - ICP-Brasil. 
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04 122 1210120000001 1Adminis1raçiod1Unidadc - Nacion.l 

TOTAL · FISCAL 

TOTAL· SEGURIDADE 

TOTAL· GERAL 

ÓRGÀO: 24000 • Mlnbtfrlo d• Cifnci•. TtcnoloJtl• f Jnovaçio 
UNIDADE: 14101 - Consrlh1 Nadonal d1 Dtsrnvolvlmrnlo Cltntfnco t Ttr· 
nlól• 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

AJNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORII'RODU-
NAL TO 

2021 

U571 1011 OOLV 

19 S11 2011 OOLV 0001 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL • SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

Ciintia TrtaoloEil r hto,·a io 

Formação, Capadtaçio r 1°lnçi• dr Rrcunos 
llum1nos QUIIincados para C,T&T 

Formaçiio, C1p1citaçlo c Fixaçlo de Reeursos 
Uumanos Qu•li fie~do s pari C.T&I- Nacional 

ÓRGÃO: 24000- Mtatsttrlo da Clrnda, Trcno1o&l• e Tnonçio 
UNIDADE: 24204- Comissh Nado11al de Enrrc[a Nuclrn 

19662 20S9 24710001 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL • SEGURJDADE 

TOTAL· GERAL 

Atlvldadn 
Fornecimrnto dt R1diois6topos r Rlldiof'nna­
cos oo Pab 

FornecimaHo de Radioisótopos c RadiofânlliCOS 
no P1is - N1cionll 

ÓRGÁO: 24000 • 1\1\nistirio d• Clfnd•, Tunolocia e Tnon~io 

UNIDADE: 14107- N11dtbrb E9uip•mrntos Prndos S.A. • NUCLEP 

lt 572 2055 lOVI 

19572 20SS 20VI 0001 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

Utunvolvimtnto e F•bricll(io dr ~:quipllntn­
tos para n lndUstrlu Nudur t Ptuda de 
Alta Ttcnolo&l• 

~~:o~~~sc;i~s ~~:r:~~·:1P0c:s~aEJ~i~i:~T~~ 
noloa; ia - Nacional 

ÓRGÃO: 24000- Mllistirlo d1 Cltnril, Tec:no l~t~la t lno,·•~io 

UNIDADE: 24tol • fundo Nuiolll l de Duenvol\'imrnto Cltntirico t Ttcno­

" . 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÂOILOCALIZr\J)()RII'RODU-
NAL TO 

19571 

19S71 

2021 Citntl• Tttnola I• t lnon io 

Atlvhb\lu 

2021 4947 Foanento 1 l'rojrtos lnstilution•is dt Cifnti• t 

Tecnolo&la 
2021 4947 0001 Fommkl 1 l>mjetos In stitucionais de Ciênçi• c 

Tecnolocia - Nacional 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL- SEGURlDADf; 

TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 30000- 1\tlat.ttrlo da JustiÇI 

UNIDADE: 30101 - Mlnlsttrlo da Justitl 

14422 

SOO.OOO 

soo.ooo 
1.000.000 

l.ODD.OOD 

Cridite Suplrmrntu 

Recurso de Todn as F'ontu RS 1 DO 

G R M I F VALOR g p g u ~ 

F l 

F l 
2 90 o 2&1 

2 90 o 296 

F 3 2 90 O 250 

F 4 2 90 O 250 

39.241.014 

39.241.014 

21.201.014 

11.040.000 
39.241.0 14 

n.24I.D I4 

7544061 

7.544.061 

7.544.061 

7.544.061 

7.!144.061 

7.544.061 

15 .900.000 

IS.900.000 

I BDO.DOO 

Cridlte Supltmtntlr 

Rtcurso de Todu as F01ttes RS 1 00 

G R M i F VALOR 
~ I' g u I 

l.IOD.ODO 

1.800.000 

1.&00.000 

F 4 2 SO O 1&0 1.&00.000 

1.&00.000 

1.100.000 

595.515 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bib.JWIX:id:rl!html, 
pelo código 00012015082100007 

TOTAL· St:GURIDADE 
TOTAL· GERAL 

11U6 09100DOL 

2& &<46 0910 OOOL 0002 

TOTAl. • FISCAL 
TOTAL · SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

Promoçio da JusliÇI de Transiçlo c d1 Anisli• 
Polilie~- N1cionll 

Contribuições t Anuidades a OrJanlsmos 1 
Entid1du Nadoaais t lnttrllldonais nm Ed­
&fnd• dt rnsramaçio Espedftu 
Contribuições c Anuidades 1 Orsanismos c En­
tidadel N1cionais c lnkmlciontis sc:m Exicàlcia 
de Procram..;lo Especific1 • No Ex1erior 

ÓRGÃO: 30000 • Minlstfrio da Justiça 
UN IIM.OF.: 30 107 - Dtpart.tantnto dt Polkla Rodovliril ~-tdtnl 
ANEXO I 
PROGRAMA Dt: TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

F l 2 &O O 100 

12.952 

12.952 

12.952 
11.9!12 

o 
12.f52 

Cr!dlto SllpltmeAl.lr 
Ruun.o dt Todas 11 1°ntu RS I 00 

FUf'CIO- I'ROGRA MÁTICA PROGRAMA/AÇÂOILOCALIZAOORIPRODU· E G RMIF VALOR 
NA!. TO ~ ~ ~ p g u I 

Oilll 

06 1&1 

Oi lU 

0611 1 

2070 

2070272) 
Atil·idadtl 

Polld•mento Ostensivo nu Rodovias t Estra­
du Frdnah 

2070 2723 000 1 Polieiamcnto Osto:nsi,·o nu Rodoviu e Estradu 
Federais· Nacion1l 

2070 liA I Procrsnr~~rnto t Arrecadaçil dr Multas Apli­
udu pt1a Polida RodovUrla Ftderal 

2070 &6AI 0001 Proceuammkl e Arrccadaçlo de Mu1tu Apl ica. 
das pcl1 Poliei1 Rodoviâti1 Federal • N~ei on1l 

F 4 2 90 O 174 

F 3 2 90 O 374 
2112 Pro ram• dt Gutlo t M1a111tn io do Mtnldtrio d1 J11stl a 

Ath·id•du 
Oi 122 
06 122 

2112 2000 Administnç.io d11 Unid1dt 
1112 2000 000 1 Adminisl:rlçlo dt Unidade- Nacional 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL· Gt:RAL 

ÓRGÃO: 30000 - Minhttrlo da Ju~tlça 
UNIDADE; 30101- Dtp.rtuntntt de Polida Feder•! 

F 3 2 90 O 100 
90 o 174 
90 o 374 

12.221.011 

t.221.011 

9.22 1.011 

9.221.011 
3.000.000 

3.000.000 

) .000.000 
n.SiO.JOi 

29.Si0.30i 
29.560.306 
2.9<47.410 
1.304.&96 

24.30&.000 
41.7&1.317 

41 .711.317 

ANEXO I 
PROGRAMA Dt: TRAilALIIO SUPLEMENTAÇÃO 

CrfdlloSupltmrnl.lr 
Rccur110 dt Todu as Fontu RS 1 00 

FUNCIO· PROGRAMÁTICA PROGRAM AIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU· F. G RMIF VALOR 
NAL 1'0 ~ ~ p g u ~ 

2070 

06113 2070 20V2 

061&3 2070 20V2 0001 

2070251i 

06 1&1 2070 2 ~16 0001 

Oi111 

06 1&1 2070 2726 0001 

2112 

Oim 21121000 
06 122 21121000 0001 

TOTAL • FISCAl. 
TOTAl. - SEGURIDADE 
TOTAL- CERA L 

Ath·ldadu 
lmpbnt1çh, 1\lanuttnçh e Atllaliu(h do 
Crntro lntrcrado dr lnl tl icfncia Policlll r 
Anillst Estrati&iu • CINTEPOL 
lmplantaçlo, ~llnuto:nçio c Atutlinçlo do Cen­
tro lnlc&rado de lntcli&êncil Polici1l c Anâlisc 
E.stntécica • Cll'ITEPOL • Nacior11l 

Muuttaçio do Slsttnl• de En1lnio de Pu­
uportt, Controle do TrUeco lnterudon•l t 
dt Rrciltros de Estranr:dros 
Manutmçlo do Sistema de: Emiulo de P111a· 
por1e, Controle do Trí.fcco lnh:madona] e de Re­
&istros de Estranceiros • N•cion •l 

Prtvtneio t Rrprtnilo ao Trinco llklto dt 
Dror:u t 1 Crl111rs Pratir1dos contra Btn~, 
Seniços t lnttrtuu d1 Unlio 
Prevençio c Rcpresslo 10 Trâfico lllcito de Dro­
cu e•Crimes l'uticadoscontrallcns,S«Viços e 
lnte~ s.Jes da Unilo - Nacion•l 

F 3 2 90 O 174 

F 3 2 90 O 374 
F 4 2 90 o 374 

F 3 2 90 O 374 
F 4 2 90 o 374 

Pro raa~a dt Gutio t Manuttn b do Minlsltrlo da J11Jtl a 
Ath'ldadn 

Admlnistraçio da Ualdadr 
Administraçlo dt Unidade - Nu ional 

F 3 2 90 o 374 
F 4 2 90 O 374 

44.!100.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
4.500.000 

4.500.000 

4.000.000 
500.000 

39.000.000 

39.000.000 

21.000.000 
11.000.000 
40.717.001 

40.717.001 
-40.7&7.001 
24.600.000 
16.1&7.001 
&!1.217.001 

o 
15.217.001 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infrncstruturn de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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0515 1 

TOTAL ·SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÁO: 51000 - Mllllsthlo da Dt fua 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exlrcito 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMM AÇÃOILOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

0.!1153 

OSISJ 

051-44 
05244 

05153 

os 153 

1051 Polítlu Nadou! dt Drfrn 

2051 lOPY Adt-qu.çio dr Ortanluçõrs Mlli tarts do Exir­
dto 

2051 20P\' 0001 Adoquaçlo de 01J&nizaç6cs Militares do Exên:i to 
-Nacional 

1051 lOXII Açõu de CooptrMçio do Edrdto 

2051 20XH 0001 Ações de Coopençlo do Exército - Nacional 

Pro ttos 
1051 156:\1 Modtrniuçio Optrationll do 'Edrcito Bnsi· 

ltiro 
2051 IS6M 0001 Modemizlçlo Oper11cion•l do Exérci to Br11sileiro 

- N•cion•l 

5.317.172 

S.ll7.172 
5.317.172 

5.317.172 

Crfdlto Supl t mt ntar 
Rtt~~nll dt Todu u Fo1ttu RS I 00 

ORMIF VALOR 

~ r I g u ~ 

2 90 o 100 

F " 2 90 O 111 

F <I 2 90 O 100 

7.5."0.717 

12.000.000 

12.000.000 

12.000.000 
55.221.734 

55.221.734 
55.221.734 

1.<139.05) 

UJ9.0B 

2101 Pro r•m• dt Gts tJo e 1\hnuttn io do Min1sthlo da Dercu 
1.09.0S3 

20.000.000 

05121 

OS\22 

1101 2000 Admlnbtnçio d1 Unidadt 

2 101 2000 000 1 Administraçio da. Un id•dc • N•cionai 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL • SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - 1\Uabtfrlo da Dt ftu 
UNIDADE: 511JI • Con1ndo da Marlnh:1 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALII O SUPLEMENTACÁO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODU-
NAL TO 

15152 

OS \S2 

05151 

OSIS2 

05 152 

05152 

2051 Polltiu Nu lonal de Ddua 
Atlvldadts 

2051 lOSE Adt-quaçlo de lnst•ilçlu dt OrtnluçOu Ml· 
litarttdaMarillh 

2051 20SE 000 I Ad.:qu•çlo d;: ln s t&IIÇ~I de Org•nizações Mi-
1itarcsd•Marinh•· N•cion•1 

20~1 10XN Aprutamento da Mulnha 

2051 20XN 000 1 Aprcslamellto d1 Muinh• • Nacionll 

Pro r tvs 
2051 157N Adtq11açlo d• Bria•d• Anrfbia de Fuzlltlns 

Nuais - PRORANJ.' 

2051 IS7N 0001 Ad.:qUiçlo da llris adl Anfibi1 de Fuzileiros Na­
v•is - PROIJ,\ NF - National 

2 90 o 100 

20.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

9~ ... 0.'717 

Cri!d1toSupltmt ntu 
Recurso de TodaJ a' J.'01tu RS I 00 

GRMIF VALOR 

I ~ p g u I I 

F J 2 90 O 100 

2 90 o 100 

F <I 2 90 O 100 

<1!<1.062 

<12<1 .062 

<12<1 .062 
9. 19U 12 

9. 192.6 12 
9.192.612 

110.000 

110.000 

2101 Pro ran1l de Gtstlo e 1\hnuten lo do Min1sthi• da Ddesa 
1&0.000 

1.<161.0~9 

Allvldad u 

os 112 11011000 AdminiJtraçio da Unldadt 

OS\22 210120000001 Administraçlo da Un idade· Nadoo1l 

TOTAL • FI SCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 52000 • Mhdstirlo da l>frtsa 
UNIDADE: 51133 • Amazi111i• ,\;r:11 l Tecaolociu dt Dt ftu S.A. • AMAZ.UL 

F 4 2 90 O 100 

I.<IU.059 

1.4161.059 
1.<161.059 

JJ .ZU.733 

ll .l6<1.7l3 

ANEXO I 
PROCRAMA DE TRABALII O SU rLEMENTAÇÁO 

Cridlt• Suplt mtnlar 
Rtc11r1o dt Tod11 as Foatn RS I 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMM AÇÃOfl.OCALIZADORII'RODU- E G 
NAL TO ~~ 

2051 

ts 151 1051111 0 

OS \ S2 20SI211D 0001 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL ·SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

Po\ftlu 1'oiadon1l de Dtftu 
Atlvidadrs 

Tt tnolos:las r Prod11!1J pua o Dtstn\·ah·Jnitn· 
to dr Athidadu Nudu~J 
T~noiOJiU c Produtos p1r1 o Dcsenvolvimcl11 o 
deAti\'ldadcs Nuclc~s - N•cion•l 

2 90 o 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lxf.ut:nlicidd.!hrn.l, 
pelo código 000 12015082 100008 

2SJ.ll7 

259.217 

259.217 
159.117 

2U.217 

TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 52000 • Minluf rlo da Dtftsl 

UNIDADE: ~2921 • Fundo do Edrci te 

ANt:XO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO SUFLEMENTACÁO Rrcuao dt Todn 11 }'antu R$ I 00 

FUNCIO- PROGRAM ÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro := P gul 
1051 Pol!tlu N1donal d t Dtfua 

05 153 

osm 
1051 4<1SO Aprntamt nto do Edrdto 

20SI <1450 0001 Aprestamcnto do Exérdto - N•cional 

TOTAL - J.' ISCAL 

TOTAL. S t:GURIDADE 

TOTAL • Gt:RA J, 

ÓRGÃO: .51000 • Mlnistt r\o da Dtfeu 

UNIDADE: ~2931 • Fudo NaYII 

Ath·Jdadts 

20511 ZOXN OSI5Z 

OSJ52 2051 20:\"N 000 1 Aprcstamcnto d1 M•rinh• • N•cion•l 

F 3 2 90 O 2SO 

<I 2 90 O 2SO 

55.000.000 

55.000.000 

55.000.000 

10.000.000 

<15 .000.000 

55.000.000 

S5.000.000 

U25.1" 

331.69<1 

31 1.69-i 

F J 2 90 O 250 111.69-i 

05121 

05121 

20511 lOXR Capadlaflio Pronuional da Mariaha 

2051 20XR 0001 Capacit•çlo Profiuioo•l da Mulnh1 • N•cion•l 

O~ 125 ZO!Iói20XX 

OS I2S 2051 20XX 000 1 

TOTAL . J.'ISCAL 

TOTAL · St:GURJDADE 

TOTAL· GERAL 

Au:lflios i Nan&•~io t Fls~• ll.z.~lo d• N•­
"'l•~b Aqu•vljrJa 

Auxílios i N•vc&•çlo c FiK•liuçlo da Nave. 
s•çlo Aq11nliri• • N•cion•l 

ÓRGÃO: .51000 • i\flniJtirlo da Ddu1 

UNIDADE: 52931 - }"u•d• dr Denn•·ulvln1en to do Erul11o Pronulonal i\h· 
rltimo 

053U 

05363 

ZOSIZS IO En1ino Profiuion~l i\hrftimo 

20n 2510 0001 Ensino Profi ssional Mult imo · Nacional 

TOTAL • J.' ISCAL 

TOTAL- Sf.GUR IIJAD E 

TOTAL · GERAL 

ÓRGÃO: 61000 • Sttrtt•rl• d, Au11•tos Estntfaltos 

UNIDADE: U211 • lnstlt11 to de Pnq11in Eeo1lmlu Aplic1da 

F 3 2 90 O 2SO 

F 3 2 90 o 150 

F 3 2 90 O 210 

2 90 o 176 

37.015 

37.015 

)7.015 

5.,56:.3f7 

5.656.397 

5.656.397 
6.115.176 

I 

20255701 

20.255.701 

20.255.701 

20.000.000 

255.701 

20.155.701 

20.255.701 

AJ~EXO I C rflt1to Suplrmnt1r 

PROGRAMA llE l 'RABALHO SUPLEMENTACÁO R«urw de Todu as Fonttt R$ I 00 

FUNC\0. PROGRAMATICA PROGRAMAIAÇÀOfl,OCALIZADORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro = ~ ~pgu~ 
1031 

04571 20314727 

oot m 203147270001 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL· SEGURIDADE 

TOTAl. · GERAL. 

Dtmocnd• r Aptr!tl 11muto d1 Gutlio Pilhüu 

Ath·ldadtJ 

Dla&nhtleos, Prospreçln e Estratt&iU do Dt­
lfft\'lh·imuto Br•slldro 

Di•&n6sticos, Prosp..--cçõu c Eslfatélilll do De­
scnvolvimcn\o Br11silciro- N•cional 

F <I 2 90 O 100 

....... 
100.000 

100.000 

100.000 ....... 
100.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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14243 Promoçio, r>crc:sa c Protoçlo dos Direitos da 
Criança c:doAdolcsccnlc: -Naci011al 

ÓRGÃO: '-4000 • Sfcrtt arla dt Direitos Humanos 
UNIDADE: '-4902.. Jo' undo Nacioul do Idoso • FNI 

11.711.172 

11.711.172 

11 .711.172 
11.71 1.172 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

Crédito Su]lltmfnt.r 
Rreuno dr Todu as Fontn RS 1.00 

FtJNCIQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCi\ UZADORfPRODU- E G R M I F VALOR 

- ro :g p g v i 
2.064 Pn:tmo io e Df feu dos Dlrrltos llumanos 

14141 20641119 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL. GERAL 

14422 201 ,1831 

14422 20 16 113 1 0001 

Atlvld::ad u 
Promo~io e Dr ffu dos Direitos da Pusoa Ido­

" Promoçio e Defesa do.s Direitos da Pc:sKI& Idosa 
-Nacional 

Atlvldadrs 

l
;rntral d t Altnd lrnt" to i Mul her- Li&ut 

" Ccnlrll deAtcndimcnto i Mulher· Li1ue 110 • 
Nacional 

s 3 2 30 o 396 

F 3 2 90 O 100 
2104 Pro1nma df Gtstio e i\lanuttnçio da Scerrtarfa dt Polhicu para as Mu· 

lht rrs 
Ath·ldadn 

14122 
14 122 

Adminlstnçio da Unidade 

TOTAL • SEGURillADE 
TOTAL • GERAL 

Administraçio daUnidade ·Nacional 

ÓRGÃO: "000 • Coatrolado ti a-Grral da Unllio 
UNIDADE: U IOI - Coatnladoria-Grr:al da Ualio 

3.337.300 

3.337.300 

3.3J7.300 
o 

3.JJ7.JOO 
J.J37.JOO 

2."n4.449 
2SO.OOO 

250.000 
2SO.OOO 
250.000 

3.044.40 
o 

3.044.44' 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRAHALIIO SUPLEMENTACÃO 

CrfdittSupltmtntu 
Recurso dr Todu u F"onln RS I 00 

fUNCIQ. PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO!l..OCALIZADORIP RODU· E G R M I F VALOR 
NAL TO ~~ P . gu~ 

1 101 Pro u ma de Gtstlo c i\bnutcn io da Prt.,idhcia da Re ítblica 
Ath·Jdadu 

'" " 21012051 Controlclnttrno, P.-c•·ençioiCorrupçio,Ou­
vidorfa r Corrclçio 

041 24 2101 2DSI 0001 Controle Interno. Prc•·cnçlo i Corrupçio, Ouvi. 
doria cCorrdçio- Nacional 

TOTAL ·FISCAL 
TOTAL ·SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 10000 • Prtt!dt ncia da República 

F 3 2 90 O 100 

4.156.675 

4.156.675 

4.156.675 

•. 156.67 
4.15U7!i 

4.15U75 

:~~~~: 20lG4. T n~li tut o Nacional dt Trcnolo;,_i,_.d,,_t,."'"'""'"'"'''"''''-'"'-'' T-'-'I~-------7C<-,Id""l<-o ""s,""'pl-,m-.,- .,-, 

PROGRAMA DE TRABALIIO CAJ'IõCELAMENTO Rtcuno dt Todas u f"olltt.s RS 1.00 
F\Jl\CIQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOII..OCALIZI\DORIPRODU· E O R M I F VALOR 

- ro =~ ' lgur 
2031 Dr morrada c A ~trfr l oamcnto da Gt.stlo Públlu 

Ath"ldad.u 

04 125 

04 125 

20314917 Opnulon,llzaçio, i\bnuttnçio f 1\lodcrnl:u· 
(b da Autoridade Ccrtin~adon Raiz da In· 
rran trutur l daiCP·IIrasll 

2031 4917 0001 Operacional izaçlo. Manutcnçlo c Modcmi7.1Çio 
da Autoridade Ccflificadon Raiz da lnfncslm· 
tura da ICP-ll rasi l - National 

F 4 2 90 O 100 
1111 Pro ran1a de Gutio r ~hnuttn io d• Prtsldhcla da Rt libllca 

Atl\'ldadn 
t.4122 

041 22 

11011000 Adminbtraçiio da Unidade 

2101 2000 000 1 Administraçlo da Unidade ·National 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL • SEG URI!)ADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 24GOD • Mlabt trlo da Cilnda, TrcnuloJII e lno \"IÇ iio 
UNIDADE: 1001 - Fundo Nulonal dr Drun••olvhncnto Clrntinco r TttnD-

1< 

U571 

Alivldadu 
Fom~nto a Projetos Institucio nais dt Ciind11 t 
Ttuolo~l• 

F 4 2 90 o 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.bf.tt~hónl, 

pelo código 000 12015082 100009 

!1:00.000 

500.000 

500.000 

500.000 
soa.aoo 

500.000 
500.000 
500.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

1.100.000 

1.100.000 

19571 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência c 
Tocnoloaia. Naci011al 

ÓRGÃO: 30000 • Ministfrio da Jus tlç• 

UJ'Iõ iDADE: JOI O! • Mlnluirlo da Juniu 

ANEXO 11 

PROGRAMA DE. TRA BALHO CAJ'I'CELAMENTO 
CrfdltoSupltmrntar 

Reuno de Todas u Faatu RS 1 00 

fUNCIQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORfPRODU. E G RM I F VALOR 
NAL TO ~ I g p g u i 

2020 Cidadania rJ•u tl1 

14 422 2020 13FC 

14 422 20:W 13FC 000 1 

TOTA l.· f"ISCAL 

TOTAL · SEGURIDADE 

TOTAL. G~: RAL 

Pr- etos 

l mplutaçh do Mrmorial da A1lstia Po!Ctiu 
do Brasil 

Jmplantaçlo do Memorial da Anistia Política do 
Ilrui i - Nacional 

ÓRGÃO: 30000 • i\ lln!Jtfr lo da Justiça 

UNIDADE: 30103 • Arqul•·o Naclanal 

ANEXO 11 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

595.515 

5t S.515 

S9B I5 

2 90 o 100 59 B IS 
59S.S15 

Crfdlto Supltmcntar 

Ruurso dr Todas a5 Fantu RS I 00 

FUNCIO­
NAL 

I'ROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÁOILOCALIZADORfPRODU· E O R M I F VALOR 

TO : ~ ~ P g U ~ 
2020 Cidadania t Justl a 

A1l•idadrs 

04 391 2020 21 10 Prnt rnçlo do Patr lm&11io Arquivlstico Nu! .. 

"'' 04391 2020 2110 0001 PrCJernçlo do Pavimônio Arquivistico Nacional 
·Nacional 

TOTA L - FISCAL 

TOT,\L • St:GURIDADE 

TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 30000 • Mlnlstfrlo da Justiça 

UNIDADE: 30107 • Drpartamrato dr Polida Rodovliria Fedtt"al 

ANEXO 11 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

1l.t52 

ll.t52 

12.952 

F 3 2 90 O 100 12.952 

1l.t52 

1l.t52 

Crfdl to Supltmct~ lar 

Rrnna dt Tidas as F••tu RS 1.00 

RJNCIQ.. PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀO!l..OCALIZADORfPRODU. E G RMIF VALOR 
NAL TO ~ g p g u : ~ 

06 111 

06111 

2070 St uran a Públlu com Cidadania 

20702723 Pol!clamrnto Ontnslvo nu Rodovias e Estr&· 
das Ft dtra ls 

2070 2723 000 1 Policiamen iO Ostensivo nu Rodovias e Estr~du 
Federais· Nacional 

U ll.lll 

9.221.011 

9.221.0 11 

F 3 2 90 O 174 

2112 Pro rama dt Gettio t Manultn iodo Ministf rlo da J •stiu 
9.22 1.0 11 

5.152.3" 
Alh"idadu 

0.: 122 

06122 

1 11 2 2000 Adnlinist r•çio d• Unid•dr 

211 2 2000 0001 Adminislraçlo da Unidade · Nacional 

TOTAl.· ~"ISCA L 

TOTAL· SEGURIDADE 

TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 30000 · Miabtf rlo da Justiça 

UNIDADE: JO IOI · Dtpartamento df Palfcla Frdenl 

AA'EXO 11 
PROGRAMA DE T RA BALHO CANCELAMEJ'IõTO 

FUNClQ.. l'ROGRAM.Á.TICA PROGRAMNAÇÀOILOCAL IZADORIPRODU-
NAL TO 

Z070 

2070 20V2 

Se una a Pública com CI-dadania 

Alhidadu 

l mplaal•(h, Manutençil f Atualluçh do 
Ctntro lntrarado dt lnt t Uaincb Policl•l r 
An,list Eltratf&in • CINTEPOL 

06 113 2070 20V2 0001 lmplantaçio, Manuk.'n~io e Atualizaç.lo do Cen­
tro lnteuado 114: lntch&bltia Policial c: Anál ise 
Estraté1ica • Cll'ITEPOL - Nacional 

TOTAl.· FISCAL 

TOTAL · SEGU RJDADE 

TOTAl.· GF.RAI.. 

ÓRGÃO: 51000 • i\linistfrio do Esporte 

UNIDADE: 51101 • Mialstf rltt do Esporte 

27811 

F 4 2 90 O 100 

F 4 2 90 O 174 

S.25l.JN 

5.2S2.306 

2.9-47.4 10 
2.304.196 

14.473.317 

14.473.317 

Cr kilto Suplrmcatar 
Rccuno dt Todas u Fantu RS 1 00 

GRM I F VALOR 
~ P g U T 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

F 4 2 90 O 174 1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

20.0'-0SJ 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasi leira - ICP-Brasil. 
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27111 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

lmplantaçiodelnfraestrutura paraosJogosOiim­
picos e Puaolimpicos Rio 2016- Nacional 

ÓRGÃO: 52000- Ministfrio da Dtftsa 
UNIDADE: 52lll • Con:a&Jido dt Arron:íutlca 

20.439.053 

20.439.053 
20.4J9.05J 

20.4J9.05J 

ANEXOU 
PROGRAMA DE TRABALHO CA..!~CELAJ\IENTO 

Crtdito Supl~mtntar 
Rrcunv dt Todas as Fvnln RS I 00 

FUNCIO- PROGRAM ÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU- E O hl I F VALOR 

NAL TO ~ ~ ~ g u I 
2101 Protnnta de Gt$lio e 1\hnutençio do Mlnlstülo da Deftsa 

0!1122 
05122 

0!1411 

05412 

Al\l'\dadtt 
1101 1000 Admlnlstnçio da Unidade 
21012000 0001 Administraçloda Unidade -Naciooal 

Prottos 
2101 IJDI Obtençio de Prõprios N11donais Rrsidtndals 

para • Arrvn:íutica 
2101 13 01 0001 Obt<:nçlo de Próprios Nacionais Residenciais pa­

ra a Aeroniutica - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

Administraçio da Unidade 
AdministraçlodaUnidadc- Nacional 

ÓRGÃO: 52000 • l\1\tilstir\o da Dtfts• 
UNIDADE: 52131 • Comaado da Marit~ha 

F 4 2 90 O 100 

F 4 2 90 O \ 00 

5.317.872 

637.036 
637.036 
637.036 

4.750,336 

4.750.&36 

4.750.&36 
5.U1.ll1l 

5.317.172 

20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
10.000.001) 

20.DOO.DOfl 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

Crfdito Supltmtntar 
Rtcurso dt Todas as Fontrs RS I 00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA/i\Ç,\0/LOCAUZt\OORIPRODU- E G RMIF VALOR 

NAL TO ~ ~ g P O U T 
D 

2051 Polítlu National dt Dtfna 
Acividadts 

0!1 152 lOSi lOSE ,\dtquaçJiode lnstalaçiudeOJ'lauiuçõtsMi-
litarud•l'tlarinh• 

05 152 205& 20SE 000 1 Adequaçlo de Instalações de Organizações Mi· 
litares da ~larinha- Nacional 

2 90 o 100 

05152 ZOS I ZOXN AprutamentodaMarinha 

05152 205& 20XN 0001 AprestamentodaMarinha-Naciollll 
F ) 2 90 o 100 

Pro't tos 

05151 lOS& 1S7N Adtquaçio da Uri,;ada Anfibia dt Fuziltlros 
Navais- PRO BANJo' 

05 152 2051 15 7N 0001 Adequaçlo da Brigada Anlibia de Fuzileiros Na-
vais - PROIJANF • Nacional 

F ) 2 90 o 100 
2101 P"' nma de Gtstio e 1\hnuten lo do l\linlstfrio da Defrsa 

Atividades 
O!i 122 11 01 loot Admlnluuçiu da Unidade 
OS 122 2101 2000 0001 Administraçlo da Unidade - N•cional 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL. GERAL 

ÓRGÃO: 52000 • Míabt~rio da Dtfua 
UNIDADE: 52l3J - Amazõn\a Azul Te~nolocin de Ddtsa S.A. - AMA7.UI. 

05152 

05152 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL · GERAL 

Atlvldadts 
Tec110lolin e Produtos para o ()uen•·oh-imtn­
tv dt Ath·idadn Nuclurn 
Tecnologias e Produtos para o Dcs.:nvolvimc11t0 
de Atividades Nucleares -Nacional 

ÓRGÃO: 51000 • Ministério da Dtftsl 
UNIDADE: 51911 - Fundo Arrodutlco 

F 3 2 90 O 100 

!1.796.674 

424.062 

424.062 

424.062 
9.192.612 

9.192.612 
9.192.612 

180.000 

130.000 

110.000 
1.4U.059 

1.461.059 
1.46&.059 
1.461.059 

11.264.7JJ 
o 

259.211 

25'-217 

259.2B7 

259.217 
H9.217 

o 
lS9.ZI7 

ANEXO 11 Crfdlto Suplrmtntar 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO Rtnrso dr Todu as Fo11tu RS I 00 

RJNCIO- IPROGRAMÁTICA IPROGRAMAfi\ÇÃO/LOCALIZAOORIPRODU- 1 E I G I R I M I I I F I VALOR 

- I TO 1 = 1 ~ ' l g l " l l 
2101 Pro nma de Gutiio e Manuttn io da 1\Unlstfrio da Drfru 6.!iDO.OOO 

I Ath·idadu I I I I I I OS 121 1101 2000 IAdminlstraçio da Unidade I 6.500.000 
05 122 21012000 0001 Administraçioda Unidade - Nacion1l 6.500.000 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.uWticic.l<àhbnl, 
pelo código 00012015082100010 

05153 

05153 

Aprntamuto do Exfrdto 

Aprcstamcnto do Exército- Nacional 

ÓRG,\0: 52000 - Mlnbttrlo da Dr rua 

UNIDADE: !'iZ931- Fundo Naval 

ANEXO 11 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

CrfdltoSuplemtntar 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO Recurso dt Todas as fontes RS 1 00 
FUNCIO- PROGRA~lATICA PROGRAMAfAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- TO 1 : 1 ~'g" 1 ~ 

05121 

05123 

1051 Polftlea Nadonal de Dtfen 

20SI20XR Capacltaçio Profissional da Marinha 

20511 20XR 000 1 Capacitaçlo Prolin ioo•l da Marinha - Nacion1l 

5.693.412 

37.015 

37.015 

F 4 2 90 O 250 31.015 

051l!i 20~120XX ,\ud\los • NlvtJaçio e Fiseallzaçio da N•­
\'CJ:&çioAquniiria 

05125 205& 20XX 0001 Auxilias i Naveaaçlo e Fisealizaçlo da NHe­
&açlo Aquaviária - Nacional 

TOTAL • HSCAL 

TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: S2000 - 1\1\nisttrio d• Dtftu 
UNIDADE: !'i2932 - Fundo dt Dtttn,·olvlnltnto do Ensino Profinlonal Ma­
rítlme 

OS36l 

05363 

TOTAL- s•:GURIUADE 

TOTAL- GERAL 

Ath·idadu 

Ensino Pronntonal Marltlmo 

Ensino Profiuional Marítimo- Nacional 

ÓRGÃO: 6!000 - Stuetnia dt Assunto• Estratfz\ros 

UNIDADE: 61201 • Instituto de Pesquisa Econimlea Aplleada 

F 4 2 90 O 250 

5.656.397 

5.656.397 

5.656.397 

5.693.412 

5.693.-412 

ANEXO 11 Crfdito Supl~1tntar 

PROGRAMA DE TRAUAU IO CANCELAMENTO Rtnrso dt Todas as Fontes RS 1 00 
fm..'CIO- PROGRAMATICA PROGRAMtVAÇÃOILOCALIZAOORIPRODU- E G R M I F VALOR 

- TO = ~ ~Pgu~ 

04571 

04571 

2031 Dtmocrada c A erfel oamento da Gtsth P(lbllca 
Ati\·ldadu 

2038 4127 Diat n6nlcos, Prosprcçits r K1trat~z!u do Dt­
srn\'ol\'lmrnto Bruiltlro 

2031 4727 0001 Diaanósticos, ProspecçOcs e Estrattaiu do De­
scn,·olvimmto Brasi leiro- Nacional 

100.000 

100.000 

100.000 

F 3 2 90 O 100 100.000 

TOTAl. - FISCAl. 

TOTAL - SEGURIDAD E 

TOTAL - GERAL 

14422 

14422 

14422 

14422 

2016 2108 Atndimtnlo is 1\tu\hrru tm Situaçio dt Vio­
lfnda 

2016 2lOB 0001 Atct~dimoolo is Mulheres em Situaçlo de Vio­
lh!ei•-Nacional 

2016 IIJI Central dr Atttldin~ento i Mulher- L11ur 
110 

2016 1131 0001 Central de A1endimenlo i Mulhcr- Liauc 110-
Nacional 

F 4 2 30 o 100 

F 4 2 90 O 100 

100.000 

o ....... 

2.235.500 

2.235.500 

2.235.500 
551.949 

55&.949 

551.949 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 
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2104 Procnma dt Gurio t 1\hnutrnçio da Suutnla dt Polflius par• u Mu­

14l22: 
14122 

lbcns 
Atlvid•dts 

Administraçio d1 U11idade 
Administnçlo da Unidade - Ntcional 

ÓRGÃO: "000 - Coatroladorb-Gtnl da Unllo 
UNIDADt:: "I OI - Colltroladorla-Ctral da Uniio 

o.4 124 

04 124 

0-4112 

04122 

041l2 

04122 

04122 

o~ 122 

o~ 122 

0-4122 

04121 

04122 

04 122 

04 122 

Allvidadu 
11012051 Controltlntrrno, Prt\'tnçioi Corrllpçio,Ou­

vidoriac C.rrdçio 
2101 2DSI 0001 Control<~ Interno, Pre\·cnçlo i Corrupc;:lo, Ouvi­

da-ia e Com:iylo • Nacional 

Pro' t tos 
2101 14 UP Constr11çio do Edifkio-Stdt d• Corurol•doria­

Rr e:lonal d1 Ualio no EU1do d t Ptrnambueo 
2101 14UP 1695 Con_s1ruçio do Ediflcio-Scde d• Controladoria­

Realootl da Uniio no Estado de l'~'lllambuco • 
No Município de R«ifc - PE 

1101 14UQ Construçio do l::ditldo-St d t da Contro1adorla­
Rr.:lonal da Unlio no Estado do l'obranhio 

2101 14UQ 0734 Construçlo do Edilido-Stde da Contro1adoria­
Recional da Uni io no Estado do Mannhlo- No 
Municipio de Sio Luis · MA 

HOI 14UR Cvnstruçio do t:d1tie1o·St dt da Centroladorla­
Rt&lonal da Unlio no Es tado do Amuonas 

2101 I ~UR 021 1 Coostruçlo do Edifício-Sede da Controladoria· 
Recional da Un ilo no Estado do Arnu.onu- No 
MunicipiodeManaus - r\M 

1101 14US Construçio do Editido·Stdc da Ctntroild11ria­
Rr.:i11nal da Unilio no l::stado da 1'1ralba 

2101 14US 1.06 Coostruçio do Edifício-Sede da Cont roladoria· 
Recional da Unilo no Estado da Paniba - No 
Municipio de Joio PeSJOI · Pl1 

1101 14UT Construçio do Edit'ício-Stdt da Ctntroladoria· 
R rJ,Ional da Uaiiio no Estado do Rl11 Grandr 
do Nortr 

2101 I•Hlf 1262 Construçio do Edilieio-Scde da Cont roladom• 
Reaional da Uniio no Estado do Rio Grande do 
Norte - No Municipio de Natal • RN 

1101 14l/U Construçio do Edlfido-Stdt da Conti'Oiadorla· 
Rrcional da Uniio no Ettado do Piaul 

2101 14UU 0911 Construçlo do Edilicio-Scde d• Controladoria­
Rcgional da Unilo no Estldo do Pi1ul - No Mu· 
nicípiodc Tercsina-1'1 

1101 IS6S Construçio do Edificio·Stdtd a Centroladoria­
Rrcional da Unlio no Estado d t Tocantins 

2101 1565 0542 Con:nruçlo do Edilicio-Stdc da Controlldoril• 
Recional da Uni io no Es tado de Tountins · No 
Município de !'almas · TO 

04121 110115iT Construçiodol:diOdo-StdrdaCo ntroladoria· 

04 122 2101 156T 3173 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

l
l~··l•••l •• """' .. ""''' ,, '''''"' .... 
ConstJuçlo do Edilido-S~-dc da Controladoria­
Rerional da Unilo no Estado do Espirito Santo· 
No Municipio de Vitória - ES 

F 4 2 90 O 100 

2 90 o 100 

F 4 2 90 O 100 

2 90 o 100 

2 90 o 100 

2 90 o 100 

F 4 2 90 O 100 

F 4 2 90 O 100 

F < 2 90 o 100 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

HO.OOO 

150.000 
250.000 
250.000 

3.0-4<4.449 
o 

3.044.40 

4.1SU75 

2.565.3" 

2.56D69 

1-40.000 

240.000 

240.000 
240.000 

240.000 

240.000 
60.000 

60.000 

60.000 
60.000 

60.000 

676.306 

676.306 
140.000 

240.000 

240.000 
15.000 

15.000 

15.000 
60.000 

60.000 

60.000 
4.1 SU75 

4.15U75 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministêrios dos Trans­
portes, da Integração Nacional c das Cidades c das Secretarias de Aviação 
Civil e de Portos, crêdito supl ementar no valor de RS 1.201.64 1.285,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, inciso I, alínea "a", 
inciso 11 c inciso XV II , e§ 1", da Lei n" 13.1 15, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abri l de 2015), em 
favor dos Ministérios dos Transportes, da In tegração Nacional c das Cidades e das Secretarias de 
Aviação Civi l e de Portos, crédito suplementar no valo r de RS 1.201.64 1.285,00 (um bilhão, duzentos c 
um milhões, seiscentos e quarenta e um mil, duzentos c oi tenta c cinco reais), para atender à pro­
gramação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de anulação 
de dotações orçamentirias, conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2015; 194" da Independência c 127° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson &rbosa 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http : //www.in.gov.bf.:u~html, 

pelo código 000120150821 ooo li 

ÓRG,\0: 39000 - Mlnistfrlo du Transportu 

2i7U 

167&3 

lfi7U 

26714 

261&4 

2'712 

26711 

26712 

26712 

267&2 

26712 

26712 

26712 

li731 

26712 

1,712 

26712 

261&2 

261&2 

l i7lll 

2678 2 

1i782 

26712 

li711 

26712 

li7l1 

261&2 

261&2 

207111111 

Projttos 

Adtquaçlo dt Ramal Ferro,·lí.rlo em Barr• 
Musa· Et"-1211RJ 

2072 li HI 3211 Adcquaçlo de Ram1l Ferroviário em Barra ~lan­
sa • EF-222/RJ - No Muniefpio de BIITa Manu • 
RJ 

2073 Tra nsporte Hldrovlí.rlo 

Projrtos 

2073 117G Conuruçio dt Tuminais Fluviais 111 RtKiio 
Norte 

2073 1270 O 190 Conslniçlo de Tcnninais Fluviais na Reei lo Nor­
le - No Munidpio de Canuari - AM 

1.!170.000 

2.570.000 

F 4 3 90 O 100 2.570.000 ...... 
lto.OOO 

402.000 

F 4 3 90 O 100 401.000 

2073 1270 0203 Construçlo de Terminais f-luviais na Re&ilo Nor- 4U.OOO 
le · No Munic!pio de Jtamarlli • AM 

F 4 3 90 O 100 4U.OOO 

207S Tnnsporlt Rodov1ino I O"ili114 

Athidadu 

l07!'i 10VI Man11trnçio dt Trrcbos RodO\·Iirlos na Rr1lio 
Ctntr9·0utt 

2075 20VI 0051 Manutençlo de Trechos Rodoviiri01 na Rea ilo 
Centro-Oeste · No Estado de ~lllo Grou o 

207!1 20\'J Muuttnçio dt Tttcbos RodO\Hrlos na R r&IJo 
Nordtstt 

2075 20VJ 0026 Manutençio de Trechos Rodovii r ioa; na Rccilo 
Nordeste- No Estado de Pernambuco 

2075 20VJ 0021 Manutençlo de Trechos Rodoviários na Recilo 
Nordcst~ - No Estado de Sercipe 

2075 20\'J 0029 Manulençlo de Trechos Rodoviários na Rccilo 
Nordcslc · No Estado da Bahi1 

1075 20VK Maltllltllçio dt Trechos RodO\·iirlos na Rt llio 
Norte 

2075 20VK 00 13 Manutrnçlo de Trechos Rodovii ri01 n• Recilo 
Norte - No Estado do Amazonas 

2075 20VK 00 15 Manutençlo de Trechos Rodoviíri01 na Rc&ilo 
Norte - No Estado do Pad 

2075 20VK 0017 Manutooçlo de Trechos Rodoviiri01 n• Reailo 
Norte- No Estado do Toc&~~tins 

2075 20VL Mnutrnçh dr Trechos RodnliriOJ na Rrclio 
Sudrstr 

2075 20VL 003 1 Manutençlo de Trechos Rodoviários na Rccilo 
Sudeste- No Estado de Minu (i,;rais 

107510VM 

2075 20VM 0041 

2015 20\'M 0042 

1\fanuttaçiodtTnchos RodO\·Iirlol na Rttlio ,,1 
Manutmçlo de Trcchos Rodo\·iir iOI na Re&iio 
Sul- No Estado do Parani 

Manutençio de Trechos Rodovií ri01 nl Re&ilo 
Sul- No Estado de Sant1C1tarin1 

2075 20 VM 0043 Manutençio de Trechos Rodovii r i01 na Rc&ilo 
Sui- No Estl.dodo Rio&andedoSul 

Projetos 

1075 lOJQ Adrq11açio dt Trttho Rodev[jr(e - Sio t 'ran­
ds~o do Sul • Jara1116 do Sul • 11 BR-
210/SC 

2075 IOJQ 0042 Adcquaçlo de Trocho Rodoviirio- Slo Francisco 
do Sul· Jaracui do Sul- na UR-2101SC- No 
Es11do de Santa C•tarin• 

2075 IOM!J Adtquaçio d t Tncho Rodovlirlo- T1hai- Es­
trtla • 111 BR-316/RS 

2073 IOM9 0043 Adcquaçlo de Trecho Rodoviário - Taba! · Es· 
lrc[a • 11a BR-3161RS - No Estado do Rio Grande 
do Sul 

2075 IIZC Adfqllaçh dr Tranula Urbau rm l/btraba • 
u BR-161/MG 

2075 II ZC 3165 Adcquaçio de Travcuia Urbana em Ubenba · nl 
BR-262/MG - No Municipio de Ubcr1ba • MO 

1075 ll7H Adrq111çh de Tnche Rodevlí.rl• - Estiva -
[nlrollcamtnlo BR-402/MA (Bacahtira) - 111 

BR-llS/MA 

2075 127H 002 1 Adcquaçio de Tre<ho Rodoviirio ·Estiva· En· 
troncamcnto BR-402/MA (B•cabd ra) - na DR· 
1351MA- No Estado do Mlflllhlo 

2075 llNC Adtquaçh dt Trtd&o Rodo1·iírlo - t"lorlaaó­
pells- Parafso- na BR-111/SC 

2075 IJNC 0042 Ad~-quaçio de Tre<ho Rodoviirio • Florianópolis 
· Parafso- na BR-21 2/SC- No Eslado de Santa 
Catarina 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F ' ' 90 
o 100 

F < 
' 90 

o 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 o 100 

F 4 J 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

133.710.000 

133.7&0.000 

133 .710.000 

171.13UIS 

65.650.000 

65.650.000 

12.419.615 

12.419.615 

100.000.000 

100.000.000 

1i5.711.05i 

62.551.411 

62.551.411 

15.000.000 

15 .000.000 

11.166.631 

11.166.631 

74.100.000 

74.100.000 

74 .100.000 

205.11f.OOO 

61.000.000 

61.000.000 

u .n9.ooo 

I I.n9.000 

62.450.000 

62.450.000 

10.000.000 

20 .000.000 

20.000.000 

IUOO.OOO 

16.000.000 

16.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

IS.OOO.OOO 

55.000.001 

55 .000.000 

55.000.000 

7.171.000 

7.171.000 

7.171.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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26712 

26111 

26712 

26112 

lli71l 

267&2 

16712 

267&2 

267&2 

207~ IKI7 Construçio d~ Contorno R~;~dovlárlu • Entron­
umtnlo HR-040 - Entronca1ntnto liR-116 -
Entront•m~nto BR-101 • Porta dt Srpl'tiba -
na BR-493/RJ 

2075 IKI7 0033 Corutruçio de Contorno Rodoviârio- Entronca­
mento BR-040 - EntroncamCI'tlo BR-ll6 • En­
•oncamCfiiO BR-IO\ - Porto de Scpctiba - na flR-
493/RJ- No Estado do Rio de Janeiro 

207~ 7474 Conuruçio dt Trttho Rodo,·Jírlo • Caravtlas 
- Entrontllmtnto HR-10 1 -na HR-4\li! BA 

201S 7474 0029 Construçlo de Trecho Rodoviário· Caravelas ­
Entroncamento BR-101 - na BR-4\SIBA • No 
Estado da Bahia 

20757530 Adtq11açicl dt Trtcho Rodo~·iil"i o - Nu•e~anln 
• Rlo do Sul · na HR-470fSC 

2075 7SJO 0042 Adequaçlo dt Tr~Xho Rodo\·i ário - NavcE1.11 tcs -
Rio do Sul -na BR-470/SC - No Estado de Santa 

Catarina 

2075 7114 Constru~io dt Ponlt sobrt o Rio Madtln tm 
Porto Vtlho- na BR-319/RO 

2075 7114 01 16 Construçio dt Ponte sobf"l: o Rio ~l adeira em 
Porto Velho - na IJR-319/RO - No ~lunidpio de 
l'orto Velho - RO 

2075 7L04 Adtqução dr Trtcho Rodo\·i,rio - Porto ,\lt· 
r;n - Ptlotu - na BR-IlliiRS 

2075 7L04 0043 Adequaçio de Tr.xho Rodoviârio- Porlo Altrrc • 
1\:lotu - na DR-116/RS- No E.<itado do Rio 

Gr1ndedo Sul 

2075 7/1111 Construção de Trtcho Rodoviário - Pallu dt 
Minas - Arad - Divln MG/SP - na BR· 
146/MG 

267J2 2tl757MII 0031 Corutruçio de Tn:cho Rodoviário· ]'atos d~ ~\li­
nu - Araxã - Divisa MO/SI' • na DR-146/MG -
No Emdo de Minas Ge111i$ 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL ·SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 53000 - Mlnbtl-rio da lntr , raçh Nacional 

UNIDADE: 53101 - Con1pnhia d t Dncnvoi\·Jnltnto dos V;~~]es do Sio Fran­
cisco r do Punarba - CODEVASF 

20~7 2013 20EY 

20607 2013 20EY 0001 

TOTAL· FISCAL 

TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

Atividlldti 

Administraçiu dt Prrfmctros P1íblitos de lr­
rl,;açio 

Administr~çio de l'crímctro~ I'Ublicos dc lrriE•· 
çlo-Nacional 

ÓRGÃO: 54;000 - Mlnbtfrlo du Cldadu 

UNIDADE: 56101 • Mlnlstfrlo du Cldadu 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F <4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F < 3 90 o 100 

2 90 o 100 

2116 Pro;nn1a dt Ges tlo r "hnuttn(lo do Ministfrio du Cidades 

15 ll1 21161715 

IS 122 2116 1715 0001 

TOTAL- FISCAL 

TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

Atividades 

Gts tio t Coordtuçiio do l'ro.:ranJa de Au­
leraçio do Crnelmento- P.AC 

Gçstlo c Coord.:naçio do Prorrarna dc Acele­
raçlo do Cro:scimcnlo - J>AC - Nacion•l 

ÓRGÁO: 62000 • St<rtlarla de A\1açio Ch·ll 

UNIDADE: 62901 - fundo Nacional dt A1·iaçio Ci\·il- fNAC 

F 3 3 90 O 100 

100.000.000 

100.000.000 

100.000.000 

6.409.121 

6.409.121 

6.~9.12 1 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

-4.171.722 

4.371.722 

4.371.722 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

1.070.016.214 

1.070.016.214 

14.273.496 

14.273.496 

14.273.496 

1-4.273.-496 

t-4.273.496 

35.702.100 

3S.70l.IOD 

35.702.100 

35.702.100 

35.702.100 

35.702.100 

ANEXO I Cridito Supltmrntar 

J>ROGRAMA DE TRABALHO (SUPLt::MENTAÇÁO) Rfturso dr Todas as Font ts RS 1,00 

FUNCJO- PROORA.MÁTICA PROORAMAII\Ç,\0/l..OCAL!Zt\OOR/PRODU- E G R ~ ~ I F VALOR 

- ro 1 : 1 ~ ' lg" II 
2017 

26711 2017 HllB 

Projetos 

Construçio, Reforma f Ruputlhamtnto de 
At roporloi f Atr6dromos dr lnte rtsst lbt:in-

"' 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l:xf.lut:nticid.'d:!.html, 
pelo código 00012015082100012 

21.5711.775 

21.!i71.77!i 

26711 

21Uii 

21146 

21146 

21Uii 

21846 

Oprraçõu Especiais 

0909 DOIIT Parddpaçio da ll11io no Capital- Companhia 
Dotas do Estado dt Sio Paulo- Rdorço de 
Cals para Aprorundamt nto dos Berços tntre 
os Armadns llA a 13 no Porto de Santos 
(SP) 

0909 OOHT 0035 P.rticipaçlo da Unilo no Capital - Companhia 
Doeu do Estado de Sio Paulo- Reforço de Cais 
par1 Aprofundamenkl d<ls Derç05 enlre os Ar­
muán 12A 1 23 no P0110 de Santos (SI') - No 
Estado de Sio Paulo 

090~ 00)9 Partklpaçio da llnl lo oo Capital - Compa11hla 
Dotas do Curá • ConuruçJo c Pl\1menlaçio 
dt Ttrmhul dt Cantlintres •• Porto dt For· 
talt:r:a (CE) 

0909 0019 0023 Par1idpaçlo da Unilo no Capilal - CompMhia 
Dotu do Cearí - C~Xutruçio e Pavimcntaçio de 
TCfll1inal de Conlêinercs no PoriO de Fortaleza 
(CE) ·No Estado do Cclri 

09090011 

090900110023 

2074 

P.rtlclpaçhdalll lionoCapital-Cornpanhla 
Doeu do Curá - lnlp lantaçio dt Terminal 
Maritlmo dt Pauaztlro• ao Porto de Fortalua 
(CE) 
Par1icipaçlo da Uniio no Capital • Companhia 
DotaJ do Ceuí - [mplantaçio de TCfll1ina.l Ma­
ritimo de Passaa:eiros no l'or1o de Forlalcza (CE) 
·No Estado do Cclri 

TransJiortei\larltlnJo 

Projetos 

2' 714 107-4 151iV Rndtquçio do1 Molhts da Bura do Porto 
de ltajal (SC) 

26 714 2074 156V4535 Readequaçlo dos Molhes da Dmt do l'or1o de 
Jcajal (SC) - No Municfpio de ltajl.i • SC 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL -SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 39000 • Ministtrlo dos Transportes 

UNIDA IJE: 39252 - Utpartarntnto Nacional dt IAfra-Estrutura de Transportes 
-DNIT 
ANEXO 11 

PROGRAMA Dt: TRABALHO (CA!'I'CELAMENTO) 

F 5 3 90 O 100 

F 5 3 90 O 100 

F S 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

44 000 000 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 

20.000.000 

20.000.()00 

20.000.000 

'-000.000 

9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

53.000.000 

53.000.000 

Crh11toSup1tmcatar 

Reellrso de Todu n Fa11tu RS 1,00 

I-1JNC10- PROORAMATICA PROORAMAIAÇÀOILOCALIZAOORII'RODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ p I g u T 

26713 

26714 

26712 

16712 

26712 

2,1!12 

26712 

16712 

26712 

Projttos 

2072 IK2S ConltrllÇiD da Variantt Ftrro\Hria em Ca­
maçarl- EF--431/BA 

2072 !K25 1996 Construçio da Variante Ferroviária em Camaçui 
• EF-43lffiA- No Município de Camaçari - BA 

2073 

107J ll7G Construçio dt Ttrrniuis Fluviais n1 Rtzlio 
Norte 

2073 127G 0195 Conslfllçlo de Terminais Fluviais na Re&iio Nor­
te- No Municfpio de Eiruncpé- AM 

2075 Transportt Rodoviirkl 

2075 105S Adequaçh dt Trtcho Rodetvl'rlo - DivUa 
SFJBA • Entronun1tnto BR-31-4 • na BR-
101/HA 

2075 105S 0029 Adcquaçlo de Trecho Rodoviirio - Di\"ist SE/DA 
• Entroneamenlo BR-324- na 13R-\ Olfi3A- No 
Estado da Dahia 

1075 IOIX lmpiantaçh dt Pastos dt Puattm 

2075 IOIX 0001 lmplantaçlo de Poslos de Pcucan - Nacional 

2075 1DKK ConstruçiD dt Tutho Rodoviário - E•t roaca-­
nunto BR-lliJ/MT (Sorriso) - Entrontamtnlo 
HR-153/MT (Ribtirio Cucalhtira) - na HR· 
l-4l/MT 

2075 IOKK 005 I Construçio de Treçho Rodoviário- Entronçillllen· 
kl IJR-163/MT (Soni!IO) - EnlrOncamcnto DR· 
\51~1T (Ribcirlo Cu ealhei ra)- n• BR-2-42/MT­
No Estado de Mato Gros!IO 

207.!' IOKV Adtquaçil de Trttbo Rodo\·[ãrio • Estinda 
Vrlba- Dois lrmios- n• BR-1U/RS 

2075 \OKV 0043 AdcqlliÇlo de Tr~Xho Rodoviário- Estância Ve­
lha- Dois lrmios - na IJR- 11 6/RS- No Estado do 
Rio Grande do Sul 

l07S IOL7 Connruçio dt Trftho Rodo,·lirlo - Porto Alt­
ere - Ettrio • S•p11eal• • 111 BR--441/RS 

2075 IOL7 0043 Construçlo de Trocho Rodoviário - Porto Alevc 
• Esteio - Sapucaia - na 13R-441!RS - No Estado 
do Rio Grande do Sul 

F 4 3 90 o 100 

F -4 3 90 o 100 

F 4 3 90 O 100 

F -4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F <4 3 90 o 100 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

190.000 

190.000 

&90.000 

190.GOO 
I Ol t lt6ll-4 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

.!'.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

-450.000 

450.000 

450.000 

1.000.000 

1.000.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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l6 71l 

26712 

26712 

26712 

16712 

26712 

26712 

16712 

26712 

26712 

26712 

26712 

26712 

26712 

16712 

26712 

26712 

267&2 

26712 

26712 

16712 

26112 

26712 

16712 

26711 

16712 

26 112 

26712 

26 712 

26712 

26712 

U711 

26712 

26712 

26711 

16711 

2075 1101 Construçio dt Trtcho Rodovlirio- Altamlra -
Rurópolls- na BR-230fPA 

2075 1101 00 15 Constroçio de Trecho Rodoviãrio - Al tamir1 -
Rurópolis - na 13R-23011'A - No Estado do l'1ri 

2075 llOR Adtqlllçiio d1 Tt·uho Rodo•iirio - Dh·in 
BAfSE - •:ntro~~elmtnto BR-235 • 111 HR­
I OifS[ 

2075 llOR 0021 Adequ1çio de Tre-cho Rodoviário- Di viu BMSE 
- Entronc11n~'11to IJR-235 - n1 BR-10 1/SE -No 
Estado de Scr&ipe 

1075 112N Construçio dt Pontt sobrt o Rio Ja r: uuio 
(Froattira BruiLIUruluai) - na BR-11 6/RS 

2015 112N 0043 Conswçio de Ponte JObn: o Rio Jaguarlo (Fron­
lch BrasilfUrogu1i) • n1 BR-11 6/ RS · No EJiado 
do Rio Gr111de do Sul 

2075 IIVA Constru(.lo dt Tretho Rodo•1iorlo - Dl•isa 
PAIMT - Rlhtlr i o Castalhtlra • na BR­
I!'im 1T 

2015 II VA 0051 Construçio de Tre<ho Rodoviãrio Divi51 
P..VMT - Ribdrlo Cucalhcira- na 13R- 15 lfMT. 
No E.slldo de M1to Grouo 

2075 IIZ7 Adrquaçlo dt Trnusia Urb•na tm Vilh t nl­
na BR-3i4/RO 

2075 II Z7 0 121 Adequaçio de Travcuia Urbana em Vilhcna - n1 
BR-364fRO -No Município de Vi lhcna • RO 

2075 UOI Adtquaçio dt Tncho Rodovii r lo • l'a lhoça -
Dhisa SCfRS • na BR-101/SC 

2075 1201 0042 Adequaçlo de Tro:cho Rodoviário - Palhoça • Di· 
viy, SCfRS ·na BR-101/SC- No Estado de Santa 
Catarina 

207S12U 

207512140043 

2075 JlJU 

2075 123UOOO 

2075UIW 

Adtquaçio dt Trteho Rodo•·i,rlo - Rio G ran­
dt - Pelotas - na BR-392/RS 
Adequaçio de Tre<ho Rodoviirio - Rio Grande • 

Pdolu • na BR-392/RS • No Estado do Rio 
Grande do Sul 

AdtquçiodtTr«ho Rodo•i irio • .:n tronca­
mt ato BR-11' (pfGuaiba) - Eotroncamtuto 
BR-471 (Pintano Grande) - na BR-290/RS 
Adcqu1çlo de Tr.xho Rodoviirio - E1ttronc1men­
to BR-1 16 (p/Ouaib1) - Entroocl me.llo BR-471 
(Pântano G11111de) • na BR-290/RS - No Eslado 
doRioGr111de do Sul 

CoMtruçlo de Tre(hO RodCI\'I'rlo - Can1po 
Mourlo- P• lmit•l- 111 BR-151/PR 

2075 121\\10041 Comtruçio de Trl.-cho Rodoviãrio . Campo Moo­
rlo- Palmital ·na BR- 151/PR- No Est1do do 
Parani 

1075111\V Adrq111ção dt Trtcho Rodo•·iirio- llhtus ­
ll lbUIII· na DR-415/BA 

2015 121W 0029 Adequaçlo d~ Trecho Rodo•'iário - llh l.!us • ita­
buna ·na BR-415/UA · No E!lado da Bahia 

2075 12KF' Adtqnçio de Trecho Rodo\·ili rio • Slo Ml r; ut l 
do Otnt • Dlviu SC/ I' R • n1 BR-UJISC 

2075 12K.F 0042 Ad~'qUIÇio de Tr~-cho Rodo•'iirio - Sio Miguel 
do O~st c - Divisa SCfi'R- na BR-1 63/SC- No 
Estado de S1n11 Catarina 

201~ 12KY Conltru(lo dt Contorll\l Rodo••i:irlo tm Cuia­
h! • nu BRs 0701 1 63/36~/MT 

20n 12KY SJ\4 Construçio de Contamo Rodoviário em Cuiabi­
nas BRs 070/ 163/J64P.. IT - No MunicifHo de 

Cui.tli. t\IT 

1075 13X7 Adrqnçio de Tncho Rodo•·l:i rio - Jlh·iu 
PF'J BA (lbO) - F't ln dt S•n tan• • n• BR-
11 6fBA 

2075 13X7 0029 Adequaçlo d~ Tre<ho Rodoviãrio · Divisa PEIBA 
(lbó) • Feira de Santana - na BR-1 16/BA • No 
Esladoda Bahia 

1075 lJXG Const ruçio dt Tr tcho Rodoviirlo - Dh·isa 
HAJMG (Sa\11 d1 Ui.-ln) - 1-: ntronn1nento 
MG-406 (Alnl tnara) - na BR-367/MG 

2075 IJXG 0031 Constru~lo de Tr..-cho Rodoviário - DiviY 
DA/MO (Salto da Divisa) - Entroncan1cn1o MG-
406 (Airncnan} - nl BR-367/~ I G- No Eslldo de 
MinasG .. :rais 

1075 IJXQ Construçio dt Trtcbo Rodo••i:irio • Jlh·iu 
GOfl\lT- Entr on~.rntn to BR-1511/242 (VIla RI· 
htirio Bonito) · na IJR-080/o\IT 

2075 \JXQ 0051 Constroçio de Tro:cho Rodo•·iãrio • Di••iy, 
00/MT • Entr011Can1cnto BR-15lf242 (\<ila Ri­
beirlo llonito) - na BR-010/MT - No Estado de 
MatoGro150 

2075 IJYK Construçio de Tt·tc ho Rodo•·tirio • t•ranJ• I 
do Jari- t:ntronumento BR-210/AP-030- nl 
BR-156/AP 

2075 13YK 00 16 Constroçlo de Tre<:ho Rodoviirio - Laranjal do 
Ja ri • Entrontlln~'f'lto BR·2 lOIAI'-030 - n1 BR-
156/AP - No Es1ado do Am•pi 

2075HII 

207514 1100 16 

1075100 

207514900015 

2075 1-'LV 

Construçio dt Trteho Rodo•·i:irio- Ftrrtira 
Gornts - Olapoq ut n·roottin com a Guiana 
Franct$a)- na BR-1!'6/AP 
Conslruçio de Trecho Rodo•i!Írio • Fcrr~ira Go­
mes - Oiapoque (Fronteira com a Gui111a Fran ­
cesa) - n1 llR- 156/Al' - No Est1do do AmapiÍ 

Construçio dt Tr tchCI Rodovii rio • llh·iu 

~
MT/PA - Santarin1 - u BR-163/PA 
ConJiruçlo de Tro:cho Rodo,·iário - Divisa 
MT/PA - Sllltll'\.ill - 11a BR- 163/PA - No E"ado 
do Pari 

Adtqu•~io dt Tra•·tui• Ur b1n1 t m Juurir11-
aas BR5lJS/4071UA 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 o 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 o 100 

F < 3 90 o 100 

F < 3 90 o 100 

3 90 o 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 o 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O \00 

F 4 3 90 o 100 

F 4 3 90 o 100 

F 4 3 90 o 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bf.JJ.rn~.hml, 

pelo código 00012015082100013 

1.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

4Ul4.317 

43 .274.317 

43.27<t.317 

34.000.000 

34.000.000 

34.000.000 

!'3.000.000 

53.000.000 

53.000.000 

3.700.000 

3.700.000 

3.700.000 

ll3.9SO.OOO 

123.950.000 

123.950.000 

100.000.000 

100.000.000 

100.000.000 

55.000.000 

53.000.000 

55.000.000 

4-4 .000.000 

44.000.000 

44.000.000 
11.140.953 

11.240.953 

11.240.953 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

49.000.000 

49.000.000 

49.000.000 
!'0.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

4~0.000 

450.000 

450.000 
450.000 

450.000 

450.000 

15.000.000 

25.000.000 

25.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

60.000.000 

60.000.000 

60.000.000 

1.000.000 

26712 

26112 

U1l2 

26712 

26712 

26712 

26712 

26712 

2,712 

26712 

26712 

26712 

26712 

26712 

26712 

2,712 

26712 

26712 

26712 

26712 

26712 

26712 

U732 

26712 

2075 14LV 210 Adcquaçlo de Travcuia Urbana em Juazeiro • 
nu BRs 235/407/BA - No Munidpio de Ju~Uiro 
• BA 

2075 14XO Adtquaçlo dt Trttho Rodo~ii rio - f;ntronu­
muto DR-232 (Sio CattiJio). Eatronumtllto 
BR-42.UPF.-211 {Garullu u)- aa BR-413/PE 

2075 l4XO 0026 Adoquaçlo de Trecho Rodoviário- Enlroncamcn­
lo BR-232 (Sio Caetano) - En1r0ncamm1o BR-
424/PE-211 (Garanhuns) -na BR-423/ PE • No 
Eslado de Pcmllllbuco 

2075 14'VC Adtquaçlo dt Trtcbo Rodovlirlo - Entronca­
nttnlo BR·22' - Divisa RN/C[ - na BR-
304/RN 

1075 l4'VC 0024 Adequaçlo de Trecho Rodoviário- Entroncamm­
lo BR-226 • Divisa RN/CE - na BR-304/RN - No 
Eslldo do Rio Grande do Norlc 

2075 15BW Adtquçh dt Trecho Rodovl' rl• - Eatroaca­
mtnto BR-142 • [nlronramtnto BR-Ilm-41 
(Barrtlru)- na BR-020/BA 

2075 I SBW 0029 Adequ•çlo de Trecho Rodoviário - Entroncamen­
to BR-242 • Entroncamento BR-1 35/242 (Bar­
rei ro) - na BR-020/BA • No Estado da Bahia 

1075 15C2 Construçlo dt Truho Rodo•·"rio - Acuso a 
Coraçlo de Juus • Entroncanttnlo MG-IIU 
(Boqllt lrio)- 111 8R-lSI/MG 

2075 15C2 003 1 Construçlo de Tre<ho Rodoviário- Acesso a Co­
raçlo de Jc111s - En troncamento MG- 111 (Bo­
ÓU:~i~o)- n1 BR-251/MG- No EJ t•do de Minas 

2075 ISC[ 

2075 15CE0017 

1075 15CM 

2015 15CM 0031 

2075 IK53 

Adtquaçlo de Trrcho Rodovlirlo - Entroa ca­
mtnto 1'0-010 (Paralso do Tocantins)· E:n­
tronnmtnlo T0-070 (Alian(.a do Tocanllns) • 
n• BR-153rTO 

Adequaçlo de Trecho Rodoviário - Entroncam;:n. 
toTQ.{)IO(Parai50doTocantins)-Entroncamm­
lo TQ-070 (Aliança do Tocantins) - na BR· 
1 nrro • No Eslldo do Tocantins 

Adt quaçh d1 Tncbo Rodo~l'rlo • Er~tronu­
ftl i i'IIO BR-116- [ntrone•mtnto BR-365 (Mon­
tu Claros)- 111 BR-151/MG 

~d~~~~0-dÉnT;:~:::,;~~~)6·5~~i:':t~C~: 
ros) ·na DR-151/MG - No EJtado de Minas Ge­
rais 

Obru Compltmtnt•~s JIO Trecho Rodo•ii rio 
• Entrontllmtnto RS-326 (PII~o tl) - f'ontt Rlo 
Gua[ba- na BR-11 6/R.S 

2075 lK.SJ 0043 Obras Complcmcnllles 110 Tre-cho Rodoviirio • 
Entroncamento RS-326 (Pilvoti} • Ponte Rio 
Guaiba • na BR-116/RS- No Estado do Rio 
Gr111de do Sul 

2075 7152 Construçlo dt Trttllo Rodoviirio - Entrollca­
nltl'lto MG-170 (llldnea) - Entronumrnto HR-
0 1/M G-050 (Sio Sebastiio do Puaho)- na 
BR-USIMG 

2075 7 152 003 1 Construçlo de Tr~cho Rodoviário· Entroncllllcn­
lo MG-170 (llicínca) • Entroncllllcnto BR· 
49 1/MG-050(SioSebutilo doParaíso)-naBR-
265/MG - No Estado de Minas Gttais 

2075 7242 Conslruçio dt Trecho Rodn "rio • C•nt i -
No~o P~taiso - 111 BR-43V'RR 

2015 7241 0014 Construçio de Tre<ho Rodoviirio • Canti - NO\'O 
P•raí10 - na UR-432/RR - No Estado de Ro­
raiml 

207!' 7E79 Construçio d1 Tr~eho Rodo•·i:irio- Uruafu • 
Diviu GOIMT- na BR-010/GO 

2015 1~19 OOS2 Construçio de Tre<ho Rodoviário • Uruaçu - Di­
visa 00/MT - n• BR-010/GO • No Estado de 
GoiU 

2075 7L92 Cons truçlo dt Po11tt sobn o Rle Arar;uaia em 
Xarobld • 11 BR·I!'i3fTO 

2075 7L92 0541 Conslruçlo de Ponte JOb re o Rio AraJuaia em 
Xambioi - na BR-Jnrro - No Municipio de 
:XIlllbioí -TO 

2075 7M" Construçlo dt Tntho Rodovlirlo • lhm Jtsus 
• Dlvba RSISC - 11a BR-115/ RS 

2075 7M66 000 Conslruçlo de Treçho Rodoviário • Dom Jesus -
Diviy RS/SC • na BR-215/RS • No EJtado do 
Rio Grande do Sul 

l07!i7J\111 

2075 71-.171003 2 

207!1i 7M95 

2075 71-.195003 1 

20757]1115 

107S 7NIS 0042 

Adcquaçh de Truh• Rodo•·li rlo - BR-1 01 
(Km I 5,5) • Uh·iu ES/MG (Km I ,5,,) • aa 
BR-lUIES 
Adoquaçlo de Trecho Rodoviirio ·BR-I O\ (Km 
15,5) • Diviu. ES/MG (Km 195.9) - na BR-
262/ES - No Estado do Espírito Santo 

Adt quaçh dv Ant i Rodo•·t,rio de Belo H .. 
rízutt • nu BR1 U OJIJ5/2Uf31111MG 

Adoquaçio do And Rodoviário de Belo Hori­
zonte· nu BRs 040/ IJS/261131 1/MG- No EJ­
t&do de Minas Ckr•is 

Construçlo de Trtcho Rodtv" rio - TimM do 
Sul - Dl•·b a SCIRS - na BR-215/SC 

Conslruçlo dc TrfXho Rodoviário -TimbédoSut 
- Divisa SCfRS - na BR-215/SC • No Estado de 
Santa Catarina 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 J 90 O 100 

F <t J 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F 4 3 90 O 100 

9.900.000 

9.900.000 

'-000.000 

9.000.000 

9.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

3.250.000 

3.250.000 

3.250.000 

1.164.631 

1.166.631 

1.166.631 

1.950.000 

&.950.000 

1.950.000 

)0.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

lf.OOO.OOO 

29.000.000 

29.000.000 

33.514.23' 

33.514.236 

JJ.SI4.236 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

2).000.000 

23.000.000 

23 .000.000 

2~.000.000 

25 .000.000 

25 .000.000 

20.000.00(1 

20.000.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei ra - !CP-Brasil. 
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26 7&2 2075 7T97 

267&2 2075 Tf97 0051 

16711 207~ 7Ul9 

26712 2015 7U29 0041 

TOTAL- FISCAL 

TOTAL· SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

CoMtruçio dt Trr tho Rodo1Hrio- Cutanllri­
ra - Calnlza - na BR-174/1\IT 
Construçio de Trecho Rodoviário- Castanheira • 
Colniza - na JJR-174/MT - No Eslado de ~bto 

Gron o 

Adrquçio dt Aceno Rodoviário 111 Porto de 
Pun•cu>i (Av, Ayrton Senna) na JJR-
277/PR 

F 4 3 90 O 100 20.000.000 

,00.000 

900.000 

F 4 3 90 O 100 900.000 

17.000.000 

Adcquaçl o de Açcsso Rodovi i rio ao Porto de 17.000.000 
ParUiaguá (Av. A)Tton Senn a) - n. IJR-271/PR -
No Estado do Par111í 

F 4 3 90 O 100 17.000.000 

1.070.016.214 

1.070.016.214 

21846 

)5.701.100 

ÓRG.\.0: 62000 • Secntaria de Avlaçio Civil 

UNIDADE: U91ll - t'u11do Nacional dr Al·bçlo ClvU- FNAC 

ÓRGÃO: !illlOG- l\ll11bti rlo da Jnt~craçio Nadonal ---Ç"-----,~A>i~o~çi~o ~CI~'11'---;;:p,:c,1-::,.,:::,------,--,-,--,---,--,---,--"
21'::·5~71:0:·17~5 

UNIDADE: 53201 - Companhia de Drsrnvoil'imuto dos Valu do Sio F'ran­
cbco "do Parulba • CODEVASio' 

Acrkultur• Trrlc•da 

Projftll5 

10607 2013 HOC ln1pbntaçlo dos Puímr tros ll t ll"ri laçlodo 
Canal do Sertio All&o•no no Estado d r Ali-
r; ou 

"'''" 20131 40C:0027 Implantaçio dos l'~rímelros de lrrigaçiodo Can1l 
do Scrtlo Alagoano no Es lado de Alagou · No 
Eslado de Al qou 

l0607 10131692 Implntaçio doPt rfmttro drlrrlt:açioSa!ilrr 
conll<l.!i04,90 ha no Estado da Bahia 

20607 20131692 0029 Implantaçio do Perímetro do lrrigaçlo Salitre 
com 24.504,90 ha no Estado da llahi a - No Es-
lado da Bahia 

10607 2013!1160 lmplantaçiodo PrrlmrtrodelrtiJ:llflo Pontal 
com7.111,91 hanot<:stado de Pt rnambueo 

20607 2013 5260 0026 lmplantaçio do Perimelro do lrrigaçio Pontal 
tom 7.&11.9 1 ha no Es tado de Pernambuco · No 
Estado de Pernambuco 

10607 201.l5l14 lmplantaçiodo Pr rímrtl'{ldr lrri ~;açlo Balxio 
dr lrrci com 47.1124.!'0 ha no ~stado da Ba-
h lo 

20607 20ll531 40029 lmplanlaçio do P~-rímetro de lrrigaçi o Baixio de 
lre<:a e01n 47.924,50 h• no Estado da Bahia- No 
Estado da Bahia 

10607 10135322 lnlpl•nt•ç ilodo Perínntrvdelrrigaç>io J•ib• 
no Estadodr Minu Gtra is 

20607 20135322 003 1 Jmplantaçi o do Perímetro de lrrigaçi o Jaiba no 
Es tado de Minas Go:nis • No Estado de Minu 
G~rais 

20607 10135J30 Transfer~nd1 da Gutilo do l'rrfm~tro d~ Ir-
rii•Çio 8cbrdo11ro eo1n 1.091 ha no Estado de 
Prrnambuco 

20607 2013 SJ30 0026 Transf~r~ncia da Geslio do P~rímdro de lrrig•-
çlo Bi.'bedouro com 2.091 ha no Estado d~ Per-
nambuco • No Estado d.: l'~rnambuco 

10607 201J5J'I Transftrinei~ da Gtsl>io dn l'tdu•~tro de Ir-
ri1açh ~·ormoso com 12.U8 ha no EM•de da 
Bahia 

20607 2013 5361 0029 Transf~rência da O estio do Perímetro de Irriga-
çlo FonnoKI com 12.0411 ha no Estado d1 Bahia 
·No Es1ado da Bahia 

10607 101J5l71 Transfrrinda d1 Gutio do Ptrfmetro dt Ir· 
ri1açio Cur1çj eo•n 4.J50 ha " Est adod• 
Bahia 

20607 201353710029 Transferência da Ges tlo do l'o:rimdro de Irriga-
çio Curaçí com 4.350 h• no Es1ado da IJahia • 
No Estado d1 Bahia 

20607 20135-«2 TransfHfnda da Gt$lio do Prrlnt t ltll dr Ir-
rl~t açio ~bnlçoba Cllln 4.29J h~ no f.st.do d• 
Bahia 

20607 2013 5442 0029 Transfcri ucia da Gcslio do Pcrimct ro de Irriga-
çlo Maniçoba corn 4.293 h1 no Esudo da Bahi1 
- No Estado da Ilahi• 

TOTAL· FISCAL 

TOTAL ·SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 56000 - i\tinbtfrlo du Cldadu 

UNIDADE: 56101- Mlnistfrio das Cidlldts 

11 N 6 

Opcraçliu Espr dals 

Sub•·ençio Enmõmlca Drstin1d1 i llabl"çio 
dr ln tr~su Soci~l em Cid~du com menos dt 
50.000 H•bltantrs (lei n 11.977, dr 2009) 

F 4 

F . 
F 4 

F • 

F 4 

3 90 o 100 

3 90 o 100 

3 90 o 100 

3 90 o 100 

4.11&7.000 

4.1117.000 

US7.000 

4.715.000 

4.725.000 

4.725.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.944.000 

1.944.000 

1.944.000 

lll.llll 

13 1.2&1 

3 90 o 100 131.211 

572.501 

572.501 

3 90 o 100 512.50 1 

05.9116 

655.936 

3 90 o 100 655 .916 

234.041 

234.041 

3 90 o 100 234.041 

123.610 

123.610 

3 90 o 100 123.680 

14.273.496 

1U7J.496 

J5.70UOO 

35.702.1100 

Este documento JX>de ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.brf.l.l t:nticicla:r.html, 
pelo código 00012015082100014 

2017 14UB Const r uçio, Rrform• c Rup•~lbmtnto dr 
Aeroportos r Arr6dromos dr h!.trrtur Rrclo­
ool 

26711 2017 I<!Uil 00 10 Construçio, Reforma c Re•pare lhamento de Ae­
ropo:x-tos e Aeródromos de lnl<:ressc Re,ional­
N• Rc1 iio Nork 

TOTAL - 1-' ISCAL 

TOTAL· SEGURIDADE 

TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 61000 • Srcrr tarl• dr Porto• 

UN IUADE: 61 101 - Sr crrtari t dt Pllrloi 

Oprraçliu Esprdal1: Outros En.carJ,os Esprclab 

OprraçHs 1-:sptci•is 

211146 0909 OOOY Partlclpaçloda Un\io noCap\tai-Compan.hla 
Doeu do Curj • Elpansilo do Molhr dr Pro-
lrçiodo Porto df 1°.rtalua (CE) 

2&146 0909 OOOY 1041 Par1idpaçlo da Uniio no Capilal • Companhia 
Doeu do Ceará - Expansio do Molhe de Pro-
teçio do Pono de Fortaleu (CE) • No Munidpio 
de For11.leza • CE 

2073 lransportr Hldrovl6rlo 

Projetos 

267U 207l IJLt" Adrquaçilt dt Inrrautrutura Portdrla- 110 
Porto d r Manaus - no Est•do doAm•zonu 

26714 2073 13LF 02 11 Adcquaçlo de lnrraestnrl\lra Por1uária- no Porto 
de 1\lanaus · no Estado do AmlZDI1u • No Mu-
nidpiodeMIIIIUS · AM 

2074 Tran.sportr Marftlmo 

Projetos 

267U 2074 l\XC Rrcuprraçio do Molhr dr Abrl1o do Porto dt 
lmbituba (SC) 

26784 207<1 JJXC 4521 Recupençio do Molhe de Ab.ri&o do Porto de 
lmbituba (SC) · No MunidpLo de lmbi tuba -
se 

26714 l074lS6V Rtldtqu•çio dos 1\lolbu da Barra do Porto 
d t Itajtl (SC) 

26714 2074 I 56 V 4535 Readoquaçlo dos Molhes d1 Barra do Porto de 
lll.jal (SC) - No Municfpio de ilajaí • SC 

26 714 20747Q62 Adequ•~io de Jnstal•çHs d t Aeosra1em e Mo-
vimrntaçlo c Armntn11cm dr Car1as no Por-
to de Rt dre (PE) 

26714 2074 7Q62 1695 AdeqUiçio de Jutalaçõcs de Aeos111001 c Mo-

d~m~~~:(Ph~a:h\:'nldp1~ ~aíf:1feo. P~o 

TOTAL- !-'ISCA L 

TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL ·GERAL 

F 4 3 90 O 116 

F ' 3 90 o 100 

F 4 3 90 o 100 

F . 3 90 o 100 

F ' 3 90 o 100 

F • 3 90 o 100 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

21.571.775 

21 .571.775 

21.571.775 

21.S71.17S 

o 
11.S11.175 

, ...... 
7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

17.000 000 

17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 

29000000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

!.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

16.000.000 

16.000.000 

16.000.000 

53.000.000 

SJ.OOO.OOO 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades c de Encargos Fi­
nanceiros da União, crédito suplementar no valor de RS 55.237.582.569,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4", caput, inciso I, alínea "a", 
c inciso V, alíneas "a" e "b", item I, da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, e no art. 38, ~ 2°, da Lei 
n" 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em 
favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar, no valor de RS 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco bilhões, 
duzentos c trinta c sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos c sessenta c nove reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • I CP-Brasil. 
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Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de: 

I- superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Titulas 

de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações, no valor de RS 1.370.419,00 (um milhão, 

trezentos e setenta mil, quatrocentos e dezenove reais); e 

li- anulação de dotações orçamentirias, no valor de RS 55.236.212.1 50,00 (cinqucnta e cinco 

bilhões, duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e doze mil , ce nto e cinquenta reais), confom1e 

indicado no Anexo 11. 

Art. 3° Este Decreto enl!a em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 20 15; 194" da Independência c 127" da República. 

ÓRGÃO: lli)OO - MiDtstérlo da Atticultura, Ptcu:íria e Abastcdmtnlo 
UNIDADE: 22101 - l\Unistfrio da Arrkultura1 Pt~uária e Abastecimento 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

AN EXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEME!'HACÁO 

Crédito Suplementar 
Rttuno de Todas IS f o11tu R$ I 00 

FUNCIO- IPROGRAMÁTICA.IIPROGRA/-.iAfAÇt\0/LOCALIZADORfi'RODU- 1 E I G 
NAL TO SN 

F D 
l014 A ro tcuárla Susltlllávcl ,\bnudmcnto r Comtrdaliza lio 

20 601 I"" zozv l:r''""" " ,,.,/;~·::;:,~'''' I I 111 20 601 201-4 20ZV 0001 Fomento ao Sc\Or A&ropccuirio- Nadortal F 
3 2 40 0 100 

F 4 2 40 O 100 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÁO: 25000 - Minis t~rio da Faund• 
UN IDADE: 25914- Fundo de Gara11tia à Exporlltio - FGE 

19.000.000 

19.000.000 
19.000.000 
9.500.000 
9.500.000 

19.000.000 
o 

19.000.000 

ANEXO I Crtdlto Supltmtntar 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÁO Rrcuno de Todas IS Fontn RS 1.00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROORAMAIAÇÀOILOCALIZADORfi'RODU- E G R M I F VALOR 
NAL TO ~ ~ ~l'gu: 

0909 

li 1-46 0909 008G 

21146 0909 0010 0001 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL • SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

Optra lits Es ltdais: Outros [ ncar os Es tcllls 
O era ün Es tciais 

Dtvoluçh dt Prfmio dt Stguro dt Crédito i 
Exrortlçi' 
0..:\"0iuçio de Prêmio de Seguro de Crédito I 
ExpoJtaçlo · Nacional 

ÓRGÁO: 56000 • Mlnbt ~ ri o das Cidades 
UNIDADE: 5ól0l- Companhia Brulltlra dt Trtn5 Urbanos • CBTU 

2 90 o \00 

11.000.000 

11.000.000 

1&.000.000 

1&.000.000 
11.000.000 

o 
18.000.000 

ANEXO I Cridito Supl t mt nl.r 
PROGRAMA DE TRABALHO SU PLEMENTACÁO Recuno dt Todu 11 fOAIU RS I 00 

RJNCIO- ~ PROGRAMÁTICA PROGRAMtVAÇÃOILOCALIZADORfl'RODU- E G R M I F VALOR 

- ro =~•gu~ 
0905 O tl"ll ón Es rdals: Servi o d11 Divida Jnrern1 Juros e Amortiz• 6u 1.370.419 

211.0 !"""" 
1090S0213000J 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL. SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

O tra 6u E~Dtdait 

Amortlzaçio t E11nr.:ot de i<"ln1ncbmtnto da 
Dividi Contratual interna 
Amortiza~loc Encugos dc Financian1cntoda Di­
vidi Conlratual Interna · Nacional 

ÓRGÃO: 71 000- Encncos fi nanct lros da Unlio 
UN IDADE: 71101 - R«unot sob Suptn· lsio do Ministfr\o da Futnda 

F 2 O 90 O 344 

1-170.419 

1.370.4\9 

1.370.419 
1.370...19 

o 
1.370.4 19 

ANEXO l Cr~ditfl Suplt rn tn tar 

PROGRAMA DE TRABALHO SUP LEMENTACÃO Rtturso dt Todu u Fontu Rli I 00 
FUNCIO- PROORAMÁllCA PROGRAMAIAÇÀO/LOCALIZADORII'RODU- E O R M I F VALOR 

NAL TO ~ ~ ~P 1 guT 
0905 Optra lits Es ecl1is: Servi o da Dh·icta Interna JurO! t Amortizl lits 53.199.212.150 

21 143 

21143 

O tn üu Es tdais 
090!1 ~!15 Serviços da Dívida Públln f t dtnl lntnna 

0905 0.(55 0001 S...TVi~ s da DÍ\'Ída 1'\iblica Federal Interna - Na­
cional 

90 
90 

344 

329 

!13.199.212.150 
53.199.212.150 

51.396.096.150 
600.231.000 

F 6 O 90 O 359 166.097.000 
F 6 O 90 O 371 92.137.000 
F 6 O 90 O 397 94<1.6.(4.000 

0906 O cn õu Es ltdais: Servi o da Dh·Jda Externa Juros t Antorüzaci:Ju 2.000.000.000 
O lt n õn Es eda\s 

21U.( 

21 1« 

0906 0425 Serviços da Di'"id11 Públiu Ftdtral E~ ttrn• 

0906 0.(25 000 1 S...TViços da Divida Pública Federal h1ema - N• · 
cional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL -SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

F 2 O 90 O 144 2.000.000.000 
55.199.212.150 

o 
55.199.111.150 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: //www.in.gov.brloot:nticid..'rl!html, 
pelo código 000 1201 50821000 15 

ÓRGÃO: 22000 - Mini s t~rio da Ar; ricultuu, Pecdria e Abastecimento 

UNII>ADE: 22211- Com anhia Nadou! de Abutedmrnto- CONAB 

FUNCIO­
NAL 

2014 A•ro tcuária Sustenthel, Abutcdmento t Comtrcialiu lo 19.000.000 

20605 

20605 

Pro"ttos 

2014 1510 Ampliaç.io e Mtlhorl1 d1 Cap•cid•dt Arm• ­
ztOidon da CONAB 

201.( 1510 000 1 Ampliaçlo e Melhoria d~ Capatidade Armazt· 
nadora da CONAB - Ntctonal 

TOTAL· FISCAL 

TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 2!1'000 - Mlnistirio da fncndt 

UNIDADE: 25 101 • l\linlnirio da Faunda 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL- SEGURID,\DE 

TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 71000 - Encar&os i'lnanctiros da Unlio 

UN IDADE: 71101 • Rt cuuos sob Susnnido do Mlnbtfrio da Fntnda 

ANEXO 11 

PROGRAMA DE TRABALIIO CANCEI,AMENTO 

21146 

21846 

l'ROORAMÁTICA PROORAMAIAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU­
TO 

0909 O cu 6ts Esotdals: Outros Enca 111 Es edais 

O t ra its Es ttiais 

0909 0669 Cohertura do Rtsultado Nt11tlvo Apurado nll 
Banco Central do Brull (Ltl Compltna1111r 
n" IOI , dt2000) 

0909 0669 0001 Cobcrlura do Rcsul!ado Ncgali\'O Apurado no 
Banco Central do Bras il (Lei Complementar n" 
101, de :WOO)- Nacional 

F _. 2 90 O 100 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

VALOR 

15.000.000 

1!1.000.000 

15 .000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

Cr fdito Supltm.tnlar 

Recurso de Todas as Fontu RS 1,00 

VALOR 

2.000.000.000 

1.000.000.000 

2.000.000.000 

F 2 O 90 O 14-4 2.000.000.000 

TOTAL - FISCAL 2.000.000.000 

TOTAl. - SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 71000 - Encat"JOI finannlros da llnlio 

UNIDADE: 71104 - Rtmuntraçio dt AJtntn Flnancrirot - Ruursos sob Su­
pervldo do Ministério da Futnda 

I'U?'CIO­
NAL 

21146 

28846 

TOTAL· SEGURIDADE 

TOTAL · GERAL 

ÓRGÃO: 75000 - Rtfinanciamtnto dt Dlvldt Públlu Mobilljri• Jo"tdtnl 

UNIDADE: 751 01 - Recursos sob Suptrvlsio do Mi11istfrio da •·aunda 

ANEXO 11 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIO­
NAL 

21141 

I'ROORAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO!LOCALIZADORIPRODU- E G 

0907 

09070365 

TO . ~ ~ 

O era in Es tdab: RcnuAdamuto da Dlvld• lattrlll 

O trl iits Es rdah 

Rt financl amtnto da Divida Públlul\loblllárla 
Ftdcral Inttrna 

1.000.000.000 

VALOR 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

o 
3.000.000 

Cr«<itoSuplcmentar 

Rtcuno de Todu as Fontes RS I 00 

VALOR 

53.199.212.150 

53.199.21l.ISO 

21141 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliiria 53.199.212.150 
Fcdcra11ntema - Naeionll 

F 6 O 90 O 1.(3 53 .1 99.21 2. 150 

TOTAL - )o"ISCA I. 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAl. · GERAL 

53.199.212.150 

o 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
lnfracstrutum de Chaves Públicas Brasileim - ICP-Bmsil. 
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Presidência da Repúbl ica 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor 
de R$ 600.268.845,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
no art. 4º, caput, inciso I, alíneas "a", "c" e "e", inciso 11 , inciso VIII, inciso XII , alínea "b", item "1", e§ 1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115 de 20 de abril de 2015). em favor de diversos órgãos dos 
Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845,00 (seiscentos milhões, duzentos e sessenta e oito mil , oitocentos e quarenta e 
cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 º decorrem de: 

I- superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 231.412.685,00 (duzentos e trinta e um milhões, quatrocentos e 
doze mil , seiscentos e oitenta e cinco reais), sendo: 

a) R$ 6.204.000 ,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) R$ 111 .595.001 ,00 (cento e onze milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e um reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Policia e Multas 
Provenientes de Processos Judiciais; 

c) R$ 98.495.212,00 (noventa e oi to milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil , duzentos e doze reais) de Recursos de Convênios; e 

d) R$ 15.118.472,00 (quinze milhões, cento e dezoito mil , quatrocentos e setenta e dois reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais; 

11 - excesso de arrecadação, no valor de R$ 262.173.117,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, cento e setenta e três mil, cento e dezessete reais), 
sendo: 

a) R$ 84.406.627,00 (oitenta e quatro milhões, quatrocentos e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de Recursos Próprios Financeiros; 
I 

c) R$ 139.726.490,00 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e vinte e seis mil , quatrocentos e noventa reais) de Recursos de Convênios; e 

d) R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e 

111- anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 106.683.043,00 (cento e seis milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quarenta e três reais), 
confonme indicado no Anexo 11. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Batbosa 

Este texto não substi tui o publicado no DOU de 21 .8.2015 

ÓRGÃO: 12000- Justiça Federal 
UNIDADE: 12101 -Justiça Federal de Primeiro Grau 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 
ATIVIDADES 

02 061 ~569 4257 ~ulgamento de Causas na Justiça Federal 
02 061 ~569 4257 0001 ~ulgamento de Causas na Justiça Federal- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

FUNCIONAL 

02 061 

E 
s 
F 

F 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

91.476 

91.476 
91 .476 

3 2 90 o 150 91.476 
91 .476 

o 
91.476 

13/10/2015 15:10 
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'"' 02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal • Na 1" Região 

:~"~o' 
'·1.S · . 'e • 

da Justiça Federal • AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, l '~ P.s . .Z1~ 
MT, PA, Pl, RO, RR, TO 

~??~ .. ~ ~Q iJilt ./. F 3 2 90 o 150 
TOTAL- FISCAL 1.1si:tft11.:m ~-~ 
TOTAL- SEGURIDADE :..-"' 
TOTAL - GERAL 1.151.110 

ÓRGÃO: 12000 ·Justiça Federal 
UNIDADE: 12104 ·Tribunal Regional Federal da 3a. Região 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 220.000 

ATIVIDADES 
02 061 ~569 4257 ~ulgamento de Causas na Justiça Federal 220.000 
02 061 ~569 4257 6014 Wulgamento de Causas na Justiça Federal · Na 3" Regiãc 220.000 

~a Justiça Federal • MS, SP 
F 3 2 90 o 150 220.000 

TOTAL- FISCAL 220.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 220.000 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

0570 Gestão do Processo Eleitoral 
ATIVIDADES 

02122 ~570 20GP !Julgamento de Causas e Gestão Administrativa nê 234.800 

~570 20GP 0032 
~ustiça Eleitoral 

02122 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa nc 234.800 
~ustiça Eleitoral - No Estado do Espírito Santo 

F 3 2 90 o 150 234.800 
TOTAL- FISCAL 234.800 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 234.800 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0570 Gestão do Processo Eleitoral 
ATIVIDADES 

02122 ~570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na 1.813.377 
Justiça Eleitoral 

02122 ~570 20GP 0051 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na 1.813.377 
Justiça Eleitoral • No Estado de Mato Grosso 

F 3 2 90 o 150 1.813.377 
TOTAL- FISCAL 1.813.377 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 1.813.377 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eleitoral 
ATIVIDADES 

02122 ~570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na 187.500 
Justiça Eleitoral 

~570 20GP 0026 02122 llulgamento de Causas e Gestão Administrativa nc 187.500 
Wustiça Eleitoral • No Estado de Pernambuco 

F 3 2 90 o 150 187.500 
TOTAL- FISCAL 187.500 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 187.500 

2 de 19 13/10/2015 15: 1 o 
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FUNCIONAL PROGRANINAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

Gesta o do Processo Eleitoral 80 000 
ATIVIDADES 

02122 0570 20GP ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na 80.000 

0570 20GP 0042 
~ustiça Eleitoral 

02 122 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na 80.000 
~ustiça Eleitoral- No Estado de Santa Catarina 

F 3 2 90 o 150 80.000 
TOTAL- FISCAL 80.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 80.000 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15102. Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Regiao- Rio de Janeiro 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRANINAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 1.497.022 

ATIVIDADES 
02122 0571 4256 !Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 1.497.022 
02 122 0571 4256 0033 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 1.497.022 

Estado do Rio de Janeiro 
F 3 2 90 o 150 51 1.500 
F 4 2 90 o 150 44.614 
F 4 2 90 o 381 940.908 

TOTAL- FISCAL 1.497.022 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 1.497.022 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15103 ·Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região· S:io Paulo 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRANINAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 65.720.616 

ATIVIDADES 
02 131 ~571 2549 Comunlcaçao e Divulgaçao Institucional 71.000 
02 131 ~571 2549 0035 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado de 71 .000 

São Paulo 
F 3 2 90 o 181 71.000 

02122 ~571 4256 Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 65.649.616 
02122 ~571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No 65.649.616 

Estado de São Paulo 
F 3 2 90 o 381 41.933.519 
F 4 2 90 o 181 4.749.616 
F 4 2 90 o 381 18.966.481 

TOTAL- FISCAL 65.720.616 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 65.720.616 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15104. Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Regiao- Minas Gerais 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRANINAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 7.552.415 

ATIVIDADES 
02122 0571 4256 !Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 7.502.415 
02122 0571 4256 0031 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 7.502.415 

Estado de Minas Gerais 
F 3 2 90 o 181 2.743.819 
F 3 2 90 o 381 4.758.596 

PROJETOS 
02122 0571133Q ~mpliaçao do Ediflcio-Sede da Vara do Trabalho dE 50.000 

Pedro Leopoldo - MG 

3 de 19 13/10/2015 15:1 o 
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p571 13302918 Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de 
~IJ Á I ,.,,r,.; 

02122 

~~ Pedro Leopoldo - MG - No Município de Pedro Leopoldc 
MG 9 (fi'. f 

F 4 2 90 o 181 lO -.i'' 
TOTAL- FISCAL 7.55~~38 .... 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 7.552.415 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15105- Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Regiao- Rio Grande do Sul 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 8.151.450 

ATIVIDADES 
02122 p571 4256 Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 8.151.450 
02122 p571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 8.151.450 

Estado do Rio Grande do Sul 
F 3 2 90 o 150 3.609.000 
F 3 2 90 o 181 4.542.450 

TOTAL- FISCAL 8.151.450 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 8.151.450 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15107- Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Regiao ·Pernambuco 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 849.000 

ATIVIDADES 
02122 ~571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 849.000 
02 122 p571 4256 0026 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho · No 849.000 

Estado de Pernambuco 
F 3 2 90 o 381 849.000 

TOTAL- FISCAL 849.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 849.000 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15108- Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Regiao- Ceará 
ANEXO I Crédito Suplementar 

Ã PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇI O) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
E G 

R 
M 

I 
F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 
F D D E 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.338.811 
ATIVIDADES 

02122 0571 4256 ~preciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 4.338.811 
02122 0571 4256 0023 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 4.338.811 

Estado do Ceará 
F 3 2 90 o 181 921 .828 
F 3 2 90 o 381 3.416.983 

TOTAL- FISCAL 4.338.811 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 4.338.811 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15110 ·Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região- Paraná 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 30.221.281 

ATIVIDADES 
02122 0571 4256 ~preciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 30.221.281 
02122 0571 4256 0041 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho · Nc 30.221.281 

Estado do Paraná 
F 3 2 90 o 150 5.336.495 
F 3 2 90 o 181 20.000.000 
F 3 2 90 o 381 1.800.000 
F 4 2 90 o 181 3.084.786 

TOTAL- FISCAL 30.221.281 
TOTAL- SEGURIDADE o 

4 de 19 13/10/2015 15 :10 
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TOTAL • GERAL 

ilio • Distrito Federal/Tocantins 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 ~571 4256 ~preciaçlio de Causas na Justiça do Trabalho 
02122 ~571 4256 6018 fo,preciação de Causas na Justiça do Trabalho • Na 1 o• 

Região da Justiça do Trabalho • DF, TO 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15112 · Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Regilio ·Amazonas/Roraima 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
0571 Prestaçlio Jurisdicional Trabalhista 

ATIVIDADES 
02122 ~571 4256 ~preciaçlio de Causas na Justiça do Trabalho 
02122 ~571 4256 6019 fl\preciação de Causas na Justiça do Trabalho • Na 11 

Região da Justiça do Trabalho • AM, RR 
F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15113 ·Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Regilio ·Santa Catarina 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 

ATIVIDADES 
02122 0571 4256 ~preclaçlio de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 0042 fl\preciação de Causas na Justiça do Trabalho · Nc 

Estado de Santa Catarina 
F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15114 ·Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Regilio ·Paraíba 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s 

F 
0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 

ATIVIDADES 
02122 0571 4256 Apreciaçlio de Causas na Justiça do Trabalho 
02122 0571 4256 0025 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho · No 

Estado da Paraíba 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15115 ·Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Regilio ·Rondônia/Acre 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

5 de 19 

3 2 

G 
R 

N p 
D 

3 2 
3 2 

G 
R 

N p 
D 

3 2 
3 2 

G 
R 

N p 
D 

3 2 

10.449.000 
10.449.000 

90 o 381 10.449.000 
10.449.000 

o 
10.449.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

2.678.713 

2.678.713 
2.678.713 

90 o 181 506.917 
90 o 381 2.171 .796 

2.678.713 
o 

2.678.713 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

8.536.622 

8.536.622 
8.536.622 

90 o 181 5.714.967 
90 o 381 2.821 .655 

8.536.622 
o 

8.536.622 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

1.906.000 

1.906.000 
1.906.000 

90 o 381 1.906.000 
1.906.000 

o 
1.906.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

i ' 

13/10/2015 15:10 
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FUNCIONAL I PROGRAMÁTICA 
I 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO _lil~J:JgJ~l~l " ~ '. •:\ ' ;~· /Áuru.\ÇÃo \ • 
VALfi l- 2ft!, -; 

.,( .FI!. ?/F 

~-:~ 
~· 
mi 
'I 3,~05}99~~ 0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 

ATIVIDADES 3~~~'\Ó 02122 ~571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 ~571 4256 6020 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14 3.305.995 

Região da Justiça do Trabalho - AC, RO 
F 3 2 90 o 181 3.305.995 

TOTAL- FISCAL 3.305.995 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 3.305.995 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15116- Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região- Campinas/SP 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.000.000 

ATIVIDADES 
02122 ~571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.000.000 
02122 ~571 4256 3474 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 6.000.000 

~unicípio de Campinas - SP 
F 3 2 90 o 350 6.000.000 

TOTAL- FISCAL 6.000.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 6.000.000 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 ~571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 842.504 
02122 ~571 4256 0021 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 842.504 

Estado do Maranhão 
F 3 2 90 o 181 138.504 
F 3 2 90 o 381 704.000 

TOTAL- FISCAL 842.504 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 842.504 

ÓRGÃO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15119- Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região- Goiás 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 345.874 

ATIVIDADES 
02 122 ~571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 345.874 
02 122 p571 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No 345.874 

Estado de Goiás 
F 3 2 90 o 350 204.000 
F 3 2 90 o 381 141 .874 

TOTAL- FISCAL 345.874 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 345.874 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

57 res aç• o uns 1c1ona ra a IS a t ã J . d" . I T b Ih" t 
ATIVIDADES 

02122 ~571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.964.000 
02122 lo571 4256 0028 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 3.964.000 

Estado de Sergipe 
F 3 2 90 o 381 2.644.000 

13/10/2015 15:10 
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TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL o GERAL 

FUNCIONAL 

02122 0571 4256 
02122 0571 4256 0024 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL o GERAL 

FUNCIONAL 

0571 

02122 0571 4256 
02 122 0571 4256 0051 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL o GERAL 

FUNCIONAL 

57 

02122 0571 4256 
02 122 0571 4256 0054 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL o GERAL 

FUNCIONAL 

0567 

02 061 0567 4234 

02 061 0567 4234 0053 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL o GERAL 

PROGRNvWAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

restação J . d" . I T b Ih" UriS ICIOna ra a ISta 
ATIVIDADES 

!Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
!Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho o Nc 
Estado do Rio Grande do Norte 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

restação J . d" . h" UriS ICIOnal Trabal ISta 
ATIVIDADES 

!Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
!Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho o Nc 
Estado de Mato Grosso 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

J . d" . I T b Ih" t res açao uns 1c1ona ra a IS a 
ATIVIDADES 

Apreciaçi!o de Causas na Justiça do Trabalho 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho o No 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

restaçao J . d" . UriS ICIOna no IS ri O e era o· t ·t F d 
ATIVIDADES 

Apreciaçao e Julgamento de Causas no Distrito 
Federal 
Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 
No Distrito Federal 

10.898.670 

10.898.670 
10.898.670 

F 3 2 90 o 181 6.308.432 
F 3 2 90 o 381 3.016.836 
F 4 2 90 o 181 1.573.402 

10.898.670 
o 

10.898.670 

3.177.394 

3.177.394 
3.177.394 

F 3 2 90 o 150 2.351 .000 
F 3 2 90 o 181 171 .830 
F 3 2 90 o 381 654.564 

3.177.394 
o 

3.177.394 

5 

501.465 
501.465 

F 3 2 90 o 181 501.465 
501.465 

o 
501.465 

8.918.731 

8.918.731 

F 4 2 90 o 181 8.918.731 
8.918.731 

o 
8.918.731 

13110/2015 15:10 
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ÓRGÃO: 20000 • Presidência da República 
UNIDADE: 20204- Instituto Nacional de Tecnolo 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

04125 ~038 4917 Operacionalização, Manutenção e Modernização da 
!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da 
ICP-Brasil 

04 125 ~038 4917 0001 Operacionalização. Manutenção e Modernização dé 
!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura dé 
ICP-Brasil - Nacional 

E G 
s N 
F o 

F 3 
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 

ATIVIDADES 
04122 ~101 2000 Administração da Unidade 
04 122 ~101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

F 3 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 24000 ·Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Clentffico e Tecnológico 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 

F o 
2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
19 571 ~021 OOLV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos 

Humanos Qualificados para C,T&I 
19 571 ~021 OOLV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos 

Humanos Qualificados para C,T&I- Nacional 
F 3 
F 3 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Politica Nuclear 
ATIVIDADES 

19 662 ~059 2478 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no 
Pais 

19 662 ~059 2478 0001 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos nc 
Pais- Nacional 

F 3 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2055 Desenvolvimento Produtivo 
ATIVIDADES 

19 572 ~055 20V1 Desenvolvimento e Fabricação de Equipamentos 
para as Indústrias Nuclear e Pesada de Alta 

~055 20V1 0001 
~ecnologla 

19 572 Desenvolvimento e Fabricação de Equipamentos para as 
Indústrias Nuclear e Pesada de Alta Tecnologia 
Nacional 

F 4 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

Recurso de Todas as Fonte.s'li$\.1 ,iro 

R 
M 

I 
F VALO~~~ o T p o u 
E 

500.000 

500.000 

500.000 

2 90 o 100 500.000 
500.000 

500.000 
500.000 

2 90 o 100 500.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R 
M 

I 
F 

p o u T VALOR 
D E 

39.241.014 

39.241.014 

39.241.014 

2 90 o 281 21.201.014 
2 90 o 296 18.040.000 

39.241.014 
o 

39.241.014 

7.544.061 

7.544.061 

2 90 o 250 7.544.061 
7.544.061 

o 
7.544.061 

15.900.000 

15.900.000 

2 90 o 250 15.900.000 
15.900.000 

o 

13/10/2015 15:10 
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TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 24000 ·Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24901 ·Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló ico 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 
ATIVIDADES 

19 571 ~021 4947 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência E 

19 571 ~021 4947 0001 
ecnologia 

Fomento a Projetos Institucionais de Ciência E 

ecnologia · Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 30000 • Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30101 ·Ministério da Justiça 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2020 Cidadania e Justiça 
ATIVIDADES 

14 422 ~020 894S Promoção da Justiça de Transição e da Anistia 
Polltica 

14 422 ~020 8946 0001 Promoção da Justiça de Transição e da Anistia Política 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Recurso de Todas as Fontes R$1,00 
E G 

R 
M 

I 
F 

s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u 
E 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

F 4 2 50 o 180 1.800.000 
1.800.000 

o 
1.800.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

595.515 

595.515 

595.515 

F 3 2 90 o 100 595.515 
595.515 

o 
595.515 

VALOR 

0910 
Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

12.952 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 84S 0910 OOOL Contribuições e Anuidades a Organismos E 12.952 

Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência 
~e Programação Especifica 

28 846 091 O OOOL 0002 ~ontribuições e Anuidades a Organismos e Entidades 12.952 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de 
Programação Especifica · No Exterior 

F 3 2 80 o 100 12.952 
TOTAL- FISCAL 12.952 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 12.952 

ÓRGÃO: 30000 ·Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30107 ·Departamento de Policia Rodoviária Federal 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
2070 Segurança Pública com Cidadania 12.221.011 

ATIVIDADES 
os 181 ~070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas 9.221.011 

Federais 
06181 ~070 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas 9.221 .011 

Federais · Nacional 
F 4 2 90 o 174 9.221 .011 

os 181 ~070 86A1 Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas 3.000.000 

06 181 ~070 86A1 0001 
pela Policia Rodoviária Federal 
Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela 3.000.000 
Polícia Rodoviária Federal · Nacional 

F 3 2 90 o 374 3.000.000 
2112 

.. 
Programa de Gestão e Manutenção do Mm1sténo da Just1ça 29.560.30S 

13/10/2015 15:10 
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ATIVIDADES 
06122 2112 2000 ~dministração da Unidade 
06122 2112 2000 0001 fi\dministração da Unidade - Nacional 

F 
F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30108- Departamento de Polfcia Federal 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2070 Segurança Pública com Cidadania 

ATIVIDADES 
06183 ~070 20V2 Implantação, Manutenção e Atualização do Centre 

Integrado de Inteligência Policial e Análise 
Estratégica - CINTEPOL 

06 183 2070 20V2 0001 Implantação, Manutenção e Atualização do Centre 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica 
CINTEPOL - Nacional 

F 
06181 ~070 2586 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, 

Controle do Tráfego Internacional e de Registros de 
Estrangeiros 

06 181 ~070 2586 0001 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, 
Controle do Tráfego Internacional e de Registros de 
Estrangeiros- Nacional 

F 
F 

06181 ~070 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico llfcito de Drogas e 
la Crimes Praticados contra Bens, Serviços e 
Interesses da União 

06181 ~070 2726 0001 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a 
Crimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da 
União - Nacional 

F 
F 

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 
ATIVIDADES 

06122 ~112 2000 Administração da Unidade 
06122 ~112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Polftica Nacional de Defesa 
PROJETOS 

05151 2058156K Aquisição de Aeronaves 
05 151 2058 156K 0001 Aquisição de Aeronaves - Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Polftica Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05153 2058 20PY fi\dequação de Organizações Militares do Exército 
05 153 2058 20PY 0001 fi\dequação de Organizações Militares do Exército 

Nacional 
F 

10 de 19 

3 2 
3 2 
3 2 

G 
R 

N p 
D 

3 2 

3 2 
4 2 

3 2 
4 2 

3 2 
4 2 

4 2 

4 2 

90 o 100 
90 o 174 
90 o 374 

IJj AU1 tl~~1 
29. 60,:~~06 
2{5~e 306 
2 "}: 1 

2Ó2 )j 

I .':/J 
~--~~'} ._,·:v,r 

:jC\"" "./ 2.30!1. ~ 
24.308.0"00 ~- ... -· 
41.781.317 

o 
41.781.317 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

44.500.000 

1.000.000 

1.000.000 

90 o 174 1.000.000 
4.500.000 

4.500.000 

90 o 374 4.000.000 
90 o 374 500.000 

39.000.000 

39.000.000 

90 o 374 21.000.000 
90 o 374 18.000.000 

40.787.001 

40.787.001 
40.787.001 

90 o 374 24.600.000 
90 o 374 16.187.001 

85.287.001 
o 

85.287.001 

5.387.872 
5.387.872 

90 o 100 5.387.872 
5.387.872 

o 
5.387.872 

12.000.000 
12.000.000 

90 o 100 12.000.000 

13/10/2015 15:10 
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05 244 2058 20XH 
05 244 2058 20XH 0001 

05153 2058 156M 
05153 2058 156M 0001 

2108 

05122 2108 2000 
05122 2108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCIONAL 

05152 2058 20SE 

05 152 2058 20SE 0001 

05152 2058 20XN 
05 152 2058 20XN 0001 

05152 2058 157N 

05 152 2058 157N 0001 

2108 

05122 ~108 2000 
05 122 12108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCIONAL 

05152 ~058 211D 

05152 ~058 211D 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 -Fundo Aeronáutico 
ANEXO I 

~ções de Cooperação do Exército 
~ções de Cooperação do Exército - Nacional 

F 
PROJETOS 

Modernização Operacional do Exército Brasileiro 
Modernização Operacional do Exército Brasileiro 
Nacional 

F 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

ATIVIDADES 
fb.dministração da Unidade 
~dministração da Unidade - Nacional 

F 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

fb.dequação de Instalações de Organizações Militares 
~a Marinha 
~dequação de Instalações de Organizações Militares da 
Marinha - Nacional 

F 
~prestamento da Marinha 
~prestamento da Marinha - Nacional 

F 
PROJETOS 

fb.dequação da Brigada Anfibia de Fuzileiros Navais 
PROBANF 
~dequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais 
PROBANF - Nacional 

F 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

ATIVIDADES 
fb.dministração da Unidade 
~dministração da Unidade- Nacional 

F 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de 
Atividades Nucleares 
ecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de 

Atividades Nucleares - Nacional 
F 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 
E 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

05122 2108 2000 Administração da Unidade 
05122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

F 
F 

55:221.73 ~ 

~5}êj1~ 
4 2 90 o 181 , s;~2 .,.; ·· 'I "" 

~2 :053-

~ 4 2 90 o 100 
' 20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 

3 2 90 o 100 20.000.000 
95.660.787 

o 
95.660.787 

424.062 

424.062 

3 2 90 o 100 424.062 
9.192.612 
9.192.612 

4 2 90 o 100 9.192.612 

180.000 

180.000 

4 2 90 o 100 180.000 
1.468.059 

1.468.059 
1.468.059 

4 2 90 o 100 1.468.059 
11.264.733 

o 
11.264.733 

259.287 

259.287 

4 2 90 o 100 259.287 
259.287 

o 
259.287 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

6.500.000 

6.500.000 
6.500.000 

3 2 90 o 250 4.500.000 
3 2 90 o 280 2.000.000 

13/10/2015 15:10 
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TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05153 ~058 4450 Aprestamento do Exército 
05 153 l2o58 4450 ooo1 Aprestamento do Exército . Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05152 ~058 20XN Aprestamento da Marinha 
05 152 l2o58 20XN ooo1 Aprestamento da Marinha · Nacional 

05128 ~058 20XR Capacitação Profissional da Marinha 
05128 ~058 20XR 0001 Capacitação Profissional da Marinha · Nacional 

05125 ~058 20XX Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegação 
Aquaviária 

05 125 ~058 20XX 0001 Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegação 
Aquaviária • Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 52000 • Ministério da Defesa 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 363 ~058 2510 Ensino Profissional Marítimo 
05 363 ~058 251 o 0001 Ensino Profissional Marítimo • Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 61000 ·Secretaria de Assuntos Estratégicos 
UNIDADE: 61201 -Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

04 571 ~038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias 
Desenvolvimento Brasileiro 

04 571 ~038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias 
Desenvolvimento Brasileiro · Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

do 

de 

55.000.000 
55.000.000 

F 3 2 90 o 250 10.000.000 
F 4 2 90 o 250 45.000.000 

55.000.000 
o 

55.000.000 

331.694 
331.694 

F 3 2 90 o 250 331 .694 
37.085 
37.085 

F 3 2 90 o 250 37.085 
5.656.397 

5.656.397 

F 3 2 90 o 250 5.656.397 
6.025.176 

o 
6.025.176 

20.255.708 
20.255.708 

F 3 2 90 o 280 20.000.000 
F 4 2 90 o 176 255.708 

20.255.708 
o 

20.255.708 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

800.000 

800.000 

800.000 

F 4 2 90 o 100 800.000 
800.000 

o 
800.000 
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ÓRGÃO: 64000 - Secretaria de Direitos Humanos 
UNIDADE: 64901 - Fundo Nacional ara a Criança e o Adolescente - FNCA 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2062 Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes 
ATIVIDADES 

14 243 ~062 210M Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Criança 

~062 21OM 0001 
~ do Adolescente 

14 243 Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Criança e 
~o Adolescente - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 64000 - Secretaria de Direitos Humanos 
UNIDADE: 64902 - Fundo Nacional do Idoso - FNI 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
ATIVIDADES 

14 241 ~064 8819 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
14 241 ~064 8819 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 

Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 65000 - Secretaria de Políticas para as Mulheres 
UNIDADE: 65101 -Secretaria de Políticas para as Mulheres 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E 
s 
F 

s 

E 
s 
F 

s 

E 
s 
F 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
G 

R 
M 

I 
F 

N p o u T VALOR 
D D E 

11.781.172 

11.781.172 

11.781.172 

3 2 30 o 396 11 .781 .172 
o 

11.781 .172 
11.781.172 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

3.337.300 

3.337.300 
3.337.300 

3 2 30 o 396 3.337.300 
o 

3.337.300 
3.337.300 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

2016 Polftica para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência 2.794.449 
ATIVIDADES 

14422 2016 8831 Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180 2.794.449 
14422 2016 8831 0001 Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180 - Nacional 2.794.449 

F 3 2 90 o 100 2.794.449 
2104 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Polfticas para as Mulheres 250.000 

ATIVIDADES 
14122 2104 2000 Administração da Unidade 
14 122 2104 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 66000- Controladoria-Geral da União 
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 4 

E G 
s N 
F D 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 
ATIVIDADES 

04124 12101 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e 
Correiçao 

04124 ~101 2D58 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e 
Correição - Nacional 

F 3 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 20000- Presidência da República 
UNIDADE: 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI 
ANEXO 11 

250.000 
250.000 

2 90 o 100 250.000 
3.044.449 

o 
3.044.449 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 ,00 

R 
M 

I 
F 

p o u T VALOR 
D E 

4.156.675 

4.156.675 

4.156.675 

2 90 o 100 4.156.675 
4.156.675 

o 
4.156.675 

Crédito Suplementar 

13/10/2015 15:1( 



Dsn14250 http://www.planalto.gov.br/CCIVIL 03/ Ato2015-- - ' 

14 de 19 

.. 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO s N 

F o 
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 

ATIVIDADES 
04125 ~038 4917 Operacionalização, Manutenção e Modernização da 

!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da 
ICP-Brasil 

04125 ~038 4917 0001 Operacionalização, Manutenção e Modernização da 
!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da 
ICP-Brasil - Nacional 

F 4 
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 

ATIVIDADES 
04122 ~101 2000 !Administração da Unidade 
04 122 ~101 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24901 -Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZAOORIPROOUTO 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 
ATIVIDADES 

19 571 2021 4947 Fomento a Projetos Institucionais 
ecnología 

19 571 2021 4947 0001 Fomento a Projetos Institucionais 
ecnologia • Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 30000- Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30101 -Ministério da Justiça 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

de Ciência e 

de Ciência e 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

2020 

14 422 2020 13FC 
14422 2020 13FC 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 30000 ·Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30103 ·Arquivo Nacional 
ANEXO 11 

Cidadania e Justiça 
PROJETOS 

Implantação do Memorial da Anistia PoHtica do Brasil 
Implantação do Memorial da Anistia Política do Brasil 
Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

2020 Cidadania e Justiça 
ATIVIDADES 

04 391 ~020 2810 Preservação do Patrimônio Arquivfstico Nacional 
04 391 ~020 281 o 0001 Preservação do Patrimônio Arquivístico Nacional 

Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30107- Departamento de PoHcia Rodoviária Federal 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

F 4 

E G 
s N 
F o 

F 3 

E G 
s N 
F D 

F 4 

E G 
s N 
F o 

F 3 

R 
p 

2 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

~ ~~~ l Cl)' AUTl1 ,. • O 'o 
"""~"do Todu u fl>~ ;;:1 
M F ~·~~~ 
O ~ T \l ~~ :t 
O E "h..i~~-4 

5~. 

500.000 

500.000 

90 o 100 500.000 
500.000 

500.000 
500.000 

90 o 100 500.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
o E 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

50 o 180 1.800.000 
1.800.000 

o 
1.800.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

595.515 

595.515 
595.515 

90 o 100 595.515 
595.515 

o 
595.515 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
o E 

12.952 

12.952 
12.952 

90 o 100 12.952 
12.952 

o 
12.952 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

13/10/2015 15:1( 
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FUNCIONAL I PROGRAMÁTICA I PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO I i I ~ I : I g I ~ I i I \~~ 
' 9'c2~'1:0lf 'li ·-?> 

06181 

06181 

2070 Segurança Pública com Cidadania 

~070 2723 

2070 2723 0001 

ATIVIDADES 
Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas 
Federais 
Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas 
Federais - Nacional 

F 
2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 

06122 
06122 

~112 2000 
~112 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 30000 -Ministério da Justiça 

ATIVIDADES 
~dministração da Unidade 
f.dministração da Unidade - Nacional 

UNIDADE: 30108- Departamento de Policia Federal 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2070 Segurança Pública com Cidadania 
ATIVIDADES 

06183 ~070 20V2 Implantação, Manutenção e Atualização do Centro 
Integrado de Inteligência Policial e Análise 
Estratégica - CINTEPOL 

06183 ~070 20V2 0001 Implantação, Manutenção e Atualização do Centre 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica 
CINTEPOL- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 51000- Ministério do Esporte 
UNIDADE: 51101 -Ministério do Esporte 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 
PROJETOS 

27 811 203514TQ Implantação de Infraestrutura para os Jogos 
Olfmpicos e Paraolfmpicos Rio 2016 

27 811 2035 14TQ 0001 Implantação de Infraestrutura para os Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos Rio 2016- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 -Comando da Aeronáutica 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO.(CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 
F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

05122 ~108 2000 Administraçao da Unidade 
05122 12108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

F 
PROJETOS 

05 482 ~108 13D8 Obtençao de Próprios Nacionais Residenciais para a 
Aeronáutica 

05482 12108 13D8 0001 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais para a 
Aeronáutica - Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

3 

4 
4 

G 
N 
D 

4 

G 
N 
D 

4 

G 
N 
D 

4 

4 

2 

2 
2 

R 
p 

2 

R 
p 

3 

R 
p 

2 

2 

90 

90 
90 

o 174 

o 100 
o 174 

.. : ... :.:._ .. ~,J,..r 

9.221.011 

9.221.011 

9.221 .011 
5.252.306 

5.252.306 
5.252.306 
2.947.410 
2.304.896 

14.473.317 
o 

14.473.317 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 
M 

I 
F 

o T VALOR 
D 

u 
E 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

90 o 174 1.000.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o T VALOR 
D 

u 
E 

20.439.053 

20.439.053 

20.439.053 

90 o 100 20.439.053 
20.439.053 

o 
20.439.053 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

5.387.872 

637.036 
637.036 

90 o 100 637.036 

4.750.836 

4.750.836 

90 o 100 4.750.836 
5.387.872 

o 
5.387.872 

13/10/2015 15:1( 
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ÓRGÃO: 52000 • Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121. Comando do Exército 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

05122 2108 2000 
05122 2108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2058 

05152 2058 20SE 

05 152 2058 20SE 0001 

05152 2058 20XN 
05152 2058 20XN 0001 

05152 2058 157N 

05 152 2058 157N 0001 

2108 

05 122 2108 2000 
05122 2108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

FUNCIONAL 

05152 ~058 211D 

05 152 ~058 2110 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 ·Fundo Aeronáutico 
ANEXO 11 

ATIVIDADES 
!Administração da Unidade 
~dministração da Unidade- Nacional 

F 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

!Adequação de Instalações de Organizações Militares 
~a Marinha 
~dequação de Instalações de Organizações Militares da 
Marinha - Nacional 

F 
!Aprestamento da Marinha 
~prestamento da Marinha - Nacional 

F 
PROJETOS 

Adequação da Brigada Anfibia de Fuzileiros Navais 
PROBANF 
Adequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais 
PROBANF ·Nacional 

F 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

ATIVIDADES 
Administração da Unidade 
Administração da Unidade - Nacional 

F 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de 
Atividades Nucleares 
Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de 
Atividades Nucleares - Nacional 

F 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 
E 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

05122 2108 2000 !Administraçao da Unidade 
05 122 2108 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 

F 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
G 

R 
M 

I 
F 

N o T VALOR 
D 

p 
D 

u 
E 

20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 

4 2 90 o 100 20.000.000 
20.000.000 

o 
20.000.000 

424.062 

424.062 

4 2 90 o 100 424.062 
9.192.612 
9.192.612 

3 2 90 o 100 9.192.612 

180.000 

180.000 

3 2 90 o 100 180.000 
1.468.059 

1.468.059 
1.468.059 

3 2 90 o 100 1.468.059 
11.264.733 

o 
11.264.733 

259.287 

259.287 

3 2 90 o 100 259.287 
259.287 

o 
259.287 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

6.500.000 

6.500.000 
6.500.000 

4 2 90 o 250 4.500.000 

13/10/2015 15:10 
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l l I F I 4 I 2 I 90 I o I 280 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52921 -Fundo do Exército 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2058 Polftica Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05153 2058 4450 ~prestamento do Exército 
05153 2058 4450 0001 f,prestamento do Exérci to - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Polftica Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05128 2058 20XR Capacitação Profissional da Marinha 
05128 2058 20XR 0001 Capacitação Profissional da Marinha - Nacional 

05125 2058 20XX ~uxflios à Navegação e Fiscalização da Navegaçãc 
~quaviária 

2058 20XX 0001 05 125 ~uxílios à Navegação e Fiscal ização da Navegaçãc 
~quaviária - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 363 ~058 2510 Ensino Profissional Maritimo 
05 363 ~058 251 o 0001 Ensino Profissional Maritimo • Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

A rt· emocrac1a e 'Pe e1çoamento d G tã P ' bl' a es o u ICa 
ATIVIDADES 

04 571 ~038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias 
Desenvolvimento Brasileiro 

04 571 ~038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias 
Desenvolvimento Brasileiro - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 65000 - Secretaria de Polfticas para as Mulheres 
UNIDADE: 65101 -Secretaria de Politicas para as Mulheres 

do 

do 

F 4 2 90 o 250 

F 4 2 90 o 250 

F 4 2 90 o 250 

F 3 2 90 o 176 

F 3 2 90 o 100 

~?~;. 1 o.tlo 

•... .•: 

'. 

>;:fi~O:O.OO 
~6::.."- o 
&\$,OO::à"OO 

~ 

10.000.000 
10.000.000 
10.000.000 
10.000.000 

o 
10.000.000 

37.085 
37.085 
37.085 

5.656.397 

5.656.397 

5.656.397 
5.693.482 

o 
5.693.482 

255.708 
255.708 
255.708 
255.708 

o 
255.708 

800.000 

800.000 

800.000 
800.000 

o 
800.000 

1311 0/2015 15: 1C 
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ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Font~s.:R( Q!l AÇÃO 

E G M F i ~ ""-/ \v I \,oi;: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 
R o I 

T v~~~R! ~!b 
F D 

p 
D 

u 
E 

2016 Politica para as Mulheres: Promoçao da Autonomia e Enfrentamento à Violência 1"\\~: . -v.. 
\2 .~4:1 .· · 

ATIVIDADES ""-<:, ~·~·' '4 "-" 
14 422 2016 210B !Atendimento às Mulheres em Situaçao de Violência 2.235~-giio::.: 
14 422 2016 21 OB 0001 !Atendimento às Mulheres em Situaçllo de Violência 2.235.500 

Nacional 
F 4 2 30 o 100 2.235.500 

14 422 2016 8831 Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180 558.949 
14 422 2016 8831 0001 Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180 - Nacional 558.949 

F 4 2 90 o 100 558.949 
2104 Programa de Gestao e Manutençao da Secretaria de Políticas para as Mulheres 250.000 

ATIVIDADES 
14122 2104 2000 !Administraçao da Unidade 
14122 2104 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 66000- Controladoria-Geral da Uniao 
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Gera l da Un iao 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 

E G 
s N 
F D 

2101 Programa de Gestao e Manutençao da Presidência da República 
ATIVIDADES 

04124 ~101 2D58 Controle Interno, Prevençao à Corrupçao, Ouvidoria e 
Correiçao 

04124 ~1 01 2D58 0001 Controle Interno, Prevençllo à Corrupção, Ouvidoria e 
Correição - Nacional 

F 4 
PROJETOS 

04122 ~10114UP Construçao do Ediffcio-Sede da Controlado ria 
Regional da Uniao no Estado de Pernambuco 

04122 ~101 14UP 1695 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 
da União no Estado de Pernambuco - No Município de 
Recife- PE 

F 4 
04122 ~10114UQ Construçao do Ediffcio-Sede da Controladoria 

Regional da Uniao no Estado do Maranhão 
04122 ~101 14UQ 0734 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 

~a União no Estado do Maranhão- No Município de Sãc 
Luís- MA 

F 4 
04122 ~10114UR Construçao do Ediffcio-Sede da Controlado ria 

Regional da Un iao no Estado do Amazonas 
04122 2101 14UR 0211 ~onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 

~a União no Estado do Amazonas - No Município de 
Manaus- AM 

F 4 
04122 210114US Construçao do Edifício-Sede da Controlado ria 

Regional da União no Estado da Parafba 
04 122 2101 14US 1436 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 

~a União no Estado da Paraíba - No Município de Joãc 
Pessoa- PB 

F 4 
04122 2101 14UT Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria 

Regional da Uniao no Estado do Rio Grande do Norte 
04122 2101 14UT 1262 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 

~a União no Estado do Rio Grande do Norte - Nc 
!Município de Natal - RN 

F 4 
04122 210114UU Construção do Edifício-Sede da Controladoria 

Regional da Uniao no Estado do Piaur 
04122 2101 14UU 0981 ~o-onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 

da União no Estado do Piauí - No Município de Teresina 
Pl 

F 4 
04122 2101 156S Construçao do Ediffcio-Sede da Controlado ria 

Regional da Uniao no Estado de Tocantins 
04122 2101 156S 0542 Construçllo do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 

da União no Estado de Tocantins - No Município de 
Palmas- TO 

F 4 
04122 ~101156T Construção do Edifício-Sede da Controlado ria 

Regional da União no Estado do Espfrito Santo 

250.000 
250.000 

2 90 o 100 250.000 
3.044.449 

o 
3.044.449 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R 
M 

I 
F 

o T VALOR p 
D 

u 
E 

4.156.675 

2.565.369 

2.565.369 

2 90 o 100 2.565.369 

240.000 

240.000 

2 90 o 100 240.000 
240.000 

240.000 

2 90 o 100 240.000 
60.000 

60.000 

2 90 o 100 60.000 
60.000 

60.000 

2 90 o 100 60.000 
676.306 

676.306 

2 90 o 100 676.306 
240.000 

240.000 

2 90 o 100 240.000 
15.000 

15.000 

2 90 o 100 15.000 
60.000 
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" TOTAL- FISCAL 
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Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona 
da União no Estado do Espírito Santo - No Município de 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a", e inciso V, alíneas "a" e "b", item 1, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, e no art. 38, § 2º, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115 de 20 de abril de 2015), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar, no valor de R$ 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco 
bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art.2• Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras 
Aplicações, no valor de R$ 1.370.419,00 (um milhão, trezentos e setenta mil , quatrocentos e dezenove reais); e 

li- anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 55.236.212.150,00 (cinquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e doze mil, 
cento e cinquenta reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília , 20 de agosto de 2015; 194• da Independência e 127• da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.8.2015 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

20 14 <\gropecu na us en ve, as ec1men o e á . S t tá I Ab t . c omerc1a 1z~ o 
ATIVIDADES 

20 608 12014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 
20 608 12014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário- Nacional 

F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25914- Fundo de Garantia à Exportação - FGE 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s 

F 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
28 846 0909 008G Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à 

Exportação 
28 846 0909 008G 0001 Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação 

Nacional 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

0905 

19.000.000 
19.000.000 

3 2 40 o 100 9.500.000 
4 2 40 o 100 9.500.000 

19.000.000 

o 
19.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

3 2 90 o 100 18.000.000 
18.000.000 

o 
18.000.000 

VALOR 

1.370.419 
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OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 843 ~905 0283 ~mortização e Encargos de Financiamento da Dívida 

Contratual Interna 
28 843 ~905 0283 0001 ~mortização e Encargos de Financiamento da Dívida 

Contratual Interna- Nacional 
F 2 o 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E G 
R 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 
F D 

p 

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 843 ~905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 
28 843 ~905 0455 0001 Serviços da Divida Pública Federal Interna - Nacional 

F 2 o 
F 6 o 
F 6 o 
F 6 o 
F 6 o 

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 844 ~906 0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa 
28 844 ~906 0425 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Externa- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22211 -Companhia Nacional de Abastecimento· CONAB 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

2014 Agropecuária Sustentável, Abastec imento e Comercialização 
PROJETOS 

20 605 20141510 ~mpliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora 
~aCONAB 

20 605 2014 1510 0001 !Ampliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora da 
CONAB - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 ·Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 2110 2000 Administraçao da Unidade 
04 122 2110 2000 0001 Ad ministração da Unidade - Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2 o 

G 
R 

N p 
D 

4 2 

G 
R 

N p 
D 

3 2 

~ CD ., 

!.'-" ;:.J AUTUAÇJ. 
I : Flt-37 . 

.<\ 
~ 1.37< 9 
?t~ 

90 o 344 •1.3,7.0 .!119 
1.370.419 

o 
1.370.419 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o T VALOR 
D 

u 
E 

53.199.212.150 

53.199.212.150 
53.199.212.150 

90 o 344 51 .396.096.150 
90 o 329 600.238.000 
90 o 359 166.097.000 
90 o 371 92.1 37.000 
90 o 397 944.644.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 
2.000.000.000 

90 o 144 2.000.000.000 
55.199.212.150 

o 
55.199.212.150 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

90 o 100 19.000.000 
19.000.000 

o 
19.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M 

I 
F 

o u T VALOR 
D E 

15.000.000 

15.000.000 
15.000.000 

90 o 100 15.000.000 
15.000.000 

o 
15.000.000 

VALOR 

2.000.000.000 
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28 846 909 0669 

28 846 909 0669 0001 

TOTAL -FISCAL 
TOTAL -SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Bane 
Central do Brasil (Lei Complementar n• 101, de 2000) 
Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Bane 
Central do Brasil (Lei Complementar n• 101, de 2000) 
Nacional 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71104- Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

F 

õ E Jperaç• es spectats- R emuneração d A e ~genes F' mance1ros 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 ~911 OOM4 Remuneração a Agentes Financeiros 
28 846 p911 OOM4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 

TOTAL -FISCAL 
TOTAL -SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 75000- Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
UNIDADE: 75101 -Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
I i 

0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 
OPERAÇ0ES ESPECIAIS I 

28 841 ~907 0365 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federa:l 
Interna 

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal~ 
Interna - Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

2 o 90 o 144 

3.000.000 
3.000.000 

3 2 90 o 100 3.000.000 
3.000.000 

o 
3.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

6 o 90 o 143 53.199.212.150 
53.199.212.150 

o 
53.199.212.150 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE N. 1/2015 

Volume 1 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos dois dias dois do mês de dezembro, do ano de dois mil e 

quinze, em Brasília, Distrito Federal , no Gabinete da Secretaria­

Geral da Mesa da Câmara dos Deputados, certifico, para os 

devidos fins, que este volume de número 1 (um), com folhas 

numeradas de 1 a 294-A, pertencente à Denúncia por Crime de 

Responsabilidade n. 1/2015, apresentada por Hélio Pereira 

Bicudo, Miguel Reale Júnior e Janaina Conceição Paschoal , em 

E elen. , sima Senhora Presidente da República, 

cer do nesta data. E, para constar, eu, 

Sílvio Avelino da Silva, 




